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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006455-91.2010.4.03.6181/SP 

  
2010.61.81.006455-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : EDSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS DE DEUS DA SILVA e outro 

APELADO : Justica Publica 

SUSPENSÃO ART 89 L 

9099/95 
: MARCOS ANTONIO OSTI 

CO-REU : HA YONG UM 

 
: EUN YONG UM 

 
: ALEXANDER UM 

No. ORIG. : 00064559120104036181 4P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Embargos de declaração opostos por Edson José da Silva (fl. 2105/2107) contra decisão de fl. 2102, que não admitiu o 

recurso especial, ao fundamento de que foi interposto fora do prazo legal. 

 

Alega-se que a decisão é contraditória, pois "a data considerada para o início da contagem do prazo é diferente da data 

da efetiva publicação". 

 

Decido. 

 
A decisão embargada tem a seguinte redação: 

 

O requisito extrínseco relativo à tempestividade não está preenchido. 
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O acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 06 de julho de 2011 (fl. 2050), 

considera-se como data da publicação 08 de julho de 2011 - 1º dia útil subsequente à data em que foi disponibilizado 

(parágrafo 3º e 4º do artigo 4º da Lei nº 11.419/06). Desse modo, contado o prazo a partir do primeiro dia útil seguinte 

à publicação do acórdão impugnado, tem-se como termo final para interposição do recurso em questão o dia 22 de 

julho de 2011. 

O recurso especial somente foi protocolado em 26 de julho de 2011 (fl. 2067). Logo, não pode ser conhecido por 

intempestivo. 

 

O texto destacado contém erro material quanto à data em que ocorreu a publicação do acórdão. Conforme consignado 

na decisão, de acordo com o disposto nos parágrafos 3º e 4º do artigo 4º da Lei nº 11.419/06, considera-se como data da 

publicação do acórdão o 1º dia útil subsequente àquela em que foi disponibilizado. A certidão de fl. 2050 não deixa 

dúvidas de que a disponibilização do acórdão no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região se deu em 

06.07.2011. Portanto, a publicação efetivamente ocorreu em 07.07.2011 e não no dia 08 desse mês, como indicou o 

decisum. De todo modo, o prazo fatal para a interposição do recurso se mantém no dia 22.07.2011, uma vez que teve 

início no dia 08.07.2011, primeiro dia útil seguinte ao da efetiva publicação. 

 

Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO a fim de sanar erro material da decisão de fl. 2102 

para que conste como data da publicação do acórdão o dia 07.07.2011, no lugar de 08.07.2011. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13195/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 MEDIDA CAUTELAR Nº 0014742-11.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.014742-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

REQUERENTE : BANCO EXPRINTER LOSAN S/A 

ADVOGADO : MARCOS SEIITI ABE e outro 

 
: FELLIPE GUIMARAES FREITAS 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.29219-3 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Comprove BANEX S/A - Crédito Financiamento e Investimento, no prazo de 5 (cinco) dias, a alteração da 

denominação social de Banco Exprinter Losan S/A. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 CAUTELAR INOMINADA Nº 0028355-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028355-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : CARBOCLORO S/A INDUSTRIAS QUIMICAS 

ADVOGADO : EDVAIR BOGIANI JUNIOR e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00283144420024036182 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Medida cautelar ajuizada por CARBOCLORO S/A INDÚSTRIAS QUÍMICAS. Pede seja concedido efeito suspensivo 
ao recurso especial interposto contra acórdão desta corte, que negou provimento ao seu apelo nos embargos à execução 

fiscal.  

 

Verifica-se que o feito não está devidamente instruído. Faltam cópias da decisão singular por meio da qual foi apreciada 

a apelação e do acórdão que julgou o agravo legal. Emende a requerente, portanto, a inicial, em dez dias. 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 CAUTELAR INOMINADA Nº 0028837-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028837-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

 
: WAGNER SERPA JUNIOR 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00363132320094030000 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cervejaria Kaiser Brasil S/A pede reconsideração da decisão de fls. 173/175 por meio da qual indeferi a medida 

cautelar. Argumenta que a invocação da excepcionalidade de sua situação, o que possibilitaria a substituição da 

constrição em dinheiro por fiança bancária, nos termos da jurisprudência do STJ, torna irrelevante a oitiva da Fazenda 

Pública.  

Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. Aduzo que alegação deveria ter sido formulada no recurso, pois o 

fundamento do acórdão de que o fisco não teve oportunidade de se manifestar permaneceu incólume. Caberia então ao 

tribunal ad quem examinar-lhe a pertinência. Ainda que assim não fosse, a interpretação que a requerente faz do julgado 

do STJ, no sentido de que é dispensável a oitiva do exequente, não parece acertada, salvo melhor juízo. A leitura do 

item 8 do EResp nº 1077039, mencionado na decisão impugnada, deixa claro que é regra geral e, pois, imprescindível. 

A excepcionalidade que a requerente sustenta somente poderá ser verificada após, verbis, quando estiver comprovada, 

de forma irrefutável, perante a autoridade judicial, a necessidade de aplicação do princípio da menor onerosidade (art. 

620 do CPC0"(item 9 do referido julgado).  

Intimem-se. 
 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 CAUTELAR INOMINADA Nº 0029647-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029647-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : COOASGO COOPERATIVA AGROPECUARIA SAO GABRIEL DO OESTE LTDA 

ADVOGADO : VLADIMIR ROSSI LOURENCO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2011.03.00.013311-1 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Medida cautelar ajuizada por COOASGO - COOPERATIVA SÃO GABRIEL DO OESTE LTDA. Pede seja concedido 

efeito suspensivo aos recursos especial e extraordinário interpostos no Agravo de Instrumento nº 2011.03.00.013311-1 

por meio do qual a União Federal impugnou decisão que deferiu o levantamento de depósito realizado na ação 

originária. Relata que a Quinta Turma lhe deu provimento para autorizar somente o saque dos depósitos relativos ao 

FUNRURAL anteriores à edição da Lei nº 10.256/2001. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

Sustenta-se que: 

a) a medida cautelar é cabível, a teor dos artigos 798 e seguintes do CPC, e visa resguardar a utilidade e eficácia dos 

recursos; 

b) o periculum in mora consiste na iminência da conversão em renda da União dos valores depositados, de modo que, 

se vencedora a final, terá de reavê-los por meio de precatório;  

c) o fumus boni juris está configurado, nos termos das razões recursais;  

d) não há perigo da demora inverso, pois o quantum depositado é repassado para a conta única do Tesouro Nacional.  

 

Decido. 

 

Primeiramente, os recursos especial e extraordinário ainda não foram processados, de modo que pendem os respectivos 

juízos de admissibilidade. Inegável o cabimento da medida cautelar, in casu, a teor da Súmula 634 do Supremo Tribunal 
Federal, que determina que a competência dos tribunais superiores para análise da medida cautelar, com objetivo de 

atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o exame do recurso pelo tribunal a quo. 

 

O acórdão impugnado está assim ementado: 

 

PROCESSUAL CIVIL, PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO 

INCIDENTE SOBRE O PRODUTO DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 1° DA LEI N° 8.540/1992 PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

PRELIMINAR DE PRECLUSÃO AFASTADA. DEPÓSITOS EFETUADOS NO CURSO DA AÇÃO. LEVANTAMENTO 

PARCIAL. CONVERSÃO EM RENDA DAS QUANTIAS DEPOSITADAS DEPOIS DO INÍCIO DA VIGÊNCIA DA LEI 

N° 10.256/2001. INTERPRETAÇAO DA DECISÃO PROFERIDA NO RE 363852. AGRAVO PROVIDO.  

I. Deve ser afastada a preliminar de preclusão, pois a decisão proferida pela Suprema Corte legitima a cobrança da 

contribuição com fundamento na Lei n° 10.256/2001. Além disso, embora o Juízo recorrido tivesse abordado a questão 

do levantamento em outra ocasião, fê-lo novamente, de maneira a atribuir ao novo pronunciamento autonomia 

suficiente para admitir impugnação por recurso próprio. 

II. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.540/1992, sob o argumento 

de que não havia previsão constitucional a que as pessoas físicas consideradas empregadoras rurais pagassem 
contribuição sobre o produto da comercialização rural. Pela conclusão do acórdão, observa-se que a impossibilidade 

de cobrança de tributos nesses moldes subsistiria até que houvesse a outorga de competência tributária pela 

Constituição Federal. 

III. Com o advento da Emenda Constitucional n° 20/1998, passou a existir referência para o exercício da competência 

tributária, já que ela inseriu, no artigo 195, I, b, da Constituição Federal, a expressão "receita" em conjunto com o 

faturamento. Sobreveio, então, a Lei n° 10.256/2001, que atribuiu à pessoa física qualificada como empregadora rural 

a obrigação de recolher contribuição incidente sobre a receita oriunda da comercialização de produção rural. 

IV. A partir da vigência da nova lei, a contribuição é plenamente exigível, de modo que os valores depositados desde 

então devem ser convertidos em renda da União. 

V. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

A ementa dos embargos de declaração expressa: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 

PRELIMINAR DE COISA JULGADA E ALEGAÇÃO DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ADSTRIÇÃO. EFEITOS 

INFRINGENTES, INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS IMPROVIDOS. 

I. Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamentos judiciais que apresentem obscuridade, omissão 
ou contradição (artigo 535 do Código de Processo Civil). A revisão dos fundamentos fáticos e jurídicos adotados não 

constitui o objetivo do recurso, a não ser que a superação daqueles vícios implique forçosamente a modificação do 

sentido da decisão judicial. Trata-se dos efeitos infringentes, cuja utilização ocorre em circunstâncias excepcionais. 

II. A Embargante deseja claramente rediscutir os fundamentos da decisão adotada e, para forjar o seu objetivo, 

descreve argumentos de defesa sobre os quais não houve pronunciamento explícito do Tribunal. O magistrado não é 

obrigado a analisar e rebater cada uma das teses expostas no recurso e deve se ater aos pontos imprescindíveis à 

composição do conflito de interesses. 

III. A garantia de fundamentação da decisão judicial não implica a necessidade de exposição sobre os todos os 

argumentos das partes. Os órgãos do Poder Judiciário devem indicar os motivos que legitimem a aplicação de 

determinada norma jurídica ao litígio. 

IV. Embargos a que se nega provimento. 
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Evidencia-se que a 3ª Turma entendeu que o STF afastou a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL até que 

houvesse outorga da competência tributária pela Carta Magna, o que ocorreu com o advento da Ementa Constitucional 

nº 20/98. Sobreveio a Lei n° 10.256/2001, de forma que, a partir de sua edição, a contribuição é plenamente exigível.  

 

O fumus boni juris na medida cautelar intentada para conferir efeito suspensivo a recurso excepcional está estreitamente 

relacionado à sua admissibilidade. Embora evidentemente não se cogite de examinar o mérito, é indispensável o 

reconhecimento de seu cabimento, assim entendido seus requisitos genéricos e específicos, nos termos em que 

prescreve a Súmula 123 do STJ ("a decisão que admite, ou não, recurso especial deve ser fundamentada, com o exame 

de seus pressupostos gerais e constitucionais").  

 

No julgamento do RE 363.852, ocorrido em 03/02/2010, o STF declarou o inconstitucionalidade dos artigos 12, incisos 

V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, 

verbis:  

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - 

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de 

fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos 
Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e 

não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS 

PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - 

PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - 

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto 

constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por 

produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações. 

 

Com fundamento nesse precedente, o STF, em 26/10/10, acolheu embargos de declaração do ora requerente com efeitos 

infringentes e deu provimento a seu recurso extraordinário para julgar procedente a ação declaratória originária. O 

magistrado a quo entendeu que, à luz do artigo 462 do CPC e da jurisprudência do STJ, a norma posterior deve ter sido 

considerada pelo STF no julgamento que reconheceu a inconstitucionalidade, de modo que, se quisesse restringir o 

alcance, certamente teria feito a ressalva. Por outro lado, o colegiado desta corte interpretou o julgado e chegou à 

conclusão oposta, qual seja, de que está limitado à edição da Lei nº 10.256/01. O recorrente argumenta no recurso 

extraordinário que houve discussão sobre a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade, que não foi 

aceita. Ademais, sustenta que o RE 363852 foi julgado em 2010, mais de oito anos depois da edição da referida norma 
superveniente, de forma que não havia razão para que fosse omitida da discussão. Assim, não obstante a ementa 

anteriormente transcrita faça expressa menção somente à redação dos dispositivos afastados com a redação das Leis nº 

8.540/92 e nº 9.528/97, a dúvida acerca do alcance é plausível, de forma a justificar a apreciação da questão pelo mais 

alto Tribunal do país.  

 

Está, portanto, demonstrada a relevância jurídica do pedido cautelar. A par dessa questão, tem-se que enfatizar a difícil 

reparação do dano causado e a necessidade de sustar antecipadamente os seus efeitos sobre o sujeito passivo da exação 

em questão, caso da requerente. O depósito será convertido em renda da União Federal e, desse modo, se a final 

vitoriosa, terá de aguardar o pagamento por meio de precatório. 

 

Cumpre ressaltar, outrossim, que a cautelar inominada em casos que tais constitui medida que se exaure em si mesma, 

não depende da ulterior efetivação da citação da requerida, nem tampouco de contestação, uma vez que representa mero 

incidente peculiar ao julgamento dos recursos excepcionais, consoante tem enfatizado, em sucessivas decisões, 

precedentes do Supremo Tribunal Federal (RTJ 167/51, Rel. Min. MOREIRA ALVES - AC 175-QO/SP, Rel. Min. 

CELSO DE MELLO - Pet 1.158-AgR/SP, Rel. Min. FRANCISCO REZEK - Pet 1.256/SP, Rel. Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE - Pet 2.246-QO/SP, Rel. Min. MOREIRA ALVES - Pet 2.267/PR, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - 

Pet 2.424/PR, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - Pet 2.466-QO/PR, Rel. Min. CELSO DE MELLO - Pet. 2.514/PR, Rel. 
Min. CARLOS VELLOSO). 

 

Por fim, à vista de toda a fundamentação desta decisão estar na controvérsia constitucional, descabe a concessão do 

efeito suspensivo ao recurso especial, inclusive, porque a atribuição desse efeito ao recurso extraordinário é bastante 

para proteger o direito do requerente. 

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo requerido para o recurso extraordinário. 

 

Apense-se ao principal. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00005 CAUTELAR INOMINADA Nº 0029880-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029880-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

REQUERENTE : VALUE PARTNERS BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ALCIDES JORGE COSTA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2009.61.82.045130-0 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Medida cautelar ajuizada por VALUE PARTNERS BRASIL LTDA. Pede seja concedido efeito suspensivo ao recurso 

especial interposto no AC nº 2009.61.82.045130-0. Relata que ajuizou medida cautelar em primeiro grau para garantir 

por meio de carta de fiança o crédito exigido pelo fisco antes do ajuizamento da execução fiscal. A liminar foi 

indeferida, porém a sentença concedeu a medida. A Quarta Turma, todavia, deu provimento ao apelo da União Federal 

e à remessa oficial para extinguir a demanda sem julgamento mérito, ao fundamento de que tem caráter satisfativo, o 

que é inadmissível. 

Sustenta-se que: 

a) a medida cautelar é cabível, a teor dos artigos 800 do CPC, e a competência é desta Vice-Presidência; 

b) o fumus boni juris está caracterizado, ante a violação dos artigos 3º, 267 e 806 do CPC, na medida em que não se 

cuida de medida satisfativa, mas de assegurar o resultado útil dos futuros embargos à execução fiscal, bem como ao 

artigo 206 do CTN; 

c) o entendimento do STJ é inteiramente favorável à tese que sustenta, inclusive nos moldes do procedimento do artigo 

543-C do CPC;  

d) há dissídio jurisprudencial detalhadamente exposto no recurso especial, o que configura seu cabimento pela alínea 

"c" do inciso III do artigo 105 da CF;  
e) o periculum in mora consiste na impossibilidade de obter CND, o que a impedirá de participar de licitações e obter 

financiamentos bancários. Ademais, no passado pagamentos deixaram de lhe ser feitos pela Secretaria do Ministério do 

Esporte por falta do aludido documento.  

 

Decido. 

 

Primeiramente, o recurso especial ainda não foi processado, de modo que pende seu juízo de admissibilidade. Inegável 

o cabimento da medida cautelar, in casu, a teor da Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, que determina que a 

competência dos tribunais superiores para análise da medida cautelar, com objetivo de atribuir efeito suspensivo aos 

recursos excepcionais, somente ocorrerá após o exame do recurso pelo tribunal a quo. 

 

O acórdão impugnado está assim ementado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE CAUÇÃO. NATUREZA SATISFATIVA. AUSENTE INTERESSE 

PROCESSUAL. PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 

 

A 4ª Turma entendeu que a medida cautelar originária, na qual o requerente pleiteia a admissão de carta de fiança como 
garantia antecipada da futura execução fiscal, é inadmissível por ser satisfativa.  

 

O fumus boni juris na medida cautelar intentada para conferir efeito suspensivo a recurso excepcional está estreitamente 

relacionado à sua admissibilidade. Embora evidentemente não se cogite de examinar o mérito, é indispensável o 

reconhecimento de seu cabimento, assim entendido seus requisitos genéricos e específicos, nos termos em que 

prescreve a Súmula 123 do STJ ("a decisão que admite, ou não, recurso especial deve ser fundamentada, com o exame 

de seus pressupostos gerais e constitucionais").  

 

É plausível a alegação de violação ao artigo 267, inciso VI, do CPC, expressamente prequestionado no acórdão, o que é 

bastante para a admissão do recurso, independentemente do exame das demais alegações. O que se postula, como dito, é 

a garantir antecipadamente a futura execução fiscal por meio do oferecimento de carta de fiança. O Superior Tribunal de 

Justiça tem precedente em recurso repetitivo, julgado na forma do artigo 543-C do CPC, em que entende perfeitamente 

cabível essa pretensão, verbis:  
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma 

antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 

1057365/RS, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009;  EDcl nos 

EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 

01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 24/11/2008; EREsp 574107/PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA  DJ 07.05.2007) 

2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: "tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a 

existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja 

exigibilidade esteja suspensa." A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da execução fiscal é 

equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em valor suficiente à garantia 

do juízo. 
3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de 

eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de 

execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou judicialmente 

ainda.   

4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer bens suficientes à 

garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do débito tributário. 

Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta 

condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou judicialmente. 

5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570 do CPC, por força do qual era lícito 

ao devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como vínculos pessoais, nasceram para serem extintas pelo 

cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da situação jurídica nele edificadas. 

6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia 

prestada por iniciativa do contribuinte na famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão. 

7. In casu, verifica-se que a cautelar restou extinta sem resolução de mérito, impedindo a  expedição do documento de 

regularidade fiscal, não por haver controvérsia relativa à possibilidade de garantia do juízo de forma antecipada, mas 

em virtude da insuficiência dos bens oferecidos em caução, consoante dessume-se da seguinte passagem do voto 

condutor do aresto recorrido, in verbis: 
  

"No caso dos autos, por intermédio da análise dos documentos acostados, depreende-se que os débitos a impedir a 

certidão de regularidade fiscal perfazem um montante de R$ 51.802,64, sendo ofertados em garantia pela autora chapas 

de MDF adquiridas para revenda, às quais atribuiu o valor de R$ 72.893,00. 

Todavia, muito embora as alegações da parte autora sejam no sentido de que o valor do bem oferecido é superior ao 

crédito tributário, entendo que o bem oferecido como caução carece da idoneidade necessária para aceitação como 

garantia, uma vez que se trata de bem de difícil alienação. 

  

8. Destarte, para infirmar os fundamentos do aresto recorrido, é imprescindível o revolvimento de matéria fático-

probatória, o que resta defeso a esta Corte Superior, em face do óbice erigido pela Súmula 07 do STJ. 

9.  Por idêntico fundamento, resta interditada, a este Tribunal Superior, a análise da questão de ordem suscitada pela 

recorrente, consoante infere-se do voto condutor do acórdão recorrido, litteris: 

  

"Prefacialmente, não merece prosperar a alegação da apelante de que é nula a sentença, porquanto não foi observada a 

relação de dependência com o processo de nº 2007.71.00.007754-8. 

Sem razão a autora. Os objetos da ação cautelar e da ação ordinária em questão são diferentes. Na ação cautelar a 

demanda limita-se à possibilidade ou não de oferecer bens em caução de dívida tributária para fins de obtenção de 
CND, não se adentrando a discussão do débito em si, já que tal desbordaria dos limites do procedimento cautelar. 

Ademais, há que se observar que a sentença corretamente julgou extinto o presente feito, sem julgamento de mérito, em 

relação ao pedido que ultrapassou os limites objetivos de conhecimento da causa próprios do procedimento cautelar."  

10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

   

 

Ressalte-se que não há controvérsia acerca da suficiência ou idoneidade da garantia oferecida. Está, portanto, 

demonstrada a relevância jurídica do pedido cautelar. A par dessa questão, tem-se que enfatizar a difícil reparação do 

dano causado e a necessidade de sustar antecipadamente os seus efeitos sobre o sujeito passivo da exação em questão, 

caso da requerente. Enquanto não ajuizada a execução fiscal e formalizada a penhora, ficará com o débito pendente e, 
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assim, impedida de obter certidão de regularidade fiscal, cuja ausência compromete o pleno exercício de sua atividade 

empresarial.  

Por fim, cumpre ressaltar que a cautelar inominada em casos que tais constitui medida que se exaure em si mesma, não 

depende da ulterior efetivação da citação da requerida, nem tampouco de contestação, uma vez que representa mero 

incidente peculiar ao julgamento dos recursos excepcionais, consoante tem enfatizado, em sucessivas decisões, 

precedentes do Supremo Tribunal Federal (RTJ 167/51, Rel. Min. MOREIRA ALVES - AC 175-QO/SP, Rel. Min. 

CELSO DE MELLO - Pet 1.158-AgR/SP, Rel. Min. FRANCISCO REZEK - Pet 1.256/SP, Rel. Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE - Pet 2.246-QO/SP, Rel. Min. MOREIRA ALVES - Pet 2.267/PR, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE - 

Pet 2.424/PR, Rel. Min. ILMAR GALVÃO - Pet 2.466-QO/PR, Rel. Min. CELSO DE MELLO - Pet. 2.514/PR, Rel. 

Min. CARLOS VELLOSO). 

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo requerido para o recurso especial. 

 

Apense-se ao principal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Boletim de Acordão Nro 4937/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1202176-65.1996.4.03.6112/SP 

  
96.03.080666-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EDUARDO MAZIEIRO e outros 

 
: ANGELO COSTA MORALES 

 
: ALDIVINO DE OLIVEIRA 

 
: ABILIO FANTIN 

 
: ABEL REBOLLO GARCIA 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TORRES SOARES MORALES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 96.12.02176-7 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 
I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal ALDA BASTO (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais CARLOS 

MUTA, CONSUELO YOSHIDA e REGINA COSTA, os Juízes Federais Convocados NINO TOLDO, SANTORO 

FACCHINI e PAULO SARNO e os Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES, MARLI FERREIRA, CECÍLIA 

MARCONDES e NERY JÚNIOR. 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais SALETTE NASCIMENTO, FÁBIO PRIETO (substituído 

pelo Juiz Federal Convocado PAULO SARNO), MAIRAN MAIA (substituído pelo Juiz Federal Convocado 

SANTORO FACCHINI) e LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal Convocado NINO TOLDO). 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007454-21.1995.4.03.6100/SP 

  
98.03.020142-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA 

EMBARGANTE : GERALDO RAMOS DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES DOS REIS 

EMBARGADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 95.00.07454-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. 

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 
omissão. 

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração , se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas 

no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal ALDA BASTO (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais CARLOS 

MUTA, CONSUELO YOSHIDA e REGINA COSTA, os Juízes Federais Convocados NINO TOLDO, SANTORO 

FACCHINI e PAULO SARNO e os Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES, MARLI FERREIRA, CECÍLIA 

MARCONDES e NERY JÚNIOR. 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais SALETTE NASCIMENTO, FÁBIO PRIETO (substituído 

pelo Juiz Federal Convocado PAULO SARNO), MAIRAN MAIA (substituído pelo Juiz Federal Convocado 

SANTORO FACCHINI) e LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal Convocado NINO TOLDO). 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0049810-89.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.049810-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : IND/ E COM/ SANTA THEREZA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. CRÉDITOS ESCRITURAIS DE IPI. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

I. A correção monetária está pautada pelo princípio da legalidade estrita e, inexistindo lei prevendo a atualização dos 

créditos escriturais do IPI, esta se mostra incabível, não podendo o Poder Judiciário substituir-se ao Legislativo 

II. Somente quando a demora no aproveitamento dos créditos do IPI resultou de resistência devidamente comprovada 

oposta por ilegítimo ato administrativo ou normativo da administração, cabível a incidência de correção monetária. 

Precedentes do STF e STJ. 
III. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal ALDA BASTO (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais CARLOS MUTA, CONSUELO 

YOSHIDA e REGINA COSTA, os Juízes Federais Convocados NINO TOLDO, SANTORO FACCHINI e PAULO 

SARNO e a Desembargadora Federal MARLI FERREIRA; vencidos os Desembargadores Federais MÁRCIO 

MORAES, CECÍLIA MARCONDES e NERY JÚNIOR, que davam provimento ao agravo. 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais SALETTE NASCIMENTO, FÁBIO PRIETO (substituído 

pelo Juiz Federal Convocado PAULO SARNO), MAIRAN MAIA (substituído pelo Juiz Federal Convocado 

SANTORO FACCHINI) e LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal Convocado NINO TOLDO). 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0056095-40.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.013218-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : COML/ ITATIAIA DE VIATURAS LTDA e outros 

 
: CASSIO RAUL SADDI 

 
: CHRISTIANE SADDI MAHFUZ 

 
: CINTHYA RAUL SADDI 

ADVOGADO : FRANCISCO MANOEL GOMES CURI e outro 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.56095-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 

Nº 390 DO STJ. 

I. Não são cabíveis embargos infringentes em face de acórdão em sede de reexame necessário. Precedentes do STJ. 

II. Embargos infringentes não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos infringentes, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal ALDA BASTO (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais CARLOS 

MUTA e REGINA COSTA, os JuízesFederais Convocados NINO TOLDO, SANTORO FACCHINI e PAULO 

SARNO e os Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES, MARLI FERREIRA, CECÍLIA MARCONDES e 

NERY JÚNIOR. 
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Ausente, ocasionalmente, a Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA. 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais SALETTE NASCIMENTO, FÁBIO PRIETO (substituído 

pelo Juiz Federal Convocado PAULO SARNO), MAIRAN MAIA (substituído pelo Juiz Federal Convocado 

SANTORO FACCHINI) e LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal Convocado NINO TOLDO). 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0078509-13.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.078509-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

EMBARGANTE : GR CONSULTORIA E SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO FORCENETTE 

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 2001.61.02.004528-6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS INFRINGENTES. AÇÃO RESCISÓRIA. COFINS. SOCIEDADE CIVIL PRESTADORA DE 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS. LEI Nº 9.430/96. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343/STF. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. MODULAÇÃO DE EFEITOS. IMPOSSIBILIDADE. 

I. A despeito da competência dos Tribunais para exercer o controle de constitucionalidade, o seu juízo de conformidade 

da lei com a Constituição ainda que razoável, não pode prevalecer sobre a decisão do Supremo Tribunal Federal, o 

Guardião da Carta Política e o interprete último das normas constitucionais. Inaplicabilidade da Súmula 343/STF em 

matéria constitucional. 

II. A modulação dos efeitos no caso da constitucionalidade da revogação prevista na Lei nº 9.430/96 foi rejeita pelo C. 

STF, não sendo cabível sua aplicação pelos demais Tribunais. 

III. Embargos infringentes desprovidos.  

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal ALDA BASTO (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais CARLOS 

MUTA e CONSUELO YOSHIDA, os Juízes Federais Convocados NINO TOLDO, SANTORO FACCHINI e PAULO 

SARNO e os Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES, MARLI FERREIRA, CECÍLIA MARCONDES e 

NERY JÚNIOR; vencida a Desembargadora Federal REGINA COSTA, que dava provimento aos embargos. 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais SALETTE NASCIMENTO, FÁBIO PRIETO (substituído 

pelo Juiz Federal Convocado PAULO SARNO), MAIRAN MAIA (substituído pelo Juiz Federal Convocado 

SANTORO FACCHINI) e LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal Convocado NINO TOLDO). 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0064413-56.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.064413-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

 
: GLICERIO IND/ E COM/ LTDA e outro 

No. ORIG. : 92.00.51619-0 17 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. INCIDÊNCIA DE JUROS. ESTORNO 

POSTERIOR.APLICAÇÃO DO ART. 515 §3 DO CPC. 

I - Os depósitos judiciais efetivados em ações de competência da Justiça Federal, devem ser efetuados na Caixa 

Econômica Federal, por expressa previsão legal sobre os quais, a teor do artigo 3º, do Decreto-Lei nº 1.737/79, não há 

incidência de juros. 

II - Incumbe ao magistrado decidir sobre o estorno ou não de juros e não à C.E.F. atuar de oficio, contudo, estando o 

processo maduro na forma do art. 515 § 3º do C.P.C. deve o relator proceder á apreciação da questão exclusivamente de 

direito. 

III - De se manter o estorno dos valores relativos à capitalização dos juros em depósitos judiciais, por contrária à lei. 

III - Segurança concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a segurança, nos termos do voto da Desembargadora Federal 

ALDA BASTO (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais CARLOS MUTA (com a ressalva de seu 

entendimento pessoal) e CONSUELO YOSHIDA (com a ressalva de seu entendimento pessoal), os Juízes Federais 

Convocados NINO TOLDO, SANTORO FACCHINI e PAULO SARNO e as Desembargadoras Federais MARLI 

FERREIRA e CECÍLIA MARCONDES; vencidos os Desembargadores Federais REGINA COSTA e MÁRCIO 

MORAES, que concediam parcialmente a segurança, e o Desembargador Federal NERY JÚNIOR, que a denegava. 

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais SALETTE NASCIMENTO, FÁBIO PRIETO (substituído 

pelo Juiz Federal Convocado PAULO SARNO), MAIRAN MAIA (substituído pelo Juiz Federal Convocado 

SANTORO FACCHINI) e LAZARANO NETO (substituído pelo Juiz Federal Convocado NINO TOLDO). 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 
00007 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004735-49.2007.4.03.6002/MS 

  
2007.60.02.004735-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : APA COM/ DE CEREAIS LTDA 

ADVOGADO : AIRES GONCALVES e outro 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. AÇÃO ANULATÓRIA. LANÇAMENTO 

FISCAL. PRAZO DECADENCIAL QUINQUENAL. DECRETO 20.910/32. PRECEDENTES. 

1. Embora utilizado o termo "prescrição", na verdade, o prazo para o exercício anulatória de lançamento tributário é 

decadencial, porquanto relacionado ao exercício de um direito potestativo, e não ao direito a uma prestação. 

2. Conquanto a causa de pedir seja a nulidade de uma decisão administrativa face à declaração de inconstitucionalidade 

do ato normativo que a fundamentou, o pedido deduzido, em última análise, implica anulação de crédito tributário já 

constituído. 

3. Em nome da segurança jurídica, a ação pretendendo a nulidade do lançamento tributário deve ser proposta em um 

determinado lapso temporal. À míngua de norma específica, na esteira de entendimento da C. Sexta Turma desta Corte, 

é de se aplicar o disposto no art. 1º do Decreto 20.910/32, de forma que a ação anulatória está sujeita ao prazo 

decadencial de 5 (cinco) anos (AC 199961000265867, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., DJF3 CJ1 30.06.2010. p. 

395). No mesmo sentido: STJ, Segunda Turma, AGRESP 200801124692, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 

05.03.2009. 

4. No caso vertente, a fiscalização tributária promoveu autuações relativas ao IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, o que 
ensejou a instauração do processo administrativo n.º 10140.001681/96-25. 

5. A embargada apresentou impugnação, que foi julgada parcialmente procedente. Então, interpôs recurso voluntário ao 

Primeiro Conselho de Contribuintes, o qual teve o seguimento negado pela ausência de realização de depósito prévio, 

em decisão que não foi por ela impugnada. Da denegação do recurso, a embargada foi comunicada em março de 1998. 

Em novembro de 1998, o débito foi inscrito em dívida ativa. 
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6. O crédito tributário foi definitivamente constituído quando do encerramento da discussão administrativa, isto é, em 

1998. Entretanto, a presente ação anulatória somente foi ajuizada em 2007, razão pela qual se operou a decadência, nos 

termos do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32. 

7. Entendo que o fato de a decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal em controle concentrado ter efeitos 

vinculantes, erga omnes e ex tunc, não quer dizer que terá o condão de desconstituir automaticamente decisões sobre as 

quais se operou a preclusão na esfera administrativa, se já transcorreu na hipótese o prazo para o exercício da ação 

anulatória. 

8. A propósito do tema, em questão bastante semelhante, manifestou-se a Terceira Turma Especializada do C. Tribunal 

Regional Federal da 2ª Região: AC 200750010153988, v. u., DJU 14.05.2009, p. 90. 

9. De rigor é a prevalência do r. voto vencido, de modo a negar provimento à apelação da embargada, mantendo-se a 

sentença que indeferiu a inicial. 

10. Embargos infringentes providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13194/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0039659-79.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039659-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AUTOR : ARLINDO CHAGAS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.03.99.031296-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diga o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0002157-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002157-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

PARTE AUTORA : JOSE ROBERTO MONTANARI 

ADVOGADO : FABIANA CANOS CHIOSI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP 
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SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00021853420104036307 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Jaú em face do Juizado 

Especial Federal Cível de Botucatu, em ação ajuizada por José Roberto Montanari contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, visando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A ação ordinária foi inicialmente distribuída perante o Juízo suscitado, tendo aquele magistrado declinado da 

competência por entender que "a renda mensal apurada pela Contadoria, quando nultiplicada por 12 (doze) prestações 

vincendas, nos termos do que estabelece o artigo 3º, parágrafo 2º da Lei nº 10.259/01, ultrapassa o teto de 60 salários 

mínimos (...). E esse fator determina a incompetência do Juizado Especial Federal para conhecer e julgar o pedido" . 

Assim, o Juízo Federal comum seria absolutamente competente para processar e julgar o feito. 

Recebidos os autos pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Jaú, este suscitou o conflito negativo sob o argumento de que, 

"embora tenha a contadoria do JEF elaborado cálculos e apresentado valor de futura e possível condenação superior 
a 60 (sessenta) salários mínimos, abstraindo o valor atribuído à causa, a parte autora renunciou expressamente o 

valor excedente". Fundamenta sua decisão, ainda, no entendimento de que "também é lícito à parte requerente, desde 

já, renunciar validamente ao montante excedente a 60 salários mínimos, para manter a competência do Juizado, 

porque amparada por lei". Portanto, a competência para julgar esta ação não seria do Juízo Federal, mas sim do Juizado 

Especial Federal suscitado. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela procedência do conflito, reconhecendo-se a competência do 

Juízo suscitado para processar e julgar o presente feito. 

Decido. 

Tem razão o Juízo suscitado. 

Nos termos do "caput" do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, "compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como 

executar as suas sentenças". 

Observo que, para fins de competência do Juizado Especial Federal, o valor da causa, quando a questão em debate 

versar exclusivamente sobre prestações vincendas, observará a regra prevista no artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 

10.259/2001, segundo a qual a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

Por outro lado, se o pedido da parte autora abranger o recebimento de prestações vencidas e vincendas, aplicável será a 

regra contida no artigo 260 do Código de Processo Civil, em face da ausência de dispositivo específico. 
Nesse sentido, é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como se vê da decisão proferida sobre a 

questão, transcrita só na parte que interessa: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL DE JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL COMUM. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. COMPETÊNCIA PARA APRECIAR O CONFLITO. OCORRÊNCIA. 

PRECEDENTES DO AUGUSTO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO COLENDO STJ. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. CRITÉRIOS. NATUREZA. CONTRATO DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO. PRESTAÇÕES 

VENCIDAS E VINCENDAS. SOMATÓRIO. VALOR DA CAUSA SUPERIOR A SESSENTA SALÁRIOS 

MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO FEDERAL COMUM. 
DECISÃO 

Cuida-se de conflito de competência (...) 

Quanto ao mérito do suscitado conflito de competência, observe-se que a ação originária foi ajuizada em data 

posterior (4/9/2004, ut fl. 2) à implantação dos Juízos Federais Especiais. Segundo os expressos termos da Lei n. 

10.259/2001: 

'Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças: 

(...) 

§ 2º. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 
doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput. 

§ 3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.' 

Ressalte-se que para a escorreita resolução da questão levantada deve ser equacionado na situação em tela que, 

dentro do conflito colocado pelos autores da demanda, há prestações vencidas e vincendas, fatos incontroversos esses 

que tanto a Lei n. 9.099/95 quanto a Lei n. 10.259/2001 não trouxeram parâmetros claros de direcionamento na 

dedução da controvérsia, sendo, nesse aspecto, ambas as Leis omissas. 

Com efeito. 

A dicção do retromencionado parágrafo 2º do art. 3º não é esclarecedora, uma vez que ao mencionar pretensão que 

versa sobre obrigações vincendas, silenciando sobre as vencidas, tanto pode estar querendo dizer que estas devem ser 

somadas àquelas, como que devem ser excluídas. 

Deve ser observado que a primeira interpretação é a mais consentânea com o espírito previsto na legislação em tela, 

pois, na verdade, está implícito no mencionado parágrafo 2º do art. 3º o cômputo das parcelas vencidas, sendo que 

quando há vincendas, a soma de (12) doze delas, somadas àquelas, não poderá superar o patamar de 60 (sessenta) 
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salários mínimos. Destaque-se que ao ressalvar as parcelas vincendas, o legislador certamente não pretendeu 

desconsiderar as vencidas. 

Este entendimento é respaldado pelo art. 260 do CPC, aplicado subsidiariamente em sede de Juizados Especiais: 

'Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e de 

outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo 

indeterminado, ou por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.' 

Para o estabelecimento do valor da causa, o entendimento de que a soma das parcelas vencidas com as doze vincendas 

é adotado uniformemente (nesse sentido: STJ, REsp n. 525.883/RS, Rel. Min.Castro Meira, Segunda Turma, v.u., j. 

6/0/2005, DJ 24/10/2005, pág. 244; REsp n. 94.631/SE, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, j. 

15/4/1997, DJ 12/5/1997, pág. 18768; REsp n. 13.376/ES, Rel. Min. Ari Pargendler, Segunda Turma, v.u., j. 

29/11/1995, DJ 18/12/1995, pág. 44540; REsp n. 46.865/ES, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, 

v.u., j. 6/2/1995, DJ 13/3/1995, pág. 5277), estando, portanto, consagrado na evolução do direito processual civil 

brasileiro. Se há discussão quanto às vincendas, a inclusão das vencidas é pacífica. 

Na observância dos termos acima alinhavados, verificando-se o conjunto formado pelas parcelas vencidas com as 

vincendas, o patamar de 60 (sessenta) salários mínimos foi superado, e, nesses termos, a competência passa a ser do 

Juízo Federal comum. 

Assim sendo, com fundamento no parágrafo único do art. 120 do CPC, conhece-se do conflito e declara-se competente 

o r. Juízo Federal da 8ª Vara de Porto Alegre/RS (o ora suscitado), determinando-se-lhe a remessa dos autos. 
Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 12 de dezembro de 2006. 

MINISTRO MASSAMI UYEDA 

Relator" 

(CC 047905/RS, DJ 19.12.06) 

E, ainda, aplica-se na hipótese o Enunciado nº 17 do FONAJEF, que estabelece: 

"Não cabe renúncia sobre parcelas vincendas para fins de fixação de competência nos Juizados Especiais Federais." 

"In casu", a ação previdenciária foi distribuída em 16.04.2010. A parte autora formulou pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez, com pagamento dos valores atrasados, desde a data em que requereu a prorrogação do 

auxílio-doença concedido na via administrativa, em 29.03.2010. Assim, embora os atrasados correspondam a somente 

18 (dezoito) dias, o valor dado à causa é regido pelo artigo 260 do Código de Processo Civil, conjuntamente com a 

regra do § 2º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01, uma vez que a demanda objetiva o recebimento de prestações vencidas e 

vincendas. 

Outrossim, a contadoria do Juízo suscitado apurou o valor da renda mensal do benefício almejado pela parte autora, ou 

seja, R$2.565,40 para abril de 2010, o qual, multiplicado por 12 (doze), superava o valor de 60 (sessenta) salários 

mínimos naquele mês. Por se tratar de prestações vincendas, não poderia o interessado renunciá-las, total ou 

parcialmente, para efeito de enquadramento do valor da causa no âmbito do Juizado Especial Federal. 
Logo, no momento da distribuição da ação originária, o valor da causa, considerada a impossibilidade de renúncia das 

parcelas vincendas nos termos do Enunciado nº 17 do FONAJEF, superava o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, 

restando inócuos a determinação proferida pelo Juízo suscitado, em face de sua incompetência neste caso, no sentido de 

que a parte autora formulasse pedido de renúncia com a finalidade de manter o processamento da demanda perante o 

Juizado Especial Federal (fl. 08), bem como o pedido de renúncia então apresentado (fl. 09). 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o presente conflito de competência, para declarar a competência do Juízo suscitante, qual seja, o 

Juízo Federal da 1ª Vara de Jaú, para processar e julgar a ação previdenciária em exame. 

Comunique-se a ambos os Juízos. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se estes autos. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006846-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006846-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AUTOR : ANTONIA DE MORAES 

ADVOGADO : ANDREIA DE MORAES CRUZ 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.000996-5 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por ANTONIA DE MORAES de decisão monocrática que, nos termos do art. 285-A do 

CPC, julgou improcedente o pedido desta ação rescisória fundada no art. 485, VII do mesmo Diploma Processual. 

O pronunciamento judicial no âmbito do Tribunal pode se dar isoladamente ou por seu órgão colegiado, classificando-

se as decisões em monocráticas ou acórdãos, respectivamente. 

Sendo decisão monocrática final proferida pelo relator do processo, como neste caso, cabível é o recurso de agravo, 

previsto no art. 250 do Regimento Interno desta Corte. 

Assim, observo que o manejo de apelação contra decisão monocrática de relator em ação rescisória, ainda que ostente 

natureza de sentença, não se revela como via recursal adequada.  

A despeito de inexistir dúvida objetiva acerca do recurso cabível na hipótese, poder-se-ia, em homenagem aos 

princípios da fungibilidade recursal e da efetividade do processo, receber a apelação como se fosse agravo interno, de 

modo a possibilitar que a decisão recorrida fosse submetida ao crivo do Colegiado.  

Ocorre, porém, que o recurso inadequado (apelação) foi interposto fora do prazo de 5 (cinco) dias previsto para o 

recurso próprio (agravo regimental), não atendendo ao pressuposto da tempestividade, óbice que impede a aplicação do 

princípio da fungibilidade recursal. 

Com efeito, a decisão de improcedência do pedido foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região em 04/07/2011 (uma segunda-feira), conforme certidão à fl. 140, e, considerando data de publicação o primeiro 

dia útil subseqüente, qual seja, 05/07/2011, o prazo final seria o dia 11/07/2011 (uma segunda-feira), sendo que a 
apelação foi protocolada em 18/07/2011 (fl. 142).  

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso (fls. 142/148). 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009939-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009939-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : CICERA DE LIMA SURDINI 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA e outros 

CODINOME : CICERA ALVES DE LIMA SURDINI 

No. ORIG. : 2005.03.99.003905-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Digam as partes, no prazo de 10 dias, quais as provas que pretendem produzir. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010774-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010774-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : MARIA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.008734-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes para que apresentem razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020560-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020560-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : MARIA DE FATIMA ANTONIA MAGALHAES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00475558620084039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação acostada às fls. 171/185. 

Int. 
 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021170-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021170-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : APARECIDA JOB LEONARDI 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.027993-9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca da contestação apresentada às fls. 186/210. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022594-03.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.022594-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : JOSE DALOY DA SILVA 

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00700-8 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DESPACHO 

Valendo-me do disposto no art. 488, caput c/c o art. 282, inc. III, do CPC, providencie o autor a emenda da petição 

inicial, no prazo de dez dias, apresentando os fundamentos pelos quais pretende a desconstituição do julgado fundada 

no art. 485, inc. V, do CPC, expressamente indicado no PEDIDO, a fls. 10, da exordial. 

Outrossim, no mesmo prazo, deverá o autor colacionar cópia legível das fls. 13 dos autos subjacentes e comprovar o 

pagamento das custas (Resolução nº 278, de 16/5/07, do Conselho de Administração desta Corte) e do depósito previsto 
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no art. 488, inc. II, do CPC, em seu próprio nome, uma vez que a guia de fls. 14 foi recolhida por terceiro estranho à 

lide. 

Não ultimadas as providências no prazo assinalado, voltem conclusos para os fins do art. 284, parágrafo único, do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027666-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027666-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MARCOS SAVI 

ADVOGADO : VALDIR PEDRO CAMPOS 

No. ORIG. : 00152072820064036105 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro ao INSS a dispensa do depósito prévio da multa a que alude o inciso II do artigo 488 do CPC, com fulcro no 

artigo 8º da Lei n. 8.620/93 e na Súmula n. 175 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça - STJ. 

 

Tendo em vista que o Juízo da Execução determinou a expedição de RPV/precatório somente após o trânsito em 

julgado da decisão proferida nos embargos à execução, cujos autos foram remetidos a esta Corte em razão do recurso 

interposto, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a vinda da contestação. 

 

Cite-se o réu para responder aos termos desta ação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029430-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029430-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : MARIA DE LOURDES PINHEIRO 

ADVOGADO : PASCOAL ANTENOR ROSSI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2002.03.99.044221-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 e, consequentemente, dispenso a 
autora do depósito previsto no art. 488, inc. II, do CPC. 

II - Providencie a autora, no prazo de dez dias, a emenda da petição inicial, juntando a cópia integral da contestação 

apresentada nos autos subjacentes, bem como o V. Acórdão que apreciou o agravo legal interposto (fls. 154/158). 

III - Não ultimadas as providências no prazo assinalado, voltem conclusos para os fins do art. 284, parágrafo único, do 

CPC. Int. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029980-84.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.029980-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : ELIDA BIFE FERNANDES 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00164335520084039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que emende a inicial, trazendo aos autos procuração ad judicia conferida aos Drs. Dirceu 

Miranda - OAB 119.093 e Dirceu Miranda Júnior - OAB 206.229, bem como declaração de que não está em condições 

de arcar com as custas do processo e os honorários advocatícios. 

 
Prazo: 10 dias. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030197-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030197-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : SEBASTIAO DE SOUZA 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00023-2 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, em ação rescisória contra o v. acórdão que 
reformou a r. sentença monocrática e julgou improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade rural, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS.  

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da 

verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto 

propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.  

No caso concreto, entretanto, não se evidencia a verossimilhança das alegações, uma vez que a comprovação do 

trabalho rural, de forma a justificar a concessão do benefício requerido, demanda juízo de cognição exauriente, 

mediante decisão colegiada. 

Ausentes os requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, indefiro o pedido de antecipação da tutela ora 

requerida. 

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça, estando, por conseguinte, dispensada do depósito prévio 

previsto no art. 488, II, do CPC. 

Cite-se o réu para responder, no prazo de 30 dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030630-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030630-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AUTOR : IVONE APARECIDA ROSSI MACHADO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 
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RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00548447020084039999 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista da declaração de fls. 09, defiro à autora os benefícios da justiça gratuita. 

No mais, considerando que a cópia reprográfica da decisão rescindenda juntada às fls. 122/128 está incompleta, tendo 

em vista que não consta o verso das fls. 102 dos autos originários, determino à autora que junte cópia integral do 

referido decisum, no prazo de cinco (05) dias. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 4925/2011 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007135-96.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.007135-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AUTOR : OSMAR TOMIO 

ADVOGADO : ARI FERREIRA FONTANA 

REU : Justica Publica 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO 
DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Embargos de declaração opostos pela defesa contra acórdão que rejeitou a questão preliminar de prescrição, negou 

provimento ao recurso de apelação e, de ofício, reduziu a pena do réu, condenado como incurso as penas do artigo 168-

A, § 1º, inciso I, combinado com artigo 71, ambos do Código Penal, e alterou a destinação da pena de prestação 

pecuniária em favor da União. 

2. Alegação de omissão no acórdão. 

3. O acórdão recorrido enfrentou todas as teses que lhe foram apresentadas, sem nenhuma omissão. 

4. Dispõe o artigo 156 do Código de Processo Penal que "a prova da alegação incumbirá a quem a fizer", de modo que, 

em regra, cabe à Acusação demonstrar a imputação contida na denúncia, ao passo que, compete à Defesa a prova de 

excludentes e dirimentes. 

5. Dispõe o artigo 65, inciso III, alínea "d" do Código Penal, que constitui circunstância atenuante da pena ter o agente 

"confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime". 

6. A pena-base fixada acima do mínimo legal encontra-se devidamente fundamentada nas conseqüências do crime, ou 

seja, no valor que deixou de ser recolhido à Previdência Social  

7. Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e 

negar-lhes provimento, nos termos do voto da Relatora e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo 

parte deste julgado. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003783-71.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.003783-0/MS  
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RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : GERSON DA ROCHA SANTOS e outros 

 
: GERSON DE OLIVEIRA PINTO 

 
: GERSON MIRANDA BARBOZA 

 
: GERSON QUENTINO SILVA 

 
: GERSON SABINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00037837120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 
obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003785-41.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.003785-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : CANDIDA FERREIRA PINHEIRO e outros 

 
: CANDIDO ALBERTO DA FONSECA 

 
: CARLA ANDREIA SCHINNEIDER 

 
: CARLA MULLER 

 
: CARLOS ALFREDO MANTERO BRASIL 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00037854120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
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1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003787-11.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.003787-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 
FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : BENEDITO BERNARDINO e outros 

 
: BERNARDINO JOSE BATISTA 

 
: BERNARDINO MAGNO DE SENNA NETO 

 
: BRIGIDA FREITAS DA SILVA 

 
: CACILDO NARCISO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00037871120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  
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Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004232-29.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.004232-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : GUSTAVO DE OLIVEIRA E SILVA e outros 

 
: HANS STANDER LOUREIRO LOPES 

 
: HAROLDO VIANEI DE OLIVEIRA 

 
: HELENA BASTOS DE MELO CRISOSTOMO 

 
: HELIO ALVES PIMENTA 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00042322920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 
artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004234-96.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.004234-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : AQUILINA DE LIMA FAI e outros 

 
: ARACI NOGUEIRA AGUILERA 

 
: ARCENIA ROMERO DE MEDEIROS 

 
: ARLETE TEREZINHA DELALIBERA 

 
: ARLINDO PEREIRA DE CARVALHO 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00042349620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 
 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007204-69.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007204-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO e outro 

REPRESENTADO : ANA MARIA DA SILVA ARAGAO e outros 

 
: ANA MARIA WOETH 

 
: ANA PEREIRA NOVAES 

 
: ANNADERGE FERREIRA A DE JESUS 

 
: ANAILZA DA SILVA DIAS 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

No. ORIG. : 00072046920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 
obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007300-84.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007300-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ANTONIO JORGE DE LIMA e outros 

 
: ANTONIO JULIO TEIXEIRA 

 
: ANTONIO MARCOS VAZ 

 
: ANTONIO PAZ DE LIMA 

 
: ANTONIO PEREZ STRAVIS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00073008420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 
4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007301-69.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007301-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : DARI DA COSTA AZEVEDO e outros 

 
: DARLI CASTRO COSTA 

 
: DEJAIR MIRANDA DA SILVA 

 
: DELIRIA DA SILVA SOARES DA SILVA 

 
: DEISE MOREIRA DA COSTA 
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ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00073016920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 
ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007302-54.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007302-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 
FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ADELIA SOUZA GABANA e outros 

 
: ADELINA WOLF DA SILVA 

 
: ADELURDES MARQUES MACEDO 

 
: ADEMAR DA SILVA DOS SANTOS 

 
: ADEMILSON RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00073025420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007382-18.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007382-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : FLORIANO PESSARINI e outros 

 
: FRANCISCO DA CONCEICAO PEREIRA 

 
: FRANCISCA AJALA MONGE 

 
: FRANCISCA DOMINGUES LIMA 

 
: FRANCISCO ALBERTO DIAS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00073821820104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 
5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007383-03.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007383-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : CARLOS ROBERTO VIEIRA e outros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 28/815 

 
: CARLOS SIMOES GONCALVES 

 
: CARLOS VIANA DE OLIVEIRA 

 
: CARMEN DE JESUS SAMUDIO 

 
: CELARINA PESSARINI OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00073830320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 
2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007384-85.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007384-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : DORACI CALISTA DA SILVA e outros 

 
: DORIVALDO BISPO DA SILVA 

 
: DULCINEIA COSTA FARIAS 

 
: DOROTHI GOMES DA ROCHA 

 
: EDELIBIO MORAES DE LIMA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00073848520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 
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4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007385-70.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007385-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ELIZABETH MELO DOS SANTOS e outros 

 
: ELIZENA TORRES DA SILVA 

 
: ELY PEREIRA MONTEIRO 

 
: ELZA ANICETO DA CUNHA 

 
: ELZA BERCHO LIMA 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00073857020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 
 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007386-55.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007386-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 
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APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : FRANCISCO ROSA DE OLIVEIRA e outros 

 
: GARIBALDI RODRIGUES QUADRA 

 
: GEISA BRUM 

 
: GENARDO GUIMARAES GRANJA 

 
: GENEZIO ALONSO 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00073865520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007387-40.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007387-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ELIAS BARBOSA e outros 

 
: ELIAS CHAVIER 

 
: ERIDA PIEL GONZALES 

 
: ELIEZER AZEVEDO LOPES 

 
: ELIJANIA ROSANA LEMOS AGHAJJ 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00073874020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 
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2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007388-25.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007388-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ANTONIO CARLOS DE FARIAS e outros 

 
: ANTONIO CARLOS ZANDONA 

 
: ANTONIO CAVALCANTE DA SILVA 

 
: ANTONIO CONDE 

 
: ANTONIO DOGINAL DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00073882520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007389-10.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007389-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ELINDA GOMES NONATO e outros 

 
: ELIO FERREIRA ARCANJO 

 
: ELIVIR RODRIGUES DA SILVA 

 
: ELIZA AKEMI NAKAMATSU RIOS 

 
: ELIZABETH INACIA BARBOSA 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00073891020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 
3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007391-77.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007391-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : LEIDE LIMA RASLAN e outros 

 
: LEODIR LOPES BARBOSA 

 
: LEONTINA CACERES DE OLIVEIRA 

 
: LEOPOLDINA LUIZ GONZAGA 

 
: LEOPOLDO MOREIRA NETO 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00073917720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 
 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007393-47.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007393-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ADEMIR GONCALVES DA SILVA e outros 

 
: ADENILSON PEZARINI CARDOSO 

 
: ADERNIVALDO FINAMORI DE OLIVEIRA 

 
: ADERSON DE SALMEIDA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00073934720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 
obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007394-32.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007394-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : FATIMA CONCEICAO B MARTINS e outros 

 
: FATIMA ELIZA DE MORAES 

 
: FATIMA NOBREGA COELHO 

 
: FAUSTO ONOFRE UMAR 

 
: FELINTO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00073943220104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 
4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007423-82.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007423-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : HELIO ROMERA MENDONCA e outros 

 
: HELIZETE RODRIGUES MOREIRA 

 
: HERMAN CALDAS CASTRO 

 
: HERONILDO DOS PASSOS 

 
: HILDA CARLOS DA ROCHA 
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APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00074238220104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007424-67.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007424-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : EDGAR BISCAIA RIBEIRO e outros 

 
: EDGAR HIGA 

 
: EDIL MARIA MORAES NAVARRO 

 
: EDILSON GOMES DIAS 

 
: EDILSON YUKISHIGUE ARAKAKI 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00074246720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 
Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 36/815 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007425-52.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007425-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : GENEZITA PEREIRA DE PAIVA e outros 

 
: GERALDO BARBOSA FOSCACHES 

 
: GERALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

 
: GERALDO ROBIM BAPTISTA DE OLIVEIRA 

 
: GERALDO RODRIGUES GONCALVES 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00074255220104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 
2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007427-22.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007427-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ERCILIA MENDES FERREIRA e outros 

 
: ERCILIO PEREIRA DA SILVA 
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: ERENILCE FRANCA DE M MELGAREJO 

 
: ERONDINA ALVES DA SILVA 

 
: ERONDY DE ALMEIDA FELIX 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00074272220104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 
6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007518-15.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007518-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ANDRE ALVES DA SILVA e outros 

 
: ANDREIA GOMES GUSMAN 

 
: AANGELICA DA SILVA SANTOS 

 
: ANGELO CABRAL 

 
: ANGELO SOARES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00075181520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 
ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 
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6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007539-88.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007539-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ELDA BARRIOS DE AZAMBUJA SILVA e outros 

 
: ELENIR DO AMARAL BONFIN DE MOURA 

 
: ELENIR FABIO MIRANDA 

 
: ELIANE CRISTINA BUNHEIRA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00075398820104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 
ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007540-73.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007540-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 
FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ANA DENISE RIBEIRO MENDONCA MALDONADO e outros 
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: ANA FRANCISCA COSTA MOURA LEAL 

 
: ANA IZABEL MARTINS 

 
: ANA LEITE RODRIGUES 

 
: ANA LUCIA TAVARES FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00075407320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 
2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007697-46.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007697-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : LAFAIETE DE CAMPOS LEITE e outros 

 
: LAUCIDIO GONCALVES NOGUEIRA 

 
: LAUDELINA DE JESUS SILVA 

 
: LAURA HELENA DE ARRUDA SILVA 

 
: LAURENTINO ANTONIO DE BARROS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00076974620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 
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4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007698-31.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007698-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : MARIA JULIA RODRIGUES TEIXEIRA e outros 

 
: MARIA LAURA TAVARES DA SILVA 

 
: MARIA LUCI DOS SANTOS IEYASU 

 
: MARIA LUCIA GONCALVES DA SILVA 

 
: MARIA NEIDE REZENDE LAGO 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00076983120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 
2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007742-50.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007742-6/MS  
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RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : LUIS DONIZETI MARETO e outros 

 
: LUIZ SERGIO STELLE 

 
: LUIZ VILALVA 

 
: LUIZ ANTONIO VALIENTE 

 
: LUIZ CARLOS DAMBROSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00077425020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 
obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007743-35.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007743-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : JOSEFA DOMINGUES DOS SANTOS e outros 

 
: JOSEFA MARIA DA SILVA 

 
: JOSIAS CAMPOS FERREIRA 

 
: JOSIAS MUNIZ DA SILVA 

 
: JOSIAS SERRA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00077433520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
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1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007956-41.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007956-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 
FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : DAICY NUNES MACIEL RIBEIRO e outros 

 
: DALTON CESAR LIPAROTTI 

 
: DALVA DE ASSUNCAO PEREIRA SANTANA 

 
: DANIEL VICENTE CRUZ 

 
: DARCY DE SOUZA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00079564120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 43/815 

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007957-26.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007957-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : CARLOS EUGENIO FIDELIS e outros 

 
: CARLOS FRIAS DE OLIVEIRA 

 
: CARLOS MANUEL LOPES CHINA 

 
: CARLOS PAULINO RAMOS 

 
: CARLOS ROBERTO DA SILVA CONDE 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00079572620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 
Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007987-61.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007987-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ROSA LUCIA ROVERI e outros 

 
: ROSA MARIA XENXEN NOGUEIRA 

 
: ROSA SAUCEDO YAVETA DE CALDAS 

 
: ROSALI FRANCOZO 

 
: ROSALINA FERNANDES CANDIDO 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 
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ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00079876120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 
Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007988-46.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007988-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : VALDELICE SUELI DOS SANTOS e outros 

 
: VALDEMAR LUCIANO DE MACEDO 

 
: VALDI ELMO MORSCHEITER 

 
: VALDIER MARTINS DE FREITAS 

 
: VALDIR ROZA DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00079884620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 
3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007989-31.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.007989-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : IRACEMA FERREIRA MACHADO e outros 

 
: IRACI MONTEIRO 

 
: IRACY ABADIA GOMES DE MELLO 

 
: IRIA SOARES DA ROCHA NOGUEIRA 

 
: IRTO DA SILVA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00079893120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 
artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008276-91.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008276-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : MARLY PEREIRA DOS SANTOS e outros 

 
: MARTA MARIA DE BARROS ROJAS 

 
: MARTA SOARES PINTO 
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: MARY FATIMA TEODORO A RIOS 

 
: MAURA FAUSTINA BORGES SANTOS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00082769120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 
6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008277-76.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008277-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : IVONETE FRANCISCA DE P ESCOBAR e outros 

 
: IZA KEIKO HIRAI AKAMINE 

 
: IZABEL MARIA BEZERRA 

 
: IZABELINO BRITES 

 
: IZIDORINA BONIFACIO DE AGUIAR 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00082777620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 
ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 47/815 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008279-46.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008279-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : JOAO RIBEIRO e outros 

 
: JOAQUIM DE LIMA BONFIM 

 
: JOAQUIM FERREIRA FILHO 

 
: JOAQUIM FERREIRA DE SOUZA 

 
: JOAQUIM VALERIO DE OLINDA 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00082794620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 
ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008280-31.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008280-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA e outros 
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: APARECIDO ANTONIO B PEREIRA 

 
: APARECIDO CRISPIM 

 
: APARECIDO JANUARIO DE PALMA 

 
: APARECIDO VICENTE DE FREITAS 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00082803120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008281-16.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008281-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00082811620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 
EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008478-68.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008478-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : SISTASINDICATO DOS SERVIDORES TECNICOADMINISTRATIVOS DA FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00084786820104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 
6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008479-53.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008479-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : LUCIANO CORREA DA SILVA e outros 

 
: LUCIANO CORREA DOS SANTOS 

 
: LUCIVALDO ALVES DOS SANTOS 

 
: LUDOMIR ZALESKI 

 
: LUIZ ANTONIO VENANCIO 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00084795320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008480-38.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008480-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00084803820104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008481-23.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008481-9/MS  
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RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ANTONIA RIBEIRO DA SILVA OLINDA e outros 

 
: ANTONIA VILMA LOPES 

 
: ANTONINA ROMERO 

 
: ANTONIO CAETANO DA SILVA FILHO 

 
: ANTONIO CARLOS CORREIA DA SILVEIRA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00084812320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 
obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008529-79.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008529-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : VALMIR DE ALCANTARA e outros 

 
: VALNI SILVA 

 
: VANDERLEI PEZARINE GREF 

 
: VANIA PEREIRA BEJARANO 

 
: VERA LUCIA GOMES QUEIROZ 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00085297920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
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1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008530-64.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008530-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 
FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : JUSSARA APARECIDA BORGES CAMARGO e outros 

 
: JUSTINO DANIEL PORFIRIO 

 
: JUSTO RAFAEL FERNANDES URBIETA 

 
: JUVENAL MARTINS CARDOSO 

 
: KATIA CRISTINA GARIB BUDIB 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00085306420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  
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Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008531-49.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008531-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : OSVALDO HYGINO LOPES e outros 

 
: OSVALDO TEIXEIRA DE ALMEIDA 

 
: OSWALDO DE OLIVEIRA 

 
: OSWALDO JUSTINO PEREIRA 

 
: OSWALDO SEIKEN SHIRADO 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00085314920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 
Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008533-19.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008533-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00085331920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 
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2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008534-04.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008534-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00085340420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 
3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008570-46.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008570-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 
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ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : CICERO LIMA DE MORAES e outros 

 
: CIRENE ALVES DA SILVA 

 
: CLAUDENICE FERREIRA GOMES 

 
: CLAUDETE LOPES BUDIB 

 
: CLAUDINEI VARAS DE FREITAS 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00085704620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 
5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008571-31.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008571-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : JOANA JOANITA DA SILVA e outros 

 
: JOANA RATCOV DE ALMEIDA 

 
: JOANILCE MOREIRA ZEREDE 

 
: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

 
: JOAO ALMEIDA DE ALBURQUERQUE 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00085713120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 
2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 
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3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008842-40.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008842-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : MARIA DE LOURDES ARAUJO GUIMARAES e outros 

 
: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA 

 
: MARIA DE LOURDES RODRIGUES DA CRUZ 

 
: MARIA DE LOURDES SILVA MENACIO 

 
: MARIA DO CARMOS ESCOBAR 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00088424020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008843-25.2010.4.03.6000/MS 
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2010.60.00.008843-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : MARIA DO CARMO PEREIRA MADEIRA e outros 

 
: MARIA DONIZETE FELIX ROCHA 

 
: MARIA DOS SANTOS CABRAL 

 
: MARIA ELENA DE CASTRO 

 
: MARIA ELENIZE COELHO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00088432520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008844-10.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.008844-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ILDA DE MENEZES CORREIA e outros 

 
: ILDA DE SOUZA 

 
: ILDACIR DE SOUZA 

 
: ILSON FERREIRA DA COSTA 

 
: INACIO DA ROCHA BATISTA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00088441020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009083-14.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009083-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ISAURA DE MENEZES E SILVA e outros 

 
: ISIS DE AZEVEDO CHAVES MATOS 

 
: ISMAEL PEREIRA DO NASCIMENTO 

 
: IZOLDINA ACOSTA DOS SANTOS 

 
: ISRAEL FERREIRA RIBEIRO 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00090831420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009084-96.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009084-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : PEDRO CONDE e outros 

 
: PEDRO MAIDANA CRISTALDO 

 
: PEDRO MATIAS GUIMARAES 

 
: PEDRO NOLASCO ROJAS 

 
: PEDRO PAULINO LIMA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00090849620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 
4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009085-81.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009085-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : MARIA HELENA MIGUEL e outros 

 
: MARIA IZABEL DA SILVA 

 
: MARIA JOBINA DE OLIVEIRA SANTANA 

 
: MARIA JOSE CALVES BARCELOS 

 
: MARIA JOSE LADISLAU 
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ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00090858120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 
ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009086-66.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009086-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 
FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : VILMA DOS SANTOS CORREIA e outros 

 
: VITORIA VERA ARECO 

 
: WALDERY DA SILVA 

 
: WALDIR ALVES DE OLIVEIRA 

 
: WALDOMIRO SOARES MENDES 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00090866620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009087-51.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009087-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : PAULO CABRAL MARTINS e outros 

 
: PAULO CELSO BICUDO 

 
: PAULO CESAR DE LOURENZO 

 
: PAULO CESAR PERSI 

 
: PAULO GUIMARAES DIAS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00090875120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 
5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009088-36.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009088-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : EDMEIA BARRIOS DE AZAMBUJA GONCALVES e outros 
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: EDNA DE MORAES NOGUEIRA 

 
: EDNILSON MENDES FERREIRA 

 
: EDSON DE JESUS MEDEIROS 

 
: EDSON DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00090883620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 
2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009090-06.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009090-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : RAMILTA VICENTE FRANCELINO e outros 

 
: RAMONA FATIMA NAZARETH 

 
: RAMONA GABRIELA 

 
: RAMONA GONCALVES BEDA 

 
: RAMONA TRINDADE RAMOS DIAS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00090900620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 
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4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009092-73.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009092-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : IVAR RODRIGUES DE ALMEIDA e outros 

 
: IVETE DE BRUM DE SIMPLICIO 

 
: IVO MAGNUS JACINTO 

 
: IVONE BRAGA DE SOUZA 

 
: IVONETE GOMES DE OLVIVEIRA PISSURNO 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00090927320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 
 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009176-74.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009176-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 
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APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00091767420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 
3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009177-59.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009177-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : JAIME SILIS FERREIRA e outros 

 
: JAIR DE OLIVEIRA SOUZA 

 
: JANETE DA SILVA 

 
: JANETE PAZARINE GREF LIMA 

 
: JEFFERSON ORRO DE CAMPOS 

APELADO : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00091775920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 
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6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009179-29.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009179-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00091792920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009523-10.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009523-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : WALTER DE AMORIM e outros 

 
: WALTER GOMES DE SOUZA 

 
: WALTER PEREIRA DUTRA 

 
: WANDERLEY CAMPOS DOLACIO 

 
: WANDERLEY MATIAS GUIMARAES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 
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ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00095231020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 
Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009586-35.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009586-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : AGUINALDO LUIZ MOREIRA e outros 

 
: AIDA ALVES PEREIRA 

 
: AIRTO PAES DA SILVA 

 
: ALAIDE DOS SANTOS CAETANO 

 
: ALBERTINA BRAGA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00095863520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 
3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009587-20.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009587-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : ZILMA FRANCISCA VITAL e outros 

 
: JOAO DOMINGUES PINTO 

 
: NILCE CHAVES DOS SANTOS 

 
: OSMAR ALVES DO AMARAL 

 
: RAMAO RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00095872020104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 
artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009588-05.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009588-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : CLODOALDO LEMES DE SOUZA e outros 

 
: CLOTILDE MARIA JOSE DE SOUZA ALMEIDA 

 
: CLOTILDE VICENTE FRANCELINO 
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: CONCEICAO JUVELINA DE ARRUDA 

 
: CONCEICAO MENDES LAZARO 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00095880520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 
6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009643-53.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009643-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : IDALINA LEONOR DA SILVA e outros 

 
: IDALINA ROTELA DE JESUS 

 
: IDALINA SILVA 

 
: IDELCI PEREIRA DA SILVA 

 
: IEDA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00096435320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 
obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 
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5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009784-72.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009784-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : MANOEL PEREIRA DE OLIVEIRA e outros 

 
: MANOEL RIBEIRO DA CRUZ 

 
: MANOEL ROBERTO HONDA 

 
: MANOELA MARGARIDA HONIG GONCALVES 

 
: MARCELO CARRETONI LESCANO 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00097847220104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 
artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009955-29.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009955-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 
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APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00099552920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 
3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009956-14.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.009956-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

REPRESENTADO : JERSON LUCIANO DA SILVA e outros 

 
: JESUINA FERREIRA DUARTE 

 
: JESUS ARMANDO ARIAS 

 
: JOACIR CENTURIAO 

 
: JOANA BATISTA DE JESUS REIS 

REU : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00099561420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 
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6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  
São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010038-45.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.010038-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : CELMO FERREIRA DE ARAUJO e outros 

 
: CELSO GREEN 

 
: CELSO NEI PROVENZANO 

 
: CELSO RAMOS REGIS 

 
: CICERO CAETANO DA SILVA 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00100384520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 
ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010102-55.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.010102-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 
FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 
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ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00101025520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 
Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010346-81.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.010346-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : FERNANDO JORGE RODRIGUES DOLDAN e outros 

 
: FILADELFIO SEBASTIAO EVAMAR TERENCIO 

 
: FILOMENA GOMES DE SOUZA 

 
: FLORIANO CANPOCANO 

 
: FLORIANO FERREIRA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00103468120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 
3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010499-17.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.010499-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMONISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00104991720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 
reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 
partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010500-02.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.010500-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00105000220104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 
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3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010501-84.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.010501-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : JOSE CONCEICAO VILELA e outros 

 
: JOSE COSTA 

 
: JOSE DA SILVA NETO 

 
: JOSE DA SILVA RODRIGUES 

 
: JOSE DE DEUS DUTRA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO 

No. ORIG. : 00105018420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010502-69.2010.4.03.6000/MS 
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2010.60.00.010502-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : MARIA NERI GOMES DOS SANTOS e outros 

 
: MARIA PROENCA RICARDO 

 
: MARIA RITA STRINCHETTI DE TOLEDO 

 
: MARIA RITA SANTANA 

 
: MARIA SANTA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00105026920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010504-39.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.010504-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : LUIZA FERREIRA CAETANO TISSIANI e outros 

 
: LUZIA BARCELOS DE PAULA DE OLIVEIRA 

 
: LUZIA DE ALMEIDA 

 
: LUZIA LOURENCO LISBOA 

 
: LUZIA ALBERTINA C DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00105043920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010506-09.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.010506-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

REPRESENTADO : LUZIA LUIZA DE CARVALHO MOREIRA e outros 

 
: LUZINETE DA ROCHA ANDRADE 

 
: LUZINETE FERREIRA SIMOES 

 
: LUZINETE SANTANA DOS SANTOS 

 
: MADALENA FERREIRA NEVES 

APELADO : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00105060920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 
4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 
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Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011255-26.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.011255-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : SISTASINDICATO DOS SERVIDORES TECNICOADMINISTRATIVOS DA FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

No. ORIG. : 00112552620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 
 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011259-63.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.011259-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO e outro 

REPRESENTADO : SEBASTIANA RAMIRES DA SILVA e outros 

 
: SEBASTIAO APARECIDO DE SOUZA BARROS 

 
: SEBASTIAO ALVES DA SILVA 

 
: SEBASTIAO BARBOSA GOMES 

 
: SEBASTIAO BENEDITO DE FREITAS 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

PROCURADOR : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

No. ORIG. : 00112596320104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 
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2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011436-27.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.011436-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

No. ORIG. : 00114362720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 
3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011820-87.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.011820-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 
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ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00118208720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 
ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011824-27.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.011824-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 
FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00118242720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 
2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  
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Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011825-12.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.011825-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00118251220104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 

6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 
 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011827-79.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.011827-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : 
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA 

FUFMS 

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro 

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

No. ORIG. : 00118277920104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

EMBARGOS IMPROVIDOS. 
1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado está devidamente fundamentado, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. A preliminar de cerceamento de defesa, suscitada na apelação, foi analisada juntamente com o mérito, não havendo 

obscuridade a ser sanada neste aspecto. 

4. Os embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, não prospera a pretensão recursal da Fundação Universidade Federal de 

Mato Grosso do Sul de manutenção da verba honorária fixada nos embargos à execução em R$ 800,00 (oitocentos 

reais). 
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6. Embargos de declaração de ambas as partes improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, interpostos pelas 

partes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13201/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003563-41.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.003563-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA e outro 

 
: ELVIO HISPAGNOL 

APELADO : JOSE ROBERTO OLIVEIRA NOBILI e outro 

 
: MARIA APARECIDA REIS RIBEIRO 

ADVOGADO : CELIA MARIA DE SANT ANNA e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 319/323. 

Manifestem-se as partes sobre a incorporação noticiada. 

Intimem-se. 

Ciência ao advogado Elvio Hispagnol, inscrito na OAB/SP n. 34.804.  

Após, conclusos para apreciação do pedido de vista dos autos. 
 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014807-39.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.014807-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON BRESSANE e outros 

 
: CRISTINA FALCHET DE LIMA BRESSANE 

 
: VALTER BRESSANE 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

DESPACHO 

Fl. 343. Defiro o prazo de 10 (dez) dias para os apelados se manifestarem sobre a petição de fls. 338/339. 

 

I. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  
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Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000018-26.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.000018-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA e outro 

 
: ELVIO HISPAGNOL 

APELADO : JOSE ROBERTO OLIVEIRA NOBILI e outro 

 
: MARIA APARECIDA REIS RIBEIRO 

ADVOGADO : CELIA MARIA DE SANT ANNA e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 468/472. 

Manifestem-se as partes sobre a incorporação noticiada. 

Intimem-se. 

Ciência ao advogado Elvio Hispagnol, inscrito na OAB/SP n. 34.804.  

Após, conclusos para apreciação do pedido de vista dos autos. 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028790-37.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.028790-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOSE EDUARDO ARANHA NAPOLITANO e outro 

 
: MONTSERRAT PINCIROLI ARANHA NAPOLITANO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO 

 
: FERNANDO PIRES MARTINS CARDOSO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA A F SENNE 

APELADO : CIBRASEC CIA BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 

ADVOGADO : LUIZ P SERPO 

DESPACHO 

Fl. 489. Defiro o pedido formulado pela apelada Cibrasec Cia Brasileira de Securitização, de vista dos autos fora da 

Subsecretaria pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003553-64.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.003553-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : CLEUZA PIRES DO AMARAL ROSA e outro 

 
: FLAVIO ROSA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos. 
Junte-se a petição n. 2011.202488, protocolizada em 19/09/2011.  

Homologo a renúncia dos autores, ora apelantes, ao direito sobre que se funda a ação e extingo o feito, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

O pedido de levantamento dos depósitos deverá ser formulado perante o Juízo de Origem.  

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008104-60.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.008104-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : FABIO MINHARO FILHO e outros 

ADVOGADO : JANAINA APARECIDA MARTINS DE ALMEIDA 

APELANTE : PAULO MINHARO 

ADVOGADO : ELTON TADEU CAMPANHA 

APELANTE : ANTONIA APARECIDA SALVIAN MINHARO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

DESPACHO 

Fl. 169: anote-se. 

 

Fls. 180/193. Aguarde-se o julgamento do recurso interposto. 

 

I. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026065-47.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.026065-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ARMINDO MANOEL DE ALMEIDA BARROSO 

ADVOGADO : JONIL CARDOSO LEITE FILHO 

 
: DANIEL TAMASHIRO BARROSO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ASTRA BRASIL IND/ DE VIDROS LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00061-3 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 124/138. Aguarde-se o julgamento do recurso interposto. 

 

I. 
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São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004828-86.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.004828-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

PARTE AUTORA : EULALIA DA SILVA CAMPOS 

ADVOGADO : CARMELO INTERLANDO NETO e outro 

 
: BRUNA FRANCO CARVALHO 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

DECISÃO 

Trata-se de Ação Ordinária com vistas à condenação da União ao pagamento do benefício de pensão por morte à autora. 

Sustenta a autora que manteve união estável com o de cujus por mais de quarenta e três anos, com quem teve cinco 

filhos. Informa que requereu administrativamente, junto à Marinha do Brasil, o benefício de pensão por ocasião da 

morte de seu companheiro, em 2003. Acrescenta que o benefício foi negado sob o argumento de que não fora designada 

como beneficiária da pensão militar (fls. 29/30).  

A r. sentença, julgou procedente o pedido e condenou a União ao pagamento do benefício da pensão por morte, desde a 

data do requerimento administrativo. Ademais, determinou que os valores atrasados fossem corrigidos monetariamente 
e acrescidos de juros de mora de 6% ao ano,a partir da citação. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 200,00 

(duzentos reais). Por fim, concedeu a tutela antecipada para a imediata implantação da benesse pretendida. 

Subiram os autos, por força do reexame necessário. 

Cinge-se a demanda quanto à concessão do benefício de pensão por morte à autora, companheira de ex-servidor público 

militar. 

De início, saliento que é permitida, a concessão da tutela de urgência sem afronta à decisão proferida na ADC-4 quando 

se tratar de verba alimentar ou quando a questão se tratar de benefício previdenciário (Reclamação 1111/RS - 

02/10/2002 - DJ 08/11/2002 - Rel. Min. Nelson Jobim - Tribunal Pleno), como no caso sub judice, consoante a Súmula 

729 do Supremo Tribunal Federal: 

"A decisão na ação direta de constitucionalidade 4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza 

previdenciária." 

O benefício em testilha encontra-se disciplinado no art. 7º da Lei 3.765/60 que dispõe (g.n.): 

"Art. 7o  A pensão militar é deferida em processo de habilitação, tomando-se por base a declaração de beneficiários 

preenchida em vida pelo contribuinte, na ordem de prioridade e condições a seguir: 

        I - primeira ordem de prioridade:  

cônjuge;  

        b) companheiro ou companheira designada ou que comprove união estável como entidade familiar;  

        c) pessoa desquitada, separada judicialmente, divorciada do instituidor ou a ex-convivente, desde que percebam 
pensão alimentícia; 

        d) filhos ou enteados até vinte e um anos de idade ou até vinte e quatro anos de idade, se estudantes universitários 

ou, se inválidos, enquanto durar a invalidez; e 

        e) menor sob guarda ou tutela até vinte e um anos de idade ou, se estudante universitário, até vinte e quatro anos 

de idade ou, se inválido, enquanto durar a invalidez." 

Da leitura do dispositivo destacado, depreende-se que à companheira é garantido o benefício de pensão por morte desde 

que seja designada pelo servidor como tal ou comprove a união estável como entidade familiar. Além da previsão da 

possibilidade de comprovação pela requerente da manutenção da união de caráter familiar, há o entendimento 

consolidado no sentido de que a ausência de designação, não configura óbice ao reconhecimento do direito à pensão por 

morte na condição de companheira de servidor público falecido, desde que demonstrada a existência da união estável 

por outros meios idôneos. 

Destarte, para a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência da morte do companheiro daquele que 

pleiteia o benefício, suficiente a comprovação da subsistência da união estável à época do óbito. 

De fato, os documentos carreados aos autos não deixam dúvidas de que a autora mantinha união estável com o de cujus. 

Os cinco filhos do casal (fls. 09/13), o depoimento testemunhal acostado à fl. 54, bem como o reconhecimento da União 

(fl. 58/59) evidenciam a união estável. 

Assim, dispensada a designação da companheira e comprovada a união estável, a autora faz jus ao percebimento da 
pensão. 
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Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA. 

DESIGNAÇÃO PRÉVIA. DESNECESSIDADE. ART. 226, § 3.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. O Superior 

Tribunal de Justiça já sufragou o entendimento no sentido de que, comprovada a vida em comum por outros meios, a 

designação da companheira como dependente para fins de obtenção do benefício da pensão por morte é prescindível. 

Precedentes. 2. Reconhecida a união estável com base no contexto probatório carreado aos autos, é vedada, em sede 

de recurso especial, a reforma do julgado, sob pena de afronta ao verbete sumular n.º 07 desta Corte. 3. A despeito de 

não constar a companheira entre os dependente elencados no art. 77 da Lei n.º 5.774/71, à época do óbito do 

instituidor da pensão, já havia sido promulgada a atual Carta Magna, reconhecendo como entidade familiar a união 

estável. Por essa razão, faz jus a ora Recorrida ao benefício da pensão por morte pleiteado. Precedente. 4. Recursos 

especiais desprovidos.(STJ, RESP 200301346500, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ DATA:04/12/2006 PG:00357) 

ADMINISTRATIVO - PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - NÃO 

CONHECIMENTO - VIOLAÇÃO À NORMA LEGAL NÃO DEBATIDA NA INSTÂNCIA DE ORIGEM - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO - MILITAR - PENSÃO - COMPANHEIRA - UNIÃO ESTÁVEL COMPROVADA - 

EXISTÊNCIA DE FILHOS - AUSÊNCIA DE DESIGNAÇÃO - DISSÍDIO PRETORIANO NÃO COMPROVADO. 1 - 

Esta Turma, reiteradamente, tem decidido que, a teor do art. 255 e parágrafos do RISTJ, para a comprovação e a 

apreciação da divergência jurisprudencial, devem ser mencionadas e expostas as circunstâncias que identificam ou 

assemelham os casos confrontados, bem como juntadas cópias integrais de tais julgados ou, ainda, citado repositório 
oficial de jurisprudência. Inocorrendo isto na espécie, impossível, sob este prisma, conhecer da divergência aventada. 

2 - Esta Corte de Uniformização não se presta à análise de matéria constitucional (art. 226, § 3º, da CF), cabendo-lhe, 

somente, a infraconstitucional. 3 - Não tendo sido debatida, na Instância de origem, a norma apontada em sede de 

Recurso Especial, ou seja, a contrariedade ao art. 7º da Lei nº 3.765/60, aplica-se, à espécie, a fatal de 

prequestionamento. 4 - A fatal de designação da companheira como beneficiária, não obsta a concessão da pensão, 

posto comprovada a união estável, inclusivo com a existência de filhos. 5 - Recurso conhecido, nos termos acima 

expostos e, neste aspecto, desprovido.(STJ, RESP 200100104606, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ DATA:28/06/2004 

PG:00381) 

Passo à análise dos acessórios do débito por força do reexame necessário. 

Considerando que a correção monetária visa manter no tempo o valor real da dívida, mediante alteração de sua 

expressão nominal, deverá incidir nos valores desde a época em que deveriam ter sido pagos, conforme estabelece o 

Conselho de Justiça Federal e prevê o Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região. 

Os juros de mora foram corretamente fixados em 0,5% ao mês a partir da citação, por força do art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97, inserido pela Medida Provisória nº 2.180-35, editada em 24 de agosto de 2001 e publicada em 27/08/2001, 

que estabelece a limitação da taxa de juros de mora em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública, em 

razão de débitos com servidores e empregados públicos, decorrentes de remunerações. 

Cumpre deixar assente que o Superior Tribunal de Justiça tem firmado entendimento que o artigo 5º da Lei nº 
11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, possui natureza 

instrumental material, não podendo incidir sobre processos já em andamento (ADRESP 200900742851, Rel. Ministro 

Felix Fischer, Quinta Turma, DJe:02/08/2010; AGRESP 200801189219, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, 

DJe: 10/05/2010). 

Por esses fundamentos, com fulcro no art. 557 caput do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005326-67.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.005326-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ADEILDO GOMES DA SILVA e outro 

 
: SILVANA APARECIDA MIRANDA DA SILVA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

DESPACHO 

Fls. 191/204. Manifeste-se a CEF, no prazo de 5 (cinco) dias. 
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I. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 
 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014407-15.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014407-4/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ROSELI DOS SANTOS RANALLI CARNEIRO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

DESPACHO 

Vistos. 
Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o pedido de fl. 170. 
Intime-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002455-85.2006.4.03.6117/SP 

  
2006.61.17.002455-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU SP 

ADVOGADO : FABIANA CANOS CHIOSI e outro 

 
: RODRIGO DALAQUA DE OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CANO DE ANDRADE 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIO CANO DE ANDRADE e outro 

DESPACHO 

Fls. 118/118vº: defiro. 

 

Intime-se a Caixa Econômica Federal. 

 
I. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001489-45.2007.4.03.6002/MS 

  
2007.60.02.001489-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SOLANGE SILVA DE MELO e outro 

 
: TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 
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APELADO : SELMIO HERCILIO FIGUEIREDO GRACAS 

ADVOGADO : ONILDO SANTOS COELHO e outro 

PARTE RE' : ANTONIO CEZAR DOS REIS ANDRADE 

No. ORIG. : 00014894520074036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DESPACHO 

Indefiro o pedido formulado pela apelante, às fls. 102/103, tendo em vista que não consta dos autos procuração ou 

substabelecimento conferindo poderes ao Dr. Tomás Barbosa Rangel Neto (fl. 103) para representar a Caixa Econômica 

Federal - CEF em juízo, devendo ser apresentado o Mandato por Instrumento Público, mencionado no documento de fl. 
31. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003375-24.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.003375-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : LIX EMPREENDIMENTOS E CONSRUCOES LTDA. 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DESPACHO 

Vistos. 
Verifico que a apelante é a empresa Lix Empreendimentos e Construções Ltda., e a petição de fl. 1952 consta o nome 

da Construtora Lix da Cunha S/A.  

Ante ao exposto, esclareça a advogada Gláucia Maria Lauletta Frascino, inscrita na OAB/SP n. 113.570, se houve 

alteração na razão social da apelante e, em caso positivo, junte cópia autenticada da documentação pertinente.  

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053151-60.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.055719-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : SERGIO CUBANI e outro 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

 
: JENIFER KILLINGER 

APELANTE : GISLENE APARECIDA FERNANDES CUBANI 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.53151-3 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Às fls. 517/518, os apelantes informam que efetuarão o pagamento/transferência/liquidação/renegociação da dívida, 

razão pela qual requerem a extinção do feito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil. 
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Compulsando os autos, verifico que à fl. 434, a Dra. Jenifer Killinger substabeleceu sem reserva de poderes ao Dr. 

Marco Antônio dos Santos David, que, por sua vez, também substabeleceu sem reserva de poderes ao Dr. Mário 

Bernardes, subscritor da petição de fls. 517/518. 

 

Todavia, não consta dos autos procuração ou substabelecimento conferindo poderes à Dra. Jenifer Killinger para 

representar os apelantes em juízo. 

Pelo exposto, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora regularizar a representação processual. 

 

I. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001945-31.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.001945-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ANDRE SILVA LARA 

ADVOGADO : CARLOS FREITAS GONCALVES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Bauru/SP, que julgou 

improcedente o pedido deduzido, indeferindo a postulada Assistência Judiciária Gratuita, ausente qualquer prova da 

renda do profissional em questão, sujeitando-se a parte autora, assim, ao pagamento de honorários advocatícios em 

favor da CEF, em atenção à regra contida no artigo 20, CPC, estes no importe de 10% sobre o valor da causa, 

atualizados monetariamente até seu efetivo pagamento, bem assim ás custas. 
 

À fl. 155, o apelante informa que efetuará o pagamento da dívida, razão pela qual requer a extinção do feito, nos termos 

do art. 269, V, do Código de Processo Civil. 

 

É o relatório. 

 

Observo dos autos que, embora o instrumento de mandato outorgado ao procurador do autor não lhe confira poder para 

renunciar ao direito em que se funda a ação, a petição de fl. 155 foi subscrita também pelo próprio autor, restando 

suprida a ausência de tal poder ao procurador. 

 

O pedido de renúncia ao direito em se que funda a ação, ato unilateral que independe da anuência da parte adversa ou 

dos litisconsortes, pode ser formulado a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença. 

 

Acresce-se que o pedido, como formulado equivale à improcedência do pedido. 

 

Por esses fundamentos, acolho o pedido de renúncia, formulado à fl. 155, e julgo extinto o feito, com exame do mérito, 

nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, e com fulcro no inciso XII do artigo 33 do Regimento 
Interno do Tribunal Regional federal da 3ª Região, julgo prejudicada a apelação interposta. 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044716-78.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.044716-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : RAFAEL LEITE DE OLIVEIRA INFORMATICA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.023741-7 12 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT contra a decisão 

monocrática de fls. 72 e verso, que, com fulcro no art. 527, inc. I, c/c art. 557, caput, ambos do Código de Processo 

Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento. 

 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual desta Corte, o MM. Juiz a quo reconsiderou a decisão 

que ensejara a interposição do agravo de instrumento, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo legal, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015559-93.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.015559-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : POSITIVA EXP/ E IMP/ LTDA e outros 

 
: ZHANG SHOUXIAN 

 
: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO 

 
: HUANG ZHI GANG 

ADVOGADO : MARCO TULLIO BRAGA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ERIKA TRAMARIM e outro 

No. ORIG. : 00155599320094036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Às fls. 96/97, o Dr. Marco Túllio Braga e outros informam a renúncia aos poderes, por essa razão, requerem a exclusão 

de seus nomes das futuras publicações. . 

 

Cosiderando que os embargos foram opostos por Positiva Exportação e Importação Ltda., Huang Zhi Gang, Zang 

Shouxian e José Francisco de Oliveira Neto, intimem-se os patronos para comprovar que notificaram da renúncia todos 

os embargantes, nos termos do art. 45 do Código de Processo Civil. 

 

I. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018831-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018831-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : RESILAYN EXTRACAO COM/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : ITAYGUARA NAIFF GUIMARÃES 

 
: ITAYGUARA NAIFF GUIMARÃES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 02.00.00087-2 A Vr AVARE/SP 

DESPACHO 

Fl. 76: Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 63/35v. 

 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000348-56.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.000348-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : LUIS FERNANDO CURY MACHADO 

ADVOGADO : TATIANE CRISTINA BLAGITZ e outro 

No. ORIG. : 00003485620104036108 2 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 85. 

Informa a advogada Tatiane Cristina Blagitz, inscrita na OAB/SP n. 277.121, que foi nomeada pela Assistência 

Judiciária Gratuita da Justiça Federal de 1ª Instância, fl. 09. 

Requer a substituição por outro advogado em virtude da nomeação para o Cargo de Analista Judiciário do Tribunal 

Regional do Trabalho da 2ª Região.  

Relatei. 

Decido. 
O artigo 1º, § 1º a 5º, da Resolução n. 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, determina que: 

 

"No âmbito da Justiça Federal, a assistência judiciária aos beneficiários da gratuidade de justiça será realizada pela 

Defensoria Pública da União. 

§ 1º Na hipótese de não ser possível a atuação de Defensor Público da União, pela inexistência ou pela deficiência de 

quadros, o juiz poderá nomear advogado voluntário ou dativo para atuação no processo". 

§ 2º Não se designará advogado dativo quando houver advogados voluntários cadastrados aptos a exercerem este 

múnus, salvo se o juiz da causa entender que a assistência judiciária da parte não puder ser adequadamente prestada 

por um dos advogados voluntários, hipótese em que será obrigatória a comunicação à Corregedoria, justificando tal 

providência.  

§ 3º Os recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados destinam-se ao pagamento de 

honorários dos advogados dativos, curadores, peritos, tradutores e intérpretes.  

§ 4º Os honorários serão fixados pelo juiz, com base nesta Resolução e nas Tabelas I, II, III e IV, constantes do Anexo 

I.  

§ 5º Os honorários fixados serão pagos com base na tabela vigente à época do efetivo pagamento".  

Considerando que a advogada defendeu os interesses do requerente, fixo os honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos 

reais), com base no Anexo I, Tabela I, da Resolução n. 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. 
 

Ante ao exposto, abra-se vista ao Defensor Chefe da Defensoria Pública da União de São Paulo para nomear 

outro defensor público para atuar nos autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 91/815 

Intime-se a advogada Tatiane Cristina Blagitz, inscrita na OAB/SP n. 277.121, e promova a Subsecretaria da 1ª Turma a 

exclusão do seu nome do SIAPRO, certificando nos autos. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019173-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019173-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS VALVERDE 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00241392520034036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA (Relatora): 
 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por José Carlos Valverde contra a decisão proferida nos autos da Ação 

Ordinária n. 2003.61.00.024139-0, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 12ª Vara de São Paulo/SP, que 

indeferiu pedido de condenação da Caixa Econômica Federal, ora agravada, ao pagamento de 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação, desde a citação, com a expedição de Alvará em nome do advogado. 

 

Sustenta a advogada do agravante, preliminarmente, ser detentora da sucumbência. 

Aduz o agravante, em síntese, que ".... os honorários da condenação, como determina o artigo 23, do Estatuto da OAB - 

pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença", fl. 06 deste recurso. 

Recurso desprovido de preparo. 

Relatei. 

Decido. 
Consta dos autos que o autor, ora agravante, pleiteou na petição inicial da Ação Originária n. 2003.61.00.024139-0 a 

concessão dos benefícios da justiça gratuita, na forma da Lei n. 1.060/50, tendo sido indeferido o pedido (fls. 22 e 35). 

Posteriormente, recolhida a quantia devida, fls. 41/42. 
O agravante deixou de comprovar o preparo do recurso, como lhe competia, nos termos do artigo 525, §1° do CPC e 

Resolução nº 411 de 21.12.2010, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, fl. 

208. 

Ante a ausência de um dos pressupostos de admissibilidade, julgo deserto o presente agravo de instrumento e, em 

conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019174-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019174-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : ELGESIA TOBIAS LORENZONI 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00027241520054036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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A Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA (Relatora): 
 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Elgesia Tobias Lorenzoni contra a decisão proferida nos autos da 

Ação Ordinária n. 2005.61.00.002724-7, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 12ª Vara de São Paulo/SP, que 

indeferiu pedido de condenação da Caixa Econômica Federal, ora agravada, ao pagamento de 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação, desde a citação, com a expedição de Alvará em nome do advogado. 

 

Sustenta a advogada do agravante, preliminarmente, ser detentora da sucumbência. 

Aduz o agravante, em síntese, que ".... os honorários da condenação, como determina o artigo 23, do Estatuto da OAB - 

pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença", fl. 06 deste recurso. 

Recurso desprovido de preparo. 

Relatei. 

Decido. 
Consta dos autos que o autor, ora agravante, pleiteou na petição inicial da Ação Originária n. 2005.61.00.002724-7 a 

concessão dos benefícios da justiça gratuita, na forma da Lei n. 1.060/50, tendo sido deferido prazo para juntar a 

declaração de pobreza ou o comprovante de recolhimento das custas judiciais (fls. 19 e 33). Posteriormente, as custas 

foram recolhidas, fls. 34/35. 

O agravante deixou de comprovar o preparo do recurso, como lhe competia, nos termos do artigo 525, §1° do CPC e 
Resolução nº 411 de 21.12.2010, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, fl. 

158. 

 

Ante a ausência de um dos pressupostos de admissibilidade, julgo deserto o presente agravo de instrumento e, em 

conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à Vara de Origem.  

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029649-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029649-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE 

AGRAVADO : REPRESENTACOES TEXTEIS STELLA LTDA 

ADVOGADO : CLEODILSON LUIZ SFORZIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05040897319974036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, na qualidade de representante da Fazenda Nacional, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão 

proferida nos autos da execução fiscal nº 0504089-73.1997.403.6182, em trâmite perante a 4ª Vara das Execuções 
Fiscais de São Paulo/SP, que determinou a exclusão dos sócios do polo passivo da lide. 

 

Em juízo de admissibilidade, verifico que o presente recurso é intempestivo. 

 

Com efeito, a agravante teve vista dos autos em 09/09/2011, consoante certidão de fl. 74V (fl. 97V dos autos originais). 

O prazo para interposição de agravo de instrumento iniciou-se, portanto, no dia 12/09/2011 (segunda-feira) e terminou 

em 21/09/2011 (quarta-feira). 

 

Todavia, o presente recurso foi protocolado somente em 26/09/2011, fora do prazo previsto no art. 522 do Código de 

Processo Civil, sendo, assim, intempestivo. 

 

Cumpre ressaltar que as sociedades de economia mista e as empresas públicas não se beneficiam das prerrogativas 

concedidas à Fazenda Pública, porquanto seu regime jurídico é o de direito privado e, portanto, os privilégios 
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conferidos a este ente, como a intimação pessoal e o prazo em dobro para recorrer, não podem ser estendidos à Caixa 

Econômica Federal. 

 

Nesse sentido, confira a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITOS. FGTS. 

O FGTS não se enquadra em nenhuma das categorias de entidades que compreendem o conceito de Fazenda Pública a 

ensejar-lhe a extensão dos privilégios processuais somente a esta conferidos, os quais, aliás, não comportam 

interpretação ampla, mas restritiva. Não pode ser considerado autarquia. Por outro lado, de acordo com o art. 2º da 

Lei n. 8.44/1994, com a redação dada pela Lei n. 9.467/1997, compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a 

inscrição em dívida ativa dos débitos com o FGTS, bem como, diretamente ou por intermédio da CEF, mediante 

convênio, a representação judicial e extrajudicial do dito fundo para a correspondente cobrança relativamente à 

contribuição e às multas e demais encargos previstos na legislação respectiva. Porquanto, uma vez processada a 

execução fiscal da espécie, não sob a representação judicial da Fazenda Nacional, mas unicamente sob a 

representação da CEF, empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito privado, são inaplicáveis, 

justamente por essas particularidades, os privilégios processuais dos arts. 25 da Lei n. 6.830/1980 e 188 do CPC, 

concedidos pela legislação tão-somente à Fazenda Pública. A Turma, por maioria, negou provimento ao agravo 

regimental." 
AgRg no Ag 543.895-RS, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 15/3/2005 (fonte: Informativo de Jurisprudência site 

http://informativo.stj.gov.br/informativo.php?chave=0239). 

 

Este também é o posicionamento adotado pela Primeira Turma desta Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECURSO INTEMPESTIVO. CEF. NÃO GOZA DAS PRERROGATIVAS 

CONFERIDAS À PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL. 

1. A Lei nº 9.467/97, alterando a Lei nº 8.844, de 20 de janeiro de 1994, autorizou a representação judicial e 

extrajudicial do FGTS por intermédio da Caixa Econômica Federal, mediante convênio, o qual fora efetivamente 

firmado. Contudo, não conferiu a esta empresa pública as benesses conferidas à Fazenda Pública, tais como o prazo 

em dobro e a intimação pessoal, mas tão-somente a isenção de custas, a teor do artigo 2º, § 1º, da Lei em destaque. 

2. A própria definição de Fazenda Pública que promove essa diversidade de tratamento, posto que se excluem das 

prerrogativas processuais previstas no ordenamento jurídico as entidades governamentais criadas sob a roupagem de 

pessoa jurídica de direito privado, tais como as sociedades de economia mista, as empresas públicas e as fundações 

privadas. 

3. Ante a natureza de empresa pública deve-se dar à Caixa Econômica Federal tratamento isonômico com as demais 

pessoas jurídicas de direito privado a teor do que prescreve o art. 173, §§ 1º e 2º, da Constituição da República. 
Agravo legal improvido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AG -AGRAVO DE INSTRUMENTO - 257057 - Processo: 

200603000000930 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 18/07/2006 Documento: 

TRF300105651 Fonte DJU DATA:12/09/2006 PÁGINA: 197 Relator(a) JUIZ LUIZ STEFANINI) 

 

Por esses fundamentos, não conheço do agravo de instrumento, nos termos do artigo 527, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 
00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000034-55.2011.4.03.6115/SP 

  
2011.61.15.000034-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ADRIANO DE SOUZA ALVARES 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 

No. ORIG. : 00000345520114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de pedido de alvará judicial formulado para levantamento do saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS. 

Contestação da CEF às fls. 25/30. 

Sobreveio sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Honorários de sucumbência fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), condicionada a execução aos termos do art. 12, da 

Lei 1060/50. 

Apela o autor sustentando, em síntese, que o fato da CEF ter resistido a sua pretensão não implica a falta de interesse de 

agir por falta de adequação da via eleita, e, no mérito, pugna pelo provimento do pedido (fls. 45/49). 

Recurso contrarrazoado. 

É o breve relatório. 
Fundamento e decido. 

 

Tenho que merece reforma a sentença, pois é assente na jurisprudência desta Corte o entendimento de que o fato da 

parte autora ajuizar pedido de expedição de alvará de levantamento não obsta o processamento da causa sob o rito 

ordinário no caso de resistência da pretensão pela parte adversa. Confira-se: 

 

FGTS. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 1. Apesar de a parte autora ter 

formulado pedido inicial de expedição de alvará judicial, o feito seguiu o rito ordinário, tendo a ré, inclusive, 
contestado regularmente a pretensão, tornando-a resistida e corroborando o interesse da outra parte na obtenção do 

provimento jurisdicional. 2. Aplica-se o §3º do art. 515 do CPC, por analogia, quando o tribunal reconhece a nulidade 

da sentença de primeiro grau e a causa está em condições de imediato julgamento. 3. Diante do caso concreto, é lícito 

ao juiz dar maior alcance às hipóteses legais de levantamento dos depósitos fundiários, em observância aos direitos e 

garantias fundamentais e aos fins sociais a que se dirige a norma. Precedentes. 4. O art. 20, III da Lei nº 8.036/90 

autoriza o levantamento dos depósitos fundiários em caso de aposentadoria concedida pela Previdência Social, 

possibilitando que o trabalhador venha a servir-se do pecúlio que tem vinculado ao FGTS quando passa à inatividade 

laboral; portanto, o permissivo legal em questão não deve ser interpretado de modo literal, mas sim estendido a outras 

situações análogas àquela prescrita na lei. 5. Apelação provida. Pedido inicial julgado procedente. (TRF 3ª R., AC 

2003.61.05.009308-5, 1ª T., Rel. Des. Vesna Kolmar, DJF3 DATA:21/07/2008) 

 

No caso em exame, tendo a ação tramitado sob o rito ordinário, e a CEF resistido à pretensão do autor, resta mantido 

seu interesse de agir, merecendo anulação a sentença ora atacada. 

 

Anulada a sentença, passo ao exame do mérito, conforme autoriza o art. 515, §3º, do CPC, uma vez que a causa se 

encontra madura para julgamento. 

 
O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Os depósitos vinculados ao FGTS integram o patrimônio do trabalhador, sobre os quais, todavia, não tem 

disponibilidade imediata. Os saldos da conta vinculada constituem uma espécie de pecúlio, cujo resgate só se faz 

possível quando caracterizada alguma das hipóteses previstas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90 ou em outro permissivo 

legal. 

O citado artigo 20 assim dispõe: 

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior; (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.197-43, de 2001) 
II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de 

parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda 

falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de 

trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada 

em julgado; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social; 
IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a 

Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão 

jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, 

expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação (SFH), desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em 

empresas diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação; 
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VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as condições 

estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja 

interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote urbanizado de interesse social não 

construído, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 11.977, de 2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou 

empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do 

FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação dada 

pela Lei nº 8.678, de 1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de 

janeiro de 1974; 

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por declaração 

do sindicato representativo da categoria profissional. 

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, 

permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV; (Incluído pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, 

nos termos do regulamento; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, 

de 2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamento, 

observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal em 

situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal; 

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004) 

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato de 

reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e (Incluído 

pela Lei nº 10.878, de 2004) 

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 10.878, de 

2004) 
XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do inciso XIII do art. 5o desta Lei, 

permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do saldo existente e disponível na data em que exercer a 

opção. (Redação dada pela Lei nº 12.087, de 2009) 

No caso dos autos, os documentos comprovam a hipótese do inciso I do artigo supracitado, o que assegura a concessão 

da tutela pretendida. 

 

Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - LEVANTAMENTO DO FGTS - SENTENÇA ARBITRAL. 1. A disciplina 

do levantamento do FGTS, art. 20, I, da Lei 8036/90, permite a movimentação da conta vinculada quando houver 

rescisão sem justa causa do contrato de trabalho. 2. Aceita pela Justiça do Trabalho a chancela por sentença arbitral 

da rescisão de um pacto laboral, não cabe à CEF perquirir da legalidade ou não da rescisão. 3. Validade da sentença 

arbitral como sentença judicial. 4. Recurso especial improvido. (REsp 860.549/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2006, DJ 06/12/2006, p. 250) 

 

Ademais, a regra consubstanciada no art. 477, da CLT, que exige a homologação da rescisão de contrato de trabalho 

pelo sindicato da categoria, é medida protetiva do trabalhador prevista pelo legislador, e não pode ser interpretada em 
prejuízo daquele, como quer fazer crer a Ré. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de apelação, nos termos 

acima expostos. Inverto a sucumbência. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  
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Juíza Federal Convocada 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13202/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062289-62.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.062289-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : CRW IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUNIZ e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HAROLDO CORREA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.00.01222-0 1 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls.80: Primeiramente, certifique a Subsecretaria o eventual trânsito em julgado. Após, atenda-se o requerido pela 

União (Fazenda Nacional). 

Fls.81/82: O ilustre causídico deve reportar-se ao Juízo originário.  

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004206-65.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.004206-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : SAN MARINO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO CONCEICAO SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 113/116 e 120/123: Não se vê nos autos nenhum documento que prove o pedido de parcelamento perante a 

autoridade competente. Portanto, inexeqüível a conversão pleiteada pelo autor. 

Aguarde-se o julgamento do feito. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008934-25.2000.4.03.6111/SP 

  
2000.61.11.008934-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : REGINALDO HENRIQUE DA SILVA 
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ADVOGADO : NESTOR TADEU PINTO ROIM e outro 

DECISÃO 

Diante da certidão de fls. 36, dando conta da suspensão do exercício profissional ao advogado dos requerentes, desde 

17.04.2009, o douto Juízo de primeiro grau devolveu os autos a esta Corte, tendo em vista que o v. acórdão de fls. 32/34 

foi prolatado quando a referida suspensão já se achava sendo cumprida, fato que era desconhecido até o presente 

momento. 

 

Vale ressaltar que o acórdão deu provimento à apelação da CEF para impor aos requerentes os ônus da sucumbência, 
correspondentes ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 100,00, com a observância do art. 12 da Lei 1.060/50, 

dados os benefícios da assistência judiciária. 

 

Tendo havido o trânsito em julgado do acórdão (fls. 35), entendo que nada há que se fazer, por ora, principalmente 

porque não se observam resultados práticos da condenação. 

 

"Oportuno tempore", poderá a parte interessada se manifestar por alguma nulidade, se for o caso, diante da 

demonstração de prejuízo. 

 

No momento, não resta outra medida, senão a remessa dos autos ao arquivo. 

 

Devolvam-se os autos ao douto Juízo de primeiro grau, para as providências de estilo. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0053898-64.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.053898-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

AGRAVANTE : BRASIL TRANSPORTES INTERMODAL LTDA 

ADVOGADO : DANIELA RIANI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.05.27538-6 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 241/444: Ausente recurso ao quanto julgado o feito, fls. 226, deve a causa oportunamente rumar à Origem, assim 

seguindo seu curso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003999-15.2004.4.03.6106/SP 

  
2004.61.06.003999-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : JAIR EMERSON SILVA 

ADVOGADO : MÁRCIO AUGUSTO MATIAS PERRONI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta por mutuário contra sentença que, em ação revisional de contrato de mútuo regido pelo 

SFH, extinguiu o feito sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual, nos termos do art. 267, VI, do CPC.  

 

O r. decisum entendeu que o contrato não produz mais efeitos, porquanto foi quitado com desconto de 100% sobre o 

saldo devedor (MP 1981-52, de 27.09.2000). 

 

Alega-se, em síntese, que: a) estão preenchidas as condições da ação; b) são ilegais as cláusulas e alterações unilaterais 

ocorridas durante a vigência do contrato; c) ocorreu anatocismo; e d) é incabível a aplicação de índices não previstos no 

contrato (observância da TR, no reajuste das prestações e no saldo devedor). Pede-se o prosseguimento do feito.  

Contra-razões da CEF às fls. 135/147. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Sem preliminares, passo ao exame de mérito. 

 

Precedente do C. STJ reconhece a possibilidade de revisão em juízo dos contratos regidos pelo Sistema Financeiro de 

Habitação, já extintos pelo pagamento ou novação (Ag Rg no REsp nº 878.525/RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 
08.04.2008). 

 

Observo, contudo, que o contrato em discussão foi extinto por acordo efetivado com a instituição financeira, 

beneficiando-se o autor do desconto de 100% sobre o saldo devedor, previsto na MP nº 1981-52, de 27/09/2000.  

 

Após, não se demonstra qualquer irregularidade na avença ou vícios de ordem material ou formal, que pudessem 

inviabilizar o abatimento. 

Neste quadro, o mutuário não possui interesse de agir, pois não se evidenciam quaisquer vantagens que poderiam advir 

da revisão pretendida. 

 

Neste sentido, há precedentes desta Corte: AC nº 2004.61.06.005385-4/SP, Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 09.08.2011; 

AC nº 2006.61.00.024546-2/SP, 6ª Turma, Des. Fed. Peixoto Junior, j. 19.06.2011. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005871-49.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.005871-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

APELADO : MILTON MADEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA SALGARELLI e outro 

PARTE AUTORA : MILTON MARTINS DO CARMO e outros 

 
: MILTON MITSUAKI TANAKA 

 
: MOACIR BATISTA 

 
: MOISES ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA SALGARELLI 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 26/28, que julgou improcedentes 

os embargos à execução, condenando a embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados R$ 300,00 

(trezentos reais). 

Alega-se, em síntese, a aplicabilidade do parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil inserido pela MP n. 

2180-35 e a alegação de coisa julgada inconstitucional (fls. 33/39). 
Oferecidas contrarrazões (fl. 43/46). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 99/815 

É o relatório. 

Decido. 

A apelação não deve ser conhecida. 

Como argüido em contrarrazões, a sentença proferida na ação principal determina exclusivamente a aplicação do índice 

de janeiro de 1989 (Plano Verão), reconhecido pela própria apelante no final do segundo parágrafo da fl. 35. 

No mais, toda a argumentação desenvolvida em razões de apelação se referem a índices que não constam do dispositivo 

da sentença. 

Verifica-se, portanto, no caso em tela, a existência de razões dissociadas de recurso em relação ao quantum decidido, de 

maneira integral, fundamento que propicia o não conhecimento da apelação, como já decidido por esta E. Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL - ALVARÁ DE LEVANTAMENTO - FGTS - CONCESSÃO DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA EXPURGADOS DA INFLAÇÃO - RAZÕES DISSOCIADAS - PRELIMINAR ARGUIDA EM CONTRA-

RAZÕES ACOLHIDA - RECURSO DA CEF NÃO CONHECIDO. 1. Pedido de alvará de levantamento do saldo 

existente em conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 2. Sentença que julga procedente o pedido, 

para liberação dos depósitos existentes em conta vinculada de titularidade da autora. 3. A matéria versada na referida 

decisão não guarda relação a concessão dos índices de correção monetária expurgados da inflação, tampouco com a 

aplicação da taxa progressiva de juros, questões aludidas nas razões de apelo da CEF. 4. Preliminar argüida em 

contra-razões acolhida. Recurso de apelação interposto pela CEF não conhecido.(AC 199961000198829, JUIZA 
RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 01/02/2005)  

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO da apelação da Caixa 

Econômica Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13203/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000368-52.2002.4.03.6003/MS 

  
2002.60.03.000368-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ARISTEU SALOMAO FUNES 

ADVOGADO : ALEXANDRE LOPES RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00003685220024036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DESPACHO 

Reitere-se o despacho de fls. 1014.  

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0029176-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029176-2/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : JONATHAN GONCALVES SILVA 

PACIENTE : JONATHAN GONCALVES SILVA reu preso 

ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00066305120114036181 8P Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado pela Defensoria Pública da União em favor de 

JONATHAN GONÇALVES SILVA, contra ato do Juiz Federal da 8ª Vara Criminal de São Paulo, que decretou sua 

prisão preventiva, nos autos da ação penal nº 000663051.2011.403.6181. 

Consta da inicial que o paciente foi preso em flagrante em 20.05.2011 e denunciado como incurso no artigo 157, §2º, 

incisos I e II, do Código Penal e no artigo 244-B da Lei 8.069/90, na forma dos artigos 29, 69 e 70, todos do Código 

Penal. 

Narra a impetrante que foi decretada a prisão preventiva do paciente para a garantia da ordem pública, nos termos do 

artigo 311 e 312 do Código Penal. 

Alega que a gravidade do crime, em tese, cometido pelo paciente, não justifica a prisão e que não se pode presumir sua 

periculosidade com base em apenas no delito que irá ser apurado na ação penal. 

Sustenta a ausência dos pressupostos para a prisão preventiva, porque a garantia da ordem pública não está ameaçada, 

uma vez que o paciente não é pessoa voltada à atividade delituosa; a instrução criminal não se vê prejudicada, pois não 

existe notícia de que possa prejudicar a colheita de provas; nem frustrar a aplicação da lei penal, pois reside no 

Município de São Paulo. 

Requer, liminarmente, a expedição do alvará de soltura. Ao final, pretende seja confirmada a liminar. 

Requisitadas informações à autoridade impetrada (fls. 128), foram prestadas às fls. 130/131, com os documentos de fls. 

132/177. 
É o breve relato. 

Decido. 

À luz das argumentações tecidas e dos documentos anexados, não vislumbro constrangimento ilegal impingido ao 

paciente. 

A decisão impugnada é de seguinte teor (fls. 169/170): 

 

(...) 

Fls. 59/60 - Trata-se de pedido de prisão preventiva formulado pelo Ministério Público Federal, alegando a 

necessidade de custódia cautelar do acusado para garantia da ordem pública. 

Constato estarem presentes os requisitos e pressupostos exigidos pelos artigos 312 e seguintes do Código de Processo 

Penal, que autorizam a decretação da prisão preventiva ora requerida, haja vista a existência nos autos de prova da 

materialidade de crime doloso apenado com reclusão, a saber, roubo majorado previsto no art. 157, 2º, I e II, do CP e 

de indícios suficientes de autoria, conforme auto de prisão em flagrante de fls. 02/29 e auto de reconhecimento pessoal 

de fls. 24 e 25. 

Ademais, a prisão mostra-se indispensável para a garantia da ordem pública, em face das circunstâncias do 

cometimento do delito imputado ao denunciado, o qual teria praticado o roubo valendo-se de arma de fogo com 

numeração raspada e em companhia de adolescente, apesar da existência de viatura policial nas proximidades do local 
dos fatos. 

Nesse contexto, observo que o denunciado não se intimida com a presença policial, bem ainda revela potencial para a 

prática de outros crimes, considerando a posse de arma de fogo com numeração raspada. 

Posto isso, defiro o requerido pelo órgão ministerial às fls. 59/60 e DECRETO a PRISÃO PREVENTIVA do 

denunciado JONATHAN GONÇALVES SILVA, com fundamento nos artigos 311 e 312 do Código de Processo 

Penal. 

Expeça-se mandado de prisão. 

 

Os pressupostos para a prisão cautelar - prova da materialidade e indícios veementes de autoria delitiva - podem ser 

extraídos do Auto de Prisão em Flagrante de fls. 132/139 e da decisão que recebeu a denúncia (fls. 167/170). 

Quanto aos requisitos da prisão, a decisão impugnada aponta com clareza a necessidade da custódia cautelar para a 

garantia da ordem pública, pautada de forma expressa nos elementos coligidos nos autos até o momento. 

Da análise da decisão do juízo a quo não entrevejo ilegalidade patente, apta a amparar a imediata soltura do paciente, 

porquanto a motivação apresentada vem embasada em dados concretos, suficientes para a manutenção da custódia 

cautelar, não sendo suficiente outra medida cautelar prevista no artigo 319 do Código de Processo Penal, com a redação 

dada pela Lei 12.403/2011. 

É certo que a gravidade do delito "de per si" não impediria "a priori", a concessão do "habeas corpus". 
Mas as circunstâncias do caso específico, concretamente examinadas, aliadas à fundamentação expendida na decisão 

que decretou a prisão preventiva do paciente, demonstram a necessidade de sua manutenção. 

 

Por estas razões, indefiro o pedido de liminar. 

Remetam-se os autos com vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13143/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008524-54.1987.4.03.6100/SP 

  
95.03.001003-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : HDL PRODUTOS ELETRONICOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

ADVOGADO : LUCIA CARMEN GONCALVES 

INTERESSADO : HANS BORIS BELCK 

ADVOGADO : CELSO DARIO DE MORAES 

 
: GILBERTO DUARTE DE ABREU 

No. ORIG. : 87.00.08524-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o advogado Gilberto Duarte de Abreu, representante dos herdeiros no inventário dos bens deixados pelo 

falecido Hans Boris Belck a regularizar a habilitação dos mesmos, provando por documentos sua qualidade sob pena de 

extinção. 

 
São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024585-78.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.024585-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : BENEDITO APARECIDO SETIM 

ADVOGADO : TAGINO ALVES DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00051-5 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: nos autos de ação ordinária movida em face do Instituto Nacional da Seguridade Social objetivando a 

devolução das contribuições previdenciárias devidas pelo aposentado que retornasse ao trabalho. 

 
Sentença: julgou improcedente o pedido, condenando o autor em custas e honorários advocatícios fixados em 20% 

sobre o valor dado à causa. 

 

Apelante: parte autora pede o provimento do recurso. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida na jurisprudência pátria. 

 

O deslinde da controvérsia instalada nos presentes autos remete à análise da juridicidade de contribuição social cobrada 

de trabalhadores já aposentados pelo Regime Geral de Previdência Social, que retornam à atividade laborativa, 

vinculando-se novamente ao Sistema de Custeio da Seguridade Social. 
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Antes de expender os fundamentos de direito que compõem a solução jurídica do caso, cumpre que se faça uma 

distinção necessária. É que a hipótese em consideração não diz respeito à incidência contribuição social em valores 

recebidos por inativos, a título de pensão ou benefício. O contexto dos autos, em verdade, refere-se a reingresso do 

trabalhador aposentado ao mercado de trabalho, constituindo novo vínculo jurídico-laborativo, que, em virtude de suas 

características e natureza, submete-se às regras obrigatórias do Regime Geral de Previdência Social. 

 

O pedido formulado na inicial pela parte autora, ora apelante, funda-se na premissa segundo a qual não pode existir, no 

Direito Previdenciário, benefício sem custeio e, também, não pode existir custeio sem benefício. Sustenta o requerente 

que dessa premissa decorre logicamente a impossibilidade de se cobrar tributo incidente na nova relação jurídica de 

trabalho formalizada por aquele que já se aposentou. 

 

Não merece reforma a sentença monocrática nesse ponto. 

 

É o seguinte o teor da Lei 9.032/95, que deu nova redação ao artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 :  

 

"O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade 

abrangida por este regime, é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito á contribuições de que 

trata essa lei, para fins de custeio da seguridade Social." 
 

Principio por citar o dispositivo constitucional de regência da matéria : 

 

"Art. 195 A Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais : 

(...) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o artigo 201." 

A imunidade prevista no citado inciso II, do artigo 195, da Constituição Federal evidentemente não abrange trabalhador 

que, demonstrando capacidade laborativa, reingressa no mercado de trabalho, sob as regras do Regime Geral da 

Previdência Social.  

 

Da norma citada depreende-se textualmente que o objeto da imunidade apontada limita-se à "aposentadoria e pensão 

concedidas pelo Regime Geral de Previdência Social". Ou seja, recai tão somente sobre aqueles valores percebidos a 

título de pensão ou benefício concedidos ao filiado ao regime obrigatório que, cumprindo o tempo legal e pagando o 

prêmio, preencheu os requisitos para a aposentação. 
 

Esse entendimento não decorre apenas da compreensão acerca do enunciado literal do dispositivo citado, mas também 

da interpretação que a matéria comporta dentro da sistemática de incidência das contribuições para a seguridade social 

no direito brasileiro.  

 

Por força do princípio da seletividade e da distributividade na prestação dos benefícios e serviços (art. 194. III, CF), não 

há como acolher o argumento segundo o qual não pode existir, no Direito Previdenciário, benefício sem custeio e, 

também, não pode existir custeio sem benefício.  

 

Ao lecionar sobre referidos princípios, o professor Sérgio Pinto Martins assevera que "a seleção (escolha) das 

prestações vai ser feita de acordo com as possibilidades econômico-financeiras do sistema de seguridade social. Nem 

todas as pessoas terão benefícios :algumas o terão, outras não, gerando o conceito de distributividade".  

 

Combinando-se tais princípios com o postulado da solidariedade, identificável no artigo 3º, inciso I da Lei Maior, que 

também informa o Sistema de Seguridade Social Brasileiro, conclui-se que o recebimento de benefícios específicos e 

individuais não é uma conseqüência inexorável do fato de se ter contribuído mediante o pagamento de tributos. É 

perfeitamente possível, pelo nosso sistema, à guisa dos princípios já indicados, radicados no postulado nuclear da 
Solidariedade, que haja contribuição dentro de certo período de tempo, sem que o contribuintes perceba qualquer 

prestação específica dela decorrente.  

 

Ao versar sobre o princípio do solidarismo (ou da solidariedade), o professor e magistrado do trabalho já citado ensina 

que "a solidariedade pode ser considerada um postulado fundamental do Direito da Seguridade Social , previsto 

implicitamente inclusive na Constituição." E, mais adiante, pontifica: " Ocorre a solidariedade na Seguridade Social 

quando várias pessoas economizam em conjunto para assegurar benefícios quando as pessoas do grupo necessitarem. 

As contingências são distribuídas igualmente a todas as pessoas do grupo. Quando uma pessoa é atingida pela 

contingência, todas as outras continuam contribuindo para a cobertura do benefício do necessitado. Pode a solidariedade 

ser: direta, quando há determinação direta e concreta das partes envolvidas; indireta, quando há desconhecimento mútuo 

e indeterminação das partes." 
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Também não merece amparo o argumento de que a exação em tela tenha natureza confiscatória. 

 

Observe-se o que nos apresenta sobre o tema o Professor Roque Antônio Carraza : 

 

"Por outro lado, os recursos econômicos indispensáveis à satisfação das necessidades básicas das pessoas (mínimo 

vital), garantidas pela Constituição, especialmente em seus artigos 6º e 7º (alimentação, vestuário, lazer, cultura, 

saúde, educação, transporte, etc) não podem ser alcançados pelos impostos. Tais recursos devem ser salvaguardados 

pela cuidadosa criação de situações de não-incidência ou mediante oportunas deduções, legislativamente autorizadas." 

 

Não estão, na quadro delineado nos autos, reunidos os elementos necessários à caracterização de confisco, porquanto 

não há vulneração aos recursos econômicos indispensáveis à satisfação das necessidades básicas do trabalhador, 

garantidas constitucionalmente, uma vez que o valor do desconto instituído pela lei atacada é fixado no mesmo 

percentual cobrado de todos aqueles que compõem o universo dos segurados obrigatórios. 

 

É dizer que a atividade tributária encontra limitações que se identificam na impossibilidade de que a exação atinja o 

mínimo vital para a sobrevivência e na obrigatoriedade de que seja "legislativamente autorizada". Não havendo ofensa a 

essas exigências, na há falar em confisco, razão pela qual rejeito tal alegação. 
 

Igualmente, a contribuição em análise não contém qualquer ofensa ao princípio constitucional da isonomia.  

 

É imperioso reconhecer-se que a Seguridade Social, tal como arquitetada no texto constitucional, não tem seu suporte 

na regra da comutatividade, vigente nas relações de troca e prevalente nos domínios do direito privado. Funda-se, sim, 

na concepção de solidariedade social e de distributividade, ambos critérios de índole constitucional, que não 

estabelecem nenhuma regra de que os recursos ingressos nos cofres públicos, com destinação à Seguridade Social, 

tenham necessariamente que ser revertidos, como retribuição proporcional, à sua fonte pagadora.  

 

Nessa perspectiva, não há falar em desrespeito ao princípio da isonomia, sob o argumento de que o trabalhador, já 

aposentado, que retorna ao mercado formal de trabalho não pode sofrer desconto em seu salário, a título de contribuição 

social, tendo em vista que jamais completará novo tempo para aposentadoria. 

 

Cumpre trazer à tona, nesse sentido, os seguintes precedentes jurisprudenciais : 

 

"TRIBUTÁRIO. APOSENTADO QUE VOLTA À ATIVIDADE . CONTRIBUIÇÃO AO REGIME GERAL DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL.  
1. A lei 9.032/95 determinou ao aposentado, que retorne à atividade abrangida pelo Regime Geral da Previdência 

Social, a sujeição às mesmas contribuições que os demais segurados.  

2. Tal determinação está fundada nos princípios constitucionais atinentes á seguridade Social. 

(TRF 4 - APELAÇÃO CÍVEL 568178. PROC. 200271050040250.UF:RS. ÓRGÃO JULGADOR : PRIMEIRA TURMA. 

RELATOR: JUÍZA MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA. DJU:25.06/2003. PÁGINA : 586). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. LEI N. 9.032/95. APOSENTADO. VOLTA Á ATIVIDADE. CONTRIBUIÇÃO. 

Não há vício de inconstitucionalidade na exigência previdenciária que, por sinal, é legítima, na medida que o 

aposentado, ao voltar à atividade, passa á condição de segurado obrigatório, conforme previsto no artigo 12, § 4º, da 

Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 9.032/95. 

Sujeitando-se ao Regime Geral da Previdência Social , como segurado obrigatório, deve o trabalhador, assim 

considerado o aposentado que retorna à atividade, pagar a respectiva contribuição. 

Precedentes jurisprudenciais. 

Apelação improvida. 

(TRF 1 - APELAÇÃO EM MS. PROCESSO 199701000015739. UF: MG. SEGUNDA TURMA. RELATOR : JUIZ 

LINDOVAL MARQUES DE BRITO. DJ: 24.09.2001. PÁG. 261). 

No mesmo sentido:  

 
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. ARTIGO 12, 

§ 4º, DA LEI 8212/91 .  

I - A Previdência Social rege-se pelo princípio da solidariedade, conforme art. 195 da CF.  

II - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS - que exerça ou volte a exercer atividade 

abrangida por esse regime é segurado obrigatório, nos termos do art. 12, § 4º, da Lei 8212/91, com a redação dada 

pela Lei nº 9032/95. 

III - Dispositivo que não apresenta qualquer vício de constitucionalidade. 

IV - Remessa oficial provida." 

(REOAC - REMESSA EX OFICIO EM APELACAO CIVEL n.º 2003.61.21.000786-4/SP, Relatora: Des. Fed. CECILIA 

MELLO, 2ª TURMA, Data do Julgamento: 11/07/2006, DJU:04/08/2006, pg: 336) 
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.007690-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : GILBERTO DE MAGALHAES FERRI 

ADVOGADO : GISELA KOPS FERRI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

PARTE AUTORA : MONICA APARECIDA MARTINICOS DE ABREU BERTON e outros 

 
: REINALDO CARLOS OLIVEIRA 

 
: MOTSUKO FUJITA 

 
: VERA CRISTINA BARRETO BIANCONI 

 
: DORALICE REGINA PASSARELLI CABRAL 

 
: CLEONICE MARUCI CORREA TERACINE 

 
: JOSE ANTONIO RESENDE BEIRAL 

 
: MARIA DOS SANTOS MARTINS 

 
: ROBERTO ROVIGATTI 

No. ORIG. : 95.06.01894-4 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Descrição fática: em sede de execução de título judicial, ajuizada por MONICA APARECIDA MARTINICOS DE 

ABREU BERTON e outros em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, versando sobre a correção do saldo do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código 

de Processo Civil, tendo em vista o cumprimento integral da obrigação (fls. 631). 

Apelante: GILBERTO DE MAGALHÃES FERRI pretende a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, que não 

ocorreu a integral satisfação da obrigação, pois tanto os valores demonstrados pela CEF como aqueles apurados pela 

Contadoria não estão de acordo com o determinado no v. acórdão (fls. 636/641). 

Com contrarazões (fls. 647). 

É o relatório. DECIDO. 

 
A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil.  

 

Compulsando os autos, verifica-se, às fl. 613, que foi rejeitada a impugnação apresentada pelo autor Gilberto de 

Magalhães Ferri, acolhendo os cálculos da Contadoria (fls. 583/585), razão pela qual foi oferecida outra impugnação 

(fls. 623/629), a qual manteve, contudo, os mesmos fundamentos. 

 

Às fl. 630 o Magistrado de Primeiro Grau consignou que o pedido formulado às fls. 623/629 já havia sido analisado às 

fl. 613, determinando nova intimação. 

 

Assim, tendo a parte exeqüente deixado de se manifestar contra o despacho de fl. 630, conforme atesta a certidão de fls. 

630vº, há que se considerar a presunção de concordância tácita com os valores creditados. 

 

Assim, agiu acertadamente o MM. Juízo "a quo", extinguindo a execução, nos termos do art. 795, do CPC, tendo em 

vista a ocorrência prevista no art. 794, I, do mesmo diploma legal. 
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Ademais, constitui-se de ônus do exeqüente, tão logo seja intimado pelo Magistrado acerca do alegado cumprimento da 

obrigação, apresentar impugnação no prazo de 10 dias. 

 

Assim, o objeto do presente recurso encontra-se precluso, sendo descabido seu inconformismo posterior. 

 

A corroborar com este entendimento, trago à colação o seguinte julgado. 

"FGTS. EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO DE CÁLCULOS. PRECLUSÃO. 

I - A execução da obrigação somente foi extinta após decorrido o prazo dado ao exeqüente para que se manifestasse 

sobre a integral satisfação da obrigação. 

II - Trata-se de ônus do exeqüente, tão logo seja intimado acerca do alegado cumprimento da obrigação, verificar a 

sua regularidade e, certificando-se de que a obrigação não foi integralmente cumprida, apresentar impugnação no 

prazo de 10 dias. 

III - A ausência de impugnação em relação aos valores creditados pela CEF no momento oportuno implicou na 

preclusão do direito do exeqüente rediscutir sobre os cálculos apresentados. 

IV - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC n º 2002.61.04.001762-8, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, Data da decisão: 15/07/2008, 

DJF3 DATA:31/07/2008)  

 
Ainda que assim não fosse, cabe ressaltar que, tendo ocorrido a discordância entre os cálculos apresentados pelo 

exeqüente e aqueles trazidos pela Caixa Econômica Federal, os autos foram remetidos ao Contador para apuração do 

valor efetivamente devido, até mesmo porque o magistrado, na grande maioria das vezes, não tem conhecimento técnico 

para analisar os cálculos. 

 

Com efeito, a Contadoria do Foro é órgão de auxílio do Juízo, detentora de fé-pública, eqüidistante dos interesses das 

partes e sem qualquer relação na causa, presumindo-se a veracidade de seus cálculos elaborados. 

 

Dessa forma, deve ser mantida a r. sentença que, de acordo com o parecer da Contadoria, formou seu convencimento, 

julgando extinta a execução, ante ao cumprimento da obrigação de fazer pela executada. 

 

Nesse sentido: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: FGTS. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. CABIMENTO. 

I - A matéria aqui discutida refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço não 

corrigido à época devida. 
II - Verificada a divergência entre os cálculos apresentados pelos autores e aqueles oferecidos pela CEF, o Juízo 

encaminhou os autos à Contadoria Judicial para apuração do montante devido, procedimento admitido pelo artigo 139 

do Código de Processo Civil. 

III - Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua 

imparcialidade e equidistância das partes. 

IV - Por conseguinte, tenho que deve ser mantida a decisão que acatou os cálculos apresentados pela Contadoria e 

extinguiu a execução. 

V - Apelo improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 97.03.050759-0, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 29/01/2008, DJU 15/02/2008, p. 1371) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0727697-81.1991.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.106291-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 
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ADVOGADO : JOSE AUGUSTO PADUA DE ARAUJO JUNIOR e outro 

APELADO : UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.07.27697-4 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação interposto pelo IBAMA contra sentença que, em sede de ação 

ordinária que lhe ajuizou UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, 

objetivando provimento no sentido de que a ré seja condenada a cumprir o disposto na 23ª cláusula do contrato de 

prestação de serviços médicos firmado entre as partes e, conseqüentemente, pagar-lhe a multa de 10% decorrente do 

atraso no pagamento das faturas, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a pagar a autora os valores 

constantes na tabela de fls 6/7 dos autos.  

Determinou, ainda, que os valores apurados deverão ser corrigidos nos termos do Provimento 24/97 CGJF da 3ª Região, 

acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês, da citação, ao fundamento de que a ré reconheceu o efetivo atraso no 

pagamento das faturas, e pelo fato de não haver provas nos autos que desfaçam a alegação de descumprimento da 

vigésima terceira cláusula do contrato.  

 

Por fim, fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, a cargo da ré.  
 

Apelante: a ré alega, abstratamente, em suas razões de recurso que o atraso no pagamento das faturas se deu em razão 

de a União Federal não ter repassado os recursos; e que as faturas apresentadas fora do prazo não foram pagas, por não 

haver tempo hábil para incluí-las no orçamento.  

Impugna, ainda, as faturas nº 15284, 1377, 15363, e 1446, por não constarem em processo administrativo, sendo que a 

data correta do vencimento da fatura 18269 é 31 de maio de 1990, diferente da data de vencimento apresentada pela 

parte autora.  

 

Por fim, sustenta sua ilegitimidade passiva, vez que é mera repassadora dos pagamentos de responsabilidade da União 

Federal.  

 

Com contra-razões. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 
Primeiramente, não prospera a alegação do IBAMA de que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da demanda, 

tendo em vista que o contrato de prestação serviços médicos foi celebrado entre a autarquia/instituto e a UNIMED, 

estando a União Federal totalmente fora da contratação. 

 

Consigno que, o fato de a Fazenda Pública repassar à autarquia, por força do orçamento anual, as verbas necessárias 

para realização dos seus fins institucionais, não implica dizer que a União Federal é responsável pelas obrigações 
assumidas por ela. 

 

Como bem mencionada pela sentença apelada, as alegações da ré/apelante estão todas desprovidas de conteúdo 

probatório, o que denota que ela não se desincumbiu do ônus que lhe impõe o artigo 333, II do Código de Processo 

Civil in verbis: 

 

"Art. 333. O ônus da prova incumbe: 

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor." 

 

A ratificar o disposto no dispositivo legal supra, o Superior Tribunal de Justiça exarou o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. 

DIFERENÇAS SALARIAIS. FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. ART. 333, II, 

DO CPC. INCUMBÊNCIA DO RÉU. RECONHECIMENTO DO DIREITO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. LEI ESTADUAL 10.961/1992. EXAME DE 

LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 1. Nos termos do art. 333 do Código de Processo Civil, cabe ao autor 

demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito (inciso I) e ao réu invocar circunstância capaz de alterar 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 107/815 

ou eliminar as conseqüências jurídicas do fato aduzido pelo demandante (inciso II). 2. Hipótese em que o Tribunal de 

origem, com apoio no conjunto fático-probatório dos autos, reconheceu que a autora preenche os requisitos legais para a 

progressão funcional. Rever tal entendimento implica, como regra, reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da 

Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Inviável analisar suposto direito amparado em legislação estadual, 

porquanto defeso ao STJ reexaminar Direito local. Aplicação, por analogia, da Súmula 280/STF: "Por ofensa a direito 

local não cabe Recurso Extraordinário." 4. Agravo Regimental não provido". 

( STJ, AGA nº 1313849, 2ª Turma, rel. Herman Benjamin, DJE 02-02-2011) 

 

Dessa forma, ao reconheceu, em sua peça contestatória, que realmente atrasou o pagamento das faturas, o IBAMA 

deveria, na primeira oportunidade que viesse a se manifestar nos autos, trazer a prova justificativa da falta de alocação 

de recursos.  

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação nos termos do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação 

supra.  

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033225-59.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.033225-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : VALTER MONTEIRO JUNIOR e outro 

 
: LIGIA CASAGRANDE MONTEIRO 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Descrição fática: VALTER MONTEIRO JUNIOR e outro ajuizaram ação ordinária contra a Caixa Econômica Federal, 

com pedido de antecipação de tutela, tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações 

sucedâneas ao pleito principal. 

 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, revogando a antecipação de tutela, autorizando a apropriação dos recursos pela ré para satisfação parcial do 

débito. Condenou os autores ao pagamento das custas e despesas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 

R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

 
Apelante: Mutuários pretendem a reforma da r. sentença, sustentando em síntese, que a Ré não reajustou as prestações 

do contrato de financiamento habitacional com base nos índices de atualização salarial da categoria profissional do 

mutuário em obediência aos preceitos do PES, que o Código de Defesa do Consumidor deve ser aplicado na revisão do 

contrato, bem como, aduz que a sentença incorreu em julgamento extra petita e pede a inversão dos ônus da 

sucumbência. 

 

Às fls. 480/482, foi proferida decisão monocrática, nos termos do art. 557 do CPC, sendo que, desta decisão, o autor 

opôs embargos de declaração (fls. 484/486). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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Chamo o feito à ordem, tornando sem efeito a decisão de fls. 480/482, restando, assim, prejudicado os embargos de 

declaração (fls. 484/486), passando, a seguir, a proferir novo julgamento. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto 

que a matéria já foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria. 

 

SENTENÇA EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA 
 

Tal preliminar não merece acolhida, considerando que o MM. Juízo a quo se ateve ao pedido formulado na inicial, 

consistente na revisão dos reajustes das prestações, observada a equivalência salarial. 

 

Assim, decidindo-se sobre este tópico, não há que se falar em julgamento fora do pedido. 

 

DO JULGAMENTO ULTRA PETITA EM RELAÇÃO AO USO DA TR NA CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR, ANATOCISMO, FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA, CES, APLICAÇÃO DA URV E 

JUROS COMPOSTOS 
 
Todavia, saliente-se que houve a ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460, ambos do 

Código de Processo Civil, visto que a r. sentença analisou à questão além do pedido quanto ao uso da TR na correção 

do saldo devedor, anatocismo, forma de amortização da dívida, CES, aplicação da URV e juros compostos, cuja 

retificação implica em mera redução do decisum pelo órgão ad quem, não se apresentando necessária, ante a apreciação 

do mérito, a seguinte analisado: 

 

DA RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA 
 

Inicialmente, cumpre consignar que o apelante firmou contrato com a CEF em 05 de dezembro de 1989, com previsão 

de cláusula PES/CP para o reajuste das prestações e Sistema Francês de Amortização (fls. 23/34), na categoria referente 

aos "Empregados no Comércio de São Paulo". Todavia, em 05 de junho de 1998, houve rerratificação contratual, 

permanecendo o PES/PRICE (fls. 35v). 

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 
 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 
institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

 
Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 
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2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 
 

Os autores, ora apelantes, alegam que a CEF não obedeceu ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

no reajustamento das prestações. 

 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende de análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 
 

Às fls. 417, o "expert" em retificação ao laudo de fls. 325 apenas consignou que o critério adotado para sua elaboração 

no tocante à correção das prestações foi realizado com base nos índices de atualização monetária da categoria 

profissional do mutuário principal, em obediência aos preceitos do Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional (PES/CP) e o pactuado no contrato, considerados os índices de reajuste declarados pelo Sindicato no 

Comércio de São Paulo, conforme documento acostado às fls. 36/40 dos autos. Tal retificação não alterou a conclusão 

do laudo pericial. 

 

No caso em tela, o "expert" concluiu em fls. 327 que a CEF não reajustou as prestações com base no índice de 

atualização salarial da categoria profissional do mutuário principal (conforme item 2 da conclusão), motivo pelo qual 

deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está determinado no contrato, no tocante à correta 

aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES/CP, devendo a r. sentença ser reformada. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES - PES/CP. 
1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a 

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da garantia de 

acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar 

a quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de 

reposição salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. 

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter como 

parâmetro a renda do mutuário. 

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora apelado, 

quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula relativa ao 

PES/CP. 

5. Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU 04/05/2004, 

p. 158) 

 

DA DEVOLUÇÃO DE EVENTUAIS COBRANÇAS A MAIOR 
 
Quanto à devolução de valores das eventuais cobranças a maior, deve ser aplicada a regra do art. 23, da Lei 8.004/90, 

devidamente corrigidos pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, em espécie ou através de redução nas 

prestações vincendas imediatamente subseqüentes, cuja apuração deve se dar em sede de execução de sentença. 

 

FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA 
 

Segundo entendimento desta E. 2ª Turma: "os honorários de advogado, em que pese muitos dos pedidos formulados 

pela autora terem sido indeferidos, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa Econômica Federal - 

CEF não reajustou as prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta considerada a mais relevante da 

ação, o que, segundo o princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca. 
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(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2004.61.00.002796-6/SP, Relatora Des. Fed. CECILIA MELLO, 2ª TURMA, Data 

do Julgamento 02/10/2007, DJU:19/10/2007 pg.: 540) 

 

Portanto, tendo em vista a sucumbência recíproca e aproximada, as partes dividirão as custas processuais e arcarão com 

os honorários dos respectivos advogados. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, no tocante ao recálculo das prestações, para que a 

CEF cumpra o que está determinado no contrato, quanto à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES, 

nos moldes do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra, restando 

prejudicados os embargos de declaração de fls. 484/486. 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058381-49.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.058381-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : VALDEMIR SANTIAGO FARIAS e outro 

 
: VALDENIR FARIAS 

ADVOGADO : SERGIO IGLESIAS NUNES DE SOUZA e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o acordo firmado entre as partes, conforme termo de audiência de fls. 507/512, em relação aos autos nº 

2000.61.00.012560-0, foi homologado por sentença na audiência de conciliação, realizada em 28 de novembro de 2006, 

na qual a parte autora renunciou ao direito sobre o qual se funda àquela e outras ações que versem a relação jurídica em 

exame, no caso o presente processo, extingo o feito, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, III, do 

Código de Processo Civil. Prejudicado os embargos de Declaração de fls. 478/480. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008341-27.1999.4.03.6112/SP 

  
1999.61.12.008341-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

APELADO : ZENI MARQUES ARAUJO CLOBAND e outros 

 
: HAMILTON MARQUES DE ARAUJO 

 
: REGINA RUIZ GUIMARAES LOPES 

 
: SONIA GORETE RUIZ MINIGUELO 

 
: ADILSON MELCHIOR 

ADVOGADO : CLAUDIO JUSTINIANO DE ANDRADE e outro 
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DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação ajuizado pela Caixa Econômica Federal contra sentença que, em sede de ação cautelar 

de exibição de documento ajuizada por Zeni Marques Araújo Cloband e outros em face de Jairo Gomes da Costa e da 

CEF, buscando compeli-los, judicialmente, a juntarem aos autos a relação de todos os funcionários que trabalharam 

para as firmas de Jairo Gomes Costa no período de 1976 a 1982, bem como todos os recibos individuais de pagamentos 

e guias de recolhimento de FGTS com o nome dos funcionários beneficiados, julgou procedente o pedido, para 

determinar a Jairo Gomes da Costa que traga aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias a relação de todos os funcionários 

que trabalharam em suas empresas entre janeiro/76 a dezembro/82, assim como folhas de pagamento, guias de 

recolhimentos e relação de empregados do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, relativamente ao período acima 

explicitado, com todos os dados necessários à individualização e regularização dos depósitos fundiários mensais de 

cada empregado; determinando à Caixa Econômica Federal, que no mesmo prazo acima explicitado, traga aos autos 

informações sobre os recolhimentos efetuados pelas firmas de Jairo Gomes da Costa, no período supra mencionado, 

trazendo ainda a relação dos beneficiários destes depósitos, e se há algum valores depositados desacompanhados do 

respectivo beneficiário, ao fundamento de que o empregado tem o dever individualizar as contas fundiárias 

beneficiárias dos depósitos, e a Caixa Econômica Federal, como administradora do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, tem a obrigação legal de prestar contas ao fundista dos valores depositados em seu nome, ainda que à sua 

revelia. 
 

Por fim, fixou multa de R$ 1.000,00 ( mil reais) para o não-cumprimento da obrigação no prazo fixado, mais 10% do 

último salário de cada um dos autores para cada dia de atraso, condenando cada réu a pagar ao patrono dos autores 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 ( mil reais).  

 

Apelante: a CEF requer a reforma da sentença, sustentando, ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da 

demanda, já que tem a mera função de gerenciar os depósitos efetuados pelos empregadores nas contas fundiárias, aos 

quais é atribuída a obrigação de efetuar referidos depósitos individuando cada beneficiário.  

Afirma, ainda, que os extratos das contas fundiárias não podem ser fornecidos aos fundistas sem determinação judicial, 

vez tratarem de informações sigilosas. 

 

Com contra-razões. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

A sentença apenas determinou à Caixa Econômica Federal que traga aos autos informações e documentos 

demonstrativos de ocorrência de depósitos fundiários pela parte ré, entre 1976 a 1982, se houve ou não individualização 

dos beneficiários destes depósitos e se há deposito sem individualização.  

 

Entendo que por ser a CEF centralizadora e controladora das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, cabe a ela prestar dadas informações com a mera apresentação dos extratos e documentos correlatos. Para 
ratificar este entendimento, trago à colação os seguintes julgados. A propósito:  

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO EM QUE SE PRETENDE A APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS 

NAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS. JUNTADA DE EXTRATOS ANALÍTICOS. RESPONSABILIDADE DA 

CEF. 

Conquanto detentora da obrigação legal de centralizar, manter e controlar as contas vinculadas, a CEF não pode se 

eximir do dever de apresentar judicialmente documento de que dispõe e que constitui peça essencial ao desenrolar da 

lide. 

( TRF4, AG nº 200804000144185, 3ª Turma, rel. Luiz Carlos de Castro Lugon, DE 14-01-2009) 

 

Na mesma esteira caminha o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, como no seguinte julgado: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA 

DA LEI 5.107/66 - APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE 

APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 
2. Recurso especial provido." 

( STJ, Resp. nº 989825, 2ª Turma, rel. Eliana Calmon , DJE 14-03-2008) 
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Os extratos fundiários, dentre outras finalidades, têm o condão de informar se os empregadores estão ou não efetuando 

individual e ordinariamente os devidos depósitos nas contas vinculadas.  

 

Mesmo que a Caixa Econômica Federal não disponha dos extratos e documentos anteriores à centralização das contas, 

sendo gestora do Fundo, pode requisitá-los dos bancos depositários, conforme orientação do STJ, como seguinte 

julgado: 
"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO NÃO DEBATIDO NA INSTÂNCIA "A QUO". FGTS. FALTA DE LIQUIDAÇÃO 

DE SENTENÇA. CÁLCULO DO CREDOR. DADOS EM PODER DA DEVEDORA. EXTRATOS ANALÍTICOS 

DAS CONTAS VINCULADAS DOS FGTS. ASTREINTES. INAPLICAÇÃO SANÇÃO PROCESSUAL 

ESPECÍFICA. PRESUNÇÃO DE CORREÇÃO DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CREDOR. 

1. A simples indicação do dispositivo tido por violado (art. 29, -B da Lei 8036/90), sem referência com o disposto no 

acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 

2. A CEF, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia, tem o dever de emitir os extratos individuais correspondentes 

às contas vinculadas e para esse fim pode requisitá-las de outrem. 

3. Deveras, tratando-se de liquidação do quantum incidem as regras operandi do art. 475 - B, verbis: 

"Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá 

o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e 

atualizada do cálculo. § 1o Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do 

devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o 

cumprimento da diligência. § 2o Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão 

corretos os cálculos apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 

362". 
4. Consectariamente, à míngua de previsão legal, são incabíveis as astreintes na hipótese vertente, tanto mais que ad 

impossibilia nemo tenetur, mercê de a novel Lei n.º 11.232/2005 sugerir solução factível mais adequada do que os 

referidos meios de coerção. 

5. Sob essa ótica o E. STJ já decidiu que: (a)"2. É obrigação da CEF atender às requisições para fornecimento dos 

extratos das contas vinculadas do FGTS, que estejam em seu poder. 3. Ante a impossibilidade material de fornecimento 

dos extratos correspondentes aos períodos anteriores à centralização das contas, a prova necessária à liquidação da 

sentença pode ser produzida, a pedido ou mesmo de ofício, por outros meios, tais como (a) a requisição dos extratos 

junto ao banco originalmente depositário (Decreto 99.684/90, art. 23; LC 110/01, art. 10), (b) a requisição dos dados 

junto ao empregador (art. 17 da Lei 8.036/90) e (c) a requisição ou juntada de guias de recolhimento do FGTS, recibos 

de pagamento de salários ou anotações na carteira de trabalho." RESP 902362/RS, DJ 16.04.2007; (b) "2. A sentença 

que condena a CEF a pagar diferenças de correção monetária do FGTS somente pode ser executada após a devida 

apuração do quantum debeatur (CPC, art. 603). Enquanto isso não ocorrer, a sentença é ilíquida e a sua execução, 

portanto, é nula. 3. A liquidação, no caso, não é, necessariamente, por artigos, podendo ser promovida segundo o 

procedimento do § 1º do art. 604 do CPC (redação da Lei 10.444/2002): "Quando a elaboração da memória de 

cálculo depender de dados em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá 

requisitá-la, fixando prazo de até trinta (30) dias para cumprimento da diligência (...)" (RESP 639.832/AL, 1ª T., 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10.10.2005). " (REsp 946327/AL, DJ 28.06.2007)  
6. In casu, cuida-se de liquidação de sentença, por cálculo do credor, e a obrigação de fornecer os extratos tem por 
finalidade fornecer os dados necessários ao credor, para que realize os cálculos do seu crédito, tendo em vista que os 

referidos elementos contábeis estão em poder da devedora. 

7. A sanção processual para o descumprimento da ordem judicial que determina o fornecimentos destes dados 

essenciais consiste na presunção de que os cálculos elaborados unilateralmente pelo credor são corretos, sem prejuízo 

de o magistrado poder valer-se do contador judicial para confirmação dos cálculos apresentados, caso haja indício de 

erro. 

8. Neste sentido é a doutrina sobre o thema:"(...)Se os dados se acham sob o controle do devedor, o não cumprimento da 

ordem judicial redundará na sanção de reputarem-se corretos os cálculos 

apresentados pelo credor. Tal como se passa com a ação de prestação de contas, o executado perderá o direito de 

impugnar o levantamento da parte contrária. É óbvio, contudo, se o demonstrativo se mostrar duvidoso ou inverossímil, 

o juiz poderá se valer do contador do 

juízo para conferi-lo, o de qualquer outro expediente esclarecedor a seu alcance, se entender conveniente" (Humberto 

Theodoro Junior, in Curso de Direito Processual Civil, Volume II, 34ª ed., Forense, p. 90). 

9. Assim é que "quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de 

terceiro, o juiz, a requerimento do credor poderá requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o cumprimento 

da diligência; se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos 

apresentados pelo credor e a resistência do terceiro será considerada desobediência, sem prejuízo da apreensão do 
documento se assim o credor o indicar" (Luiz Fux, in Curso de Direito Processual Civil, 3ª ed.; Forense, p. 1262). 

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para afastar a aplicação da multa cominatória. 

( STJ, Resp. nº 767269, 1ª Turma, rel. Luiz Fux , DJ 22-11-2007, pág. 191) 
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Não é outro o entendimento da do TRF da 4ª Região: 

 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. SALDO VINCULADO DO FGTS. OBRIGAÇÃO 

DA CEF. 

A Caixa, na qualidade de entidade gestora do FGTS, tem a obrigação legal de ser informada a respeito dos depósitos 

feitos nas contas vinculadas. Tal mister assume maior relevância quando se evidencia o interesse da parte autora em 

buscar esclarecimentos quanto ao saldo que deveria haver em sua conta, mesmo em período anterior, em que a conta 

pertencia a outro banco." 

( TRF4, AC. nº 200670070019683, 3ª Turma, rel. Luiz Carlos de Castro Lugon, DE 13-02-2008) 

 

A Caixa Econômica Federal não pode ser estribar no sigilo bancário para se eximir do dever de apresentar os extratos 

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, tendo em vista que os requerentes são os beneficiários dos depósitos 

fundiários efetuados pelo empregador requerido, bem como são titulares das contas vinculadas. 

 

Sobre a legitimidade passiva para este feito, a questão já está pacificada, pois o C. STJ decidiu que apenas a CEF é 

parte legítima para figurar no pólo passivo de ações relacionadas com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(Incidente de Uniformização de Jurisprudência em RESP nº 77791 - SC - REG. 95.005290-6; Rel. Min. PÁDUA 

RIBEIRO, de 26.02.97).  
 

A legitimidade passiva será, exclusivamente, da CEF, mesmo se, à época dos fatos, os depósitos do FGTS foram feitos 

em bancos privados, na medida em que, com a extinção do BNH, e ao teor das Leis 7.839/89 e 8.036/90, tornou-se 

responsabilidade da CEF, na qualidade de órgão gestor, a remuneração e a devida atualização dos saldos do Fundo.  

 

Dessa forma, é necessário que a CEF apresente os extratos e outros documentos relacionados com a conta vinculada em 

questão, até mesmo para provar que se desincumbiu, eficientemente, de seu mister e atendeu aos ditames do Decreto-

Lei 200/67, já que não está divorciada, totalmente, do regime jurídico administrativo. Caso contrário, a omissão deve 

ser convertida em perdas e dados.  

 

Quanto aos honorários advocatícios, mantenho a condenação da CEF imposta pela sentença, tendo em vista que deu 

causa à propositura da ação contra ela ao não atender ao requerimento de informações sobre os depósitos fundiários e 

dados das contas vinculadas dos autores, entre 1976 a 1982, e foi sucumbente na demanda.  

 

Para embasar o entendimento supra, adoto os termos do seguinte julgado proferido pelo o Superior Tribunal de Justiça. 

A propósito:  

 

"Processual Civil. Agravo em agravo de instrumento. Fundamento inacatado. Sucumbência. Fundamentos capazes de 

ilidir a decisão agravada. Ausência. 

- É inadmissível o recurso especial se existe fundamento inatacado capaz, por si só, de manter a conclusão do julgado 

quanto ao ponto. 

- Tendo dado causa à propositura da ação e restando vencida quanto ao seu objeto, persiste o dever da parte de arcar 

com os ônus da sucumbência. 
- Ausentes fundamentos capazes de ilidir a decisão agravada, Agravo não provido." 

( STJ, AGA 722642, 3ª Turma, rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 08-05-2006, pág. 207) 

 

 

Apesar da parte agravante ter articulado vários argumentos na defesa de seu direito, é pacífico que o juiz ou tribunal 
deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém, 

obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua 

decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado. 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como os seguintes: 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DAS 

HIPÓTESES DO ARTIGO 535 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 2. Não prospera a pretensão dos embargantes, pois, no caso, não ocorre qualquer das hipóteses previstas no artigo 

535 do CPC. Ainda que se admitam declaratórios com efeitos modificativos, a doutrina e a jurisprudência são uníssonas 

em afirmar que tais embargos só terão cabimento com efeito infringente quando decorra do suprimento da omissão ou 

se tornar necessário para superar contradição do acórdão, o que não ocorre no caso. 

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a responder um a um 

todos os seus argumentos.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 114/815 

4. Impossibilidade de se acolherem embargos de declaração cujo único objetivo seja a rediscussão da tese defendida 

pela embargante, com vistas ao prequestionamento de matéria objeto de recurso extraordinário a ser interposto. 

5. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ - 2ª T., vu. EDcl no AgRg no REsp 573880 / SC, Proc. 2003/0152806-1. J. 07/10/2004, DJ 13.12.2004 p. 299. Rel. 

Min. CASTRO MEIRA) 

 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e nego seguimento ao apelo, nos moldes do art. 557, caput, do CPC com esteio 

na jurisprudência dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005308-16.1999.4.03.6181/SP 

  
1999.61.81.005308-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : ISAAC DE MOURA FLORENCIO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE GODOY SANTOS 

APELANTE : JOSE EDNO COSTA 

ADVOGADO : ALEXANDRE COSTA MILLAN e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EXCLUIDO : IVALINO JACQUES BICCA JUNIOR 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: OSVALDO FERNANDES 

 
: DARIO GUERRA LAVRA 

DESPACHO 

Tendo em vista a oposição de embargos de declaração com efeitos infringentes pelo Ministério Público Federal, intime-

se a defesa dos acusados para que se manifeste em cinco dias. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000172-33.1998.4.03.6000/MS 

  
2000.03.99.068372-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

PARTE AUTORA : ADAO FRANCISCO NOVAES e outros 

 
: ALIPIO MIRANDA DOS SANTOS 

 
: CARLOS ALBERTO FERREIRA DE MIRANDA 

 
: CELSO CESTARI PINHEIRO 

 
: DEBORA VASTI DA SILVA DO BOMFIM 

 
: FABIANI FADEL BORIN 

 
: MARTA FREIRE DE BARROS 

 
: MARTA MELLO GABINIO COPPOLA 

 
: NEZIO NERY DE ANDRADE 

ADVOGADO : ADRIANO SEVERO DOS SANTOS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
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ADVOGADO : ELSI DE OLIVEIRA FREIRE 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 98.00.00172-7 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Rejeito os embargos de declaração de fls. 150/152, uma vez que não há qualquer omissão na decisão, não cabendo ao 

Poder Judiciário decidir qual dos órgãos representa a União Federal, sobretudo porque Advocacia-Geral da União 

também foi intimada a se manifestar a respeito da alegada sucessão. 
Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à origem.  

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046528-09.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.046528-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARIA JOSE BUENO PERRONE 

ADVOGADO : NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

No. ORIG. : 00465280920004036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 225/227: Trata-se de embargos de declaração opostos por MARIA JOSÉ BUENO PERRONE, contra decisão 

monocrática que, nos autos de ação cautelar ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando 

provimento jurisdicional que compile à CEF a receber as prestações vencidas e vincendas pelos valores que entende 

como corretos, negou seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

 

A embargante em suas razões de insurgência, alega que a decisão terminativa incorreu em omissão, no que tange à 

análise do mérito da ação principal, julgando tão somente a ação cautelar. 

 

É o Relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do código de Processo Civil, ou seja, 

obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial 

impugnada, que não ocorreram no caso em testilha. 

 

No caso dos autos, não se vislumbra a ocorrência de nenhum dos vícios enumerados pelo dispositivo legal. 
 

Não merece acolhida a alegação do embargante de que na r. decisão contém vícios, uma vez que julgado conforme 

entendimento dominante nesta E. Turma, denotando-se o caráter infringente deste recurso que visa apenas a rediscussão 

do julgado. 

 

A meu ver, portanto, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas caracterizadoras 

de nenhum dos vícios elencados no art. 535, do CPC, uma vez que não há omissão, obscuridade e nem contradição. 

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração 

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo 

transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO. 

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio. 

2. Agravo regimental improvido." 
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Sendo assim, deverão as partes se valer dos meios processuais adequados à veiculação de sua irresignação (recursos 

especial e/ou extraordinário), posto que os embargos de declaração não se prestam à alteração do julgado, vez que 

desprovidos de eficácia infringente. Nesse sentido, a jurisprudência: 

"É incabível nos embargos declaratórios, rever a decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve 

pronunciamento, com inversão, em conseqüência, do resultado final. Nesse caso, há alteração substancial do julgado, 

o que foge a disposto no art. 535 e incisos do CPC. Recurso Especial conhecido em parte e assim provido." (RSTJ 

30/412). 

Pelo exposto, pela não ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC, rejeito os embargos 

declaratórios. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003171-25.2000.4.03.6117/SP 

  
2000.61.17.003171-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

APELADO : MARIA TEREZA FANTIN GURIZAN 

ADVOGADO : JOAO CANDIDO FERREIRA e outro 

DESPACHO 

Tendo em vista o caráter infringente da petição de fls. 122/124 (Embargos de Declaração), intime-se a apelada para 

manifestação. P. I. 
 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0978018-78.1987.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.059212-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : IRENE AVELAR GOMES 

ADVOGADO : MARIA CONCEICAO TEXEIRA SIMOES e outro 

APELADO : 
URBANIZADORA CONTINENTAL S/A COM/ EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES 

ADVOGADO : HÉLIO YAZBEK 

 
: SAMANTHA MARTONI PIRES GABRIEL 

SUCEDIDO : CONTINENTAL S/A DE CREDITO IMOBILIARIO em liquidação extrajudicial 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EZIO FREZZA FILHO e outro 

No. ORIG. : 00.09.78018-1 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos, etc. 

1 - Defiro o pedido de expedição de certidão de Objeto e Pé da Ação nº 2001.03.99.059212-3, conforme requerido às 

fls. 444. 

2 - Tendo em vista a decisão de fls. 440/442, sem interposição de recurso, certifique-se o trânsito em julgado da referida 

decisão e após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 
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COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0978017-93.1987.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.059213-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : IRENE AVELAR GOMES 

ADVOGADO : MARIA CONCEICAO TEXEIRA SIMOES e outro 

APELADO : 
URBANIZADORA CONTINENTAL S/A COM/ EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES 

ADVOGADO : HÉLIO YAZBEK 

 
: SAMANTHA MARTONI PIRES GABRIEL 

SUCEDIDO : CONTINENTAL S/A DE CREDITO IMOBILIARIO em liquidação extrajudicial 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EZIO FREZZA FILHO 

No. ORIG. : 00.09.78017-3 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
 

Vistos, etc.  

Defiro o pedido de expedição de certidão de Objeto e Pé da Ação nº 2001.03.99.059213-5, conforme requerido às fls. 

262. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003720-61.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.003720-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CAMPO GRANDE DIESEL S/A 

ADVOGADO : CLELIO CHIESA e outro 

 
: CLÉLIO CHIESA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Descrição fática: Mandado de segurança impetrado por CAMPO GRANDE DIESEL S/A contra ato do GERENTE 

EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM DOURADOS, a fim de ver declarada 

incidentalmente a inconstitucionalidade do inciso IV do artigo 22 da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

Sentença: O MM. Juízo a quo denegou a segurança, extinguindo o processo nos termos do art. 269, I do Código de 

Processo Civil, por entender que a contribuição em comento encontra-se revestida pela constitucionalidade plena, 

observada pelos princípios que norteiam a matéria. Sem honorários (fls. 72/79). 

 

Apelante: o impetrante pretende a reforma da sentença, sustentando, em síntese, que a Lei 9.876/99 revogou a Lei 

Complementar nº 84/96, criando nova exação, com novo fato gerador, nova base de cálculo e novo sujeito passivo, o 

que viola o disposto no art. 195, § 4º, da Constituição Federal (fls. 86/90) 

 
Com contrarrazões (fls. 99/103). 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 106/112). 

 

É o relatório. Decido. 
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A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, visto que a matéria posta em desate já foi amplamente debatida perante o Superior Tribunal de Justiça, bem como 

abordada pela jurisprudência desta Egrégia Corte Federal. 

 

A contribuição em apreço era regulada através da Lei Complementar nº 84/96, que assim dispunha: 

"Art. 1º Para a manutenção da Seguridade Social, ficam instituídas as seguintes contribuições sociais: 

I - a cargo das empresas e pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, no valor de quinze por cento do total das 

remunerações ou retribuições por elas pagas ou creditadas no decorrer do mês, pelos serviços que lhes prestem, sem 

vínculo empregatício, os segurados empresários, trabalhadores autônomos, avulsos e demais pessoas físicas; e 

II - a cargo das cooperativas de trabalho no valor de quinze por cento do total das importâncias pagas, distribuídas ou 

creditadas a seus cooperados, a título de remuneração ou retribuição pelos serviços que prestem a pessoas jurídicas 

por intermédio delas." 

 

A via da lei complementar foi utilizada para fazer frente à exigência que deriva da conjugação do artigo 195, §4º, com o 

artigo 154, I, ambos da Constituição Federal, tendo em vista que a base de cálculo eleita não encontrava arrimo em 

nenhum dos incisos do artigo 195 do texto constitucional, em sua redação originária. 

 
Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, passou a ser prevista, expressamente, a 

possibilidade da União instituir contribuições sociais incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do 

trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física prestadora de serviço, mesmo sem vínculo empregatício, 

afastando a reserva de lei complementar relativamente às contribuições previdenciárias incidentes sobre os rendimentos 

do trabalho pagos a administradores, empresários, trabalhadores avulsos e autônomos. 

 

A partir deste momento, a Lei Complementar nº 84/96 foi recepcionada com o status de lei ordinária, posto que passou 

a encontrar fundamento de validade diretamente no artigo 195, inciso I, "a", da Constituição Federal. 

 

Seguindo essa lógica, o legislador houve por bem editar a Lei Ordinária nº 9.876/99, a qual, a par de elevar a alíquota 

das contribuições previdenciárias incidentes sobre o pró-labore de 15% para 20%, ainda revogou, de forma expressa, a 

Lei Complementar nº 84/96, agora materialmente ordinária. 

 

Destaque-se que a constitucionalidade da Lei nº 9.876/99 tem sido reiteradamente reconhecida por esta Corte, conforme 

fazem crer os seguintes arestos: 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

SERVIÇOS PRESTADOS POR ASSOCIADOS DE COOPERATIVAS DE TRABALHO. ART. 22, INCISOS I e IV, DA 
LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO PELA LEI Nº 9.876/99. 

1. A alteração dada pela Lei n° 9.876/99 não criou nova fonte de custeio, o que obrigaria a via da Lei Complementar, 

em obediência ao comando insculpido no § 4º do art. 195 da CR/88. A hipótese em tela subsume-se ao determinado 

pelo art. 195, I, "a", da Carta Magna, que dispensa a edição de Lei Complementar neste caso, após a ampliação da 

base de cálculo das contribuições sociais pela Emenda Constitucional 20/98, incluindo na contribuição da empresa, os 

"demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício". 

2. A contribuição de que trata o inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, é devida à 

alíquota de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente 

a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho e tem como base de 

cálculo a prestação direta ao tomador do serviço, remunerado indiretamente via cooperativa, o que se encontra em 

harmonia com a norma constitucional (art. 195, I, "a"). 

3. A majoração da alíquota da contribuição a cargo da empresa, de 15% para 20%, prevista no inciso I, do art. 22, da 

Lei de Custeio, também com redação modificada pela Lei 9.876/99 segue os mesmos fundamentos, sendo perfeitamente 

legal e constitucional, nos termos do artigo 195, I, da Constituição Federal. 

4. Apelação a que nega provimento." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 298834, Processo nº 
200061000455156, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Decidido em 22/04/2008, DJU DATA:02/05/2008 

PÁGINA: 589) 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS. 

ADMININISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. LEI COMPLEMENTAR 84/96. EMENDA CONSTITUCIONAL 

20/98. LEI 9.876/99. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O art. 195 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, ampliou o rol 

dos sujeitos passivos das contribuições sociais, permitindo que elas incidam, também, sobre os demais rendimentos do 

trabalho, pagos ou creditados, a qualquer título, a pessoa física que preste serviço mesmo sem vínculo empregatício. 

2. Os incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, encontram fundamento de 

validade no art. 195, inc. I, "a", da Constituição Federal, com a redação dada pela Lei nº 20/98. Precedentes." 
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(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 265739, Processo nº 

200061000107282, Rel. JUIZ NELTON DOS SANTOS, Decidido em 26/06/2007, DJU DATA:11/04/2008 PÁGINA: 

916) 

 

Frise-se que o Supremo Tribunal Federal, em sede de medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade, não 

vislumbrou, num primeiro momento, qualquer inconstitucionalidade no que concerne à revogação da Lei Complementar 

nº 84/96 operada pela Lei nº 9.876/99, consoante se depreende do seguinte julgado: 

"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. CÁLCULO DOS 

BENEFÍCIOS. FATOR PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE: CARÊNCIA. SALÁRIO-FAMÍLIA. 

REVOGAÇÃO DE LEI COMPLEMENTAR POR LEI ORDINÁRIA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE: 

A) DOS ARTIGOS 25, 26, 29 E 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, COM A REDAÇÃO QUE LHES FOI DADA 

PELO ART. 2º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999; 

B) DOS ARTIGOS 3º, 5º, 6º, 7º E 9º DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, ESTE ÚLTIMO NA PARTE EM QUE REVOGA 

A LEI COMPLEMENTAR 84, DE 18.01.1996; 

C) DO ARTIGO 67 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991, NA PARTE EM QUE CONTÉM ESTAS EXPRESSÕES: "E À 

APRESENTAÇÃO ANUAL DE ATESTADO DE VACINAÇÃO OBRIGATÓRIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS 

ARTIGOS 6º, 7º, XXIV, 24, XII, 193, 201, II, IV, E SEUS PARÁGRAFOS 1º, 3º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

MEDIDA CAUTELAR. 
1. Na ADI n° 2.111 já foi indeferida a suspensão cautelar do arts. 3° e 2° da Lei n° 9.876, de 26.11.1999 (este último 

na parte em que deu nova redação ao art. 29 da Lei n° 8.213, de 24.7.1991). 

2. O art. 5° da Lei 9.876/99 é norma de desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante 

aplicação do fator previdenciário, cujo dispositivo não foi suspenso na referida ADI n° 2.111. Pelas mesmas razões 

não é suspenso aqui. 

3. E como a norma relativa ao "fator previdenciário" não foi suspensa, é de se preservar, tanto o art. 6º, quanto o art. 

7º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, exatamente para que não se venha, posteriormente, a alegar a violação de direitos 

adquiridos, por falta de ressalva expressa. 

4. Com relação à pretendida suspensão dos artigos 25, 26 e de parte do art. 67 da Lei nº 8.213/91, em sua redação 

originária e também na que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99, bem como do artigo 9º desta última, os fundamentos 

jurídicos da inicial ficaram seriamente abalados com as informações do Congresso Nacional, da Presidência da 

República e, sobretudo, com o parecer da Consultoria Jurídica do Ministério da Previdência e Assistência Social, não 

se vislumbrando, por ora, nos dispositivos impugnados, qualquer afronta às normas da Constituição. 

5. Medida cautelar indeferida, quanto a todos os dispositivos impugnados." 

(STF, ADI-MC - MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE nº 2110-DF, Rel. Min. 

Sydney Sanches, DJ 05-12-2003 PP-00017 EMENT VOL-02135-04 PP-00566) 

 
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001811-72.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.001811-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : DENIS SATOLO e outro 

 
: MARIA IRAIDE OLIVEIRA SATOLO 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Tratam-se de embargos de declaração interpostos por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face da decisão de fls. 
357/363, que nos autos da ação revisional de contrato (SFH) ajuizada por DENIS SATOLO contra a CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL, requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas 

ao pleito principal, deu parcial provimento à sua apelação apenas para manter a TR (Taxa Referencial) como índice de 

correção do saldo devedor e negou seguimento ao recurso dos autores, nos moldes do art. 557, caput, e § 1º - A do 

Código Processo Civil. 

 

Em suas razões, o embargante aduz que a decisão deve ser reformada pelos seguintes motivos: a) que a decisão incorreu 

em omissão, pois que o juízo de primeira instância determinou o afastamento da amortização negativa e da Tabela 

Price, sendo que o E. Relator consignou que a Utilização da Tabela Price não é vedada em nosso ordenamento jurídico , 

sendo apenas vedada a ocorrência da chamada amortização negativa, no entanto contraditoriamente manteve a sentença 

que afastou não só a amortização negativa, como também a tabela Price; b) a decisão monocrática reformou 

consideravelmente a sentença de parcial procedência sendo omissa em relação à reforma, quanto aos ônus de 

sucumbência, o que ora requer seja sanado, devendo ser fixada a sucumbência recíproca, nos termos do parágrafo único 

do artigo 21 do CPC.  

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO. 

 

Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis se houver na sentença ou 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. 

 

Em resumo, os embargos servem para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou completar o julgado. De regra, não 

se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor desta ou daquela parte. 
 

O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição ou da 

omissão decorrer logicamente a modificação do julgamento embargado. 

 

Merece acolhida a alegação de que a r. decisão é omissa por afastar a Tabela Price e afastar a amortização negativa. 

 

Com efeito, a prestação mensal é composta de percentual a ser amortizado do montante tomado a título de mútuo, ou 

seja, do valor principal, e de juros . Assim, caso os juros que deveriam ser pagos forem incorporados ao saldo devedor, 

haverá anatocismo. 

 

No presente caso, a prática do anatocismo restou comprovada através de perícia contábil, realizada por profissional com 

conhecimento técnico para tanto, razão pela qual, deve ser mantida a r. sentença neste tópico. 

 

Consabidamente, a prática de capitalização de juros é vedada por nosso ordenamento jurídico, tendo sido, inclusive 

objeto dos enunciados das Súmulas do STF ns. 121 e 526. 

 

Desta forma, a jurisprudência pátria já se manifestou no sentido de ser legítima a determinação para que os valores que 

se constituírem em amortizações negativas sejam computados em apartado, com incidência apenas de correção 
monetária. 

 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE 

HABITAÇÃO. LANÇAMENTO DOS JUROS NÃO-PAGOS EM CONTA SEPARADA, COMO FORMA DE SE EVITAR 

A COBRANÇA DE JUROS SOBRE JUROS. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. 

AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O inconformismo diz respeito à solução jurídica adotada pelo aresto 

impugnado, que, ao constatar a existência de anatocismo decorrente da amortização negativa, determinou que a 

parcela dos juros não-paga seja acumulada em conta apartada, sujeita à correção monetária pelos índices contratuais, 

sem a incidência de novos juros. 2. Tal determinação é legítima e não ultrapassa os limites da lide; tão-somente 

explicita a fórmula para o afastamento da capitalização decorrente das amortizações negativas, não incidindo o 

acórdão em julgamento extra-petita. Precedente: AgRg no REsp 954.113/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, DJe 

22.9.2008. 3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 1069407, Rel. Benedito Gonçalves, j. 16/12/2008, DJE 11/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. TABELA PRICE. CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS. CDC. INAPLICABILIDADE. CORREÇÃO 

MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR. TR. POSSIBILIDADE. SEGURO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. VALORES 
ABUSIVOS. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 1. O Sistema Francês de Amortização, Tabela Price, não 

prevê, a priori, a incidência de juros sobre juros. Todavia, na hipótese de o valor da prestação ser insuficiente para 

cobrir a parcela relativa aos juros, pode ocorrer de o resíduo não pago ser incorporado ao saldo devedor e sobre ele 

virem a incidir os juros da parcela subseqüente, configurando-se anatocismo, vedado em nosso sistema jurídico. 2. 
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Assim, para evitar a cobrança de juros sobre juros, os Tribunais pátrios passaram a determinar que o quantum devido 

a título de juros não amortizados fosse lançado em conta separada, sujeita somente à correção monetária. Tal 

providência não ofende o ordenamento jurídico brasileiro. 3. É assente no STJ que a atualização do capital financiado 

antes da amortização dos juros não afronta a regra do art. 6º, "c", da Lei 4.380/1964, pois as instâncias ordinárias 

estipularam que a parcela do encargo mensal não abatida deverá ser lançada em conta separada, submetida apenas à 

atualização monetária, como meio de evitar a incidência de juros sobre juros nos financiamentos do Sistema 

Financeiro de Habitação, conforme disposto na Súmula 121/STF. 4. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento 

quanto à inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo habitacional firmados no 

âmbito do SFH com cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez que a garantia 

ofertada pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, caracteriza 

cláusula protetiva do mutuário e do SFH . 5. Tendo assentado o acórdão recorrido inexistir nos autos prova de que os 

valores cobrados a título de seguro e de Taxa de Administração sejam abusivos ou estejam em desacordo com as 

cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, a reforma desse entendimento esbarra nos óbices das Súmulas 5 e 7 do 

STJ. 6. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, 2ª Turma, AGRESP 933928, Rel. Herman Benjamin, j. 23/02/2010, DJE 04/03/2010) 

De outra parte, no caso dos autos, vislumbra-se a ocorrência de omissão no tocante à sucumbência, tendo em vista que 

houve a reforma parcial da sentença, todavia, a decisão deixou de se pronunciar acerca da verba honorária. 

 
Tendo em vista a reforma parcial da r. sentença, no tocante aos honorários advocatícios, há que ser adotado, por 

analogia, o entendimento desta C. Turma no sentido de que "os honorários de advogado, em que pese muitos dos 

pedidos formulados pela autora terem sido indeferidos, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa 

Econômica Federal - CEF não reajustou as prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta 

considerada a mais relevante da ação, o que, segundo o princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca 

". (TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 2004.61.00.002796-6/SP, Relatora Des. Fed. CECILIA MELLO, 2ª TURMA, 

Data do Julgamento 02/10/2007, DJU:19/10/2007 pg.: 540), portanto fixo a sucumbência recíproca e aproximada, 

considerando que, ainda que a parte autora tenha sido vencida quanto a diversos pedidos por ela formulados, em relação 

ao fenômeno do anatocismo, restou comprovada, mediante perícia técnica pericial, a ocorrência de amortizações 

negativas no saldo devedor, fator este importante na revisão contratual que implicará no direito ao recálculo a ser 

realizado pela instituição financeira, em observância ao artigo 21 caput do Código de Processo Civil. 

 

Pelo exposto, acolho os embargos de declaração, para sanar as omissões apontadas, alterando o dispositivo da r. decisão 

de fls. 357/363, que passa a ter o seguinte texto: 

"Diante do exposto, não conheço do agravo retido, rejeitando a preliminar suscitada pela CEF e dou parcial 

provimento ao seu recurso de apelação, para reformar parcialmente a r. sentença para manter a TR (Taxa referencial) 

como índice de correção do saldo devedor e condenar a CEF a expurgar a capitalização mensal dos juros não pagos 
(em face da insuficiência do valor da prestação), por meio do recálculo do saldo devedor com o cômputo desses juros 

em separado (acrescidos de correção monetária) em todos os meses em que verificada, e capitalização anual desses 

valores, e nego seguimento ao recurso de apelação dos autores, tudo nos moldes do art. 557caputa e, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

Determino que os valores que se constituírem em amortizações negativas sejam computados em apartado, com 

incidência apenas de correção monetária, para pagamento ao final do contrato pelos mutuários. 

Tendo em vista a reforma parcial da r. sentença fixo a sucumbência recíproca (art. 21, do CPC), ficando 

reciprocamente distribuídos e compensados entre as partes os honorários e as despesas processuais, cada qual 

respondendo pela verba honorária de seus causídicos.." 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00016 EMBRAGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030449-48.2002.4.03.0000/MS 

  
2002.03.00.030449-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 
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AGRAVANTE : 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 

CAMPO GRANDE E REGIAO e outros 

 
: 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 

CORUMBA E LADARIO MS 

 
: 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 

NAVIRAI MS 

 
: 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 

PONTA PORA MS 

 
: 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 
TRES LAGOAS MS 

ADVOGADO : CELSO PEREIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 144/145 

No. ORIG. : 95.00.01205-7 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão proferida às fls. 

144/145 acolhendo os aclaratórios dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Campo Grande e Região e 

outros e determinando que do dispositivo consta-se o seguinte teor: 

"Dou provimento ao agravo de instrumento para que os sindicalizados/autores possam apresentar documentos 
expedidos pelo empregador ou qualquer outro documento hábil em comprovar as condições de filiado, de fundista e de 

bancário dos associados, neste rol estão incluídos os documentos elencados no artigo 545, "b" da CLT" . 

 

Alega a embargante, após uma explanação das decisões proferidas ao longo da ação executada, que " a expressão 

'qualquer outro documento' não teve o sentido ampliado para abarcaras listas e/ou declarações produzidas pelo 

Sindicato, já excluídas textualmente por indícios de irregularidades. Manteve-se o já previsto na decisão anterior (fl. 

76): qualquer outro documento produzido pelo empregador da época." 

Alega, ainda, que o rol de documentos comprobatórios da condição de bancário foi ampliado, incluído neste rol 

documentos produzido pelos Sindicatos-autores. Requer a reforma da decisão embargada. 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

Não merece ser acolhido os embargos de declaração opostos pela CEF, vez que quaisquer dúvidas, sobre os documentos 

a serem apresentados pra comprovação da condição de bancário, já foram dirimidas pelas várias decisões anteriores 

acerca do "possuidor" ou "não possuidor" da condição de associado dos Sindicatos agravantes/embargados. 

Confira-se a última transcrição decisória: 

 

"Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 

Campo Grande e Região e outros em virtude da decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, em ação 

ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, visando a integração à execução da sentença de todos os 

sindicalizados que comprovaram cumprir as condições do acordo judicial celebrado. 

Alegam os embargantes que apesar do acerto da decisão embargada, esta deve ser aclarada para que fique constando 

que dentre os documentos hábeis para comprovação da condição de sindicalizados estão os documentos elencados no 
artigo 527, "b" da Consolidação das Leis do Trabalho. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Merece ser esclarecido o v. acórdão para que não paire dúvidas a respeito do documento a ser apresentado no 

momento da execução da sentença. 

Com efeito, a decisão monocrática foi proferida em precisa aplicação das normas de regência e está adequada ao 

entendimento jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que, a meu ver, seria atribuída por 

esta Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 557, caput, do CPC. 

Confira-se a transcrição da decisão: 

EXMA SRA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO (Relatora): Trata-se de agravo de instrumento 

interposto pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CAMPO GRANDE E 

REGIÃO e outros contra decisão do Juiz Federal da 4ª Vara Federal de Campo Grande/MS, que determinou critérios 

específicos para o pagamento da diferença do FGTS aos filiados do sindicato para que tenham condições de ser 

habilitados. 

Os agravantes pugnam pela reforma da decisão, alegando que o sindicato tem autonomia e liberdade para que acordo 

(fl. 55) tenha validade para habilitar os fundistas, vez que se não observado o acordo, os aposentados ou 

desempregados estariam em situação de desigualdade após a sua vigência. 
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Alegam, ainda, que os julgamentos anteriores davam condições aos filiados, entre junho/87 a março/96, para se 

tornarem hábeis ao recebimento das diferenças do depósito efetuado nas contas vinculadas ao FGTS e não, apenas os 

filiados na data da propositura da ação. 

À fl. 123 destes autos o pedido de efeito suspensivo foi indeferido. 

Sem resposta da agravada, conforme certidão de fl.127. 

É o Relatório. 

DECIDO 

A matéria posta em desate comporta julgamento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

pacificada, tanto no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, como perante esta Corte. 

Analisando o presente feito verifica-se que o recurso de agravo de instrumento interposto não merece ser acolhido. 

Com efeito, o objeto deste feito já foi decidido,pelo Juízo de Origem, nos autos da ação originária nº 95.0001205-7, em 

sede de execução da sentença (fls. 10.60, 10610 e 10775), in verbis: 

"Há, porém, uma questão essencial e em torno da qual giram todos os conflitos havidos entre as partes: trata-se da 

forma como deve ser comprovada a condição (de substituído) de aposentado, desempregado e da de trabalhador com 

trabalho suspenso. 

Sobre a forma de demonstração dessa condição houve decisão proferida pelo colega DJALMA MOREIRA GOMES às 

fls. 5230-5248 e 5257-5261. Vale registrar que essa decisão, na parte em que disciplina a execução, não foi objeto de 

impugnação por via de agravo de instrumento, razão pela qual deve prevalecer e guiar as partes no diz respeito ao 
procedimento de comprovação daquelas situações dos substituídos. 

... 

Considerando que não haverá prejuízo às partes, decido suspender, quanto aos substituídos DESEMPREGADOS, para 

possibilitar que a CEF efetue, administrativamente, o pagamento das diferenças deferidas judicialmente. 

A suspensão, porém, não impede que os Sindicatos Autores, se já tiverem em mãos os documentos indispensáveis à 

comprovação daquela condição {conforme os requisitos acima alinhados}, requeiram o imediato pagamento nestes 

autos. 

... 

Quanto aos aposentados, a CEF dará prioridade absoluta ao pagamento das diferenças. Desta forma, uma vez 

juntados os documentos necessários, conforme já determinado, deve a CEF ser citada para no prazo de 10 (dez) dias." 

... 

A comprovação da condição de filiado, como já dito e reiterado várias vezes, se faz de acordo com o decidido às fls. 

5257-5261, ou seja, mediante documento expedido pelo empregador, preferencialmente comprovante de pagamento no 

qual conste o desconto da mensalidade ao sindicato. 

Na falta desse documento, pode ser aceito qualquer outro documento que ateste a condição de bancário e de filiado a 
um dos sindicatos." (destaquei).  

Aliás, como se depreende da leitura da decisão supra, não houve imposição do Juiz singular, houve sim a oportunidade 
de escolher entre duas opções, quais sejam, mediante documento expedido pelo empregador ou qualquer outro 

documento. 

A meu ver, o Juízo de Origem, nada mais fez do que organizar os dados dos fundistas (substituídos) para que o 

pagamento seja efetuado, haja vista que se trata de milhares de filiados, e seria imprudente a determinação para 

pagamento sem que pudesse avaliar as condições de filiado, de fundista e de bancário, concomitantemente, não 

havendo prejuízo jurídico para acolher a alegação dos Sindicatos/agravantes, vez que exigida apenas a comprovação 

de sua condição. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, com base no artigo 557 caput do CPC. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem." 

No tocante à alegação de que a decisão encontra-se obscura, deixo claro que existe a opção da escolha mediante 

documento expedido pelo empregador ou qualquer outro documento para que se possa avaliar as condições de 

filiado, de fundista e de bancário dos associados do referido Sindicato. 

Neste rol é cristalino a meu ver que estão incluídos os documentos elencados no artigo 545, "b" da CLT. 
Pelo exposto acolho os embargos de declaração para que dele conste o seguinte dispositivo : "Dou provimento ao 

agravo de instrumento para que os sindicalizados/autores possam apresentar documentos expedidos pelo empregador 

ou qualquer outro documento hábil em comprovar as condições de filiado, de fundista e de bancário dos associados, 

neste rol estão incluídos os documentos elencados no artigo 545, "b" da CLT". 
Destarte, não merece guarida o alegado pela a embargante/CEF, vez que não houve qualquer modificação da decisão 

transitada em julgado, apenas uma interpretação mais específica sobre quem tem a condição de bancário e direito de 

receber as diferenças dos índices do IPC em suas contas vinculadas ao FGTS. 

Conforme se verifica da transcrição parcial de fls. 10.774/10.777): 

Veja, então, que foi dito, com todas as letras, que a decisão de f. 5230-5248 e 5257-5261, na parte que não foi objeto 

de recurso, deve prevalecer e orientar as partes quanto ao procedimento da execução de sentença. Em outra decisão 

[vol. 55,f. 9970] há, inclusive, a transcrição dessa decisão do colega DJALMA MOREIRA GOMES. 

Deste modo, não é preciso ficar repetindo, em todo despacho, que a forma de demonstração da condição de filiado é 

aquela já estabelecida na precitada decisão de f. 5257-5261 [mais especificamente f. 5259]. Com referência à relação 

dos substituídos, também basta ver aquela decisão disciplinadora (f. 5243) e a de f. 5273-5274 [que corrige a anterior 

para incluir o PIS em lugar do CIC]. 
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Nenhuma omissão há na decisão, de vez que expressamente consignou que as partes devem obedecer ao que já estava 

disciplinado 

desde 1998. 

Quanto ao fato de que as fotocópias dos documentos devam ser autenticados, deve-se observar o que estabelece a lei. 

Cabe a parte arguir a falsidade ou impugnar a autenticidade dos documentos, inclusive os apresentados mediante 

fotocópia. 
A decisão ora embargada cuida, na verdade, não da situação ou condição de filiado, já que desta cuidou o colega 

DJALMA MOREIRA GOMES, mas, sim, da forma de se demonstrar a condição de aposentado, desempregado e de 

trabalhador com contrato de trabalho suspenso. 

Rejeito, portanto, os embargos de declaração apresentados pela CEF. 

II- Examinam-se em seguida e no mesmo contexto, uma vez que as questões estão relacionadas com a matéria ora 

tratada, as petições de f. 10659-10668 e 10735-10737. 

O Sindicato autor requer seja decidido sobre a possibilidade se comprovar a condição de associado mediante conta 

convênio. 

Alega que em muitos casos o desconto da mensalidade ao sindicato foi interrompido ou suspenso [mora do 

empregador] unilateralmente pelo empregador. 

Quer também que a cópia da CTPS [seguinte] supra a necessidade do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho e 

que, em caso de extravio, a prova do desemprego possa ser feita mediante declaração do próprio substituído. 
Pediu, ainda, seja dispensado da apresentação dos nomes dos pais e do RG dos associados. É que nas contas já se 

encontram registrados o número do PIS e CTPS e a condição de bancário. 

Aduziu, por fim, que não há como demonstrar a condição de associado aposentado ou desempregado por meio do 

desconto da mensalidade em folha de pagamento do mês anterior, uma vez que as instituições financeiras alegam haver 

eliminado tais documentos relativos a período anterior a cinco anos. 

É um breve relato. 

A comprovação da condição de filiado, como já dito e reiterado diversas vezes, se faz de acordo com o que foi 
decidido às f. 5257-5261, ou seja, mediante documento expedido pelo empregador, preferencialmente comprovante 

de pagamento no qual conste o desconto da mensalidade ao sindicato. 

Na falta desse documento, pode ser aceito qualquer outro documento que ateste a condição de bancário e de filiado a 

um dos sindicatos. 
Deste modo, conforme já decidido, o comprovante de pagamento com o desconto da mensalidade não é o único meio de 

prova da condição de filiado, embora seja o preferido e o mais adequado. 

Ora, se o substituído não puder provar a condição de filiado por meio desse documento, terá que lançar mão de outro 

meio de prova também seguro. 

Quer o sindicato, no caso, que sejam aceitos a conta convênio e a folha de votação. 

Quanto à conta convênio, já restou decidido (f. 7627) que tal documento tem o condão de provar a filiação no mês do 
ajuizamento da ação, já que a compra mediante convênio é restrita aos filiados aos sindicatos. 

Desta forma, deve ser aceito esse meio de prova, desde que o sindicato comprove, previamente, que a suspensão ou 

interrupção do desconto da mensalidade, no mês anterior ao ajuizamento da ação, se deu sem o pedido ou autorização 

do sindicalizado. 

Já a folha de votação só deve ser aceita em último e derradeiro caso, quando não se puder demonstrar aquela 

condição mediante o desconto da mensalidade ou a conta convênio. 

A exigência da filiação do substituído, do documento de identidade e do PIS e CTPS está consignada na decisão de f. 

5230-5248, já antes mencionada. 

Com relação ao RG, é preciso esclarecer que a decisão diz ser necessária o "número de um documento de identidade 

(RG, CTPS e etc)". desempregados fica mantida, sem prejuízo, todavia, daqueles que já possuem toda a documentação 

comprobatória da filiação e da condição de desempregado. Neste caso, então, não terão que esperar o pagamento 

administrativo. Assim, se já o número da CTPS expresso na conta, é perfeitamente dispensável o número do RG. 

A CTPS pode, sim, substituir o TRCT, conforme já decidido às f. 10610. O extravio ou furto deve ser comprovado 

mediante boletim de ocorrência, cabendo a parte fazer prova de outro modo. 

A suspensão da execução quanto aos substituídos desempregados fica mantida, sem prejuízo, todavia, daqueles que já 

possuem toda a documentação comprobatória da filiação e da condição de desempregado. Neste caso, então, não terão 

que esperar o pagamento administrativo. 
Deve, portanto, o Sindicato indicar, em lista, os substituídos [por categorias] que já se encontram em condições de 

serem habilitados. 

Não há, portanto, qualquer inovação na decisão embargada apenas a interpretação da decisão agravada fls. 99/106 à luz 

dos preceitos constitucionais e legais , haja vista que cabe ao Juiz este direito. 

O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça sufragam entendimento de que o Sindicato tem 

legitimidade para executar sentença dos integrantes da sua categoria, não podendo restringir-se na fase de execução os 

efeitos da sentença. 

 

Neste sentido o seguinte julgado: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE INDIVIDUAL PARA EXECUÇÃO DE 

TÍTULO OBTIDO EM AÇÃO COLETIVA. INTEGRANTE NÃO FILIADO À ASSOCIAÇÃO DE CLASSE NO 
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MOMENTO DO AJUIZAMENTO. RECONHECIMENTO. 1. Esta Corte, filiando-se ao entendimento sufragado pelo 

Supremo Tribunal Federal, afirmou a legitimidade ativa ad causam dos sindicatos e entidades de classe para atuarem 

na defesa de direitos e interesses coletivos ou individuais dos integrantes da categoria que representam. Também 

afastou a necessidade de autorização expressa ou relação nominal dos associados, por se tratar de substituição 

processual. 2. Estabelecido no título executivo que a sentença contemplava os associados, o servidor público integrante 

da categoria beneficiada, desde que comprove essa condição, tem legitimidade para propor execução individual. 3. 

Impossibilidade de restrição, na fase de execução, dos efeitos de sentença proferida em ação coletiva, ainda que o 

exequente tenha se filiado à associação de classe após o ajuizamento da ação de conhecimento. Precedentes. 4. 

Agravo regimental improvido.(grifei) 
(STJ - AGRESP 200901943050 - Ministro Jorge Mussi - DJE 12/04/2010)." 

A discussão qual o documento a ser apresentado para atestar a condição de bancário ativo ou inativo não mais subsiste. 

As decisões de fls. 99/106 e 117/121 disciplinam os documentos a serem apresentados pelos aposentados e 

desempregados (inativos), conforme julgamento do AI nº 2002.03.00.030449-4, em sede de execução. 

Por outro lado, a decisão de fls. 56/74 disciplina a execução do título judicial em relação aos substituídos/bancários 

(ativos). 

Por último, o entendimento conclusivo é no sentido de que não pode haver restrição da comprovação do fato 

constitutivo, efetuado através de meio de prova regular e lícita, isto é por qualquer documento comprobatório, inclusive 

os documentos apresentados pelo Sindicato. 
Neste sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL COLETIVA. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

DE CONTAS DO FGTS. LEGITIMAÇÃO ATIVA DAS ENTIDADES SINDICAIS. NATUREZA E LIMITES. PROVA DO 

FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO AFIRMADO E DOCUMENTO ESSENCIAL À PROPOSITURA DA DEMANDA. 

DISTINÇÕES. 1. As entidades sindicais têm legitimidade ativa para demandar em juízo a tutela de direitos subjetivos 

individuais dos integrantes da categoria, desde que se tratem de direitos homogêneos e que guardem relação de 

pertencialidade com os fins institucionais do Sindicato demandante. 2. A legitimação ativa, nesses casos, se opera em 

regime de substituição processual, visando a obter sentença condenatória de caráter genérico, nos moldes da prevista 

no art. 95 da Lei n. 8078/90, sem qualquer juízo a respeito da situação particular dos substituídos, dispensando, nesses 

limites, a autorização individual dos substituídos. 3. A individualização da situação particular, bem assim a 

correspondente liquidação e execução dos valores devidos a cada um dos substituídos, se não compostas 

espontaneamente, serão objeto de ação própria (ação de cumprimento da sentença condenatória genérica), a ser 

promovida pelos interessados, ou pelo Sindicato, aqui em regime de representação. 4. Não se pode confundir 

"documento essencial à propositura da ação" com "ônus da prova do fato constitutivo do direito". Ao autor cumpre 

provar os fatos que dão sustento ao direito afirmado na petição inicial, mas isso não significa dizer que deve fazê-lo 

mediante apresentação de prova pré-constituída e já por ocasião do ajuizamento da demanda. Nada impede que o faça 
na instrução processual e pelos meios de prova regulares. 5. Em se tratando de ação coletiva para tutela de direitos 

individuais homogêneos, que visa a uma sentença condenatória genérica, a prova do fato constitutivo do direito 

subjetivo individual deverá ser produzida por ocasião da ação de cumprimento, oportunidade em que se fará o exame 

das situações particulares dos substituídos, visando a identificar e mensurar cada um dos direitos subjetivos 

genericamente reconhecidos na sentença de procedência. 6. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ - RESP 200201385318 - Ministro Teori Albino Zavaski - DJ 24/04/2004)." 

Pelo exposto, rejeito os embargos da Caixa Econômica Federal - CEF. 

Após as formalidades, legais baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000086-78.2002.4.03.6111/SP 

  
2002.61.11.000086-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : KENNYTI DAIJÓ 

APELADO : EDILBERTO LAZARO MACHADO 

ADVOGADO : FABIO MENDES BATISTA 

Renúncia 

Tendo em vista o pedido efetuado pela parte autora às fls. 219 e considerando a concordância da CEF às fls. 220, 
homologo a renúncia do direito pelo qual se funda a ação, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo 

Civil. 

A parte autora arcará com as custas e honorários advocatícios diretamente à CEF, conforme o acordo firmado. 
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Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005796-78.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.005796-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : 
URBANIZADORA CONTINENTAL S/A COM/ EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES 

ADVOGADO : HÉLIO YAZBEK 

APELADO : YOUNG SUK LEE 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

DESPACHO 

F. 281: a certidão de objeto e pé deve exatidão aos dados contidos no processo, de modo que não pode conter 

informações que não se referem aos autos. 

 

Assim, defiro o pedido, a fim de que se expeça a referida certidão somente com os dados atinentes ao presente feito. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Nelton dos Santos  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002111-39.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.002111-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JAYME MOREIRA JUNIOR 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO RODRIGUES e outro 

APELADO : TANIA KAMIMURA MACERI 

ADVOGADO : AGEU LIBONATI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00021113920034036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo legal interposto contra acórdão desta Segunda Turma que, por unanimidade de votos, deu 

provimento ao recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal anulando a sentença que absolveu 

sumariamente os acusados Jayme Moreira Junior e Tania Kaminura Maceri e determinando a remessa dos autos à Vara 

de origem para prosseguimento da ação penal (fls. 246 e 252/254). 
Sustenta estar correta a decisão do juiz de origem que reconheceu a atipicidade da conduta pela aplicação do princípio 

da insignificância, postulando a reforma do acórdão proferido pelo órgão colegiado. 

É o breve relatório. Decido. 

O recurso é manifestamente incabível. 

O artigo 557, §1º do Código Processo Civil prevê interposição de agravo legal apenas contra decisão monocrática, não 

sendo cabível em face de julgamento proferido por órgão colegiado. 

Além disso, inaplicável o princípio da fungibilidade recursal ante a caracterização de hipótese de erro grosseiro. 

Nesse sentido, julgado do C. Superior Tribunal de Justiça, assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM FACE DE DECISÃO COLEGIADA. NÃO CABIMENTO. 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL OU REGIMENTAL. 1. É cediço nesta Corte que, por ausência de previsão legal ou 

regimental, não cabe agravo regimental em face de provimento judicial emanado do órgão colegiado. Em razão do 

erro grosseiro perpetrado pelo agravante, não é possível aplicar o princípio da fungibilidade recursal para conhecer a 
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presente irresignação como outro recurso. 2. Agravo regimental não conhecido. (STJ, Agravo Regimental Nos 

Embargos De Declaração No Agravo Regimental No Agravo De Instrumento - 1153285, Relator Ministro Mauro 

Campbell Marques, 2ª Turma, j. 07/12/2010, D.J.e. 02/02/2011) 

Apreciando a matéria também este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região já decidiu: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM FACE DE DECISÃO COLEGIADA. NÃO CABIMENTO. 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL OU REGIMENTAL. 

I. Conforme se infere do artigo 557, §1º, do CPC, o agravo legal é recurso cabível contra decisão monocrática 

proferida pelo relator do recurso no Tribunal, não sendo, pois, remédio processual hábil a impugnar decisão 

colegiada, nomeadamente o acórdão que aprecia agravo legal anteriormente interposto. Diante do exposto, constata-

se que o recurso de fls. 53/54 é manifestamente inadmissível. 

II. Frise-se, por oportuno, que a interposição de agravo legal em hipóteses como a dos autos configura erro grosseiro, 

o que impede a aplicação do princípio da fungibilidade. 

III. Agravo legal não conhecido." 

(TRF3, AI nº 2010.03.00.027733-5, Relatora Des. Fed. Cecilia Mello, 2ª Turma, j. 01/03/2011, D.E. 11/03/2011) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO COLEGIADA. INTERPOSIÇÃO. FUNGIBILIDADE 

RECURSAL. DESCABIMENTO. ERRO GROSSEIRO. 1. O agravo legal é instrumento adequado para atacar decisões 

monocráticas de relator, a teor do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil. 2. "In casu", a sua 
interposição se deu com a intenção de reformar acórdão proferido pelo órgão colegiado. 3. Nos termos da 

jurisprudência dos Tribunais Superiores, a aplicação do princípio da fungibilidade pressupõe a existência de dúvida 

fundada quanto ao recurso a ser utilizado e ainda, que sejam atendidos os demais requisitos do recurso efetivamente 

cabível. 4. Não havendo previsão legal para a utilização do agravo legal, nem a presença de dúvida por inexistir na 

jurisprudência ou na doutrina qualquer controvérsia na identificação do recurso adequado, a sua interposição 

configura evidente erro grosseiro, impedindo a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 5. Impossibilidade de 

conhecimento do recurso como embargos de declaração, por não haver preenchido nenhum dos requisitos de 

admissibilidade previstos no artigo 535 do CPC, quais sejam, a existência de omissão, contradição ou obscuridade. 6. 

Agravo legal não conhecido."  

(TRF3, AC nº 94.03.044657-9, Relatora Des. Fed. Cecilia Marcondes, 3ª Turma, j. 09/12/2010, D.E. 20/12/2010) 

 

Diante do exposto, por se tratar de recurso manifestamente inadmissível, nego seguimento ao agravo legal,com fulcro 

no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00020 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0005164-10.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.005164-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : LUCAS MACIEL DE MIRANDA 

ADVOGADO : LENIRA APARECIDA CEZARIO (Int.Pessoal) 

RECORRIDO : JOSE GERALDO DE MORAIS 

ADVOGADO : ALBERTO MINGARDI FILHO 

RECORRIDO : MAURICIO CAMARGO SILVEIRA 

ADVOGADO : ALBERTO MINGARDI FILHO 

 
: ALBERTO MINGARDI FILHO 

DECISÃO 

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal, inconformado com a sentença 
proferida pelo MM. Juíza Federal da 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP, que extinguiu a punibilidade dos 

réus Lucas Maciel de Miranda, Jose Geraldo de Morais e Mauricio Camargo Silveira, acusados de infringir o 

disposto no art. 168-A, caput, do Código Penal, sob a fundamentação de que realizado o pagamento integral dos 

tributos objetos do processo penal. 

 

Segundo a denúncia, os réus, "na qualidade de sócios-gerentes da sociedade empresária DYNAMIC-SEAL 

ENGEHARIA LTDA. (CNPJ n.º 02.282.847/0001-31), consciente e voluntariamente, com unidade de desígnio, 
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descontaram, das folhas de salários de seus empregados os valores referentes às contribuições previdenciárias 

devidas, sem, contudo, recolhê-los, na época própria, aos cofres da autarquia previdenciária beneficiária". 

 

Em suas razões recursais, o Ministério Público Federal busca a reforma da sentença, a fim de que seja determinado o 

prosseguimento do feito, em vista dos seguintes fundamentos: 

 

a) o pagamento do débito não tem o condão de extinguir a punibilidade, pois, de acordo com a modificação legislativa 

introduzida no Código Penal pela Lei n.º 9.983/00, tal consequência somente ocorre se o pagamento é efetuado antes do 

início da ação fiscal (art. 168-A, § 2º, CP); 

 

b) a Lei n.º 10.684/03 não se aplicaria ao caso presente, pois veto presidencial excluiu de seu alcance as contribuições 

previdenciárias descontadas dos salários dos empregados; 

 

c) a Lei n.º 10.684/03 não se aplicaria ao caso presente, pois "delimitou que somente poderiam ser parcelados os 

débitos vencidos até 28/02/2003 e, fixou que a opção pelo parcelamento deveria se dar até 31/08/2003"; 

 

d) há julgados, inclusive do E. Supremo Tribunal Federal, segundo os quais não há se aplicar os preceitos da Lei n.º 

10.684/03 ao crime de apropriação indébita previdenciária. 
 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte Regional. 

 

Nesta instância, o e. Procurador Regional da República José Leonidas Bellem de Lima manifesta-se pelo desprovimento 

do recurso. 

 

É o sucinto relatório. 

 

Assiste razão ao e. Procurador Regional da República José Leonidas Bellem de Lima, haja vista o recurso interposto 

pelo Ministério Público Federal, de fato, não comportar provimento. Desse modo, como razões de decidir valho-me das 

bem lançadas ponderações do parecer apresentado por Sua Excelência: 

 

"O presente recurso merece ser conhecido, eis que interposto dentro do prazo legal, contudo, no mérito, há que ser 

desprovido. 

 

Cinge-se a questão sub judice à análise da aplicação da benesse, capitulada no artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei nº 

10.684/2003. 
 

Consta da denúncia, recebida em 19 de setembro de 2005 (fl. 247), que Maurício Camargo Silveira, José Geraldo de 

Morais e Lucas Maciel de Miranda, na qualidade de sócios-gerentes da empresa DYNAMIC-SEAL ENGENHARIA 

LTDA., deixou de recolher, no prazo legal, aos cofres da seguridade social, as contribuições sociais arrecadadas de 

seus empregados, mediante desconto em folha de pagamento, no período compreendido entre agosto de 1998 a 

dezembro de 1998 e de janeiro de 1999 a junho de 2002 (fl. 02/04). 

 

Entretanto, durante o regular trâmite da ação penal, restou comprovado o pagamento integral dos débitos, referentes 

às NFLDs nºs 35.527.827-8 e 35.527.828-6 (fls. 218/221), mencionadas na peça acusatória, razão pela qual não deve 

ser acatada a pretensão ora postulada. Vale destacar trecho do Ofício nº 13/2005 (fl. 218), emitido pela Procuradoria 

do Federal Especializada - INSS: 

 

'INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - SÃO BERNARDO DO CAMPO, vem respeitosamente à 

presença de V. Sª, pela procuradora infra-assinada, em atendimento ao ofício em epígrafe, informar que os débitos nºs 

35.527.827-8 e 35.527.828-6, em nome da empresa DYNAMIC-SEAL ENGENHARIA LTDA. - CNPJ Nº 

02.282.847/0001-31, foram liquidados, conforme comprovam os extratos a esta anexados.' 

 
Dessa forma, percebe-se das informações prestadas pela Procuradoria Especializada, que os débitos em discussão 

foram quitados. 

 

A respeito da matéria em comento, cumpre destacar que a Lei nº 10.684/2003 introduziu novo regramento aos efeitos 

do pagamento, na esfera dos crimes tributários e nos de apropriação indébita previdenciária. Verifique-se o contido no 

articulado diploma legal: 

 

'Art. 9º É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1º e 2º da Lei no 8.137, de 27 

de dezembro de 1990, e nos arts. 168A e 337A do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 

durante o período em que a pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes estiver incluída no regime de 

parcelamento. 
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§ 1º (...) 

 

§ 2º Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos neste artigo quando a pessoa jurídica relacionada com o 
agente efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios ' 

(g.n.) 

 

Sobre o dispositivo legal em comento, dissertou o Ministro Cezar Peluso, do Supremo Tribunal Federal que: 

 

Isto quer dizer que essa nova disciplina, a do art. 9º da Lei nº 10.684/03, se aplica, indistinto, a todos os crimes 

tributários e a todas as formas de parcelamento, qualquer que seja o programa ou o regime que, instituído pelo Estado, 

sob este ou aquele nome, no exercício de sua competência tributária, possibilite o pagamento parcelado do débito 

tributário'1. 

 

Irrefutável, desta feita, que, sendo a lei mais benéfica, a extinção deve ser aplicada nos casos, em que sobrevenha o 

pagamento integral da dívida, ainda que este decorra de parcelamento, e tenha se realizado após a exordial ter sido 
recebida, principalmente porque, com o pagamento, atingiu-se os objetivos da norma, 'quais sejam a arrecadação de 

valores aos cofres públicos e a diminuição das condenações na esfera penal'2. 
 

De fato, o marco temporal do recebimento da denúncia foi suprimido como limite para os efeitos sobre a punibilidade. 

Em outras palavras, com a edição da Lei nº 10.684/03, o agente pode ser beneficiado com o favor legal, 

independentemente do momento em que se der o pagamento3. 

 

Nesta linha já decidiu o Supremo Tribunal Federal:  

 

'HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DESCONTADAS DOS EMPREGADOS. PARCELAMENTO E 

QUITAÇÃO APÓS O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, POR FORÇA DA 

RETROAÇÃO DE LEI BENÉFICA. As regras referentes ao parcelamento são dirigidas à autoridade tributária. Se esta 

defere a faculdade de parcelar e quitar as contribuições descontadas dos empregados, e não repassadas ao INSS, e o 

paciente cumpre a respectiva obrigação, deve ser beneficiado pelo que dispõe o artigo 9º, § 2º, da citada Lei n. 

10.684/03. Este preceito, que não faz distinção entre as contribuições previdenciárias descontadas dos empregados e as 

patronais, limita-se a autorizar a extinção da punibilidade referente aos crimes ali relacionados. Nada importa se o 

parcelamento foi deferido antes ou depois da vigência das leis que o proíbe: se de qualquer forma ocorreu, deve incidir 

o mencionado artigo 9º. O paciente obteve o parcelamento e cumpriu a obrigação. Podia fazê-lo, à época, antes do 
recebimento da denúncia, mas assim não procedeu. A lei nova permite que o faça depois, sendo portanto, lex mitior, 

cuja retroação deve operar-se por força do artigo 5º, XL da Constituição do Brasil. Ordem deferida. Extensão a paciente 

que se encontra em situação idêntica.' 

(STF, HC 85452, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Relator: Ministro Eros Grau, DJU DATA:03/06/2005 

PÁGINA: 45) 

 

'AÇÃO PENAL - CRIME TRIBUTÁRIO - TRIBUTO - PAGAMENTO APÓS O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - DECRETAÇÃO - HC CONCEDIDO DE OFÍCIO PARA TAL EFEITO - 

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ART. 9º DA LEI FEDERAL Nº 10.684/03, C.C. ART. 5º, XL, DA CF, E ART. 61 

DO CPP. O pagamento do tributo, a qualquer tempo, ainda que após o recebimento da denúncia, extingue a 

punibilidade do crime tributário'. 

(STF, HC 81929, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Relator Originário: Ministro Sepúlveda Pertence, Relator para 

acórdão: Ministro Cezar Peluso DJU DATA:27/02/2004 PÁGINA: 27) 

 

Outro não tem sido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

'RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRANCAMENTO DA 
AÇÃO PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. LEI N.º 8.137/90, ART. 1º, INC. IV. PAGAMENTO 

INTEGRAL DO DÉBITO. APLICAÇÃO DO ART. 9º, § 2º, DA LEI Nº 10.684/2003. EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE. 

1. O pagamento integral dos débitos oriundos da falta de recolhimento dos tributos ou contribuições sociais, ainda que 

efetuado posteriormente ao recebimento da denúncia - como é o caso dos autos -, extingue a punibilidade dos crimes 

tipificados nos artigos 1º e 2º da Lei n.º 8.137/90, 168-A e 337-A do Código Penal, por força do artigo 9º, parágrafo 2º, 

da Lei n.º 10.684/03, de eficácia retroativa, induvidosa por força do artigo 5º, inciso XL, da Constituição Federal. 

Precedentes do STJ e do STF. 

2. Declaração de ofício da extinção da punibilidade.' 

(STJ, RHC 14914, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Relator: Ministra Laurita Vaz DJU DATA:20/03/2006 

PÁGINA: 303) 
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'HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 10.684/03. 

PAGAMENTO DOS DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS APÓS O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE. 

1. O pagamento integral dos débitos oriundos da falta de recolhimento de contribuição à Previdência Social descontada 

dos salários dos empregados, ainda que posteriormente à denúncia e incabível o parcelamento, extingue a punibilidade 

do crime tipificado no artigo 168-A do Código Penal (Lei nº 10.684/03, artigo 9º, parágrafo 2º). 

2. Precedentes do STF e do STJ. 

3. Ordem concedida.' 

(STJ, HC 36628, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Relator: Ministro Hamilton Carvalhido DJU DATA:13/06/2005 

PÁGINA: 352) 

 

Aliás, embora este Representante do Órgão Ministerial já tenha se posicionado4 de forma diversa e não obstante a 

Procuradoria-Geral da República tenha ajuizado Ação Direta de Inconstitucionalidade, questionando o aspecto formal 

da Lei do Parcelamento Especial - PAES, merece prevalecer, por razões de segurança jurídica, os entendimentos 

supramencionados, provenientes da Suprema Corte e do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que 'se esta defere 

a faculdade de parcelar e quitar as contribuições descontadas dos empregados, e não repassadas ao INSS, e o paciente 

cumpre a respectiva obrigação, deve ser beneficiado pelo que dispõe o artigo 9º, § 2º, da citada Lei n. 10.648/03'5." (f. 
535/539). 

 

Ante o exposto, adotando como razões de decidir o parecer ministerial (f. 534/540), NEGO PROVIMENTO ao 

recurso em sentido estrito, de modo manter a sentença recorrida tal como lançada. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008040-

10.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.008040-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ACÓRDÃO DE FLS. 76/79 

INTERESSADO : PICONI SERVICOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO GEISTS BALDACCI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.82.029508-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Tendo em vista o caráter infringente da petição de fls. 83/86 (Embargos de Declaração), intime-se a empresa Piconi 

Serviços e Peças Ltda. para manifestação. 

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038880-46.1998.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.038468-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO LEBRE e outro 

APELADO : VERA MOUFARRIGE 

ADVOGADO : DJALMA PEREIRA DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 98.00.38880-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de recurso de apelação contra sentença que, em sede de ação ordinária ajuizada por Vera Moufarrige em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando compeli-la judicialmente a prestar contas de sua caderneta de 

poupança, julgou procedente o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, para condenar a ré a 

prestar contas no prazo de quarenta e oito horas, a teor do art. 915, § 2º do Código de Processo Civil, ao fundamento de 

que a CEF tem o dever de passar informações precisas, ao correntista, dos acontecimentos das contas, a fim de lhe 

proporcionar a acompanhar os lançamentos. 

 

Por fim, condenou ao autor no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 100,00 ( cem reais).  

 

Apelante: sustenta que o caso requer a aplicação do art. 915, § 1º do Código de Processo Civil, ao argumento de que a 

parte autora se manifestou sobre a contestação, sem replicá-la, na qual foram prestadas todas as informações inerentes à 

conta em tela.  

 

Sustenta, ainda, ser parte ilegítima para questões relacionadas com diferença de correção monetária em conta poupança, 

e que o prazo prescricional para reclamar valores relativos a juros é de cinco anos, a teor do art, 178, § 10, III do Código 

de Processo Civil. 
Com contra-razões. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

O art. 915 do Código de Processo Civil prescreve o seguinte:  

 

"Art. 915. Aquele que pretender exigir a prestação de contas requererá a citação do réu para, no prazo de 5 (cinco) dias, 

as apresentar ou contestar a ação." 

Dada disposição legal faculta ao requerido prestar contas ou contestar a ação. No caso, não há que se falar que as contas 

foram prestadas, uma vez que a requerida optou pela contestação.  

 

A contestação é uma peça processual cuja finalidade única é proporcionar ao réu impugnar especificamente os fatos 

articulados pelo autor, sob pena presumirem verdadeiros os fatos não impugnados, não podendo, assim, ser utilizada 

como instrumento de prestações de contas.  
 

Além disso, as contas devem ser apresentadas, em forma mercantil, instruídas com a documentação justificativa das 

operações para conferência dos critérios utilizados, o quê não se vislumbra nos autos. Ratifica este entendimento, o 

seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. PRIMEIRA FASE. ART. 915 DO CPC. 1. As 

contas devem ser prestadas contas na forma mercantil, contendo lançamentos de débitos e créditos e os índices 

utilizados nos cálculos. 2. A prestação de contas não se resume à apresentação de cálculos aritméticos, que devem ser 

acompanhados pelos documentos que os comprovem, desde que apontados especificamente pelo tomador das contas. 3. 

Simples apresentação de extratos bancários é insuficiente para a conferencia dos critérios utilizados, tanto mais quando 

quem exigiu as contas discute se os encargos que lhe foram repassados eram apenas aqueles pagos a terceiros, conforme 

cláusula contratual expressa. 4. Apelação e recurso adesivo que se nega provimento." 

(TRF3, AC 1276098, 2ª Turma, rel. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 DATA:10/12/2009 PÁGINA: 26) 

 

Entendo que a requerida é parte legítima para figurar no pólo passiva da demanda, já que é a administradora da conta 

poupança por força de contrato firmado entre as partes. Ademais, não pode utilizar as disposições da Lei 8.024/90 para 
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rechaçar sua legitimidade passiva, vez que o objeto da ação não diz respeito a cobrança de diferença de correção 

monetária.  

 

Os argumentos atinentes à prescrição do direito à cobrança dos juros são impertinentes nesta sede, vez que não houve 

sucumbência da apelante nesta parte.  

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação 

supra.  

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007139-69.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.007139-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : CARLOS ALEXANDRE MARCOLINO 

ADVOGADO : ANDRÉ WADHY REBEHY e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 217- Atenda-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011427-60.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.011427-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA e outro 

APELADO : EDSON ROBERTO DOS SANTOS e outro 

 
: PETRONILIA AMORIM LEAO 

ADVOGADO : MAURO ANTONIO ABIB e outro 

APELADO : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF 

ADVOGADO : DANIEL LAVARDI BELLINI 

DECISÃO 

Descrição fática: ESDSON ROBERTO DOS SANTOS e outro ajuizaram ação ordinária contra a FUNCEF - Fundação 

dos Economiários Federais e Caixa Econômica Federal, tendo por objeto contrato de financiamento para aquisição de 

imóvel, requerendo a manutenção do comprometimento de renda em 30% sobre o salário do autor e demais postulações 

sucedâneas ao pleito principal. 

 

Sentença: o MM Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação, para fins de condenar a ré a manter o desconto 

das prestações do financiamento imobiliário em, no máximo, 30% da renda bruta do autor Edson Roberto dos Santos. 
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Extinguiu o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Condenou os réus a pagarem aos 

autores honorários fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, devendo cada réu arcar como metade destes. 

 

Apelante: A CEF pretende a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, que não possui legitimidade para figurar 

no feito. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que a relação jurídica de direito material que se pretende analisar tem base em 

contrato de financiamento para a aquisição de casa própria firmado com a FUNCEF - Fundação dos Economiários 

Federais, entidade de previdência privada, com personalidade jurídica própria, que não se inclui entre aquelas que 

deslocam a competência da Justiça Comum para a Justiça Federal, como previsto no art. 109, I, da CF/88.  

 
O contrato sub examine sequer se vincula ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nem tem cobertura pelo FCVS, já 

que a origem dos recursos provém do chamado "Clube Imobiliário", impondo afastar a necessidade de litisconsórcio 

passivo necessário com a CEF, na qualidade de sucessora das atribuições do antigo BNH. 

 

O simples fato de a CEF constar no contrato como representante da FUNCEF no ato de assinatura do mesmo não lhe dá 

legitimidade para integrar o polo passivo da demanda, nem atrai a competência para esta Justiça, uma vez que, da 

leitura das cláusulas contratuais, não se vislumbra como a análise do mérito da demanda afetaria a esfera jurídica da 

CEF. A administração do contrato, o recebimento das parcelas fica por conta da credora - FUNCEF, não possuindo a 

CEF qualquer ingerência ou benefício na negociação. 

 

Não há que se justificar a necessidade de litisconsórcio passivo necessário com a CEF pelo mero interesse econômico, 

por conta de sua participação na FUNCEF, como patrocinadora, haja vista que a jurisprudência é pacífica no sentido de 

que o mero interesse econômico não enseja a assistência, nem justifica o litisconsórcio passivo necessário. 

 

Conclui-se pela impossibilidade de apreciação do mérito da demanda por incompetência absoluta da Justiça Federal, 

conforme previsto no art. 109, I, da Constituição Federal. 

 
Nesse sentido, trago a colação os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA. CEF. APOSENTADORIA 

COMPLEMENTAR. FUNCEF. 

1 - A matéria relativa ao artigo 525, I, do CPC não foi objeto de decisão por parte do acórdão recorrido, ressentindo-

se o recurso especial, neste particular, do necessário prequestionamento, o que faz incidir a censura das súmulas 282 e 

356 do Supremo Tribunal Federal. 

2 - A CEF, apesar de ser instituidora e mantenedora da FUNCEF, não tem legitimidade para integrar o pólo passivo 

de demanda em que se pleiteia nulidade de cláusulas contratuais e a complementação de aposentadoria, com base em 

contrato firmado entre associado (ex-funcionário da instituição financeira) e a entidade previdenciária, que é a 

responsável pelo pagamento da suplementação pretendida. 

3 - Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 1123826/DF, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 17/09/2009, DJe 

28/04/2010)  

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO FIRMADO COM A FUNCEF. 

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA SEM PRERROGATIVA DE FORO NA JUSTIÇA FEDERAL. CONTRATO 

NÃO VINCULADO AO SFH E SEM COBERTURA PELO FCVS. AFASTADA A LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL.  
1 - A relação jurídica de direito material que se pretende analisar tem base em contrato de financiamento para a 

aquisição de casa própria firmado com a FUNCEF - Fundação dos Economiários Federais, entidade de previdência 

privada, com personalidade jurídica própria, que não se inclui entre aquelas que deslocam a competência da Justiça 

Comum para a Justiça Federal, como previsto no art. 109, I, da CF/88.  

2 - O contrato sub examine sequer se vincula ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nem tem cobertura pelo 

FCVS, já que a origem dos recursos provém do chamado "Clube Imobiliário", impondo afastar a necessidade de 

litisconsórcio passivo necessário com a CEF, na qualidade de sucessora das atribuições do antigo BNH.  

3 - O simples fato de a CEF constar no contrato como representante da FUNCEF no ato de assinatura do mesmo não 

lhe dá legitimidade para integrar o polo passivo da demanda, nem atrai a competência para esta Justiça, uma vez que, 

da leitura das cláusulas contratuais, não se vislumbra como a esfera jurídica da CEF seria afetada com a análise do 

mérito da demanda.  
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4 - Não há que se justificar a necessidade de litisconsórcio passivo necessário com a CEF pelo mero interesse 

econômico, por conta de sua participação na FUNCEF como patrocinadora, haja vista que a jurisprudência é pacífica 

no sentido de que o mero interesse econômico não enseja a assistência, nem justifica o litisconsórcio passivo 

necessário.  

5 - Recurso desprovido. Sentença mantida." 

(TRF 2ª Região, AG 200651010108130, 6ª Turma Esp., Rel. Des. Fed. Frederico Gueiros, E-DJF2R - Data: 

25/02/2011) 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil e da 

fundamentação supra, para reconhecer a ilegitimidade passiva da CEF e, de oficio, a incompetência absoluta da Justiça 

Comum Federal para o julgamento do presente feito, anular todos os atos decisórios praticados pelo Juízo Federal e 

determinar a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça Estadual (art. 113, §2º, do Código de Processo Civil). 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao Juízo 

competente. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006958-65.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.006958-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ FRIGI e outro 

APELANTE : MARCIA APARECIDA FLORESTA ABRANTES 

ADVOGADO : JOAO RAFAEL GOMES BATISTA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00069586520044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Descrição fática: em sede de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de MARCIA 

APARECIDA FLORESTA ABRANTES, objetivando o recebimento da quantia de R$ 1.957,07 (um mil, novecentos e 

cinqüenta e sete reais e sete centavos), posicionada até 30 de setembro de 2004, referente ao saldo devedor em contrato 

de abertura de crédito rotativo em conta corrente - Cheque Especial, decorrente do contrato nº 01000024401, firmado na 

data de 24/02/2003, no valor de R$ 1.000,00, conforme se verifica dos demonstrativos de evolução de débito juntados 

às fls. 15/17. 
 

Citada regularmente a requerida ofertou embargos monitórios (fls. 38/39). 

 

Sentença: o MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedentes os embargos, tão somente para afastar a taxa de 

rentabilidade na composição da comissão de permanência. 

Tendo em vista a sucumbência recíproca e aproximada, as partes arcarão com os honorários dos respectivos advogados. 

Custas ex lege (fls. 79/84). 

 

Apelantes: 
CEF pretende a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor 

no contrato em comento, além de que não há qualquer ilegalidade nos encargos contratuais (fls. 110/124). 

 

Ré, por sua vez, alega que em virtude de a dívida estar sendo cobrada em Juízo, devem ser aplicados os índices de 

atualização dos débitos judiciais (Tabela de Atualização Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo), 

mais juros de 1% ao mês (fls. 125/127). 

 

Com contrarrazões (fls.). 
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É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela CEF, visando o recebimento do saldo devedor de contrato de abertura de 

crédito rotativo em conta corrente - Cheque Azul. 

 

No que tange à relação da instituição financeira com seus clientes, de fato, aplica-se a Lei 8.078/90 - Código de Defesa 

do Consumidor - que em seu artigo 3º, § 2º, dispõe sobre o fornecimento de serviços bancários, como se observa, in 

verbis: 

"art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes 

despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção, transformação, 

importação, exportação, distribuição ou comercialização e produtos ou prestações de serviços. 

(...) 

§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 
bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista." (grifos nossos) 

 

Para FÁBIO ULHÔA COELHO , a atividade bancária típica se sujeita ao Código de Defesa do Consumidor, 

caracterizando-se esta como a operação relacionada à aceitação de dinheiro em depósito, concessão de empréstimo 

bancário, aplicação financeira e outras. 

 

Por derradeiro, merece destaque a assertiva de NÉLSON NERY JR. , informando que os serviços bancários estão 

inseridos nas relações de consumo por quatro razões: 1) por serem remunerados; 2) por serem oferecidos de modo 

amplo e geral, despersonalizados; 3) por serem vulneráveis os tomadores de serviços (conforme o próprio CDC); 4) 

pela habitualidade e profissionalismo na sua prestação. 

 

Com efeito, o artigo 192 da Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, 

estabelece que: 

 

"Art. 192 - O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a 

servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõe, abrangendo as cooperativas de crédito, será 

regulada por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiros nas instituições 
que o integram." 

 

Cumpre ressaltar que a redação originária do referido artigo - antes da Emenda Constitucional nº 40/2003 - limitava a 

taxa de juros em 12% (doze por cento) ao ano para as operações realizadas por instituições financeiras devendo ser 

regulada por Lei Complementar que não foi ainda editada, estando em vigência a Lei 4.595/64, a qual, muito embora 

não tenha revogado o Decreto nº 22.626/33, excepcionou a Lei da Usura das operações e serviços bancários que devem 

se sujeitar as normas do Conselho Monetário Nacional - CMN e do Banco Central do Brasil para regular a matéria. 

Neste sentido a Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Súmula 596- As disposições do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados 

nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional." 

 

Outrossim, conforme o enunciado da Súmula Vinculante de n.º 7, também editada pelo Supremo Tribunal Federal - 

STF, o parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição da República de 1988(CR/88) - dispositivo já revogado e que 

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano - teria sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar. Nesse 

sentido, trago à baila posicionamento deste E. Tribunal: 

"AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO BANCÁRIOS - CERCEAMENTO DE DEFESA - PERÍCIA CONTÁBIL - 

DESNECESSIDADE - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - AGRAVO INTERPOSTO NA FORMA RETIDA 
CONHECIDO E IMPROVIDO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - TAXA DE JUROS SUPERIORES A 12% 

AO ANO - CAPITALIZAÇÃO MENSAL OS JUROS - TARIFAS BANCÁRIAS - POSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1. 

Conhecido o agravo interposto na forma retida às fls. 672/675 eis que ratificado nas razões de apelação nos termos do 

artigo 523 do Código de Processo Civil. 2.O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar 

antecipadamente a causa e dispensar a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os 

documentos acostados aos autos forem suficientes ao exame do pedido. 3.O artigo 130 do Código de Processo Civil 

confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a necessidade da prova, e de indeferir as diligências inúteis ou 

meramente protelatórias de modo que, caso a prova fosse efetivamente necessária ao deslinde da questão, teria o 

magistrado ordenado sua realização, independentemente de requerimento. 4.Cuidando-se no caso, de revisão de 

contratos bancários, matéria exclusivamente de direito, pois basta mera interpretação de suas cláusulas para se 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 136/815 

verificar a existência das ilegalidades apontadas, não há que se falar em nulidade da r. sentença por cerceamento de 

defesa, ante a ausência da prova pericial contábil. 5.Somente são objeto de revisão nesta lide, os contratos vinculados 

à conta corrente nº 003.00000043.9 de titularidade da empresa ARNALDO DE SOUZA SANTOS § CIA LTDA ME. 6.É 

que, não obstante a CEF tenha juntado aos autos, inclusive, os contratos firmados com a pessoa física dos sócios, estes 

não se confundem com a pessoa jurídica descrita como parte na peça vestibular. 7.O Excelso Pretório consolidou o 

entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras e securitárias, prestam 

serviços e, assim, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

8.Não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo dos contratos à época em que foram 

celebrados. 9.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 

Federal é pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema 

Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade 

da Súmula nº 596). 10. A parte autora, por ocasião das operações que originaram a presente ação, tinha ciência das 

taxas cobradas pela instituição financeira,as quais não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que 

tratava o § 3º do artigo 192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 

29.05.2003, mas sim às determinações do BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 11.Nos termos da Súmula nº 

648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda 

constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição 
de lei complementar." 9.O E. Pretório editou recentemente a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os 

termos da Súmula nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação 

constitucional dos juros remuneratórios. 12.A alegada cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se 

a instituição financeira estivesse praticando taxas de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não 
comprovada nos autos. 13.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, 

subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei 

nº 4.595/64, sendo permitida sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. 

Pretório e precedentes jurisprudenciais do E. STJ). 14.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje 

sob o nº 2.170-36, autorizou a capitalização de juros, nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, 

desde que pactuada, nas operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro 

Nacional. 15.Considerando que os contratos firmados entre as partes os contrato de abertura de crédito rotativo 

(fls.112/116) e o contrato de empréstimo/financiamento n. 24.2205.704.000008-77 (fls. 151/156), foram firmados em 

02.12.1996 e 27.01.2000, respectivamente, em datas anteriores à edição da referida Medida Provisória, motivo pelo 

qual não se admite a capitalização mensal dos juros remuneratórios para estes contratos. 16.O débito das tarifas de 

manutenção e movimentação de conta corrente decorre de autorização do Banco Central do Brasil, que permite que as 

instituições financeiras cobrem tarifas para cada serviço que prestam, não sendo suficiente a simples alegação de que 

taxas são cobradas arbitrariamente, sendo necessário comprovar a ausência de contratação das mesmas. 17.Na 
hipótese, analisando o teor dos contratos verifico a existência de cláusulas contratuais que permitem a cobrança de 

tarifas bancárias, razão pela qual descabe qualquer argumentação no sentido de afastá-la. 18.Ante a sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus patronos, nos termos do artigo 21 do Código de 

Processo Civil, ficando no entanto, relativamente à parte autora, suspensa sua cobrança nos termos do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50. 19.Agravo interposto na forma retida conhecido e improvido. Recurso de apelação parcialmente 

provido." 

(TRF 3ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL - 1257730, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº 200561060008257 - Rel. 

Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 13/07/2009 - DJF3 DATA: 18/08/2009 - p. 569) 

 

Quanto à Comissão de Permanência, além de estar prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil - 

BACEN, é admitida pelo nosso ordenamento jurídico, trazendo embutido em seu cálculo a correção monetária, os juros 

remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora, a saber: 

 

1. juros que remuneram o capital emprestado; 

2. juros que compensam a demora do pagamento; 

3. multa, limitada a dois por cento, para os contratos após o advento do Código de Defesa do Consumidor.  

 
No caso em tela, a previsão da aplicação da Comissão de Permanência encontra-se disposta na clausula décima terceira 

do contrato juntado às fls. 09/14. 

 

Assim sendo, é admissível a aplicação da comissão de permanência, todavia, é defesa sua cobrança cumulativamente 

com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do STJ, assim como a multa e os 

juros moratórios, nos seguintes termos: 

 

"Súmula 294 - Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa 

média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. 

Súmula 296 - Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado. 
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Portanto, não deve ser aplicada a Taxa de Rentabilidade, também prevista na cláusula décima terceira do contrato de 

abertura de crédito, haja vista que se trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que como visto está englobada 

na Comissão de Permanência, razão pela qual a r. sentença não merece reparos. 

 

Nesse sentido, transcrevo julgado proferido por esta E. Corte: 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - CONSIGNAÇÃO CAIXA - CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE 

RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - JUSTIÇA GRATUITA - ISENÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento 

da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se 

submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 2.Não obstante 

tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, de 

modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi 

celebrado. 3.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada 

pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 4.O E. 

Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de permanência 
com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem". 5. É indevida a incidência da taxa de 

rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência se mostra abusiva porque caracteriza 

cumulação de encargos da mesma espécie. 6. Após o vencimento do contrato a dívida será atualizada tão somente 

pela incidência da comissão de permanência calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastada, 
contudo, a cobrança cumulativa com a "taxa de rentabilidade" ou qualquer outro encargo. 7.Ante a sucumbência 

recíproca cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando o apelante isento de seu 

pagamento em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. 8.Recurso de apelação parcialmente provido. 

Sentença reformada em parte." (grifos nossos) 

(TRF - 3ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL 1406891, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº 200661000134974 - Rel. 

Juíza Ramza Tartuce, Data da decisão: 18/05/2009 - DJF3 CJ2 DATA: 22/09/2009 - Pág. 380) 

 

À luz do princípio do pacta sunt servanda, segundo o qual o contrato faz lei entre as partes, os contratantes devem se 

submeter, incondicionalmente, às cláusulas contratuais, da mesma forma que ocorre com as normas legais. Tal 

princípio, contudo, obriga as partes nos limites da lei, de maneira quase absoluta, desde que atendidos os pressupostos 

de validade dos contratos. Não cabe ao Poder Judiciário intervir em suas cláusulas, salvo nas hipóteses estabelecidas em 

lei, tal como no Código de Defesa do Consumidor. 

 
No presente caso, o contrato firmado entre as partes obedeceu a todos os requisitos necessários para ser considerado 

válido, vez que firmado em conformidade com a formalidade exigida na legislação vigente. 

 

Diante disso, considerando válido o contrato pactuado entre as partes, não compete ao magistrado alterar a forma de 

atualização do débito após o ajuizamento da ação. Referida atualização deve ser feita de acordo com os encargos nele 

previstos e não com base nos procedimentos adotados para as Ações Condenatórias em geral, posicionamento este que 

já vem sendo adotado por esta C. Turma: 

"AÇÃO MONITÓRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. MODIFICAÇÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O ajuizamento da ação não modifica a relação de direito material entre as partes, de sorte que, havendo disposição 

contratual expressa e válida quanto aos juros e aos critérios de correção monetária, eles continuam aplicáveis até a 

satisfação do crédito. 

2. Não é lícito ao juiz, embora considerando válido o contrato, inclusive quanto às cláusulas que estabeleciam 

encargos ou verbas acessórias, determinar outros critérios de correção monetária e juros a partir da propositura. 

3. Apelação provida. 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 2008.61.20.004076-5-0/SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 

10/12/2009, p. 2)  
 

Dessa forma, não prospera o pedido da parte ré no sentido de que devem ser aplicados os índices de atualização dos 

débitos judiciais, devendo ser mantida a atualização da dívida de acordo com o pactuado entre as partes, bem como o 

afastamento da taxa de rentabilidade, conforme decidido na r. sentença. 

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos de apelação, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001159-08.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.001159-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES 

EMBARGANTE : ALBERTO DIAS DUARTE 

ADVOGADO : ALTINO ALVES SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 162/166 

DESPACHO 

Vistos, etc.  

Tendo em vista o caráter infringente das petições de fls. 172/173 e 174/175 (Embargos de Declaração), intimem-se as 

partes para manifestação. 

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000867-08.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.000867-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : LICINIO GOMES VILLACA NETO e outro 

ADVOGADO : HAMILTON GONCALVES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 00008670820044036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: LICINIO GOMES VILLACA NETO e outro ajuizaram ação revisional, contra a Caixa Econômica 
Federal, tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

pretendendo a aplicação do INPC, bem como, da Tabela Price sobre o valor do financiamento, a redução do índice de 

comprometimento de renda familiar, a repetição de indébito do saldo credor do seguro de vida firmado e a adjudicação 

do imóvel em caso do valor pago já superar o valor do imóvel. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC. Condenou a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, fixando-os no importe de 10% 

sobre o valor dado à causa, que apenas podem ser cobrados e executados nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 

05/02/50. 

 

Apelantes: mutuários sustentam: a) ser possível a revisão contratual ainda que tenha ocorrido a novação da dívida, 

considerando a relativização do pacta sunt servanda em decorrência da aplicação do Código de Defesa do Consumidor; 

b) alegam que a TR não pode ser utilizada como índice de correção do saldo devedor e requerem a aplicação do INPC; 

c) pleiteiam a declaração da impossibilidade de uso do sistema de Price de amortização, afastando-se os juros 

capitalizados, decorrentes da amortização negativa revisão do contrato originário; d) que o contrato de financiamento 

não pode comprometer mais do que 30% da renda familiar; e) pedem a repetição do indébito do saldo credor do seguro 

de vida firmado, referente ao momento da novação da dívida. 
 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório.  
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DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

 

DA NOVAÇÃO DA DÍVIDA 
 

Ressalte-se, por primeiro, que os apelante firmou contrato com a CEF em 26 de julho de 1994, com previsão de cláusula 

PCR para reajuste de prestações e o Sistema de Amortização pela Série em Gradiente (fls. 18/30). Posteriormente, em 

26 de novembro de 1998, houve a incorporação das parcelas em atraso, sendo a dívida renegociada pelo Sistema 

SACRE (fls. 248/252). 

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 
 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH - ENFOQUE SOCIAL 
 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 
3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO SOBRE O PLANO DE COMPROMETIMENTO DE RENDA E O 

SISTEMA SACRE 
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Com a novação do contrato não há possibilidade de discussão acerca da aplicação do PCR, vez que o primeiro contrato 

está extinto, vedado o reexame da dívida pretérita. 

 

Neste sentido os seguintes julgamentos: 

"SFH. NOVAÇÃO. REVISÃO DE CONTRATO EXTINTO. IMPOSSIBILIDADE. 

Com a novação da dívida, ´passa a vigorar novo contrato, desaparecendo da esfera jurídica avença primitiva. Não se 

podendo, portanto, proceder à revisão de cláusulas de contrato já extinto." 

(TRF 5ª Região, AC nº 2004.84.00.005585-1, Desembargador Federal Francisco Wildo, DJ de 10/11/2004) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. DESCABIMENTO. NOVAÇÃO. SACRE. TR. JUROS. DL Nº 70/66. 

1- Foi firmado 'Termo de Renegociação com Aditamento e Rerratificação de Dívida Originária de Contrato Financeiro 

Habitacional' que torna descabida a apreciação de pedido de revisão das cláusulas do contrato anterior, visto que as 

obrigações por ele contraídas foram extintas por conta do inequívoco ânimo de novar das partes. 

2- O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de 

vontades com força vinculante entre as partes. 

3- O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 
4- Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

5- O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao 

princípio da correção monetária do valor financiado. 

6- No sistema SACRE, as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo devedor, 

permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

7- A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

8- Fosse aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade das cláusulas 

contratuais. 

9- O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lein. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

10- Os argumentos trazidos pelo agravante não atacam os fundamentos da decisão recorrida, que se apresenta 

fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos Tribunais Superiores. 

11- Agravo a que se nega provimento. 
(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2004.61.00.016870-7, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 13/01/09, DJU 

22/01/09, p. 465) 

 

Outrossim, resta prejudicada a análise da repetição em dobro dos prêmios de seguro cobrados anteriormente, vez que no 

contrato anterior foi extinto. 

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DE SACRE PARA PCR 
 

A pretensão do apelante em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações de SACRE, conforme 

pactuado, para PCR, não prospera, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da autonomia 

da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. 

 

Assim, os contratantes não podem se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinham 

conhecimento e anuiram, apenas, por entender que está lhes causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença. 

Mesmo porque, o sistema SACRE é consabidamente mais benéfico aos mutuários, pois garante uma redução efetiva do 

saldo devedor, com diminuição progressiva do valor das prestações, consoante se verifica da planilha de evolução do 

financiamento juntada às fls. 35/40. 

 
Nesse sentido: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.  

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 
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variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual).  

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.  

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP 

para o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 

no cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra 

a planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido.  

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado 

para reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do 

saldo devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da 

ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo 

jurídico, e sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos 

firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data 

posterior à entrada em vigor da referida norma.  

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente 
ao início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por 

parte da Caixa Econômica Federal - CEF.  

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou 

seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta.  

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, 

por primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento.  

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  
X - Apelação improvida.  

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

DO SISTEMA SACRE 
O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho 

à hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da 

Lei nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 

2.591. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do SFH tendo 
presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos interesses do 

próprio consumidor a que se direciona. 

3. No tocante à repetição, a Turma tem manifestado entendimento no sentido da forma simples, quando cabível: - A 

repetição deve ser feita de forma simples, não em dobro, posto que entendo inaplicável o disposto no § único do artigo 

42 do CDC , porque a repetição dobrada somente beneficia o consumidor inadimplente exposto ao ridículo ou de 

qualquer modo constrangido ou ameaçado, o que não é o caso dos autos. 

(AC 2001.71.02.003328-7/RS, TERCEIRA TURMA, Relator VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. DATA: 13/06/2007) 

3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior 

Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização dos juros 

decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no 

sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria criando um novo critério de 
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amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério de amortização diferente dos 

termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no 

sentido de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. 

No que se refere à cobrança de multa contratual, cabe homenagear a sentença, porquanto em consonância com 

entendimento já manifestado pela Turma a respeito do tema. 

5. Mantida a sentença no tocante aos juros pactuados. Ademais, a taxa de juros praticada no contrato objeto dos autos 

está fixada em percentual aquém do limite utilizado no SFH. 

6. Mantida a utilização da Tabela Price, até a renegociação da dívida, dando-se tratamento diferenciado à parcela dos 

juros que não poderá ostentar capitalização mensal, nem ser contabilizada em conta apartada. Mantido o contrato a 

partir do ajuste pelo sistema SACRE. 

7. Inalterada a carga da sentença, não cabem ajustes à sucumbência. 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido." 

(TRF - 4ª REGIÃO, 3ª TURMA, AC 200471020060590, Rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da decisão: 

18/12/2007, D.E. DATA: 16/01/2008) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 
DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no art. 808, III, do CPC disponha que, uma vez declarado extinto o processo principal, com 

ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda não 

foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o exame de seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação 

de índices indevidos, não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 
6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC 200261190034309, Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 26/11/2007, DJU 

DATA:26/02/2008, PÁGINA: 1148) 

DA ALEGADA CAPITALIZAÇÃO DE JUROS PELA UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE 
 

Quanto à ocorrência da capitalização de juros em virtude da aplicação da Tabela Price, inexiste interesse de agir do 

apelante, vez que não há previsão contratual, porquanto o sistema de amortização da dívida pactuado foi o SACRE.  

 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 
No que diz respeito à correção do saldo devedor, os mutuários não têm direito de escolher qual índice será utilizado 

para o reajuste do saldo devedor, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 
atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO E 

DA CORTE ESPECIAL. 
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I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 

5º do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 

10% se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo 

IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

 
Feitas tais considerações, a r. sentença não merece reparos e tendo em vista que o autor não logrou êxito em sua 

demanda, resta prejudicado o pedido de repetição, em dobro, dos valores pagos a maior. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000867-08.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.000867-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : LICINIO GOMES VILLACA NETO e outro 

ADVOGADO : HAMILTON GONCALVES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 00008670820044036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a informação de fls. 358, providencie-se a alteração na contracapa dos autos para que as futuras 

intimações saiam em nome do advogado HAMILTON GONÇALVES, conforme o requerido em petição às fls. 140/141 

(procuração inicial e substabelecimento às fls. 14 e 138). 

Após a alteração, republique-se a decisão de fls. 332/337 v., devolvendo-se o prazo recursal. 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008170-96.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.008170-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARCO ANTONIO DA SILVA e outro 
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: VIVIANE GONCALVES MACEDO SILVA 

ADVOGADO : JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REPRESENTANTE : 
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RIBEIRO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Marco Antônio da Silva e Viviane Gonçalves Macedo Silva, inconformados com 

a sentença que julgou improcedente demanda de revisão de prestações e do saldo devedor cumulada com repetição de 

indébito e compensação, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

Em seu recurso, os apelantes alegam, preliminarmente, que a sentença é nula porque, proferida com base no art. 285-A 

do Código de Processo Civil; no mérito sustentam que: 
 

a) é ilegal a utilização da Taxa Referencial - TR no reajuste do saldo devedor, pois sua aplicação gera a incidência 

cumulada de juros sobre juros; 

 

b) a Tabela Price enseja a cobrança de juros sobre juros (anatocismo); 

 

c) o contrato celebrado caracteriza-se como contrato de adesão, devendo ser aplicadas, na sua interpretação, as normas 

pertinentes ao Código de Defesa do Consumidor; 

 

d) deve ser produzida prova pericial contábil. 

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Preliminarmente, deixo de analisar a alegação de que a sentença é nula porque proferida com base no art. 285-A do 

Código de Processo Civil, visto que os pedidos foram julgados improcedentes na fase do art. 330 do Código de 

Processo Civil, não havendo a aplicação do dispositivo mencionado pelos apelantes. 
 

1. A utilização da Taxa Referencial - TR. Os apelantes sustentam que a Taxa Referencial - TR é uma taxa de 

remuneração que inclui juros sobre juros e, por isso, não pode ser utilizada como índice de atualização dos valores das 

prestações e do saldo devedor. 

 

A questão é deveras conhecida de nossa jurisprudência e restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

sem qualquer conflito com o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal. Apenas a título de ilustração, 

vejam-se os seguintes julgados, um deles, por sinal, da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: 

 

" PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA 

REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. 

SÚMULA 168/STJ. 

1. É firme o posicionamento desta Corte no sentido de que a TR pode ser utilizada como fator de correção monetária 

nos contratos vinculados ao SFH firmados após a entrada em vigor da Lei n.º 8.177/91, destacando ainda a legalidade 

da utilização do mencionado índice mesmo nos contratos anteriores à Lei 8.177/91, quando reflita o índice que 

remunera a caderneta de poupança e tenha sido previamente avençada a sua utilização. 

..............................................." 

(STJ, Corte Especial, AgRg nos EREsp 795901/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 

282). 

" RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. (....) UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

POSSIBILIDADE, SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

............................................... 

2. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, sob pena de violação do ato jurídico perfeito. 

3. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 
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jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 

175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

4. É assente na Corte que 'A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada' (Súmula n.º 295/STJ). 

5. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança, com aniversário 

no dia de assinatura do Contrato, (vide fl. 22, cláusula nona), permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir 

contrato firmado em 25 de março de 1992 (fl. 19), havendo ato jurídico perfeito a impedir a sua supressão 

(precedentes: Resp 719.878 - CE, deste Relator, Primeira Turma, DJ de 27 de setembro de 2005; AgRg no Ag 798389 - 

PR, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, Quarta Turma, DJ de 11 de dezembro de 2006; REsp 628.478 - SC, 

Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, Terceira Turma, DJ de 24 de outubro de 2005). 

6. Incidência do enunciado sumular n.º 295 desta Corte Superior: A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para 

contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

..............................................." 
(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 727704/PB, rel. Min. Luiz Fux, j. 17/5/2007, DJU 31/5/2007, p. 334). 

" AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE. 

............................................... 

- Prevista no contrato ou ainda, pactuada a correção pelo mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a 

utilização da Taxa Referencial, como índice de atualização do saldo devedor, em contrato de financiamento 

imobiliário. 

..............................................." 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 

325). 

Assim, não há falar em inconstitucionalidade na utilização da Taxa Referencial - TR. 

 

Não procede, igualmente, a alegação dos autores de que, na aplicação Taxa Referencial - TR, o agente financeiro recebe 

os juros contratados e a taxa de juros embutida no índice de correção da TR. É que a TR é utilizada como critério de 

atualização monetária, valendo ressaltar que, quando da celebração do contrato, as partes a elegeram para esse fim. A 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é, aliás, firme nesse sentido: 

 

" RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR. CABIMENTO. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR 

AMORTIZAÇÃO. CUMULAÇÃO DA TR COM OS JUROS PACTUADOS. ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

........................................... 

II - Desde que pactuada, a Taxa Referencial (TR) pode ser adotada como índice de correção monetária dos saldos de 

financiamento para aquisição de imóvel regido pelo Sistema Financeiro da Habitação. 
........................................... 

IV - Reconhecida a TR como índice de correção monetária, pode ser aplicada em conjunto com os juros pactuados, 

inexistindo anatocismo. 

Recurso especial da POUPEX provido; não conhecidos os demais" 

(STJ, 3ª Turma, REsp n.º 556197/DF, rel. Min. Castro Filho, j. 16/3/2006, DJU 10/4/2006, p. 171). 

" CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. CARTEIRA HIPOTECÁRIA. SALDO DEVEDOR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. ADMISSIBILIDADE. COBRANÇA CONCOMITANTE COM JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LEGALIDADE. 

I. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o índice que 

remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

II. Representando a indexação monetária do contrato e os juros remuneratórios parcelas específicas e distintas, não se 

verifica o anatocismo na adoção da TR de forma concomitante nos contratos de mútuo hipotecário. 

III. Primeiro recurso conhecido e provido. Segundo recurso conhecido e desprovido" 

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 442777/DF, rel. Min. Aldir Passarinho, j. 15/10/2002, DJU 17/2/2003, p. 290). 

É importante consignar que as instituições financeiras fazem incidir, sobre os depósitos em caderneta de poupança e nas 

contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, a Taxa Referencial - TR mais juros, de sorte que a adoção 

do mesmo critério mostra-se essencial ao equilíbrio do sistema. 
Assim, não há qualquer ilegalidade na aplicação da Taxa Referencial-TR ao contrato em questão. 

 

2. Tabela PRICE - Anatocismo. Alegam os recorrentes que a Tabela Price enseja a cobrança de juros sobre juros 

(anatocismo). 
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O mecanismo de amortização preconizado pela "Tabela PRICE" é embasado no artigo 6º, "c", da Lei 4380/64, que 

dispõe: 

 

"Art. 6°. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:" 

(...) 

"c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;" 

 

Por esse sistema, as prestações sucessivas são apuradas de forma antecipada, sempre de igual valor, constituída de 

porções de amortização do empréstimo e de juros remuneratórios, de acordo com o prazo e taxa contratados. 

Referido sistema de amortização foi idealizado inicialmente para situações econômicas onde a inflação inexistia e o 

valor real das prestações podia coincidir com o valor nominal. Em razão da existência de inflação no País, introduziu-se 

o reajustamento do valor nominal das prestações, de forma a preservar o seu valor real. 

 

Ora, é da essência do mútuo a obrigação de devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados, 

fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas mesmas oportunidades, 
tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação. 

 

Não há, destarte, ilegalidade na utilização da Tabela PRICE. Sem razão a autora, também neste ponto. 

 

Com relação à capitalização mensal de juros, tem se que, haverá capitalização ilegal nos contratos do Sistema 

Financeiro de habitação quando ocorrer a chamada amortização negativa. Nesse caso, se os juros que deixam de serem 

pagos forem somados ao saldo devedor, haverá anatocismo. 

 

Ressalte-se a inexistência de qualquer evidência nos autos que conduza às conclusões de que os juros pactuados 

encontram-se fora do limite previsto para as operações do Sistema Financeiro da Habitação e de que existiu a prática de 

anatocismo.  

 

O pedido é, pois, improcedente, merecendo confirmação a sentença de primeiro grau. 

 

3. Contratos de Adesão e a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. Os autores, ora apelantes, alegam que, 

por se tratar de contrato de adesão devem ser aplicadas, no caso, as normas pertinentes ao Código de Defesa do 

Consumidor. 
 

Nesse particular, destaque-se que o E. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a incidência do Código de 

Defesa do Consumidor - CDC nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada e não 

absoluta, dependendo do caso concreto. 

 

As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem aos mutuários alegações genéricas para o fim de amparar 

o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de 

onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes. 

 

Os contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH têm suas regras 

limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente financeiro e tampouco à mutuaria a definição 

da grande maioria das cláusulas. 

 

Não há, pois, como determinar a aplicação genérica do Código de Defesa do Consumidor, no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH. 

 
Desse modo, é improcedente o pedido nesse particular. 

 

4. Prova pericial. Os apelantes alegam que deveria ser produzida prova pericial contábil. 

 

As partes adotaram como sistema de amortização o SACRE, f. 28. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte sobre a desnecessidade de produção de prova pericial, nos contratos regidos pelo 

Sistema de Amortização Crescente - SACRE. Veja-se: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SACRE . MATÉRIA EMINENTEMENTE DE DIREITO. 

PROVA PERICIAL . DESNECESSIDADE. 

I. Ação cujo objeto está na legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE , da forma de amortização da 

dívida, do índice de correção monetária, da taxa de juros adotada pela instituição financeira e da cobrança do seguro 

e das taxas de administração e de risco de crédito. Desnecessidade de realização de prova pericial . Cerceamento de 

defesa inexistente. 

II. Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF/3, 5ª Turma, AG n.º 315716/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 05.05.2008, DJU 08.07.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. UNIÃO ILEGITIMIDADE. REVISÃO CONTRATUAL. SACRE . PERÍCIA. PRESCINDÍVEL.CDC. 

TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. JUROS. 

1 - A União Federal é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de 

contrato de financiamento imobiliário. O interesse público que lhe incumbe guardar é genérico e não fica atingido pelo 

que se decida nestes autos. 

2.A discussão exclusivamente quanto à legalidade da utilização de índices é meramente jurídica.. Precedentes do STJ." 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 1173090/SP, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 25.03.2008, DJU 11.04.2008, p. 950). 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SENTENÇA QUE RECONHECE A EXTINÇÃO DO FEITO EM 

RELAÇÃO AO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66, DE 
REDUÇÃO DA MULTA E DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - AFASTADA A EXTINÇÃO - APRECIAÇÃO DO 

MÉRITO DOS PEDIDOS COM FULCRO NO ART. 515, § 3º, DO CPC - ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - 

APLICAÇÃO DO CDC - RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO DE 

NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - 

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Só se justificaria a realização de tal prova se houvesse indícios de erro na atualização das prestações e do saldo 

devedor. 

Todavia, no caso dos autos, pretende a parte autora com prova r a impropriedade dos critérios utilizados, o que 

independe de perícia, vez que estabelecidos no contrato de mútuo e na lei. 

.................................................." 

(TRF/3, 5ª Turma, AC n.º 1130222/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03.03.2008, DJU 10.06.2008). 

 

Por outro lado, a respeito da cláusula "SACRE", a jurisprudência da Corte não tem afirmado qualquer ilegalidade: 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - TUTELA ANTECIPADA - SFH - DL Nº 70/66 - SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS NO VALOR QUE OS MUTUÁRIOS 

ENTENDEM COMO INCONTROVERSOS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO 

DEVEDOR - EXCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.  

(....) 
3. O contrato celebrado entre as partes prevê o sistema de amortização SACRE - que não acarreta qualquer prejuízo 

aos mutuários - e não consta que o mesmo não esteja sendo observado pela agravada. 

............................................... 

5. Não se pode afirmar que houve quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas, não se 

podendo admitir o pagamento do débito no valor que os mutuários entendem devido, sendo necessária a realização da 

prova pericial. 

6. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência não decorre de inobservância do contrato, no que diz 

respeito aos reajustes das prestações. 

7. A incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor se reveste das características de refinanciamento, não 

podendo, assim, ser deferida sem a anuência da parte contrária. 

8. Preliminar argüida em contraminuta rejeitada. Agravo improvido. Agravo regimental prejudicado." 

(TRF/3, 5ª Turma, AG 190146/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. em 29.11.2004, DJU de 15.2.2005, p. 316). 

"CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA SACRE - INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH - 

ADMINISTRATIVO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - APLICAÇÃO DO CDC - REVISIONAL - SFH 

- CONTRATO BANCÁRIO- EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO - CERCEAMENTO DE DEFESA - INDEFERIMENTO 

DE PERÍCIA - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO - CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL - 

ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE ( SACRE ) -INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS 
PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR -IMPROCEDÊNCIA - LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE 

RENDA -INAPLICABILIDADE - SFH - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL- DECRETO-LEI 

Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CONTRATO EXTINTO - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 148/815 

VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL -SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO - AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDOS". 

.....................................................4. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE - que 

não acarreta qualquer prejuízo aos mutuários, até porque mantêm as prestações mensais iniciais em patamar estável, 

passando a reduzi-las ao longo do contrato. 

5. Tendo as partes adotado o SACRE como sistema de amortização do débito, a pretensão de sua substituição pelo 

Plano de Equivalência Salarial - PES não pode ser acolhida, vez que tal cláusula foi livremente pactuada entre as 

partes, além de ser benéfica aos mutuários, como acima já se aludiu, porque, ao contrário dos outros sistemas de 

amortização da dívida, assegura uma redução efetiva do saldo devedor e uma diminuição progressiva do valor das 

prestações.O contrato não prevê comprometimento da renda dos mutuários, não se podendo impor tal restrição ao 

agente financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais do 

mútuo. 

..................................................... 

11. Recurso da parte autora improvido. 

(TRF/3, 5ª Turma, AC nº 1104095/SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28/01/2008 DJF3:10/06/2008) 

 

Desse modo, é improcedente o pedido dos apelantes. 

 
5. Conclusão. Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010099-52.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.010099-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EDSON SEVERIANO MENDES e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELANTE : LIDIA DE ANDRADE GOMES MENDES 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00100995220054036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Indefiro o pedido efetuado às fls. 412/437, considerando o recurso pendente e o objeto desta ação, qual seja o valor do 

débito executado pela CEF e do imóvel ser de sua propriedade. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004642-18.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.004642-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO GALINDO 

APELADO : Justica Publica 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo regimental interposto pelo réu às fls. 528/720 contra o seguinte acórdão exarado por esta Segunda 

Turma no julgamento de apelação, realizado na sessão de 30/08/2011 e publicado em 09/09/2011: 

 

"Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação interposta pelo réu para 

reconhecer a desistência voluntária quanto ao crime do art. 171, §3º, do Código Penal, alterando, contudo, o 

enquadramento legal dos fatos em apreço para condená-lo como incurso no crime do art. 304 do Código Penal, 

mantida a pena imposta na sentença, haja vista a proibição da reformatio in pejus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado." (fl. 524/524v) 

Alega o agravante que "os fundamentos legais de Vossa Excelência estão em contrariedade com o entendimento desta 

mesma 2ª Turma Julgadora e Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e pela Turma do Superior Tribunal de 

Justiça" (fl. 528), pleiteando a reconsideração do decidido, ou, em caso de manutenção do aresto, "que seja remetido o 

presente Agravo em Mesa ou Regimental ao Plenário dessa Colenda Corte de Justiça, nos moldes previstos no artigo 

250, 251, §1º e 2º do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a fim de que seja processado e 

julgado o presente recurso, esperando o seu deferimento no sentido de tornar sem efeito o despacho exarado nos autos 

e, como consequência seja reconhecida" (fl. 580) a absolvição do réu ou a anulação do acórdão. 

 
É o breve relatório. 

 

Cumpre negar conhecimento ao presente agravo. 

 

Dispõe o art. 250 do Regimento Interno desta egrégia Corte: 

 

Art. 250 - A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de 

Relator, poderá requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, a apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a Seção, 

ou a Turma sobre ele se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a. 

 

Da análise da previsão normativa desta espécie recursal, observa-se com clareza que seu cabimento se restringe à 

impugnação de decisões monocráticas proferidas pelo Presidente do Tribunal, da Seção, da Turma ou do relator. 

 

Ocorre que, in casu, o agravo regimental visa à reforma de acórdão prolatado pela Turma no julgamento de apelação de 

minha relatoria. À toda evidência, não se confunde esta manifestação jurisdicional colegiada com o termo "decisão" a 

que alude o dispositivo supra mencionado, o qual se refere ao ato praticado por órgão singular. 

 
Aliás, é ínsito a esta via recursal o interesse da parte de estender a apreciação da matéria decidida monocraticamente à 

composição total do colegiado a que pertence o juízo prolator. 

 

É pacífica a orientação da jurisprudência das Cortes Superiores e deste egrégio Tribunal quanto ao manifesto 

descabimento do agravo regimental na hipótese descrita: 

 

EMENTA: Agravo regimental: descabimento contra decisão proferida por órgão colegiado: não conhecimento. É da 

jurisprudência do Supremo Tribunal que não cabe agravo regimental contra acórdão de Turma ou do Plenário, sendo 

que, tratando-se de erro grosseiro, não há de ser ele convertido em embargos de declaração. Precedentes. 

(STF, Plenário, RE-AgR 462127, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 08/08/2007) 

AGRAVO REGIMENTAL CONTRA ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO A RECURSO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. RECURSO MANIFESTAMENTE INCABÍVEL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 

RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. ERRO GROSSEIRO CONFIGURADO. - É manifestamente incabível agravo 

regimental que impugna decisão proferida por órgão colegiado. - Configurado o erro grosseiro, como na hipótese dos 

autos, impossível a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Agravo regimental não conhecido. 

(STJ, Segunda Turma, AROMS 32022, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJ 29/11/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. ACORDÃO. DESACERTO INDESCULPAVEL. NÃO 
CONHECIMENTO. I- CABE, NOS MOLDES DO ARTIGO 247, INCISO II, A, DO REGIMENTO INTERNO DESTA 

CORTE, RECURSO DE AGRAVO REGIMENTAL APENAS CONTRA DECISÃO DO PRESIDENTE DA SEÇÃO DE 

DOS RELATORES - PORTANTO, NÃO DO ORGÃO COLEGIAL - PARA QUE A SEÇÃO SOBRE ELE SE 

PRONUNCIE, CONFIRMANDO OU REFORMANDO A DECISÃO IMPUGNADA. II- INADIMISSIVEL, POIS, A 

INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL CONTRA ACORDÃO PROFERIDO EM OUTRO AGRAVO 

REGIMENTAL. III- AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.  

(TRF3, Segunda Seção, AGMS 95030278945, Relatora Desembargadora Federal Lúcia Valle Figueiredo, DJ 

09/10/1996) 

 

Diante do exposto, nego conhecimento ao agravo regimental. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000068-40.2005.4.03.6115/SP 

  
2005.61.15.000068-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARTINEZ INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : VERA LÚCIA PICCIN VIVIANI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

Renúncia 

Trata-se de apelação interposta por Martinez Incorporação e Construção Ltda., contra sentença que julgou 

improcedentes os embargos à execução ajuizados em face da União (Fazenda Nacional). 

 

No curso do procedimento recursal, a autora renunciou ao direito sobre que se funda a ação, conforme se vê à f. 317-

318. 

 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com resolução de mérito, com fulcro no inciso V do art. 269 do Código de 

Processo Civil. 

 

Fica mantida a condenação da apelante ao pagamento de honorários advocatícios, conforme fixada na sentença. 

 

Anote-se o nome da advogada Vera Lucia Piccin Viviani, certificando-se o cumprimento. 

 
Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao Juízo a quo. 

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 
Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032019-78.1997.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.004110-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : WAGNER VEZZELLI e outro 

 
: MARIA PROGETTI VEZZELLI 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

No. ORIG. : 97.00.32019-7 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o pedido do apelante WAGNER VEZZELLI e OUTRO às fls. 464/500, intime-se a apelada CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL para que se manifeste acerca do requerido. 

Intime-se. 
São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019653-89.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.019653-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO e outro 

 
: MONICA GUEDES PEREIRA 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

No. ORIG. : 00196538920064036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 544/545: Trata-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, contra decisão 

monocrática que, nos autos de ação ordinária ajuizada em face da CEF, objetivando a revisão contrato de mútuo para 

aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com previsão de cláusula PES/CP, para 

atualização das prestações, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e demais postulações sucedâneas ao pleito 

principal, deu parcial provimento ao recurso de apelação, para reformar parcialmente a r. sentença, para condenar a 

CEF, no tocante ao recálculo das prestações, para que cumpra o que está determinado no contrato, quanto à correta 

aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES, além de excluir do cálculo da 1ª prestação a cobrança do CES 
(coeficiente de equivalência salarial), bem como, expurgar a capitalização mensal dos juros não pagos (em face da 

insuficiência do valor da prestação), por meio do recálculo do saldo devedor com o cômputo desses juros em separado 

(acrescidos de correção monetária) em todos os meses em que verificada, e capitalização anual desses valores, e para 

autorizar a livre contratação no mercado do seguro habitacional tão somente quanto às prestações vincendas, nos 

moldes do 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra, mantendo, no mais, 

a r. sentença recorrida. 

 

CEF sustenta, em síntese, a necessidade de reforma da r. decisão, uma vez que o entendimento esposado pela decisão 

diverge daquele do STJ ao não estabelecer que todas as vantagens incorporadas aos salários ou vencimentos devem ser 

consideradas no cálculo do reajuste das prestações. 

 

É o Relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do código de Processo Civil, ou seja, 

obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial 

impugnada, que não ocorreram no caso em testilha. 
 

No caso dos autos, não se vislumbra a ocorrência de nenhum dos vícios enumerados pelo dispositivo legal. 

 

Não merece acolhida a alegação do embargante de que na r. decisão contém vícios, uma vez que julgado conforme 

entendimento dominante nesta E. 2ª Turma, denotando-se o caráter infringente deste recurso que visa apenas a 

rediscussão do julgado. 

 

A meu ver, portanto, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas caracterizadoras 

de nenhum dos vícios elencados no art. 535, do CPC, uma vez que não há omissão, obscuridade e nem contradição. 

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração 

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo 

transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO. 

1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio. 
2. Agravo regimental improvido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 152/815 

Sendo assim, deverão as partes se valer dos meios processuais adequados à veiculação de sua irresignação (recursos 

especial e/ou extraordinário), posto que os embargos de declaração não se prestam à alteração do julgado, vez que 

desprovidos de eficácia infringente. Nesse sentido, a jurisprudência: 

"É incabível nos embargos declaratórios, rever a decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve 

pronunciamento, com inversão, em conseqüência, do resultado final. Nesse caso, há alteração substancial do julgado, 

o que foge a disposto no art. 535 e incisos do CPC. Recurso Especial conhecido em parte e assim provido." (RSTJ 

30/412). 

Pelo exposto, pela não ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC, rejeito os embargos 

declaratórios da CEF. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

Cumpridas as formalidades legais, retornem os autos conclusos para apreciação do Agravo Legal. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023583-18.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023583-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

APELADO : CLAUDIO DOMINGOS PRADO e outros 

 
: DIOGENES FORMENTI 

 
: ANTONIETTA GIANNINI FORMENTI 

 
: ANA MARIA ZANFOLIN PRADO 

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00235831820064036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Em atendimento ao princípio do contraditório, intime-se o embargado para que se manifeste a respeito dos embargos de 

declaração opostos em 5 dias. 

 

Pronta conclusão. Urgente intimação. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009675-76.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.009675-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ROBERTO TOMAS DE AQUINO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

 
: CAMILA MODENA 

DESPACHO 
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Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente as mesmas razões do 

Recurso Especial interposto, conforme informação de fl. 171 e registro de lançamento de fase de fl. 172, em 

Subsecretaria, que deverá regularizar a mencionada petição junto à divisão de protocolo. 

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000947-43.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.000947-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CELSO MARCANSOLE 

ADVOGADO : MARCO AURELIO GERMANO DE LEMOS e outro 

APELANTE : TEREZINHA APARECIDA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : CESAR DA SILVA FERREIRA (Int.Pessoal) 

 
: APRIGIO TEODORO PINTO 

CODINOME : TERESINHA APARECIDA FERREIRA DE SOUSA 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : CICERO LOPES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00009474320064036105 1 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Fls. 546. Defiro. 

Intime-se pessoalmente a corré Terezinha Aparecida Ferreira de Sousa, acerca de sua condenação, no estabelecimento 

carcerário onde se encontra recolhida, indicado às fls. 539, bem como que foi interposto recurso de apelação com 

apresentação das razões, por advogado nomeado pelo Juízo da condenação, em razão do abandono injustificado do 

advogado constituído e, ainda, se desejar, constituir defensor. 

Instrua-se o referido mandado com cópias de fls. 466/481, 510/511 e 513. 

Intime-se a defesa de Celso Marcansole para oferecimento de suas razões recursais, nos termos da manifestação 

ministerial. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 
 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083211-65.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.083211-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PRODUTOS ELETRICOS PANDORA LTDA 

ADVOGADO : WALTER GAMEIRO 

AGRAVADO : JULIETA FREITAS RAMOS DA SILVA e outros 

 
: ALCYR RAMOS DA SILVA JUNIOR 

 
: ALCYR RAMOS DA SILVA 

 
: MIRIAM DA CONCEICAO CLEMENTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2006.61.82.048375-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista a sentença proferida na Ação Ordinária nº 2006.61.82.048375-0 da qual este agravo é originário, este 

recurso perdeu o objeto. 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO 

DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento contra 

decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa 

absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 956.504/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/05/2010, 

DJe 27/05/2010) 
Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102576-08.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102576-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

AGRAVADO : BORN ART MARKETING MIDIA AVANCADA LTDA - ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.030618-2 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a juntada aos autos da sentença proferida pelo MM.Juízo a quo em 25 de agosto de 2011, julgo 

prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:  
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511). 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001797-87.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.001797-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

 
: JOSE LAURO ESPINDOLA SANCHES JUNIOR 

 
: RODRIGO SOTO TSCHINKEL 

 
: MARIA SILVIA CELESTINO 
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: PAULA COELHO BARBOSA TENUTA 

APELADO : ENNIS RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA LOPES e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 00017978720074036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Tendo em vista que não há procuração nos autos que comprovem que o outorgante do substabelecimento de fls. 

289/290 é representante legal da apelante CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, intime-se a referida autora para que supra 

a deficiência apontada a fim de que possa ser providenciada a alteração requerida. 

Intime-se.  

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018680-03.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018680-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ROBERTO LUIZ ROVERSO e outros 

 
: NEUSA RANGEL DA CRUZ ROVERSO 

 
: MARIA GARGANO ROVERSO 

 
: GUIDO ROVERSO FILHO 

 
: MARIA LUIZA ROVERSO 

ADVOGADO : GILMAR LIMA VERISSIMO DA SILVA e outro 

PARTE RE' : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : CLAUDIA VASSERE 

PARTE RE' : CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00186800320074036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que a outorgante do substabelecimento de fls. 192 não consta da procuração juntada aos autos pelo 

BANCO SANTANDER BRASIL S/A, intime-se a referida parte para que supra a deficiência apontada a fim de que 

possa ser realizada a alteração requerida. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000813-85.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.000813-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : DOMICIANO RAIMUNDO CARDOSO 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00008138520074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido deduzido na petição inicial, a fim de 

que fossem restituídas ao autor as contribuições previdenciárias por ele recolhida em razão de contrato de emprego 

mantido após a sua aposentadoria. 

 

A sentença de primeiro grau indeferiu a pretensão deduzida na inicial, tendo em vista que, nos termos do artigo 12, §4º, 

da Lei 8.212/91, os aposentados que voltam a exercer atividade remunerada são sujeitos passivos da obrigação tributária 
em tela, sendo, destarte, devidas as contribuições previdenciárias que o autor pretende restituir. 

 

Inconformado, interpõe o autor recurso de apelação, no qual sustenta que as contribuições em tela são indevidas, 

especialmente porque, sendo ele aposentado, não faz jus a outros benefícios previdenciários diversos da sua 

aposentadoria, o que interdita a exigência da contribuição previdenciária, já que ausente qualquer contrapartida a esta. 

 

Recebido o recurso, com resposta, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido, na forma do artigo 557, caput, do CPC, eis que a decisão apelada está em total harmonia com a legislação 

aplicável à espécie, bem assim com a jurisprudência dominante sobre a matéria. 

Com efeito, estabelece o artigo 14, I, a, §2º, da Lei 8.212/91, com redação dada pela Lei 9.032/94, o seguinte: 

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 
mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

(...) 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social.  

 

Do exposto, constata-se que o aposentado que volta a trabalhar na condição de empregado é reputado segurado 

obrigatório, devendo, por conta disso, recolher as contribuições previdenciárias que tem por fato gerador o exercício de 

tal atividade remunerada.  

 

Vale registrar que o dispositivo legal em tela não é de ser reputado inconstitucional, pois, além de tal contribuição 

encontrar amparo no princípio da solidariedade (artigo 195, da Constituição Federal), que norteia o custeio 

previdenciário, a regra da contrapartida invocada pelo apelante não deixa de ser observada, já que, mesmo sendo ele 

aposentado, continuam lhe sendo assegurados os benefícios do salário-família e da reabilitação profissional. 

 

Cumpre sublinhar, ainda, que o artigo 24, da Lei nº 8.870/94, que estabelecia a isenção da contribuição previdenciária 

em tela para o aposentado que voltasse a exercer atividade remunerada, foi revogado pela Lei nº 9.032/95. A novel 
legislação, conforme acima exposto, passou a estabelecer que o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo ou que 

voltar a exercer atividade abrangida pelo RGPS é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições para fins de financiamento da Seguridade Social. 

 

Posto isso, conclui-se que o apelante não faz jus a restituição pleiteada, estando a decisão apelada, por conseguinte, 

amparada não só na legislação aplicável à espécie, como também na jurisprudência dominante desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE 

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, §4º. CONTRIBUINTE 

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 1. O artigo 195 da Constituição Federal dispõe que a seguridade social 

será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei. Cuida-se do princípio da 

solidariedade, pelo qual se pretende reunir esforços para financiamento de uma atividade estatal complexa e universal, 

tal qual é a seguridade. 2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a 

obtenção de um benefício em seu proveito particular. O artigo 18, §2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar, 

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da isonomia. 3. 

O instituto que permitia a devolução das contribuições recolhidas pelo segurado aposentado que retornasse ao 
trabalho era o pecúlio. Foi retirado do ordenamento jurídico pelas Leis 9.032/95 e 9.219/95, ao revogarem os artigos 

81/85 da Lei 8.213/91. 4. Por outro lado a isenção do aposentado de contribuir sobre o salário quando retornasse ao 

trabalho após ter se aposentado, instituída pela Lei 8.870/94, foi revogada pela a Lei 9.032/95, que acrescentou o 

parágrafo 4º ao artigo 12 da Lei 8.212/91. Assim, extinguiu-se o pecúlio, mas manteve-se a contribuição sobre o 
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salário do aposentado-empregado. 5. Inexiste possibilidade de restituição. 6. Apelação e remessa oficial providas, 

invertendo-se os ônus da sucumbência, em favor da CEF, observados os termos do art. 12 da Lei 1060/50, em razão da 

existência de concessão dos benefícios da justiça gratuita. (TRF3 PRIMEIRA TURMA DJU DATA:19/05/2005 

PÁGINA: 256AC 200361210009149 AC - APELAÇÃO CIVEL - 956131 JUIZ LUIZ STEFANINI) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL AUTOR: SANTIAGO GONÇALES 

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

|JEF_PROCESSO_JUDICIAL_CADASTRO#DAT_DISTRI| JUIZ(A) FEDERAL: RODRIGO OLIVA MONTEIRO I - 

RELATÓRIO A parte autora requer a repetição das contribuições vertidas à seguridade social na qualidade de 

segurado obrigatório em razão de atividade que exerceu após a concessão de aposentadoria. Requer, em síntese, o 

afastamento da cobrança prevista no art. 12, § 4 º, da Lei n 8.212/91. O juízo singular rejeitou o pedido, proferindo 

sentença de improcedência. A parte autora interpôs recurso, alegando, em síntese, que após a aposentadoria, retornou 

ao trabalho, o que ensejou o recolhimento de contribuições previdenciárias. Por esta razão, sustenta que lhe assiste o 

direito de receber o pecúlio, pois a contribuição cobrada dos aposentados viola princípios constitucionais. É o 

relatório. II - VOTO Inicialmente, defiro benefício de assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1060/50, 

conforme pedido formulado na petição inicial. Verifico no presente caso, que o autor se aposentou após a extinção do 

pecúlio pela Lei n. 8.870/94. O pecúlio, na redação original do artigo 81, II, da Lei n. 8213/91, era devido ao segurado 

aposentado por idade ou por tempo de serviço que voltasse exercer atividade abrangida pelo regime geral da 
Previdência Social, quando dela se afastasse. O referido dispositivo foi revogado pelo art. 29 da Lei 8.870/94, de 

16/04/1994: Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o § 4º do art. 12, com a redação dada 

pela Lei nº 8.861, de 25 de março de 1994, e o § 9º do art. 29, ambos da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; a alínea 

i, do inciso I do art. 18; o inciso II do art. 81; o art. 87 e parágrafo único, todos da lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

As contribuições vertidas posteriormente à revogação do dispositivo que previa a concessão do pecúlio decorrem de 

imposição legal, pois, conforme dispõe o § 4º, do artigo 12, da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 9.032 de 

28/04/1995, o aposentado que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade abrangida pelo Regime Geral é segurado 

obrigatório em relação à referida atividade, ficando sujeito às contribuições previdenciárias, para fins de custeio da 

Previdência Social. O artigo 12, § 4º, da Lei n. 8.212/91 está assim redigido: Art. 12. São segurados obrigatórios da 

Previdência Social as seguintes pessoas físicas: (...) § 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS 

que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação 

a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. 

(Incluído pela Lei nº 9.032, de 28.4.95). A redação de tal dispositivo não padece de vício de inconstitucionalidade, quer 

formal, quer material, conforme argumentos abaixo. Sobre eventual vício formal, não há que se falar em necessidade 

de lei complementar para instituição de contribuição social, pois esta não tem natureza de imposto. Nesse sentido: 

Conforme já assentou o STF (RREE 146.733 e 138.284), as contribuições para a seguridade social podem ser 

instituídas por lei ordinária, quando compreendidas nas hipóteses do art. 195, i, CF, só se exigindo lei complementar, 
quando se cuida de criar novas fontes de financiamento do sistema (CF, art. 195, PAR. 4º). (RE 150.755, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, DJ 20/08/93). Também não padece o referido dispositivo de vício material. A Constituição 

Federal de 1988 prevê, de forma ampla, a existência de três regimes de previdência, a saber, o regime dos servidores 

públicos (artigo 40), o regime geral de previdência social (artigo 201) e regime de previdência privada (artigo 202). 

Apenas o último destes regimes (previdência privada) está fundado no sistema de capitalização, havendo 

correspondência obrigatória entre contribuição e benefício, vigorando, de forma direta, o princípio da contrapartida. 

Trata-se de sistema facultativo e complementar. O regime geral de previdência social, ao qual a parte autora está 

vinculada, não está fundado no modelo de capitalização ou de contrapartida direta, onde cada um contribui para a 

concessão de seu próprio benefício, e sim no modelo de arrecadação e repartição, em que são as contribuições dos 

atuais segurados custeiam os benefícios concedidos. Na verdade, não apenas os benefícios são custeados, mas sim todo 

o sistema securitário nos termos dos artigos 194 e 195 da Constituição Federal, que inclui assistência social (artigo 

203), regime geral de previdência social (artigo 201) e saúde (artigos 196 a 200). No âmbito constitucional, portanto, 

as contribuições sociais, sejam dos trabalhadores (descontada em folha ou recolhida diretamente) sejam das empresas 

(como a COFINS, CSLL ou sobre a folha de pagamento) assumem características de tributo não vinculado a nenhuma 

prestação específica por parte do Estado, mas tão somente, em princípio, ao custeio dos sistemas de saúde, previdência 

geral e assistência. Irrelevante, portanto, se no futuro o segurado terá direito a algum benefício previdenciário em 

espécie, até porque, também no âmbito constitucional, está previsto o princípio da seletividade (artigo 194, III) que 
autoriza a imposição de outros requisitos, além das contribuições, para a concessão desses benefícios. Aliás, no 

próprio texto constitucional existem diversos exemplos desses requisitos (por exemplo, artigo 201, § 7º). Assim, nada 

há de inconstitucional da redação do artigo 12, § 4º, da Lei n. 8.212/91, já que a contribuição dos segurados 

aposentados que continuam a exercer atividade de filiação obrigatória podem custear, por exemplo, as ações de 

assistência e saúde, ou mesmo o próprio sistema de previdência social, que, além do pagamento de benefícios, possui 

diversos outros gastos (exemplo: custeio e ampliação da estrutura do INSS), o que está previsto na própria esfera 

constitucional. Nada obsta que, infraconstitucionalmente, exista isenção sobre o recolhimento das contribuições nestas 

hipóteses (cúmulo de aposentadoria por idade ou tempo de serviço do regime geral com atividade de filiação 

obrigatória), ou mesmo a restituição das mesmas (como nos extintos pecúlios), mas tais providências não são 

obrigatórias, constituindo mera opção legislativa. Por fim, não há ofensa ao direito adquirido, pois quando da 

aposentação da parte autora, o benefício pecúlio já tinha sido revogado, por meio da Lei n. 8.870/1994. É certo, ainda, 
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que o empregador tem responsabilidade tributária de proceder ao recolhimento das contribuições previdenciárias de 

seus empregados nos termos do artigo 20 da Lei de Custeio da Previdência Social. Conclui-se, pois, que o autor não 

tem direito ao recebimento do pecúlio, sendo certo que os recolhimentos posteriores à aposentadoria foram efetuados 

nos estritos termos da legislação vigente. Ante o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora, confirmando a 

sentença por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46 da Lei n. 9.099/95 combinado com a Lei n. 

10.259/2001. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil e do artigo 55 da Lei n. 9.099/95, considerando a 

baixa complexidade do tema e o pequeno valor da causa. O pagamento ocorrerá desde que possa efetuá-lo sem 

prejuízo do sustento próprio ou da família, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei n. 1060/1950. Dispensada a ementa 

na forma da lei. É o voto. (TRSP 2ª Turma Recursal - SP DJF3 DATA: 12/08/2011 Processo 02526661120054036301 1 

- PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL JUIZ(A) FEDERAL RODRIGO OLIVA MONTEIRO) 

 

Vale registrar que os demais Tribunais Regionais Federais pátrios têm se manifestado de igual forma sobre o assunto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADO. 

RETORNO À ATIVIDADE. 1.Pretende a agravante que o ilustre Relator exerça o juízo de retratação, ou que seja 

levada a questão à E. Turma com o fito de reformar a decisão de fls. 100/109, que negou seguimento à apelação 

interposta pela ora agravante, mantendo a sentença de fls. 54/62, na qual o Juiz de primeiro grau acolheu "a 
prejudicial de mérito de prescrição dos valores recolhidos antes de abril de 2003, nos termos do art. 269, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido deduzido na petição inicial, extinguindo o feito com 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil" (fl. 61). 2. O artigo 24 da Lei nº 

8.870/94 estabelece que o aposentado por idade, ou por tempo de serviço pelo Regime Geral da Previdência Social, 

que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida pelo mesmo, fica isento da contribuição a que se 

refere o art. 20 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. Posteriormente a esta norma, foi editada a Lei nº 9.032/95, 

que, dentre outras disposições, alterou o artigo 12, § 4o, da Lei nº 8.212/91. A nova regra passou a prescrever que o 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade 

abrangida pelo RGPS é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições para fins de 

financiamento da Seguridade Social. 3. A Lei de Introdução ao Código Civil, em seu artigo 2o, §1o, determina que a lei 

posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule 

inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. À guisa disso, entendo que a Lei nº 9.032/95, que modificou a 

redação do § 4º, artigo 12, da Lei nº 8.212/91, é posterior e incompatível com a redação do artigo 24 da Lei nº 

8.870/94, do que decorre a revogação tácita desta. Com efeito, deixando de vigorar o artigo mencionado, não há que 

se falar na isenção dos aposentados, quanto ao recolhimento da contribuição previdenciária, razão pela qual estes se 

submeterão ao recolhimento de tal tributo, na medida em que venham a exercer atividade que consista em fato gerador 

dessa exação. 4. Sendo assim, não vislumbro qualquer violação a direito adquirido na sujeição à contribuição 
previdenciária de aposentado que volta a exercer atividade abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social. 5. 

Portanto, entendo que o vínculo empregatício contraído pelo segurado aposentado, que volta a exercer atividade 

profissional remunerada, após a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do § 4º, artigo 12, da Lei 

nº 8.212/91, constitui nova relação jurídica com a previdência social, distinta da decorrente da sua aposentadoria. 6. 

Precedentes dos Tribunais Superiores. 7. A agravante não trouxe argumentos que alterassem o quadro descrito acima. 

8. Agravo interno conhecido e desprovido." (TRF2 TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA E-DJF2R - 

Data::23/06/2010 - Página::105AC 200851110002760 AC - APELAÇÃO CIVEL - 467844 Desembargadora Federal 

SANDRA CHALU BARBOSA) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. APOSENTADOS QUE RETORNAM À ATIVIDADE. 

INCIDÊNCIA § 4º, ARTIGO 12, DA LEI Nº 8.212/91. 1. O artigo 24 da Lei nº 8.870/94 estabelece que o aposentado 

por idade, ou por tempo de serviço pelo Regime Geral da Previdência Social, que estiver exercendo ou que voltar a 

exercer atividade abrangida pelo mesmo, fica isento da contribuição a que se refere o art. 20 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. Posteriormente a esta norma, foi editada a Lei nº 9.032/95, que, dentre outras disposições, alterou o 

artigo 12, § 4o, da Lei nº 8.212/91. A nova regra passou a prescrever que o aposentado pelo Regime Geral de 

Previdência Social que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida pelo RGPS é segurado 

obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições para fins de financiamento da Seguridade 

Social. 2. O vínculo empregatício contraído pelo segurado aposentado, que volta a exercer atividade profissional 
remunerada, após a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do § 4º, artigo 12, da Lei nº 8.212/91, 

constitui nova relação jurídica com a previdência social, distinta da decorrente da sua aposentadoria. 3. Apelação e 

remessa necessária conhecidas e desprovidas. (TRF2 TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA DJU - Data::20/03/2009 

- Página::146AC 9802247480 AC - APELAÇÃO CIVEL - 174247 Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA 

NEIVA) 

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

 

P.I. Após, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem. 
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São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008881-81.2007.4.03.6181/SP 

  
2007.61.81.008881-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ADEMIR JORGE VALADARES 

ADVOGADO : ANTONIO RUBENS SOARES e outro 

 
: JAQUES DE CAMARGO PENTEADO 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : ANA LUCIA MELO 

No. ORIG. : 00088818120074036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

F. 607 - Defiro o pedido de vista. Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001562-77.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.001562-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO 

APELADO : IZILDA MORAES DE SOUZA GALLORO 

ADVOGADO : JAIRO DE PAULA FERREIRA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00015627720084036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Descrição fática: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória em face de IZILDA MORAES DE 

SOUZA GALLORO, objetivando o recebimento da quantia de R$ 15.623,16 (quinze mil, seiscentos e vinte e três reais 
e dezesseis centavos), posicionada até 30 de agosto de 2007, referente ao saldo devedor em contrato de abertura de 

crédito rotativo em conta corrente, de nº 01000003435, firmado entre as partes em 16 de março de 2006, no valor de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), conforme se verifica dos demonstrativos de evolução de débito juntados às fls. 19/21. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo acolheu os embargos monitórios para o fim de declarar insubsistente a pretensão 

deduzida pela Caixa Econômica Federal, por entender que os documentos juntados com a petição inicial demonstram 

apenas a formalização do contrato, o valor que entende devido a partir de 04/09/2006 e a evolução deste valor a partir 

dessa data mediante a aplicação da comissão de permanência, entretanto, não há qualquer documento nos autos que 

demonstre a efetiva colocação do valor contratado em conta-corrente, eventuais pagamentos efetuados pela embargante, 

tampouco a evolução da alegada dívida até a data supramencionada, assim, a embargada não logrou demonstrar suas 

alegações na petição inicial nem quando instada a especificar as provas a serem produzidas nos autos, cabendo à CEF o 

ônus da prova, por tratar-se de fato constitutivo do seu direito, nos termos do artigo 333, do Código de Processo Civil.  

Por fim, condenou a embargada no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

causa atualizado (fls. 117/119). 

Apelante: CEF pretende a reforma da r. sentença, aduzindo que cabe ao réu a prova dos fatos impeditivos, 

modificativos e extintivos do direito do autor, nos termos do artigo 333, II, do CPC, haja vista que alega que não foram 

feitos os depósitos referente ao contrato assinado (fls. 121/124). 
 

Transcorrido in albis o prazo para a apresentação das contrarrazões, conforme atesta a certidão de fl. 127. 

 

É o relatório. 
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DECIDO. 
 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput e § 1ºA, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já 

foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

 

Com efeito, a CEF propôs a presente ação obedecendo aos requisitos de necessidade e adequação para cobrar débito 

proveniente de contrato de crédito rotativo firmado entre as partes. Ora, diante da inadimplência da ré, a referida 

instituição financeira se valeu da via processual adequada para ver satisfeito o seu crédito, não havendo qualquer 

ilegalidade nessa conduta. 

 

Ademais, tenho como adequado o ajuizamento da ação monitória, vez que a Autora dispõe de suposta prova escrita que, 

contudo, não tem eficácia de título executivo, com isso pretendendo o pagamento de soma em dinheiro, situação que se 

amolda ao art. 1.102a do Código de Processo Civil. 

 

Sobre isso, resta sumulada a matéria pelo C. STJ: 

"Súmula 247. O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui 

documento hábil para o ajuizamento da ação monitória." 

A propósito, o entendimento já adotado nesta Turma que, tratando da mesma matéria, porém sob ótica diversa, 
assentou: 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. PETIÇÃO INICIAL. REQUISITOS 

INDISPENSÁVEIS. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 282, 283 E 1.102a DO CPC. AGRAVO PROVIDO. I - Caracteriza-se 

como indispensável e hábil para a propositura da ação monitória o documento escrito que não se revista das 

características de título executivo (artigo 1.102a do CPC) e dotado de aptidão e suficiência para influir na formação 

do livre convencimento do juiz. II - A petição inicial encontra-se em conformidade com o disposto nos artigos 282 e 

283 do CPC, uma vez que foi devidamente instruída com a prova escrita da existência do crédito (contrato de crédito 

ROTATIVO), não sendo lícito ao juiz estabelecer requisitos não previstos no ordenamento processual civil. III - 

Ademais, o artigo 225 do CPC não elege como requisito essencial do mandado a apresentação de cópias de todos os 

documentos que acompanham a petição inicial para que a citação se aperfeiçoe. IV - Agravo provido."  

(AG nº 2004.03.00.013297-7/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, v.u., publicado no DJ de 22 de outubro de 2004, p. 326). 

 

No presente caso, a inicial veio instruída com o contrato firmado entre as partes (fls. 11/18), além do demonstrativo de 

débito com a evolução da dívida (fls. 19/21), os quais são suficientes para a propositura da presente ação. 

 

A ré, ora apelada, alega, em sede de embargos monitórios, que o cálculo apresentado pela embargada é inconsistente, 

uma vez que não se encontra em conformidade com a realidade fática, além de que não há comprovação de que tais 
títulos de crédito não foram honrados, afirmação esta que não merece prosperar devido à ausência de provas nesse 

sentido. Conforme se verifica, a ré não trouxe aos autos nenhum documento capaz de comprovar a sua alegação. Tal 

observação é fundamental uma vez que a questão referente ao eventual pagamento parcial e/ou integral da dívida ora 

cobrada é nitidamente de fato, envolvendo prova documental que deveria ter sido juntada a contento pela embargante, a 

quem incumbe o ônus da prova, no moldes do quanto disposto pelo art. 333, inciso II, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"art. 333 - O ônus da prova incumbe: 

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor." 
Desta forma, entendo deva ser a r. sentença reformada, passando à análise das demais questões trazidas nos autos. 

 

De início, afasto a alegação pela embargante acerca da necessidade de produção de prova pericial, por entender ser a 

mesma dispensável neste caso, vez que as questões relativas à comissão de permanência, cobrança cumulada de juros e 

multa, constituem matéria de direito, podendo o Juízo a quo, proferir sentença, nos termos do artigo 330 do CPC. 

 

A corroborar tal posição, o seguinte julgado que abaixo transcrevo: 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. JUROS CAPITALIZADOS. MULTA 
MORATÓRIA. 

1. O artigo 1.102.a acrescentado pela Lei nº 9.079, de 14 de setembro de 1995, que instituiu no sistema processual 

pátrio o procedimento monitório. 

2. A função do processo monitório é ser um "atalho" para a execução e foi instituído para as situações em que, embora 

o autor não disponha de título executivo, existe concreta possibilidade de existência do crédito revelada por 

documentação idônea. 

3. No que tange à alegação de nulidade da sentença em face da ocorrência de cerceamento de defesa , entendo que 

especificamente em relação aos contratos que têm, ou terminam tendo, por objeto o empréstimo ou mútuo, todas as 

condições ajustadas estão expressas nos instrumentos, possibilitando ao credor calcular o valor da dívida e seus 

encargos e ao devedor discutir a dívida subseqüente. 
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2. A prova escrita fornecida pela Caixa Econômica Federal, comprova indubitavelmente a obrigação assumida pelo 

devedor conforme contrato assinado, acompanhado do demonstrativo de débito. Por pressuposto, toda a 

documentação apresentada pela parte autora, fornece elementos suficientes para o ajuizamento da ação monitória , 

afastando-se inclusive, a necessidade de prova pericial, posto que as matérias controvertidas são de direito, 

perfeitamente delineadas na lei e no contrato". 
(TRF - 3ª Região, AC nº 2004.61.11.000209-5, Rel. Des. Fed. Johonson di Salvo, j. 16/09/2008, DJF3 

DATA:23/03/2009 PÁGINA: 304) (grifos nossos) 

"Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Mútuo bancário. Juros. Código de Defesa do Consumidor. 

cerceamento de defesa. 1. O entendimento desta Corte já está consolidado no sentido de que ao mútuo bancário comum 

não se aplica a limitação em 12% ao ano prevista na Lei de Usura, incidindo ao caso a Súmula nº 596/STF. 2. O 

Código de Defesa do Consumidor, embora aplicável a casos como o presente, não pode ser utilizado em defesa da tese 

recursal, pois o Acórdão reconheceu expressamente que não houve prática abusiva pelo banco, estando, também, 

afastada a capitalização e inexistente a cobrança de comissão de permanência. 3. O alegado cerceamento de defesa 

não está configurado, tendo os julgadores decidido, fundamentadamente, mediante análise dos documentos e do 

contrato constantes dos autos e ficando, também, demonstrada a ausência de necessidade da pretendida prova 
pericial. 4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 447908, Processo nº 200200490793, Rel. 

Carlos Alberto Menezes Direito, j. 03/10/2002, DJ DATA:11/11/2002 PÁGINA: 216) (grifos nossos) 
 

No que tange à relação da instituição financeira com seus clientes, de fato, aplica-se a Lei 8.078/90 - Código de Defesa 

do Consumidor - que em seu artigo 3º, § 2º, dispõe sobre o fornecimento de serviços bancários, como se observa, in 

verbis: 

"art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes 

despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção, transformação, 

importação, exportação, distribuição ou comercialização e produtos ou prestações de serviços. 

(...) 

§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 

bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista." (grifos nossos) 

 

Para FÁBIO ULHÔA COELHO , a atividade bancária típica se sujeita ao Código de Defesa do Consumidor, 

caracterizando-se esta como a operação relacionada à aceitação de dinheiro em depósito, concessão de empréstimo 

bancário, aplicação financeira e outras. 

 

Por derradeiro, merece destaque a assertiva de NÉLSON NERY JR. , informando que os serviços bancários estão 

inseridos nas relações de consumo por quatro razões: 1) por serem remunerados; 2) por serem oferecidos de modo 
amplo e geral, despersonalizados; 3) por serem vulneráveis os tomadores de serviços (conforme o próprio CDC); 4) 

pela habitualidade e profissionalismo na sua prestação. 

 

Com efeito, o artigo 192 da Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, 

estabelece que: 

"Art. 192 - O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a 

servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõe, abrangendo as cooperativas de crédito, será 

regulada por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiros nas instituições 

que o integram." 

 

Com efeito, o artigo 192 da Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, 

estabelece que: 

"Art. 192 - O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a 

servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõe, abrangendo as cooperativas de crédito, será 

regulada por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiros nas instituições 

que o integram." 

Cumpre ressaltar que a redação originária do referido artigo, antes da Emenda Constitucional nº 40/2003, limitava a 
taxa de juros em 12% ao ano para as operações realizadas por instituições financeiras devendo ser regulada por Lei 

Complementar que não foi ainda editada, estando em vigência a Lei 4.595/64, que muito embora não tenha revogado o 

Decreto nº 22.626/33, excepcionou a Lei da Usura das operações e serviços bancários que devem se sujeitar as normas 

do Conselho Monetário Nacional - CMN e do Banco Central do Brasil para regular a matéria. Neste sentido a Súmula 

596 do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Súmula 596- As disposições do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados 

nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional." 

 

Outrossim, conforme o enunciado da Súmula Vinculante de n.º 7, também editada pelo Supremo Tribunal Federal - 

STF, o parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição da República de 1988(CR/88) - dispositivo já revogado e que 
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limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano - teria sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar. Nesse 

sentido, trago à baila posicionamento deste E. Tribunal: 

"AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO BANCÁRIOS - CERCEAMENTO DE DEFESA - PERÍCIA CONTÁBIL - 

DESNECESSIDADE - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - AGRAVO INTERPOSTO NA FORMA RETIDA 

CONHECIDO E IMPROVIDO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - TAXA DE JUROS SUPERIORES A 12% 

AO ANO - CAPITALIZAÇÃO MENSAL OS JUROS - TARIFAS BANCÁRIAS - POSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1. 

Conhecido o agravo interposto na forma retida às fls. 672/675 eis que ratificado nas razões de apelação nos termos do 

artigo 523 do Código de Processo Civil. 2.O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar 

antecipadamente a causa e dispensar a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os 

documentos acostados aos autos forem suficientes ao exame do pedido. 3.O artigo 130 do Código de Processo Civil 

confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a necessidade da prova, e de indeferir as diligências inúteis ou 

meramente protelatórias de modo que, caso a prova fosse efetivamente necessária ao deslinde da questão, teria o 

magistrado ordenado sua realização, independentemente de requerimento. 4.Cuidando-se no caso, de revisão de 

contratos bancários, matéria exclusivamente de direito, pois basta mera interpretação de suas cláusulas para se 

verificar a existência das ilegalidades apontadas, não há que se falar em nulidade da r. sentença por cerceamento de 

defesa, ante a ausência da prova pericial contábil. 5.Somente são objeto de revisão nesta lide, os contratos vinculados 

à conta corrente nº 003.00000043.9 de titularidade da empresa ARNALDO DE SOUZA SANTOS § CIA LTDA ME. 6.É 
que, não obstante a CEF tenha juntado aos autos, inclusive, os contratos firmados com a pessoa física dos sócios, estes 

não se confundem com a pessoa jurídica descrita como parte na peça vestibular. 7.O Excelso Pretório consolidou o 

entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras e securitárias, prestam 

serviços e, assim, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

8.Não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais , de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo dos contrato s à época em que foram 

celebrados. 9.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 

Federal é pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema 

Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da 

Súmula nº 596). 10. A parte autora, por ocasião das operações que originaram a presente ação, tinha ciência das taxas 

cobradas pela instituição financeira,as quais não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava 

o § 3º do artigo 192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, 

mas sim às determinações do BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 11.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo 

Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, 

que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 9.O 

E. Pretório editou recentemente a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648 acima 

transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros remuneratórios. 
12.A alegada cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição financeira estivesse 

praticando taxas de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos autos. 13.É vedada a 

capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 

22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida sua prática 

somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e precedentes jurisprudenciais do E. 

STJ). 14.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a capitalização de 

juros, nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas 

pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 15.Considerando que os contratos firmados 

entre as partes os contrato de abertura de crédito rotativo (fls.112/116) e o contrato de empréstimo/financiamento n. 

24.2205.704.000008-77 (fls. 151/156), foram firmados em 02.12.1996 e 27.01.2000, respectivamente, em datas 

anteriores à edição da referida Medida Provisória, motivo pelo qual não se admite a capitalização mensal dos juros 

remuneratórios para estes contratos. 16.O débito das tarifas de manutenção e movimentação de conta corrente decorre 

de autorização do Banco Central do Brasil, que permite que as instituições financeiras cobrem tarifas para cada 

serviço que prestam, não sendo suficiente a simples alegação de que taxas são cobradas arbitrariamente, sendo 

necessário comprovar a ausência de contratação das mesmas. 17.Na hipótese, analisando o teor dos contratos verifico 

a existência de cláusulas contratuais que permitem a cobrança de tarifas bancárias, razão pela qual descabe qualquer 

argumentação no sentido de afastá-la. 18.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários 
advocatícios de seus patronos, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, ficando no entanto, relativamente 

à parte autora, suspensa sua cobrança nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 19.Agravo interposto na forma 

retida conhecido e improvido. Recurso de apelação parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL - 1257730, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº 200561060008257 - Rel. 

Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 13/07/2009 - DJF3 DATA: 18/08/2009 - p. 569) 

 

Somente por isso, não há que se falar em limitação dos juros em 12% (doze por cento) ao ano, o que se ratifica ainda 

mais quando se leva em conta o entendimento já sumulado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"Súmula 382. A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade." 
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Verifico, ainda, que a embargante se limitou apenas a alegar existir abusividade na fixação das taxas de juros 

remuneratórios, sem comprovar, contudo, de maneira cabal e inequívoca que as mesmas efetivamente discreparam da 

taxa média de juros cobrada pelo mercado, ensejando onerosidade excessiva, motivo pelo qual afasto a sua pretensão 

quanto à referida limitação. 

 

Nesse sentido, trago à colação aresto proferido pelo colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA 

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. CONTRATO BANCÁRIO. MÚTUO. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

LIMITAÇÃO VINCULADA À DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DA ABUSIVIDADE NA SUA FIXAÇÃO. SÚMULA 

382 DO STJ. 1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a 

decisão agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental. 2. A limitação dos juros 

remuneratórios em contratos de mútuo bancário depende da comprovação do abuso. A demonstração da abusividade 

na fixação da taxa de juros remuneratórios, deve ser feita de forma inequívoca, com a comprovação cabal de que 

discrepa da taxa média de juros cobrada pelo mercado, sendo insuficiente o simples fato de a estipulação ultrapassar o 

percentual de 12% ao ano. Incidência da Súmula 382/STJ. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 795722, Processo: 200501861729, Órgão 

Julgador: Terceira Turma, Rel. Vasco Della Giustina (Des. Conv. Do TJ/RS), Data da decisão: 27/04/2010, DJE 

DATA: 07/05/2010) 
 

A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil - BACEN e traz 

embutido em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora, a saber: 

1) juros que remuneram o capital emprestado; 

2) juros que compensam a demora do pagamento; 

3) multa, limitada a dois por cento, para os contratos após o advento do Código de Defesa do Consumidor.  

No caso em tela, a previsão da aplicação da Comissão de Permanência encontra-se disposta na cláusula oitava do 

Contrato de Crédito Rotativo (fl. 17). 

 

Assim sendo, é admissível a aplicação da comissão de permanência nos contratos bancários, todavia, é defesa sua 

cobrança cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do 

STJ, assim como a multa e os juros moratórios, nos seguintes termos: 

"Súmula 294 - Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa 

média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato." 

"Súmula 296 - Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado." 

 
Para ratificar ainda mais a legalidade da cobrança da comissão de permanência e a sua inacumulatividade com os 

demais encargos acima mencionados, trago à colação aresto proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. AGRAVO PROVIDO 

EM PARTE. I - No que se refere à comissão de permanência, já admitiu esta Corte a legalidade de sua cobrança, em 

caso de inadimplemento, desde que não cumulada com a correção monetária ou com os juros remuneratórios 

(Súmulas STJ/30 e 296). A egrégia Segunda Seção decidiu, ainda, no julgamento do AgRg no REsp 712.801/RS, 

relatado pelo Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, e do AgRg no REsp 706.638/RS, Relatora a Ministra Nancy 

Andrighi, ser vedada a cobrança cumulada da comissão de permanência com juros moratórios e multa contratual. 
Por outro lado, esse encargo pode ser calculado à base da taxa média dos juros no mercado, desde que não exceda a 

taxa do contrato convencionada pelas partes (Súmula 294/STJ). II - O Tribunal de origem decidiu pela sua manutenção 

na posse do devedor, tendo em vista a descaracterização da mora pela cobrança de encargos excessivos. Assim, não 

subsistindo esse fundamento, deve ser revogada a tutela concedida. Agravo parcialmente provido." - (grifei). 

(STJ, AGRESP- AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 979184, Órgão Julgador: 3ª Turma, Processo 

nº 200701910082 - Rel. Min. Sidnei Beneti, Data da decisão: 10/06/2008 - DJE DATA: 11/09/2008) 

 

Não deve ser aplicada, ainda, a Taxa de Rentabilidade, também prevista na cláusula oitava do Contrato de Crédito 

Rotativo, considerando que se trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que, como visto, está englobada na 
Comissão de Permanência. Nesse sentido, trago à colação aresto proferido por esta E. Corte: 

"AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - CRÉDITO DIRETO 

CAIXA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - 

CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - COBRANÇA DE 

JUROS REMUNERATÓRIOS ACIMA DE 12% AO ANO - POSSIBILIDADE - ATUALIZAÇÃO DA DÍVIDA APÓS 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO - JUROS DE MORA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA EM PARTE. 1. O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que 

as instituições bancárias, financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do 

Código de Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 2. Não obstante tratar a hipótese de contrato 

de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais , de modo que descabe qualquer 

alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 3. A legitimidade da 
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cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela jurisprudência do E. 

Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 4. Depreende-se da leitura da 

cláusula contratual décima terceira que, na hipótese de vencimento antecipado da dívida, o saldo devedor apurado 

ficará sujeito à Comissão de Permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado 

de Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central no dia 15 de cada mês, a ser aplicada durante o mês 

subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento ao mês). 5. O demonstrativo de débito 

acostado à inicial revela que após o vencimento, a dívida é atualizada somente pela incidência da comissão de 

permanência, cumulada com a taxa de rentabilidade, sem a inclusão de correção monetária, juros de mora e multa 

contratual. 6. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, após o vencimento 

da dívida, somente é devida a incidência da comissão de permanência, que não poderá ser cumulada com qualquer 

outro encargo, sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem. 7. Indevida a cobrança cumulativa da taxa de 

rentabilidade com a comissão de permanência, porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 
(Precedentes do STJ). 8. Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo 

Tribunal Federal é pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do 

Sistema Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). 

(Aplicabilidade da Súmula nº 596). 9. O recorrente, por ocasião das operações que originaram a presente ação, tinha 

ciência das taxas cobradas pela instituição financeira,as quais não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao 

ano, de que tratava o § 3º do artigo 192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 
40 de 29.05.2003, mas sim às determinações do BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 10. Nos termos da Súmula 

nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda 

constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição 

de lei complementar." 11. O E. Pretório editou recentemente a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os 

termos da Súmula nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação 

constitucional dos juros remuneratórios. 12. A alegada cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a 

instituição financeira estivesse praticando taxas de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada 

nos autos. 13. O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo a taxa prevista no contrato até o seu 

vencimento. Após o vencimento e até o ajuizamento da presente ação (04.08.2004), incidirá a comissão de 

permanência cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, 

divulgada pelo Banco Central, afastadas a "taxa de rentabilidade", ou qualquer outro encargo. 14. Após o ajuizamento 

da ação a dívida será atualizada como qualquer outro débito judicial, ou seja pelos índices oficiais, com base nos 

critérios utilizados para as Ações Condenatórias em geral (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 03.07.2001). 15.Os juros de mora são devidos a partir da 

citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil, e à taxa de 0,5% ao mês, nos termos do artigo 1062 do 

antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da Lei Civil, em 11 de janeiro de 2003, quando se tornou 

aplicável o disposto em seu artigo 406. 16.Eventuais valores pagos administrativamente devem ser deduzidos por 
ocasião do cumprimento do julgado. 17.Recurso de apelação parcialmente provido. Sentença reformada em parte." - 

(grfei). 

(TRF - 3ª REGIÃO, AC- APELAÇÃO CÍVEL 1134688, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº 200461050103745 - 

Rel. Ramza Tartuce, Data da decisão: 22/06/2009 - DJF3 CJ2 DATA: 21/07/2009 - PÁG. 295)  

 

Diante disso, conclui-se que os juros remuneratórios deverão ser cobrados até o período de inadimplência, a partir do 

que a comissão de permanência deverá ser aplicada, excluindo-se, contudo, a taxa de rentabilidade e todos os demais 

encargos eventualmente cobrados cumulativamente (multa, juros de mora, etc.), eis que ilegais. 

 

No tocante à alegação da prática de anatocismo/capitalização mensal de juros por parte da CEF, compartilho do 

entendimento de que a sua aplicação é possível após a vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de 31/03/2000, 

reeditada sob nº 2.170-36, desde que devidamente pactuada. Verifico, contudo, que, na hipótese dos autos, embora a 

celebração do contrato tenha ocorrido em data posterior à edição da referida Medida Provisória, não houve pactuação 

expressa nesse sentido, fato este que impede, no caso concreto, qualquer cobrança a respeito. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, in 

verbis: 
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL. COOPERATIVA DE CRÉDITO. INCIDÊNCIA DO CDC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO E INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO GENÉRICA DE LEI. NÃO CABIMENTO. SÚMULAS 282 E 

284 DO STF. INDEFERIMENTO DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. CONTRATO ANTERIOR À MP 

2.170/2000. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. TR. AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULAS 05 E 07 DESTA CORTE. 

1. Com efeito, os artigos questionados no recurso especial não foram objeto de decisão por parte do acórdão 

recorrido, ressentindo-se o recurso especial, neste particular, do necessário prequestionamento, bem como não foi 

indicado no recurso o artigo específico da lei apontada como violada, o que faz incidir a censura das Súmulas 282 e 

284 do Supremo Tribunal Federal. 2. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, aos contratos bancários 

firmados após 31 de março de 2000, aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização 
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mensal da taxa de interesses, desde que pactuada, o que não ocorre in casu. 3. A adoção da TR com índice de 

correção monetária, in casu, não tem previsão contratual e, por conseguinte, não é devida, conforme decidido pela 

Segunda Seção (REsp nº 271214/RS). Revisar tal ponto esbarra nas Súmulas 05 e 07 do STJ. 4. Agravo regimental  

(STJ - EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 998782 - Órgão Julgador: 4ª Turma - 

Processo nº 200702496919 - Rel. Min. Fernando Gonçalves - Data do julgamento: 18/08/2009 - DJE 31/08/2009) 

(grifos meu) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA CONTRATO DE ADESÃO AO CRÉDITO DIRETO . APLICAÇÃO 

EXCLUSIVA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SÚMULAS 294 E 296 DO STJ. CONTRATO FIRMADO APÓS A 

EDIÇÃO DA MP 1963-17. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS NÃO PACTUADA. 

I - O artigo 192 da CF/88, com a redação dada pela Emenda nº 40/2003, dispõe que: "O sistema financeiro nacional, 

estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em 

todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que 

disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram". II - A redação 

originária do art. 192 da CF/88, em período anterior a Emenda Constitucional nº 40/2003, era prevista a limitação da 

taxa de juros a 12% ao ano, sendo que tal dispositivo não era auto-aplicável, estando condicionado à regulamentação 

por lei complementar, de acordo com a Súmula 648 do STF. III - A lei complementar a ser promulgada para 

regulamentar o Sistema Financeiro Nacional ainda não ocorreu, estando em vigência a Lei 4595/64, que foi 

recepcionada pela Constituição Federal e estabeleceu as competências normativas do Conselho Monetário Nacional e 
do Banco Central do Brasil para regular a matéria. IV - Assim sendo, é admissível nos contratos bancários a comissão 

de permanência, calculada pela taxa média de mercado e apurada pelo Banco Central do Brasil (Súmulas 294 e 296 

do STJ). V - A Comissão de Permanência está prevista na Resolução BACEN nº 1129/86, do Banco Central do Brasil e 

inclui em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora. VI - 

Muito embora o contrato de adesão ao crédito direto tenha sido firmado em período posterior a edição da Medida 

Provisória nº 1963-17 de 31.03.2000, não foi previamente pactuado em contrato a possibilidade da capitalização 

mensal dos juros . 
VII - Recurso parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Processo nº 2004.61.06.005866-9 - Rel. Des. Fed. Cecília Mello - DJU 22/06/2007 - p. 

592) (grifo meu) 

Assim, afasto a capitalização mensal de juros no caso em questão, por falta de previsão a respeito. 

 

Dessa forma, entendo deva ser reformada a r. sentença prolatada pelo Juízo de primeiro grau para julgar parcialmente 

procedente a ação, determinando a aplicação exclusiva da Comissão de Permanência, com a exclusão da Taxa de 

Rentabilidade e outros eventuais encargos (juros remuneratórios, moratórios e multa contratual), por serem 

manifestamente ilegais. Afasto, ainda, a capitalização mensal dos juros por não ter sido pactuada entre as partes no 

contrato em questão. 
 

Por derradeiro, aplico a sucumbência recíproca ao caso em tela, uma vez que cada litigante figurou, simultaneamente, 

como vencedor e vencido, o que enseja a distribuição e a compensação recíproca e proporcional dos honorários 

advocatícios e das despesas processuais entre as partes, no moldes do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, para reformar a r. sentença, nos moldes do artigo 557, 

caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e, com base no artigo 515, § 1º, do mesmo diploma legal, acolho 

parcialmente os embargos monitórios e julgo parcialmente procedente a presente ação monitória, nos termos da 

fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006998-17.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006998-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARIA JOSE BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO FILHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : JULIANO HENRIQUE NEGRÃO GRANATO e outro 

DESPACHO 

Pela análise dos autos, verifico que tem razão a apelante quando afirma não ter sido intimada da decisão de fls. 125/126 

v.  

Assim, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 133, publicando-se a referida decisão e procedendo sua respectiva 

certificação nos autos. 

Após, tornem os autos conclusos para apreciação da petição juntada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL às fls. 146.  

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010708-45.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.010708-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ROSILDA BERNAL RODRIGUES 

ADVOGADO : MARCELO JOSE TELLES PONTON e outro 

 
: ROSA YOKO TANAKA DA SILVA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIANA DE OLIVEIRA SOUSA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : RSC ARTES GRAFICAS LTDA e outro 

ADVOGADO : ROSA YOKO TANAKA DA SILVA 

INTERESSADO : CLAUDIA MITSUKO SATO 

Renúncia 
Considerando a notícia de transação das partes trazida pela Caixa Econômica Federal - CEF às fls.161/164 homologo a 

transação e extingo o processo, os termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023291-62.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.023291-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : FRANCISCA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : GLEIVAN GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

Desistência 

Trata-se de recurso de apelação interposto por FRANCISCA GOMES DA SILVA, neste ato representada por 

GLEIVAN GOMES DA SILVA visando à quitação do imóvel com a cobertura securitária e baixa da hipoteca. 

O MM. Juiz de origem indeferiu a petição inicial extinguindo o processo, conforme o disposto no artigo 267, inciso I, 
combinado com o artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

A parte autora interpôs recurso de apelação às fls. 70/73 pugnando pela reforma da r. sentença. 

Sem contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Todavia às fls. 76 foi juntado, pela parte autora, pedido de desistência do recurso e da presente ação. 

Ressalto que não houve citação da CEF para contestar a ação, não podendo se falar em pagamento de verba honorária. 

Pelo exposto, homologo a desistência do recurso, mantendo a r. sentença que extinguiu o processo, nos termos do artigo 

267, V do Código de Processo Civil, em decorrência de litispendência. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 
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São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027212-29.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.027212-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : FRANCISCA GOMES DA SILVA e outro 

 
: GLEIVAN GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

Desistência 

Trata-se de recurso de apelação interposto por FRANCISCA GOMES DA SILVA, neste ato representada por 

GLEIVAN GOMES DA SILVA visando à anulação do leilão efetuado pela Caixa Econômica Federal - CEF, nos 

termos do Decreto - lei 70/66, considerando que o imóvel foi financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

O MM. Juiz de origem extinguiu o processo, conforme o disposto no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, 

por ocorrência de litispendência. 

A parte autora interpôs recurso de apelação às fls. 72/75 pugnando pela reforma da r. sentença. 

Sem contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Todavia às fls. 75 foi juntado, pela parte autora, pedido de desistência do recurso e da presente ação. 

Ressalto que não houve citação da CEF para contestar a ação, não podendo se falar em pagamento de verba honorária. 

Pelo exposto, homologo a desistência do recurso, mantendo a r. sentença que extinguiu o processo, nos termos do artigo 

267, V do Código de Processo Civil, em decorrência de litispendência.  

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 
São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013527-37.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.013527-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OFICIAL REGISTRO DE IMOVEIS DE SUMARE 

ADVOGADO : NARCISO ORLANDI NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00135273720084036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação contra sentença que, em sede de mandado de segurança 

impetrado pela União Federal (FAZENDA NACIONAL) em face da Oficial de Registro de Imóveis da Imóveis da 

Comarca de Sumaré/SP, objetivando a concessão de segurança no sentido de compelir a autoridade impetrada a lhe 

fornecer informações a respeito da existência de bens imóveis em nome da entidade executada Nittasat Serviços em 

Telecomunicações Ltda, concedeu parcialmente a segurança, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do Código 

de Processo Civil, para determinar à autoridade impetrada que forneça as certidões solicitadas pela impetrante para a 
instrução da execução fiscal supra mencionada nº 83/2007, 2ª Vara Distrital de Hortolândia/SP, postergando o 

pagamento das despesas pertinente para o final do executivo, pela parte vencida, ao fundamento de que a pretensão da 

União Federal vai de encontro ao disposto no art. 151, III da CF/88 que veda a denominada isenção heterônoma, qual 

seja: aquela outorgada por lei emanada por ente político não titular da competência tributária para criação do tributo.  
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Por fim, deixou de fixar honorários advocatícios. 

 

Apelante: alega a União que é isenta do pagamento de custas, taxas e emolumento para obter certidões para instruir 

seus executivos fiscais, tendo como base argumentativa o DL 1.537/77, Lei 6.830/80. 

 

O Ministério Público Federal deixou de opinar pelo provimento do recurso. 
 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

 

As normas invocadas pela União Federal para embasar sua pretensão, além de confrontarem com disposto no art. 151, 

III da CF/88, afrontam totalmente o entendimento desta Corte exarado no judicioso aresto abaixo colacionado. A 

propósito:  

 

AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIOS - CARTÓRIO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS - EMOLUMENTOS - ISENÇÃO - DESCABIMENTO - 

RECURSO IMPROVIDO. 1. O artigo 27 do Código de Processo Civil refere-se a despesas, estabelecendo que elas 

somente serão pagas pela Fazenda Pública ao final, se vencida. 2. O termo despesa constitui o gênero, do qual decorrem 

3 (três) espécies: a) custas, que se destinam a remunerar a prestação da atividade jurisdicional, desenvolvida pelo 

Estado-juiz por meio de suas serventias e cartórios; b) emolumentos, que se destinam a remunerar os serviços prestados 

pelos serventuários de cartórios ou serventias não oficializados, remunerados pelo valor dos serviços desenvolvidos, e 
não pelos cofres públicos; c) despesas em sentido estrito, que se destinam a remunerar terceiras pessoas acionadas pelo 

aparelho judicial, no desenvolvimento da atividade do Estado-juiz. Nesse sentido, os honorários do perito e o transporte 

do oficial de Justiça, constituem, por exemplo, despesas em sentido estrito. (Todas essas distinções e definições estão 

explicitadas no acórdão unânime da 2.ª Turma do STJ, Resp 366.005/RS, rel. Min. Eliana Calmon, j. 17/12/2002, DJ de 

10/3/2003, p. 152.) 3. O artigo 39 da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980, ao prever que "a Fazenda Pública não 

está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos", não quis incluir nesse rol de imunidade as diligências que 

ultrapassem o uso da máquina judiciária, envolvendo terceiros não auxiliares da Justiça. 4. No caso concreto, o que 

pretende a União Federal é que a isenção de custas e emolumentos se projete para cartório extrajudicial, sem ônus para 

obtenção de informações de seu interesse. 5. Por certo que a norma não tem essa extensão, limitados os seus efeitos na 

utilização do aparelho judiciário, perante o qual a União Federal goza do beneplácito legal, não sendo de se atribuir esse 

favor perante outras pessoas ou órgãos estranhos ao aparelhamento da execução fiscal. 6. Recente decisão do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, trazida à baila por meio de seu informativo de jurisprudência 384, no sentido da rejeição 

da isenção da União Federal quanto ao pagamento de custas e emolumentos no que pertine à obtenção de informações 

de cartório Civil, como a seguir se observa, in verbis: "A Seção proveu parcialmente o recurso da Fazenda Nacional, 

rejeitando completamente a tese de sua isenção do pagamento de custas e emolumentos, no caso, cópia dos atos 

constitutivos de empresa constantes do cartório de registro de títulos e documentos e civil de pessoa jurídica, porquanto, 

se vencida, ao final deve pagar nas execuções fiscais, sem ofensa ao art. 39 da Lei n. 6.830/1980 c/c os arts. 27 e 1.212 

do CPC. Precedentes citados: RMS 10.349-RS, DJ 20/11/2000; REsp 109.580-PR, DJ 16/6/1997; REsp 253.203-SC, DJ 
9/4/2002; REsp 366.005-RS, DJ 10/3/2003, e AgRg no REsp 984.286-SP, DJ 19/12/2007. REsp 1.036.656-SP, Rel. 

Min. Eliana Calmon, julgado em 16/2/2009". 7. Agravo inominado improvido. 

( TRF3, AG nº 272361, 3ª Turma, rel Nery Júnior, DJF3 CJ1 DATA:26/04/2010 PÁGINA: 474)  

 

Para dirimir a questão, adoto como fundamento o entendimento exarado no julgado supra: 

 

Posto isto, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005061-42.2008.4.03.6109/SP 
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2008.61.09.005061-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SAMUEL FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE VENANCIO RANDO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

No. ORIG. : 00050614220084036109 4 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 143/145: Trata-se de embargos de declaração opostos por SAMUEL FERREIRA DOS SANTOS, contra decisão 

monocrática que, nos autos de ação declaratória ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, aduzindo ter 

firmado instrumento particular de compra e venda de imóvel com a primeira mutuária, sub-rogando-se nos direitos 

desta, motivo pelo qual pretende o reconhecimento da validade do mesmo, pretendendo a anulação de execução 
extrajudicial, regida pelo Decreto-Lei 70/66, de ofício, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, com base no 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, 

caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

O embargante em suas razões de insurgência, alega que a decisão terminativa incorreu em omissão, pois não há que se 

falar em ilegitimidade ativa, uma vez que há provas nos autos, que demonstram o conhecimento e a aceitação, ainda que 

tácita, por parte da embargada em relação a transferência no financiamento. 

 

É o Relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do código de Processo Civil, ou seja, 

obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial 

impugnada, que não ocorreram no caso em testilha. 

 

No caso dos autos, não se vislumbra a ocorrência de nenhum dos vícios enumerados pelo dispositivo legal. 
 

Não merece acolhida a alegação do embargante de que na r. decisão contém vícios, uma vez que julgado conforme 

entendimento dominante nesta E. Turma, denotando-se o caráter infringente deste recurso que visa apenas a rediscussão 

do julgado. 

 

Cabe ressaltar que restou consignado na r. decisão que: "Ad argumentandum tantum, o recebimento dos valores das 

prestações não importa em aceitação tácita pela CEF, posto que sequer houve a comprovação nos autos de que a 

instituição financeira teve ciência da transferência do imóvel. Precedentes do STJ: RESP 573059/RS e EREsp 

70684/ES." (fls. 140v e 141). 

 

A meu ver, portanto, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas caracterizadoras 

de nenhum dos vícios elencados no art. 535, do CPC, uma vez que não há omissão, obscuridade e nem contradição. 

 

Neste sentido é o julgamento proferido pelo i. Ministro José Delgado, no julgamento dos embargos de declaração 

interpostos no Agravo de Instrumento 169.073/SP, julgado em 04/6/98 e publicado no DJU de 17/8/98, abaixo 

transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MOTIVAÇÃO DO ACÓRDÃO. 
1. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, 

pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio. 

2. Agravo regimental improvido." 

Sendo assim, deverão as partes se valer dos meios processuais adequados à veiculação de sua irresignação (recursos 

especial e/ou extraordinário), posto que os embargos de declaração não se prestam à alteração do julgado, vez que 

desprovidos de eficácia infringente. Nesse sentido, a jurisprudência: 

"É incabível nos embargos declaratórios, rever a decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve 

pronunciamento, com inversão, em conseqüência, do resultado final. Nesse caso, há alteração substancial do julgado, 

o que foge a disposto no art. 535 e incisos do CPC. Recurso Especial conhecido em parte e assim provido." (RSTJ 

30/412). 

Pelo exposto, pela não ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC, rejeito os embargos 

declaratórios. 

 

Intime-se. Publique-se. 
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Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000798-43.2008.4.03.6116/SP 

  
2008.61.16.000798-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : IVONE DE CASSIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA DE BRITO COSTA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação ajuizado por Ivone de Cássia Alves da Silva contra sentença que, em sede de ação 
cautelar de exibição de documentos que ajuizou em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, buscando compelir, 

judicialmente, a empresa pública, com base no artigo 844, II do Código de Processo Civil, a lhe fornecer a 

microfilmagem dos seus cheques que foram furtados e apresentados para pagamento, após o encerramento da respectiva 

conta corrente, os respectivos extratos, bem como o cartão de assinatura dada conta, a proporcionar-lhe a exclusão 

administrativa do seu nome do SERASA, julgou procedente o pedido, cassando a liminar concedida e extinguindo o 

feito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, em razão de ausência do fumus boni iuris e periculum in 

mora, já que a requerente não demonstrou, documentalmente, a oposição da Caixa Econômica Federal em fornecer 

referidos documentos. 

Afirma, ainda, que a requerida, logo após ser comunicada do furto talonário, excluiu o nome da requerente do Cadastro 

de Cheques sem Fundo. 

 

Por fim, consigna que o pedido cautelar de exibição de documentos independe de ação principal, e que a sustação do 

nome da requerente no SERASA perdeu o sentido, já que a ação principal não foi proposta no prazo legal, deixando de 

condenar a autora no ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Apelante: alega cerceamento de defesa, vez que não lhe foi oportunizado impugnar a contestação e documentos 

apresentados pela requerida.  
Sustenta que não está obrigada a acionar a administração para obter referidos documentos, e que o periculum in mora 

está em a requerida manter o nome da requerente no Cadastro de Cheques Sem Fundo.  

Sustenta, por fim, que a presente cautelar é preparatória de futura ação declaratória de inexistência de dívida, cujos 

documentos é para comprovar que não emitiu os cheques apresentados.  

 

 

Com contra-razões. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

A matéria comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Primeiramente, o juiz a quo não estava obrigado a abrir oportunidade para a requerente impugnar a contestação, tendo 

em vista que a requerida impugnou especificamente os termos da exordial, sem articular outros fatos impeditivos, 

modificativos ou extintivos do direito da recorrente.  

 

Não prospera a alegação de ser a presente cautelar preparatória de futura declaratória de inexistência de dívida, pois tal 

medida tem natureza satisfativa, vez que de posse dos documentos, não está obrigada a ajuizar a ação principal. Neste 

sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. NULIDADE DA SENTENÇA. 

APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REJEITA. PEDIDO 

PROCEDENTE. I - A medida cautelar de exibição de documentos é satisfativa e autônoma, não possuindo qualquer 

relação de acessoriedade com eventual ação de revisão de benefício previdenciário. Ora, a exibição de documentos é um 

direito de conhecer e examinar os documentos para eventual utilização futura, de modo que o autor não se encontra 

compelido a propor a ação principal. Isto porque, exibidos os documentos, pode o requerente ver-se desestimulado a 

ajuizar o feito tido principal. Dessa forma, em que pese haja previsão do vocábulo "preparatório" no art. 844 do CPC, a 

natureza satisfativa das cautelares vem sendo reconhecida, como é o caso da presente a ação cautelar, vez que com a 

apresentação dos documentos a medida judicial exaure-se em si mesma. II - A questão debatida nos autos é matéria 

exclusivamente de direito e se encontra em condições de imediato julgamento, entendo aplicável, no caso em espécie, o 

artigo 515, parágrafo 3º, do CPC III - A própria resistência da autarquia federal à pretensão do requerente/apelante bem 

demonstra a existência de litigiosidade entre as partes, de modo que não há que se falar em esgotamento das vias 

administrativas para se propiciar o ingresso com a demanda perante do Poder Judiciário (art. 5º, inciso XXXV, 

Constituição Federal de 1988). IV - O provimento cautelar está condicionado à existência de dois requisitos, a saber: i) 

a plausibilidade do direito invocado (fumus boni iuris) e; ii) o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

(periculum in mora). No que tange ao primeiro requisito - plausibilidade do direito invocado - os documentos acostados 

às fls. 14/17 bem demonstram que o requerente procurou, em mais de uma agência do instituto previdenciário, obter 

cópia do procedimento administrativo de sua aposentadoria por tempo de serviço. A busca, no entanto, restou 
infrutífera. Dessa forma, tendo em vista que o procedimento administrativo é constituído por documentos fornecidos 

pelo próprio autor e por aqueles acostados pelo INSS, é forçoso reconhecer que se trata de documento comum às partes, 

não cabendo ao instituto negar em fornecer cópia ao respectivo interessado. De outro lado, presente o fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação, pois a impossibilidade de acesso ao procedimento administrativo inviabiliza o 

requerente verificar o acerto ou desacerto da implantação da renda mensal inicial de seu benefício, de modo que, no 

caso de eventual equívoco, estaria suportando prejuízos financeiros no recebimento de verba alimentar. V - Preliminar 

rejeitada. Apelação do requerente provida." 

( TRF3, AC nº 1593546, 10ª Turma, rel . David Diniz, DJF3 CJ1 DATA:03/08/2011 PÁGINA: 1619 

O artigo 3º do Código de Processo Civil prescreve o seguinte, in verbis: 

 

"Art. 3º. Para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e legitimidade"  

 

Dessa forma, entendo que a requerente é carecedora de ação, ao não-demonstrar que entende as prescrições do 

dispositivo legal supra, pois não trouxe aos autos a prova de que a Caixa Econômica Federal lhe negou o fornecimento 

os extratos da conta corrente e dos microfilmes dos cheques furtados.  

 

É certo que a requerente não estava obrigada a esgotar a via administrativa para acionar a jurisdição, conforme 
demonstra as jurisprudências acima e abaixo colacionadas.  

 

"PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR PARA EXIBIÇÃO DE EXTRATOS. INTERESSE PROCESSUAL. 

DESNECESSIDADE DE EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 1 - As modificações ao CPC introduzidas 

pelas leis nº 8.952/94 e 10.444/02 alteraram substancialmente a sistemática processual, mas não revogaram o capítulo 

das medidas cautelares, neste caso, a preparatória de exibição de documentos. O instrumento é hábil, sobretudo se ainda 

não há certeza se existe dívida a ser cobrada em ação ordinária, o que demonstra o interesse processual. 2 - Não é 

obrigatório o exaurimento da via administrativa para o ajuizamento de ação junto ao Poder Judiciário. 3 - Apelação 

provida." 

( TRF2, AC nº 414723, 6ª Turma Especial, rel Frederico Gueiros, DJU 28-08-2008, pág. 232) 

 

Porém é seu o ônus de provar a resistência da Caixa Econômica Federal em lhe fornecer administrativamente 

documentos referidos.  

 

A base de existência do periculum in mora alegada pela recorrente não mais existe, pois, assim que comunicou à 

recorrida do extravio do talão de cheques acompanhado do boletim de ocorrência, a CEF exclui o nome da requerente 

do Cadastro de Cheque sem Fundos. 
 

Apesar da parte agravante ter articulado vários argumentos na defesa de seu direito, é pacífico que o juiz ou tribunal 

deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém, 

obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua 

decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado. 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como os seguintes: 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DAS 

HIPÓTESES DO ARTIGO 535 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 2. Não prospera a pretensão dos embargantes, pois, no caso, não ocorre qualquer das hipóteses previstas no artigo 

535 do CPC. Ainda que se admitam declaratórios com efeitos modificativos, a doutrina e a jurisprudência são uníssonas 
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em afirmar que tais embargos só terão cabimento com efeito infringente quando decorra do suprimento da omissão ou 

se tornar necessário para superar contradição do acórdão, o que não ocorre no caso. 

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a responder um a um 

todos os seus argumentos.  

4. Impossibilidade de se acolherem embargos de declaração cujo único objetivo seja a rediscussão da tese defendida 

pela embargante, com vistas ao prequestionamento de matéria objeto de recurso extraordinário a ser interposto. 

5. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ - 2ª T., vu. EDcl no AgRg no REsp 573880 / SC, Proc. 2003/0152806-1. J. 07/10/2004, DJ 13.12.2004 p. 299. Rel. 

Min. CASTRO MEIRA) 

 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e nego seguimento ao apelo, nos moldes do art. 557, caput, do CPC com esteio 

na jurisprudência dominante e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 
 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001832-47.2008.4.03.6118/SP 

  
2008.61.18.001832-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ELIZABETH CAMPOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00018324720084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que extinguiu, sem julgamento do mérito, processo em que a apelante 

pleiteia o pagamento de pensão por morte instituída por seu genitor, ex-servidor público civil ligado ao Ministério dos 
Transportes. 

 

A sentença apelada extinguiu o feito sem julgamento do mérito, haja vista que a apelante não levou aos autos cópia do 

requerimento administrativo de concessão do benefício buscado ou de outro comprovante de que teria formulado 

requerimento administrativo neste sentido, mesmo após o agravo de instrumento por ela manejado contra a decisão que 

lhe impôs tal determinação ter sido improvido.  

 

Inconformada, a apelante interpõe recurso de apelação, aduzindo, em síntese, que a decisão apelada contraria o 

entendimento jurisprudencial pátrio, no sentido de que não há a necessidade de se pleitear o benefício buscado na 

presente demanda anteriormente na esfera administrativa. 

 

Recebido o recurso, com resposta, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o breve relatório.  

 

Decido, na forma do artigo 557, caput, do CPC, eis que o recurso, além de ser manifestamente improcedente, contraria 

a jurisprudência desta Corte. 
 

Inicialmente, destaco que a discussão acerca da necessidade de prévio requerimento administrativo para ajuizamento de 

ação judicial em que se busca a concessão de benefício previdenciário estatutário não comporta enfrentamento nesta 

fase processual, eis que tal decisão já foi enfrentada em sede de agravo de instrumento, estando, destarte, preclusa. 

 

Assim, não tendo a decisão que determinou que a apelante comprovasse o prévio requerimento administrativo sido 

suspensa tampouco reformada, conclui-se que caberia à apelante cumprir tal determinação judicial, sob pena de 
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extinção do processo sem julgamento do mérito, não se lhe sendo dado rediscutir tal decisão, eis que tal matéria já se 

encontra tragada pela preclusão. 

 

Nesse contexto, não tendo a determinação imposta pelo MM Juízo de origem sido cumprida, é de se concluir que a 

extinção do feito sem julgamento do mérito era imperativa e que a discussão trazida na apelação não merece ser 

enfrentada, por ter sido ela acobertada pela preclusão.  

 

O recurso interposto não merece, pois, ser conhecido, conforme se infere da jurisprudência pátria, inclusive desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A 

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL . DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. 1. Hipótese em que os 

agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial, apesar de devidamente 

intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento contra ele 

interposto. 2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento apenas o descumprimento 

do despacho que ordenou a sua emenda , nos moldes do parágrafo único dos arts. 284 e 295, VI, do CPC, não sendo 

possível, neste momento, averiguar se a emenda era ou não necessária. 3. A questão que se pretende debater nestes 

autos seria tema para ser analisado nos autos do agravo de instrumento apresentado contra a decisão que 

determinou a emenda da petição inicial , pois, conforme a jurisprudência desta Corte, "a superveniência de sentença 
ao agravo de instrumento interposto em face de decisão interlocutória proferida pelo juiz de primeiro grau, em sede 

de emenda à inicial , sob pena de indeferimento, não prejudica o exame de mérito do recurso, mesmo que a ele não 
tenha sido deferido o efeito suspensivo" (AgRg no REsp 675.771/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 

de 5.12.2005). 4. No presente caso, entretanto, o Tribunal de origem, devidamente informado da prolação de sentença 

no feito principal, considerou manifestamente prejudicado o mencionado agravo de instrumento , pela perda do 

respectivo objeto, decisão que transitou livremente em julgado. 5. agravo regimental desprovido. (STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA AGRESP - 889052 PR PRIMEIRA TURMA 22/05/2007 STJ000295685 DENISE ARRUDA) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSUFICIÊNCIA DE PENHORA. POSSIBILIDADE. 

DETERMINAÇÃO DA EMENDA DA INICIAL. ART. 284, DO CPC. NÃO CUMPRIMENTO. AUSÊNCIA DE AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PRECLUSÃO. I - A insuficiência da penhora não pode condicionar a admissibilidade dos 

embargos, uma vez que não há previsão legal de que a segurança da execução deva ser total para sua admissão. II- 

Após devidamente intimada, deixando a parte Autora transcorrer o prazo de dez dias para o cumprimento da decisão 

que determina a emenda da petição inicial dos embargos à execução fiscal, nos termos do art. 284, do Código de 
Processo Civil, sem interposição de agravo de instrumento, opera-se a preclusão. III - Apelação improvida. (TRF3 

SEXTA TURMA DJF3 CJ1 DATA:10/11/2010 PÁGINA: 398AC 200661820011610 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1285718 

JUIZA REGINA COSTA) 

 
Posto isso, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso interposto.  

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Cecilia Mello  
Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003152-32.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.003152-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ANSLEN DAVID reu preso 

ADVOGADO : ARIADNE CARGNELUTTI GONÇALVES LOPES (Int.Pessoal) 

APELANTE : LIVINUS ONYEKA NGENE reu preso 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO 

APELANTE : ELIANA CONCEICAO DE SOUZA reu preso 

ADVOGADO : VERONICA MAGNA DE MENEZES LOPES (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EXCLUIDO : MARCO ALAIN ULHOA SALINAS (desmembramento) 

 
: MARIA REGINA BEDUSHIDA SILVA (desmembramento) 

No. ORIG. : 00031523220084036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 
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Intime-se o defensor do apelante Livinus Onyeka Ngene, para que apresente as razões recursais nos termos do §4º do 

artigo 600 do Código de Processo Penal. 

Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para que apresente as 

contrarrazões, após, à Procuradoria Regional da República para parecer.  

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 
Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011659-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011659-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : SILVANA GIANNINI 

ADVOGADO : RODRIGO JOSE ACCACIO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

INTERESSADO : SG MARKETING CULINARIO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.10.001798-1 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 35, que recebeu a apelação apresentada pela 

embargante no efeito devolutivo, em autos de embargos de terceiro. 

O MM. Juiz a quo julgou extintos os embargos de terceiro, por ilegitimidade de parte, isto é da embargante. 

O recurso de apelação interposto foi recebido apenas em seu efeito devolutivo. 

Em suas razões de recurso, a agravante alega que opôs os embargos, em razão da constrição de bem particular para 

pagamento de dívida de pessoa jurídica. Pugna pelo recebimento do recurso no efeito suspensivo. 

É o breve relatório. 

 
DECIDO. 

Considerando que a matéria discutida nestes autos já se encontra sumulada no Superior Tribunal de Justiça, faço a 

análise, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Verifica-se que o Juiz a quo ao julgar os embargos entendeu que a recorrente encontra-se incluída no pólo passivo da 

execução fiscal (fls. 23) e que foi devidamente citada, em nome próprio, em decorrência passou integrar a relação 

processual. 

A agravante afirma em seu recurso que foi citada na qualidade de representante da pessoa jurídica e não na condição de 

pessoa física. 

Todavia, o que se discute nesta decisão agravada é o recebimento do recurso de apelação, apenas no seu efeito 

devolutivo. 

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento no sentido de que a apelação contra sentença que rejeitar 

liminarmente ou julgar improcedentes os embargos de terceiros deve ser recebida no seu efeito devolutivo, inclusive 

com súmula a respeito do tema, qual seja a Súmula 317 daquela Corte, in verbis: 

- "É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue 

improcedentes os embargos."  

 

Confira-se: 
PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

N. 284 DO STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 211 DO STJ. SENTENÇA 

QUE JULGA IMPROCEDENTE EMBARGOS DE TERCEIRO. EFEITO DEVOLUTIVO EM RELAÇÃO À 

EXECUÇÃO. ART. 520, V, DO CPC. PRECEDENTES. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA N. 317 DO STJ. 1. A recorrente 

não indicou quais seriam as teses ou dispositivos legais não enfrentados pelo Tribunal de origem, a despeito da 

oposição de embargos declaratório. Assim, em razão da deficiente fundamentação recursal no ponto, não se conhece 

da alegada violação do art. 535 do CPC. Incidência, por analogia, da Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal. 2. 

No que tange à alegada violação dos arts. 739-A e 527, III, do CPC, ausente o inarredável requisito do 

prequestionamento, não se conhece do recurso especial em relação a eles, haja vista a incidência da Súmula n. 211 

desta Corte. 3. A apelação interposta contra sentença que rejeitar liminarmente ou julgar improcedentes os embargos 

de terceiro não terá efeito suspensivo em relação à execução. Precedentes. Tal orientação se coaduna com o teor da 

Súmula n. 317 desta Corte, a qual dispõe que: "É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente 
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apelação contra sentença que julgue improcedentes os embargos". 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, provido. 

(STJ - RESP 201002163770- Ministro Mauro Campbell Marques - DJ 14/02/2011." 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015571-30.1997.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.042515-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE RUDGE RAMOS LTDA 

ADVOGADO : DIRCEU TEIXEIRA 

 
: DANIELA MORA TEIXEIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.00.15571-4 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

 

Defiro o pedido de expedição de certidão de Objeto e Pé da presente ação, conforme requerido às fls. 722/724. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002283-92.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002283-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CENTRAL BRASILEIRA DO SETOR DE SERVICOS CEBRASSE 

ADVOGADO : PERCIVAL MENON MARICATO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança em que a Impetrante requer seja reconhecida a inexigibilidade das contribuições 

previdenciárias incidentes sobre o aviso prévio indenizado por ela pago aos empregados despedidos sem justa causa.  

 

A sentença de primeiro grau concedeu a segurança, tendo em vista que o aviso prévio indenizado não possui natureza 

salarial, não consistindo, destarte, o seu pagamento fato gerador de contribuições previdenciárias. 

 

Inconformada, interpõe a União recurso de apelação, aduzindo, em síntese, a legitimidade da exação. 

 
Recebido o recurso, com resposta, subiram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do apelo. 

 

É o breve relatório. 
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DECIDO, na forma do artigo 557, caput, eis que a decisão apelada está em sintonia com a jurisprudência pacífica no 

âmbito do C. STJ e desta Corte. 

 

Os valores pagos a título de aviso prévio encerram natureza indenizatória, de modo que sobre eles não incide 

contribuição previdenciária. Tal verba não remunera qualquer serviço prestado pelo empregado; apenas indeniza o 

trabalhador por lhe ser retirado o direito de trabalhar num regime diferenciado no período que antecede o seu 

desligamento definitivo da empresa, o aviso prévio.  

 

O art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do Decreto 3048/99 não contemplava hipótese de contribuição quanto aos valores 

pagos a título de aviso prévio indenizado. Assim, a revogação do art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do Decreto 

3048/99, pelo Decreto 6727/09 não resulta na exigibilidade de contribuição social, uma vez que a revogação deste 

dispositivo do Decreto 3048/99 não tem o condão de criar obrigação tributária, ex vi do disposto no art. 150, I, da Lei 

Maior. 

 

Vale destacar que a inteligência do artigo 195, I, a, da Constituição Federal, revela que só podem servir de base de 

cálculo para a contribuição previdenciária as verbas de natureza salarial, já que tal dispositivo faz expressa menção à 

"folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados" .  
 

Prevendo a Constituição da República que o fato gerador das contribuições previdenciárias é o pagamento de verba de 

natureza salarial, não sendo admitido no texto maior o pagamento de verbas indenizatórias para tal fim, não pode 

qualquer norma infraconstitucional fazê-lo.  

 

Nessa linha, convém observar que a decisão recorrida se harmoniza com a jurisprudência pacífica desta Corte e do C. 

STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO . ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE O PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. 

FÉRIAS INDENIZADAS. FÉRIAS E ADICIONAL DE 1/3. AVISO PRÉVIO INDENIZADO . 1. A contribuição social 

incide sobre a remuneração de férias, mas não sobre o acréscimo constitucional de um terço . Entendimento 

uniformizado do STJ. 2. O pagamento correspondente ao período que o empregado trabalharia se cumprisse o aviso 

prévio em serviço ( aviso prévio indenizado ) não tem natureza remuneratória, mas sim ressarcitória, não podendo 
constituir base de cálculo para a incidência de contribuição previdenciária. 3. As férias indenizadas e os valores 

correspondentes ao terço constitucional têm natureza compensatória/indenizatória, e, nos termos do artigo 201, §11, 

da CF, somente as parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição 
previdenciária. 4. Em se tratando de uma obrigação patronal, o reembolso das despesas comprovadas da creche, 

quando terceirizado o serviço, não pode sofrer a incidência da contribuição previdenciária , pois tem nítido cunho 

indenizatório. Súmula 310 do Superior Tribunal de Justiça. 5. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não 

incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença. 

6. agravo s legais a que se nega provimento. (TRF3 SEGUNDA TURMA JUIZ ALESSANDRO DIAFERIA AI 

201003000279230 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 418094) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. 

NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não 

caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao 

trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho 

indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários. 3. Recurso 

Especial não provido. (STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA:04/02/2011RESP 201001995672 RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 1218797 HERMAN BENJAMIN) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESA. ART. 22, INC. I, DA LEI N. 8.212/91. BASE DE 

CÁLCULO. VERBA SALARIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado 

sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da 
redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). 2. Não incide contribuição previdenciária sobre os 

valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial. 3. Recurso especial não provido. 

(STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA:04/10/2010RESP 201001145258 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1198964 

MAURO CAMPBELL MARQUES) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO SOBRE 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VERBA COM NATUREZA INDENIZATÓRIA. 1. A doutrina e a jurisprudência se 

inclinaram para o entendimento de que o aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho 

(empregador ou empregado), faz à parte contrária com o objetivo de rescindir o vínculo, que se dará em data certa e 

determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato 

antes de findo o prazo do "aviso", o empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente 

a todo aquele período. Como o termo final do contrato de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar 
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serviços ao empregador, rescindido o contrato sem o cumprimento do prazo do "aviso", surge o direito a esta verba em 

caráter nitidamente indenizatório. 3. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que 

não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado 

(Precedentes do TST e dessa Corte). 4. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF3 PRIMEIRA TURMA DJF3 CJ1 

DATA:16/09/2011 PÁGINA: 344AMS 200961000083530 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

320280 JUIZ JOSÉ LUNARDELLI) 

 

Posto isso, fica claro que a decisão apelada andou bem ao reconhecer a inexigibilidade de contribuições previdenciárias 

incidentes sobre o aviso prévio indenizado pago pela impetrante aos seus empregados despedidos sem justa causa, não 

merecendo, destarte, qualquer reparo, eis que em total harmonia com a legislação de regência e jurisprudência 

dominante pátria. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de apelação e à remessa 

necessária. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013613-86.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.013613-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : HUGO TAVARES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

No. ORIG. : 00136138620094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em atendimento ao princípio do contraditório, intime-se o embargado para que se manifeste a respeito dos embargos de 

declaração opostos em 5 dias. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014996-02.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.014996-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : DANIELE GONCALVES RODELLA 

ADVOGADO : DIRSON DONIZETI MARIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro 

No. ORIG. : 00149960220094036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Daniele Gonçalves Rodella contra sentença que, em sede de ação 

revisional de contrato estudantil ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, argumentando que a questão deve ser 

apreciada sob a ótica da Lei 8.078/90, que há capitalização indevida de juros e aplicação indevida da Taxa Referencial 

como indexador, requerendo a aplicação da comissão de permanência, amortização com base na tabela price de redução 

dos juros, julgou improcedente o pedido extinguindo o feito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, 

ao fundamento de que no caso a capitalização dos juros não é vedada, conforme explicitado na 11ª cláusula contratual 

que previu a taxa efetiva de juros em 9% ao ano, como resultado da capitalização mensal de 0,720732/% mês, em 
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conformidade com o art. 5º, II da Lei 10.260/2001, que determina que os juros nos financiamentos concedidos com 

recursos do FIES serão estipulados pelo Conselho Monetário Nacional para cada semestre letivo. 

 

Afirma, ainda, que a Resolução 3.415/2006, que regulamentou o art 5º, II da Lei 10.260/2001, e reduziu os juros FIES 

ao patamar máximo de 6,5% ao ano, para os contratos firmados a partir de 01 de julho de 2006, consignou que aos 

contratos do FIES celebrados anteriormente a esta data aplica-se a taxa de juros de 9% estipulada pelo art. 6º da 

Resolução 2.647/1999. 

 

Por fim, condenou a embargante no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, 

observadas as disposições do art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Apelante: pretende a reforma da sentença, ao argumento de que o art. 1º da Resolução nº 3.842/2010 do Conselho 

Monetário Nacional reduziu os juros FIES para 3,40%, requerendo que dados juros sejam aplicados ao caso, a teor do 

artigo 2º da mesma resolução c/c o § 10, art. 5º da Lei 10.260/2001, alterado pela Lei 12.202/2010. 

 

Com contrarrazões. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

O art 5º, II c/c § 10 da Lei 10.260/2001 prescrevem o seguinte, in verbis: 

 

"Art. 5o Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte: 

II - juros a serem estipulados pelo CMN;  (Redação dada pela Lei 12.202, de 2010) 
 

II - juros, capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo CMN; (Redação dada pela Lei nº 12.431, de 2011). 

§ 10.  A redução dos juros, estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá sobre o saldo devedor dos contratos já 

formalizados. (Incluído pela Lei nº 12.202, de 2010)" 

 

Regulamentando as disposições legais supra, o Conselho Monetário Nacional editou a Resolução 3.842/2010, que traz 

os seguintes dizeres: 

 

"RESOLUÇÃO BACEN Nº 3.842, DE 10 DE MARÇO DE 2010 

DOU 11.03.2010 

Fixa a taxa efetiva de juros do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES). 
O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o 

Conselho Monetário Nacional, em sessão extraordinária realizada em 9 e 10 de março de 2010, com fundamento no art. 

5º, inciso II, da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, resolveu: 

Art. 1º Para os contratos do FIES celebrados a partir da data de publicação desta resolução, a taxa efetiva de juros será 

de 3,40% a.a. (três inteiros e quarenta centésimos por cento ao ano). 

Art. 2º A partir da data de publicação desta resolução, a taxa efetiva de juros de que trata o art. 1º incidirá sobre o saldo 

devedor dos contratos já formalizados, conforme estabelecido no § 10 do art. 5º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 
2001. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES" 

 

In casu, a teor da legislação supra, entendo que a partir de 11 de março de 2010, a taxa máxima de juros a incidir sobre 

o saldo devedor do contrato de Financiamento Estudantil firmado pela autora e a Caixa Econômica Federal deve ser de 

3,40% ao ano. 

 

Para ratificar este entendimento trago à colação o seguinte julgado: 

 

"ADMINISTRATIVO. FIES. ARTIGO 285-A DO CPC. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. EXTINÇÃO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 

LEGALIDADE. RESPEITO AO LIMITE DA TAXA DE JUROS. CADASTRO DE INADIMPLENTES. 

DISCUSSÃO JUDICIAL ANTERIOR. EXCLUSÃO. 1. Versando os autos matéria de direito e estando a inicial 

instruída com os documentos necessários para o exame da causa e formação de juízo de valor, cabível a prolação de 

sentença nos moldes do artigo 285-A do CPC. 2. Por não contemplarem os contratos de financiamento estudantil 

comissão de permanência, inexistente interesse processual. 3. Juros estabelecidos consoante os termos da Lei nº 12.202, 
de 14-01-2010, publicada e em vigor a partir de 15-01-2010: Art. 5º. Os financiamentos concedidos com recursos do 

FIES deverão observar o seguinte:II- juros a serem estipulados pelo CMN;§10. A redução dos juros, estipulados na 

forma do inciso II deste artigo, incidirá sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados. 4. Juros fixados pelo 

Banco Central em 3,4%, sem qualquer capitalização, quer mensal, quer anual, e aplicando-se ao saldo devedor dos 
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contratos já formalizados, consoante a Resolução nº 3.842, de 10 de março de 2010 daquele órgão. 5. A discussão 

judicial prévia do débito constitui motivo de impedimento ao registro em órgãos de proteção ao crédito, porquanto 

nessa hipótese incumbe ao Judiciário analisar a legalidade e exatidão do valor da dívida." 

( TRF4, AC nº 200871000021584, 3ª Turma, rel. Fernando Quadros da Silva, D.E 19-05-2010) 

 

Nem se alegue que houve inovação de pedido, pois as disposições da Lei 12.202/2010 e da Resolução 3.842/2010 são 

passíveis de serem suscitadas em sede recursal, já que não existiam à época da propositura da ação e da prolação da 

sentença. Para ilustrar este entendimento, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRABALHO - FATOS 

SUPERVENIENTES - ALEGAÇÃO EM APELAÇÃO - POSSIBILIDADE - FATOS NOVOS - FORÇA MAIOR - 

COMPROVAÇÃO - NECESSIDADE - CAUSA DE PEDIR - FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO - 

APRESENTAÇÃO NA PETIÇÃO INICIAL - EXIGÊNCIA - INOVAÇÃO INDEVIDA NA DEMANDA - NÃO-

OCORRÊNCIA - RAZÕES DA APELAÇÃO COMPATÍVEIS COM A CAUSA DE PEDIR - PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA - ESCÓLIO JURISPRUDENCIAL NESSE SENTIDO - RECURSO IMPROVIDO. I - Fatos 

supervenientes são aqueles que aconteceram depois da sentença e que, por essa razão, podem ser alegados livremente na 

apelação. II - Fatos novos são os que ocorreram antes da sentença e só podem ser arguidos na apelação se a parte provar 

que deixou de fazê-lo por motivo de força maior. III - A causa de pedir consiste na dicção dos fundamentos de fato e de 

direito do pedido, exigindo-se, por consequência, que o autor, em sua petição inicial, descreva, com a precisão possível, 

quais são os fatos que dão suporte jurídico ao seu pedido. IV - Não há falar em inovação de fatos na apelação se seus 

fundamentos estão compatíveis com a causa de pedir. V - É vintenária a prescrição das parcelas referentes à pensão 

mensal a título de indenização, regendo-se pelo art. 177 do Código Civil de 1.916. VI - Recurso especial improvido." 

(STJ, Resp. nº 1120302, 3ª Turma, rel. Massami Uyeda, DJE 15-06-2010) 
 

Assim, a questão posta se enquadra analogicamente no disposto no artigo 517 do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso da parte embargante, para determinar que, a partir de 11 de março de 2010, 

os juros a incidir sobre o saldo devedor do contrato de Financiamento Estudantil firmado entre as parte sejam de 3,4% 

ao ano, com retomada da capitalização, a contar de 27 de junho de 2011, por força da Lei 12.431/2011, nos termos do 

art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015881-16.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.015881-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ANTONIO MARINOVIC 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

No. ORIG. : 00158811620094036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em atendimento ao princípio do contraditório, intime-se o embargado para que se manifeste a respeito dos embargos de 

declaração opostos em 5 dias. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015966-02.2009.4.03.6100/SP 
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2009.61.00.015966-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : IND/ E COM/ DE ROUPAS NESCAF LTDA e outros 

 
: KAMEL MOHAMAD AMINE SOUEID 

 
: SOUHEILA KAMEL AMINE SOUEID 

ADVOGADO : JULIANA ROBERTA SAITO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00159660220094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação monitória contra INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

ROUPAS NESCAF LTDA, KAMEL MOHAMAD AMINE SOUEID e SOUHEILA KAMEL AMINE SOUED, 

objetivando o recebimento da quantia de R$ 77.651,65 (setenta e sete mil, seiscentos e cinqüenta e um reais e sessenta e 

cinco centavos) - valor este posicionado para 19/06/2009 - proveniente de Contrato de Empréstimo Producard CAIXA - 

PJ - Pagamento Mensal, firmado entre as partes em 09/02/2006, o qual não foi quitado pelos réus. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos monitórios ofertados pelos réus, declarando 

constituído de pleno direito o título executivo judicial. Para tanto, utilizou-se dos seguintes argumentos: a) que as 

normas inscritas no Código de Defesa do Consumidor aplicam-se aos contratos bancários, conforme dispõe a Súmula 

297 do STJ; b) que, no caso dos autos, restou demonstrado através dos documentos de fls. 49/50 que a CEF cobrou tão 

somente comissão de permanência, a qual não é vedada pela jurisprudência pátria, desde que não cumulada com juros, 

correção monetária e multa contratual; c) que não obstante o disposto no artigo 4º do Decreto n.º 22.626/33 e na Súmula 

121 do STF, a Medida Provisória n.º 2.170-36/2001 (reedição da Medida Provisória n.º 1.963-17 de 31/03/2000) - 

tornada definitiva pela Emenda Constitucional n.º 32/01 - passou a admitir a capitalização de juros com periodicidade 

inferior a um ano nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, concluindo-se, 

portanto, que nos contratos firmados a partir de 31/03/2000, o ordenamento jurídico passou a permitir a capitalização 

mensal dos juros; d) que inexiste óbice às instituições financeiras para a fixação das taxas de juros, desde que obedeçam 

aos valores comumente praticados no mercado; e) que até que sobrevenha a lei complementar exigida pelo artigo 192 

da CF, o agente normativo do Sistema Financeiro Nacional é o Conselho Monetário Nacional, como determina a Lei n.º 

4.595/64, razão da edição da Súmula 596 do STF; f) que o Conselho Monetário Nacional não limita a cobrança de juros 

pelas instituições financeiras, deixando ao sabor do mercado a fixação das taxas aplicáveis, não sendo cabível ao Poder 

Judiciário intervir para corrigir as tarifas acordadas; e g) que as partes contratam e devem cumprir o contratado, 

prevalecendo o princípio do pacta sunt servanda (fls. 203/208). 
 

Os embargantes opuseram Embargos de Declaração alegando omissão no julgado, sob a afirmação de que no corpo da 

decisão não teriam sido apreciadas as questões referentes à inépcia da inicial e à necessidade de caução na execução 

provisória. Referidos embargos, contudo, foram rejeitados sob o fundamento, em suma, de que os vícios apontados são 

inexistentes, bem como que o presente recurso possui eficácia infringente, motivo pelo qual os embargantes deveriam 

se utilizar do meio processual adequado para a eventual correção dos fundamentos da decisão (fls. 215/217). 

 

Apelantes (embargantes): embargantes, primeiramente, requerem o recebimento do recurso de apelação em ambos os 

efeitos, devendo a apresentação de planilha e a execução de valores ocorrer apenas após o trânsito em julgado da 

sentença. Pretendem, ainda, a reforma da r. sentença aduzindo, em apertada síntese: a) que a prática de anatocismo é 

vedada pelo artigo 591 do Código Civil, bem como pelo disposto na Súmula 121 do STF, sendo necessária, portanto, a 

revisão contratual para o fim de recalcular o valor incidente no contrato, sem que haja capitalização mensal; b) que a 

Súmula 121 do STF não foi prejudicada pela edição da Súmula 596 do STF sendo, portanto, aplicável às instituições 

financeiras, desde que o anatocismo não seja afastado por leis especiais; c) que a cláusula que prevê, não explicitando, a 

utilização de juros compostos devem ser considerados nula, por serem os mesmos abusivos; d) que a Lei n.º 4.595/64 

em nada alterou o Decreto 22.626/33, o qual continua em pleno vigor, coibindo a prática do anatocismo; e) que as 

instituições financeiras não estão excluídas da proibição no que se refere à prática de anatocismo, haja vista que a 

Súmula 596 não possui qualquer relação com a figura do mesmo; e f) que a comissão de permanência é inacumulável 

com a correção monetária (Súmula 30 do STJ), bem como que as regras do Código de Defesa do Consumidor devem 

ser aplicados ao caso em tela, o que deve ensejar a declaração de nulidade da cláusula que prevê a comissão de 

permanência (fls. 219/232). 
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Com contra-razões ao recurso de apelação (fls. 237/245). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, posto que a matéria já 

foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

 

De início, verifico que o recurso de apelação foi recepcionado "(...) em seus regulares efeitos. (...)", motivo pelo qual o 

pedido preliminar formulado nas razões recursais dos apelantes já foi acolhido, não havendo que se manifestar esse E. 

Tribunal a respeito. 

 

Quanto ao mérito do recurso, entendo que no tocante à relação da instituição financeira com seus clientes, aplica-se a 

Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - que em seu artigo 3º, § 2º, dispõe sobre o fornecimento de serviços 

bancários, como se observa, in verbis: 

 

"art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes 
despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção, transformação, 

importação, exportação, distribuição ou comercialização e produtos ou prestações de serviços. 

(...) 

§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 

bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista." (grifos nossos) 

 

Para FÁBIO ULHÔA COELHO , a atividade bancária típica se sujeita ao Código de Defesa do Consumidor, 

caracterizando-se esta como a operação relacionada à aceitação de dinheiro em depósito, concessão de empréstimo 

bancário, aplicação financeira e outras. 

 

Por derradeiro, merece destaque a assertiva de NÉLSON NERY JR. , informando que os serviços bancários estão 

inseridos nas relações de consumo por quatro razões: 1) por serem remunerados; 2) por serem oferecidos de modo 

amplo e geral, despersonalizados; 3) por serem vulneráveis os tomadores de serviços (conforme o próprio CDC); 4) 

pela habitualidade e profissionalismo na sua prestação. 

 

No que se refere à limitação dos juros, tenho que, com efeito, o artigo 192 da Constituição Federal, com a redação 

alterada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, estabelece que: 

 

"Art. 192 - O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a 

servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõe, abrangendo as cooperativas de crédito, será 

regulada por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiros nas instituições 

que o integram." 

 

Cumpre ressaltar que a redação originária do referido artigo, antes da Emenda Constitucional nº 40/2003, limitava a 

taxa de juros em 12% ao ano para as operações realizadas por instituições financeiras devendo ser regulada por Lei 

Complementar que não foi ainda editada, estando em vigência a Lei 4.595/64, muito embora não tenha revogado o 

Decreto nº 22.626/33, excepcionou a Lei da Usura das operações e serviços bancários que devem se sujeitar as normas 

do Conselho Monetário Nacional - CMN e do Banco Central do Brasil para regular a matéria. Neste sentido a Súmula 
596 do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Súmula 596- As disposições do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados 

nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional." 

 

Outrossim, conforme o enunciado da Súmula Vinculante de n.º 7, também editada pelo Supremo Tribunal Federal - 
STF, o parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição da República de 1988(CR/88) - dispositivo já revogado e que 

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano - teria sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar. Nesse 

sentido, trago à baila posicionamento deste E. Tribunal: 

 

"AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO BANCÁRIOS - CERCEAMENTO DE DEFESA - PERÍCIA CONTÁBIL - 

DESNECESSIDADE - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - AGRAVO INTERPOSTO NA FORMA RETIDA 

CONHECIDO E IMPROVIDO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - TAXA DE JUROS SUPERIORES A 12% 

AO ANO - CAPITALIZAÇÃO MENSAL OS JUROS - TARIFAS BANCÁRIAS - POSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA 
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RECÍPROCA - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1. 

Conhecido o agravo interposto na forma retida às fls. 672/675 eis que ratificado nas razões de apelação nos termos do 

artigo 523 do Código de Processo Civil. 2.O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar 

antecipadamente a causa e dispensar a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os 

documentos acostados aos autos forem suficientes ao exame do pedido. 3.O artigo 130 do Código de Processo Civil 

confere ao magistrado a possibilidade de avaliar a necessidade da prova, e de indeferir as diligências inúteis ou 

meramente protelatórias de modo que, caso a prova fosse efetivamente necessária ao deslinde da questão, teria o 

magistrado ordenado sua realização, independentemente de requerimento. 4.Cuidando-se no caso, de revisão de 

contratos bancários, matéria exclusivamente de direito, pois basta mera interpretação de suas cláusulas para se 

verificar a existência das ilegalidades apontadas, não há que se falar em nulidade da r. sentença por cerceamento de 

defesa, ante a ausência da prova pericial contábil. 5.Somente são objeto de revisão nesta lide, os contratos vinculados 

à conta corrente nº 003.00000043.9 de titularidade da empresa ARNALDO DE SOUZA SANTOS § CIA LTDA ME. 6.É 

que, não obstante a CEF tenha juntado aos autos, inclusive, os contratos firmados com a pessoa física dos sócios, estes 

não se confundem com a pessoa jurídica descrita como parte na peça vestibular. 7.O Excelso Pretório consolidou o 

entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras e securitárias, prestam 

serviços e, assim, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

8.Não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo dos contratos à época em que foram 
celebrados. 9.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 

Federal é pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema 

Financeiro Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da 

Súmula nº 596). 10. A parte autora, por ocasião das operações que originaram a presente ação, tinha ciência das taxas 

cobradas pela instituição financeira,as quais não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava 

o § 3º do artigo 192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, 

mas sim às determinações do BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 11.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo 

Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, 

que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 9.O 

E. Pretório editou recentemente a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648 acima 

transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros remuneratórios. 

12.A alegada cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição financeira estivesse 

praticando taxas de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos autos. 13.É vedada a 

capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 

22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida sua prática 

somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e precedentes jurisprudenciais do E. 

STJ). 14.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a capitalização de 
juros, nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas 

pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 15.Considerando que os contratos firmados 

entre as partes os contrato de abertura de crédito rotativo (fls.112/116) e o contrato de empréstimo/financiamento n. 

24.2205.704.000008-77 (fls. 151/156), foram firmados em 02.12.1996 e 27.01.2000, respectivamente, em datas 

anteriores à edição da referida Medida Provisória, motivo pelo qual não se admite a capitalização mensal dos juros 

remuneratórios para estes contratos. 16.O débito das tarifas de manutenção e movimentação de conta corrente decorre 

de autorização do Banco Central do Brasil, que permite que as instituições financeiras cobrem tarifas para cada 

serviço que prestam, não sendo suficiente a simples alegação de que taxas são cobradas arbitrariamente, sendo 

necessário comprovar a ausência de contratação das mesmas. 17.Na hipótese, analisando o teor dos contratos verifico 

a existência de cláusulas contratuais que permitem a cobrança de tarifas bancárias, razão pela qual descabe qualquer 

argumentação no sentido de afastá-la. 18.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários 

advocatícios de seus patronos, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, ficando no entanto, relativamente 

à parte autora, suspensa sua cobrança nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 19.Agravo interposto na forma 

retida conhecido e improvido. Recurso de apelação parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL - 1257730, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº 200561060008257 - Rel. 

Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 13/07/2009 - DJF3 DATA: 18/08/2009 - p. 569) 

 

Não há que se falar, portanto, em limitação de juros em 12% (doze por cento) ao ano no contrato, de acordo com o ora 

analisado. 

 

Quanto à Comissão de Permanência, a mesma está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil - 

BACEN e traz embutido em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes 

da mora, a saber: 

 

1) juros que remuneram o capital emprestado; 

2) juros que compensam a demora do pagamento; 
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3) multa, limitada a dois por cento, para os contratos após o advento do Código de Defesa do Consumidor.  

 

No caso em tela, a previsão da aplicação da Comissão de Permanência encontra-se disposta na clausula décima sétima 

do contrato juntado às fls. 08/13. 

 

Assim sendo, é admissível a aplicação da comissão de permanência nos contratos bancários, todavia é defesa sua 
cobrança cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do 

STJ, assim como com a multa e os juros moratórios, nos seguintes termos: 

 

"Súmula 294 - Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa 

média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato." 

"Súmula 296 - Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado." 

 

Logo, inobstante a cobrança dos juros remuneratórios estar prevista nas cláusulas sétima, oitava e nona do contrato 

firmado entre as partes, os mesmos, repita-se, não podem ser cumulados com a comissão de permanência. A cobrança 

dos juros remuneratórios é autorizada a partir da data da liberação do dinheiro, devendo cessar, contudo, quando do 

inadimplemento contratual, ocasião na qual passa a incidir, apenas, a comissão de permanência.  

 

Não deve ser aplicada, ainda, a Taxa de Rentabilidade, também prevista na cláusula décima sétima do Contrato de 

Empréstimo Construcard, haja vista que se trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que como visto está 

englobada na Comissão de Permanência. Nesse sentido, transcrevo julgado proferido por esta E. Corte: 

 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - CONSIGNAÇÃO CAIXA - CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE 

RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - JUSTIÇA GRATUITA - ISENÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento 

da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se 
submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 2.Não obstante 

tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, de 

modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi 

celebrado. 3.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada 

pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 4.O E. 

Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de permanência 

com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem". 5.É indevida a incidência da taxa de 

rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se mostra abusiva porque caracteriza 

cumulação de encargos da mesma espécie. 6. Após o vencimento do contrato a dívida será atualizada tão somente 

pela incidência da comissão de permanência calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastada, 
contudo, a cobrança cumulativa com a "taxa de rentabilidade" ou qualquer outro encargo. 7.Ante a sucumbência 

recíproca cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando o apelante isento de seu 

pagamento em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. 8.Recurso de apelação parcialmente provido. 

Sentença reformada em parte." 

(TRF - 3ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL 1406891, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº 200661000134974 - Rel. 

Juíza Ramza Tartuce, Data da decisão: 18/05/2009 - DJF3 CJ2 DATA: 22/09/2009 - Pág. 380) (grifos nossos) 

 
No tocante à capitalização mensal de juros, verifico, a princípio, que o laudo pericial esclareceu que a CEF sequer 

aplicou juros no caso concreto, conforme transcrição a seguir: 

 

Fls. 165: 
"Esclarecimentos: 

Apesar de constar em contrato, a Embargada não cobrou os juros de mora, bem como os juros pactuados. (...)" 

Fls. 168: 

"(...) 

4) Houve capitalização de juros? 

Resposta: Apesar de constar em contrato, não houve a incidência dos juros. 

(...)" 

 

Não obstante tais apontamentos, passo a analisar a possibilidade de aplicação da capitalização mensal de juros no caso 

concreto. Referida capitalização é admitida após a vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de 31/03/2000, reeditada 

sob nº 2.170-36, desde que pactuada no contrato em questão. Na hipótese dos autos, verifico não só que o instrumento 
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contratual celebrado entre as partes foi firmado em data posterior à edição da referida Medida Provisória - mais 

precisamente em 09/02/2006 - bem como que a mesma encontra-se pactuada em contrato. 

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação julgados do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, in verbis: 

 

"AÇÃO MONITÓRIA - INÉPCIA DA INICIAL - PRELIMINAR REJEITADA - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - 
CONSIGNAÇÃO CAIXA - TITULO EXECUTIVO JUDICIAL - DISPONIBILIDADE DO RITO - INTERESSE DE AGIR 

- PRECEDENTES DO STJ - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - CAPITALIZAÇÃO 

MENSAL DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - POSSIBILIDADE - CONTRATO POSTERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA 2.170-36 - DEVOLUÇÃO EM DOBRO - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 42 DO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR - APELO DA CEF PROVIDO - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO - SENTENÇA 

REFORMADA EM PARTE. 1. A ausência de especificação do número de prestações quitadas e o número de prestações 

inadimplidas, não se traduzem em inépcia da petição inicial como alega o embargante, porquanto para se chegar a 

esta informação basta uma análise dos documentos que a instruem. 2. Considerando que a petição inicial indicou os 

fundamentos de fato e de direito, preenchidos estão os requisitos de admissibilidade previstos nos artigos 282 e 283 do 

Código de Processo Civil. Preliminar de inépcia suscitada pelo embargante rejeitada. 3. O Contrato de Empréstimo 

Consignado - Caixa goza dos requisitos de título executivo extrajudicial posto que a quantia disponibilizada em conta 

corrente é de valor certo e efetivamente utilizada pelo devedor, diferentemente do Contrato de Abertura de Crédito 

Rotativo, que embora tenha a forma de título executivo extrajudicial, carece de um de seus requisitos essenciais, qual 

seja, a liquidez, porquanto para apuração do quantum devido se faz necessário verificar o crédito fornecido pela 

Instituição Financeira e a sua efetiva utilização. 4. Ostentando referido contrato e a nota promissória a ele vinculada, 

os requisitos de título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 585, I e II, do Código de Processo Civil, é possível 

afirmar que a autora não teria, em tese, interesse processual para a propositura da ação monitória, eis que o objetivo 
desta demanda é justamente a obtenção de um título executivo, segundo dispõe o artigo 1.102a. 5. O E. Superior 

Tribunal de Justiça tem admitido a disponibilidade do rito, reconhecendo assim, o interesse agir do credor na ação 

monitória fundada em título executivo extrajudicial. 6.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da 

ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se 

submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 7.Não obstante 

tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, de 

modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi 

celebrado. 8.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o preceito 

do artigo 4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo 

permitida sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e precedentes 

jurisprudenciais do E. STJ). 9.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, 

autorizou a capitalização de juros, nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que 

pactuada, nas operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

10.Considerando que o contrato firmado entre as partes é posterior à edição da referida Medida Provisória, é 
possível a capitalização mensal dos juros remuneratórios. 11.Pela redação do artigo 42 do CDC percebe-se que 

somente em caso de cobrança indevida terá o consumidor direito de repetição do indébito em dobro, o que não ocorreu 

na hipótese dos autos. 12.No caso, o valor exigido inicialmente foi expressamente convencionado entre as partes, 

conforme se vê do contrato, não havendo, portanto, à época do ajuizamento da ação, qualquer ilegalidade em sua 
cobrança, razão pela qual descabe condenar à autora à restituir em dobro dos valores cobrados a maior. 13.Apelação 

da CEF provida. Recurso adesivo improvido. Sentença reformada em parte." 

(TRF 3ª Região, AC- APELAÇÃO CÍVEL - 1375925, Órgão Julgador: 5ª Turma, Processo nº 200861000066904 - Rel. 

Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 15/06/2009 - DJF3 CJ2 DATA: 21/07/2009 - p. 310) (grifos nossos) 

 

Desta forma, entendo que a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo deve ser parcialmente reformada apenas para 

determinar, a partir do inadimplemento, a aplicação exclusiva da comissão de permanência, com a exclusão da taxa de 

rentabilidade e de todos os demais encargos, por serem manifestamente ilegais.  

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação dos embargantes, nos moldes do artigo 557, caput e 

§1º-A do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 
 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
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COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026041-03.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.026041-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : BOANERGES MENDES RIBEIRO e outro 

 
: ELENICE BRUGNEROTO MENDES RIBEIRO 

ADVOGADO : MIGUEL BELLINI NETO e outro 

PARTE RE' : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BEJAR 

 
: CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI 

No. ORIG. : 00260410320094036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o noticiado pelo BANCO ITAÚ S/A às fls. 250/251, informo que a presente ação foi autuada neste 

Tribunal em 3 de maio de 2011, portanto após a protocolização da citada petição (2011.008742-SUB/UTU5), que se 

deu em 18 de janeiro de 2011. 

Pela análise dos autos, verifico que a cópia da petição juntada aos autos às fls. 252/255, refere-se a ação nº 

2005.61.00.009400-5, cuja relatora é a Desembargadora Federal Ramza Tartuce, pertencente a 5ª Turma deste Tribunal. 

Ademais, o nome dos atuais patronos do BANCO ITAÚ S/A já constam na contracapa dos autos, conforme despacho 

de fls. 249, atendendo ao pedido de fls. 242/248 v., protocolizado em 21 de junho de 2011. 

Assim, não havendo nada a alterar nesta ação, apenas publique-se a informação para que os advogados da parte fiquem 

cientes do ocorrido.  

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do agravo legal interposto às fls. 228/239. 
São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010828-42.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.010828-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ANTONIO NUNES DA MOTA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro 

No. ORIG. : 00108284220094036104 1 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Em atendimento ao princípio do contraditório, intime-se o embargado para que se manifeste a respeito dos embargos de 

declaração opostos em 5 dias. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003809-67.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.003809-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

APELADO : ALCINDO VISSELI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JULIANE DE ALMEIDA e outro 

No. ORIG. : 00038096720094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Descrição fática: nos autos da ação ordinária ajuizada por ALCINDO VISSELI em face da Caixa Econômica Federal, 

objetivando a progressividade dos juros e as correções do saldo das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo JULGOU PARCIALMENTE EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, no que diz respeito ao pedido de pagamento da diferença da 

multa indenizatória de 40% relativa à incidência dos expurgos inflacionários sobre os saldos das contas vinculadas do 

FGTS não computados quando da despedida sem justa causa, em face da ilegitimidade da Caixa Econômica Federal 

para figurar no pólo passivo, sendo legitimado o empregador. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a 

Caixa Econômica Federal a aplicar, respeitada a prescrição trintenária, sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS do 

autor a tabela de capitalização de juros, de forma progressiva, prevista no art. 4º da Lei 5.107/66, bem como, 

relativamente a obtenção de diferencial de correção monetária em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS), creditar - quanto ao saldo devidamente comprovado na fase de execução - na conta vinculada da 

parte autora - ou a pagar-lhe em pecúnia, caso conta eventualmente já movimentada - as diferenças de remuneração 

referentes aos índices de 18,02% no período de junho de 1987, 42,72% no período de janeiro de 1989, 44,80% no 

período de abril de 1990, 5,38% no período de maio de 1990 e 7,00% no período de fevereiro de 1991. As parcelas em 

atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos na 

Justiça Federal, Capítulo IV, item 2, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. Incidirão 
juros de mora a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil, c/c o art. 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional) até o efetivo pagamento. 

Por fim, deixou de condenar a CEF ao pagamento das custas processuais, conforme preceitua o parágrafo único do art. 

24-A da Lei nº 9.028/95, incluído pela Medida Provisória nº 2.180/2001. Tendo em vista recente decisão proferida pelo 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, que julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade 2736 para 

declarar inconstitucional a Medida Provisória 2164, condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios, no montante 

de 10% do valor da condenação, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, dada a simplicidade da causa (fls. 94/98). 

Apelante: CEF pretende a reforma da r. sentença, aduzindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir do autor, 

tendo em vista sua adesão ao acordo previsto na LC 110/01, além de que há carência da ação com relação aos índices de 

18,02% (LBC) de junho/87, 5,38% (BTN) de maio/90 e 7% (TR) de fevereiro/91, uma vez que as contas do FGTS já 

foram corrigidas com esses índices. Alega, ainda, o descabimento da condenação em honorários advocatícios em face 

da isenção prevista no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 (fls. 101/107). 

 

Sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 
A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida na jurisprudência pátria. 

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é uma conta bancária formada por depósitos efetuados pelo empregador, que 

o trabalhador pode utilizar em determinadas ocasiões previstas em lei. Foi criado em 1966 como alternativa para o 

direito de indenização e de estabilidade para o empregado e como forma de se estabelecer uma poupança compulsória a 

ser formada pelo trabalhador da qual pode valer-se nos casos previstos em lei, funcionando, também, como meio de 

captação de recursos para aplicação no Sistema Financeiro de Habitação do país. 

 

Quando da sua criação, em 1966, o Fundo de Garantia só favoreceu os empregados que, na admissão em cada novo 

emprego ou posteriormente, viessem, formalmente, por escrito, optar pelo mesmo, caso em que, com a opção, 

automaticamente estariam renunciando ao regime da indenização e da estabilidade decenal. 

 

A opção, portanto, constituía-se em manifestação formal da vontade do empregado da sua escolha pelo regime criado 

pelo FGTS. 

 

Note-se que a Constituição de 1967 facultava aos trabalhadores a escolha pelo modo que preferissem garantir o seu 
tempo de serviço, ou seja, o pagamento de uma indenização pela dispensa sem justa causa (contratos com prazo 

indeterminado), a aquisição de estabilidade no emprego ao completarem dez anos ou a opção pelo direito aos depósitos 

do Fundo de Garantia. 
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Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, não há mais possibilidade de escolha, sendo adotado o regime do 

FGTS, garantindo-se, apenas, a concomitância com a indenização decorrente de dispensa arbitrária ou sem justa causa. 

Como se percebe, desapareceram a possibilidade de opção, a estabilidade decenal e a indenização devida aos que não 

optaram. 

 

Feitos esses breves esclarecimentos, verifico, oportunamente, que o feito se processou com observância do contraditório 

e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal e da ampla defesa. 

 

Por meio do recurso de apelação, a Caixa Econômica Federal noticia a ocorrência de adesão do autor, firmado com base 

na Lei Complementar 110/01 e juntou o referido termo às fls. 128/129. 

 

A Lei Complementar 110/01 e o Termo de Adesão prevêem condições ao acordo, conforme transcrevemos a seguir: 

"Artigo 6º, inciso III, da LC 110/01: 

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo 

discutindo os complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1o de dezembro de 

1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991. 

Termo de adesão (parte final): 
Realizados os créditos da importância de que trata o item 4, dou plena quitação dos complementos de atualização 

monetária a que se refere a Lei Complementar nº 110, reconhecendo satisfeitos todos os meus direitos a eles 

relativos, renunciando de forma irretratável, a pleitos de qualquer outros ajustes de atualização monetária referente 

à conta vinculada, em meu nome, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991. 
 

Desta forma, considerando a manifestação expressa do fundista no sentido de aderir ao acordo extrajudicial trazido pela 

Lei Complementar 110/01 e as disposições constantes na referida lei e no termo de adesão, houve ausência de interesse 

de agir superveniente, que se pode conhecer a qualquer momento ou grau de jurisdição, por se tratar de uma das 

condições da ação, que pode, inclusive, desaparecer no curso da demanda. 

 

Entendo aplicável ao presente caso, as disposições da Súmula Vinculante nº 1, editada pelo E. Supremo Tribunal 

Federal, que ora transcrevo: 

"Súmula Vinculante nº 1 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei 

Complementar 110/2001." 
 
Ademais, esta E. Corte já decidiu neste sentido, em caso análogo, conforme se observa a partir do seguinte julgado: 

 

"FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC) - PLANOS VERÃO (JANEIRO DE 1989) E COLLOR I (ABRIL DE 1990) - 

SUBSCRIÇÃO DE TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO DO TRABALHADOR ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO 

PREVISTAS NA LC 110/2001 EM DATA ANTERIOR À PROPOSITURA DA DEMANDA - AUSÊNCIA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. 

1. A subscrição de termo de transação e adesão às condições de crédito previstas na LC 110/2001 em data anterior ao 

ajuizamento da demanda acarreta a carência da ação, por ausência de interesse de agir. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária oriundas dos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

3. Preliminar de falta de interesse processual acolhida, restando prejudicado o exame do mérito da apelação." 

(TRF 3ª Região - 1ª Turma - AC - Processo nº 2004.61.00.017379-0 - Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar - DJU 28/11/2006) 

 

Outrossim, cabe consignar que a Caixa Econômica Federal, com base na Lei Complementar nº 110/2001, disponibilizou 

o então denominado "termo de transação e adesão do trabalhador às condições de crédito previstas na Lei 

Complementar nº 110/2001", a todos os interessados, fundistas com contas ativas ou inativas do FGTS que possuíam ou 

não ações judiciais, objetivando a cobrança de diferenças relativas aos expurgos inflacionários 
 

Dessa forma, poderia o trabalhador receber as diferenças do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

administrativamente, ao invés de ingressar com ação judicial, contudo, para aqueles que já estivessem pleiteando em 

juízo, a assinatura do acordo implicaria também em desistência da ação proposta. 

 

Cumpre ressaltar que o próprio documento de transação traz em seu bojo as condições de pagamento dos valores 

devidos, a forma parcelada e o deságio. 

 

Além disso, a imprensa noticiou amplamente as condições do acordo, sendo que as agências da Caixa Econômica 

Federal afixaram cartazes, informando as vantagens e desvantagens no caso da adesão. 
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Ad argumentandum tantum, o termo de adesão só deve ser refutado diante de prova indiscutível de ocorrência de vícios 

de vontade ou de vício social, o que não ocorre no presente caso. 

 

Por outro lado, dispõe o artigo 849 do Código Civil, in verbis: 

 

"A transação só se anula por dolo, coação, ou erro essencial quanto à pessoa ou coisa incontroversa. Parágrafo 

único. A transação não se anula por erro de direito a respeito das questões que foram objeto de controvérsia entre as 

partes." 
 

Para melhor esclarecer a questão, trago à colação comentário de Theotônio Negrão ao referido artigo: 

 

"Art. 849:1. Efetuada e concluída a transação é vedado a um dos transatores a rescisão unilateral, como também é 

obrigado o juiz a homologar o negócio jurídico, desde que não esteja contaminado por defeito insanável (objeto ilícito, 

incapacidade das partes, ou irregularidade do ato)" (STJ 3ª T. Resp 650.795, rel Min. Nancy Andrigui, j.7.6.05, deram 

provimento v.u. DJU 15.08.05 p.309) 

 

A propósito, assim já se pronunciou esta E. Corte, conforme se lê do seguinte julgado: 

 
"FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. Vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo não caracterizado. O termo de transação e adesão contém as 

condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. 

Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

3. É válida a transação extrajudicial realizada sem assistência do advogado, ainda que tenha por objeto direito 

litigioso. 

3. Apelação não provida. 

(TRF - 3ª Região, 1ª Turma, AC nº 200461040010801, Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 13/05/2008, DJF3 

DATA:21/07/2008)" 

O Supremo Tribunal Federal declarou, em controle concentrado, a inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 

2.164/2001 e, conseqüentemente, o art. 29-C da Lei 8.036/90, diante disso, a CEF não está mais isenta do pagamento de 

honorários advocatícios nas ações fundiárias. 

 

Nesse sentido: 
"O Tribunal julgou procedente pedido formulado em ação direta proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil para declarar, com efeito ex tunc, a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória 2.164-

41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, o qual suprime a condenação em honorários advocatícios nas 

ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas 

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais ("Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: ... Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas 

vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá 

condenação em honorários advocatícios."). Preliminarmente, rejeitou-se a alegação de inépcia da petição inicial 

suscitada pela Advocacia-Geral da União - AGU. Ressaltou-se que, embora sintética, a peça permitiria que a 

mencionada instituição, em suas extensas informações, rechaçasse os argumentos do requerente. Ademais, consignou-

se que o preceito adversado possuiria autonomia, a dispensar a impugnação do total do diploma normativo." ADI 

2736/DF, rel. Min. Cezar Peluso, 8.9.2010. (ADI-2736) não publicado ainda. 

"No mérito, enfatizou-se orientação da Corte segundo a qual os requisitos constitucionais legitimadores da edição de 

medidas provisórias - relevância e urgência - podem ser apreciados, em caráter excepcional, pelo Poder Judiciário. 

Aduziu-se, ademais, que o tema referente à condenação em honorários advocatícios de sucumbência seria tipicamente 

processual. Asseverou-se a incompatibilidade da utilização de medida provisória em matéria relativa a direito 

processual, haja vista a definitividade dos atos praticados no processo, destacando-se que esse entendimento fora 
positivado pela EC 32/2001 (CF, art. 62, § 1º, I, b). Por fim, registrou-se que, não obstante o disposto no art. 2º da 

aludida emenda ("As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor 

até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional."), 

não se poderia ter um dispositivo de medida provisória em situação de incompatibilidade com a norma constitucional. 

Precedente citado: ADI 1910 MC/DF (DJU de 27.2.2004)." ADI 2736/DF, rel. Min. Cezar Peluso, 8.9.2010. (ADI-

2736) 
Feitas tais considerações e, tendo em vista a reforma parcial da r. sentença, uma vez que a CEF não apela da 

condenação em relação aos juros progressivos e diante da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 189/815 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da CEF, para extinguir o feito, sem julgamento do mérito, com 

base no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir do demandante em relação à 

correção monetária de sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos moldes do art. 557, caput e 

§ 1º-A, do mesmo diploma legal e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004245-26.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.004245-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : EDSON EDENILSO BENATI 

ADVOGADO : BÁRBARA KRISHNA GARCIA DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00042452620094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal contra sentença que, nos autos de ação 

ordinária lhe ajuizada por Édson Edenilso Benati, objetivando autorização judicial no sentido de proceder ao 

levantamento do saldo fundiária de conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, em razão de demissão 

do emprego sem justa causa, julgou procedente o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do Código de 

Processo Civil, para autorizar o autor a levantar os valores depositados em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço, ao fundamento de que sua demissão sem justa causa restou comprovada nos autos, hipótese de 

levantamento do saldo prevista no art. 20 da Lei 8.036/90. 

 

Por fim, condenou a CEF no pagamento de honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, tendo como 

base a decisão proferida na Adin 2.736/DF, deixando de condená-la do pagamento das custas do processo.  

 

Apelante: inconformada, a Caixa Econômica Federal pleiteia o reconhecimento de falta de interesse de agir, tendo em 

vista que o autor não comprovou sua recusa injustificada em liberar o saldo, que agiu em conformidade com a Lei 

8.036/90, já que para tal levantamento bastaria que declarasse em documento eletrônico do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, a data e motivo da extinção do contrato de trabalho. 

 

Por fim, requer o afastamento da condenação em honorários advocatícios, a teor do artigo 29-C da Lei 8.036/90, ao 
argumento de que a decisão proferida na Adin nº 2.736 ainda não transitou em julgado.  

 

Sem contra-razões. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 
 

 

Segundo o art 20, I da Lei 8.036/90, prescreve o seguinte, in verbis: 

 

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior;" 

 

Ás fls 14 dos autos, está provado que o autor foi despedido sem justa causa, vez que foi anotado em sua Carteira de 

Trabalho e Previdência Social pagamento de parcelas de Seguro Desemprego, denotando, perfeitamente, o 

preenchimento do requisito previsto na norma supra para a movimentação conta fundiária.  
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Já a resistência da Caixa Econômica Federal em liberar o saldo fundiário está em alegar que agiu em conformidade com 

a Lei 8.036/90.  

 

Há de se ressaltar que o legislador constitucional, em respeito ao princípio da inafastabilidade da jurisdição, garantiu a 

todos, incondicionalmente, o direito de acionar o Poder Judiciário na busca de reparação de prevenção de lesão ou 
ameaça a direito. Tanto é, que lhe dando "status" fundamental e eficácia plena, inseriu-o no artigo 5º, XXXV, da 

Constituição Federal "in verbis": 

 

"Art. 5º.(...) 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Ademais, inexiste nos autos documento demonstrando que a ré orientou o autor a preencher referido documento 

eletrônico, vez que não se pode exigir do fundista o conhecimento de todas a normas editadas pela FGTS/CEF para tal.  

 

Entendia que nas ações versando sobre Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ajuizadas posteriormente à edição da 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 que acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, cuja vigência 

está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001 a CEF estava isenta do 

pagamento de honorários advocatícios quando representa o FGTS nas ações entre o Fundo e os titulares das contas 

vinculadas, uma vez que esta foi a posição assentada por esta Egrégia Turma. A propósito:  

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXTRATOS. DSNECESSIDADE COM A INICIAL. 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE FUNDIÁRIO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR EM RAZÃO DO 

ADVENTO DA LC 110/01. PRELIMINAR AFASTADA. PRAZO PRESCRICIONAL. IPC. JANEIRO D/89 E 

ABRIL/90. MULTA DIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O extrato da conta de FGTS não é indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. 

2. Descabida a alegação de falta de interesse de agir, visto que a Lei Complementar nº 110/01 apenas fez por reconhecer 

o direito que assiste aos optantes do FGTS à - reposição de correção monetária expurgada de suas respectivas contas 

vinculadas. 
3. A prescrição, no caso em tela, é trintenária. Súmula 210 do STJ. 

4. Consoante entendimento do Colendo STF, o índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os 

seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72% e abril/90 - 44,80%. 

5. Incabível a aplicação da multa diária, vez que o presente caso trata de obrigação de pagar, devendo a execução 

processar-se nos termos do art. 604 e seguintes do CPC. 

6. A CEF está isenta do pagamento de honorários advocatícios a teor do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela 

MP 2.164-41 de 24.08.2001. 

7. Recurso da CEF parcialmente provido.  

(Apelação Cível nº 2003.61.00.005473-4 Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 02/03/2004 Fonte DJU - 

Data: 19/03/2003 Relatora Desembargadora CECÍLIA MELLO) 

 

No entanto, referida isenção foi aniquilada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal ao julgar a ADI 2736/DF, com 

efeito ex tunc, declarando a inconstitucionalidade da Medida Provisória 2.164-40, que acresceu o art. 29-C à Lei 

8.036/90. 

 

O fato da decisão proferida na Adin 2.736/DF não ter sido transitado em julgado, não impede que seus termos sejam 

utilizados como base decisória para outras questões idênticas, pois se houver modulação não será para as ações em 

curso.  

 

Dessa forma, mantenho os honorários advocatícios como fixados pela sentença, ante a total sucumbência da Caixa 

Econômica Federal na demanda.  

 

Posto isto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo 
Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015046-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015046-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BRAS COTTON COML/ EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA e outro 

 
: SYLLA BURANI 

ADVOGADO : ONIVALDO PAULINO REGANIN e outro 

AGRAVADO : MAURICIO PIRES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00653618120044036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento ajuizado contra decisão que, em sede de execução fiscal movida pelo INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL em face de BRAS COTTON COMERCIAL EXPORTADORA E 

IMPORTADORA LTADA e outros, excluiu todos os co-responsáveis do pólo passivo da execução, tendo como 
fundamento a revogação das disposições do art. 13 da Lei 8.620/93 pela Lei 11.941/2009, bem como pelo fato de a 

exeqüente não ter demonstrado que infringiram as disposições do artigo 135 do Código Tributário Nacional.  

 

Por fim, tornou insubsistente a penhora anteriormente realizada.  

 

Agravante: a exeqüente pretende a reforma da decisão agravada, alegando que constando o nome dos sócios na 

Certidão de Dívida Ativa, em razão da presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, cabe a eles a prova de que não 

infringiram as disposições do artigo 135, III do Código Tributário Nacional, mas somente em sede embargos à 

execução.  

 

Sustenta ainda que o fato do art. 13 da Lei 8.8.620/93 ter sido revogado pela Medida Provisória 449/2009 não altera sua 

vigência e aplicação no tempo, a teor do artigo 144 do Código Tributário Nacional.  

 

Por fim, requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

 

Relatados. 

 

DECIDO. 

 

Muito embora partilhasse do entendimento quanto à possibilidade de exclusão do co-responsável do pólo passivo da 

execução em qualquer circunstância, curvo-me à mais recente posição do STJ e C. 2ª Turma desta Corte Federal, no 

sentido de que a discussão quanto à responsabilidade do sócio, cujo nome consta da certidão de dívida ativa, só pode ser 

manejada por meio dos embargos à execução fiscal. 
 

Com efeito, a tese que ora abraço encontra amparo no fato de que a CDA goza de presunção de validade e, uma vez que 

dela consta o nome do sócio responsável, este será executado juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do art. 4º, 

inciso V, da LEF, in verbis: 

 

" Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e" 

 

Assim, para que o sócio, cujo nome consta da CDA, seja excluído da execução fiscal, o que exige dilação probatória, 

mister a oposição de embargos à execução fiscal, conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, extraída de nota 
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ao art. 4º, da LEF, ao "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor" de Theotonio Negrão e José Roberto 

F. Gouvêa, que colaciono a seguir: 

 

" Responsável tributário. Indicação de seu nome na Certidão de Dívida Ativa. Não se pode confundir a relação 

processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos para instalar a relação processual 

executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título executivo (CPC, arts. 580 e 583). Os 

pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os estabelecidos pelo direito material, nomeadamente 

pelo art. 135 do CTN. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 

6.830/80, art. 2º, § 5º, I, CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação 

processual executiva (CPC, art568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência 

da responsabilidade tributária, matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a 

dos embargos à execução. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de 

dívida ativa. Nesses casos, embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, 

ao promover a ação ao requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que já de ser uma das situações, 

previstas no direito material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. (RSTJ 184/125) 

(in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", atualizada até 16 de janeiro de 2007, Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª ed., nota 3 ao art. 4º, da LEF) 

 
A propósito, esta é a mais recente posição do STJ quanto ao tema: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

INDICADO NA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 

1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 864813 / MG, 2007/0028048-7, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, DJ 15/05/2007, DJU DJ 

25.05.2007 p. 396) 

 
No presente caso, os nomes dos sócios excluídos no pólo passivo da execução constam da Certidão de Divida Ativa 

juntada 16/21 dos autos, motivo pelo qual a r. decisão agravada merece reforma, devendo os co-responsável pelo 

crédito tributário ser incluídos no pólo passivo da execução.  

 

A solidariedade prevista no artigo 13 da Lei 8.620/93 não foi julgada inconstitucional com efeito ex tunc; apenas foi 

suprimida do mundo jurídico pela Lei 11.941/2009. Dessa forma, nada impede que seja aplicada aos lançamentos de 

fatos geradores ocorridos à época de sua vigência, a teor do artigo 144 do Código Tributário Nacional. 

 

Além disso, no fundamento legal da dívida não consta que a co-responsabilidade dos sócios teve como base as 

disposições do artigo 13 da Lei 8.620/93; portanto, não há o porquê excluir o excipiente do pólo passivo da execução 

com lastro na Lei 11.941/2009. 

 

Neste sentido, já se manifestou esta E. Segunda Turma. A propósito: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA FÍSICA NO PÓLO PASSIVO. CDA. 

EXCLUSÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. ÔNUS DA PROVA DO CO-EXECUTADO. NECESSIDADE DE 

PROVAS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO REJEITADO. I - Em primeiro lugar, em nenhum momento 

restou afirmado que a inclusão do nome da pessoa física co-executada foi incluído na Certidão de Dívida Ativa - 
CDA por conta do disposto no artigo 13, da Lei nº 8.620/93. II - Por outro lado, a execução fiscal foi proposta em 

face da empresa e da pessoa física - ambos qualificados como devedores -, sendo certo que o nome da pessoa física 

consta na Certidão de Dívida Ativa - CDA na qualidade de co-responsável, o que induz a ela (pessoa física) apresentar 

prova inequívoca para ser excluída do pólo passivo, conforme entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça. 

Para que não pairem dúvidas, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL 
CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES 

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. 
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RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se 

a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da 

prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a 

prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

................................................................... ........................................" (STJ - REsp 1104900/ES - Relatora Ministra 

Denise Arruda - 1ª Seção - j. 25/03/09 - v.u. - DJe 01/04/09). III - Embargos de declaração rejeitados" 

(TRF3, AI 2007.03.00.020800-4/SP, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, SEGUNDA TURMA, DJ 

01/09/2009, DJF3 CJ1 DATA:10/09/2009 PÁGINA: 96) 

 

Diante do exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para determinar a suspensão da decisão agravada até o 

pronunciamento desta E. Turma, nos termos acima expostos.  

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

 

Intime-se a parte agravada para resposta, a teor do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015046-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015046-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BRAS COTTON COML/ EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA e outro 

 
: SYLLA BURANI 

ADVOGADO : ONIVALDO PAULINO REGANIN e outro 

AGRAVADO : MAURICIO PIRES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00653618120044036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos, etc. 

Verifico que a decisão juntada às fls. 160/161 v. , refere-se ao processo nº 2010.03.00.035841-4. 

Assim, desentranhe-se a referida decisão, tendo em vista que é documento estranho aos autos, e providencie a 
Subsecretaria da Segunda Turma a sua juntada aos processo correto. 

Tendo em vista o equívoco apontado, julgo prejudicado o agravo legal interposto às fls. 163/170, bem como os 

embargos de declaração interpostos às 171/172, e determino após a juntada aos autos corretos, a republicação da 

referida decisão com devolução do prazo recursal. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016147-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016147-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : MCDONALD S COM/ DE ALIMENTOS LTDA 
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ADVOGADO : MARCELO BAETA IPPOLITO e outro 

SUCEDIDO : RESTCO COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00206396319944036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, nos autos de repetição de indébito, em fase de execução, em 

vista da manifestação da União, suspendeu a decisão de fl. 402, segundo parágrafo, e indeferiu o levantamento do 

depósito de fl. 401, até ulterior decisão (fl. 425). 

 
Agravante: MC DONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA sustenta, em síntese que: (i) o suposto débito 

consubstanciado na CDA nº 80.5.09.006652-03 encontra-se extinto pelo pagamento, nos termos do artigo 156, I, do 

CTN; (ii) o suposto débito consubstanciado na CDA nº 80.7.09.000136-00 encontra-se extinto pela conversão em renda 

ou, ao menos, suspenso pelo depósito de seu montante integral. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

 

Em que pese as alegações da agravante de que os débitos consubstanciados nas CDA's nº 80.5.09.006652-03 e nº 

80.7.09.000136-00, encontram-se extintos, considerando as alegações da União Federal, da qual pautou a decisão ora 

agravada (fls. 415/424), notadamente por demonstrar a existência de outros débitos inscritos em dívida ativa, neste juízo 

de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado. 

 

Entendo, ao menos numa primeira análise, revelar-se acertada a obstaculização da expedição de alvará de levantamento, 

in casu, uma vez que não se me afigura razoável disponibilizar, à Agravante, o numerário depositado, inclusive porque 
proveniente de precatório judicial, diante da alegação da União de existência de débitos para com o Fisco. 

 

Por fim, saliento que, por meio do poder geral de cautela, característica intrínseca à atividade jurisdicional, apresenta-se 

correta a providência adotada pelo Juízo a quo. 

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

 

Intime-se a Agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024737-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024737-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : LUIS GUSTAVO FRATTI 

ADVOGADO : WALTER CARVALHO DE BRITTO 

AGRAVADO : RODRIGO HELUANY ALABI 

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO DE MORAES FORJAZ 

PARTE AUTORA : LEX EDITORA S/A 

ADVOGADO : FELIPE LUCKMANN FABRO e outro 
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PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00324550819954036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 448, que deferiu a transferência de valores 

decorrentes de ofício requisitório, nos autos da ação declaratória com preceito condenatório c.c. compensação de 

indébito fiscal. 

Alega o recorrente, em suas razões, que o crédito disputado é originariamente de titularidade do causídico José Roberto 

Marcondes, crédito este atinente a honorários sucumbenciais e oriundo de decisão judicial transitada em julgado. 

Sustenta que tomando conhecimento de que o causídico mencionado, devedor da recorrente, era titular de tal crédito, 

pleiteou a penhora do crédito, o que foi deferido. 

Posteriormente, sucederam-se outras penhoras. 

Salienta que sua penhora foi a primeira, razão pela qual o ato judicial que determinou a transferência de valores para a 

segunda penhora merece reparo. 

Inicialmente o agravo de instrumento não foi recebido (fls. 455/456). Opostos embargos de declaração desta decisão 

pelo agravante, foi o decisum reconsiderado. Assim, foi recebido o agravo de instrumento no duplo efeito para 
sobrestar a transferência do valor determinada pelo juízo a quo (fls. 464/466).  

 

Contraminuta (fls. 468/488). 

O recorrido interpos embargos de declaração para impugnar decisão que determinou a regularização do instrumento 

procuratório (fls. 547/551). 

DECIDO. 

Fls. 553.Verifico que o nome do procurador do recorrente já está anotada na capa dos autos. 

Cumpre destacar, inicialmente, que a questão suscitada pelo agravado na contraminuta quanto ao instrumento 

procuratório configura irregularidade, a qual foi sanada pelo recorrente (fls. 514), após o comando de fls. 505, nos 

termos do art. 13, do CPC. 

Do exame dos documentos presentes nos autos se constata que o agravante ajuizou execução de título extrajudicial 

relativo à confissão de dívida decorrente de prestação de serviços, a saber: atividades de consultoria mercadológica 

destinada ao âmbito jurídico, com vistas a fomentar a carteira de clientes e perpetrar novos negócios na área de 

consultoria tributária. 

Com efeito, a penhora ultimada pelo recorrente é anterior à constrição concorrente (fls. 379 e 386). 

Embora se reconheça a natureza trabalhista, de cunho alimentar, concernente à segunda penhora cujo credor é Rodrigo 

Heluany Alabi, possível, também, o reconhecimento do caráter alimentício da primeira constrição. 
Neste diapasão, tenho que a despeito do anterior pedido de levantamento, há que se observar a natureza dos créditos 

concorrentes, assim como a anteriordade da penhora. Logo, tenho que se afigura necessária a intimação dos credores 

ante a existência de mais de uma penhora, com esteio no art. 711, do CPC. 

Nesta linha, o excerto que trago à estampa: 

"Constando dos autos a existência de mais de uma penhora, devem os respectivos credores, sob pena de nulidade, 

ser intimados para a instauração do concurso e para falar sobre o pedido, bem como requerer o que for de seu 

interesse" (Bol. AASP 1584/99) 

(in Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor - Theotonio Negrão, José Roberto F. Gouvêa e Luis 

Guilherme A. Bondioli - Editora Saraiva - 42ª edição - 2010, página: 826, art.711, do CPC, item: 1a.) 
 

Confiram-se os julgados a seguir, que guardam similitude com a matéria: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO - CONCURSO DE CREDORES - ENTREGA DO DINHEIRO - 

PREFERÊNCIA - ART. 711 DO CPC - CRÉDITOS TRABALHISTAS X PENHORA ANTERIOR. 1. Em execuções 

distintas, penhorado um mesmo bem, o art. 711 do CPC estabelece prioridade aos credores preferenciais, na 

distribuição do dinheiro apurado. Nada importa a existência penhora anterior a benefício de credores-exeqüentes 

não preferenciais. 2. O crédito trabalhista goza de prelação no concurso particular de credores (CPC, arts. 711 e 

712). 3. Recurso não-conhecido." 
(STJ - 3ª Turma - RESP 200000727814 - Rel. Humberto Gomes de Barros - DJ DATA:07/06/2004) 

"Processual Civil. Recurso Especial. Ação de execução. Prequestionamento. Ausência. Súmula 282/STF. Concurso 

de credores. Honorários advocatícios. Natureza alimentar. Equiparação dos honorários advocatícios com os créditos 

trabalhistas para fins de habilitação em concurso de credores. Possibilidade. - Cinge-se a lide em determinar se os 

honorários advocatícios possuem natureza alimentar e se, em concurso de credores, podem ser equiparados a 

créditos trabalhistas. - Os honorários advocatícios, contratuais e de sucumbência, têm natureza alimentar. 

Precedente da Corte Especial. - Assim como o salário está para o empregado e os honorários estão para os 

advogados, o art. 24 do EOAB deve ser interpretado de acordo com o princípio da igualdade. Vale dizer: os 
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honorários advocatícios constituem crédito privilegiado, que deve ser interpretado em harmonia com a sua natureza 

trabalhista-alimentar. - Sendo alimentar a natureza dos honorários, estes devem ser equiparados aos créditos 

trabalhistas, para fins de habilitação em concurso de credores. Recurso especial provido." 

(STJ - RESP 988126 - 3ª Turma - Rel. Nancy Andrighi - v.u. - DJE 06/05/2010) 
 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC apenas para determinar a observância da 

preferência dos créditos concorrentes assim como a anterioridade da penhora, com esteio no art. 711, do CPC. Julgo 

prejudicados os embargos de declaração. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030249-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030249-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : 
SINOREG/SP SINDICATO DOS NOTARIOS E REGISTRADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

ADVOGADO : PAULO DE BARROS CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00162013220104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Em consulta ao Sistema Processual Informatizado (em anexo), verifica-se já ter sido proferida sentença pelo MM. Juízo 

a quo, no processo nº 0016201-32.2010.403.6100, do qual origina-se o presente recurso, julgo prejudicado o agravo de 

instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado." 
(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511) 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Acoste-se aos autos, pesquisa realizada. 

 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034536-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034536-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : CONSULTORIO NACIONAL DE IMPLANTES LTDA 

ADVOGADO : LUÍS FELIPE DI FIORI SOARES e outro 

AGRAVADO : NUCLEO DE INFORMACAO E COORDENACAO DO PONTO BR NIC BR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00194569520104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Consultório Nacional de Implantes Ltda. em face da decisão 

reproduzida às fls. 160/161, proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara Cível de São Paulo/SP, que indeferiu a liminar na 

ação mandamental em que se busca: a) o retorno do domínio "www.easyimplant.com.br" à internet, tal como estava 

operando em 30.08.2010, sob pena de multa diária de R$1.000,00 (mil reais); b) suspensão e/ou nulidade de quaisquer 

atos decisórios tomados pelo agravado - Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR - NIC relativos ao domínio 

www.easyimplant.com.br a partir de 18.06.2008, data em que a agravante apresentou o pedido de transferência de 

titularidade de domínio em seu favor; c) concessão do prazo de 48 hs, a contar da solicitação, para que a agravante 

apresente documentos que porventura não teriam sido encaminhados juntamente com o pedido de transferência de 

titularidade do domínio www.easyimplant.com.br. 

Verifica-se, das informações constantes do Sistema de Consulta Processual da Justiça Federal de Primeiro Grau/SP, que 

no feito originário, proc. nº 0019456-95.2010.403.6100, foi proferida sentença denegatória da segurança, carecendo, 

destarte, de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034879-62.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034879-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA e filia(l)(is) 

 
: LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA filial 

ADVOGADO : MARIO MASSAO KUSSANO e outro 

AGRAVADO : LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA filial 

ADVOGADO : MARIO MASSAO KUSSANO e outro 

AGRAVADO : LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA filial 

ADVOGADO : MARIO MASSAO KUSSANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00079025120104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à medida liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro 

no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intime-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

Nelton dos Santos  

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035841-85.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.035841-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PADO S/A INDL/ COML/ E IMPORTADORA 

ADVOGADO : MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ 

AGRAVADO : MARIO PELLEGRINI e outros 

 
: FRANCISCO CARLOS DE ARAUJO 

 
: JOSE DE SOUZA JUNIOR 

 
: NELSON ZANONI FILHO 

AGRAVADO : ADMIR ARMONIA 

ADVOGADO : MARCELO JOSE TELLES PONTON e outro 

AGRAVADO : EMILIA MENEGHESSO PAIOLETTI e outros 

 
: GENY MARIA ROSA PAIOLETTI MOURA 

 
: ANGELO JOSE PAIOLETTI 

 
: MARCUS VINICIUS PAIOLETTI MARTINS COSTA 

ADVOGADO : FERNANDO PADILHA JURCAK e outro 

AGRAVADO : ALFONS GARDEMANN e outros 

 
: EVIO MARCOS CILIAO 

 
: PAULO SERGIO MECCHI 

 
: JURGEN EMMENDORFER 

 
: RAGGI FEGURI FILHO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00037300520054036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento ajuizado pela União Federal contra decisão que, em sede de exceção e pré-

executividade ajuizada por Geny Maria Rosa Paioletti Moura e outros em face da execução fiscal movida pelo 

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL em face de PADO S/A INDUSTRIAL, COMERCIAL E 

IMPORTADORA e outros, objetivando excluir seus nomes do pólo passivo da execução, deu provimento à exceção de 

pré-executividade, para excluiu os sócios co-responsáveis Emília Meneghesso Paiolletti, Geny Maria Rosa Paioletti 

Moura e Marcus Vinícios Paioletti Martisn Costa do pólo passivo da execução, excluindo também, de ofício, Mário 

Pellegrini, Francisco Carlos de Araújo, José de Souza Júnior, Nélson Zanoni Filho, Alfons Gardemann, Evio Marcos 

Ciliao, Paulo Sérgio Mecchi, Jurgen Emmendorfer, Raggi Figuri Filho e Admir Amônia, tendo como fundamento a 

revogação das disposições do art. 13 da Lei 8.620/93 pela Lei 11.941/2009, bem como pelo fato de a exeqüente não ter 

demonstrado que infringiram as disposições do artigo 135 do Código Tributário Nacional.  

 

Agravante: a exeqüente pretende a reforma da decisão agravada, alegando que constando o nome dos sócios na 

Certidão de Dívida Ativa, em razão da presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, cabe a eles a prova de que não 
infringiram as disposições do artigo 135, III do Código Tributário Nacional, mas somente em sede embargos à 

execução.  

 

Sustenta ainda que o fato do art. 13 da Lei 8.8.620/93 ter sido revogado pela Medida Provisória 449/2009 não altera sua 

vigência e aplicação no tempo, a teor do artigo 144 do Código Tributário Nacional.  

 

Por fim, requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

 

Relatados. 

 

DECIDO. 
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A decisão agravada a qual se refere o presente agravo de instrumento diz respeito ao processo originário nº 

2005.61.82.003730-7, cuja numeração atual é 00037300520054036182, conforme extrato computadorizado que fará 

parte da decisão.  

 

No entanto, a certidão de carga dos autos à Procuradoria da Fazenda Nacional, juntada às fls 573, faz alusão ao processo 

nº 0042731-55.2009.4036182/8, que nada tem a ver com a numeração da decisão agravada supra mencionada.  

 

Entendo que deve ser negado seguimento ao presente agravo de instrumento, pois a recorrente não trouxe, por cópia, 

aos autos, a real certidão de intimação da decisão agravada, requisito indispensável, obrigatório e previsto no artigo 525, 

I do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I-obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas 

aos advogados do agravante e do agravado;" 

 

É o que se extrai das lições de Theotonio Negrão, trazidas em seu Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor, ed. Saraiva, 30ª edição, pág. 546, nota 04 ao art. 525, a qual se transcreve a seguir: 

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias, a saber, as 

mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da 

controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT 736/304, 

JTJ 182/211)." 

 
O acima exposto, é entendimento corrente nesta Corte. A propósito: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, PARÁGRAFO 1º CPC - AUSÊNCIA DE TRASLADO 

DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS NO MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO - PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA - - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. A ausência do traslado das peças obrigatórias previstas no artigo 525, I do Código de Processo Civil, no ato da 

interposição recursal, implica em preclusão consumativa. 

2. A simples alegação de que as peças foram extraviadas no Protocolo do Tribunal, sem qualquer prova nesse sentido, 

não tem o condão de afastar a r. decisão que negou seguimento ao recurso. 

3. Na atual sistemática do agravo, introduzida pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso adequadamente desde 

logo, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 

4. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º 

do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

5. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

6. Recurso improvido." 
( TRF-3- AG 290135, 5ª Turma, rel. Juíza Ramza Tartuce, DJU 25-0-2007, pág. 575) 

 

Assim, omissão implica na impossibilidade de aferir a tempestividade do recurso.  

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2010. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035841-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035841-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 200/815 

AGRAVADO : PADO S/A INDL/ COML/ E IMPORTADORA 

ADVOGADO : MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ 

AGRAVADO : MARIO PELLEGRINI e outros 

 
: FRANCISCO CARLOS DE ARAUJO 

 
: JOSE DE SOUZA JUNIOR 

 
: NELSON ZANONI FILHO 

AGRAVADO : ADMIR ARMONIA 

ADVOGADO : MARCELO JOSE TELLES PONTON e outro 

AGRAVADO : EMILIA MENEGHESSO PAIOLETTI e outros 

 
: GENY MARIA ROSA PAIOLETTI MOURA 

 
: ANGELO JOSE PAIOLETTI 

 
: MARCUS VINICIUS PAIOLETTI MARTINS COSTA 

ADVOGADO : FERNANDO PADILHA JURCAK e outro 

AGRAVADO : ALFONS GARDEMANN e outros 

 
: EVIO MARCOS CILIAO 

 
: PAULO SERGIO MECCHI 

 
: JURGEN EMMENDORFER 

 
: RAGGI FEGURI FILHO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00037300520054036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos, etc. 
 

Verifico que a decisão juntada às fls. 575/577, refere-se ao processo nº 2010.03.00.015046-3. 

Assim, desentranhe-se a referida decisão, tendo em vista que é documento estranho aos autos, e providencie a 

Subsecretaria da Segunda Turma a sua juntada aos processo correto. 

Após, republique-se a referida decisão, devolvendo o prazo recursal. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040270-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040270-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : TEGOBRAS TELHAS DE CONCRETO LTDA e outros 

 
: PAULO DE OLIVEIRA PIRES 

 
: PAULO EDUARDO BARTOLOTTI PIRES 

 
: LUIS FERNANDO BARTOLLOTI PIRES 

 
: RENATO BARTOLLOTI PIRES 

 
: MARCELO BARTOLLOTI PIRES 

ADVOGADO : ADRIANO LUCIO VARAVALLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 07.00.00000-4 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por TEGOBRAS TELHAS DE CONCRETO LTDA e outros, contra 

sentença que, em sede embargos que opuseram em face da execução fiscal que lhes move a União Federal ( FAZENDA 

NACIONAL), objetivando o reconhecimento de ilegitimidade passiva de seus sócios para figurarem no pólo passivo da 
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execução, ao argumento de ser a pessoa do sócio distinta da entidade jurídica, e por não restar comprovado dolo, gestão 

fraudulenta ou infração às disposições do artigo 135, III do Código Tributário Nacional, bem como não haver falar em 

recolhimento de contribuição previdenciária de sua parte, uma vez que a construção do prédio onde está instalada ( a 

título de comodato) foi realizada pela municipalidade de Duartina/SP, por meio de seus funcionários, julgou 

improcedentes os presentes embargos, ao fundamento de que os sócios da entidade executada são solidariamente 

responsáveis pela dívida em execução, a teor do art. 8.620/93; e que, conforme disposto no art. 30, VI da Lei 8.212/91, 

a parte embargante é responsável pelo pagamento da contribuição previdenciária decorrente da mão-de-obra utilizada 

na construção de seu estabelecimento, tendo em vista que o memorial descritivo da Construção foi assinado pelo 

representante legal da empresa devedora., e que a obra foi contabilizada pela embargante como benfeitorias em imóvel 

de terceiros..  

 

Por fim, condenou os embargantes no pagamento das custas processuais, e em verba honorária arbitrada em R$ 300,00 

trezentos reais). 

 

Apelante: a parte autora sustenta em suas razões os argumentos ora transcritos, afirmando que o julgamento antecipado 

acarretou cerceamento de sua defesa  

 

Contra-razões. 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

Decido, monocraticamente, com base no art. 557, caput, do CPC. 

 

No que diz respeito à produção de prova, cabe ao juiz determinar as provas necessárias à instrução do processo (art. 130 

do CPC). Se ele entendeu, in casu, que não haveria necessidade de produção de prova, é porque a questão já estava em 

condições de ser dirimida apenas com base na documentação juntada aos autos. 

 

A propósito, assim já se posicionou esta Corte, conforme se lê do seguinte aresto: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL. PRINCÍPIO DO 

LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. 

I - O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença quando a questão de mérito for unicamente de direito 

ou sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produção de provas. 

II- A necessidade de produção de determinadas provas encontra-se submetida ao princípio do livre convencimento do 

juiz, em face das circunstâncias de cada caso. 

III - Agravo de instrumento improvido. 
(TRF- 3/SP - AG. Nº 200203000064173 - 4ª Turma - Rel. Juíza Alda Basto - Dt decisão: 23/06/2004, DJU data 

31/08/2004 - página 420)".  

 

Além do mais, não vislumbro na petição inicial pedido expresso de ouvida de testemunhas ou produção de provas. 

 

Quanto à questão da responsabilidade dos sócios, muito embora partilhasse do entendimento de que o sócio da empresa 
somente seria responsável pela dívida tributária da sociedade, se o exeqüente provasse que os dirigentes infringiram as 

disposições do artigo 135, III do Código Tributário Nacional, curvo-me a mais recente posição do STJ e da C. 2ª Turma 

desta Corte Federal, no sentido de que constando o nome do sócio na certidão de dívida ativa, como co-responsável pelo 

crédito exeqüendo, cabe a ele o ônus de demonstrar que não agiu com excesso de poder, infração à lei, contrato social 

ou estatuto. 

 

Com efeito, a tese que ora abraço encontra amparo no fato de que a CDA goza de presunção de validade e, uma vez que 

dela consta o nome do sócio responsável, este será executado juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do art. 4º, 

inciso V, da LEF, in verbis: 

 

" Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e" 

 

A propósito, esta é a mais recente posição do STJ sobre ao tema: 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS - 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIZAÇÃO DO SÓCIO CUJO NOME CONSTA DA CDA - INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA. 

1. Têm cabimento os embargos de declaração opostos com o objetivo de corrigir contradição ventilada no julgado. 

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-gerente 

na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. Neste caso, o ônus da prova compete 

ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor da Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de declaração que se acolhe, com efeitos modificativos, 

para dar provimento ao recurso especial da FAZENDA NACIONAL." 

(STJ, EDRESP nº 960456, 2ª Turma, rel. Elina Calmon, DJE 14-10-2008) 

 

No mesmo sentindo, é o entendimento desta Egrégia Segunda Turma sobre o assunto. A propósito: 

 

"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE DO SÓCIOS CUJO NOME 
CONSTA NA CDA. 

I - A Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza, não apenas quanto à existência do crédito, como 

também quanto aos devedores, co-devedores, responsáveis, solidários ou não, conforme o título aponte. Constando nela 

os sócios, a estes cabe o ônus da prova quanto à inexistência de requisitos do artigo 135 do CTN. 

II - A responsabilidade solidária do sócio por quotas de responsabilidade limitada pelos débitos junto à Seguridade 

Social possibilita, em tese, a inclusão no pólo passivo do sócio, cujo nome consta na CDA. 

III - O fato de a empresa estar ativa não induz a irresponsabilidade tributária dos sócios, pois compete a eles 

comprovarem a inexistência de infração à lei, contrato social ou 

estatuto, não havendo que falar, portanto, em ilegitimidade passiva. 

IV - Agravo a que se nega provimento." 

(TRF3, AC nº 1202994, 2ª Turma, rel. Henrique Herkenhoff, DJF3 03-10-2008) 

 

No presente caso, as alegações dos embargantes são abstratas e inconsistentes, pois não trouxe aos autos conteúdo 

probatório de que não agiram com infração ao disposto no artigo 135, III do Código de Tributário Nacional.  

 

Além disso, não demonstraram que ao tempo do fato gerador não respondiam pela direção da sociedade executada, 

devendo ser mantidos no pólo passivo da execução.  
 

 

No que se refere ao mérito, os argumentos da parte apelante vão de encontro à documentação juntada aos autos, pois no 

memorial descritivo da obra elaborado pela engenheira responsável Daisy A. F. de Oliveira, assinado pelo responsável 

da entidade executada, consta que a empresa Tegobras Telhas de Concreto Ltda é proprietária da obra, portanto, a teor 

do art. 30, VI da Lei 8.212/91 e solidariamente responsável pelas contribuições previdenciárias decorrentes da 
construção, in verbis: 

 

"Art. 30 (omissis) 

 

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, o dono da obra ou condômino 

da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de contratação da construção, reforma ou acréscimo, são solidários 

com o construtor, e estes com a subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, 

ressalvado o seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida a retenção de importância a este 

devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de 

ordem;" (grifou-se) 

 

Nesse sentido é a orientação pacífica na jurisprudência, conforme se lê do seguinte aresto: 

 

" PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

NÃO RECOLHIMENTO. CONSTRUÇÃO CIVIL. PROPRIETÁRIO DE OBRA. SOLIDARIEDADE. CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. INEXISTÊNCIA. 

I- O PROPRIETÁRIO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL É SOLIDARIAMENTE RESPONSÁVEL COM A 

CONSTRUTORA (EMPREITEIRA), PELOS RECOLHIMENTOS DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RELATIVAS À MÃO-DE-OBRA UTILIZADA NO EMPREENDIMENTO (DEC. 8931/84, ART. 139, §§ 2º E 3º, LEI 

8212/91, ART. 30, VI). 
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II- EXISTINDO NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO DE DÉBITO EM NOME DA IMPETRANTE 

(PROPRIETÁRIA E RESPONSÁVEL SOLIDÁRIA), NÃO HÁ SE FALAR EM DIREITO LÍQUIDO E CERTO À 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO (CTN, ART.205). 

III- RECURSO DA IMPETRANTE IMPROVIDO. 

(TRF - 3ª Região, AMS 92030550739, 2ª Turma, rel. Desembargador Federal Aricê Amaral, Data da decisão: 

10/08/1999, DJ DATA:15/09/1999 P. 219) 

 

Consta, ainda, no Relatório Fiscal, que possui fé pública, que a obra foi contabilizada como benfeitoria em imóvel de 

terceiros, o que denota sua realização por construtora empreiteira, vez que no livro de registro de empregados da 

empresa não foi encontrado nenhum trabalhador empregado da área da construção civil. 

 

A NFLD/CDA nº 31.663.051-0 goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a 

execução de título, quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade. 

 

A teor do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida ativa contém os 

requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em 

conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório. 

 
Dessa forma, o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, nos termos do art. 

204, do CTN combinado com o art. 3º, da LEF, é do executado, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando, 

por meio de prova inequívoca, eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido. 

 

Neste sentido, segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito: 

 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SÓCIO INDICADO NA CDA. PROVA DA 

QUALIDADE DE SÓCIO-ERENTE, DIRETOR OU ADMINISTRADOR PELO EXEQÜENTE. 

DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS 

CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA. 

É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos próprios 

sócios da pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia que haja inversão 

do ônus probatório, pois basta à Fazenda indicar na CDA as pessoas físicas constantes do ato constitutivo da empresa, 

cabendo-lhes a demonstração de dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas no inciso III do art. 135 do CTN. 

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz com os 

sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o objeto 

devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser ilidida por 
prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 

do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao exeqüente gravame não-

contemplado pela legislação de regência. 

Recurso especial provido, para determinar a citação do co-responsável e o prosseguimento do processo. 

(STJ, Resp 544442, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Neto, DJ 02-05-2005, pág. 281) 

 

Não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha pode ser 

suprida através de outros elementos constantes no processo 

 

Dessa forma, as razões da embargante são insuficientes para mitigar a exeqüibilidade do título. 

 

 

 

Apesar do apelante articular vários argumentos na defesa de seu pretenso direito, é pacífico que o juiz ou tribunal deve 

decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém, 

obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua 

decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado. 

 

Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como os seguintes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL. INDEFERIMENTO 

LIMINAR. SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação da 

Súmula 343/STF, quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a inconstitucionalidade do 
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dispositivo legal aplicado pela decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada inconstitucional no controle 

difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado Federal, quando então passa a operar efeitos erga omnes. 

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento do RE 

n.º 226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice à aplicação 

integral do enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória não pode ser encarado 

como negativa de prestação jurisdicional. 

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a responder um a um 

todos os seus argumentos. A solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do princípio da isonomia, muito 

menos, da formulação de entendimento sobre o "caráter publicista" das contas vinculadas do FGTS, de modo que não 

há omissão a ser suprida em sede de embargos de declaração. 

(...)  

6. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc. 2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ 01.07.2005 p. 

355. Rel. Min. CASTRO MEIRA) 

 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação 

supra. 

 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.  

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004148-22.2010.4.03.6002/MS 

  
2010.60.02.004148-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SAO FERNANDO ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : CAROLINE DUCCI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041482220104036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Trata-se de recurso de apelação interposto por SÃO FERNANDO AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA e outro contra a r. 

sentença que, nos autos de mandado de segurança impetrado na data de 13/09/2010 contra ato da Sr. DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL de Dourados/MS, visando a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária prevista 

no art. 25, I e II da Lei 8.212/91, alterada pelas Leis 8.540/92 e 9.528/97, denegou a segurança pleiteada, ao fundamento 

de que, após a Emenda Constitucional nº 20/98 e com a edição da Lei 10.256/2001, resta superada a 

inconstitucionalidade da contribuição em debate. 

 

Irresignado, o impetrante interpôs recurso de apelação, sustentando, em apertada síntese, que a redação atual do art. 25, 

incisos I e II, da Lei 8.212/91 através da Lei 10.256/2001 não tornou constitucional a arrecadação da exação em 

comento. Alega, ainda, o efeito do bis in idem com a COFINS. 

 
Com contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opina pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. Decido. 
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O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com esteio na 

jurisprudência pátria. 

 

Após o julgamento, pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, do Recurso Extraordinário nº 363.852, que declarou a 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, por ter criado contribuição nova em desacordo com o disposto no art. 

195, I da CF/88 e deu nova redação ao art. 25, I e II da Lei 8.212/91, o entendimento jurisprudencial consolidado é no 

sentido de que, após a edição da Lei 10.256/2001, são indevidas, por inconstitucionalidade declarada, apenas as 

contribuições incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural anteriores a julho de 

2001. 

 

Trago à colação a síntese e a ementa da decisão suprema. A propósito:  

"O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário 

para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por 

subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas 

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a 

instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência." 
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - 

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de 

fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos 

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e 

não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS 

PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - 

PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - 

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto 

constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por 

produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações." 

(STF, RE nº 363.852, rel Marco Aurélio)  

A Lei 10.256/2001, editada com arrimo na Emenda Constitucional nº 20/98, deu constitucionalidade à contribuição 

prevista no art. 25, da Lei 8.212/91, ao lhe dar nova redação, in verbis: 

 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 
desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001). 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;  

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por 

acidente do trabalho." 

 

Seguindo o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal e ratificando o disposto na disposição legal supra 

mencionado, a 2ª Turma desta E. Corte proferiu os seguintes julgados: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA 

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE. 

PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 

20/98. 

I - Descabimento de agravo regimental de decisão do relator que delibera sobre concessão de efeito suspensivo em 

agravo de instrumento (art. 527, § único, do CPC). 

II - Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação 

dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF. 

III - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25, 

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98. 
IV - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida no processo é de suspensão da exigibilidade da contribuição já 

sob a égide da Lei nº 10.256/2001. 

V - Agravo regimental não conhecido e agravo de instrumento provido. 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AI 2010.03.00.021708-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 01/03/2011, DJF3 CJ1 

DATA:10/03/2011, p. 115) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CAPUT E PARÁGRAFOS, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 

1º DA LEI Nº 8.540/92, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91. 

PRODUTOR RURAL EMPREGADOR. INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 10.256/2001. 
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1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade 

da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I 

e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que nova legislação venha a 

instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573) 

2. Somente o produtor rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição 

prevista no art. 25 da Lei 8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente 

modificou a redação do artigo 25 da Lei n.º 8.212/1991. 

3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima transcrito, todavia em 

substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o fundamento pelo qual se 

controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela colenda Corte máxima ressalvou expressamente a 

legislação posterior. 

4. Ao que tudo indica, o agravado explora a atividade agropecuária em geral e possui empregados. 

5. Agravo a que se nega provimento para manter a declaração de exigibilidade da contribuição fundada no artigo 25 

da Lei n.º 8.212/1991 com a redação dada pela Lei n.º 9.258/1997, em relação ao período posterior à vigência da Lei 

n.º 10.256, de 2001, ante a ausência de qualquer inconstitucionalidade nesta exigência. 

(TRF - 3ª Região, AMS 2009.60.02.003835-7, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 16/11/2010, DJF3 CJ1 

DATA:25/11/2010, p. 172) 

Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção do empregador rural pessoa 
jurídica, o art. 22, I e II c/c § 2º da Lei 8.870/94 prescreve o seguinte, in verbis: 

Art. 25 A contribuição prevista no art. 22 da lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991devida à seguridade social pelo 

empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção rural, passa a ser a seguinte:.Redação anterior) (Modificado 

pela Lei nº 10.256 - 9/07/2001 - DOU DE 10/07/2001) 

I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção; 

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, para o financiamento da 

complementação das prestações por acidente de trabalho. 

§ 2º O disposto neste artigo se estende às pessoas jurídicas que se dediquem a produção agro-industrial, quanto à 

folha de salário de sua parte agrícola, mediante o pagamento e da contribuição prevista neste artigo, a ser calculada 

sobre o valor estimado da produção agrícola própria, considerado seu preço de mercado. 

Portanto, o entendimento aplicado ao empregador rural pessoa física se aplica também ao empregador rural pessoa 

jurídica, pois restou jurisprudencialmente pacificado que o produto da comercialização da produção rural, antes da 

edição da Lei 10.256/2001, não estava inserida nas hipóteses de incidência previstas no artigo 195, I da Constituição 

Federal de 1988. 

 

Tanto é que o § 2º do art. 25 da Lei 8.870/94 foi julgado inconstitucional pela Adin n° 1.103/DF, por veicular hipótese 

de incidência não autorizada constitucionalmente.  
 

Não há falar que a contribuição do empregador rural pessoa física/jurídica incidente sobre a receita bruta da 

comercialização da sua produção continua inconstitucional mesmo após a edição da EC nº 20/98 e da declaração da 

inconstitucionalidade das Leis 8.540/92, 8.870/94 e 9.528/97, tendo em vista que a Lei 10.256/2001, ao dar nova 

redação ao caput do art. 25 da Lei 8.212/91, conferiu, de forma implícita, constitucionalidade e validade a seus 

respectivos incisos, pois, do contrário, o tipo tributário estaria fadado à inconstitucionalidade, mesmo após a EC nº 

20/98, por ofensa ao princípio da tipicidade cerrada.  

 

Além disso, a inconstitucionalidade formal das Leis 8.540/92, 8.870/94 e 9.528/97 não impede que seus termos sejam 

reutilizados pela Lei 10.256/2001, norma formalmente constitucional, já que não há vedação constitucional neste 

sentido.  

 

Sendo assim, a Lei 10.256/2001 amoldou as contribuições questionadas aos termos da EC nº 20/98, bem como está em 

conformidade com a tese disposta no Recurso Extraordinário 363.853 pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal.  

 

Não há falar que a contribuição incidente sobre a receita das pessoas jurídicas empregadoras rurais, instituída pela Lei 

10.252/2001, carecer de fundamento constitucional, tendo em vista que sua base constitucional está prevista no artigo 
195, I, "b" da CF/88, sendo desnecessária sua instituição via lei complementar. 

 

A bi-tributação ou bis in idem somente é vedada, quando do exercício da competência residual prevista no art. 154, I da 

CF/88. Portanto, tal princípio não se aplica ao caso, pois as contribuições incidentes sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção empregador rural pessoa jurídica não foi arquitetada pela Lei 10.256/2001 no exercício da 

competência residual. 

 

A ratificar este entendimento, trago à colação o seguinte: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71. PLANO DE CUSTEIO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO 

RURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. BITRIBUTAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. DESNECESSIDADE DE 
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LEI COMPLEMENTAR. 1. Foi suprimida pelo art. 3º da Lei nº 7.787/89 a contribuição prevista no inciso II do art. 15 

da Lei Complementar nº 11/71, relativa ao adicional da contribuição previdenciária a cargo das empresas, pois tem o 

mesmo fato gerador do tributo a que alude esse dispositivo legal - a folha de salários. Restou incólume a contribuição 

incidente sobre o valor comercial dos produtos rurais, prevista no art. 15, inciso I, da Lei Complementar, que 

continuou exigível até a edição da Lei nº 8.212/91. 2. A partir da Lei nº 8.212/91, há previsão legal de exigência do 

tributo relativamente ao segurado especial e ao produtor rural pessoa física (art. 25, com a redação dada pela Lei nº 

8.540/92), sobre a receita bruta da comercialização da produção rural, com fundamento no art. 195, § 8º, e inciso I, da 

Constituição. 3. Tanto na redação antiga como na atual do art. 195, I, da CF/88, o conceito de receita bruta já era 

equiparado ao de faturamento, consoante decidiu o STF, na ADC nº 01, sendo desnecessária a edição de lei 

complementar para instituir contribuição sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural. 4. 

Não se perpetra bitributação ou infringência ao princípio da não cumulatividade, em virtude de a exação ter a 

mesma base de cálculo de PIS e COFINS, visto que a contribuição não foi criada em decorrência da competência 

residual conferida pelo art. 195, § 4º, da Constituição." 
(TRF4, AC nº 200471000021852, 1º Turma, rel Joel Ilan Paciornik, DJ 26-04-2006, pág. 887) 

No caso dos autos, o presente mandamus visa a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária já sob a égide 

da Lei nº 10.256/2001, cobrança esta que, conforme entendimento anteriormente exposto, não me afigura 

inconstitucional. 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 
Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008311-42.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.008311-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE 

APELADO : ASPIRAL VINIL EXPRESS LTDA e outros 

 
: PAULO RENATO DE GODOY 

 
: MARCIO BARBOSA ATALLA 

No. ORIG. : 00083114220104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de requerimento formulado pela Caixa Econômica Federal Econômica Federal no sentido de que a presente 
execução seja convertida em ação monitória, ante a sua negativa de seguimento por inadequação de via eleita, e pelo 

fato de o requerido ainda não ter sido citado para responder ao executivo. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Referido requerimento deve ser formulado no juízo de primeiro grau, para que se cumpra o rito processual previsto nos 

artigos 1.102b e 1.102c do Código de Processo Civil, in verbis: 

Art. 1.102.B - Estando a petição inicial devidamente instruída, o Juiz deferirá de plano a expedição do mandado de 

pagamento ou de entrega da coisa no prazo de quinze dias.  

Art. 1.102-C. No prazo previsto no art. 1.102-B, poderá o réu oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do 

mandado inicial. Se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, 

convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo 

X, desta Lei.  

Cessou a competência deste relator ao apreciar a tese recursal articulada sobre o acerto ou não da sentença apelada. 

 
Ante o exposto, indefiro o pedido, nos termos da fundamentação supra. 
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Publique-se. Intimem-se. Registre-se, Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
Desembargador Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011556-61.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.011556-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : GERALDO EUSTAQUIO DE RESENDE (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: BENEDITA DA SILVA RESENDE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

No. ORIG. : 00115566120104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls: 251/254: Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste a respeito dos documentos acostados aos 

autos, às fls. 255/261 e sobre o pedido de levantamento dos valores depositados em nome dos recorrente, informando, 

em caso de insistência no pedido de levantamento em nome da recorrida, qual seria o débito a ser amortizado para com 

os recorrentes. 
São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013033-22.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.013033-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PROBANK LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00130332220104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Pública contra a decisão monocrática proferida por este 

eminente relator, que, em sede de embargos que opôs em face da execução que lhe move PROBANK S/A, negou 
seguimento ao seu recurso, ao fundamento de ser legal a atualização dos honorários advocatícios com base na taxa 

Selic.  

 

A parte embargante sustenta que o julgado padece de omissão/contradição, pois ao firmar que a taxa Selic corrigirá os 

honorários advocatícios está aplicando em duplicidade tal índice, já que a base de cálculo da verba honorária já foi 
atualizada com base na taxa Selic.. 

 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
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Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil 

(obscuridade, contradição ou omissão) e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial 

impugnada. 

 

O fato de a decisão embargada determinar que a verba honorária seja atualizada com base na taxa Selic, não implica 

autorizar a aplicação da referida em anatocismo; apenas reconhece o direito da parte embargada ter os honorários 

advocatícios atualizados pela Selic, podendo dada atualização incidir sobre a base de cálculo ou diretamente sobre o 

montante apurado antes da atualização da base de cálculo. 

 

Pelo exposto, acolho os embargos declaratórios, sem alterar o resultado do julgamento, apenas para esclarecer que a 

taxa Selic não incidirá sobre a verba honorária, se ao ser apurada sua base de cálculo tiver sido atualizada pela mesma 

taxa.  

 

 

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016951-34.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.016951-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : RAMEC CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO PEREIRA GONCALVES e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

No. ORIG. : 00169513420104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de recurso de apelação contra sentença que, em sede de impugnação a pedido de concessão de Assistência 

Judiciária Gratuita ajuizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos em face de Remec Construções e 

Montagens Ltda, acolheu a impugnação, para indeferir à impugnada os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, ao 

fundamento de que a entidade impugnada não demonstrou sua condição de miserabilidade, ao deixar de carrear aos 

autos as relativas provas.  

 

Apelante: a impugnada pretende a reforma da sentença, alegando abstratamente que tem direito à Assistência Judiciária 

Gratuita, por se encontrar em estado de miserabilidade, a teor do art. 4º da Lei 1.060/50, afirmando que a simples 
alegação de insuficiência de recursos basta para a concessão da justiça gratuita. 

Por fim, alega que a sentença cerceou seu direito de defesa, ao não determinar à impugnante trazer aos autos a prova de 

que não é hipossuficiente.  

 

Relatados. 

 

DECIDO. 

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do Código de Processo 

Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial. 

 

O entendimento corrente no Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a pessoa jurídica, com fins lucrativos, tem 

direito à Assistência Judiciária Gratuita, deste que prove a sua condição de miserabilidade e insuficiência de recursos. A 

propósito:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. 

PESSOA JURÍDICA. NÃO COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. DECISÃO CONFORME 
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JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE 1. O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser deferido às pessoas 

jurídicas, sendo mister, contudo, distinguir duas situações: (i) em se tratando de pessoa jurídica sem fins lucrativos 

(entidades filantrópicas ou de assistência social, sindicatos, etc.), basta o mero requerimento, cuja negativa condiciona-

se à comprovação da ausência de estado de miserabilidade jurídica pelo ex adverso; (ii) no caso de pessoa jurídica com 

fins lucrativos, incumbe-lhe o onus probandi da impossibilidade de arcar com os encargos financeiros do processo 

(EREsp 388.045/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, julgado em 01.08.2003, DJ 22.09.2003). 2. In casu, foi 

aberto prazo para comprovação de dificuldades financeiras por parte da empresa, sendo que a ora agravante anexou 

declaração de informações econômico-fiscais, que, no entanto nada esclarece sobre a real, atual situação da empresa. 3. 

Agravo regimental desprovido." 

( STJ, AGA nº 1305859, 3ª Turma, rel. conv. Paulo Furtado, DJE 24-11-2010) 

 

Assim, por ter a entidade impugnada finalidade lucrativa, deveria anexar à sua peça contestatória as provas 

demonstrativas de que se encontra em dificuldades financeiras, o que não o fez. Portanto não se desincumbiu do ônus 

que lhe impõe o artigo 333, II do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 333. O ônus da prova incumbe: 

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor." 

 
A ratificar o disposto no dispositivo legal supra, o Superior Tribunal de Justiça exarou o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROGRESSÃO FUNCIONAL. 

DIFERENÇAS SALARIAIS. FATO IMPEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔNUS DA PROVA. ART. 333, II, 

DO CPC. INCUMBÊNCIA DO RÉU. RECONHECIMENTO DO DIREITO NAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. 

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. LEI ESTADUAL 10.961/1992. EXAME DE 

LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. 1. Nos termos do art. 333 do Código de Processo Civil, cabe ao autor 

demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito (inciso I) e ao réu invocar circunstância capaz de alterar 

ou eliminar as conseqüências jurídicas do fato aduzido pelo demandante (inciso II). 2. Hipótese em que o Tribunal de 

origem, com apoio no conjunto fático-probatório dos autos, reconheceu que a autora preenche os requisitos legais para a 

progressão funcional. Rever tal entendimento implica, como regra, reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da 

Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Inviável analisar suposto direito amparado em legislação estadual, 

porquanto defeso ao STJ reexaminar Direito local. Aplicação, por analogia, da Súmula 280/STF: "Por ofensa a direito 

local não cabe Recurso Extraordinário." 4. Agravo Regimental não provido". 

( STJ, AGA nº 1313849, 2ª Turma, rel. Herman Benjamin, DJE 02-02-2011) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do CPC com esteio na 
jurisprudência dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018399-42.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.018399-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSIELITON LOPES FEITOSA e outro 

 
: SANDRA REGINA DE CARVALHO FEITOSA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

No. ORIG. : 00183994220104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Descrição fática: mutuários ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação anulatória, objetivando a declaração de 

nulidade do procedimento de execução extrajudicial e de seus efeitos, com pedido de tutela antecipada. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo indeferiu a inicial, julgando extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 267, incisos I e V do CPC, em razão de haver litispendência desta ação com a demanda nº 0028757-

71.2007.4.03.61.00 (Num. Antiga: 2007.61.00.028757-6). 

 

Apelantes: autores pugnam pela reforma da r. sentença, com apreciação do mérito, para que a presente ação tenha seu 

normal prosseguimento. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

 

A meu ver, o MM. Juízo a quo julgou com acerto, entendendo haver litispendência entre as ações, vez que os pedidos 
são idênticos, conforme se verifica às fls. 91/129. 

 

Neste sentido trago à colação o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL EM QUE SE FORMULARAM PEDIDOS IDÊNTICOS 

AOS DA AÇÃO PRINCIPAL EM TRAMITAÇÃO. INDEFERIMENTO NO PROCESSO PRINCIPAL. 

LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

1. Há litispendência quando se repete ação que está em curso (art. 301, § 3º, do Código de Processo Civil). 

2. No caso, os pedidos formulados em ação cautelar incidental são idênticos aos de antecipação de tutela 

anteriormente julgados improcedentes no processo principal ainda em tramitação, o que configura identidade de 

ações. 

3. Apelação a que se nega provimento." 

(Apelação Cível - 200538030053918 Relator Desembargador Federal João Batista Moreira TRF - Primeira Região- 

Data da Decisão: 16/8/2006- Data Publicação 11/09/2006) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 
Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
Desembargador Federal 

 

 

00081 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020765-54.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.020765-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

PARTE AUTORA : JOAO ALBERTO LOPES NERY 

 
: LUCIANA MARTINS RIBEIRO MARANHAO NERY 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00207655420104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa necessária contra sentença que concedeu a segurança pleiteada, a fim de que a autoridade impetrada 

finalizasse, no prazo de 10 dias, a análise do requerimento administrativo de concessão de pensão apresentado pela 

impetrante. 

A União não interpôs recurso voluntário. 
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O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do recurso involuntário. 

É o breve relatório. 

DECIDO, na forma do artigo 557, caput, do CPC, uma vez que o reexame se afigura manifestamente inadmissível. 

A sentença apelada determinou que a Administração apreciasse o pedido administrativo formulado pela impetrante. 

Conforme se infere das fls. 84/85, a Administração apreciou voluntariamente o requerimento administrativo, sem fazer 

qualquer ressalva no sentido de que o fazia de forma precária, em razão do comando judicial ora impugnado. 

Vale registrar que a documentação trazida aos autos revela que tal apreciação se deu de forma independente. 

Assim necessário é concluir que a Administração praticou um ato incompatível com a vontade de recorrer, aceitando 

tacitamente a decisão proferida. Essa é a inteligência do artigo 503, parágrafo único, do CPC: 

Art. 503. A parte, que aceitar expressa ou tacitamente a sentença ou a decisão, não poderá recorrer . 

Parágrafo único. Considera-se aceitação tácita a prática, sem reserva alguma, de um ato incompatível com a vontade 

de recorrer. 

 

Ademais, é de se observar que o eventual provimento da remessa não tem o condão de trazer qualquer benefício de 

ordem prática à União, o que só vem a reforçar a conclusão de que não há interesse (utilidade) no julgamento da 

remessa necessária. 

Por oportuno, trago à colação o entendimento do C. STJ e desta Corte nesse sentido: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. CURSO DE 
FORMAÇÃO. NOMEAÇÃO POR ATO VOLUNTÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO. PERDA DO INTERESSE RECURSAL. 

ART. 503 DO CPC. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Os embargos de declaração têm como objetivo 

sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão no acórdão 

recorrido quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, 

assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. Ademais, o magistrado não está obrigado a 

rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte. 2. Na hipótese de a Administração, por ato voluntário, efetivar a 

nomeação de todos os candidato s aprovados no certame, inclusive os recorridos, fica prejudicado, por falta de 

interesse recursal, o exame do recurso interposto da sentença que assegurou apenas a participação deles no respectivo 

curso de formação. Inteligência do art. 503 do CPC. 3. Recurso especial conhecido e improvido. (STJ QUINTA 

TURMA ARNALDO ESTEVES LIMA RESP 200700225815 RESP - RECURSO ESPECIAL - 922246) 

MANDADO DE SEGURANÇA - FALTA DE INTERESSE RECURSAL - SITUAÇÃO CONSOLIDADA - PERDA DE 

OBJETO. 1. A providência jurisdicional obtida favoravelmente, com o conseqüente cumprimento da ordem, enseja na 

carência superveniente do interesse recursal. 2. A satisfação plena da pretensão, consubstancia situação consolidada e 

irreversível, ensejando a carência da ação, posto não subsistir o indispensável vínculo de utilidade-necessidade. (TRF3 

SEXTA TURMA JUIZ MIGUEL DI PIERRO REOMS 200861000099223 REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - 313132) 

MANDADO DE SEGURANÇA - FALTA DE INTERESSE RECURSAL - SITUAÇÃO CONSOLIDADA - PERDA DE 
OBJETO. 1. A providência jurisdicional obtida favoravelmente, com o conseqüente cumprimento da ordem, enseja na 

carência superveniente do interesse recursal. 2. A satisfação plena da pretensão, consubstancia situação consolidada e 

irreversível, ensejando a perda do objeto do recurso, posto não subsistir o indispensável vínculo de utilidade-

necessidade. 9 TRF3 SEXTA TURMA JUIZ MAIRAN MAIA REOMS 200061000265331 REOMS - REMESSA EX 

OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 225244) 

 

Por tais razões, com base no artigo 557, caput, do CPC, e na jurisprudência dominante desta Corte, nego seguimento à 

remessa necessária. 

P.I. Após, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010363-93.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.010363-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

PARTE AUTORA : A R GALZONI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : JACQUELINE OLIVEIRA GOMES DRAGO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00103639320104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança julgando procedente o pedido formulado 

na inicial, determinando que a autoridade impetrada adotasse as providências necessárias para a finalização do processo 

administrativo indicado na inicial do writ. 

A União deixou de interpor recurso voluntário, tendo em vista que a impetrante desistiu do processo administrativo, 

entendendo que ficou configurada a perda do interesse processual. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo não conhecimento da remessa necessária, eis que configurada a perda do 

interesse processual superveniente. 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

É o breve relatório. 

DECIDO, na forma do artigo 557, caput, do CPC, eis que manifesta a inadmissibilidade da remessa necessária. 

O interesse processual fica caracterizado quando atendido o binômio necessidade-utilidade, requisito para que a parte 

tenha o mérito do processo por ela proposto apreciado. É dizer, não sendo tal requisito preenchido - o que ocorre se o 

processo não tiver a aptidão de trazer qualquer vantagem prática para as partes -, o feito deve ser extinto sem 

julgamento do mérito. 

No caso dos autos, não há como se vislumbrar que o prosseguimento do processo possa assegurar qualquer vantagem 

prática às partes, não restando atendido, assim, o aspecto da utilidade, o que conduz à conclusão pela inexistência de 

interesse processual. 

 
Isso porque, conforme se infere do documento de fl. 96, a impetrante desistiu do processo administrativo cuja demora 

na apreciação a levou a impetrar o presente writ, de sorte que o prosseguimento deste se afigura totalmente 

desnecessário, já que não mais subsiste a causa que deu ensejo à impetração. 

Por tais razões, de rigor o reconhecimento da perda superveniente do interesse processual com o conseqüente não 

conhecimento da remessa necessária. 

Esse é o entendimento dominante na jurisprudência pátria, em especial do C. STJ e desta Corte: 

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVENTIAS DE NOTAS E DE 

REGISTRO DO FORO EXTRAJUDICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO. DIREITO DE OPÇÃO PELA 

SERVENTIA DA COMARCA DE TAPURAH. DESISTÊNCIA. AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE 

PROCESSUAL. 1. MARIA CAROLINA MAGALHÃES impetrou mandado de segurança contra ato do Presidente da 

Comissão Especial Organizadora dos Concursos Públicos de Ingresso e Remoção dos Titulares dos Serviços de Notas 

e de Registro do Foro Extrajudicial do Estado de Mato Grosso, consubstanciado na promoção de concurso público em 

que se ofertou o Cartório do 1º Ofício de Tapurah para escolha dos candidatos aprovados. Afirmou, em síntese, que 

possuía direito líquido e certo de exercer o direito de opção pela referida serventia, o que impossibilitava sua oferta em 

concurso público. Requereu, assim, fosse reconhecido seu direito de opção pelo 1º Ofício de Tapurah, bem como não 

fosse dada posse a eventual candidato aprovado no concurso público. 2. O Tribunal de Justiça estadual extinguiu o 
processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, tendo em vista que a impetrante expressamente 

desistiu de seu direito de opção pela Comarca de Tapurah, permanecendo a desempenhar suas funções originais na 

Comarca de Lucas do Rio Verde, o que ensejou a superveniente perda do interesse processual no mandamus. 3. Da 

análise dos autos, verifica-se que, realmente, a ora recorrente formulou pedido de desistência do processo que 

tramitava no Conselho da Magistratura, no qual se discutia seu direito de opção pela Comarca de Tapurah, 

informando sua decisão de permanecer no desempenho de suas funções originais como titular da Serventia 

extrajudicial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos da Comarca de Lucas do Rio Verde. O referido pedido de 

desistência foi devidamente homologado, com baixa e arquivamento do processo. Portanto, não mais persiste o 

interesse processual da impetrante, considerando que pretendia, com o mandado de segurança, fosse-lhe garantido o 

direito de opção pela Serventia da Comarca de Tapurah, bem como fosse impedida a designação da referida serventia 

a qualquer um dos aprovados no concurso público impugnado. Ocorre que a desistência de seu direito de opção e a 

confirmação de sua escolha pela permanência na serventia da Comarca de Lucas do Rio Verde exauriram toda sua 

pretensão e extinguiram o óbice de designação da serventia de Tapurah a candidato aprovado. 4. A recorrente sustenta 

que possui interesse no prosseguimento do mandado de segurança, porquanto ainda não houve o desmembramento da 

Comarca de Lucas do Rio Verde e, portanto, a implantação da Comarca de Tapurah, de maneira que ainda continua 

exercendo as atividades cartorárias do Município de Tapurah. Todavia, não há prova pré-constituída nos autos que 

demonstre a não-ocorrência do referido desmembramento. Ao contrário, consta dos autos acórdão prolatado pelo 
Conselho da Magistratura, no qual se acolheu o pedido de imediata instalação dos Cartórios na Comarca de Tapurah 

e de nomeação e posse de Elmúcio Jacinto Moreira - candidato aprovado no concurso público ora impugnado - na 

titularidade do Cartório do 1º Ofício de Tapurah. 5. Está, assim, configurada a ausência de uma das condições da 

ação, no caso, o interesse processual, caracterizado pela presença de dois elementos: necessidade da tutela 

jurisdicional e adequação do provimento pleiteado. Destarte, é devida a extinção do mandamus sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 6. Recurso ordinário desprovido. (STJ PRIMEIRA TURMA DJE 

DATA:23/11/2009ROMS 200801187867 ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 26979 

DENISE ARRUDA) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO, CUMULADA COM 

INDENIZAÇÃO PELO DANO MORAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

SUPERVENIENTE PERDA DE INTERESSE PROCESSUAL, QUANTO À ANULAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO. 
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RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DE CLASSIFICAÇÃO PRODUTIVA DE IMÓVEL RURAL. 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE DANO MORAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. OSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 21 "CAPUT" DO CPC. LEGITIMIDADE RECURSAL DOS 

PATRONOS DA PARTE AUTORA QUANTO À VERBA HONORÁRIA. (...) 2. Desaparecendo a utilidade do processo, 

na medida em que houve reconhecimento administrativo quanto à produtividade da propriedade rural do autor, impõe-

se a extinção do feito sem solução de mérito. (...) (TRF2 SEXTA TURMA ESPECIALIZADA Desembargador Federal 

ROGERIO CARVALHO AC 200650030000267 AC - APELAÇÃO CIVEL - 393603) 

PROCESSO CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. DECLARAÇÃO DE 

PRODUTIVIDADE DO IMÓVEL. OPOSIÇÃO. ART. 56 DO CPC. INADEQUAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE 

AGIR. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. O art. 56 do CPC dispõe que quem pretender, no todo ou em parte, a coisa ou o 

direito sobre que controvertem autor e réu, poderá, até ser proferida a sentença, oferecer oposição contra ambos. 2. 

Busca o recorrente, na presente demanda, "(...) a declaração de produtividade do lote 133, com o que atingir-se-á seu 

objetivo mediato, qual seja, a impossibilidade de sua desapropriação por cumprir sua função social" (fl. 86), pretensão 

que efetivamente não se insere na finalidade da oposição, devendo ser feita nas vias ordinárias. 3. É de se reconhecer 

que, na medida em que o direito tutelado já se encontra resguardado, além da inadequação da oposição, não há 

utilidade da medida. Dizer ausente a utilidade do provimento judicial implica afirmar que ausente está o interesse 

processual. Com efeito, somente existe interesse processual quando a parte tem necessidade de vir a juízo para 

alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de 
vista prático, o que inocorre no caso. 4. Apelação improvida. (TRF1JUÍZA FEDERAL ROSIMAYRE GONÇALVES DE 

CARVALHO (CONV.) QUARTA TURMA AC 200743000066725 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200743000066725) 

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à remessa necessária. 

P. I. Após cumpridas as formalidade de estilo, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018102-20.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.018102-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00181022020104036105 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a r. sentença que, 
nos autos de ação declaratória ajuizada Companhia Piratininga de Força e Luz em face da Fazenda Pública, objetivando 

provimento no sentido de que fosse reconhecida a inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigasse a recolher 

contribuição previdenciária incidente sobre o salário-maternidade, ao argumento de tal benefício não ter natureza 

remuneratória, nem haver previsão constitucional de incidência de contribuição social sobre benefício previdenciária, j 

julgou procedente o pedido, para autorizar a parte autora a excluir o salário-maternidade da base de cálculo das 

contribuições previdenciárias devidas, condenando a ré, após o transito em julgado, a restituí-la os valores recolhidos 

indevidamente a este título, acrescidos da Selic, desde cada recolhimento, observada a prescrição qüinqüenal.  

 

Por fim, fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação atualizado, em favor da parte autora.  

 

 

 

A Fazenda Pública apela, sustentando que necessariamente tem de incidir contribuição previdenciária sobre o salário-

maternidade, tanto do empregador quanto da segurada, pois, para todos efeitos, é contado como tempo de contribuição, 

e integra o salário de benefício para fins de aposentadoria. 
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Com contra-razões. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

A matéria colocada em desate comporta julgamento, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil. 

 

 

 

 

Quanto a natureza salarial ou não do salário-maternidade, o art. 28, § 2º e § 9º, "a" da Lei 8.212/91 prescreve o seguinte, 

in verbis: 

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...), 

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição.  

 

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:  

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade;" 
 

Desta forma, não assiste direito ao impetrante a se eximir do recolhimento da contribuição incidente sobre o salário-

maternidade, vez que o legislador infraconstitucional o elegeu como salário de contribuição para fins previdenciários.  

 

No mesmo sentido é o entendimento consolidado nas jurisprudências acima e abaixo colacionadas. A propósito: 

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE - BENEFÍCIO 

SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, § 2º, DA LEI 8.212/91 - ADICIONAL DE 

PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS REMUNERATÓRIAS - ENUNCIADO 

60 DO TST - AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE - CARÁTER INDENIZATÓRIO - TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL - NATUREZA INDENIZATÓRIA - 

SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. 1. Inexiste violação aos arts. 458, 459 e 535 do CPC se o 

acórdão recorrido apresenta estrutura adequada e encontra-se devidamente fundamentado, na forma da legislação 

processual, abordando a matéria objeto da irresignação. 2. O salário-maternidade é benefício substitutivo da 

remuneração da segurada e é devido em razão da relação laboral, razão pela qual sobre tais verbas incide 
contribuição previdenciária, nos termos do § 2º do art. 28 da Lei 8.212/91. 3. Os adicionais noturnos, de 

periculosidade, de insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando pagos com habitualidade, incorporam-
se ao salário e sofrem a incidência de contribuição previdenciária. 4. O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF, 

realinhou sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência de contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias. Precedentes. 5. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-

doença pagos pelo empregador, nem sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem de natureza 

indenizatória. Precedentes. 6. Recurso especial provido em parte." 

( STJ, Resp nº 1149071, 2ª Turma, Eliana Calmon, DJE 22-09-2010) 

 

 

Ante o exposto, dou provimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação, para autorizar a Fazenda Pública a 

exigir da contribuinte contribuição previdenciária incidente sobre o salário-maternidade, nos termos da fundamentação 

supra, invertendo o ônus da sucumbência. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003401-36.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.003401-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ANA CLAUDIA GUEDES ALVES 

ADVOGADO : JOSÉ UMBERTO ROJO FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00034013620104036111 3 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

Fls. 231- Considerando que não é momento processual de desistência da ação, intime-se a apelante para manifestar 

sobre seu interesse em renunciar ao direito pelo qual se funda a ação, inclusive com o pagamento de honorários 

advocatícios, conforme fixados pela r. sentença. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005131-79.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.005131-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

APELADO : PEDRO MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO : LEDA MARIA DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00051317920104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: em ação promovida em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a complementação de 

correção monetária às contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Sentença: julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a promover a correção 

dos saldos das contas fundiárias da parte Autora, pela diferença entre os índices então aplicados e os de 42,72% (janeiro 

de 1989) e 44,80% (abril de 1990), corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora . Por fim, condenou a cef ao 

pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação.  
 

Apelante: Caixa Econômica Federal pretende a reforma da r. sentença, alegando que a parte autora aderiu à LC 

110/2001, razão pela qual deve ser reconhecida a ausência de interesse de agir do autor, invertendo-se o ônus de 

sucumbência. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o Relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

 

DA NECESSIDADE DO TERMO DE ADESÃO ASSINADO 

 

Como já se manifestou o STJ, somente o termo de adesão assinado pelo fundista e juntado aos autos é capaz de 

comprovar o acordo entabulado entre as partes, nos termos da LC 110/01. Dessa forma, a r. sentença não merece 

reforma. 
 

A corroborar tal entendimento, trago a colação o seguinte julgado: 

 

ADMINISTRATIVO - PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - FGTS - TERMO DE ADESÃO NÃO ASSINADO - 

COMPROVAÇÃO DA ADESÃO POR OUTROS MEIOS - IMPOSSIBILIDADE - COISA JULGADA - SÚMULA 

211/STJ - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PREJUDICADA - ART. 543-C DO CPC E RES/STJ N. 08/2008.  

1. É imprescindível para a validade da extinção do processo em que se discute complementação de correção monetária 

nas contas vinculadas de FGTS a juntada do termo de adesão devidamente assinado pelo titular da conta vinculada. 

2. Inviável conhecer da alegação de afronta à coisa julgada diante da ausência de prequestionamento na origem, nos 

termos da Súmula 211/STJ.  
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3. Divergência jurisprudencial prejudicada. 

4. Aplicação da sistemática do art. 543-C do CPC e Resolução n. 8/STJ. 5. Recurso especial provido.  

(STJ, Processo, RESP 200802661366, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1107460, Relator(a): ELIANA CALMON, 1ª 

SEÇÃO, Fonte: DJE DATA:21/08/2009, Data da Publicação: 21/08/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. LEGITIMIDADE DAS TRANSAÇÕES FIRMADAS PELOS 

AUTORES, SEM A PARTICIPAÇÃO DE SEUS ADVOGADOS, VISANDO AO PAGAMENTO, PELA CEF, DOS 

COMPLEMENTOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS. POSSIBILIDADE. 

REQUISITOS DE VALIDADE DOS TERMOS DE ADESÃO. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTOS NÃO 

CONSTANTES DOS AUTOS. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1. Impende reconhecer a legalidade, a validade e a eficácia dos acordos extrajudiciais firmados entre os autores e a 

CEF, com a assinatura dos termos de adesão desses trabalhadores às condições de crédito previstas na Lei 

Complementar 110/2001, devendo-se garantir a sua execução, independentemente da assistência dos advogados das 

partes na avença.  

2. Não há nos autos o termo de adesão supostamente firmado entre o titular da conta vinculada ao FGTS e a Caixa 

Econômica Federal, fato que impede o conhecimento exato sobre a matéria versada neste recurso especial.  

3. Recurso especial a que se NEGA PROVIMENTO.  

(STJ, RESP 200700750236, RESP - RECURSO ESPECIAL - 943332, Relator(a) CARLOS FERNANDO MATHIAS 

(JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), 2ª TURMA, Fonte: DJE DATA:09/05/2008, Data da Decisão: 22/04/2008, 
Data da Publicação: 09/05/2008) 

 

 

Acresço que, como bem salientou o ilustre Desembargador Marcos Cesar da 5ª Câmara do Tribunal de Justiça de São 

Paulo ao apreciar os embargos de declaração n. 97.167-1, "tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está 
obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a 

decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 

argumentos ("RJTJESP", ed. LEX, vols. 104/340; 111/414).O que importa, e isso foi feito no venerando acórdão, é que 

se considere a causa posta, fundamentalmente, em moldes de demonstrar as razões pelas quais se concluiu o decisum, 

ainda que estas não venham sob o contorno do exame da prova e diante dos textos jurídicos que às partes se afigure 

adequado." (RJTJESP 115/207 - Grifei) 

 

Assim, afasto de plano as supostas violações legais apontadas pela apelante, por estar o presente julgado 

suficientemente fundamentado, e apontando seus fundamentos na direção exatamente oposta às alegações do recorrente. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003202-08.2010.4.03.6113/SP 

  
2010.61.13.003202-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSE GILBERTO CHICARONI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CASSIA REGINA ANTUNES VENIER e outro 

No. ORIG. : 00032020820104036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: em ação promovida em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a complementação de 

correção monetária, bem como a aplicação da taxa progressiva de juros prevista na Lei 5.107/66 às contas do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço. 
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Sentença: julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do 

FGTS titularizada pela parte autora mediante a aplicação de juros progressivos nos termos das Leis 5.107/66 e 5.958/73 

e os valores decorrentes da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores 

pagos administrativamente, corrigidos monetariamente pelos mesmos índices aplicados ao FGTS e juros de 1% ao mês 

a partir da citação. Julgou improcedente o pedido de juros progressivos de 6% e o pedido de levantamento dos valores 

do FGTS, uma vez que autor não comprovou em qual das hipóteses previstas na Lei 8.036/90 estaria inserido. Fixou a 

verba honorária em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, sendo 75% (setenta e cinco por cento) a ser 

suportado pela Caixa Econômica Federal em favor da parte autora e 25% (vinte e cinco por cento) a ser suportado pela 

parte autora em favor da Caixa Econômica Federal. 

 

Apelante: parte autora pretende a reforma da r. sentença, reiterando todos os argumentos expendidos na inicial. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o Relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 
 

DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é uma conta bancária formada por depósitos efetuados pelo empregador, que 

o trabalhador pode utilizar em determinadas ocasiões previstas em lei. Foi criado em 1966 como alternativa para o 

direito de indenização e de estabilidade para o empregado e como forma de se estabelecer uma poupança compulsória a 

ser formada pelo trabalhador da qual pode valer-se nos casos previstos em lei, funcionando, também, como meio de 

captação de recursos para aplicação no Sistema Financeiro de Habitação do país. 

 

Quando da sua criação, em 1966, o Fundo de Garantia só favoreceu os empregados que, na admissão em cada novo 

emprego ou posteriormente, viessem, formalmente, por escrito, optar pelo mesmo, caso em que, com a opção, 

automaticamente estariam renunciando ao regime da indenização e da estabilidade decenal. 

 

A opção, portanto, constituía-se em manifestação formal da vontade do empregado da sua escolha pelo regime criado 

pelo FGTS. 

 

Note-se que a Constituição de 1967 facultava aos trabalhadores a escolha pelo modo que preferissem garantir o seu 
tempo de serviço, ou seja, o pagamento de uma indenização pela dispensa sem justa causa (contratos com prazo 

indeterminado), a aquisição de estabilidade no emprego ao completarem dez anos ou a opção pelo direito aos depósitos 

do Fundo de Garantia. 

 

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, não há mais possibilidade de escolha, sendo adotado o regime do 

FGTS, garantindo-se, apenas, a concomitância com a indenização decorrente de dispensa arbitrária ou sem justa causa. 

Como se percebe, desapareceram a possibilidade de opção, a estabilidade decenal e a indenização devida aos que não 

optaram. 

 

Feitos esses breves esclarecimentos, verifico, oportunamente, que o feito se processou com observância do contraditório 

e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal e da ampla defesa. 

 

DA PRESCRIÇÃO 

 

Quanto à prescrição, cumpre lembrar que os pagamentos ao FGTS não têm natureza tributária, mas decorrem de relação 

de trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), representando um Direito Social do trabalhador. Assim, às 

parcelas do FGTS não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional. 
 

Sobre o tema, o C. STJ editou a Súmula 210 (aproveitável para o presente, à evidência, embora versando sobre 

cobrança de contribuições ao FGTS), segundo a qual: 

 

"a ação de cobrança de contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". 

 

Assim, considerando que a ação foi ajuizada em 28/07/2010, está prescrito o direito de receber as parcelas anteriores a 

30 anos do ajuizamento da ação, ou seja, anteriores a julho de 1980. 

 

DOS JUROS PROGRESSIVOS - OPÇÃO RETROATIVA 
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Terá direito à taxa progressiva de juros o trabalhador que efetivamente comprovar a opção retroativa na forma da 

legislação de regência, ensejando a aplicação da Súmula 154 do E. STJ, segundo a qual:  

 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da lei 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º 

da Lei 5.107/66". 

 

Por sua vez, o E. TRF da 4ª Região editou a Súmula nº 4, com o seguinte teor:  

 

"a opção pelo FGTS, com efeito retroativo, na forma da Lei nº 5958/73, assegura ao optante o direito à taxa 

progressiva de juros prevista na Lei nº 5.107/66."  

 

Este E. TRF da 3ª Região vem reiteradamente decidindo nesse sentido, como se pode notar na AC 368261 (Proc. 

97.03.023480-1), 2ª Turma, Rel. Des. Federal PEIXOTO JUNIOR, unânime, na qual restou assentado que:  

 

"a Lei 5.958/73 estabeleceu direito à opção retroativa sem qualquer restrição, consequentemente aplicando-se nas 

contas dos empregados que fizeram a opção retroativa aos juros progressivos". 

 
Por sua vez, é certo que esse direito aos juros progressivos remanesce em relação às contas criadas dentro do período 

em destaque (estejam essas ativas ou inativas), tendo como termo inicial a data indicada na opção efetiva (originária) ou 

da opção ficta (retroativa, com a concordância do empregador) e termo final (se houver) a mudança de emprego ou 

outra hipótese que leve à interrupção dos depósitos. 

 

Quanto às provas documentais apresentadas, o Código de Processo Civil claramente atribui à parte interessada o ônus 

de trazer aos autos o que for de seu interesse, as quais, neste caso, representam o termo de opção pelo FGTS.  

 

No caso dos autos, está provado que o autor optou pelo FGTS, sob o amparo da legislação em tela (fls. 20), em 

16/01/70 com efeitos retroativos a 01/01/1967. Assim, assiste direito à aplicação dos juros progressivos em relação à 

correspondente conta vinculada do FGTS, observada a progressividade pelo tempo de permanência na mesma empresa 

previsto na legislação de regência. 

 

Assim, em face das contas vinculadas de FGTS (criadas entre 01.01.67 e 22.09.71, estejam elas, agora, ativas ou 

inativas), cuja opção retroativa está devidamente comprovada, deve a CEF incorporar os juros progressivos 

estabelecidos pelo art. 4º da Lei 5.107/66 (segundo o tempo de permanência do empregado na mesma empresa, previsto 

nos incisos desse dispositivo), tendo como termo inicial a data indicada na opção "ficta" e termo final a liquidação 
definitiva da conta (descontados os valores eventualmente sacados). Lembro que esses juros progressivos devem ser 

aplicados tão somente sobre a conta vinculada de FGTS devidamente comprovada (cuja criação tenha se dado nos 

termos acima indicados), observando-se a documentação dos autos. 

 

CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

DOS JUROS MORATÓRIOS - DA TAXA SELIC 

 

Os juros de mora são devidos, contados a partir da citação, sendo que após a vigência do novo código civil, são devidos 

nos termos do seu art. 406 do ncc, desde que seja demonstrado o efetivo saque, por ocasião da liquidação da sentença. 

 

Por derradeiro, curvo-me a mais recente posição do E. STJ, devendo incidir apenas a taxa selic, a partir da vigência do 

Novo Código Civil, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais. 

 
Nesse sentido, o julgado que ora transcrevo: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. fgts . EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA 

DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO 

CÓDIGO CIVIL. TAXA selic. 

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial exequendo, 

exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do julgado, 

determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova.  

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro situações, 

levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do CC/02 e determinou 
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juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de 6% ao ano (art. 1.062 do 

CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença exequenda foi proferida antes da 

vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa 

legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da 

prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera 

de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e 

determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modificação depende 

de iniciativa da parte.  

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda prolatada em 08 de outubro de 1998 e fixado juros de 6% ao ano, correto 

o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, a 

partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não caracteriza qualquer violação à coisa 

julgada.  

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo 

[art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - selic , por ser ela a que 

incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 

9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação).  

5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa selic a partir da vigência do Novo Código 
Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pelo acórdão recorrido. 

6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da 

Resolução nº 8/STJ." - grifei. 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1112746, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, 1ª SEÇÃO, Fonte: DJE 

DATA:31/08/2009) 

 

DA VERBA HONORÁRIA 

 

Por fim, tendo em vista a ADI 2736/DF, rel. Min. Cezar Peluso, de 08/09/2010, que julgou procedente a ação direta 

proposta pelo Conselho da OAB, declarando, com efeito ex tunc, a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida 

Provisória 2.164/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento 

de custas e honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 1000,00 (mil reais). 

 

"O Tribunal julgou procedente pedido formulado em ação direta proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil para declarar, com efeito ex tunc, a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória 2.164-

41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, o qual suprime a condenação em honorários advocatícios nas 

ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas 
em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais ("Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: ... Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas 

vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá 

condenação em honorários advocatícios."). Preliminarmente, rejeitou-se a alegação de inépcia da petição inicial 

suscitada pela Advocacia-Geral da União - AGU. Ressaltou-se que, embora sintética, a peça permitiria que a 

mencionada instituição, em suas extensas informações, rechaçasse os argumentos do requerente. Ademais, consignou-se 

que o preceito adversado possuiria autonomia, a dispensar a impugnação do total do diploma normativo. ADI 2736/DF, 

rel. Min. Cezar Peluso, 8.9.2010. (ADI - 2736) Medida Provisória: Pressupostos Constitucionais e Matéria Processual - 

2 No mérito, enfatizou-se orientação da Corte segundo a qual os requisitos constitucionais legitimadores da edição de 

medidas provisórias - relevância e urgência - podem ser apreciados, em caráter excepcional, pelo Poder Judiciário. 

Aduziu-se, ademais, que o tema referente à condenação em honorários advocatícios de sucumbência seria tipicamente 

processual. Asseverou-se a incompatibilidade da utilização de medida provisória em matéria relativa a direito 

processual, haja vista a definitividade dos atos praticados no processo, destacando-se que esse entendimento fora 

positivado pela EC 32/2001 (CF, art. 62, § 1º, I, b). Por fim, registrou-se que, não obstante o disposto no art. 2º da 

aludida emenda ("As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor 

até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional."), 

não se poderia ter um dispositivo de medida provisória em situação de incompatibilidade com a norma constitucional. 
Precedente citado: ADI 1910 MC/DF (DJU de 27.2.2004). 

ADI 2736/DF, rel. Min. Cezar Peluso, 8.9.2010. (ADI - 2736)". 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação para condenar a Caixa Econômica Federal a 

creditar na conta vinculada da parte autora a correção dos saldos pela taxa progressiva de juros, nos termos do artigo 4º 

da Lei nº 5.107 de 13/10/1966, observada a prescrição trintenária (período anterior a 28 de julho de 1980). Correção 

monetária na forma aplicada no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescida 

apenas da taxa selic, a partir da vigência do Novo Código Civil. Condenando, por fim, a ré em verba honorária fixada 

R$1.000,00 devidamente atualizada, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, e da fundamentação supra. 

 

Intime-se. Publique-se. 
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Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
 

 

00087 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001757-16.2010.4.03.6125/SP 

  
2010.61.25.001757-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : LOURDES CAROLA PANIAGUA ALVAREZ reu preso 

ADVOGADO : ALMIR MOREIRA REIS e outro 

APELADO : CLAUDEMIR PEREIRA DE ASSIS 

 
: MARIANA QUEPPE ROCHA 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE AFFONSO PINHEIRO e outro 

APELADO : DELFA ROJAS PEDRAZA 

 
: DENNY FLORA VARGAS SUAREZ 

ADVOGADO : FRANCISCO VIEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00017571620104036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DESPACHO 

Intimem-se os defensores das acusadas Denny Flora Vargas Suarez, Delfa Rojas Pedraza e Lourdes Carola Paniagua 

Alvarez para apresentarem as contrarrazões ao recurso de apelação do Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004236-76.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.004236-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : JOSE AUGUSTO BREDER (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CAROLINA APARECIDA PARINOS QUINTILIANO e outro 

No. ORIG. : 00042367620104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: em sede de ação ordinária ajuizada por JOSÉ AUGUSTO BREDER em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a progressividade dos juros da conta vinculada ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou procedente a ação para condenar a CEF a corrigir o saldo de FGTS depositando na 

conta vinculada do autor as diferenças correspondentes à aplicação de taxa progressiva de juros aos valores depositados 

na respectiva conta, conforme estabelecia a Lei nº 5.107/66, em seu artigo 4º. Fixou honorários em 10% sobre o valor 

da causa. 

 

Apelante: Caixa Econômica Federal, pretende a reforma da r. decisão, aduzindo, preliminarmente, falta de interesse de 

agir nos casos de manifestação do autor sobre o acordo previsto na Lei Complementar 110/2001 ou pagamento 

administrativo já realizado; ausência de causa de pedir e interesse de agir quanto ao pedido de incidência de juros 
progressivos na hipótese da opção ter ocorrido após 21/09/1971; prescrição do direito relativo aos juros progressivos 

caso a opção pelo FGTS tenha ocorrido antes da vigência da Lei 5.705/71; incompetência absoluta da Justiça Federal 
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para decidir sobre a multa de 40% incidente nos depósitos; e afastamento da multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 

99.684/90. 

Quanto ao mérito, em primeiro plano, invoca a Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça alegando que os expurgos 

inflacionários ocorreram somente em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90 e que, ainda assim, em caso de adesão 

ao acordo proposto pela Lei Complementar nº 110/201 não restam valores a serem executados. Alega também que 

houve remuneração das contas do FGTS segundo os critérios legais previstos nos planos econômicos e inexistência de 

direito à aplicação de juros progressivos. Peticiona, ainda, o afastamento da tutela antecipada concedida sem amparo 

legal e requer, seqüencialmente, que os juros moratórios incidam a partir da citação e apenas nos casos em que tenha 

ocorrido levantamento dos valores depositados na conta vinculada do FGTS.  

Por fim, consigna que não cabem honorários na espécie, a teor do comando do art. 29-C da Lei 8036/90, com a 

alteração de 24 de agosto de 2001, inserida pala MP 2164-41. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

posto que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta E. Corte. 
 

DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é uma conta bancária formada por depósitos efetuados pelo empregador, que 

o trabalhador pode utilizar em determinadas ocasiões previstas em lei. Foi criado em 1966 como alternativa para o 

direito de indenização e de estabilidade para o empregado e como forma de se estabelecer uma poupança compulsória a 

ser formada pelo trabalhador da qual pode valer-se nos casos previstos em lei, funcionando, também, como meio de 

captação de recursos para aplicação no Sistema Financeiro de Habitação do país. 

 

Quando da sua criação, em 1966, o Fundo de Garantia só favoreceu os empregados que, na admissão em cada novo 

emprego ou posteriormente, viessem, formalmente, por escrito, optar pelo mesmo, caso em que, com a opção, 

automaticamente estariam renunciando ao regime da indenização e da estabilidade decenal. 

 

A opção, portanto, constituía-se em manifestação formal da vontade do empregado da sua escolha pelo regime criado 

pelo FGTS.  

 

Note-se que a Constituição de 1967 facultava aos trabalhadores a escolha pelo modo que preferissem garantir o seu 
tempo de serviço, ou seja, o pagamento de uma indenização pela dispensa sem justa causa (contratos com prazo 

indeterminado), a aquisição de estabilidade no emprego ao completarem dez anos ou a opção pelo direito aos depósitos 

do Fundo de Garantia. 

 

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, não há mais possibilidade de escolha, sendo adotado o regime do 

FGTS, garantindo-se, apenas, a concomitância com a indenização decorrente de dispensa arbitrária ou sem justa causa. 

Como se percebe, desapareceram a possibilidade de opção, a estabilidade decenal e a indenização devida aos que não 

optaram. 

 

Feitos esses breves esclarecimentos, verifico, oportunamente, que o feito se processou com observância do contraditório 

e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal e da ampla defesa. 

DOS JUROS PROGRESSIVOS - OPÇÃO APÓS 1971 
Sobre os juros progressivos, o art. 4º da Lei 5.107/66 prevê que:  

"a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3% durante os dois 

primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa; III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% do décimo primeiro ano 

de permanência na mesma empresa, em diante."  
 

Posteriormente, a Lei 5.705/71 (artigos 1º e 2º) tornou fixa essa taxa de juros em 3% ao ano, revogando o dispositivo 

mencionado, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou ao trabalhador o direito de 

optar, em caráter retroativo, pelo regime do FGTS "original" (vale dizer, nos termos da Lei 5.107/66, inclusive quanto 

à taxa progressiva de juros), dispondo que:  

 

"Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de 

setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da 

admissão ao emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."  
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Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (Art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de maio 

de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos:  

"os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 

ou à data de sua admissão, quando posterior àquela." 
 

Desses dispositivos resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados contratados, que tenham feito a 

opção retroativa por esse fundo (nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90) e que tenham permanecido na 

mesma empresa pelo tempo previsto nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66. Aos trabalhadores que não fizeram essa 

opção e aos que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do FGTS. 

 

Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de juros 

em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à progressividade 

dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o FGTS tem notória 

finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e estabilidade da relação de 

emprego.  

 

Não há que se falar em aplicação de isonomia entre empregados contratados antes e após 22.09.71, pois visivelmente se 

encontram em situações de tempo e legislação diversas. Estando em situações distintas (não equivalentes), inexiste a 
igualdade necessária ao deferimento do mesmo tratamento (ainda que exista correspondência de trabalho entre os 

trabalhadores comparados). Acrescente-se a isso os sempre notáveis obstáculos ao exercício de função de "legislador 

positivo" em face do Poder Judiciário. Ainda, neste feito não se discute os denominados "expurgos inflacionários". 

 

No caso dos autos, os documentos trabalhistas juntados, às fls. 19, demonstram que a opção foi efetuada em 13.08.74, 

portanto, em período posterior a 22.09.71, motivo pelo qual não há como estender a essas contas a possibilidade da 

aplicação da progressividade de juros reclamada, ainda que sob o pálio da isonomia, ao teor do acima exposto. 

 

Tendo em vista a reforma da r. sentença, inverte-se o ônus da sucumbência, deve a parte autora arcar com as custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação da CEF, para reformar a r. sentença, nos moldes do artigo 

557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002903-86.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.002903-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSE ELIAS FARATH 

ADVOGADO : SORAYA PALMIERI PRADO PANAZZOLO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

No. ORIG. : 00029038620104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto pela Caixa Econômica Federal em face de decisão que, em sede de ação ordinária, 

visando a atualização à aplicação da taxa progressiva de juros nos depósitos das contas vinculadas ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço da parte autora, deu parcial provimento ao recurso de apelação do embargado para condená-la a 

creditar na conta vinculada da parte autora a correção dos saldos pela taxa progressiva de juros, nos termos do artigo 4º 

da Lei nº 5.107 de 13/10/1966, observada a prescrição trintenária. Correção monetária na forma aplicada no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescida apenas da taxa selic, a partir da vigência do 

Novo Código Civil. Condenando, por fim, a ré em verba honorária fixada R$1.000,00 devidamente atualizada, nos 

termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 
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A Caixa Econômica Federal pretende a reconsideração da decisão agravada, nos termos do art. 557, § 1º do Código de 

Processo Civil. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Razão assiste à agravante. 

 

DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é uma conta bancária, formada por depósitos efetuados pelo empregador, 

que o trabalhador pode utilizar em determinadas ocasiões previstas em lei. Foi criado em 1966 como alternativa para o 

direito de indenização e de estabilidade para o empregado e como forma de se estabelecer uma poupança compulsória a 

ser formada pelo trabalhador da qual pode valer-se nos casos previstos em lei, funcionando, também, como meio de 

captação de recursos para aplicação no Sistema Financeiro de Habitação do país.  

 

Quando da sua criação, em 1966, o Fundo de Garantia só favoreceu os empregados que, na admissão em cada novo 

emprego ou posteriormente, viessem, formalmente, por escrito, optar pelo mesmo, caso em que, com a opção, 

automaticamente estariam renunciando ao regime da indenização e da estabilidade decenal. 
 

A opção, portanto, constituía-se em manifestação formal da vontade do empregado da sua escolha pelo regime criado 

pelo FGTS.  

 

Note-se que a Constituição de 1967 facultava aos trabalhadores a escolha pelo modo que preferissem garantir o seu 

tempo de serviço, ou seja, o pagamento de uma indenização pela dispensa sem justa causa (contratos com prazo 

indeterminado), a aquisição de estabilidade no emprego ao completarem dez anos ou a opção pelo direito aos depósitos 

do Fundo de Garantia. 

 

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, não há mais possibilidade de escolha, sendo adotado o regime do 

FGTS, garantindo-se, apenas, a concomitância com a indenização decorrente de dispensa arbitrária ou sem justa causa. 

Como se percebe, desapareceram a possibilidade de opção, a estabilidade decenal e a indenização devida aos que não 

optaram. 

 

Feitos esses breves esclarecimentos, verifico, oportunamente, que o feito se processou com observância do contraditório 

e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal e da ampla defesa. 

 
No entanto, não verifico presente o interesse de agir para o pedido formulado pelo autor desta demanda. 

 

Sobre os juros progressivos, o art. 4º da Lei 5.107/66 prevê que:  

 

"a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: I - 3% durante os dois primeiros 

anos de permanência na mesma empresa; II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% 

do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na 

mesma empresa, em diante."  

 

Posteriormente, a Lei 5.705/71 (artigos 1º e 2º) tornou fixa essa taxa de juros em 3% ao ano, revogando o dispositivo 

mencionado, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou ao trabalhador o direito de 

optar, em caráter retroativo, pelo regime do FGTS "original" (vale dizer, nos termos da Lei 5.107/66, inclusive quanto à 

taxa progressiva de juros), dispondo que:  

 

"Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego, 

se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."  
 

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (Art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de maio 

de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos:  

 

"os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à 

data de sua admissão, quando posterior àquela." 

 

Desses dispositivos resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados contratados entre 01.01.67 e 

22.09.71, desde que tenham feito a opção original pelo FGTS na vigência da Lei 5.107/66 medida que já vem sendo 

cumprida pela Caixa Econômica Federal (com taxa progressiva de juros, antes do advento da Lei 5.705/71 - quando a 

taxa de juros se tornou fixa), ou a opção retroativa por esse fundo (nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90) e 
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tenham permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66. Aos trabalhadores 

que não fizeram essas opções e aos que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano 

nos saldos do FGTS. 

 

Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de juros 

em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à progressividade 

dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o FGTS tem notória 

finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e estabilidade da relação de 

emprego.  

 

Não há que se falar em aplicação de isonomia entre empregados contratados antes e após 22.09.71, pois visivelmente se 

encontram em situações de tempo e legislação diversas. Estando em situações distintas (não equivalentes), inexiste a 

igualdade necessária ao deferimento do mesmo tratamento (ainda que exista correspondência de trabalho entre os 

trabalhadores comparados). Acrescente-se a isso os sempre notáveis obstáculos ao exercício de função de "legislador 

positivo" em face do Poder Judiciário. Ainda, neste feito não se discute os denominados "expurgos inflacionários". 

 

No caso dos autos, apesar do autor ter feito a opção retroativa, a lide reside em relação de emprego mantida entre 

01.01.67 e 22.09.71 pelo autor, sendo que pela documentação acostada (fls. 20), está provado que houve opção nos 
termos da Lei 5.107/66.  

 

Tratando-se de opção, cuja capitalização dos juros progressivos está plenamente reconhecida na Lei 5.107/66, valendo 

lembrar que a Lei 8.036/90, em seu art. 13, § 3º, prevê que:  

 

"Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos 

juros dos depósitos continuará na seguinte progressão (...)".  

 

À evidência, essas "contas vinculadas existentes" (tratadas pela Lei 8.036/90) são as decorrentes de opção original 

realizadas entre 01.01.67 e 22.09.71, motivo pelo qual não há que se falar em opção ficta ou retroativa. 

 

Desse modo, havendo opção originária ou contemporânea à Lei 5.107/66, configura-se carência de ação em razão de a 

CEF aplicar ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação acima indicada, motivo pelo qual não 

está demonstrada nos autos a efetiva lesão ao direito invocado. Na verdade, trata-se de demanda de caráter nitidamente 

especulativo, eis que o autor não demonstrou qualquer motivo concreto e plausível para a afirmação de lesão a seus 

direitos. 

 
Este E. TRF da 3ª Região vem reiteradamente decidindo nesse sentido, como se pode notar na AC 812480 (Proc. 

2002.03.99.026622-4), 2ª Turma, Rel. Des. Federal PEIXOTO JUNIOR, unânime, na qual restou assentado que:  

 

"opção realizada na vigência da Lei 5.107/66 que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência de taxa 

progressiva de juros. Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada".  

 

Por fim, ressalto que os extratos acostados aos autos com taxa de 3% ao ano são referentes a outro vínculo 

empregatício, cuja opção se deu em 01/12/82, ou seja feita após 22.09.71, quando são devidos apenas os juros fixos de 

3% ao ano nos saldos do FGTS. 

 

Dessa forma, deve ser reconhecida a carência de ação, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo legal, reconsidero a decisão proferida de fls. 98/101, para reconhecer a 

carência de ação, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 
 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010327-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010327-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00126608820104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
Vistos, etc. 

Tendo em vista a juntada aos autos da sentença proferida pelo MM.Juízo a quo em 08 de setembro de 2011, julgo 

prejudicado o agravo de instrumento, bem como o agravo legal interposto às fls. 84/99, por perda de objeto, nos termos 

do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511) 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010513-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010513-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : FIBRATEX INDUMAQ FIBRAS TEXTEIS E MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : EDINEIA SANTOS DIAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

PARTE RE' : IND/ E COM/ DE MATERIAIS PARA FIACAO GARNETEX LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05322309319834036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FIBRATEX INDUMAQ FIBRAS TÊSTEIS E MÁQUINAS LTDA 

contra r. decisão do MM. Juiz Federal da 1ª Vara Especializada em Execução Fiscal/SP, pela qual, em ação de execução 

fiscal, foi rejeitada a exceção de pré-executividade apresentada pela ora agravante. 

Sustenta a recorrente, em síntese, a ilegitimidade ativa da exequente, a nulidade do ato citatório e a ocorrência de 

prescrição. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Compulsados os autos, verifica-se que a dívida inscrita na CDI de fl. 29 refere-se a dívida proveniente de Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço. 

É cediço que as obrigações de recolhimento ao FGTS são contribuições sociais, que não têm a natureza tributária, 

sujeitando-se ao prazo prescricional trintenário (Súmula nº 210 do STJ). 

Desta forma, referida contribuição, objeto da ação de execução fiscal, como dívida não-tributária, está sujeita aos 

ditames da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execuções Fiscais - LEF). 

Assim, há que se considerar o disposto no art. 8º, § 2º, da LEF, pelo qual o despacho do juiz, que ordena a citação, 

interrompe a prescrição. 

No sentido do exposto, precedentes da Corte: 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. PRAZO 

PRESCRICIONAL TRINTENÁRIO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. 
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ARTIGO 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO DE OFÍCIO AFASTADA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO. REMESSA OFICIAL PROVIDA. I - A contribuição ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS tem natureza social e não tributária, estando sujeita ao prazo prescricional trintenário, 

afastado o disposto nos artigos 173 e 174 do CTN. Precedentes: STF: RE 100.249-2/SP, Plenário, Rel. p/ o Acórdão 

Min. Néri da Silveira, j. 02.12.1987, DJ 01.07.1988; RE 134.328/DF, 1ª Turma, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 

19.12.1993; e STJ: RESp 281.708/MG, 2ª Turma, Rel. PEÇANHA MARTINS, j. 08.10.2002, DJ 18.11.2002; REsp 

313.269/MG, 1ª Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, j. 12/06/2001, DJ 11.03.2002. II - In casu, tratando-se de 

dívida não-tributária, a contribuição excutida se sujeita aos ditames da Lei 6.830/80, especialmente no tocante à 
suspensão e/ou interrupção da prescrição, afastada a aplicação do Código Tributário Nacional. Precedentes: STJ: 

AgRg no REsp 389.936/SC, 2ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 09.09.2008, Dje de 09.10.2008; TRF 3ª 

Região: AC 2007.03.99.045344-7, 5ª Turma, Rel. Des. Federal RAMZA TARTUCE, j. 18.02.2008, DJ de 13.03.2008. 

III - Assim sendo, ocorre a interrupção do lapso prescricional com o despacho ordinatório de citação, conforme 

preceitua o artigo 8º, § 2º, da Lei 6.830/80. IV - Portanto, deve ser afastada a prescrição decretada pelo MM. Juiz a 

quo, tendo em vista que entre a data do despacho que determinou a citação da executada - marco interruptivo da 

prescrição - e a data de prolação da r. sentença debatida, não restou decorrido o prazo prescricional de 30 (trinta) 

anos, aplicável à espécie. V - Remessa oficial provida, para anular a r. sentença monocrática e determinar o regular 

prosseguimento do feito.  

(TRF 3ª Região, REO 1278482, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 04.11.08, DJF3 19.11.08, v.u.) 
EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO - PRAZO 

TRINTENÁRIO - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. Nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com 

redação dada pela Lei 11280/2006, vigente quando da prolação da r. sentença recorrida, "o juiz pronunciará, de 

ofício, a prescrição". 2. Os recolhimentos para o FGTS têm natureza de contribuição social, não se aplicando o 

disposto nos arts. 173 e 174 do CTN, mas o prazo de trinta anos para cobrança das importâncias devidas. Precedentes 

do STF e do STJ. 3. E, tratando-se de dívida não-tributária, a ordem de citação interrompe a prescrição, nos termos 

do art. 8º, § 2º, da LEF. Assim, considerando que a citação foi determinada antes do decurso do prazo de trinta anos, é 

de se reconhecer que não ocorreu a prescrição. 4. Recurso provido. Sentença reformada. (TRF 3ª Região, AC 1315184, 

5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 25.08.08, SJF3 24.09.08, v.u.). 

Ainda neste sentido, destaco decisão monocrática proferida pelo Relator Des. Fed. Cotrim Guimarães, no processo nº 

1983.61.82.574761-3, em 30 de março de 2011: 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra a r. sentença que, nos 

autos da execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, sucedido pelo INSS, contra LABOR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS DE VALORES LTDA, 

objetivando receber judicialmente as contribuições devidas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, julgou extinto 

a execução , nos termos art. 269, IV do Código de Processo Civil, declarando, de ofício, prescrição do débito, ao 
fundamento de que a prescrição somente seria interrompida, se a citação que ordenara fosse válida e devidamente 

cumprida na pessoa do devedor, a teor do art. 8º, § 2º da Lei 6.830/80 c/c art. 219 , §§ 1º a 4º do Código de Processo 

Civil. 

A UNIÃO FEDERAL pretende a reforma da r. sentença, argumentando, em síntese, que o despacho do juiz, datado de 

15 de dezembro de 1983, que ordenou a citação interrompeu a prescrição, a teor do art 8º, § 2º da Lei 6.830/80. 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Entendo que as regras do Código Tributário Nacional, não se aplicam à execução fiscal de valores destinados ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, tendo em vista que dada contribuição nunca teve nem tem natureza 

tributária. A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS . REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. 

INAPLICABILIDADE. SÚMULA N. 353 DO STJ. NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA DAS CONTRIBUIÇÕES 

AO FGTS . AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ, a respeito do tema, encontra-se 

pacificada na Súmula n. 353: "As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o 

FGTS ". Portanto, não há que se falar em aplicação do art. 135 do CTN, no caso em tela. 2. Entendimento perfilhado 

com base na definição de que as contribuições para o FGTS não têm natureza tributária, razão porque não se aplica o 

CTN às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas contribuições, inclusive, no tocante ao redirecionamento ao 

sócio-gerente ou diretor da sociedade devedora. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(STJ, AGRESP nº 901776, 2ª Turma, rel. Mauro Campbell Marques, DJE 14-02-2011) 

Dessa forma, em se tratando de interrupção prescricional em sede de execução fundiária, não são aplicáveis as 

disposições do artigo 174, I do Código Tributário Nacional, mesmo antes da vigência da Lei complementar 118/2005, 

mas sim a regra insculpida no art. 8º, § 2º da Lei 8.630/80, que reconhece o despacho do juiz que ordena a citação 

como interruptivo da prescrição. 

Neste sentido:  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL . CONTRIBUIÇÃO AO FGTS . NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. PRAZO 

PRESCRICIONAL TRINTENÁRIO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO. 

ARTIGO 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO DE OFÍCIO AFASTADA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO. REMESSA OFICIAL PROVIDA. I - A contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS tem natureza social e não tributária, estando sujeita ao prazo prescricional trintenário, afastado o 
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disposto nos artigos 173 e 174 do CTN. Precedentes: STF: RE 100.249-2/SP, Plenário, Rel. p/ o Acórdão Min. Néri da 

Silveira, j. 02.12.1987, DJ 01.07.1988; RE 134.328/DF, 1ª Turma, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 19.12.1993; e 

STJ: RESp 281.708/MG, 2ª Turma, Rel. PEÇANHA MARTINS, j. 08.10.2002, DJ 18.11.2002; REsp 313.269/MG, 1ª 

Turma, Rel. Min. MILTON LUIZ PEREIRA, j. 12/06/2001, DJ 11.03.2002. II - In casu, tratando-se de dívida não-

tributária, a contribuição excutida se sujeita aos ditames da Lei 6.830/80, especialmente no tocante à suspensão e/ou 

interrupção da prescrição, afastada a aplicação do Código Tributário Nacional. Precedentes: STJ: AgRg no REsp 

389.936/SC, 2ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 09.09.2008, Dje de 09.10.2008; TRF 3ª Região: AC 

2007.03.99.045344-7, 5ª Turma, Rel. Des. Federal RAMZA TARTUCE, j. 18.02.2008, DJ de 13.03.2008. III - Assim 

sendo, ocorre a interrupção do lapso prescricional com o despacho ordinatório de citação, conforme preceitua o artigo 

8º, § 2º, da Lei 6.830/80. IV - Portanto, deve ser afastada a prescrição decretada pelo MM. Juiz a quo, tendo em vista 

que entre a data do despacho que determinou a citação da executada - marco interruptivo da prescrição - e a data de 

prolação da r. sentença debatida, não restou decorrido o prazo prescricional de 30 (trinta) anos, aplicável à espécie. V 

- Remessa oficial provida, para anular a r. sentença monocrática e determinar o regular prosseguimento do feito." 

(TRF3, REO nº 1278482, 2ª Turma, rel Cecília Mello, DJF3 19-11-2008) 

O prazo prescricional aplicável em questão é o indicado na Lei 5.107/66, qual seja, de trinta anos, o qual foi ratificado 

pela Súmula 210 do STJ, assim enunciada: 

"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos". 

O E. STJ, ao analisar questão análoga, sedimentou o seguinte entendimento, quanto à contagem do prazo prescricional 
para fins de prescrição em execuções que versam sobre valores exigidos a título de FGTS : 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DO FGTS - NATUREZA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO - 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SÚMULA 210 DO STJ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA - 

VIOLAÇÃO AO ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - PRECEDENTES. 

- Trata o FGTS de contribuição social cujo prazo prescricional é trintenário. Verbete 210 da Súmula do STJ. 

- O art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado considerando o prazo prescricional admitido para as ações de 

cobrança do FGTS , nos termos da jurisprudência desta Corte. 

- A configuração do prequestionamento exige a emissão de juízo decisório sobre a questão jurídica controvertida. 

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ RESP 200301829109 , 2ª Turma, relator Ministro Francisco Peçanha Martins, Data da decisão: 09/08/2005, DJ 

DATA:26/09/2005 PÁGINA:305) 

No presente caso, a teor do art. 8º, § 2º da Lei 6.830/80, verifica-se que o despacho do juiz que ordenou a citação se 

deu em 15/12/1983, sendo que a sentença de extinção foi proferida em 28/06/2010, quando ainda não havia sido 

implementado o prazo prescricional, em detrimento da orientação jurisprudencial e da própria lei específica que prevê 

prescrição trintenária. 

Assim, a r. sentença merece ser reformada, remetendo-se o feito à vara de origem, posto que o prazo prescricional 

aplicável não se implementou. 
Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil, nos termos da fundamentação supra. 

 

Destarte, afasta-se a alegação de prescrição, considerando que a dívida se refere à competência de 12/1968 e o despacho 

citatório ocorreu em 25/07/1983 (fl. 31), portanto, num prazo inferior a trinta anos. 

Quanto à ilegitimidade ativa, também não merece prosperar tal alegação, considerando que, segundo o disposto no art. 

2º, caput, da Lei nº 8.844/1994, "in verbis": 

 

"Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos débitos para com o Fundo de 

Garantia do Tempo de serviço - FGTS, bem como, diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica Federal, 

mediante convênio, a representação Judicial e extrajudicial do FGTS, para a correspondente cobrança, relativamente 

à contribuição e às multas e demais encargos previstos na legislação respectiva." 

 

Acerca da citação, dispõe o inciso I do caput do art. 8º da LEF:  

 

"Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 
I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer por outra forma;" 

 

Colhe-se dos autos que a empresa executada foi devidamente citada nos exatos termos do referido dispositivo legal, 

como se depreende do comprovante de recebimento de carta citatória de fl. 95, não se verificando nulidade de citação. 

Dessa forma, neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da 

decisão recorrida, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  
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Desembargador Federal Relator 
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2011.03.00.012934-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro 

AGRAVADO : STS FERRAMENTARIA LTDA -ME 

ADVOGADO : THEREZA CHRISTINA C DE CASTILHO CARACIK e outro 

PARTE RE' : ECO COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : EDISON BALDI JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00072224720114036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc., 
 

Decisão agravada: proferida em sede de ação cautelar de sustação de protesto, ajuizada por STS FERRAMENTARIA 

LTDA-ME em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, deferindo parcialmente o pedido de liminar para o fim de 

sustar os efeitos do protesto do título consistente na Duplicata Mercantil por indicação n.º 0163-A emitida em 

28/03/2011, no valor de R$ 2.166,60, até ulterior deliberação em Juízo.  

 

Agravante: CEF pretende a reforma da r. decisão aduzindo, em apertada síntese: a) que a decisão impugnada não traz 

em seu bojo qualquer fundamentação para amparar a sustação do protesto, o que constitui nulidade insanável por 

infringência do art. 93, IX da CF; b) que a requerente não traz qualquer comprovação acerca de eventual falta de 

correspondência entre o título protestado e a transação comercial celebrada com a empresa "Eco Comércio de Máquinas 

Ltda.", o que caracteriza ausência de verossimilhança ou aparência de bom direito nas referidas alegações; e c) que não 

há provas acerca do perigo de dano sério ou irreparável a interesse jurídico que possa ter justificado o deferimento da 

liminar, vez que a empresa requerente não comprovou a necessidade de permanecer sem protestos para desempenhar 
sua atividade empresarial ou mesmo que tenha perdido vendas ou encontrado dificuldades em obtenção de empréstimos 

essenciais.  

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput e §1º-A do Código de 

Processo Civil, posto que amplamente discutida no âmbito das Cortes Federais. 

 

Entendo, desde logo, que razão assiste à agravante ao sustentar que a decisão ora atacada carece de fundamentação e, 

portanto, merece ser anulada, senão vejamos: 

 

A concessão de liminar em sede das medidas cautelares inominadas - dentre as quais se encontra a sustação de protesto 

- demanda a demonstração inequívoca dos requisitos do "fumus boni iuris" e do "periculum in mora", nos moldes do 

quanto disposto nos artigos 798 e 801, inciso IV do Código de Processo Civil, in verbis: 

 
"Art. 798. Além dos procedimentos cautelares específicos, que este Código regula no Capítulo II deste Livro, poderá o 

juiz determinar as medidas provisórias que julgar adequadas, quando houver fundado receio de que uma parte, antes 

do julgamento da lide, cause ao direito da outra lesão grave e de difícil reparação." 

"Art. 801. O requerente pleiteará a medida cautelar em petição escrita, que indicará: 

(...) 

IV - a exposição sumária do direito ameaçado e o receio de lesão; 

(...)" 

 

Assim, da simples leitura desses dispositivos, depreende-se que tais requisitos devem estar presentes de maneira 

concomitante para autorizar o deferimento da eventual liminar pretendida, posicionamento este corroborado pelos 

nossos E. Tribunais Regionais Federais pátrios: 
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"AÇÃO CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE PROTESTO. PROTESTO DE LETRA DE CÂMBIO POR FALTA DE 

PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE ACEITE E DO PROTESTO RESPECTIVO. INADMISSIBILIDADE. 1. Para a 

concessão da medida cautelar é necessária a coexistência dos requisitos relativos ao "fumus boni iuris" e ao 
"periculum in mora" (C.P.C., arts. 798 e 801, IV). 2. Presença do "fumus boni iuris", uma vez que o protesto por falta 

de pagamento da letra de câmbio deve ser precedido do aceite ou do protesto por falta dele, pois sem esta providência 

a letra de câmbio é inexigível, eis que perde a natureza de título executivo. Precedentes desta Corte. 3. Por outro lado, 

também está presente o "periculum in mora", uma vez que o saque de letra de câmbio tem a potencialidade de causar 

dano de difícil reparação ao direito da parte. 4. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 1ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 9601376577, Órgão Julgador: Terceira Turma Suplementar 

(inativa), Rel. Leão Aparecido Alves (conv.), Data da decisão: 18/09/2003, DJ DATA: 09/10/2003, pág. 116) (grifos 

nossos) 

 

Para ratificar ainda mais tal fundamentação, destaco que também para a concessão de liminar em mandado de segurança 

- o que igualmente caracteriza medida de urgência sendo, portanto, análoga ao caso dos autos - se exige a presença 

simultânea dos dois requisitos, conforme se verifica através do entendimento proferido por esta E. Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR - MANDADO DE SEGURANÇA - AUSENTE O FUMUS BONI IURIS - 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 1- Para a concessão de liminar em mandado de segurança a lei exige, 
cumulativamente, a presença dos requisitos de fundamento relevante (fumus boni juris) e do periculum in mora. 2- 

Fumus boni juris. Direito líquido e certo, ofendido ou não amparado por ilegalidade ou abuso de poder no ato da 

autoridade pública. 3- Periculun in mora. Risco de lesão. 4- Importação. Falsa declaração de conteúdo. 

Responsabilidade do importador pelo despacho que promover, nos termos do artigo 37, IV do Decreto-Lei nº 37/66, 

sendo fato incontroverso que houve importação com falsa declaração de conteúdo, o que constitui infração sujeita à 

pena de perdimento, nos termos do artigo 105, XV do referido diploma legal. 5- Exclusão da responsabilidade por 

culpa exclusiva de terceiro. Necessidade de dilação probatória. Ausência de liquidez e certeza. Indevida a concessão 

da medida liminar. 6- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 67144, Processo: 98030534017, Órgão Julgador: Sexta Turma, 

Rel. Lazarano Neto, Data da decisão: 13/12/2004, DJU DATA: 14/01/2005, pág. 281) (grifos nossos) 

 

Diante disso, caberia ao Juízo a quo, antes de deferir a liminar pleiteada averiguar se ambos os requisitos encontravam-

se presentes. Contudo, não foi isso o que ocorreu.  

 

A decisão atacada fez menção apenas quanto ao requisito do "periculum in mora" ao sustentar que o deferimento 

parcial da liminar se fazia necessário para o fim de "(...) evitar o perecimento do direito da parte autora e consequente 

esvaziamento do objeto da ação, (...)". Não houve qualquer apreciação e/ou fundamentação por parte do Juízo de 

primeiro grau a respeito do requisito do "fumus boni iuris", o que, por si só, inviabiliza a análise nesse sentido por parte 

desta Corte Regional Federal, sob pena de indevida supressão de instância.  

 

Assim sendo, estando impossibilitada esta E. Corte de proceder qualquer análise a respeito da eventual presença do 

requisito do "fumus boni iuris" no caso em questão, não há como se fazer qualquer juízo acerca de eventual legalidade 

da decisão que concedeu a liminar, considerando que a mesma está eivada de vício (qual seja: falta de fundamentação 

suficiente), o qual deve acarretar a sua nulidade.  

 

Em situações análogas à tratada nestes autos, esta Segunda Turma vem ratificando a nulidade de tais decisões, conforme 

se verifica do seguinte precedente: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL: FGTS. CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA. NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO 

RECOLHIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO. DECISÃO QUE 

NÃO ANALISA A TOTALIDADE DO PEDIDO FORMULADO. NULIDADE. 
I - Nulidade reconhecida, eis que o pedido de redirecionamento da execução para fins de inclusão do sócio no pólo 

passivo da ação foi efetuado com fundamento na Lei nº 6.404/76 e no Decreto nº 3.078/19. 

II - Matéria decidida pelo magistrado singular exclusivamente com fundamento no art. 135 do CTN, e não com base 

nos demais fundamentos apresentados. 

III - A execução fiscal tem por objeto a cobrança de contribuições devidas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS, as quais não tem natureza tributária, o que afasta a incidência da norma disposta no artigo 135 do Código 

Tributário Nacional. 

IV - Necessidade de análise da aplicabilidade ou não das hipóteses de responsabilização de sócio previstas no Decreto 

nº 3078/19 e, em caso positivo, do conjunto fático probatório. 
V - Impossibilidade de exame da matéria de imediato, sob pena de supressão de instância. 
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VI - Agravo provido em parte para acolher a preliminar de nulidade da decisão."  

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AG nº 249232, Registro nº 2005.03.00.080590-3, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 

01.12.2006, p. 441, unânime) (grifos nossos) 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento interposto pela CEF para o fim de declarar nula a 

decisão agravada e determinar que outra seja proferida, no prazo de 10 (dez) dias, visando suprir o vício nela constante.  
 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  
Desembargador Federal 
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2011.03.00.017066-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

AGRAVADO : JOAO CANDOZIM espolio e outro 

 
: JOSE GABARRON - ESPOLIO espolio 

PARTE RE' : ORGANIZACAO CONTABIL UNIVERSO S/C 

ADVOGADO : CLEBER GIARDINO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05085386519834036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Decisão agravada: o MM Juízo determinou a exclusão dos sócios do pólo passivo da lide, sob o fundamento de que a 
responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da não localização da 

empresa no endereço declinado, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário.  

 

Agravante: a exeqüente, União Federal pretende a reforma da decisão para que seja determinada a inclusão dos sócios 

da empresa devedora no pólo passivo da execução fiscal, ao argumento, em suma, de que os depósitos do FGTS 

possuem natureza sui generis e legislação específica que dá azo à responsabilização dos sócios-gerentes. Pede a 

concessão do efeito suspensivo. 

 

Sem contraminuta (fls. 140/142). 

 

Relatados. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, visto que a 

matéria posta em desate já foi amplamente debatida perante o Superior Tribunal de Justiça, bem como abordada pela 

jurisprudência desta Egrégia Corte. 

 

A questão colocada em discussão diz respeito à aplicação, em execuções que versam sobre valores devidos ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS , da regra contida no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, a qual 

determina a responsabilização pessoal do sócio da empresa , desde que se verifique a prática de atos tidos como 

contrários à lei, ao contrato social ou estatutos, bem como aqueles praticados com excesso de poderes. 

 

Todavia, por ocasião do julgamento do RE nº 100.249/SP, da relatoria do Ministro Oscar Corrêa, o Supremo Tribunal 

Federal decidiu que o FGTS não tem natureza tributária. 

 

A partir desta decisão, a jurisprudência dos Tribunais pátrios se alinharam no sentido de reconhecer a inaplicabilidade 

da norma cristalizada no art. 135, III, do CTN, em execuções de quantias devidas ao FGTS , conforme fazem prova os 

seguintes arestos: 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - REDIRECIONAMENTO 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN. 

2. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no 

art. 135 do CTN. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 837411, Processo nº 200600827485-MG, Rel. Min. ELIANA 

CALMON, Julgado em 26/09/2006, DJ DATA:19/10/2006 PÁGINA:281) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES 

DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. NÃO 

CONHECIMENTO. FGTS . REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 

135, III, DO CTN. 

1. Não pode ser conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido. Aplicação, 

por analogia, da Súmula 284/STF. 

2. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, mas de direito de natureza trabalhista e 

social, destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo orientação firmada pelo STF, "a 

atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS , não 

implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de 
obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS . Não exige o Estado, quando 

aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, daí, contribuição de 

natureza fiscal ou parafiscal." (RE 100.249/SP). Precedentes do STF e STJ. 

3. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no sentido da 

inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS , incluindo a hipótese de 

responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes  

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte,desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 727732, Processo nº 200500287892-PB, Rel. Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, Julgado em 07/03/2006, DJ DATA:27/03/2006 PÁGINA:191) 

 

Todavia, embora impossibilitado o redirecionamento da execução aos sócios da empresa devedora apenas com base no 

art. 135, III, do Código Tributário Nacional, é de se observar que o art. 10 do Decreto nº 3.708/19 preceitua a 

responsabilização solidária dos sócios -gerentes, desde que verificado excesso de mandato ou ato praticado em violação 

ao contrato ou à lei. Nesse sentido, colaciono entendimento jurisprudencial deste Tribunal Regional Federal: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA - 

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - 
RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - SOCIEDADE POR COTAS DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - APELAÇÃO DO EMBARGADO/EXEQUENTE E REMESSA OFICIAL 

DESPROVIDAS. 

I - Aos créditos de FGTS aplica-se o procedimento da execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

II - Conforme jurisprudência pacífica do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em face da natureza não tributária da 

contribuição ao FGTS , são inaplicáveis aos seus créditos as disposições do Código Tributário Nacional pertinentes à 

responsabilidade, não se aplicando o disposto no artigo 2º, § 1º, c.c. artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80 (RESP 731854, 

2ª T., vu., DJ 06/06/2005, p. 314. Rel. Min. Castro Meira; RESP 491326, 1ª T., vu. DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. 

Luiz Fux; RESP 462410, 2ª T., vu., DJ 15/03/2004, p. 232, Rel. Min. Eliana Calmon). 

III - Aos créditos de FGTS aplicam-se as regras gerais de responsabilidade patrimonial previstas nos artigos 591 e 

seguintes do CPC, que remete à legislação específica que disponha sobre responsabilidade de sócios (STJ, 1ª T., vu. 

RESP 491326, DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz Fux). 

IV - Tratando-se de sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade é regulada pelos artigos 9º 

e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, ou seja, responsabilidade subsidiária do sócio gerente resultante da má 

administração caracterizada pelo excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social, cabendo à exeqüente o ônus 

da prova desta administração ilícita como condição para que haja a inclusão destas pessoas no pólo passivo da 

execução fiscal mediante indispensável citação. 
V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no 

pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei o mero inadimplemento da obrigação legal de 

recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de responsabilidade tributária a "dissolução 

irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a empresa encerrou suas atividades sem o 

regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando não é localizada para citação ou 

demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da execução quando a empresa 

ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para garantia integral da execução.VI - Inaplicável 

a regra do art. 13 da Lei nº 8.630/93, por não se tratar de crédito da Seguridade Social. 

VII - Caso em que se trata de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e o crédito de FGTS é do período de 

06/1968 a 11/1984, período em que o sócio executado, ora embargante, não integrava a sociedade, portanto, sendo 
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parte ilegítima para a execução porque não exercia a gerência da sociedade naquele período, também não se 

aplicando a regra de responsabilidade por sucessão prevista no artigo 133 do CTN. 

VIII - Apelação da CEF embargada/exeqüente e Remessa Oficial 

desprovidas. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CIVEL - 765254, Processo nº 200061040078190, Rel. Des. SOUZA 

RIBEIRO, Julgado em 31/10/2006, DJU DATA:24/11/2006 PÁGINA: 421) 

 

Impende notar que a dissolução irregular da executada constitui ato contrário à lei, autorizando, destarte, a inclusão dos 

responsáveis no pólo passivo da execução, consoante se depreende do julgado a seguir: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS . REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS 

SÓCIOS -GERENTES. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. 

- A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente, 

administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova 

infração à lei praticada pelo dirigente. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. 

- Recurso especial improvido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL/PR, Processo nº 200301353248, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA 

MARTINS, Julgado em 12/05/2005, DJ DATA:27/06/2005 PG:00321) 
 

No caso sub judice, há elementos robustos indicando que a empresa foi irregularmente encerrada, se encontrando em 

lugar incerto e não sabido, conforme se denota da certidão negativa assinada por oficial de justiça (fls. 67) . Há, 

portanto, presunção relativa de dissolução irregular, cabendo aos sócios provar que não agiu com dolo, culpa, fraude ou 

excesso de poderes. Nessa mesma linha de raciocínio, tem se posicionado o E. Superior Tribunal de Justiça:  

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIZAÇÃO 

PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR - PRESUNÇÃO.  

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 
desativada ou irregularmente extinta. 

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios . 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou 

excesso de poder. 

7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 

(STJ, 2ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 905343/ RS, Processo nº 

200701478560, Rel. Min. ELIANA CALMON, Julgado em 20/11/2007, DJ DATA:30/11/2007 PG:00427) 

 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com base no 

art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução. 

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 
 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018341-69.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.018341-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MANOEL ANTONIO CORREA DE PINHO 

ADVOGADO : LUCIANA KARINE MACCARI 

 
: LUCIMARA GAMA SANTANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 02.00.00030-9 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão pela qual, em autos de execução 

fiscal, o MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de Ibitinga/SP declinou da competência e determinou a redistribuição dos 

autos a uma das varas Federais de Guarulhos/SP, por ser o foro de domicílio do executado. 

Sustenta a agravante que o executado teria mudado de domicílio no curso do processo razão pela qual a hipótese é de 

incompetência relativa, não podendo ser decretada de ofício, nos termos da Súmula 33 do STJ. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

No caso dos autos, anoto que o MM. Juiz "a quo" declarou a incompetência absoluta para apreciar o feito ao 

fundamento de que o executado teria domicílio em localidade abrangida pela Seção Judiciária Federal de Guarulhos, 

fato que ensejaria a cessação da competência delegada da Justiça Estadual, prevista no art. 109, III da Constituição da 

República. 

A decisão proferida pelo MM. Juiz "a quo" foi baseada no fato de que o executado teria domicílio em município que se 

encontra sob jurisdição de Subseção Judiciária diversa o que, segundo a técnica adotada pelo Código de Processo Civil, 

guardaria relação com o critério territorial e encerraria, destarte, elemento de incompetência relativa, a qual, nos termos 
do art. 112 do Diploma Processual, deveria ser argüida por meio de exceção, incidindo no caso a aplicação da Súmula 

nº 33 do E. Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado é do seguinte teor: 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício". 

 

Não se tratando, pois, a questão, de incompetência absoluta, não poderia ser ela declarada de ofício, convindo anotar 

que inexistindo provocação da parte no prazo legal ocorre o fenômeno da prorrogação da competência (art. 114, CPC). 

A corroborar o entendimento exposto, precedentes desta E. Corte Regional, a seguir transcritos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. UNIÃO FEDERAL.EXECUÇÃO FISCAL. 

FORO DO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 15 DA LEI 5.010/66 c/c 

ART. 109, § 3.º DA CARTA POLÍTICA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. INADMISSIBILIDADE DE SEU 

RECONHECIMENTO "EX OFFICIO". SÚMULA 33 DO S.T.J. PRECEDENTES. 

1. Compete ao juiz de direito processar e julgar execuções fiscais da União e autarquias federais propostas em face 

dos devedores domiciliados nas comarcas onde não houver vara da Justiça Federal "ex vi" do art. 15 da Lei 5.010/66 

c/c art. 109, § 3.º da Carta de 88. 

2. A incompetência relativa é de ser argüida via de exceção, nos termos do artigo 112 do Código de Processo Civil. 

Impossibilidade de reconhecimento "ex officio". Súmula 33 do STJ. 

3. Conflito procedente para reconhecer a competência do Juízo Suscitado (Juízo de Direito da Vara da Comarca de 
Taquarituba/SP). 

(TRF3, 2ª Seção, CC 9880, proc nº 2006.03.00.105676-1/SP, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJU 

14/09/2007,p. 349) 

 

"Cuida-se de conflito negativo de competência, suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São 

Paulo/SP, em face do Juízo de Direito da Vara Cível de Angatuba/SP. 

Nos autos de ação de execução fiscal proposta pela União Federal em face da empresa EGG TECNOLOGIA E 

SERVIÇOS LTDA-EPP, o Juízo de Direito declinou da sua competência ao fundamento de que "a empresa, ao que tudo 

indica, nunca se instalou no município de Campina do Monte Alegre, que tem cerca de 5.000 (cinco) mil habitantes, de 

onde se conclui que a competência deste juízo jamais se firmou, pois do nada, nada surge, tratando-se, pelo visto, de 

ato ilícito", determinando a redistribuição do feito à Justiça Federal de São Paulo, local de residência dos sócios da 

empresa. 

Decido. 

A questão encontra-se completamente solvida no âmbito da jurisprudência da Segunda Seção desta Corte e do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a Justiça Estadual, investida de competência federal delegada, é 

competente para processar execução fiscal ajuizada pela União Federal no domicílio do executado onde não funciona 

Vara Federal. 
Ademais, na hipótese, trata-se de competência relativa, que não pode ser declarada de ofício, conforme a Súmula n. 33 

do STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 235/815 

Corroboram as assertivas, os seguintes arestos: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA. NÃO-LOCALIZAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA EXECUTADA NO ENDEREÇO INDICADO. 

DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA O ENDEREÇO DO SÓCIO RESPONSÁVEL. IMPOSSIBILIDADE. 

COMPETÊNCIA TERRITORIAL SÓ ARGÜIDA POR MEIO DE EXCEÇÃO. PRECEDENTES.  

1. Na linha dos precedentes desta Corte, a competência se estabelece no momento da propositura da ação. (arts. 87 e 

578 do CPC).  

2. Não há distinção a ser feita apenas por se tratar de execução fiscal movida em face de pessoa jurídica não 

encontrada no endereço indicado para citação.  

3. Não pode a execução ser redirecionada de ofício ou a requerimento da exeqüente para o domicílio de representante 

legal da executada. 

4. Competência territorial, que é relativa, só se altera com ação declinatória de foro (art. 112 CPC) a ser movida pelo 

executado. Leitura dos vertes 33 e 58 do STJ. 

5. Permanece competente o juízo suscitado, onde a ação foi inicialmente proposta. 

Agravo regimental improvido."  

(STJ - Primeira Seção - AgRg no CC 33052/SP - Relator Ministro Humberto Martins - DJU 02.10.2006, p. 205).  

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXECUTADO COM DOMICÍLIO EM COMARCA DA JUSTIÇA ESTADUAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. 
I - A teor do art. 109, § 3º, da CF e art. 15, inc. I, da Lei 5010/66, os Juízes estaduais são competentes para processar e 

julgar os executivos fiscais da União Federal e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas 

comarcas onde não funcionem vara da Justiça Federal. 

II - Entretanto, a competência é determinada no momento em que a ação é proposta e, em se tratando de competência 

relativa, não pode ser declarada de ofício, (Súmula n. 33 do STJ). 

III - Conflito de competência procedente." 

(Segunda Seção, Proc. 2003.03.00.037494-4, CC 4703, Relatora Des. Fed. Cecília Marcondes, data de julgamento 

17/02/2004, DJU 29/03/2004, destaquei). 

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito de competência, com base no artigo 120, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, e declaro competente o MM. Juízo de Direito da Vara de Angatuba/SP (suscitado). 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal." 

(TRF3, 2ª Seção, CC 2008.03.00.045159-6/SP, Rel. Juiz. Fed. Conv. Rubens Calixto, DE 15/12/2008) 

 

Destarte, neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais, que, 

ademais, encontram amparo em precedentes desta Corte e presente também o requisito de lesão grave e de difícil 

reparação na demora do processamento do feito decorrente de injustificada remessa a juízo outro, reputo preenchidos os 

requisitos do art. 558 do CPC e defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 
Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo de origem. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018976-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018976-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : DSM PRODUTOS NUTRICIONAIS BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00096950620114036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DSM PRODUTOS NUTRICIONAIS BRASIL LTDA contra decisão 

do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de São Paulo/SP, pela qual, em autos de mandado de segurança, foi indeferido pedido 

liminar objetivando a suspensão da exigibilidade de valores devidos a título de contribuição ao RAT, com a utilização 

do FAP - Fator Acidentário de Proteção. 

Verifica-se pelas informações prestadas pelo MM. Juiz "a quo", às fls.160/165, a prolação de sentença denegando a 

segurança, carecendo, destarte, de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019390-48.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.019390-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ARLEY NOGUEIRA BOEIRA e outros 

 
: FELICIANO OVELAR 

 
: PEDRO LUIZ SOUZA 

 
: RAFAEL GOMES 

 
: FERNANDO FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : NELLO RICCI NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00129176920034036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Decisão agravada: proferida nos autos da ação ordinária ajuizada por ARLEY NOGUEIRA BOEIRA e OUTROS em 

face da UNIÃO FEDERAL, na qual o Juízo Federal da 4ª Vara de Campo Grande inverteu a ordem da execução, 

determinando que a União Federal apresente, no prazo de trinta dias, os cálculos alusivos aos créditos dos autores para, 

posteriormente, os mesmos serem intimados a fim de requererem a citação do ente público, nos termos do artigo 730 do 

CPC e, na hipótese de discordarem dos cálculos, apresentarem novo demonstrativo, acompanhado da fundamentação 

acerca das divergências. 

 

Agravante: União Federal pugna pela reforma da decisão agravada aduzindo que ao iniciar de ofício a execução o juízo 

teria violado o princípio dispositivo e da inércia de jurisdição, pelo qual o processo sempre se dará por iniciativa da 

parte. Alega, também, ser totalmente equivocada a afirmação no sentido de que não há prejuízo para ela; e que se o 

credor não aceitar seus cálculos terá que elaborar outro com novo parecer técnico, ou seja, duas contas. Pugna, ainda, 

pela concessão do efeito suspensivo ativo para reformar a decisão agravada, sustentando que a mesma é suscetível de 
lhe causar lesão grave e de difícil reparação, na medida em que lhe impõe, de maneira ilegal, o dever de realizar e 

apresentar cálculo, o que tomará tempo precioso do setor de cálculo da AGU e acarretará um aumento do volume de 

trabalho de tal setor, o qual possui número pequeno de servidores, comparando-se com o imenso volume de processos 

em que a AGU atua, não só na defesa da União, mas também das autarquias federais. 

 

Concedido o efeito suspensivo ao presente recurso às fls. 203/204. 

 

Intimada a parte agravada para apresentar contraminuta (fls. 205), a mesma quedou-se inerte. 

 

É o breve relatório. 

 

DECIDO. 
 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, ambos do Código de Processo Civil, 

posto que já foi amplamente discutida pelos nossos tribunais pátrios. 

 

Com efeito, o artigo 475-B e seu parágrafo primeiro do Código de Processo Civil assim dispõem: 
 

"Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor 

requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória 

discriminada e atualizada do cálculo. 
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§1º Quando a elaboração da memória de cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o 

juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta (30) dias para o cumprimento da 

diligência." (grifos nossos) 

 

Não obstante o quanto disposto na legislação vigente no que se refere ao cumprimento da sentença, depreende-se da 

decisão agravada que o Juízo inverteu a ordem da execução para o fim de determinar que a União Federal apresentasse 
os cálculos alusivos aos créditos dos autores, com a finalidade de se evitar a oposição de embargos desnecessários e 

custosos, para só então intimá-los para requerer a citação nos termos do artigo 730 do CPC. 

 

Ainda que a intenção do ínclito magistrado fosse conferir celeridade à prestação jurisdicional, não se pode admitir a 

descaracterização do procedimento executório, vez que a legislação é clara ao impor ao credor o início da execução.  

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à baila os seguintes arestos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. 

LIQUIDAÇÃO. MEMÓRIA DE CÁLCULO. APRESENTAÇÃO PELO EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 

150/STF. OCORRÊNCIA. 1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que cabe ao exequente 

apresentar a memória com os cálculos discriminados do valor a ser executado no momento da inicial da execução, 

bem como os documentos que a embasam. Caso os documentos estejam em poder de terceiros ou do executado, 
cumpre ao exequente requisitar ao juiz para fazê-lo. Inteligência do artigo 475-B, §§ 1º e 2º, do CPC. 2. A liquidação 

presente nos autos é por cálculo, a qual não constitui processo autônomo, não estando apta a interromper ou 

suspender o prazo prescricional. Desse modo, a parte exequente não pode aguardar ad eternum que a parte executada 

encaminhe as planilhas para a confecção da memória de cálculo, sendo seu dever utilizar-se dos meios judiciais 
cabíveis para a constrição judicial e obtenção dos respectivos dados. 3. A prescrição prevista pela Súmula 150/STF 

tem como termo inicial o dia seguinte ao trânsito em julgado, que se deu 21.11.2001 (quarta-feira). Como a ação 

executória foi ajuizada apenas em 22.8.2007 - transcorrido mais de 5 anos do referido termo inicial - tem-se que a 

pretensão encontra-se prescrita. 4. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AAARES - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL 1104476, Processo: 200802502174, Órgão Julgador: Sexta Turma, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, 

Data da decisão: 02/09/2010, DJE DATA: 27/09/2010) (grifos nossos) 

 

Ademais, mesmo em se tratando de execução em face da Fazenda Pública - a qual exige a citação do ente público nos 

moldes dos artigos 730 e 731 do Código de Processo Civil - cabe ao credor apresentar a memória discriminada dos 

cálculos para, somente ao depois, promover a citação da parte executada. Nesse sentido, esta E. Corte já julgou:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. DETERMINAÇÃO DO QUANTUM 

DEBEATUR POR SIMPLES CÁLCULOS ARITMÉTICOS. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA. ATO NULO. I. A 

execução contra a Fazenda Pública deve ser efetivada com base nos Artigos 730 e 731 do Código de Processo Civil. 

II. Quando o valor a ser executado depender apenas de cálculos aritméticos, deve o credor apresentar memória 

discriminada de cálculos, com a posterior citação da União para, em caso de discordância com o valor pleiteado, 
opor embargos. III. Impõe-se a decretação de nulidade da sentença homologatória para a observância do atual regime 
adotado pela lei processual. IV. Sentença anulada de ofício e apelação prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 766974, Processo: 200203990006597, Órgão Julgador: Quarta Turma, 

Rel. Alda Basto, Data da decisão: 12/08/2010, DJF3 CJ1 DATA: 14/10/2010, pág. 719) (grifos nossos) 

 

Diante disso, a decisão agravada não só desobedeceu aos comandos insertos no Código de Processo Civil, como 

também deixou de atentar para os efeitos jurídicos da decisão comentada, por exemplo, no que tange à possível 

concordância de valores eventualmente apontados pelos autores por parte da União, o que tornaria desnecessária a 

oposição de embargos à execução.  

 

Assim, considerando: a) não ser admissível a modificação da lei processual por parte do julgador; b) que a elaboração 

dos cálculos por parte da União Federal não está prevista na lei vigente; e c) que tal determinação sobrecarrega o setor 

especializado da AGU - o qual, dependendo da manifestação dos autores, terá que proceder a análise dos valores por 

eles apresentados e elaborar cálculos comparativos, entendo deva ser reformada a r. decisão ora atacada. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao presente agravo de instrumento interposto pela União Federal para o fim de 

determinar que os credores/exequentes apresentem os cálculos dos valores que entendem devidos para, somente ao 

depois, promover a citação do ente público nos moldes do artigo 730 do Código de Processo Civil.  

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 
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São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 
 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019500-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019500-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : JOSE MARIO BALCEIRO 

ADVOGADO : MARCOS PAULO MARDEGAN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00029248220114036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

Decisão 

 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a sentença proferida pelo MM.Juízo a quo em 10 de agosto de 2011, julgo prejudicado o agravo de 

instrumento, bem como o agravo legal interposto às fls. 58/67, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. 

desta Corte. 

Neste sentido, a melhor jurisprudência:  
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511). 

Acoste-se aos autos a pesquisa realizada. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020341-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020341-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : IDESC INSTITUTO EDUCACIONAL DE SAO CARLOS 

ADVOGADO : MARIA JULIA AMABILE NASTRI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010377920104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Decisão agravada: proferida em sede de execução fiscal ajuizada pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL -IDESC, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta 

pelo executado, ao fundamento de inadequação da via eleita. 

 

Agravante: o executado alega, em síntese, que a exceção de pré-executividade é instrumento processual adequado para 

demonstrar a nulidade do título executivo na impossibilidade de utilização de correção monetária e juros, como no caso 

guerreado.  
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Com contraminuta (fls. 72/75). 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput/§1º-A, do Código de 

Processo Civil, porquanto já foi amplamente discutida perante o Superior Tribunal de Justiça, bem assim abordada pela 

jurisprudência desta Egrégia Corte Federal. 

 

A chamada exceção de pré-executividade constitui meio de defesa processual por meio da qual se permite a discussão 

de matérias cognoscíveis de ofício pelo magistrado, como aquelas atinentes à liquidez do título, às condições da ação e 

aos pressupostos processuais. Todavia, a jurisprudência pátria tem flexibilizado o espectro das matérias passíveis de 

serem aventadas por meio deste instrumento de defesa, de modo a abarcar questões cujo equacionamento possa ser 

realizado com base em prova pré-constituída nos autos, dispensando-se a necessidade de dilação probatória, consoante 

tem entendido o Superior Tribunal de Justiça (RESP 616528 / AL ; Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 

18.10.2004; RESP 610660 / RS ; Rel.(a) Min.ª ELIANA CALMON DJ de 11.10.2004; AGRESP 626657 / RS ; Rel. 

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 27.09.2004; RESP 576907 / RS ; deste relator, DJ de 23.08.2004). 

 

Nessa esteira, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça tem admitido a arguição de nulidade do título que 
embasa a execução, desde que o conhecimento das questões apresentadas possam ser realizadas de plano pelo 

magistrado, como a alegada ilegalidade da SELIC, a inconstitucionalidade do encargo previsto no DL 1025/69 e a 

desproporcionalidade da multa moratória de 20%, abalando a certeza e liquidez da CDA,consoante se extrai do seguinte 

aresto: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. (LEI Nº 6.830/80. ART. 16, § 3º). EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE . ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA SELIC E IMPOSSIBILIDADE DE SUA 

INCIDÊNCIA. CDA REFERENTE A ICMS DECLARADO E NÃO PAGO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

DESNECESSÁRIA. 

1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como 

as atinentes à liquidez do título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação executiva.  

2. A esfera de abrangência da exceção tem sido flexibilizada pela jurisprudência mais recente a qual admite, v.g. , a 

argüição de prescrição, de ilegitimidade passiva do executado, e demais matérias prima facie evidentes, por isso que 

não demandam dilação probatória. 

Precedentes: RESP 616528 / AL ; Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 18.10.2004; RESP 610660 / RS ; 

Rel.(a) Min.ª ELIANA CALMON DJ de 11.10.2004; AGRESP 626657 / RS ; Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 

27.09.2004; RESP 576907 / RS ; deste relator, DJ de 23.08.2004. 
3. A questão da suscitada impossibilidade de incidência da taxa SELIC para fins de correção do débito inscrito em 

dívida ativa, não demanda dilação probatória. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 885785, Processo nº 200602096565-SP, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgado 

em 12/02/2008, DJ DATA:02/04/2008 PÁGINA:1) 

 

Entendo que essa é justamente a hipótese sub judice, visto que a verificação da ocorrência de eventuais questões podem 

ser feitas a partir de uma análise perfunctória dos autos do executivo fiscal, cujas cópias instruem o presente recurso.  

 

Por outro lado, entendo que a matéria arguida em sede de exceção de pré-executividade não pode ser decidida, nesta 

sede, uma vez que o Juízo a quo, a respeito dela, não se manifestou. Note-se que a decisão atacada somente rejeitou a 

exceção de pré-executividade, pelos fundamentos nela expostos, que ora são afastados. Nesse sentido, entendo que 

eventual decisão a respeito da matéria versada naquele instrumento configuraria supressão de instância. 

 

Nesse sentido, colho o seguinte aresto do STJ: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE ASSIVA, PRESCRIÇÃO E 
DECADÊNCIA. PETIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVOCAÇÃO DAS QUESTÕES 

DE FUNDO. NÃO CONHECIMENTO. RECURSO ESPECIAL. INVOCAÇÃO DAS QUESTÕES DE FUNDO. 

SÚMULA 282/STF. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. 

I - O agravante, após tomar conhecimento de sua inclusão no processo executivo, protocolou pedido de sua exclusão 

da lide, além de invocar prescrição e decadência. Diante do não conhecimento do requerimento, interpôs agravo de 

instrumento sustentando que a decisão agravada não estava motivada e renovando os pedidos anteriores. O Tribunal a 

quo desproveu o agravo, sob o fundamento de que a decisão impugnada estava suficientemente fundamentada e de que 

a discussão sobre legitimidade, prescrição e decadência estava preclusa. 

II - De fato, não estava aberta ao recorrente, no momento da interposição do agravo de instrumento, a discussão 

acerca da legitimidade para a causa, decadência e prescrição do crédito exeqüendo, pois o que provocou a 

interposição do recurso foi o não conhecimento da peça apresentada em primeiro grau. 
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III - Não há falta no aresto a quo por não apreciar as questões de fundo vazadas no agravo de instrumento 

(legitimidade, prescrição e decadência), sob pena de supressão de instância, pois estes temas não foram examinados 

em primeiro grau. Ademais, não há omissão na decisão que não aprecia o mérito do recurso, se ele não satisfaz ao 

juízo prévio de admissibilidade. 

IV - As questões referentes à pertinência de se receber a petição, ofertada em primeiro grau, como exceção de pré-

executividade , prescrição, decadência e ilegitimidade para a causa não foram discutidas pelo acórdão a quo, o que 

atrai a incidência da súmula 282/STF. 

V - Agravo regimental improvido". 

Processo AgRg no REsp 813041 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2006/0013585-0 Relator(a) 

Ministro FRANCISCO FALCÃO (1116) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 01/06/2006 

Data da Publicação/Fonte DJ 9/06/2006 p. 123  

 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, dou provimento ao presente agravo de instrumento a fim de 

reconhecer a possibilidade de arguição das questões em sede de exceção de pré-executividade e determinar o 

conhecimento da mesma pelo Juízo a quo, a respeito da qual deverá proferir decisão. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 
 

00099 HABEAS CORPUS Nº 0020713-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020713-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : DAVID TEIXEIRA DE AZEVEDO 

 
: MORONI MORGADO MENDES COSTA 

 
: SANDRO LIVIO SEGNINI 

 
: ANDRE AZEVEDO 

 
: ARISTIDES DE FARIA NETO 

PACIENTE : ATAIDE PEDRO DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : DAVID TEIXEIRA DE AZEVEDO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

CO-REU : IGOR TIAGO SILVA CHRISTEA 

 
: FABIO LUIZ MARCELINO 

 
: MARCOS RODRIGO MARCELINO 

 
: JOAO PAULO MASSARUTO 

 
: ALHAJI OSMAN EL ALAWA 

 
: OKECHUKWI LEONARD OFOHA 

 
: LUCIENE CRISTINA MARTINS SANTOS 

No. ORIG. : 00054866120114036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Fl. 292. Defiro para atendimento segundo as possibilidades do gabinete e observadas as prioridades legais. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 
00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022948-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022948-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 
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AGRAVANTE : PRISCILA CORREA LEITE 

ADVOGADO : MARCELO ROSA DE MORAES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00126553220114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc., 

 

Decisão agravada: Trata-se de agravo de instrumento interposto por PRISCILA CORREA LEITE, em face da decisão 

que, em sede de ação ordinária com pedido liminar em face da CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, indeferiu a 

antecipação de tutela jurisdicional sob a alegação de ausência do requisito da verossimilhança nas alegações da parte 

autora.  

 

Agravante: agravante interpõe recurso de agravo de instrumento sustentando, em apertada síntese, que o pedido liminar 

formulado nos autos se fundou na presença de seus requisitos essenciais - "fumus boni iuris" e "periculum in mora" - 

estando o primeiro assentado não só no direito fundamental à educação, como também no fato de que a superveniência 

de problemas cadastrais relacionados ao fiador não afeta a garantia contratual, vez que tanto a autora como o fiador de 

maior renda não possui restrições cadastrais. Assim, requereu a concessão de antecipação da tutela recursal objetivando 
a autorização da realização dos aditamentos simplificados, até o julgamento final da ação, considerando que possui 

prazo exíguo para formalizar a sua matrícula junto à instituição de ensino superior, sob pena de a mesma não se efetivar 

e, por conseqüência, ter o seu contrato de financiamento estudantil suspenso.  

 

É o breve relatório.  

 

DECIDO. 

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo 

Civil, eis que o recurso colide com a jurisprudência pátria, inclusive àquela proferida pelo C. STJ. 

 

A pretensão da agravante consiste na obtenção de autorização judicial para a realização de aditamento simplificado em 

seu contrato de Financiamento Estudantil, firmado com a CEF em outubro/2010, o qual teria lhe sido negado pela 

instituição financeira sob a alegação de inidoneidade cadastral superveniente de um dos garantidores fiduciários. 

 

O Juízo de primeiro grau indeferiu o pedido de antecipação de tutela sob o fundamento de que se encontrava ausente o 

requisito da verossimilhança nas alegações, vez que "(...) O artigo 5º, III e §4º, da Lei n.º 10.260/2001 são 
transparentes ao exigir, de modo concomitante ou simultâneo, a idoneidade cadastral do estudante beneficiado e do 

seu fiador. (...)".  

 

A exigência de idoneidade cadastral não só do estudante, mas também do fiador para fins de concessão de 

financiamento com recurso do FIES e de eventuais aditamentos já foi considerada legal pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça, o qual assim se manifestou a respeito: 

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ADITAMENTO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM 

RECURSOS DO FIES. LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA IDONEIDADE CADASTRAL DO 

FIADOR. 1. Consoante já proclamou a Primeira Turma, ao julgar o REsp 840.602/RS (Rel. Min. José Delgado, DJ 

9.11.2006, p. 265), "a norma legal é transparente ao exigir, de modo concomitante ou simultâneo, a idoneidade 

cadastral do estudante beneficiado e do seu respectivo fiador. Assim, constatada a inidoneidade do estudante, restará 

sobrestado o aditamento do contrato até a comprovação da restauração da sua capacidade financeira, independente de 

possuir fiador cujo nome não conste em listas de proteção ao crédito. De igual modo, na hipótese de o fiador tornar-se 

inidôneo, suspender-se-á o aditamento do ajuste até a sua substituição por outro apto a assumir a função de 

garantidor da dívida". 2. A Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.155.684/RN (Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 

18.5.2010), submetido ao procedimento de que trata o art. 543-C do Código de Processo Civil, reafirmou a 

orientação jurisprudencial no sentido da legalidade da exigência de comprovação da idoneidade cadastral do fiador 
para fins de concessão de financiamento com recursos do FIES. 3. Recurso especial provido." 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL 1033229, Processo: 200800229391, Órgão Julgador: Segunda Turma, Rel. 

Mauro Campbell Marques, Data da decisão: 16/12/2010, DJE DATA: 08/02/2011) (grifos nossos) 

 

Com base em tal posicionamento, inclusive, esta E. Corte e os nossos E. Tribunais pátrios vêm decidindo: 
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"MANDADO DE SEGURANÇA - PROGRAMA FIES - EXIGÊNCIA DE IDONEIDADE CADASTRAL (INCISO VI DO 

ART. 5º Lei 10.260/01): LEGITIMIDADE - DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 

1. Dinheiro público o envolto no programa FIES, revela-se ausente desejada ilicitude ao cauteloso inciso VI do art. 5º 

da Lei 10.260/01, ao exigir prova de cadastral idoneidade do estudante e de seu fiador. 

2. Inconcebível já tenha a relação de empréstimo sua gênese contaminada por negativado o estudante em si, junto ao 

SERASA, como na espécie, evidentemente comprometendo a intrínseca recuperação do dinheiro (público, repita-se) 

envolto na avença, também obviamente se pondo, "data venia", não se cuide de qualquer "filantropia" ou "caridade" o 

mútuo em foco, por patente. 

3. De todo acerto os v. julgados infra, do E. STJ, três iniciais pela legitimidade de tal exigência junto ao estudante, 

tanto quanto os dois últimos concebendo nem suficiente tal idoneidade apenas quanto ao estudante, igualmente o 

devendo ser quanto ao fiador, tal qual vazado na atacada norma. Precedentes. 
4. De rigor a denegação da segurança, providos apelo e remessa, reformada a r. sentença, sem reflexos sucumbenciais 

diante da via eleita, refutados, assim , expressamente, os ditames invocados na prefacial, "caput" do art. 5º, incisos II, 

III, XIII e XLI, CF e art. 7º, inciso II, Lei 1.533/51, os quais a não protegerem ao pólo vencido, como aqui julgado. 

5. Provimento à apelação e à remessa oficial. 

(TRF 3ª REGIÃO, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 243067, Processo: 2001.61.09.004702-8, 

Órgão Julgador: Segunda Turma, Rel. Silva Neto (conv.), Data da decisão: 26/05/2009, DJF3 CJ2 DATA: 04/06/2009, 

pág. 72) (grifos nossos) 
"ADMINISTRATIVO. ENSINO. FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR - FIES. 

IDONEIDADE CADASTRAL. EXIGÊNCIA. LEI 10.260/2001. POSSIBILIDADE. 1. É legítima a exigência de 

idoneidade cadastral do fiador para aditamento do contrato de financiamento estudantil (art. 5º, VI e § 4º, da Lei 

10.260/2001). 2. Pela legitimidade de tal exigência, pronunciou-se o Superior Tribunal de Justiça no julgamento de 

recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC (STJ. 

1ª Seção. REsp 1155684/RN. Relator: Ministro Benedito Gonçalves. Data de Julgamento: 12.11.2010. DJe 
18/05/2010). 3. Apelação da Caixa Econômica Federal e remessa oficial, tida por interposta, a que se dá provimento." 

(TRF 1ª REGIÃO, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 200634000123441, Órgão Julgador: Quinta 

Turma, Rel. Des. Fed. João Batista Moreira, Data da decisão: 01/06/2011, e-DJF1 DATA: 10/06/2011, pág. 166) 

(grifos nossos) 

"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. RENOVAÇÃO DO FIES. EXIGÊNCIA DE FIADOR. CONTRATO 

FIRMADO ENTRE A CEF E A IMPETRANTE NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.260/01. LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA. 

PRECEDENTES. 1. Pretendeu a Impetrante obter provimento judicial que determinasse à Caixa Econômica Federal- 

CEF, que efetuasse o seu Aditamento do Financiamento Estudantil -FIES, independentemente de apresentação de 

fiador. 2. O art. 5º, da Lei nº 10.260/2001, dispõe acerca da fiança como modalidade de garantia do FIES, ao prever 

que os financiamentos concedidos deveriam observar o oferecimento de garantia, além da idoneidade cadastral do 
fiador. 3. Não há ilegalidade na exigência de apresentação de fiador, tendo em vista que a Lei nº 10260/2001, que 
tratou dessa exigência, para que fosse possível firmar o contrato/aditamento de financiamento estudantil, não contém 

nenhuma irregularidade. Apelação improvida." 

(TRF 5ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 491234, Processo: 200981000011872, Órgão Julgador: Terceira Turma, 

Rel. Des. Fed. Geraldo Apoliano, Data da decisão: 01/07/2010, DJE DATA: 05/08/2010, pág. 688) (grifos nossos) 

Apenas por isso, não se mostra abusiva a exigência formulada pela CEF para realizar o aditamento simplificado 

pretendido. 

 

Ademais, compulsando as peças que instruíram o presente recurso, é de se observar que a agravante não logrou 

comprovar sequer o requerimento do aditamento e, muito menos, a sua negativa por parte da instituição financeira pelos 

motivos alegados, o que, por si só, já compromete a verossimilhança da alegação, sendo de rigor a manutenção da 

decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com base no artigo 527, I, c/c o artigo 557, caput, ambos do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao agravo de instrumento ora interposto. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00101 HABEAS CORPUS Nº 0022974-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022974-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : JOSE NEY BOAVENTURA 

 
: REGIS DAVIDSON GONCALVES MENEZES 

PACIENTE : EDINALDO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE NEY BOAVENTURA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 2004.61.19.003223-1 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrado em favor de Edinaldo da Silva, noticiando condenação a 
três anos de reclusão, em regime inicial fechado, além do pagamento de quinze dias-multa, como incurso nas penas dos 

artigos 297 c.c 304 do Código Penal e alegando ausência de citação pessoal e, alternativamente, nulidade da intimação 

da sentença. 

Neste juízo sumário de cognição, não lobrigando relevância nos fundamentos da impetração em ordem a autorizar a 

excepcional medida de concessão liminar, indefiro o pedido. 

Oficie-se ao Juízo impetrado solicitando a prestação de informações no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023257-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023257-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVADO : ITALO MEZZEI NETTO e outro 

 
: MARIA JUCARA TOFFANO MAZZEI 

ADVOGADO : CARLOS RAFAEL PAVANELLI BATOCCHIO e outro 

PARTE AUTORA : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00059498620094036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, 
contra a r. decisão que, em sede de ação de desapropriação indireta proposta pelo Município de Campinas e outros em 

face de Ítalo Mezzei Netto e outro, fixou os honorários do perito judicial em R$ 2000,00 (dois mil reais) e determinou 

aos autores que providenciassem o depósito no valor de R$ 1000,00 (mil reais), a título de antecipação de parte dos 

honorários periciais, no prazo de 15 dias (fls. 170/170, vº). 

 

Agravante pugna pela reforma da r. decisão sob o argumento, em síntese, de que já que o expropriado não concorda 

com o valor depositado nos autos, uma vez que o mesmo solicitou na contestação a realização de perícia judicial, deverá 

ele próprio arcar com os custos do perito indicado pelo Juiz, nos moldes do art. 333, I, do CPC. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do CPC e da fundamentação supra. 

 

Anoto, de início, que não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante quanto o ente público 

destinatário do imóvel expropriado são isentos, nos termos do art. 4º, I., da Lei 9.289/96, e como a INFRAERO figura 

como litisconsórcio ativo necessário, tal isenção deve ser estendida, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal. 
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Nos termos dos artigos 14 e 23 do Decreto-Lei nº 3.365/41, tratando-se de desapropriação, cabe ao desapropriante 

adiantar os honorários do perito, depositando-os previamente, e arcar com as demais despesas para que a perícia se 

realize. 

 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL. ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. ANTECIPAÇÃO DOS HONORÁRIOS 

PERICIAIS. ÔNUS DO EXPROPRIANTE. 1. O adiantamento dos honorários periciais, em se tratando de ação de 

indenização por desapropriação indireta, incumbe ao Poder Público. 2. É que, consoante a abalizada doutrina do 

tema, a desapropriação indireta consiste no "desapossamento ou apossamento administrativo, pelo simples fato de que 

o Poder Público, inexistindo acordo ou processo judicial adequado, se apossa do bem particular, sem consentimento de 

seu proprietário. Transfere, pois, a este último os ônus da desapropriação, obrigando-o a ir a juízo para reclamar a 

indenização a que faz jus. Invertem-se, portanto, as posições: o expropriante, que deveria ser autor da ação 

expropriatório, passa a ser réu da ação indenizatória; o expropriado, que deveria ser réu da expropriatória, passa a 

ser autor da indenizatória". (José Carlos de Moraes Salles. A Desapropriação à luz da doutrina e da jurisprudência, 

Revista dos Tribunais, 5.ª ed., p. 846). 3. Consectariamente, imputar ao expropriado o adiantamento dos honorários 

periciais, em desapropriação indireta, é premiar o ilícito e, a fortiori, agravar o ônus da indenização expropriatória. 4. 

Destarte, não parece verossímil transferir o encargo a quem perdeu seu patrimônio sem o devido processo legal e, a 
fortiori, beneficiar aquele que transgrediu o mandamento constitucional. 5. Outrossim, a violação da norma 

constitucional acarretaria em vantagem para o Poder Público, na medida em que o adiantamento das despesas pelo 

expropriado funcionaria como medida inibitória ao ajuizamento da ação de indenização. 6. Recurso especial a que se 

nega provimento." 

RESP 200501685343 RESP - RECURSO ESPECIAL - 788817 Relator(a) LUIZ FUX Sigla do órgão STJ Órgão 

julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJ DATA:23/08/2007 PG:00213 RDDP VOL.:00057 PG:00142  

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput do CPC e da 

fundamentação supra. 

 

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023576-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023576-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : METALGAMICA PRODUTOS GRAFICOS LTDA e outros 

 
: DACIO CALVI JUNIOR 

 
: TELMA TEREZINHA SIMOES 

ADVOGADO : DURVAL FERRO BARROS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00278377920064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Decisão agravada: proferida em sede de execução fiscal, que deferiu o pedido da realização de penhora on line, pelo 

sistema Bacen-Jud. 

 

Agravante: Irresignados, METALGAMICA PRODUTOS GRÁFICOS LTDA e outros pleiteiam a reforma da decisão, 

sustentando, em apertada síntese, que a r. decisão contrariou o disposto na novel Súmula 417 do STJ,. além de que a 

penhora ao ser decretada pelo juízo deve sempre levar em consideração as circunstâncias de cada caso concreto para 
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então flexibilizar ou não a ordem de preferência estabelecida. Por fim, sustentou que as quantias destinadas ao sustento 

dos agravantes e de sua família possuem caráter nitidamente alimentar, consoante o art. 649, IV, do CPC. 

 

É o breve relatório. DECIDO. 

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC - Código de 

Processo Civil, eis que a decisão recorrida está em conformidade com a jurisprudência pátria, sobretudo do C. STJ. 

 

Muito já se discutiu a respeito da penhora on line, sobretudo acerca do valor que deve prevalecer, se o da execução 

menos gravosa ou se a efetividade da execução. Considerando que a legislação, ao mesmo tempo em que prevê a 

utilização de penhora on line, assegura ao executado a possibilidade de indicar bens passíveis à penhora (art. 652 do 

CPC), remir a execução (artigo 651 do CPC), o sigilo bancário (artigo 655-A, §1º), demonstrar que os valores são 

impenhoráveis (artigo 655-A, §2º), dentre outras garantias, constata-se que a legislação equilibrou tais valores, donde se 

conclui que a utilização da penhora on line, independentemente do esgotamento de outros meios por parte do exeqüente 

- até porque o executado pode tornar desnecessária tal providência-, compatibiliza tais valores buscados pelo 

ordenamento, legitimando o uso de tal mecanismo como forma de assegurar a eficácia da execução sem implicar numa 

afronta ao princípio da execução menos gravosa. O C. STJ, inclusive, pacificou tal entendimento: 

 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO . PENHORA ON LINE . ARTS. 655 E 655-A DO CPC. 

SISTEMA BACEN-JUD. VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. NOVA ORIENTAÇÃO 

JURISPRUDENCIAL. EFETIVIDADE DA EXECUÇÃO. 1. Após a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, não mais 

se exige do credor a comprovação de esgotamento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados.  

2. Segundo nova orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Corte, a penhora on line deve ser mantida sempre 

que necessária à efetividade da execução.  

2. Agravo interno improvido. (STJ AGA 200801111968 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 1050772 PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA) TERCEIRA TURMA 

DJE DATA:05/06/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD - 

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.382/2006) - SÚMULA 282/STF.  

1. A jurisprudência desta Corte tem examinado o pedido de penhora on line levando em consideração o momento em 

que formulado: se antes ou depois do advento da Lei 11.382/2006, que alterou o art. 655, I, do CPC, incluindo os 

depósitos e as aplicações em instituições financeiras como preferenciais na ordem de penhora , equiparando-os a 

dinheiro em espécie.  

2. Se o pleito é anterior à nova lei, seu deferimento fica condicionado ao esgotamento de todos os meios de localização 
dos bens do devedor, em atenção ao art. 185-A do CTN. No regime atual, a penhora on line pode ser deferida de plano, 

afastando-se a exigência. Precedentes desta Corte.  

3. Hipótese dos autos cujo pedido foi formulado no regime anterior, tendo o Tribunal de origem preterido os bens 

oferecidos à penhora pelo devedor.  

4. Recurso especial provido. 

(STJ, Segunda Turma, RESP - 1085180, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 18/02/2009) 

 

Na mesma linha, tem entendido esta C. Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL. DETERMINAÇÃO DE PENHORA ON LINE . OFERTA DE BEM. PREFERÊNCIA DO 

CREDOR POR NUMERÁRIO. ART. 11, I, DA LEI 6.830/80 E ART. 655, I, DO CPC.  

I - A penhora on line pode ser determinada independentemente de realização de diligências no sentido de localizar 

bens hábeis à garantia do juízo.  

II - O credor manifestou, de maneira fundamentada, a preferência por dinheiro, primeiro item da ordem vocacional do 

art. 11, I, da Lei 6830/80, bem como do art. 655, I, do CPC.  

III - Diante desta penhora, pode o executado alegar a impenhorabilidade deste bem fungível ou pleitear a sua 

substituição por novo bem, de interesse do credor, também hábil à garantia do juízo, com esteio no art. 655-A e § 2º, 
da Lei Adjetiva.  

IV - Agravo improvido. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 328637, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA 

MELLO) 

 

Com a Lei nº 11.382/06 o dinheiro, em espécie, depósito ou aplicação em instituição financeira, não apenas foi alçado à 

condição de bem preferencialmente penhorável, e isso sobre qualquer outro (cf. o art. 655 do CPC), como também 

passou a estar afetado por um iter próprio e facilitado de efetivação da penhora , quando esta recaia sobre ele, nos 

termos do art. 655-A do CPC e da Resolução-CJF nº 524/2006. 

 

Dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, introduzido pela Lei 11.382/2006: 
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"Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1º As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 

 

Da leitura do caput do referido dispositivo legal depreende-se que a norma nele contida é imperativa, decorrendo daí 

que não há espaço para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre 

os quais possa incidir a garantia. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO . ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. ART. 655-A DO CPC. ALEGAÇÃO DE QUE OS 

VALORES BLOQUEADOS PERTENCEM A TERCEIRA PESSOA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.  

1. Com o advento da Lei nº 11.382/06, ficou expressamente consignada a equiparação de depósitos bancários e 
aplicações financeiras a dinheiro em espécie, agilizando a execução fiscal, tornando possível à Fazenda Pública 

retomar seu legal privilégio perante seus devedores, como era a intenção da Lei nº 6.830/1980.  

2. No caso dos autos, a constrição por meio eletrônico, nos termos do Art. 655-A do CPC, é medida que poderia ter 

sido deferida nos moldes das alterações introduzidas no CPC pela Lei nº 11.382/2006 e da jurisprudência recente.  

3. Não consta dos autos qualquer prova de que os valores bloqueados pertencem, na verdade, a terceira pessoa, a 

despeito de se encontrarem depositados em conta de titularidade da co-executada VANIA. Tampouco há prova de 

eventual impenhorabilidade dos valores bloqueados, sendo que tal ônus pertence ao executado, salvo se evidente pelos 

documentos e informações constantes da própria execução.  

4. Agravo a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 365746, Rel. Des. Henrique Herkenhoff, 

DJF3 23.07.2009, p. 86) 

 

Em que pese o entendimento que vinha adotando no sentido de exigir a demonstração de que o exequente tenha 

diligenciado na busca de bens da executada a fim de deferir a penhora on line, devido ao entendimento jurisprudencial 

dominante no STJ e cotejando os dispositivos supramencionados, curvo-me a essa nova orientação a fim de admitir a 

penhora de ativos financeiros por meio eletrônico, independentemente do esgotamento das referidas diligências, desde 

que o executado tenha sido regularmente citado (artigo 655-A, do CPC c/c o artigo 185-A, do CTN), o que ocorreu no 

caso em tela. 
 

Ademais, a mera alegação de que as quantias bloqueadas são as destinadas ao sustento dos agravantes e de sua família, 

que possuem caráter nitidamente alimentar, consoante o art. 649, IV, do CPC, sem trazer aos autos provas robustas, não 

tem o condão de afastar os referidos bloqueios. 

 

Neste passo, constata-se que a decisão agravada deve ser mantida, até porque em consonância com a jurisprudência do 

C. STJ. 

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, nego seguimento ao recurso.  

 

Publique-se, intime-se a agravante, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023875-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023875-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : MARIA DA CONCEICAO MOREIRA DIEGO 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREIRA DIEGO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAYR AVALLONE NOGUEIRA e outro 

PARTE RE' : ANA PAULA MOREIRA DIEGO e outro 
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: DOMITILIANO GAGO DIEGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00038718120074036108 3 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravada para que ofereça contraminuta, nos termos do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de 

Processo Civil.  

 

Publique-se, intime-se 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024245-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024245-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : LEONEL BATISTA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00035221020044036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Leonel Batista contra a r. decisão que, nos autos de ação ordinária 

visando a atualização monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao FGTS, já em fase de execução, indeferiu o 

pedido de arbitramento de honorários advocatícios, antes não deferidos em sentença por força do art. 29-C da Lei 

8.036/90. 

 

Agravante pretende a reforma da decisão agravada, ao argumento, em síntese, de que a verba sucumbencial é devida aos 

patronos do autor, uma vez que a coisa julgada não atinge a terceiros estranhos à lide. Requer, ainda, que lhe seja 

concedida os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

É o relatório. DECIDO 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

Prefacialmente, presentes os requisitos da Lei nº 1.060/50, defiro o pedido de concessão dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita, tão somente para o processamento deste recurso. 

 
A questão relacionada com a não condenação em honorários advocatícios, por força do art. 29-C da Lei 8.036/90 já está 

sob o manto da coisa julgada material, como bem mencionado pelo MM. Juízo a quo, tendo em vista a sentença 

reproduzida às fls. 52/57, proferida em 09/03/2004, e transitada em julgado em 23/04/2004 (fl. 58, vº). 

 

Cumpre esclarecer que nem lei poderá violar a coisa julgada, amparada pelo art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federa. 

 

Assim prescreve o mencionado dispositivo, in verbis: 

 

"Art. 5.º.  

(...) 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 

 

Sendo assim, conclui-se que qualquer outro critério utilizado na apuração ou liquidação dos valores devidos ofende a 

coisa julgada, pois não é permitida a discussão ou modificação de decisão transitada em julgado. 

 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado, análogo: 
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"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - INEXIGIBILIDADE 

DO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AFRONTA À COISA JULGADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - AGENTE OPERADO DO FGTS - VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DA MP Nº 2.164-

41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE 

ESPECIAL. 

Em execução de sentença, inviável alterar o comando contido na sentença de cognição, salvo se houver erro material. 

No caso, não se apresenta essa exceção, uma vez que se insurge a recorrente contra os índices de correção dos saldos 

existentes em conta vinculada do FGTS . 

As hipóteses de cabimento de embargos contra execução fundada em título judicial são taxativas; não sendo 

contemplada, pelo permissivo legal, a versada nos autos. 

Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da 

MP nº 2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-

41, de 24.8.2001. 

Recurso parcialmente provido, para afastar os honorários advocatícios. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP - Recurso Especial 860342 - 200601259289/CE - Segunda Turma - data 

decisão: 12/09/2006 - DJ data: 22/09/2006 - página 263 - Relator Humberto Martins)".  

 
Dessa forma, o momento processual é inoportuno para a referida discussão. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024805-12.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.024805-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : JOSE FERNANDES MEDINA e outros 

 
: DAVID NICOLINE DE ASSIS 

 
: CELSO CHAPARRO FERNANDES 

 
: PAULO TOBIAS MARTINS 

 
: REINALDO ALVES PAPA 

ADVOGADO : MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00004623820044036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Descrição fática: nos autos de ação ordinária, já em fase de execução ajuizada por JOSÉ Fernandes Medina e outros 

em face da União Federal. 

 

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo, manteve a decisão de fl. 202, fixando o prazo de 15 dias para o seu 

cumprimento, sob pena de multa de R$ 50,00 (cinqüenta reais), em benefício de cada autor, por dia de atraso (fls. 

220/221). 

 

Agravante: União pretende a reforma da decisão, sustentando, em síntese, que: a) a execução dá-se em processo 

autônomo, instaurado por petição inicial do credor, em que este aponta o valor devido; b) a inversão do rito, além de 

caracterizar flagrante violação do devido processo legal e de seus consectários, implica sérios transtornos ao Núcleo de 
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Cálculo e Perícias desta Procuradoria, pois o acúmulo de trabalho tem prejudicado a elaboração de cálculos de qualquer 

forma quando citada para opor embargos; c) a inversão da execução fere o princípio da legalidade, impondo à União 

obrigação que, sobre não decorrer de lei, a contraria frontalmente.  

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput do CPC. 

 

Verifico que o recurso em tela não merece seguimento, uma vez que intempestivo, eis que desrespeitado o prazo de dez 

dias para a sua interposição, conforme determina o artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que à fl. 202, o MM. Juízo a quo decidiu inverter a ordem da execução, para que a 

União apresentasse, no prazo de trinta dias, os cálculos alusivos aos créditos dos autores, para posterior intimação dos 

autores para requererem a citação da União, nos termos do art. 730 do CPC. 

 

Desta decisão, a União tomou ciência em 21/021/2011 (fl. 215). 

 

Irresignada, a União resolveu impugnar pela observância do procedimento estabelecido no art. 475-B do CPC, alegando 
ofensa ao contraditório e da ampla defesa. 

 

O MM. Juízo a quo, por seu turno, às fls. 208/209 dos autos principais, explicou que não há motivos para modificar o 

despacho anterior, pois a inversão na ordem da execução tem contribuído em muito para desburocratizar o processo, 

sem os alegados danos à parte requerida. Asseverou, ainda, que não houve ofensa ao princípio do contraditório, 

tampouco da ampla defesa, porque os cálculos serão elaborados pela parte devedora, principal interessada na apuração 

do exato quantum. Assim, manteve a decisão de fls. 202, ao tempo que fixou o prazo de 15 dias para o seu 

cumprimento, sob pena de multa de R$ 50,00 (cinqüenta reais), em benefício de cada autor, por dia de atraso (fls. 

220/221). 

 

Nota-se que, em suma, não obstante o MM. Juízo a quo tenha fixado o prazo de 15 dias para o seu cumprimento, sob 

pena de multa de R$ 50,00 (cinqüenta reais), em benefício de cada autor, por dia de atraso, a irresignação da União 

reproduzida às fls. 216/218, não passa de pedido de reconsideração, uma vez que não trouxe nenhum fato novo. 

 

Neste compasso, há que se que se concluir que a referida petição (fls. 204/206 dos autos principais), apresenta cunho 

eminentemente de pedido de reconsideração, já que não foi trazido aos autos nenhum fato novo capaz de modificar o 

entendimento do D. Magistrado que, às fls. 208/209 dos autos principais, manteve a decisão anterior por seus próprios 
fundamentos. 

 

Assim, tenho que tal requerimento não passa de reiteração de pedido já apreciado, sendo que a r. decisão ora agravada 

se limitou a tratá-lo como pedido de reconsideração, mantendo a decisão anterior, por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. Assim, inadmissível que a fluência do prazo para a interposição do recurso de agravo se inicie na data em 

que foram intimados os recorrentes desta última decisão. 

 

Isto porque o pedido de reconsideração ou a reiteração do pedido já denegado não suspende, nem interrompe, o prazo 

para a interposição do recurso, conforme, há muito, já decidiu esta E. Corte, baseada em precedentes do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - PRETENSÃO 

ANTERIORMENTE REPELIDA POR DECISÃO IRRECORRIDA - PRINCÍPIO DA PEREMPTORIEDADE - NÃO 

CONHECIMENTO.  

1 - É de cautela observar-se que, consoante legislação processual pátria, pode ser pedida a reconsideração da decisão 

simultaneamente com a interposição, em caráter alternativo sucessivo, do agravo de instrumento. Porém, o mero 

pedido de reconsideração isolado não interrompe nem suspende o prazo do recurso, não podendo se transformar em 
agravo (STJ - 2ª Turma - REsp 13.117/CE - Relator Ministro Hélio Mosimann, DJU 17/02/92).  

2 - O princípio da peremptoriedade, ao contrário de justificar a intempestiva apresentação do agravo de instrumento, 

fundamenta a necessidade de interposição do recurso no prazo assinalado na lei, a partir da primeira decisão que a 

agravante entende prejudicar-lhe. 

3 - Agravo não conhecido." 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Relatora Juíza Sylvia Steiner - v.u. - DJU 15/9/1999 - pág. 250).  

 

Dessa forma, interposto o agravo em 18/08/2011, encontra-se desprovido de um dos requisitos legais para a sua 

admissibilidade, conforme prega o artigo 527 do Código de Processo Civil, sendo inadmissível o julgamento do 

presente agravo por ter sido interposto fora do prazo legal. 
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Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. o 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta E. Corte. 

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025232-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025232-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : ALLPACK EMBALAGENS SOROCABA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00078671920094036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

DR/SPI contra r. decisão do MM. Juiz Federal da 3º Vara de Bauru/SP pela qual, em ação monitória, foi declinada a 

competência do juízo, entendendo inválida a cláusula de eleição de foro realizada em contrato de adesão. 

Sustenta a recorrente, em síntese, a possibilidade de eleição de foro prevista no art. 111 do CPC e a impossibilidade de 

ser declarada de ofício a incompetência relativa. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio 

Neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais, considerando que a 

jurisprudência predominante nesta Corte tem sido no sentido de relativização da nulidade prevista no art. 112, parágrafo 

único, do CPC (Ag. nº 2011.03.00.019063-5, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª Turma; Ag. nº 2006.03.00.011676-2, rel. 

Des. Fed. José Lunardelli, 1ª Turma; Ag. 2011.03.00.022112-7, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 5ª Turma; Ag. nº 
2011.03.00.026161-7, rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 1ª Turma), devendo, para tanto, ser constatada a 

hipossuficiência do aderente, não se equiparando a isso o fato da empresa ter por atividade econômica "comércio 

varejista de artigos de papelaria" (fl. 27), por outro lado também não restando patenteado que o foro de eleição resulte 

em inviabilização de acesso ao Judiciário, e presente ainda o requisito de lesão grave e de difícil reparação diante da 

injustificada remessa dos autos a Subseção Judiciária diversa e consequente demora no processo e julgamento do feito, 

reputo preenchidos os requisitos do art. 558 do CPC e defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", a teor do art. 527, III, CPC. 

Intime-se a agravada no endereço fornecido à fl. 14, para fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025341-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025341-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : JOSE AUGUSTO ADAMI 

ADVOGADO : CIBELE MIRIAM MALVONE TOLDO e outro 

AGRAVADO : COOPERATIVA PRO-MORADIA DOS JORNALISTAS e outros 

ADVOGADO : CASSIO CAMPOS BARBOZA e outro 

AGRAVADO : TECMAC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
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ADVOGADO : SERGIO FRANCISCO COIMBRA MAGALHAES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00052418020114036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por José Augusto Adami contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 15ª 

Vara de São Paulo/SP, reproduzida às fls. 374/379, que nos autos da ação, de rito ordinário, com pedido de antecipação 

parcial da tutela, ajuizada em face da Cooperativa Pró-Moradia dos Jornalistas, da Tecmac Engenharia e Construções 

Ltda, e da Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu o pedido de exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao 

crédito. 

Alega o agravante que: 

 
1 - ante os reiterados descumprimentos dos prazos, as falhas de construção, e as precárias condições de habitação, não 

mais deseja permanecer atrelado ao contrato a que se obrigou a adquirir respectivo imóvel, o qual não foi entregue até o 

ajuizamento da ação; 

2 - que foi realizado em 01/2010 novo contrato da CEF, que teriam por objeto a rescisão do contrato e a devolução dos 

valores pagos; 

3 - a Temac buscou financiamento, em nome do agravante, junto à CEF, e vem pagando as prestações também em seu 

nome; 

3 - que se viu compelido a adquirir outro imóvel e impedido de utilizar o saldo do FGTS em razão do financiamento em 

debate, enfim, não recebeu o imóvel e está atrelado ao respectivo contrato de financiamento com a CEF, como se 

tivesse recebido e usufruído; 

4 - que a participação da CEF nas falhas do contrato não a autoriza a incluir o nome do agravante no cadastro do 

SERASA; 

Pugna pelo provimento do agravo para que seja retirado o nome do agravante dos órgãos de proteção ao crédito,.  

 

É o relatório. 

 

Da análise da cópia da planilha demonstrativa de débito acostada às fls. 236/246 dá conta de que o agravante efetuou o 

pagamento de nenhuma das 240 (duzentos e quarenta) parcelas do financiamento contratado com a Cooperativa Pró-
Moradia dos Jornalistas, Tecmac Engenharia e Construção Ltda e com a Caixa Econômica Federal - CEF, encontrando-

se inadimplente desde setembro de 2009. 

Ressalto, em primeiro lugar, que o agravante firmou contrato de mútuo com a CEF em 09/08/2007 e encontra-se 

inadimplente desde 29/09/2009, ou seja, há 18 (dezoito) meses se considerada a data da interposição da ação originária 

04/04/2011. 

Com efeito, o que se verifica é a existência de um número reduzido de parcelas quitadas e um número considerável de 

parcelas inadimplidas, o que por si só, neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda. 

Nessa linha, trago à colação o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 2ª Região: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. DECRETO-LEI 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DE 

HABITAÇÃO. MUTUÁRIO INADIMPLENTE. ÓBICE À SUSTAÇÃO DO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. 

I - O Decreto-Lei 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988 e não viola o princípio da inafastabilidade 

da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal, entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal; 

II - Comprovada a inadimplência dos mutuários, torna-se legal os atos de execução extrajudicial nos moldes do 

Decreto-Lei 70/66; 

III - O Juízo a quo não considerou a inadimplência dos mutuários, determinando a suspensão do procedimento de 
execução extrajudicial, impossibilitando a alienação do imóvel que se encontra arrematado. Em princípio, revela-se 

direito do agente financeiro principiar os atos executórios sobretudo quando há um acúmulo de 17 prestações em 

atraso, devendo a exeqüente agir em consonância com os ditames legais. Evidentemente, havendo descumprimento de 

alguma norma nesse procedimento, está autorizado o mutuário a questionar judicialmente a nulidade do procedimento 

executório; 

IV - Diante da ausência de um dos pressupostos autorizativos da concessão de liminar, qual seja o fumus boni iuris, 

impõe-se a reforma da decisão guerreada para que seja cassada a liminar deferida; 

V - Recurso improvido." 

(TRF - 2ª Região - AG 2002.02.01.003544-1 - v.u. - Rel. Juiz Ney Fonseca - j. 11/11/2002 - DJU em 22/01/2003 - pág. 

72) 

 

Mister apontar que o agravante interpôs a ação em 04/04/2011 (fls. 12/33), 18 (dezoito) meses após o início do 

inadimplemento (29/09/2009), o que afasta o perigo da demora, vez que teve prazo suficiente para tentar compor 
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amigavelmente com a empresa pública agravada ou, ainda, ter ingressado com a ação, anteriormente, para discussão da 

dívida a fim de evitar-se a designação da praça. 

Em outro giro, a inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome 

em cadastros de proteção ao crédito. 

O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em instituição 

dessa natureza. 

Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da possível existência de débito para fins de afastamento da 

medida, hipótese esta que não vejo presente nestes autos. 

Por conseguinte, tendo em vista os elementos trazidos aos autos e o largo tempo decorrido entre o início do 

inadimplemento e a propositura da ação, entendo que a decisão do magistrado singular encontra-se em harmonia com os 

princípios que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários, uma vez que, para o 

credor ser impedido de efetuar qualquer ato de execução extrajudicial, há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre. 

Ante o exposto, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025831-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025831-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : COSAN S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : GUILHERME ULE RAMOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : VICTOR NUNES CARVALHO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : MARCELO GOUVEIA DE BARROS -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00006251720114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc., 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela COSAN S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO contra a decisão de fls. 

288/289 que, em sede de ação regressiva ajuizada pelo INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

afastou a apreciação imediata da preliminar de prescrição apontada na contestação sob a alegação de que tal matéria não 

tem natureza preliminar, vez que o seu acolhimento importa em extinção do feito com resolução do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso IV do CPC. 

 

Agravante: pugna pela reforma da r. decisão, ao argumento, em síntese, de que a prescrição é matéria de ordem pública 

e que o prosseguimento da demanda sem a sua análise acarretaria prejuízo incomensurável à sua pessoa, além de poder 

ocasionar insegurança jurídica processual. Alega, ainda, que, nos moldes do artigo 206, §3º, inciso V do Código Civil a 

pretensão da parte autora encontra-se fulminada pela prescrição, vez que a beneficiária da pensão por morte em questão 

passou a receber tal benefício em 23/08/2006 e a ação foi promovida em 28/04/2011, restando evidente que se passaram 

mais de três anos entre um fato e outro. Por fim, aduz que o reconhecimento da prescrição independe de provocação da 

parte, nos moldes do artigo 219, §5º do CPC, bem como que restam evidentes os requisitos para a atribuição do efeito 

suspensivo ao presente recurso, motivo pelo qual requer a sua concessão. 

 
É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do artigo 527, I c.c. o artigo 557, caput, ambos do Código 

de Processo Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 253/815 

O agravante se insurge contra decisão que deixou de analisar eventual ocorrência de prescrição da pretensão reparatória 

do INSS sob a alegação de que "(...) a prescrição não tem natureza de preliminar, já que o seu acolhimento importa em 

extinção do feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do CPC. (...)" .  

 

Amparado em tal entendimento, verifica-se que o Juízo a quo, na realidade, postergou, implicitamente, a apreciação da 

referida matéria para um momento posterior, ou seja, para quando da análise do próprio mérito da ação (prolação da 

sentença). 

 

A princípio, entendo que a determinação proferida pelo Juízo de primeiro grau não possui natureza jurídica de decisão 

interlocutória (artigo 162, §2º do CPC), mas apenas de simples despacho que impulsiona o processo, contra o qual não é 

cabível o recurso de agravo de instrumento (artigo 504 do CPC).  

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação os seguintes arestos proferidos em casos análogos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - 

PEDIDO DE APRECIAÇÃO DE PROVAS POSTERGADO - DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE - ART. 504 DO 

CPC - AUSÊNCIA DE INTERESSE EM RECORRER - AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. É irrecorrível todo ato 

judicial preparatório de decisão ulterior, porquanto não causa prejuízo, uma vez que o recurso pode ser interposto 
posteriormente, como é o caso da decisão que posterga para momento oportuno a apreciação do pedido de produção 

de provas. 2. Incabível a interposição de agravo contra despacho que apenas impulsiona o processo, não resolvendo 

questão alguma. (artigo 504 do CPC). 3. Agravo não conhecido." 
(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 323808, Processo: 200803000016235, Órgão Julgador: Quinta 

Turma, Rel. Ramza Tartuce, Data da decisão: 10/11/2008, DJF3 CJ2 DATA: 10/03/2009, pág. 282) (grifos nossos) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. AGRAVO. DESPACHO QUE 

POSTERGA APRECIAÇÃO DE PEDIDO PARA APÓS A VINDA DA CONTESTAÇÃO. DESPACHO DE MERO 

EXPEDIENTE. DESCABIMENTO DE AGRAVO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. DECISÃO AGRAVADA. AUTENTICAÇÃO 

DE PEÇAS. RESOLUÇÃO N.º 54/96 DESTA CORTE. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO NO ATO DE 

INTERPOSIÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. - Despacho que unicamente protrai decisão para época futura 

determinada não tem carga decisória interlocutória a ensejar agravo de instrumento, porquanto não resolve 

qualquer questão incidente. Recurso que ataca ato judicial que não se confunde com as decisões previstas nos 
artigos 162, § 2º, e 522 do CPC. - O rol de peças obrigatórias do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil 

contempla aquelas necessárias para a aferição da regularidade formal do recurso. - Nos termos da Resolução n.º 

54/96 deste Tribunal, a autenticação das peças do agravo de instrumento consiste em condição de admissibilidade do 

recurso. - A formação do instrumento do agravo se dá no ato de interposição, pena de preclusão consumativa. - Agravo 

desprovido." 

(TRF 3ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 189863, Processo: 200303000614281, Órgão Julgador: Quinta 

Turma, Rel. André Nabarrete, Data da decisão: 10/11/2003, DJU DATA: 17/02/2004, pág. 298) (grifos nossos) 

 

Logo, não há de ser sequer conhecido o presente agravo de instrumento, vez que o ato atacado referente à pretendida 

análise da prescrição configura mero despacho, o qual não possui qualquer cunho decisório.  

 

Por fim, destaco que na hipótese de se admitir a interposição de agravo de instrumento contra tal decisão - o que se 

admite apenas em homenagem à argumentação - observo que eventual análise ou mesmo reconhecimento da prescrição 

por parte desta E. Corte caracterizaria supressão de instância, vez que tal matéria não foi sequer analisada pelo Juízo a 

quo.  

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação o seguinte aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA NÃO APRECIADA NO 

JUÍZO A QUO. PRETENSÃO ALHEIA AO OBJETO E LIMITE DA DECISÃO AGRAVADA. EFEITO SUSPENSIVO. 

ART. 739-A, § 1º, CPC. 1. Na hipótese, a Fazenda Nacional requer, de início, o reconhecimento da intempestividade 
dos embargos, matéria que não foi apreciada pelo Juízo a quo, e, portanto, pretensão alheia ao objeto e limite da 

decisão agravada. Com efeito, o agravo de instrumento está limitado, legalmente, aos termos e limites da decisão 

agravada. 2. "A alegada ocorrência, na espécie, de decurso do prazo prescricional para o ajuizamento da ação civil 

de improbidade administrativa, é questão que ainda não foi analisada pelo MM. Juiz Federal a quo, não sendo, 

portanto, passível de análise por este Tribunal, sob pena de indevida supressão de instância. O agravo está limitado, 

legalmente, aos termos e limites da decisão recorrida.(...)". (TRF1, AG 200801000104243 JUÍZA FEDERAL 
ROSIMAYRE GONÇALVES DE CARVALHO e-DJF1 DATA:19/09/2008 PAGINA:120) 3. Sobre a temática contida 

na decisão impugnada, é certo que "não obstante a execução fiscal obedeça a regras especiais, elas nada dispõem 
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acerca da eficácia suspensiva dos respectivos embargos. Logo, para esse assunto, valem as normas gerais do CPC 

(art. 1º), com a redação dada pela Lei 11.382/06. Assim, os embargos à execução fiscal somente serão aptos a 

suspender a execução se preenchidos os requisitos previstos no CPC 739-A §1º" (in NEGRÃO, Theotônio e GOUVÊA, 

José Roberto. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo: Saraiva, 2008. art. 16, da 

Lei 6.830/80, nota 3b, p. 1464). 4. Na hipótese, verifico presentes os requisitos previstos no art. 739-A, § 1º, do CPC, 

vez que houve requerimento do embargante visando atribuir efeito suspensivo aos embargos; o débito está 

suficientemente garantido pelo termo de penhora, avaliado pelo Auto de Reavaliação de Bens, somando R$ 

2.000.000,00, valor superior ao total da execução fiscal, que corresponde a R$ 486.939,31. Também, conforme 

esclarecido pelo Juízo a quo, há presença das "matérias relevantes dentre as quais a nulidade das CDAs em virtude de 

ausência de notificação administrativa, fato que demanda a apresentação, pela exequente, de cópia do processo 

tributário administrativo." 5. Nesse diapasão, a argumentação jurídica desenvolvida pela parte embargante ( 

prescrição intercorrente e nulidade) é relevante e merece ser examinada pelo Juízo a quo. 6. Decisão mantida. 7. 

Agravo regimental não provido." 

(TRF 1ª REGIÃO, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo: 200901000461097, 

Órgão Julgador: Sétima Turma, Rel. Gilda Sigmaringa Seixas (conv.), Data da decisão: 19/07/2011, e-DJF1 DATA: 

29/07/2011, pág. 220) (grifos nossos) 

 

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, nos moldes do artigo 527, I c.c. o artigo 557, caput, ambos do 
Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00110 HABEAS CORPUS Nº 0026592-76.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.026592-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : CICERO JOAO DE OLIVEIRA 

PACIENTE : CICERO JOAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CICERO JOAO DE OLIVEIRA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

CO-REU : YOICHIRO WATANABE 

 
: JOSE HONORIO BARBOSA SOBRINHO 

 
: CLEUIR FREITAS RAMOS 

 
: MARCIO WATANABE 

No. ORIG. : 00013341820024036002 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Cícero João de Oliveira, em seu próprio favor, contra 

ato do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Ponta Porá/MS, praticado nos autos do processo nº 2002.60.02.001334-2. 

Consta da impetração que o impetrante/paciente, em 2002, na condição de advogado, exerceu defesa em reclamação 

trabalhista, negando fatos e pedindo a improcedência da ação. 

Em audiência as partes celebraram acordo, o qual foi homologado, oportunidade em que o juiz, baseado em suposições, 

entendeu que houve um conluio entre as partes, tendo o paciente sido denunciado por falsidade ideológica e tentativa de 

estelionato. 

 

FUNDAMENTOS DA IMPETRAÇÃO 

a) a petição de advogado e o documento sujeito à verificação judicial não são idôneos à prática de delito; 

b) violação á garantia prevista no artigo 133 da CF; 

c) em 28/02/2002 o MPF oficiou nos autos opinando sobre o novo acordo celebrado entre o reclamante/credor e o 

reclamado/devedor, no valor de R$30.000,00, sendo certo que, em 31/10/2001, o próprio parquet informou que o Banco 

já havia desistido das execuções sob cuja fraude cogitou o juiz; 

d) não obstante os fatos narrados, a denúncia foi oferecida em 07/06/2005, protocolada em 13/06/2005 e recebida em 
24/06/2005, quase quatro anos depois; 
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e) o impetrante/paciente não recebeu nenhuma das comunicações determinadas na fase posterior ao acordo 

homologado, quer pessoalmente, quer através do Diário Oficial; 

f) somente em 2006 o impetrante/paciente foi citado, tomando conhecimento de que, em virtude da petição formulada e 

o seu comparecimento na audiência, fora denunciado como incurso nas sanções do artigo 171 c.c o artigo 14 e artigo 

299, todos do CP. 

Os réus, dentre eles o impetrante/paciente, foram denunciados, em síntese, acusados de terem simulado lide com o 

objetivo de ludibriar as autoridades do Poder Judiciário, a fim de criar crédito privilegiado, na Justiça do Trabalho de 

Ponta Porã/MS, em prejuízo de credores hipotecários e pignoráticios, tentando induzir a erro a Justiça do Trabalho.  

Diante das razões aduzidas, sustenta o impetrante/paciente, ainda, o seguinte: 

a) inépcia da denúncia; 

b) inidoneidade do objeto; 

c) o fato descrito na denúncia não constitui crime; 

d) a suposição da prática de delito está direcionada a fatos inerentes ao exercício do trabalho do advogado; 

e) a inviolabilidade constitucional do advogado constitui garantia destinada a assegurar-lhe o pleno exercício de seu 

mister; 

f) não houve simulação ou tentativa de ludibriar pois o juiz estava ciente desde o início da observação do reclamante 

sobre a existência de dívidas em execução; 

g) diante da dúvida, caberia ao magistrado converter o feito em diligência para as verificações necessárias; 
h) a realização de perícia seria suficiente para sanar eventual dúvida quanto à solvência do reclamado, o que não 

ocorreu; 

i) da boa fé do impetrante/paciente; 

j) as irregularidades foram praticadas pelo Banco do Brasil, a partir do início das operações no ano de 1996, não tendo o 

impetrante nenhuma participação nos fatos. 

Com lentes no expendido, o impetrante/paciente requer, liminarmente, a suspensão da ação penal até o julgamento do 

presente writ e, ao final, pugna pela concessão da ordem com o trancamento da ação penal, estendendo-se os efeitos aos 

demais corréus e advogados Cleuir Freitas Ramos e Márcio Watanabe. 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 38/175. 

As informações foram prestadas às fls. 180/181vº e vieram acompanhadas dos documentos de fls. 182/268vº. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A denúncia foi oferecida em observância dos requisitos previstos no artigo 41 do CPP, estando os fatos narrados com a 

necessária clareza para permitir o exercício do direito a ampla defesa e ao contraditório por parte dos acusados. 

As demais questões aduzidas na impetração são relevantes, devendo ser dirimidas no âmbito da ação penal, seara 

pertinente à necessária dilação probatória.  

Dentro do exame prévio e, sem prejuízo de rever meu entendimento, ausentes os pressupostos autorizadores, 

INDEFIRO o pedido de liminar. 
Encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 HABEAS CORPUS Nº 0026658-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026658-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : ERNESTO MARSIGLIA PIOVESAN 

PACIENTE : QUAN JIN ZHE reu preso 

ADVOGADO : ERNESTO MARSIGLIA PIOVESAN 

CODINOME : JINZHE QUAN 

 
: QUAN JINZHE 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00264252120004036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: Segundo consta da impetração, o paciente foi preso em flagrante delito, em 26 de novembro de 2000, 

nas dependências do Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP e, posteriormente, denunciado pela suposta prática do 

delito previsto no artigo 304 c.c. 297 do Código Penal, uma vez que teria feito uso de passaporte adulterado, no qual 

constava o nome de terceira pessoa. 
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Foi concedido o benefício da liberdade provisória, mediante assinatura do termo de compromisso de comparecimento a 

todos os atos do processo, bem como de comunicação de mudança de endereço e de ausência por mais de 8 (oito) dias 

do endereço residencial. 

 

Quando da tentativa de citação do paciente para seu interrogatório, este não foi localizado, sendo, então, citado por 

edital. Após, diante do seu não comparecimento ao interrogatório previsto para o dia 03 de abril de 2002, foi 

determinada a suspensão do processo e do curso do prazo prescricional. 

 

O Ministério Público ingressou com pedido de prisão preventiva, sendo que o MM Juiz "a quo" entendeu suficiente 

revogar a liberdade provisória anteriormente concedida e restaurar a prisão em flagrante. 

 

A defesa do paciente formulou pedido de liberdade provisória, o qual foi indeferido pelo magistrado, que entendeu 

necessária a manutenção da prisão cautelar para preservar a ordem pública, garantir a aplicação da lei penal e por 

conveniência da instrução criminal, dando ensejo a presente impetração (fls. 70vº/71). 

Impetrante: Alega, em suma, que o paciente sofre constrangimento ilegal pelos seguintes motivos: 

a) não estão presentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva; 

b) o paciente não ostenta antecedentes criminais, possui residência fixa, não apresenta risco para a sociedade e tem 

ocupação lícita. 
 

Pede a concessão liminar da ordem para que seja revogada a prisão preventiva decretada em desfavor do paciente, com 

a expedição do competente alvará de soltura. Subsidiariamente, requer a aplicação de uma das demais medidas 

cautelares trazidas pela Lei 12.403/11. No mérito, pugna pela confirmação da liminar. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da liminar pleiteada. 

 

Há notícia nos autos de que, após a prisão em flagrante, ocorrida em 26/11/2000, foi concedido ao paciente o benefício 

da liberdade provisória, mediante assinatura do termo de compromisso. Apesar disso, o acusado, ora paciente, não 

comunicou a mudança de seu endereço, motivo pelo qual não foi localizado, tendo sido citado por edital, e não 

compareceu aos atos processuais realizados a partir de então, o que resultou na revogação de sua liberdade provisória. 

 

Com efeito, à fl. 41, foi juntada certidão de antecedentes criminais do paciente emitida por um cartório da China, seu 

país de origem, a qual revela que JINZHE QUAN "não tem registro de cometimento criminal durante a sua residência 

na China até a data de sua saída do país em 04 de agosto de 2009". Ou seja, o paciente não só deixou de comunicar sua 
alteração de endereço, como também voltou para China, onde permaneceu até o ano de 2009, mesmo ciente de que 

deveria comparecer quando solicitado aos atos do processo em epígrafe. 

 

Portanto, dos fatos acima narrados, é evidente o descaso com o Poder Judiciário, porquanto entendo necessária a 

manutenção da prisão preventiva para assegurar a aplicação da lei penal. 

 

Nesse sentido já se pronunciaram as cortes superiores: 

 

"HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

INOCORRÊNCIA. NECESSIDADE DE ASSEGURAR A APLICAÇÃO DA LEI PENAL. RÉU QUE SE FURTA À 

APLICAÇÃO DA LEI PENAL. NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA CARACTERIZADA PELA 

REITERAÇÃO CRIMINOSA. PRECEDENTES. ORDEM DENEGADA. I - O não comparecimento a sessões de 

julgamento e a mudança de endereço sem comunicação ao juízo são elementos aptos a configurar a necessidade de 
assegurar a aplicação da lei penal por meio da prisão preventiva. II - A reiteração criminosa, ademais, por si só, 

caracteriza a ameaça à ordem pública, autorizadora da custódia cautelar. III - Ordem denegada."(HC 92697, 

RICARDO LEWANDOWSKI, STF) 

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. ART. 214 DO CÓDIGO 
PENAL (DUAS VEZES). DOIS DECRETOS DE PRISÃO PREVENTIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA SUFICIENTES. 

DECRETO DE PRISÃO NA PRIMEIRA AÇÃO PENAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. 

REVOGAÇÃO. DECRETO DE PRISÃO NA SEGUNDA AÇÃO PENAL. SEGREGAÇÃO CAUTELAR DEVIDAMENTE 

FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. COMUNICAÇÃO DE ENDEREÇO 

INCORRETO E MUDANÇA DO DISTRITO DA CULPA. I - Para a decretação da custódia cautelar, ou para a 

negativa de liberdade provisória, exigem-se indícios suficientes de autoria e não a prova cabal da mesma, o que 

somente poderá ser verificado em eventual decisum condenatório, após a devida instrução dos autos (Precedentes do 

STJ). II - (...) V - De outro lado, a segregação cautelar imposta na ação penal de n.º 125/08 encontra-se devidamente 

fundamentada em dados concretos extraídos dos autos que denotam que o réu forneceu endereço errado e mudou do 

distrito da culpa sem comunicar ao Juízo, o que constitui motivo suficiente a embasar a custódia cautelar. VI - 

Outrossim, condições pessoais favoráveis como primariedade e bons antecedentes, não têm o condão de, por si só, 
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garantirem a revogação da prisão preventiva, se há nos autos, elementos hábeis a recomendar a manutenção da 
custódia cautelar (Precedentes). Ordem parcialmente concedida tão somente para revogar a custódia cautelar 

decretada na ação penal n° 141/08."(HC 200801327704, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 10/11/2008) 

"HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. RÉU QUE, EM 

LIBERDADE, MUDA-SE DE ENDEREÇO, SEM COMUNICAR O FATO AO JUÍZO PROCESSANTE, 

ENCONTRANDO-SE, DESDE ENTÃO, FORAGIDO DA JUSTIÇA PÚBLICA. MANDADO DE PRISÃO CUMPRIDO 

EM OUTRO ESTADO DA FEDERAÇÃO. NECESSIDADE DA CUSTÓDIA CAUTELAR EVIDENCIADA. APLICAÇÃO 

DA LEI PENAL E CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. EXCESSO DE PRAZO PROVOCADO PELA 

DEFESA CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA 1. A prisão preventiva foi satisfatoriamente 

motivada na necessidade da segregação do acusado para garantia da instrução criminal e da futura aplicação da lei 

penal, uma vez que o Paciente, após os fatos evadiu-se do local da culpa. 2. Ao não comunicar a mudança de 

endereço, demonstrou, inequivocamente, a intenção de se furtar, eventualmente, à aplicação da lei penal, como bem 
asseverou o magistrado, e de não colaborar com o normal desenvolvimento do processo-crime. 3. A instrução 

criminal foi conduzida sem qualquer desídia ou irregularidade, restando plenamente justificado o excesso de prazo, 

uma vez que não provocado pelo Juiz ou pelo Ministério Público, mas, sim, pela própria Defesa, em razão de o réu ter 

sido preso em outro Estado da Federação Brasileira, o que ocasionou problemas de transferência, impondo-se sua 

segregação cautelar. Incidência da Súmula n.º 64 do STJ. 4. Habeas corpus denegado.(HC 200701791883, LAURITA 

VAZ, STJ - QUINTA TURMA, 30/06/2008). 
 

Ainda que assim não fosse, observo que o paciente deixou de juntar certidão de antecedentes da Justiça Federal, bem 

como pretendeu comprovar sua ocupação lícita por meio de contrato de locação de espaço móvel - "box", localizado em 

um shopping no bairro do Brás, cidade de São Paulo (fls. 33/40). Entretanto, verifico que em tal instrumento particular 

figura como locatária Zhenshi Li, não havendo prova de que o paciente tenha qualquer envolvimento com aquele 

comércio. 

 

Desse modo, não se pode ter por provado, à margem de dúvidas, que JINZHE QUAN possui ocupação lícita e que não 

ostenta antecedentes criminais, o que, somado ao fato de ter se evadido do distrito da culpa sem comunicar qualquer 

alteração de endereço, enseja a manutenção de sua prisão, a fim de se garantir a aplicação da lei penal. 

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar. 

 

Oficie-se à autoridade impetrada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça sobre a conversão da prisão em 

flagrante em prisão preventiva, ou decretação desta, uma vez que a decisão que indeferiu o pedido de liberdade 

provisória não fez menção expressa à questão. Outrossim, em consulta ao sistema eletrônico da Justiça Federal, verifico 

que, em 29/06/2001, foi publicada decisão sobre a revogação da liberdade provisória e restauração da prisão preventiva, 
em contrariedade com as cópias fornecidas pelo juízo "a quo", em que consta que a decisão somente restaurou a prisão 

em flagrante. 

 

Após a vinda das novas informações solicitadas, tornem os autos conclusos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026946-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026946-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : JAIR TOLEDO VEIGA FILHO 

ADVOGADO : LUIZ BOSCO JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : GUY ALBERTO RETZ e outros 

 
: PAULO ROBERTO RETZ 

 
: CELIA MARIA RETZ GODOY DOS SANTOS 
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: ANDRE LUCIANO RETZ 

 
: LUCIANA MARIA RETZ 

 
: BEATRIZ MARIA RETZ 

 
: CLAUDIA MARIA RETZ TOLEDO VEIGA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 01.00.05734-0 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JAIR TOLEDO VEIGA FILHO contra a r. decisão do MM. Juízo de 

Direito da 3ª Vara da Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo/SP, pela qual, em ação de execução fiscal, foi rejeitada a 

exceção de pré-executividade que visava a exclusão do co-executado, ora agravante, do pólo passivo da demanda. 

Alega o recorrente, em síntese, ilegitimidade passiva por jamais haver figurado como administrador do condomínio 

executado. Aduz, ainda, irregularidade da CDA, por não ter participado do processo administrativo que lhe deu ensejo. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Compulsados os autos, verifica-se que, segundo informações prestadas pela agravada, a motivação para inclusão do 

agravante como co-executado na cobrança do crédito tributário baseia-se no fato de que, "Através de consultas aos 

sistemas, constatou-se que o excipiente é conjuge da também executada, Sra. Cláudia Maria Retz Toledo Veiga. Pois 

bem, da declaração de bens do excipiente, verifica-se que há diversos imóveis rurais declarados, em comunhão com 

seu cônjuge, que, por sua vez, consta nas relações de produtores rurais apresentadas pelo próprio excipiente (fl. 06-

09), embora não se reporte à época do fato gerador do tributo em execução. Já na declaração da executada Claudia 
Retz Toledo Veiga, há a seguinte informação: "OS BENS DA DECLARANTE ESTÃO RELACIONADOS NA 

DECLARAÇÃO DO CÔNJUGE, SR. JAIR TOLEDO VEIGA FILHO, CPF 720.856.308-04" (fl. 36), nessa perspectiva 

não se verificando, a rigor, hipótese legal de responsabilização do ora recorrente pelo pagamento do crédito em 

cobrança. 

Por outro lado, observa-se à fl. 19 que a inclusão do nome do recorrente na CDA fundamenta-se no artigo 13 da Lei nº 

8.620/93 e referido dispositivo legal foi considerado inconstitucional pelo plenário do STF no julgamento do RE n° 

562.276/RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de Processo Civil), o que confere 

especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos, como já decidiu esta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE, EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA 

PREVIDENCIÁRIA, INDEFERIU A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ONDE OS SÓCIOS DA EMPRESA 

EXECUTADA ALEGAVAM ILEGITIMIDADE PASSIVA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93 

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - AGRAVO LEGAL PROVIDO. 1. Sobreveio razão para 

afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010, pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 
por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. O 

julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta forma, nos casos 

análogos, como o presente. 2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos 

termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o 

sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor 

quando o alojamento da pessoa no pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeu apenas da 

responsabilidade presumida já que a norma que a previa foi declarada inconstitucional. 5. Fazenda Pública condenada 

ao pagamento de verba honorária. 6. Agravo legal provido. (TRF 3ª Região, AI 409897, Processo nº 

201003000186380, 1ª Turma, Rel. Min. Johonsom Di Salvo, j. 29.03.11, DJF3 CJ1 08.04.11, p. 331, v.u.). 

 

Destarte, neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais e presente 

também o requisito de lesão grave e de difícil reparação, reputo preenchidos os requisitos do art. 558 do CPC e defiro o 

pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 
Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00113 HABEAS CORPUS Nº 0027125-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027125-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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IMPETRANTE : CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS 

PACIENTE : LILIAN FRANKLIN ROCHA VIANNA reu preso 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS 

CODINOME : LILIAN FRANKLIN ROCHA VIANA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00095917020094036104 3 Vr SANTOS/SP 

Desistência 

Trata-se de "habeas corpus" impetrado em face de decisão proferida pela autoridade impetrada decretando prisão 

preventiva da paciente. 

Homologo o pedido de desistência do "writ" formulado pelo impetrante às fls. 106/107, nos termos do artigo 33, VI, do 

Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. Intime-se. Arquive-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027196-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027196-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : BRASILOS CONSTRUCOES S/A e outros 

 
: FRANCISCO FIORENTINO 

 
: ALICIA BEATRIZ VINALES DE FIORENTINO 

ADVOGADO : ERIK FRANKLIN BEZERRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00443984720074036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Decisão agravada: proferida nos autos de execução fiscal ajuizada pela União Federal em face de BRASILOS 

CONSTRUÇÕES S/A e outros, que indeferiu o pedido dos agravantes de exclusão do pólo passivo da lide. 

 

Agravante: executados pugnam pela reforma da decisão, sustentando, em síntese, que a legislação tributária impõe que, 

em qualquer modalidade de sociedade comercial, é o patrimônio social que assegura integralmente as obrigações 

contraídas em nome da sociedade. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que é 

manifestamente inadmissível. 

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que não houve a juntada das guias DARF originais referentes aos recolhimentos 

das custas e do porte de remessa e retorno dos autos (fl. 124), no ato da interposição do presente instrumento, que data 

de 08/09/2011.  

 
Não obstante, um dia após, em 09/09/2011, os agravantes juntaram os comprovantes dos referidos recolhimentos que, 

além de tardios, em desconformidade com o determinado pela Resolução 411, de 21 de dezembro de 2010, então 

vigente. 

 

A teor do que dispõem os artigos 511 e 525, § 1º do CPC, as custas e o preparo devem ser comprovados no momento da 

interposição do agravo, sob pena de deserção, devendo a parte instruir o recurso adequadamente desde logo, não 

dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização.  

 

Nesse sentido:  
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"PROCESSO CIVIL - RECURSO PREVISTO NO ART. 557, PARÁGRAFO 1º CPC - PEÇAS NÃO AUTENTICADAS - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO ENDEREÇADO ERRONEAMENTE AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - DESERÇÃO - PRECLUSÃO CONSUMATIVA - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO 

- DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. A lei exige que os documentos obrigatórios previstos no artigo 

525 do CPC venham autenticados (art. 384 CPC) e, bem assim, a Resolução nº 54/96 deste E. Tribunal, o que a 

agravante não cuidou de cumprir, a acarretar a decisão agravada, que negou seguimento ao recurso. 2. A recente 

alteração do CPC, introduzida pela Lei 10.352/01, permite a juntada de documentos independentemente de 

autenticação, desde que o advogado da parte declare sua autenticidade, nos termos do § 1º do artigo 544 do CPC, o 

que se constitui em mais um fundamento para a exigência acima, vez que fosse desnecessária teria o legislador 

dispensado a autenticação das peças, sem estabelecer qualquer condição. 3. Neste Tribunal o agravo de instrumento é 

processado segundo as regras próprias da Justiça Federal. 4. Se houve erro na interposição do recurso por parte da 

agravante, não pode ela se escusar, invocando desconhecimento da lei, porquanto a competência desta Corte Regional, 

para processar e julgar o agravo de instrumento está expressamente prevista no § 4º do artigo 109 da Constituição 

Federal. 5. A agravante não recolheu as custas devidas, nos termos da Resolução 169 de 04.05.00, do Conselho de 

Administração desta Corte Regional, o que se constitui em mais um fundamento para manutenção da decisão 

impugnada. 6. O preparo deve ser comprovado no momento da interposição do agravo , sob pena de preclusão 

consumativa. Inteligência dos artigos 511 c.c. § 1º do artigo 525 do CPC. 7. Na atual sistemática do agravo , 
introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso adequadamente desde logo, não dispondo o órgão 

julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 8. Consoante entendimento consolidado 

nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º do CPC, não deve o órgão colegiado 

modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 9. À 

ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão agravada. 

10. Recurso improvido". 

(TRF 3º Região, Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 204951, Processo: 2004.03.00.018954-9, UF: SP, 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Data do Julgamento: 11/12/2006, Fonte: DJU DATA:28/03/2007 PÁGINA: 647, 

Relator: JUIZA RAMZA TARTUCE) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREPARO . PORTE DE REMESSA E RETORNO. COMPROVAÇÃO. 

ART. 511 DO CPC. ATO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INOBSERVÂNCIA. DESERÇÃO . 

1. De acordo com a dicção do art. 511 do CPC, a parte é obrigada a comprovar o preparo no ato de interposição do 

recurso, de modo que o fazendo em momento ulterior, ainda que dentro do prazo recursal, deve ser considerada 

deserta a manifestação. Precedentes.  

2. A mera alegação de que o Banco não teria entregado a guia de custas evidamente autenticada não tem o condão de 

afastar a exigência legal, vez que compete à parte fiscalizar e diligenciar para que o recurso atenda a todos os 
pressupostos de admissibilidade. 

3. agravo regimental improvido". 

(Processo AgRg no REsp 853787 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2006/0134206-5 Relator(a) 

Ministro CASTRO MEIRA (1125) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 10/10/2006 Data da 

Publicação/Fonte DJ 19/10/2006 p. 283).  

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos moldes do art. 557, caput, do CPC, e da fundamentação 

supra, por manifestamente inadmissível. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00115 HABEAS CORPUS Nº 0027281-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027281-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : HENRIQUE LEMOS JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP e outro. 

No. ORIG. : 00027058120104036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Marcelo Evaristo Gomes, contra ato do MM. 

Juiz Federal da 8ª Vara Criminal de São Paulo/SP, praticado nos autos da ação penal deflagrada em virtude da 

denominada "Operação Prestador". 

Segundo a impetração, o paciente está preso desde o dia 14/12/2010, pela suposta prática do delito tipificado no artigo 

288, §único do CP. 

Esclarece que o paciente não foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 171, §3º do CP. 

O impetrante sustenta que o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, em síntese, sob os seguintes 

fundamentos: 

a) excepcionalidade da segregação cautelar; 

b) ausência dos requisitos previstos no artigo 312 do CPP; 

c) o paciente é primário, as provas já foram produzidas, possui residência fixa e ocupação lícita. 

Dentro desse contexto, alega que a decisão que indeferiu a substituição da prisão por medidas cautelares previstas na 

Lei 12.403/2011 está lastreada em meras conjecturas, carecendo de fundamentação. 

Pede a concessão de liminar para revogar a prisão. 

É o sucinto relatório. Decido. 

A decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão do paciente, ao contrário do sustentado, está fundamentada. 

Com efeito, entendeu o impetrado que a substituição não se mostra suficiente no caso concreto, estando inalterados os 

motivos que ensejaram a prisão do paciente (fls. 11/12). 
Diante disso, ausentes os pressupostos autorizadores, INDEFIRO o pedido de liminar. 

Encaminhem-se os autos ao MPF. 

P.I.C 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 
Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 HABEAS CORPUS Nº 0027782-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027782-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

 
: ANA CAROLINA GARCIA BLIZA DE OLIVEIRA 

PACIENTE : OCTAVIO JOSE PAGNAN 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00107277420104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de "habeas corpus" impetrado em favor de Octavio Jose Pagnan, noticiando instauração de ação penal por 

delito previsto no artigo 172, "caput", do Código Penal e postulando a declaração de nulidade do feito "ab initio" ao 

argumento de ocorrência de violação dos princípios do devido processo legal e da ampla defesa por ter a autoridade 

impetrada dado vista dos autos ao Ministério Público Federal após a apresentação de resposta à acusação pelo paciente, 
liminarmente requerendo o sobrestamento da ação penal.  

Neste juízo sumário de cognição, não lobrigando relevância nos fundamentos da impetração em ordem a autorizar a 

excepcional concessão de provimento liminar e ainda havendo recente precedente da Corte em caso análogo concluindo 

pela não ocorrência de nulidade (HC 2011.03.00.021268-0, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 12/09/11), 

indefiro a medida. 

Oficie-se ao Juízo impetrado solicitando a prestação de informações no prazo de 5 (cinco) dias. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.  

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027803-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027803-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 
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AGRAVANTE : PAULO COSMO DOS SANTOS e outro 

 
: CILEIDE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00137413820114036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulo Cosmo dos Santos e outro contra decisão de fls. 79/80v que, nos 

autos da ação cautelar inominada incidental com pedido de suspensão do grande público leilão, postulada em face da 

Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado com vistas à 

determinação de que a instituição financeira se abstenha de vender o imóvel relativo ao contrato de mútuo habitacional 

firmado entre as partes, a terceiros, mantendo os agravantes na posse do imóvel até o trânsito em julgado da sentença.  

Alegam os agravantes: 

1 - que a Caixa Econômica Federal - CEF utilizou-se de forma violenta de cobrança extrajudicial incompatível com 

princípios e garantias fundamentais; 

2 - que o procedimento de execução extrajudicial, com base na Lei 9.514/97 e no Decreto-Lei 70/66, permite o 

exercício da autotutela violadora da inafastabilidade da jurisdição e suprime a ampla defesa e o contraditório; 

3 - que estão presentes os fumus boni iuris e o periculum in mora; 

 

Afirmam haver vício no procedimento de execução do Decreto-Lei nº 70/66. 

Salientam que se encontram presentes os requisitos legais para o deferimento do pedido de tutela antecipada. 

Pugnam pelo provimento do recurso.  

DECIDO. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil 
Paulo Cosmo dos Santos e sua cônjuge Cileide Rodrigues dos Santos, ora agravantes, Silvestre Gomes Cordeiro, Sandra 

Rosário dos Santos Cordeiro, e Caixa Econômica Federal - CEF, ora agravada, celebraram em 02/05/2005, um Contrato 

por Instrumento Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária - 

Carta de Crédito Individual - FGTS com utilização do FGTS do(s) Comprador(es), cuja cópia encontra-se acostada às 

fls. 57/70 destes autos, para aquisição de casa própria por parte dos agravantes. 

Referido instrumento previu no seu intróito o financiamento do montante de R$ 58.000,00 (cinqüenta e oito mil reais), 

recursos estes oriundos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e do Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH, que deveria ser amortizado em 240 (duzentos e quarenta) meses, obedecendo-se ao Sistema SACRE de 

Amortização, e o saldo devedor atualizado mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas 

vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.  

Os agravantes apresentaram alegações genéricas e superficiais a respeito das relações contratuais, sem sequer carrear 

aos autos cópia da planilha de evolução do financiamento, com a discriminação dos valores referentes às parcelas pagas 

e/ou em atraso, nem tampouco um demonstrativo de cálculo com os valores das prestações, de todo o período, desde a 

assinatura do contrato, que os agravantes entendem corretos. 

A falta de instrução do agravo com documentos tidos como úteis e necessários para comprovar os termos do acordo 

celebrado, e mais, a sua situação atual, impossibilita uma análise precisa e minuciosa do caso concreto por parte do 

Magistrado. 
Verifico que os agravantes limitaram-se a afirmar única e exclusivamente que estão sendo vítimas de excessos de 

cobrança arbitrária sem que trouxessem elementos que evidenciassem causa bastante a ensejar a suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel, a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e da Lei 9.514/97 e a presença de vício quanto 

ao procedimento de execução extrajudicial. 

Ademais, o contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de leilão extrajudicial nos termos dos procedimentos 

previstos na Lei nº 9.514/97. 

Com efeito, a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, por si só, neste tipo de contrato, resulta 

no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual expressa (cláusula 28ª, I, a - fl. 64). 

Nessa linha, trago à colação o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 2ª Região: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. DECRETO-LEI 70/66. SISTEMA FINANCEIRO DE 

HABITAÇÃO. MUTUÁRIO INADIMPLENTE. ÓBICE À SUSTAÇÃO DO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. 

I - O Decreto-Lei 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988 e não viola o princípio da inafastabilidade 

da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal, entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal; 

II - Comprovada a inadimplência dos mutuários, torna-se legal os atos de execução extrajudicial nos moldes do 

Decreto-Lei 70/66; 
III - O Juízo a quo não considerou a inadimplência dos mutuários, determinando a suspensão do procedimento de 

execução extrajudicial, impossibilitando a alienação do imóvel que se encontra arrematado. Em princípio, revela-se 
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direito do agente financeiro principiar os atos executórios sobretudo quando há um acúmulo de 17 prestações em 

atraso, devendo a exeqüente agir em consonância com os ditames legais. Evidentemente, havendo descumprimento de 

alguma norma nesse procedimento, está autorizado o mutuário a questionar judicialmente a nulidade do procedimento 

executório; 

IV - Diante da ausência de um dos pressupostos autorizativos da concessão de liminar, qual seja o fumus boni iuris, 

impõe-se a reforma da decisão guerreada para que seja cassada a liminar deferida; 

V - Recurso improvido." 

(TRF - 2ª Região - AG 2002.02.01.003544-1 - v.u. - Rel. Juiz Ney Fonseca - j. 11/11/2002 - DJU em 22/01/2003 - pág. 

72) 

 

No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, tenho que não é inconstitucional, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes 

do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Ademais, o contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de leilão extrajudicial nos termos dos procedimentos 

previstos no artigo 27 da Lei nº 9.514/97 (cláusula 30ª, fl. 66). 

Confiram-se, por todos, os julgados cujas ementas seguem reproduzidas: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 
orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 

1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de 

censura, merecendo ser mantido. 

2. Vezes a basto tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 
3. Recurso não provido." 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. 

I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 

70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. 

II - Medida cautelar indeferida." 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

 

Ressalte-se que não constam nos autos quaisquer documentos que comprovem vícios ao procedimento de execução 

extrajudicial adotado. 

Como esta Relatora vem se posicionando, cabe aos recorrentes diligenciar, junto à instituição financeira, cópia integral 

dos documentos relativos ao procedimento administrativo que comprove o alegado. 

Diante do exposto e dos elementos trazidos aos autos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 

557 do Código de Processo Civil, mantendo a decisão agravada. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
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AGRAVANTE : ANDRE MANOEL DA SILVA e outro 

 
: CARLA RODRIGUES DE MORAES 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00126311120114036130 2 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por André Manoel da Silva e outro contra decisão de fls. 75/76 que, nos 

autos da ação, de rito ordinário, declaratória de nulidade de ato jurídico com pedido de antecipação de tutela para 

suspensão da consolidação de propriedade, interposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela formulado com vistas a que a instituição financeira agravada se abstenha de alienar 

o imóvel a terceiros, mantendo-os na posse do imóvel objeto do contrato de mútuo habitacional firmado entre as partes. 

Sustentam os mutuários agravantes presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora e a inconstitucionalidade do 

Decreto-Lei 70/66, incompatível com o CDC. 

Pugnam pelo provimento do agravoo pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado com vistas a que a 

instituição financeira agravada se abstenha de alienar o imóvel a terceiros, mantendo-o na posse do imóvel objeto do 

contrato de mútuo habitacional firmado entre as partes, e suspendendo o registro da carta de adjudicação caso já 

efetivada a venda a terceiros, até decisão final. 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Da análise dos autos, destaca-se que foi firmado em 04/08/2006 um Contrato por Instrumento Particular de Compra e 

Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Hipoteca - Carta de Crédito Individual - FGTS com utilização do 
FGTS do(s) comprador(es), para aquisição de casa própria por parte dos agravantes, prevendo no seu intróito o 

financiamento do montante de R$ 34.282,71 (trinta e quatro mil duzentos e oitenta e dois reais e setenta e um centavos), 

que deveria ser amortizado em 204 (duzentos e quatro) meses, obedecendo-se ao Sistema de Amortização Constante - 

SAC, e o saldo devedor atualizado mensalmente com base no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Os agravantes apresentaram alegações genéricas e superficiais a respeito das relações contratuais, sem sequer carrearem 

aos autos cópia da planilha de evolução do financiamento, com a discriminação dos valores referentes às parcelas pagas 

e/ou em atraso, nem tampouco um demonstrativo de cálculo com os valores das prestações, de todo o período, desde a 

assinatura do contrato, que os agravantes entendem corretos. 

A falta de instrução do agravo com documentos tidos como úteis e necessários para comprovar os termos do acordo 

celebrado, e mais, a sua situação atual, impossibilita uma análise precisa e minuciosa do caso concreto por parte do 

Magistrado. 

 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66 

 

No que tange ao Decreto-lei nº 70/66, tenho que não é inconstitucional, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes 

do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Confiram-se, por todos, os Julgados cujas ementas seguem reproduzidas: 
 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (Súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 
1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de 

censura, merecendo ser mantido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 265/815 

2. Vezes a basto têm sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 

3. Recurso não provido." 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. 

I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 

70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. 

II - Medida cautelar indeferida." 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

Ademais, a cláusula 27ª do contrato firmado entre as partes prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel 

nos termos do Decreto-lei nº 70/66 (fl. 63). 

Confiram-se, por todos, os julgados cujas ementas seguem reproduzidas: 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI Nº 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei nº 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 
Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF - RE 287453/RS - v.u. - Rel. Min. Moreira Alves - j. 18/09/2001 - DJ em 26/10/2001 - pág. 63). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF - RE 223075/DF - v.u. - Rel. Min. Ilmar Galvão - j. 23/06/1998 - DJ em 06/11/98 - pág. 22). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS ESSENCIAIS E CONEXOS. SEGURANÇA DENEGADA. 

DECRETO-LEI 70/66. LEI 1533/51 (ART. 7º, II). 

1. Ato judicial de indeferimento da liminar não revestido de ilegalidade, de abusividade, nem teratológico, escapa de 

censura, merecendo ser mantido. 

2. Vezes a basto tem sido afastada a pretensão de acoimar a execução extrajudicial de inconstitucional (Dec-lei 70/66). 

3. Recurso não provido." 

(ROMS 8.867/MG, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 13/08/1999). 

"RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. 
I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no art. 31 e seguintes do Decreto-lei nº 

70/66, cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo judiciário. 

II - Medida cautelar indeferida." 

(MC 288/DF, STJ - 2ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, pg. 08559). 

 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC  

 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, é necessário que as 

irregularidades que tenham sido praticadas estejam amparadas por provas inequívocas, sendo insuficiente a alegação 

genérica.  

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor. 

Conforme julgado abaixo: 

 

(TRF 3ª REGIÃO - Classe: AC - 2005.61.00.004613-8 Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, ReLator Desembargador 

Federal COTRIM GUIMARÃES - Data da decisão: 02/12/2008 DJU Data:18/12/2008 página: 107) 

Desse modo, as simples alegações dos agravantes com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 
não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial do imóvel.  

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil, 

mantendo a decisão agravada. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
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00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028097-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028097-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : NABUCODONOSOR CHAGAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA e outro 

CODINOME : NABUCODONOZOR CHAGAS ALMEIDA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00067810920114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: em sede de ação declaratória de nulidade de atos jurídicos cumulada com revisional de contrato 

realizado sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação, ajuizada por NABUCODONOSOR CHAGAS DE 

ALMEIDA em face da Caixa Econômica Federal, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a suspensão do 

procedimento de execução extrajudicial e de seus efeitos, além de que a CEF se abstenha de encaminhar seu nome aos 

órgãos de proteção ao crédito. 

 

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ao fundamento, em 

síntese, de que não se vislumbra a existência do fumus boni iuris, bem como o autor não logrou demonstrar o periculum 

in mora (fls. 82/84). 

 

Agravante: mutuário sustenta que, na data de 28 de julho de 1987, pactuou com a ré um contrato de acordo com o 

PES/CP, o qual contemplava a cobertura do FCVS, com prazo de 300 meses, sendo que, em 30/09/1999, houve uma 

repactuação com o Sistema SACRE de amortização; que passando por dificuldades financeiras, tentou negociar as 

parcelas em atraso com a Caixa, sem obter êxito; que, em razão da inadimplência dado os exorbitantes valores 
impostos, a instituição financeira está promovendo a execução extrajudicial, prevista no Decreto-lei nº 70/66, a qual 

ofende a Constituição Federal. Por fim, alega o descabimento da aposição de seu nome nos órgãos de proteção ao 

crédito. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. STF e por esta E. Corte. 

 

Cumpre ressaltar que as alegações do agravante giram em torno da abusividade nos reajustes das prestações, o que 

estaria demonstrado pela planilha de evolução do financiamento emitida pela instituição financeira, após a novação da 

dívida. 

 

Todavia, referido documento não foi trazido ao instrumento deste recurso, tendo sido acostada a planilha atualizada 

somente até a data de 30/09/99, conforme se observa às fls. 62/74, tampouco houve a indicação dos valores das 

prestações que o mutuário entende devidos, dessa forma, se torna impossível, em sede deste agravo, tal análise, devendo 

ser mantida a r. decisão agravada. 
 

Nesse sentido, a jurisprudência exarada pela 2ª Turma desta E. Corte, como se vê a seguir: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. FALTA DE INSTRUÇÃO. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

I - O agravante apresentou alegações genéricas e superficiais a respeito das relações contratuais, sem sequer carrear 

aos autos cópia da planilha de evolução do financiamento, com a discriminação dos valores referentes às parcelas 

pagas e/ou em atraso, e um demonstrativo de cálculo com os valores das prestações que o agravante entende corretos. 

II - A falta de instrução do agravo com documento tido como útil e necessário para comprovar os termos do acordo 

celebrado impossibilita uma análise precisa e minuciosa do caso concreto por parte do Magistrado. 

III - O agravante limitou-se a hostilizar única e exclusivamente a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, sem 

que trouxesse elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, ou causa 

bastante a ensejar a suspensão da execução extrajudicial do imóvel. 
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IV - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre. 

V - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel. 

VI - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

VII - As meras reflexões feitas pelo agravante acerca de sua situação aflitiva não se traduzem em causa bastante a 

ensejar a reforma da decisão. 

VIII - Agravo improvido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2005.03.00.031671-0, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 05/06/2007, DJU 22/06/2007, p. 

593) 

Ademais, o Sistema de Amortização Crescente (SACRE) consiste num método em que as parcelas tendem a reduzir ou, 

no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, inclusive, a redução do saldo devedor 

com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados. 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 
(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

(...) 

8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC 200261190034309, Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 26/11/2007, DJU 

DATA:26/02/2008, PÁGINA: 1148) 

Frise-se, por oportuno, que apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio 

econômico-financeiro demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento 

desproporcional da prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão. 

 

No entanto, analisando os documentos juntados no presente instrumento, não há como se verificar o alegado 

desequilíbrio financeiro, ressaltando que o critério que o mutuário pretende ver aplicado, o PES, é vedado pelo contrato 

vigente, em sua claúsula sétima, parágrafo segundo (fls. 50/55). 

 

Ademais, entendo que, com a novação do contrato, não há possibilidade da discussão acerca da aplicação correta da 
cláusula PES, vez que o primeiro contrato está extinto, sendo vedado o reexame da dívida pretérita. 

 

Neste sentido os seguintes julgamentos: 

 

"SFH. NOVAÇÃO. REVISÃO DE CONTRATO EXTINTO. IMPOSSIBILIDADE. 

Com a novação da dívida, ´passa a vigorar novo contrato, desaparecendo da esfera jurídica a vença primitiva. Não se 

podendo, portanto, proceder à revisão de cláusulas de contrato já extinto." 

(TRF 5ª Região, AC nº 2004.84.00.005585-1, Desembargador Federal Francisco Wildo, DJ de 10/11/2004) 

"Referido contrato, descrito na petição inicial dos autores, estabeleceu o Sistema de Amortização Crescente - SACRE 

como sistema de amortização. Por este sistema, as prestações, assim como o saldo devedor, são reajustados com base 

nos índices vigentes para a correção das aplicações nas cadernetas de poupança ou FGTS, não se aplicando a cláusula 

PES-CP." 

Esse novo contrato, celebrado com animus novandi, tem também força vinculante entre as partes, e, conforme 

consignado em sentença "A nova dívida nasceu em substituição à anterior, passando a valer com seus próprios 

acessórios, portanto quaisquer interesse, regrando-se a relação pelo contrato surgido em 25.06.1999." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2002.61.00.003264-3, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJ 26/10/2007) 

 
Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal para a cobrança extrajudicial do débito, nos moldes 

do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não ofende 

a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no 

procedimento levado a efeito. 

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 
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"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

 

Além disso, o próprio mutuário confessa sua inadimplência na petição inicial, motivo pelo qual não procede qualquer 

alegação no sentido de que tivesse sido surpreendido com a execução extrajudicial do imóvel, vez que referida sanção 

está expressamente prevista na cláusula décima nona do contrato entabulado entre as partes, acostado às fls. 50/55. 

 

Finalmente, no que concerne à inscrição do nome do mutuário junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC 

etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao 

Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seu nome de tais 

órgãos. 

 

A esse respeito, colaciono o seguinte julgado: 
"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e 

nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 
Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 
 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028567-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028567-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : DARIO DURVAL NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ ALVES DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00078149120114036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo interposto contra a decisão de fls. 236, proferida pelo Juízo da 26ª Vara Federal desta capital, que 

nos autos da ação ordinária nº 00078149120114036100, indeferiu as demais provas requerida pelo autor, ora agravante. 

Aduz o agravante, em síntese, que o indeferimento das provas pericial e testemunhal causa-lhe evidente prejuízo, e que 

é necessária sua realização diante da necessidade de comprovação do nexo de causalidade entre as atividades que eram 

por ele desenvolvidas e a moléstia que o incapacitam. 

Pugna pela concessão do efeito suspensivo ativo para a reforma da decisão agravada. 
É o relatório. 
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DECIDO. 

Tendo em vista o objeto da ação, reintegração para tratamento de saúde e reforma remunerada em virtude de acidente 

em serviço, entendeu o Juízo que a única prova necessária para tal fim seria a pericial médica, suficiente a esclarecer a 

incapacidade. Nesse ponto, correto o magistrado em sua fundamentação, eis que sua decisão de indeferir a realização de 

perícia dá-se em razão do poder de direção a ele conferido, a quem cabe se posicionar acerca de situações que podem 

influenciar, sobremaneira, a condução do processo. 

No mesmo sentido, confira-se o entendimento da 3ª Seção desta E. Corte, a teor da decisão da lavra da eminente Juíza 

Federal Convocada Márcia Hoffmann:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE.  

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de 

técnico. Assim, o juiz nomeará perito, com qualificação técnica, sendo permitida às partes a indicação de assistente 

técnico e formulação de quesitos (artigos 420 e 421 do Código de Processo Civil).  

- O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em ortopedia. Trata-se de 

médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação de outro médico 

especialista.  

- Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos 

autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC).  

- O médico perito efetuou exame físico, analisou os exames e atestados apresentados, elaborando laudo claro e 
preciso acerca dos males noticiados e das condições de saúde da autora. Desnecessária nova perícia.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 
(AI 200903000392810 - DJ 27/07/2010 - OITAVA TURMA) 

Incensurável, portanto, a decisão do Juízo de primeiro grau que indeferiu o pedido do ora agravante de realização de 

nova perícia. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso. Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na 

distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028669-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028669-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : ROBERTO MARIANO DE AGUIAR -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00064449720044036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

DR/SPI contra r. decisão do MM. Juiz Federal da 3º Vara de Bauru/SP pela qual, em ação de execução de título 

extrajudicial, foi declinada a competência do juízo, entendendo inválida a cláusula de eleição de foro firmada em 

contrato de adesão. 

Sustenta a recorrente, em síntese, a possibilidade de eleição de foro prevista no art. 111 do CPC e a impossibilidade de 
ser declarada de ofício a incompetência relativa. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio 

Neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais, considerando que a 

jurisprudência predominante nesta Corte tem sido no sentido de relativização da nulidade prevista no art. 112, parágrafo 

único, do CPC (Ag. nº 2011.03.00.019063-5, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª Turma; Ag. nº 2006.03.00.011676-2, rel. 

Des. Fed. José Lunardelli, 1ª Turma; Ag. 2011.03.00.022112-7, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 5ª Turma; Ag. nº 

2011.03.00.026161-7, rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 1ª Turma), devendo, para tanto, ser constatada a 

hipossuficiência do aderente, não se equiparando a isso o fato da empresa ter por atividade econômica "comércio 

varejista de outros artigos de utilidade doméstica" (fl. 21), por outro lado também não restando patenteado que o foro de 

eleição resulte em inviabilização de acesso ao Judiciário, e presente ainda o requisito de lesão grave e de difícil 

reparação diante da injustificada remessa dos autos a Subseção Judiciária diversa e consequente demora no processo e 

julgamento do feito, reputo preenchidos os requisitos do art. 558 do CPC e defiro o pedido de efeito suspensivo ao 

recurso. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", a teor do art. 527, III, CPC. 

Intime-se a agravada, pessoalmente, no endereço fornecido à fl. 32, para fins do art. 527, V, do CPC. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028710-25.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.028710-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : JOSE MARIA PARRON 

ADVOGADO : NILZA LEMES DO PRADO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00074815120114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

Decisão agravada: proferida em sede de ação cautelar inominada, ajuizada por JOSÉ MARIA PARRON, em face da 

Caixa Econômica Federal, indeferindo o pedido de liminar, buscando a autorização para o depósito judicial das 

prestações no valor de R$ 508,38, correspondente à última parcela paga antes do prazo de prorrogação do 

financiamento, além de que a CEF se abstenha de promover o leilão extrajudicial, com base no DL 70/66 e de inscrever 

seu nome nos órgãos de proteção ao crédito. 

 

Agravante: autor pretende a reforma da r. decisão, para que seja deferida a suspensão da cobrança das parcelas até 

julgamento final ou o pagamento da parcela no valor pago antes do término do contrato, suspendendo-se o leilão, ao 

argumento, em síntese, de que a inadimplência foi causada pela abusividade do saldo devedor, eis que foram pagas 

todas as 240 parcelas pactuadas no contrato de financiamento, restando, ainda, um resíduo de R$ 98.183,13. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de 
Processo Civil, posto que amplamente discutida no âmbito das Cortes Federais. 

 

Com efeito, assim prescreve a Lei nº 10.931/2004, em seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à 

instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida: 

 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, assim como da inscrição de 

seu nome em cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte 

controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da 

referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modos contratados." 
"§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2º em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade 

da cobrança no caso concreto." 

 

No presente caso, o contrato de mútuo para aquisição de imóvel foi firmado em 04 de dezembro de 1989, nos termos da 

cláusula PES/CP, houve o pagamento das 240 (duzentas e quarenta) prestações avençadas, ou seja, houve o 

cumprimento do mesmo durante 20 (vinte) anos, conforme se verifica da planilha de evolução do financiamento 

acostada pela própria CEF às fls. 65/71. 
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Compulsando os autos, verifico que o último encargo mensal pago foi de R$ 508,38 (quinhentos e oito reais e trinta e 

oito centavos), sendo que a primeira parcela do refinanciamento subiu para R$ 1.816,71 (um mil, oitocentos e dezesseis 

reais e setenta e um centavos), o que corresponde a aproximadamente 357,35% (trezentos e cinqüenta e sete vírgula 

trinta e cinco por cento), o que impossibilitou o autor, ora agravante, de adimplir mensalmente tal quantia. 

 

Aliás, a experiência tem demonstrado que os contratos habitacionais regidos pelo SFH muitas vezes apresentam vícios 

de cálculos de prestações e de saldo devedor, sempre aumentando os valores que se mostram devidos conforme o 

contratado e a legislação de regência, sendo que, para a antecipação de tutela, há necessidade de demonstração razoável 

dos vícios alegados na petição inicial, o que pode ser feito por meio da juntada de documentos e/ou planilha de cálculos 

da evolução contratual, legitimando com isso a autorização para o depósito judicial. 

 

Especialmente nos contratos firmados com a utilização da cláusula PES, os referidos vícios consistem na adoção de 

índices de reajustes do valor das prestações diversos do pactuado, qual seja, a variação salarial dos mutuários, o que, por 

vezes, gera o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

A prática descrita tem sido reiteradamente repudiada pela jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

(SFH) - CONTRATO DE FINANCIAMENTO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - REAJUSTE - 
VANTAGENS PESSOAIS NÃO INCORPORADAS AO SALÁRIO OU VENCIMENTO - EXCLUSÃO DO CÁLCULO -

DESPROVIMENTO. 

1 - Este Tribunal já pacificou o entendimento de que, no contrato de financiamento do SFH regido pelo Plano de 

Equivalência Salarial - PES/CP, o reajuste das parcelas deve ser limitado ao índice de reposição salarial concedido à 

categoria profissional a que pertence o mutuário, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro entre a prestação 

do imóvel e o salário do mutuário. Estabeleceu-se, ainda, que as vantagens pessoais, nessas incluídas as gratificações 

não incorporadas definitivamente ao salário ou vencimento, não devem ser abrangidas na verificação de equivalência 

para fixação das parcelas. 

2 - Precedentes (REsp nºs 250.462/SP e 382.895/SC). 

3 - Agravo regimental desprovido." 

(RESP 256960/SE, 4ª Turma, rel. Min. Jorge Scartezzini, J. 18/11/2004, DJ 19/12/2004 p. 548) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. "PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL - PES". UTILIZAÇÃO INDEVIDA DA UPC. 

- Avençado no contrato expressamente o "Plano de Equivalência Salarial - PES", deve ser obedecida a relação 

prestação/salário, inadmitida qualquer alteração de caráter unilateral pretendida pelo agente financeiro. 

Recurso especial conhecido e provido." 

(RESP 201124/MG, 4ª Turma, rel. Min. Barros Monteiro, J. 13/03/2001, DJ 04/06/2001 p. 156) 
 

Tendo em vista a aplicação in casu do disposto no § 4º, do artigo 50, da Lei nº 10.931/2004, que autoriza a suspensão 

da exigibilidade do valor controvertido e que a apuração dos valores corretos somente se dará mediante perícia contábil, 

dessa forma, visando o equilíbrio da relação contratual, entendo plausível autorizar o pagamento das prestações a título 

de refinanciamento do saldo devedor remanescente no valor do último encargo mensal pago no término do prazo de 

amortização. 

 

A corroborar tal posição, colaciono os seguintes julgados: 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

1 - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

2 - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que os agravantes efetuaram o 

pagamento de 240 (duzentos e quarenta) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida 

em 240 (duzentos e quarenta) meses, ou seja, cumpriram 100% (cem por cento) de suas obrigações por todo o período 

estipulado para quitação da dívida. 
3 - Ressalte-se que o valor estipulado a título de refinanciamento do saldo devedor remanescente, que representa 

aproximadamente 539% (quinhentos e trinta e nove por cento) do valor da última prestação paga ao término do prazo 

de amortização, a título de encargo mensal e até mesmo o determinado pelo Juízo a quo (30% da renda atual de ambos 

os mutuários agravantes) impossibilita os mutuários adimplirem mensalmente a quantia pretendida pela Caixa 

Econômica Federal - CEF; o que impede o cumprimento do objetivo do contrato, que é a aquisição da moradia 

4 - Levando em consideração a falta de razoabilidade do aumento excessivo da prestação, que implica no desequilíbrio 

entre as partes, e ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, para que 

seja mantido o equilíbrio da relação contratual, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cumprir o 

objetivo do contrato, por outro, o interesse do credor em ter garantida uma parcela de seu crédito e o Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH não ser prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas, a título de 
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refinanciamento do saldo devedor remanescente pelo valor correspondente ao da última prestação paga a título de 

encargo mensal ao término do prazo de amortização. 

5 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

6 - Agravo improvido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2011.03.00.008072-6/MS, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 21/06/2011, publicado 

30/06/11) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. SUSTAÇÃO DE LEILÃO. IMÓVEL. SFH. SALDO DEVEDOR. 

DEPÓSITO DO VALOR CONTROVERTIDO. DISPENSÁVEL. ART. 50, PARÁGRAFO 4º DA LEI N.º 10.931/2004. 

PRECEDENTE DESTA TURMA. SUSPENSÃO DO CUMPRIMENTO DA DECISÃO AGRAVADA QUANTO AO 

DEPÓSITO DOS VALORES CONTROVERSOS, ATÉ O FINAL DA EXECUÇÃO. 1. Trata-se de agravo de instrumento, 

com pedido liminar, interposto por MARIA DE FÁTIMA VASCONCELOS MENDES contra decisão proferida em sede 

de ação cautelar, que deferiu, em parte, pedido de liminar para suspender o leilão do imóvel financiado com recursos 

do SFH, condicionando a manutenção da medida ao pagamento do valor incontroverso das amortizações mensais 

vencidas e vincendas que a agravante entender devidas; e ao depósito judicial das parcelas controvertidas, desde a 

data em que deixaram de ser pagas, nos termos do art. 50, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 10.931/2004. 2. A agravante 

aduz que a imposição de realização de depósito no montante de R$ 71,995,68 resultará invariavelmente na cassação 
da liminar, com a retomada da venda do imóvel em hasta pública, em que pese a discussão se referir justamente ao 

valor excessivo das prestações cobradas, e já ter pago 239 (duzentas e trinta e nove) das 240 (duzentas e quarenta) 

prestações a que estava obrigada. 3. Sustenta inexistir valor incontroverso, admitindo, entretanto, o depósito das 

parcelas no valor da última prestação do contrato antes da prorrogação contestada, qual seja, R$ 275,80 (duzentos e 

setenta e cinco reais e oitenta centavos). 4. Destaque-se acórdão recente desta egrégia Primeira Turma entendendo 

como dispensável o depósito do valor controvertido na hipótese em que há evidente discrepância entre o montante 

cobrado pela CAIXA a título de encargo mensal e aquele devido pelo mutuário, em cumprimento ao Plano de 

Equivalência Salarial, sendo o caso de aplicar as disposições do parágrafo 4º, do citado art. 50 da Lei 10.931/2004. 

(AC 431177, Rel. Des. Federal José Maria Lucena, publicado no DJ em 29/5/2009). 5. Na hipótese, a prestação 

mensal, em cumprimento do Plano de Equivalência Salarial, era de R$ 275,80, tendo subido para R$ 7.291,30 por 

força do contrato de prorrogação do financiamento. 6. O art. 50, parágrafo 4º da Lei n.º 10.931/2004 dispõe que "o 

juiz poderá dispensar o depósito de que trata o parágrafo 2º em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade 

da cobrança no caso concreto". 7. O cumprimento da decisão recorrida, na parte que determina o depósito dos valores 

controversos, deve permanecer suspenso, bem como deve restar assegurado à agravante que seu nome não seja 

inscrito no cadastro de inadimplentes, até o final da execução. 8. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(TRF - 5ª Região, 1ª Turma , AG 200905000567406, Rel. Des. Fed. Rogério Fialho Moreira, j. 07/10/2010, DJE 
14/10/2010, p. 249) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). AÇÃO DE REVISÃO DO CONTRATO. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DA UNIÃO. TÉRMINO DO PRAZO CONTRATUAL, COM O PAGAMENTO DE TODAS AS PRESTAÇÕES. 

EXISTÊNCIA DE SALDO DEVEDOR RESIDUAL. REFINANCIAMENTO. VALOR EXCESSIVO DA NOVA 

PRESTAÇÃO. RECÁLCULO. OBSERVÂNCIA DO CONTRATO. VALOR DA ÚLTIMA PRESTAÇÃO. 1. Segundo a 

jurisprudência pacifica, a União é parte ilegítima para figurar no pólo passivo de demanda que visa à revisão de 

contrato vinculado ao SFH. 2. Consoante o contrato celebrado, havendo saldo residual do financiamento após o 

pagamento de todas as prestações a que se obrigou o mutuário, deverá ser resgatado no prazo ali estipulado, 

"mantidas todas as condições aqui contratadas, tais como: taxa de juros, sistema de amortização, incidência do 

coeficiente de equiparação salarial - CES, permanecendo os critérios de reajustes dos encargos mensais, vinculados ao 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, e dos saldos remanescentes ao índice mensal de 

atualização dos depósitos em caderneta de poupança livre" (Cláusula Décima Oitava, Parágrafo Segundo). 3. Desse 

modo, para a apuração do valor das novas prestações, segundo o próprio contrato, serão observados os mesmos 

limites e condições que informaram o cálculo da primeira prestação, o que deverá representar um montante próximo 

ao da última prestação paga. 4. É legítima a incidência da Taxa Referencial (TR), como índice de reajuste dos 

encargos mensais e do saldo devedor, tratando-se de contrato que prevê, como critério de reajuste desses encargos, a 

aplicação dos mesmos índices de atualização dos depósitos em caderneta de poupança. 5. Sentença confirmada. 6. 
Apelação da CEF, e recurso adesivo dos autores, desprovidos." - (grifo meu) 

(TRF - 1ª Região, 6ª Turma, AC 200138000065357, Rel. Des. Fed. Daniel Paes Ribeiro, j. 26/01/2009, e-DJF1 

16/03/2009, p. 204) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - IMPEDIMENTO DE INSCRIÇÃO DO NOME DOS MUTUÁRIOS NOS 

CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO E EXECUÇÃO DA DÍVIDA - VERIFICAÇÃO DE EXCESSO DE 

COBRANÇA NOS AUTOS PRINCIPAIS - RECONHECIMENTO DO DIREITO DOS DEMANDANTES A 

REFINANCIAR O SALDO RESIDUAL POR UM PRAZO MAIOR. I - Tal como explicitado na minuta do voto prolatado 

nos autos principais, o adimplemento das prestações mensais do contrato em questão não implicou em extinção da 

dívida, eis que foi constatado um saldo residual, cujo pagamento, por expressa disposição contratual, caberia ao 

mutuário. II - Naqueles autos, considerando a liberdade de contratar e a inexistência de qualquer alegação de 

ausência dos requisitos subjetivos e formais de validade do contrato de mútuo hipotecário, concluiu-se que não haveria 
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como ser declarada a nulidade da cláusula que imputa ao mutuário a responsabilidade pelo pagamento do saldo 

residual ao término do prazo inicialmente contratado mediante refinanciamento da dívida. III - Todavia, levando em 

consideração a falta de razoabilidade do aumento excessivo da prestação do refinanciamento do saldo devedor - cujo 

cálculo foi efetuado com base na metade do prazo inicialmente contratado -, bem como a constatação da capitalização 

indevida de juros no saldo devedor, o pedido autoral foi parcialmente acolhido, de modo a determinar a revisão do 

saldo residual, expurgando o anatocismo, assim como o refinanciamento da dívida, nos exatos termos inicialmente 

pactuados, inclusive no tocante ao prazo de 180 (cento e oitenta) meses. IV - Impõe-se, portanto, impedir que o agente 

financeiro, em razão dos fatos atinentes à presente demanda, execute a dívida, bem como inscreva o nome dos 

mutuários nos cadastros restritivos de crédito, até ulterior trânsito em julgado dos autos principais, seja em razão da 

constatação de excesso de cobrança pela instituição financeira, seja em virtude do reconhecimento do direito dos 

autores a refinanciar a dívida por um prazo maior. V - Agravo de instrumento provido." - (grifo meu) 

(TRF - 2ª Região, 7ª Turma Especializada, AG 200302010105265, Rel. Des. Fed. Sergio Schwaitzer, j. 11/06/2008, 

DJU 01/07/2008, p. 190) 

 

Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo, para autorizar ao agravante que efetue o 

pagamento das prestações a título de refinanciamento do saldo devedor remanescente, diretamente à instituição 

financeira, pelo valor de R$ 508,38 (quinhentos e oito reais e trinta e oito centavos), devidamente atualizadas, nas datas 

dos vencimentos, ficando o depósito autorizado somente na hipótese de recusa quanto ao recebimento, até decisão final. 
 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, inciso V, do CPC, intimando-se a parte agravada para resposta, no prazo legal. 

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028718-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028718-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : AGROCAMPO COM/ E ASSISTENCIA AGROPECUARIA LTDA -ME e outro 

 
: SANDRA REGINA SARRACINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00082688120104036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 
DR/SPI contra r. decisão do MM. Juiz Federal da 3º Vara de Bauru/SP pela qual, em ação de execução de título 

extrajudicial, foi declinada a competência do juízo, entendendo inválida a cláusula de eleição de foro firmada em 

contrato de adesão. 

Sustenta a recorrente, em síntese, a possibilidade de eleição de foro prevista no art. 111 do CPC e a impossibilidade de 

ser declarada de ofício a incompetência relativa. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio 

Neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais, considerando que a 

jurisprudência predominante nesta Corte tem sido no sentido de relativização da nulidade prevista no art. 112, parágrafo 

único, do CPC (Ag. nº 2011.03.00.019063-5, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª Turma; Ag. nº 2006.03.00.011676-2, rel. 

Des. Fed. José Lunardelli, 1ª Turma; Ag. 2011.03.00.022112-7, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 5ª Turma; Ag. nº 

2011.03.00.026161-7, rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 1ª Turma), devendo, para tanto, ser constatada a 

hipossuficiência do aderente, não se equiparando a isso o fato da empresa ter por atividade econômica "comércio 

atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários" (fl. 30), por outro lado também não 

restando patenteado que o foro de eleição resulte em inviabilização de acesso ao Judiciário, e presente ainda o requisito 

de lesão grave e de difícil reparação diante da injustificada remessa dos autos a Subseção Judiciária diversa e 

consequente demora no processo e julgamento do feito, reputo preenchidos os requisitos do art. 558 do CPC e defiro o 

pedido de efeito suspensivo ao recurso. 
Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", a teor do art. 527, III, CPC. 
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Intime-se a agravada, pessoalmente, no endereço fornecido à fl. 22, para fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00124 HABEAS CORPUS Nº 0028920-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028920-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : AMAURY TEIXEIRA 

 
: CLEIDE CAMILO TEIXEIRA 

 
: EVANDRO CAMILO VIEIRA 

 
: AGNALDO CARVALHO DO NASCIMENTO 

 
: ALINE BIANCA DONATO 

PACIENTE : ADEMILSON CLAUDINO DOS SANTOS reu preso 

 
: RUBERLI ANTONIO JULIANI reu preso 

 
: JOAO TEOTONIO DE ANDRADE DOS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : AMAURY TEIXEIRA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00059941920114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de "habeas corpus" impetrado em face de decisões proferidas pela autoridade impetrada (fls. 52 e 143/144) 

concedendo liberdade provisória com fiança - arbitrada em R$ 20.000,00 (vinte mil reais) - ao paciente João Teotônio 

de Andrade dos Santos e convertendo a prisão em flagrante em preventiva quanto aos pacientes Ruberli Antonio Juliani 

e Ademilson Claudino dos Santos.  

Não surtindo dos fundamentos da impetração efeitos de descrédito das decisões impugnadas em ordem a autorizar o 

deferimento liminar do pedido, indefiro a medida. 
Oficie-se ao Juízo impetrado solicitando a prestação de informações no prazo de 5 (cinco) dias. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00125 HABEAS CORPUS Nº 0028968-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028968-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPETRANTE : ISRAEL MINICHILLO DE ARAUJO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00027058120104036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Adagilton Rocha da Silva contra ato do 

MM. Juiz Federal da 8ª Vara Criminal de São Paulo/SP, praticado nos autos da ação penal nº 0002705-
81.2010.4.03.6181. 

Consta dos autos que, em decorrência de notitia criminis apresentada pela empresa 'Redecard' informando a ocorrência 

de fraudes nos terminais instalados em diversos estabelecimentos comerciais (instalação de dispositivo eletrônico 

destinado a copiar e gravar os dados de cartões de crédito e débito), em 14/12/2010, a Polícia Federal deflagrou a 

"Operação Prestador", com o objetivo de desmantelar referida organização criminosa, tendo sido decretada a prisão 

provisória do paciente (prisão temporária convertida em preventiva), pela suposta prática do delito tipificado no artigo 

288 do CP. 

O impetrante sustenta que o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, em síntese, sob os seguintes 

fundamentos: 

a) desnecessidade da segregação do paciente, tendo em vista as alterações trazidas pela Lei 12.403/2011; 

b) descabimento da prisão no caso, consideradas as novas medidas cautelares previstas; 

c) a decisão que indeferiu o pedido de substituição da medida cautelar carece de fundamentação; 
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d) o paciente possui atividade lícita desde o ano de 1990; 

e) o paciente não possui condições financeiras para empreender fuga; 

f) as condições são favoráveis ao paciente; 

g) em caso de condenação será posto em liberdade; 

h) o artigo 319, X, do CPP prevê a monitoração eletrônica, o que impediria eventual fuga; e 

i) a fundamentação utilizada no decisum baseia-se em meras suposições. 

Com base nisso, pede, liminarmente, a substituição da prisão por medida cautelar prevista no artigo 319 do CPP, e, ao 

final, pugna pela concessão da ordem. 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 10/81. 

È o sucinto relatório. Decido. 

Ao contrário do alegado na impetração, a decisão que indeferiu o pedido de substituição da prisão preventiva por 

medida cautelar prevista na Lei nº 12.403/11, está devidamente fundamentada. 

Com efeito, entendeu o impetrado que a substituição não se mostra suficiente no caso concreto, estando inalterados os 

motivos que ensejaram a prisão do paciente (fl. 80). 

Diante disso, ausentes os pressupostos autorizadores, INDEFIRO o pedido de liminar. 

Requisitem-se informações. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 
Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029085-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029085-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : MARCELO BRAGA DE ARAUJO 

ADVOGADO : VITOR TÉDDE DE CARVALHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00027653620114036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. decisão do MM Juiz 

Federal da 3ª Vara Federal de Marília/SP (fls. 39/40) que, nos autos da ação de reintegração de posse com pedido de 

liminar, ajuizada em face de Marcelo Braga de Araújo, relativa ao imóvel adquirido através do contrato de 
arrendamento residencial, com opção de compra, julgou improcedente a justificação para expedição de mandado de 

reintegração de posse, ante a demonstração de que o agravado efetuou o depósito, em ação específica ajuizada frente ao 

Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Marília/SP, dos valores relativos às taxas condominiais que, segundo a CEF, seu 

não pagamento configura esbulho, determinando o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos. 

Sustenta a Caixa Econômica Federal - CEF agravante: 

 

1 - que o agravado está consignando em pagamento o valor de R$126,00 (cento e vinte e seis reais) referente à taxa 

condominial, valor esse menor que o valor orçado e aprovado pela instituição financeira agravante no importe de 

R$145,00 (cento e quarenta e cinco reais); 

2 - que a partir do momento em que o agravado foi notificado e não efetuou o pagamento integral dos atrasados e 

tampouco devolveu o imóvel, configurou o esbulho possessório previsto no artigo 9º da Lei 10.188/01; 

3 - que não há nos autos prova dos depósitos consignados e da existência da ordem judicial determinando a suspensão 

das cobranças das taxas condominiais, não inibindo o credor de promover-lhe a execução a propositura de qualquer 

ação relativa ao débito; 

 

Pugna pelo provimento do presente recurso, com vistas à reintegração, em definitivo, da agravante, na posse do imóvel, 

tal como pleiteado na inicial. 
É o relatório 

 

DECIDO 

 

Da análise dos autos verifica-se que foi ajuizada, pelos agravados, em 03/08/2011, ação com vistas à disponibilização 

dos boletos da taxa de arrendamento, sob nº 0002876-20.2011.4.03.6111 e, em 25/07/2011, a presente ação de 

reintegração/manutenção de posse impetrada pela Caixa Econômica Federal - CEF, relativas ao contrato de 

arrendamento residencial firmado em 12/03/2008 entre as partes. 
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Cabe por oportuno anotar que a discussão posta tanto na ação dos agravados quanto na ação de reintegração de posse da 

CEF, é ampla, havendo a possibilidade de decisões contraditórias frente à possibilidade ou não da inadimplência do 

contrato em debate e seus efeitos, tais como o reconhecimento da propriedade do imóvel em favor de uma das partes. 

Vale ressaltar que as demandas têm um objeto comum que é a posse do imóvel, tendo como base a extinção do contrato 

seja por quitação da dívida ou por rescisão contratual. 

Não vislumbro a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, na medida em que, em caso de procedência 

da ação, a parte agravada poderá retomar o imóvel, como está previsto no contrato. 

Portanto, justamente para não ocorrer a situação de decisões contraditórias, mantenho a decisão agravada.  

Ante o exposto, com apoio no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso impetrado pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, mantenho na íntegra a decisão recorrida. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 HABEAS CORPUS Nº 0029427-37.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.029427-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : CLAUDIA ELISA MENDONCA 

PACIENTE : DANIELA MENDONCA DE OLIVEIRA reu preso 

ADVOGADO : CLAUDIA ELISA MENDONCA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

CO-REU : FERNANDO SANTIM DA SILVA 

 
: ODETE APARECIDA SANTIM 

 
: ADELIA APARECIDA LEME 

No. ORIG. : 00092327320114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado Cláudia Elisa Mendonça, em favor de Daniela Mendonça de Oliveira, contra ato 

da MM. Juíza Federal da 5ª Vara de Campo Grandes, MS. 

 

Narra a impetração que a paciente foi presa em flagrante por infração aos arts. 33 e 40, incisos I e IV, ambos da Lei nº 

11.343/2006. 
 

Sustenta a impetrante que a paciente sofre constrangimento ilegal, uma vez que: 

 

a) "nem a droga nem qualquer outro produto ilícito foi encontrado com ela" (f. 9), sendo que "a mantença dela no 

cárcere está sendo feita com base em vãs conjecturas" (f. 4); 

 

b) a paciente é primária, possui residência fixa e bons antecedentes; 

 

c) a decisão impugnada não está fundamentada, além do que a MM. Juíza de primeiro grau motivou, "de forma abstrata 

e genérica", a necessidade de manter-se a prisão com base na gravidade do delito, na conveniência da instrução criminal 

e no resguardo da ordem pública, sem, todavia, ponderar acerca da presença, ou não, dos requisitos previstos no art. 312 

do Código de Processo Penal. 

 

Assim, pleiteia-se a concessão de liminar, determinando-se a imediata soltura da paciente. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 
Consta do depoimento do Policial Rodoviário Federal Rafael de Moraes Tavares Ferreira, prestado no auto de prisão em 

flagrante que: 

 

"estavam abordando veículos em procedimento de rotina no Posto Guaicurus; QUE pararam, por volta das 17 horas, 

veículo M. BENZ, CLASSE A, placa CRN 8922 de OURINHOS/SP, requerendo documentação da condutora e veículo; 

QUE o veículo constava em nome de FERNANDO SANTIM DA SILVA; QUE no veículo estavam duas senhoras, 

identificadas como ADÉLIA APARECIDA LEME e ODETE APARECIDA SANTIM, sendo que quem conduzia o veículo 
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era ADÉLIA; QUE em entrevista, as senhoras demonstraram muito nervosismo; QUE questionaram o que as senhoras 

faziam nesta região de fronteira, sendo que as mesmas declararam que teriam vindo fazer compras na Bolívia, onde 

ficaram hospedadas; Que estranharam a quantidade de compras, que eram poucas em comparação com a distância 

percorrida; QUE diante do conteúdo da entrevista, resolveram verificar melhor o veículo, pedindo que o mesmo fosse 

colocado na vala; QUE enquanto verificava o veículo, o PRF TREIB e demais colegas, deram ordem de parada, por 

volta das 17:05, a outro veículo, FIAT UNO, de placa EAY 9032, de PIRAJU/SP; QUE ao requererem a identificação 

do condutor e passageiro do veículo FIAT UNO, verificaram que o passageiro do veículo era FERNANDO SANTIM 

DA SILVA, o qual constava como proprietário do veículo M. BENZ, que, naquele momento também sofria fiscalização; 

QUE a motorista do veículo FIAT UNO foi identificada como DANIELA MENDONÇA DE OLIVEIRA; QUE 

constataram ainda que FERNANDO SANTIM é filho de ADÉLIA; QUE ao entrevistarem o condutor e passageiro do 

veículo UNO, verificaram que ambos ficaram muito nervosos quando perceberam que o veículo M. BENZ estava sendo 

inspecionado; QUE, inclusive, ao verificar que iriam ver a parte de baixo do veículo M. BENZ, DANIELA começou a 

chorar; QUE ao verificarem o tanque de combustível do veículo M. BENZ, encontraram, oculto, em dois 

compartimentos, quarenta e sete garrafas de Coca Cola, cujo conteúdo era substância entorpecente com aparência de 

cocaína; QUE diante do flagrante, entrevistaram os condutores e passageiros dos dois veículos, sendo que, ao 

entrevistarem ODETE, a mesma tentou engolir um papel, onde, posteriormente, foi encontrado um telefone; QUE 

verificaram a máquina fotográfica de FERNANDO, tendo encontrado, no mesmo, fotos do aparelho SINEVEM, do 

Posto Guaicurus, fotos de viatura da Polícia Federal, fotos da Polícia Boliviana, na fronteira de Corumbá com a 
Bolívia, bem como fotos da entrada de Pedro Juan Caballero" (f. 18-19).  

 

Por sua vez, da decisão que converteu, em preventiva, a prisão em flagrante, extrai-se que: 

 

"Compulsando os autos, verifico que o flagrante encontra-se formalmente perfeito, pois verifica-se estarem presentes 
indícios suficientes de autoria, dado que a droga apreendida encontrava-se em poder das investigadas Adélia 

Aparecida Leme e Odete Aparecida Santim, em veículo registrado em nome do indiciado, filho a primeira, Fernando 

Santim da Silva, em cuja companhia estava Daniela Mendonça de Oliveira, sua esposa, havendo ainda, a princípio, 

como sói ocorrer nestes casos, prova da materialidade do delito, consubstanciada na apreensão e apresentação da 

droga (f. 20/21) e no laudo preliminar de constatação de f. 22, que atestou ser o entorpecente 'cocaina'. 

[...] 

Por outro lado, verifico que encontram-se presentes os requisitos autorizadores da decretação da prisão preventiva dos 

indiciados. 

Os indícios de autoria e materialidade estão presentes, conforme acima consignado.  

Por outro vértice, o delito de tráfico transnacional de drogas imputado aos indiciados é extremamente grave, tanto que 

equiparado a hediondo, sendo a prisão cautelar necessária tanto pela gravidade do delito, quanto pela conveniência 

da instrução criminal.  

[...] 

Ademais, trata-se de apreensão de 29,4 Kg (vinte e nove quilos e quatrocentos gramas) de cocaína, entorpecentes 

extremamente nocivos à saúde pública, o que torna as prisões cautelares necessárias, visando resguardar a ordem 

pública" (30-32).  

 

Como se vê, as circunstâncias do flagrante indicam o provável envolvimento da paciente na prática delituosa, afirmação 

que se faz não apenas na propriedade do veículo, como quer fazer crer a impetrante.  

 

De outra parte, avulta da decisão a expressiva quantidade de droga apreendida (mais de 29 quilos de cocaína). 

 

Nesse quadro, ressalte-se que a magnitude da quantidade de droga evidencia a periculosidade em concreto do agente, a 
revelar a necessidade de manutenção do acautelamento. 

 

Nesse sentido, aliás, vejam-se os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

" HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O NARCOTRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. 

CIRCUNSTÂNCIAS QUE EVIDENCIAM A EXISTÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. NATUREZA E 
QUANTIDADE DA DROGA APREENDIDA. POTENCIALIDADE LESIVA DAS INFRAÇÕES. NECESSIDADE DA 

CUSTÓDIA CAUTELAR EVIDENCIADA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 

EVIDENCIADO. ...................................................................................................................... 2. Evidenciada a gravidade 

concreta dos crimes em tese cometidos, diante da natureza e da quantidade de entorpecente apreendido, devida a 

continuidade da segregação cautelar da paciente, também para a garantia da ordem pública. 3. Ordem denegada."  

(STJ, 5ª Turma, HC n.º 2010.00.60890-7, rel. Min. Jorge Mussi, j. em 25.11.2010, DJE de 1.2.2011) 

"PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE 

ENTORPECENTES. PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDADE PROVISÓRIA. INDEFERIMENTO. SIGNIFICATIVA 
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QUANTIDADE DE DROGA. RISCO PARA ORDEM PÚBLICA. EXISTÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. A necessidade da custódia cautelar 

restou demonstrada, com base em dados concretos dos autos, conforme recomenda a jurisprudência desta Corte, 

estando o decisum proferido na origem fundamentado no risco para a ordem pública, evidenciado na significativa 

quantidade de droga apreendida. 2. Recurso desprovido. (com voto-vencido)."  

(STJ, 6ª Turma, HC n.º 2009.00.55651-9, rel. p/ acórdão Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. em 15.12.2009, DJE 

de 30.8.2010) 

 

Nesse contexto, perdem relevo os atributos pessoais da paciente (primariedade, bons antecedentes etc.), insuficientes 

para abalar a necessidade da prisão preventiva. 

 

Vê-se, portanto, que a decisão impugnada não transpira ilegalidade, devendo ser prestigiada. As razões expendidas pela 

MM. Juíza de primeiro grau são suficientes à manutenção da prisão da paciente. 

 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. 

 

Intime-se. 

 

Comunique-se ao impetrado. 

 

Solicitem-se informações ao impetrado, consignando-se prazo de 48 (quarenta e oito) horas para a respectiva prestação. 

 

Oportunamente, abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029490-62.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.029490-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : CAMPO GRANDE COM/ E ADMINISTRACAO LTDA e outros 

 
: CAMPO GRANDE DIESEL S/A 

 
: FIGUEIRA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00082393020114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 
Proceda a recorrente, no prazo de 05 (cinco) dias, ao recolhimento das custas em agência da Caixa Econômica Federal, 

nos termos da Resolução 426, do Conselho de Administração deste Tribunal, de 14 de setembro de 2011 - arts. 1º e 2º, 

(códigos de recolhimento de custas), sob pena de deserção. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029537-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029537-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : MARTA MULLER DO NASCIMENTO e outro 

 
: NILSON PRATES BRITO 

ADVOGADO : DANIELA FERNANDES VEIGA e outro 
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00137336120114036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marta Muller do Nascimento e outro contra decisão de fls. 14/15 que, 

nos autos da ação, de rito ordinário, de anulação de leilão e arrematação com tutela antecipada, interposta em face da 

Caixa Econômica Federal - CEF, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado com vistas à 
sustação dos efeitos do leilão e da arrematação do imóvel, vedando a transcrição da carta de arrematação no registro 

imobiliário ou, se já averbada, seja desconstituída ou anulada. 

Sustentam os mutuários agravantes: 

1 - que, ainda que a instituição financeira não tivesse conhecimento da existência de união estável entre os agravantes, 

estes foram prejudicados por não terem sido informados da existência da dívida, sendo impedidos de quitar o débito em 

tempo hábil; 

2 - que a empresa pública federal, a partir do momento que foi notificada, nos próprios autos, da existência de união 

estável entre os agravantes, poderia proceder à anulação do leilão, realizado em 07/06/2011, efetuando então a 

notificação pessoal do co-autor para purgar a mora; 

3 - que todas as notificações realizadas através de AR foram recebidas e assinadas pelo porteiro do edifício, e não 

diretamente ao destinatário; 

4 - que desde o início da ação requerem a autorização para o depósito do montante devido, quitando definitivamente o 

débito, tendo sido negado; 

 

Pugnam pelo provimento do agravo, declarando de forma definitiva a nulidade da arrematação procedida, 

desconstituindo integralmente seus efeitos e autorizando o depósito imediato do valor total do débito. 

É o relatório. 
 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Da análise dos autos, destaca-se que foi firmado em 20/04/2006 um Contrato por Instrumento Particular de Compra e 

Venda de Terreno e Mútuo para Construção de unidade habitacional com Fiança, Alienação Fiduciária em Garantia e 

outras Obrigações - Financiamento de Imóveis na Planta e/ou em Construção - Recursos do FGTS - Forma Parcelada, 

para aquisição de casa própria por parte dos agravantes, prevendo no seu intróito o financiamento do montante de R$ 

61.000,00 (sessenta e um mil reais), que deveria ser amortizado em 240 (duzentos e quarenta) meses, obedecendo-se ao 

Sistema de Amortização Constante - SAC, e o saldo devedor atualizado mensalmente com base no Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada às fls. 55/63 dá conta de que os agravantes efetuaram o pagamento 

de somente 17 (dezessete) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde novembro de 2007 

Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravantes propuseram 

a ação cautelar (02/06/2011) e a principal (08/08/2011) posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel em 

favor da Caixa Econômica Federal - CEF (08/03/2010) no Cartório de Registro de Imóveis competente (fls. 140/142), 
colocando termo à relação contratual entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha 

tomado as devidas providências para tanto. 

Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação fiduciária de 

coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não constando, portanto, 

nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua alienação. 

As simples alegações dos agravantes, nos autos da ação originária, de que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se 

utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento adotado não restaram comprovadas. Bem por isso, não se 

traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos seus efeitos. 

Como esta Relatora vem se posicionando, cabe aos recorrentes diligenciar, junto à instituição financeira, cópia integral 

dos documentos relativos ao procedimento administrativo que comprove o alegado. 

Diante do exposto e dos elementos trazidos aos autos, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 

557 do Código de Processo 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
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00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029688-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029688-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : MARIA BARRION SCONTRE 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00065794720114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria Barrion Scontrer contra a decisão de fl. 33 que determinou a 

apresentação de cópia do último contracheque e/ou declaração de imposto de renda no prazo de dez dias para a 

apreciação do requerimento de concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Sustenta a agravante que juntou com a inicial a declaração de pobreza, bem como documentos que comprovam que a 

sua renda é pouco acima de dois salários mínimos. 

Argumenta, ainda, a impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem graves prejuízos ao seu sustento. 
Pleiteia a concessão da assistência judiciária gratuita. 

É o relatório. 

 

DECIDO 

Merece ser acolhido o recurso interposto. 

O artigo 4, § 1º, da Lei nº 1.060/50, dispõe que a mera declaração do autor na petição inicial, a respeito da 

impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda, gera presunção relativa desta impossibilidade, a 

qual só pode ser ilidida mediante prova tendente a afastar tal presunção. 

Nesse sentido, assim já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. 

I - A simples afirmação, na petição inicial, por parte do necessitado é suficiente para a concessão do benefício da 

assistência judiciária. Inteligência do artigo 4º da Lei 1060/50. Possibilidade do indeferimento respaldado em 

fundadas razões, conforme exegese do art. 5º do mesmo diploma legal, todavia, nada, no caso, elidindo a 

presunção de pobreza. 

II - Sentença de extinção do processo por suposta irregularidade na instrução da inicial que versa exigências não 

fundadas na lei. Sentença anulada. 

III - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do 
artigo 269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação aos referidos autores. 

IV - Recurso da parte autora provido, para anular o r. "decisum" singular, determinando-se o retorno dos autos 

à Vara de origem para apreciação do "meritum causae", no tocante ao pedido de aplicação dos índices de 

correção monetária." 
Destarte, ante a afirmação da autora na petição inicial da necessidade de percepção do benefício da assistência judiciária 

gratuita, bem como ante a ausência de prova a ilidir a presunção de hipossuficiência, há que se reconhecer o direito à 

percepção do benefício da gratuidade de justiça. 

A corroborar o entendimento acima expendido, trago à colação os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. NULIDADE DO ACÓRDÃO. EXTRATOS DAS CONTAS. TAXA 

PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULA 07/STJ. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA CONCEDIDA.  

- Preliminar de nulidade rejeitada. 

- É prescindível a juntada dos extratos das contas vinculadas à inicial. 

- Não comporta exame nesta Corte o tema atinente à taxa progressiva de juros, pois o acórdão recorrido e a 

sentença negaram direito do autor à progressividade de juros, por não fazer prova da existência de conta 

vinculada do FGTS em período anterior a 22.09.71, data de edição da Lei 5705/71, que unificou a capitalização 

dos juros em 3% a.a. Súmula 07/STJ.  
- Quanto à concessão da gratuidade da justiça, esta Corte já firmou entendimento no sentido que o benefício 

pode ser reconhecido em qualquer fase do processo, sendo suficiente a mera afirmação do estado de 

hipossuficiência. 

- Recurso da CEF não conhecido. 

- Recurso especial do autor conhecido e parcialmente provido. 

(Recurso Especial nº 616181, relator Ministro Francisco Peçanha Martins, publicado no DJ de 06.12.2004, 

página 263) 

"Processual Civil. Recurso Especial. Assistência Judiciária Gratuita. Estado de Pobreza. Prova. Desnecessidade.  
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- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido 

formulado na petição inicial ou no curso do processo." 

(STJ - Resp. 469594/RS - v.u. - Rel. Min. Nancy Andrighi - j. 22.05.03 - DJ 30.06.03 - pág. 243). 
Ante o exposto, dou provimento ao agravo para conceder à autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. 

Deixo de determinar a intimação da recorrida vez que esta sequer foi citada. 

 

 

 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00131 HABEAS CORPUS Nº 0029758-19.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.029758-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : CLAUDIA ELISA MENDONCA 

PACIENTE : FERNANDO SANTIM DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : CLAUDIA ELISA MENDONCA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

CO-REU : DANIELA MENDONCA DE OLIVEIRA 

 
: ODETE APARECIDA SANTIM 

 
: ADELIA APARECIDA LEME 

No. ORIG. : 00092327320114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado Cláudia Elisa Mendonça, em favor de Fernando Santim da Silva, contra ato da 

MM. Juíza Federal da 5ª Vara de Campo Grandes, MS. 

 

Narra a impetração que o paciente foi preso em flagrante por infração aos arts. 33 e 40, incisos I e IV, ambos da Lei nº 

11.343/2006. 

 

Sustenta a impetrante que o paciente sofre constrangimento ilegal, uma vez que: 
 

a) "nem a droga nem qualquer outro produto ilícito foi encontrado com ele" (f. 11), sendo que o fato de o veículo no 

qual foi apreendida a droga ser de sua propriedade "jamais autoriza a transferência da responsabilidade civil para a 

esfera penal" (f. 4); 

 

b) a decisão impugnada não está fundamentada, além do que a MM. Juíza de primeiro grau motivou, "de forma abstrata 

e genérica", a necessidade de manter-se a prisão com base na gravidade do delito, na conveniência da instrução criminal 

e no resguardo da ordem pública, sem, todavia, ponderar acerca da presença, ou não, dos requisitos previstos no art. 312 

do Código de Processo Penal. 

 

Assim, pleiteia-se a concessão de liminar, determinando-se a imediata soltura do paciente. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Consta do depoimento do Policial Rodoviário Federal Rafael de Moraes Tavares Ferreira, prestado no auto de prisão em 

flagrante que: 

 

"estavam abordando veículos em procedimento de rotina no Posto Guaicurus; QUE pararam, por volta das 17 horas, 

veículo M. BENZ, CLASSE A, placa CRN 8922 de OURINHOS/SP, requerendo documentação da condutora e veículo; 

QUE o veículo constava em nome de FERNANDO SANTIM DA SILVA; QUE no veículo estavam duas senhoras, 

identificadas como ADÉLIA APARECIDA LEME e ODETE APARECIDA SANTIM, sendo que quem conduzia o veículo 

era ADÉLIA; QUE em entrevista, as senhoras demonstraram muito nervosismo; QUE questionaram o que as senhoras 

faziam nesta região de fronteira, sendo que as mesmas declararam que teriam vindo fazer compras na Bolívia, onde 
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ficaram hospedadas; Que estranharam a quantidade de compras, que eram poucas em comparação com a distância 

percorrida; QUE diante do conteúdo da entrevista, resolveram verificar melhor o veículo, pedindo que o mesmo fosse 

colocado na vala; QUE enquanto verificava o veículo, o PRF TREIB e demais colegas, deram ordem de parada, por 

volta das 17:05, a outro veículo, FIAT UNO, de placa EAY 9032, de PIRAJU/SP; QUE ao requererem a identificação 

do condutor e passageiro do veículo FIAT UNO, verificaram que o passageiro do veículo era FERNANDO SANTIM 

DA SILVA, o qual constava como proprietário do veículo M. BENZ, que, naquele momento também sofria fiscalização; 

QUE a motorista do veículo FIAT UNO foi identificada como DANIELA MENDONÇA DE OLIVEIRA; QUE 

constataram ainda que FERNANDO SANTIM é filho de ADÉLIA; QUE ao entrevistarem o condutor e passageiro do 

veículo UNO, verificaram que ambos ficaram muito nervosos quando perceberam que o veículo M. BENZ estava sendo 

inspecionado; QUE, inclusive, ao verificar que iriam ver a parte de baixo do veículo M. BENZ, DANIELA começou a 

chorar; QUE ao verificarem o tanque de combustível do veículo M. BENZ, encontraram, oculto, em dois 

compartimentos, quarenta e sete garrafas de Coca Cola, cujo conteúdo era substância entorpecente com aparência de 

cocaína; QUE diante do flagrante, entrevistaram os condutores e passageiros dos dois veículos, sendo que, ao 

entrevistarem ODETE, a mesma tentou engolir um papel, onde, posteriormente, foi encontrado um telefone; QUE 

verificaram a máquina fotográfica de FERNANDO, tendo encontrado, no mesmo, fotos do aparelho SINEVEM, do 

Posto Guaicurus, fotos de viatura da Polícia Federal, fotos da Polícia Boliviana, na fronteira de Corumbá com a 

Bolívia, bem como fotos da entrada de Pedro Juan Caballero" (f. 18-19 do habeas corpus n.º 0029427-

37.2011.4.03.0000, impetrado em favor de Daniela Mendonça de Oliveira).  
 

Por sua vez, da decisão que converteu, em preventiva, a prisão em flagrante, extrai-se que: 

 

"Compulsando os autos, verifico que o flagrante encontra-se formalmente perfeito, pois verifica-se estarem presentes 

indícios suficientes de autoria, dado que a droga apreendida encontrava-se em poder das investigadas Adélia 
Aparecida Leme e Odete Aparecida Santim, em veículo registrado em nome do indiciado, filho da primeira, Fernando 

Santim da Silva, em cuja companhia estava Daniela Mendonça de Oliveira, sua esposa, havendo ainda, a princípio, 

como sói ocorrer nestes casos, prova da materialidade do delito, consubstanciada na apreensão e apresentação da 

droga (f. 20/21) e no laudo preliminar de constatação de f. 22, que atestou ser o entorpecente 'cocaina'. 

[...] 

Por outro lado, verifico que encontram-se presentes os requisitos autorizadores da decretação da prisão preventiva dos 

indiciados. 

Os indícios de autoria e materialidade estão presentes, conforme acima consignado.  

Por outro vértice, o delito de tráfico transnacional de drogas imputado aos indiciados é extremamente grave, tanto que 

equiparado a hediondo, sendo a prisão cautelar necessária tanto pela gravidade do delito, quanto pela conveniência 

da instrução criminal.  

[...] 

Ademais, trata-se de apreensão de 29,4 Kg (vinte e nove quilos e quatrocentos gramas) de cocaína, entorpecentes 

extremamente nocivos à saúde pública, o que torna as prisões cautelares necessárias, visando resguardar a ordem 

pública" (30-32).  

 

Como se vê, as circunstâncias do flagrante indicam o provável envolvimento do paciente na prática delituosa, afirmação 

que se faz não apenas na propriedade do veículo, como quer fazer crer a impetrante.  
 

De outra parte, avulta da decisão a expressiva quantidade de droga apreendida (mais de 29 quilos de cocaína). 

 

Nesse quadro, ressalte-se que a magnitude da quantidade de droga evidencia a periculosidade em concreto do agente, a 

revelar a necessidade de manutenção do acautelamento. 

 

Nesse sentido, aliás, vejam-se os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

" HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O NARCOTRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. 

CIRCUNSTÂNCIAS QUE EVIDENCIAM A EXISTÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. NATUREZA E 

QUANTIDADE DA DROGA APREENDIDA. POTENCIALIDADE LESIVA DAS INFRAÇÕES. NECESSIDADE DA 

CUSTÓDIA CAUTELAR EVIDENCIADA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 

EVIDENCIADO. ...................................................................................................................... 2. Evidenciada a gravidade 

concreta dos crimes em tese cometidos, diante da natureza e da quantidade de entorpecente apreendido, devida a 

continuidade da segregação cautelar da paciente, também para a garantia da ordem pública. 3. Ordem denegada."  

(STJ, 5ª Turma, HC n.º 2010.00.60890-7, rel. Min. Jorge Mussi, j. em 25.11.2010, DJE de 1.2.2011) 

"PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE 

ENTORPECENTES. PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDADE PROVISÓRIA. INDEFERIMENTO. SIGNIFICATIVA 

QUANTIDADE DE DROGA. RISCO PARA ORDEM PÚBLICA. EXISTÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. A necessidade da custódia cautelar 
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restou demonstrada, com base em dados concretos dos autos, conforme recomenda a jurisprudência desta Corte, 

estando o decisum proferido na origem fundamentado no risco para a ordem pública, evidenciado na significativa 

quantidade de droga apreendida. 2. Recurso desprovido. (com voto-vencido)."  

(STJ, 6ª Turma, HC n.º 2009.00.55651-9, rel. p/ acórdão Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. em 15.12.2009, DJE 

de 30.8.2010) 

 

Nesse contexto, perdem relevo os atributos pessoais do paciente (primariedade, bons antecedentes etc.), insuficientes 

para abalar a necessidade da prisão preventiva.  

 

Vê-se, portanto, que a decisão impugnada não transpira ilegalidade, devendo ser prestigiada. As razões expendidas pela 

MM. Juíza de primeiro grau são suficientes à manutenção da prisão do paciente. 

 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar. 

 

Intime-se. 

 

Comunique-se ao impetrado. 

 

Solicitem-se informações ao impetrado, consignando-se prazo de 48 (quarenta e oito) horas para a respectiva prestação. 

 

Oportunamente, abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00132 HABEAS CORPUS Nº 0030632-04.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.030632-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : EDGARD ANTONIO DOS SANTOS 

PACIENTE : VICTORIO ANTONIO PIRES COSTA reu preso 

ADVOGADO : EDGARD ANTONIO DOS SANTOS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

CO-REU : ANTONIO ALBERTO RODRIGUES 

 
: ANTONIO ELVERSON DA COSTA DE SOUZA 

 
: CHARLES JORGE ARRUDA DE OLIVEIRA 

 
: CLAUTON BARBOSA GONCALVES 

 
: ELIANE AIRES DE MIRANDA LIMA 

 
: EVANDO NEY DOS SANTOS 

 
: FABIO CORREA DE SOUZA 

 
: GEDVAN BARBOSA GONCALVES 

 
: GILDO INACIO DA SILVA 

 
: JEAN PHILIPPE ADAMES DE LANA 

 
: JEAN CARLO CADERNAS BOGADO DA SILVA 

 
: JHONNATHAN JOANNES MIRANDA CHAVARRIA 

 
: JOSE RIBAMAR SILVA E SILVA 

 
: LUIS EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA 

 
: MARCOS ANTONIO GALVAO CORREA 

 
: RAFAEL DE MOURA 

 
: REGYNALDO CORREA DE SOUZA 

No. ORIG. : 00017143220114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de "habeas corpus" objetivando revogação de prisão preventiva com alegação de excesso de prazo. 
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Com registro de que o alegado constrangimento ilegal pressupõe, para o seu reconhecimento, não só o decurso temporal 

mas também a ausência de justificativa para a dilação processual, questão esta que só no julgamento do remédio heróico 

pode ser avaliada, indefiro o pedido de liminar. 

Oficie-se ao Juízo impetrado solicitando a prestação de informações no prazo de 5 (cinco) dias. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00133 HABEAS CORPUS Nº 0030840-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030840-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : RAIMUNDO OLIVEIRA DA COSTA 

PACIENTE : JOAO CARLOS DA ROCHA MATTOS reu preso 

ADVOGADO : RAIMUNDO OLIVEIRA DA COSTA e outro 

IMPETRADO : 
TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIAO 

SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

No. ORIG. : 00269548820054030000 3P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrado contra acórdão da Turma Recursal Criminal proferido 

nos autos do processo nº 2005.03.00.026954-9, alegando o impetrante "[I] atipicidade da conduta que [...] foi atribuída 

na denúncia; [II] inexistência de ratificação da denúncia promovida perante o Órgão de 2º grau de jurisdição [Órgão 

Especial]; [III] não oferecimento da proposta prevista na Lei nº 9.099/95 [artigo 76], quando da baixa dos autos; [IV] 

exacerbação injustificada da pena-base [PB], elevada em mais da metade; [V] fixação de regime de início de 

cumprimento de pena mais rígido [semiaberto], desconsiderando-se a pena aplicada, bem como a previsão abstrata de 

multa [ou] como pena alternativa; [VI] não substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direito; [VII] 

julgamento do recurso pela Turma Recursal, sendo a decisão condenatória de Juízo Criminal Comum." 
Neste juízo sumário de cognição, não lobrigando relevância nos fundamentos da impetração em ordem a autorizar a 

excepcional medida de concessão liminar, indefiro o pedido. 

Oficie-se ao Juízo impetrado solicitando a prestação de informações no prazo de cinco dias. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007971-07.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007971-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CONFECCOES DURGA LTDA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS CORREA LEITE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00012-5 2 Vr SANTA ISABEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação contra sentença que, em sede de embargos opostos por confecções Durga Ltda contra 

execução fiscal que lhe move o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, rejeitou os presentes embargos, em 
razão de sua oposição ter sido feita, intempestivamente, em 13 de junho 2003, quando o prazo legal para oferecê-los 

seria até 09 de junho do mesmo ano, a contar da intimação da penhora ocorrida em 08 de maio de 2003. 

 

Apelante: a contribuinte postula a reforma da sentença, alegando que foi induzido a erro pela serventia, pois certificou, 

simultaneamente, como data da intimação da penhora, por extenso o dia 17 e em numeral o dia 08 de maio de 2003. 

Alega que, confiando na data por extenso, ajuizar os presentes embargos em 13 de junho de 2003, dentro do prazo legal. 
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Por fim, requer seja considerada o termo inicial da oposição dos embargos a data por extenso, já que há dúvida razoável 

a respeito do início da contagem do prazo. 

Contra-razões. 

 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

O termo de penhora juntado à fls 29 do executivo fiscal, apensado a estes, não é claro quanto ao termo inicial da 

contagem do prazo de oposição dos embargos. Há dúvida razoável quanto ao termo a quo para tal. Assim, deve ser 

prestigiada a irresignação da parte embargante. 

 

A ratificar este entendimento trago à colação o seguinte julgado: 
 

"PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO. (1) PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. MATÉRIA NÃO 

DEBATIDA NA ANTERIOR INSTÂNCIA. COGNIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. (2) APELAÇÃO. INTIMAÇÃO DA 

DEFENSORIA PÚBLICA. POSTERIOR INTIMAÇÃO, POR EDITAL, DO RÉU. TERMO INICIAL DO PRAZO 

RECURSAL. ÚLTIMA INTIMAÇÃO, E, NÃO, DE INDEVIDA NOVA ABERTURA DE VISTA PARA A 

DEFENSORIA. 1. É inviável conhecer de habeas corpus quando a matéria agitada não é objeto de debate no Tribunal 

de origem, sob pena de indevida supressão de instância. 2. Havendo dúvida em relação à tempestividade do recurso, 

deve-se prestigiar a admissão da irresignação, em prestígio à garantia do duplo grau de jurisdição. Contudo, 

havendo a intimação pessoal do Defensor Público, seguido da cientificação por edital do réu, é deste último marco que 

deve ser computado o prazo recursal e, não, de indevido termo de vista (segundo) aberto para a Defesa. 3. Ordem 

conhecida em parte e, nesta extensão, denegada." 

( STJ, HC nº 80097, 6º Turma, Maria Tereza de Assis Moura, DJE 24/05/2010) 

Relata a certidão exarada no verso da fls 35 destes autos que em 14 de maio de 2003 o executivo fiscal foi retirado em 

carga pelo patrono da embargante, sendo devolvido em 13 de junho de 2003, conforme certificado às fls 28 dos autos da 

execução fiscal. Entretanto, às fls 28 dos autos executivos em apenso há somente a certidão de intimação da executada, 

na pessoa de seu representante legal, o que desdiz o certificado de fls 35 destes autos. 

 

Além disso, compulsando aos autos, não encontrei quaisquer indícios reais de que o termo de penhora foi assinado pelo 

depositário em 08 de maio de 2003, deforma a espancar a dúvida quanto ao termo a quo do prazo para oposição dos 

embargos. 

 

Entendo, portanto, que, diante das circunstâncias duvidosa dos autos, em prestígio ao princípio do contraditório e da 

ampla defesa insculpido no art. 5º, LV da CF/88, é razoável que os presentes embargos à execução fiscal sejam 
apreciados, uma vez que o jurisdicionado não pode ser prejudicado por erro do sistema judiciário. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, para reconhecer a tempestividade dos presentes embargos, 

nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem para julgamento dos embargos, após as 
formalidades de praxe. 

 

 

 

@@assinatura@@ 
 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 
 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022964-55.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022964-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IND/ BRASILEIRA DE CALCADOS IBRACAL LTDA 

ADVOGADO : CELSO APARECIDO NOGUEIRA VIANNA 

No. ORIG. : 87.00.00176-6 1 Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 
Tendo em vista a decisão de fls. 111/112, sem interposição de recurso e diante da manifestação da UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL) às fls. 115, informando que o crédito tributário em discussão nesta ação já encontra-se 

extinto, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão e após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara 

de Origem. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024308-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024308-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JULIO FRANCISCO NOBILE e outro 

 
: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : JULIANA CANELA 

PARTE RE' : CONSTRUTORA PLANALTO LTDA -EPP e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.04689-0 1 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação contra sentença que, nos autos de embargos opostos por JÚLIO FRANCISCO NOBILE 

contra a execução fiscal ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL em face da 

CONSTRUTORA PLANALTO LTDA e outros, objetivando a exclusão de seu nome do pólo passivo da execução, ao 

argumento de nunca ter atuado como gerente/administrador na entidade executada e que dela se desligou em maio/2004, 

julgou-os improcedentes, ao fundamento de que ao tempo da constituição do crédito exeqüendo vigia a Lei 8.620/93 

que previa expressamente a solidariedade tributária entre a empresa contribuinte seu sócios.  

 

Afirma ainda que o nome do embargante consta na Certidão de Dívida Ativa, cabendo a ele provar que não infringiu o 

disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional.  

 

Por fim, condenou a parte embargada no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da 

causa. 

 

Apelante: a parte embargante pretende a reforma da sentença, argumentando, em síntese, que o juiz de primeiro grau ao 

receber a exceção de pré-executividade como embargos à execução e mantê-la no pólo passivo da execução incorreu em 

cerceamento de defesa, pois a impediu de discutir o mérito da execução.  

 

Alega, ainda, ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da execução, tendo em vista que se desligou do quadro 

social em 31 de maio de 2004, que não foi demonstrado que infringiu as disposições do artigo 135, III do Código 

Tributário Nacional e que a partir a edição da Lei 11.941/2009, solidariedade tributária do art. 13 da Lei 8.620/93 não 

mais existe.  

 
Por fim, caso não seja reconhecida sua ilegitimidade de parte, seja-lhe a remissão de débito prevista na Lei 

11.491/2009, já que o valor em execução não atinge o máximo estabelecido. 
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Contra razões. 

 

Relatados. 

 

DECIDO. 

 

Compulsando os autos, entendo que a matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do 

art. 557, caput, c/c § 1º-A do Código de Processo Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial 

e firmada perante a E. 2ª Turma. 

Ainda que a execução esteja segura mediante bens oferecidos pelo sócio excipiente, o juiz a quo ao receber a exceção 

de pré-executividade como embargos à execução deixou de mandar autuá-los em autos apartados e distribuição por 

dependência à execução, infringindo ao disposto no artigo 736, parágrafo único do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 736.  O executado, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá opor-se à execução por meio de 

embargos. (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006)." 

"Parágrafo único.  Os embargos à execução serão distribuídos por dependência, autuados em apartado e instruídos com 

cópias das peças processuais relevantes, que poderão ser declaradas autênticas pelo advogado, sob sua responsabilidade 

pessoal.  (Redação dada pela Lei nº 12.322, de 2010)" 

Dessa forma, considerando que o nome do sócio consta da CDA e que não lhe foi dada oportunidade de produzir provas 

no sentido demonstrar que não infringiu as disposições do artigo 135, III do Código Tributário Nacional c/c art. 13 da 

Lei 8.620/93, entendo que realmente houve cerceamento de defesa, motivo pelo qual passo analisar a peça de fls 42/52 

como exceção de pré-executividade.  

 

 

Muito embora partilhasse do entendimento quanto ao cabimento da discussão para fins de exclusão do co-responsável 

do pólo passivo da execução em qualquer circunstância ou via processual, curvo-me à mais recente posição do STJ e C. 

2ª Turma desta Corte Federal, no sentido de que a discussão quanto à responsabilidade do sócio, cujo nome consta da 

certidão de dívida ativa, só pode ser manejada por meio dos embargos à execução fiscal. 

 
Com efeito, a tese que ora abraço encontra amparo no fato de que a CDA goza de presunção de validade e, uma vez que 

dela consta o nome do sócio responsável, este será executado juntamente com a pessoa jurídica, nos termos do art. 4º, 

inciso V, da LEF, in verbis: 

 

" Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias, ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e" 

 

Assim, para que o sócio, cujo nome consta da CDA, seja excluído da execução fiscal, o que exige dilação probatória, 

mister a oposição de embargos à execução fiscal, conforme orientação do Superior Tribunal de Justiça, extraída de nota 

ao art. 4º, da LEF, ao "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor" de Theotonio Negrão e José Roberto 

F. Gouvêa, que colaciono a seguir: 

 

" Responsável tributário. Indicação de seu nome na Certidão de Dívida Ativa. Não se pode confundir a relação 

processual com a relação de direito material objeto da ação executiva. Os requisitos para instalar a relação processual 

executiva são os previstos na lei processual, a saber, o inadimplemento e o título executivo (CPC, arts. 580 e 583). Os 

pressupostos para configuração da responsabilidade tributária são os estabelecidos pelo direito material, nomeadamente 
pelo art. 135 do CTN. A indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou do co-responsável (Lei 

6.830/80, art. 2º, § 5º, I, CTN, art. 202, I), confere ao indicado a condição de legitimado passivo para a relação 

processual executiva (CPC, art568, I), mas não confirma, a não ser por presunção relativa (CTN, art. 204), a existência 

da responsabilidade tributária, matéria que, se for o caso, será decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a 

dos embargos à execução. É diferente a situação quando o nome do responsável tributário não figura na certidão de 

dívida ativa. Nesses casos, embora configurada a legitimidade passiva (CPC, art. 568, V), caberá à Fazenda exeqüente, 

ao promover a ação ao requerer o seu redirecionamento, indicar a causa do pedido, que já de ser uma das situações, 

previstas no direito material, como configuradoras da responsabilidade subsidiária. (RSTJ 184/125) 

(in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", atualizada até 16 de janeiro de 2007, Theotonio 

Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª ed., nota 3 ao art. 4º, da LEF) 

A propósito, esta é a mais recente posição do STJ quanto ao tema: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE 

INDICADO NA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 
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1. Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 

2. A questão em torno da ilegitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na CDA, demanda dilação probatória acerca 

da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e 

certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no Ag 864813 / MG, 2007/0028048-7, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, DJ 15/05/2007, DJU DJ 

25.05.2007 p. 396) 

 

No presente caso, o nome do dirigente co-responsável, consta tanto na peça executiva com na Certidão de Dívida Ativa, 

às fls. 02/04, motivo pelo qual a r. decisão agravada não merece reforma nesta parte, mantendo-se o excipiente no pólo 

passivo da execução.  

Além disso, verifico na fixa cadastral da empresa na Junta Comercial do Estado de São Paulo, o qual fica fazendo parte 

integrante do presente julgado, constar que até a data de 10 de novembro de 2004, o co-executado Júlio Francisco 

Nobile estava na situação de sócio administrador da entidade executada, mais um motivo para mantido no pólo passivo 
da execução, bem como lhe seja oportunizado produzir prova de que não infringiu ao disposto no artigo 135 do Código 

Tributário Nacional.  

O pedido de remissão de dívida deve ser feito em sede administrativa, já que não foi objeto nem da exceção nem da 

sentença.  

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, apenas para analisar a peça de fls 42/52 como 

exceção de pré-executividade nos moldes do art. 557, § 1º-A do CPC com esteio na jurisprudência dominante do STJ e 

nos termos da fundamentação supra, mantendo a verba honorária como da sentença, por ter o autor sucumbido no 

objeto da exceção.  

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00137 HABEAS CORPUS Nº 0009285-54.2011.4.03.6000/MS 

  
2011.60.00.009285-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : DANIELA MENDONCA DE OLIVEIRA 

 
: FERNANDO SANTIM DA SILVA 

PACIENTE : DANIELA MENDONCA DE OLIVEIRA reu preso 

 
: FERNANDO SANTIM DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DE SOUZA MELLA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00092855420114036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Daniela Mendonça de Oliveira e Fernando Santim da Silva, em próprio 

favor, contra ato da MM. Juíza Federal da 5ª Vara de Campo Grande, MS. 

 

Narra a impetração que os pacientes foram presos em flagrante como incursos nas disposições dos arts. 33 c.c. o art. 40, 

inc. I e V, da Lei 11.343/2006. 

 

Sustenta-se na impetração que os pacientes sofrem constrangimento ilegal, uma vez que: a) não há justa causa para 

permanecerem presos; b) estão custodiados por mais tempo do que determina a lei; c) é admissível a concessão de 

fiança; d) não participaram de nenhum crime. 
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Alegando inocência em relação aos fatos que lhes são imputados, pleiteiam, em liminar, a expedição de alvará de 

soltura. 

 

Formulam, ainda, pedido de prazo para juntada do instrumento de mandato e a gratuidade judicial. 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

Nesta data, nos autos do habeas corpus n.º 2011.03.00.029427-1, impetrado em favor de Daniela Mendonça de Oliveira 

e do habeas corpus n.º 2011.03.00.029758-2, em favor de Fernando Santim da Silva, apreciei a questão relativa à prisão 

preventiva dos pacientes, que também é objeto do presente feito, nada remanescendo, portanto, a ser aqui deliberado. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à impetração. 

 

Dê-se ciência aos impetrantes e ao Ministério Púbico Federal. 

 

Comunique-se ao impetrado. 

 

Após, procedidas à devidas anotações, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00138 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000089-51.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.000089-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : MANSERV MONTAGEM E MANUTENCAO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ANDREZANI 

 
: JORGE ANTONIO IORIATTI CHAMI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00000895120114036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

F.279-280. O artigo 45 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 8.952, atribui ao advogado, em sua 

dicção clara e precisa, o ônus de provar que notificou o mandante de sua renúncia. 

 

Assim, intimem-se os advogados José Edson Carreiro e Rodrigo Oliveira Silva para que cumpram o dispositivo de lei 

retrocitado, sob pena de prorrogação tácita do mandato. 

 
Ademais, defiro o pedido de publicações em nome dos advogados citados nas fls. em questão. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00139 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001842-43.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.001842-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

PARTE AUTORA : BASILIO JOSE LARRIERA CASTRO e outro 

 
: RITA GEMA SERE BONINO 
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ADVOGADO : NACELE DE ARAUJO ANDRADE e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00018424320114036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de reexame necessário, em razão de sentença que, em sede de mandado de segurança impetrado por Basílio 

José Larriera Castro e outro em face do GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO 

PAULO, objetivando a concessão da segurança no sentido de que a autoridade impetrada analise o pedido de 

transferência do domínio útil do imóvel sob o RIP nº 70470101712-87, ao argumento de que houve desrespeito ao 

disposto no art. 5º, XXXIV, "b" da CF/88 e à Lei 9.784/99, já que protocolou requerimento em 18 de novembro de 

2010, sendo que até a presente data, o impetrado não analisou o requerimento de transferência de ocupação do imóvel 

em questão, concedeu a segurança, extinguido o feito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, para 

determinar à autoridade impetrada que proceda a análise, em 10 (dez) dias, do requerimento de averbação de 

transferência nº 04977013140/2010-41 e, se em termos, transfira a titularidade do imóvel, a teor do art. 5°, XXXIV da 

CF/88. 

 

Por fim, deixou de fixar verba honorária.  

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, tendo em vista 
que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

 

A autoridade impetrada tinha o dever de proceder, no prazo legal, a regularização das transferências expedir a certidão 

em nome da parte impetrante, mesmo porque a atividade administrativa estatal está submetida ao princípio 

constitucional da eficiência.  

 

Nesse contexto, a Carta Magna assegura: 

 

"Art. 5º - inciso XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse 

pessoal." 

 

Portanto, constitui flagrante violação de direito líquido e certo constitucionalmente resguardado ao impetrante, a 

injustificada demora, por parte da Secretaria do Patrimônio da União, em não proceder à transferência do imóvel 

mencionado. 

 

A Administração Pública, no exercício de suas atribuições, deve observar o disposto no art. 37, da Lei Maior, a seguir 
transcrito: 

 

"Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte (...)." 

 

Por oportuno, especialmente sobre o princípio da eficiência, o constitucionalista Alexandre de Moraes, ensina: 

 

"O princípio da eficiência compõe-se, portanto, das seguintes características básicas: direcionamento da atividade e dos 

serviços públicos à efetividade do bem comum, imparcialidade, neutralidade, transparência, participação e aproximação 

dos serviços públicos da população, eficácia, desburocratização e busca da qualidade" (Constituição do Brasil 

interpretada e legislação constitucional. 2ª ed. São Paulo: Atlas, 2003, pág. 794). 

 

Ademais, colaciono aos autos entendimento jurisprudencial a respeito, recentemente exarado nesta C. Corte: 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E 

VENDA DE IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE - DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM 
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PROCEDER O CÁLCULO DO LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO - GARANTIA PREVISTA NO ARTIGO 5°, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I - No artigo 5°, inciso XXXIV, "b", a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões em 

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.  

II - A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia 

constitucionalmente assegurada. 

III - Remessa oficial improvida." - (TRF 3ª Região, REOMS 252552 - Relator Desembargador Federal Johonsom Di 

Salvo - DJ de 10/11/2004 - pág. 233). 

 

Se não bastasse, a parte impetrada também não observou o prazo previsto no artigo 24, parágrafo único da 9.784/99, in 

verbis: 

"Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos 

administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior. 

 Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação." 

 

 

 

Sendo assim, resta evidente o direito do impetrante. 

 

Posto isto, nego seguimento ao reexame necessário, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 
Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001893-54.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.001893-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CRISTIANO MATOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00018935420114036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar inominada incidental, objetivando a suspensão dos efeitos da execução extrajudicial do 
imóvel dado em garantia hipotecária por CRISTIANO MATOS DE OLIVEIRA à Caixa Econômica Federal até o 

trânsito em julgado da ação principal nº 0010121-91.2006.403.6100. 

 

O MM. Juízo de origem julgou extinto o processo, nos termos dos artigos 267, V e 295, § único, II ambos do Código de 

Processo Civil, ao fundamento de ocorrência de litispendência. 

 

Deixou de fixar honorários advocatícios, ante a ausência de triangulação processual. 

 

A parte requerente interpôs recurso de apelação, sustentando a natureza distinta desta ação cautelar e principal nº 

0004357-27.2006.403.6100, pugnando pelo reconhecimento de irregularidade procedimental da execução extrajudicial. 

 

É o relatório 

 

Restou prejudicado o objeto do recurso e da presente ação cautelar, a teor do artigo 796 do Código de Processo Civil, 

tendo em vista o proferimento da sentença tanto na ação ordinária nº 0010121-91.2006.403.6100 como na alegada nº 

2006.61.00.004357-9, principais desta, in verbis: 

"Art. 796 - O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 
dependente". 
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Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1 - A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2 - Tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

 

O artigo 808, III do Código de Processo Civil, prescreve o seguinte, in verbis: 

 

Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar: 
I - (...); 

II - (...); 

III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito. 

 

É importante consignar que na ação ordinária nº 2006.61.00.004357-9, além de já está sentenciada, não consta o 

requerente como parte. 

 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00141 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003576-29.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.003576-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ANTONIO JORGE MARTINS LIMA e outros 

 
: LUCIA MARIA LUCCHESI LIMA 

 
: MARCIA CAMPOS BICUDO LEAL 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00035762920114036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa necessária e recurso de apelação interposto contra sentença que concedeu a segurança pleiteada, a 

fim de que a autoridade impetrada finalizasse, no prazo de 10 dias, a análise do requerimento administrativo de 

concessão de pensão apresentado pela impetrante. 
A União interpõe recurso de apelação, sustentando, em síntese, que o pedido é juridicamente impossível; que inexiste 

interesse processual; e que a imposição de prazo para a apreciação dos processos administrativos indicados na inicial 

violaria os princípios regentes da atuação administrativa, em especial o princípio da isonomia. 

Recebido o recurso, sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do apelo. 

É o breve relatório. 

DECIDO, na forma do artigo 557, caput, do CPC, uma vez que os recursos se afiguram manifestamente inadmissíveis. 
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Inicialmente, rejeito a preliminar de pedido juridicamente, uma vez que a pretensão deduzida pelo impetrante não é 

proibida pelo ordenamento jurídico pátrio. 

Rejeito, outrossim, a alegação de ausência de interesse de agir, pois, até o momento da impetração, a pretensão não 

tinha sido atendida, não tendo a Administração apreciado o requerimento administrativo apresentado pelo impetrante, 

configurando o interesse de agir da impetrante. 

No mais, verifico que a sentença apelada determinou que a Administração apreciasse o pedido administrativo 

formulado pela impetrante. 

 

Conforme se infere das fls. 72/73, a Administração apreciou voluntariamente o requerimento administrativo, sem fazer 

qualquer ressalva no sentido de que o fazia de forma precária, em razão do comando judicial ora impugnado. 

Vale registrar que a documentação trazida aos autos revela que tal apreciação se deu de forma independente, não 

decorrendo da ordem judicial, o que evidencia a natureza voluntária de tal ato administrativo. 

Assim necessário é concluir que a Administração praticou um ato incompatível com a vontade de recorrer, aceitando 

tacitamente a decisão proferida. Essa é a inteligência do artigo 503, parágrafo único, do CPC: 

Art. 503. A parte, que aceitar expressa ou tacitamente a sentença ou a decisão, não poderá recorrer . 

Parágrafo único. Considera-se aceitação tácita a prática, sem reserva alguma, de um ato incompatível com a vontade 

de recorrer. 

 
Ademais, é de se observar que o eventual provimento do recurso interposto não tem o condão de trazer qualquer 

benefício de ordem prática à apelante, o que só vem a reforçar a conclusão de que a ela falece interesse recursal 

(utilidade). 

Por oportuno, trago à colação o entendimento do C. STJ e desta Corte nesse sentido: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONCURSO PÚBLICO. CURSO DE 

FORMAÇÃO. NOMEAÇÃO POR ATO VOLUNTÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO. PERDA DO INTERESSE RECURSAL. 

ART. 503 DO CPC. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Os embargos de declaração têm como objetivo 

sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão no acórdão 

recorrido quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, 

assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. Ademais, o magistrado não está obrigado a 

rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte. 2. Na hipótese de a Administração, por ato voluntário, efetivar a 

nomeação de todos os candidato s aprovados no certame, inclusive os recorridos, fica prejudicado, por falta de 

interesse recursal, o exame do recurso interposto da sentença que assegurou apenas a participação deles no respectivo 

curso de formação. Inteligência do art. 503 do CPC. 3. Recurso especial conhecido e improvido. (STJ QUINTA 

TURMA ARNALDO ESTEVES LIMA RESP 200700225815 RESP - RECURSO ESPECIAL - 922246) 

MANDADO DE SEGURANÇA - FALTA DE INTERESSE RECURSAL - SITUAÇÃO CONSOLIDADA - PERDA DE 

OBJETO. 1. A providência jurisdicional obtida favoravelmente, com o conseqüente cumprimento da ordem, enseja na 
carência superveniente do interesse recursal. 2. A satisfação plena da pretensão, consubstancia situação consolidada e 

irreversível, ensejando a carência da ação, posto não subsistir o indispensável vínculo de utilidade-necessidade. (TRF3 

SEXTA TURMA JUIZ MIGUEL DI PIERRO REOMS 200861000099223 REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - 313132) 

MANDADO DE SEGURANÇA - FALTA DE INTERESSE RECURSAL - SITUAÇÃO CONSOLIDADA - PERDA DE 

OBJETO. 1. A providência jurisdicional obtida favoravelmente, com o conseqüente cumprimento da ordem, enseja na 

carência superveniente do interesse recursal. 2. A satisfação plena da pretensão, consubstancia situação consolidada e 

irreversível, ensejando a perda do objeto do recurso, posto não subsistir o indispensável vínculo de utilidade-

necessidade. 9 TRF3 SEXTA TURMA JUIZ MAIRAN MAIA REOMS 200061000265331 REOMS - REMESSA EX 

OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 225244) 

 

Por tais razões, com base no artigo 557, caput, do CPC, e na jurisprudência dominante desta Corte, nego seguimento ao 

recurso de apelação e à remessa necessária. 

P.I. Após, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Cecilia Mello  
Desembargadora Federal 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004023-17.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.004023-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ENGELUX CONSTRUTORA LTDA 
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ADVOGADO : JULIANA MARTHA POLIZELO e outro 

No. ORIG. : 00040231720114036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança julgando procedente o 

pedido formulado na inicial, determinando que a autoridade impetrada adotasse as providências necessárias para a 

finalização do processo administrativo indicado na inicial do writ, procedendo a transferência dos registros cadastrais 

para o nome da impetrante, relativamente ao imóvel cujo domínio útil fora por ele adquirido. 

A União interpôs recurso voluntário, sustentando, em síntese, que (i) não há interesse de agir e que o pedido seria 

juridicamente impossível, uma vez que a pretensão deduzida na inicial poderia ter sido satisfeita pela internet; e que (ii) 

não houve demora na apreciação do pedido administrativo, sendo a duração do processo administrativo compatível com 

a complexidade do caso. 

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da decisão de primeiro grau e não conhecimento do agravo 

retido. 
Dispensada a revisão, na forma regimental. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Inicialmente, deixo de conhecer o agravo retido, uma vez que não reiterado nas razões recursais. 

Rejeito a preliminar de pedido juridicamente, uma vez que a pretensão deduzida pelo impetrante não é proibida pelo 

ordenamento jurídico pátrio. 

Rejeito, outrossim, a alegação de ausência de interesse de agir, pois, até o momento da impetração, a pretensão não 

tinha sido atendida, não tendo a Administração apreciado o requerimento administrativo apresentado pelo impetrante, 

configurando o interesse de agir da impetrante. 

Por outro lado, nos termos do artigo 49 da Lei 9.784/99, a Administração tem o prazo de 30 dias, contados do término 

da instrução, para apreciar os pedidos que lhes sejam postos. Já o artigo 1º da Lei 9.051/95 determina que as certidões 

requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) dias, contado do registro do pedido no 

órgão expedidor. 

Apesar dos prazos acima não serem próprios, dúvidas não há de que a Administração não pode excedê-los em demasia, 

eis que isto implicaria em violação ao princípio constitucional da eficiência e da moralidade, de observância obrigatória 

pela Administração, nos termos do artigo 37, caput, da CF/88. 

Na hipótese vertente, constata-se que o processo administrativo permaneceu paralisado sem que lhe fosse imprimido 

qualquer andamento por um período superior a dois anos, só tendo sido impulsionado em função da medida liminar 
proferida no mandamus. Isso é o que se infere do documento de fl. 41, donde se conclui que a postura omissiva da 

autoridade coatora desafia os princípios da moralidade e eficiência administrativa, a autorizar a determinação imposta 

na decisão reexaminada. 

Neste passo, forçoso é concluir que a sentença de primeiro grau não merece qualquer reparo, estando, em verdade, em 

total harmonia com a jurisprudência desta Corte e do STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA EXAME DE PEDIDO DE 

RESSARCIMENTO. ART. 24 DA LEI Nº 11.457/07. 1. Verificada a demora injustificada, correta a estipulação de 

prazo para que a administração conclua procedimento administrativo. Aplicável a jurisprudência da Corte que 

assegura a razoável duração do processo, segundo os princípios da eficiência e da moralidade, não se podendo 

permitir que a Administração postergue, indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo. Precedente do 

STJ. 2. Recurso especial não conhecido. (STJ SEGUNDA TURMA DJE DATA:24/03/2010RESP 200901178950 RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 1145692 ELIANA CALMON) 

TRIBUTÁRIO - PRAZO RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - 

APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 49 DA LEI N. 9.784/99. POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 1. O STJ, em 

homenagem aos princípios da eficiência e moralidade previstos na Constituição Federal, tem admitido, na falta de 

previsão legal, a possibilidade de se estabelecer prazo para o encerramento da instrução do processo administrativo 
quando sua apreciação se mostrar morosa e injustificada. Precedentes. 2. Não está o Poder Judiciário apreciando o 

mérito administrativo , apenas dando interpretação sistemática ao ordenamento jurídico, daí não se há falar em ofensa 

ao princípio da separação de poderes. Agravo regimental improvido. (STJ AGRESP 200901058900 AGRESP - 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1143129 HUMBERTO MARTINS SEGUNDA TURMA) 

MANDADO DE SEGURANÇA . CÁLCULO DO LAUDÊMIO. EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIA PREVISTA NO ARTIGO 5º, XXXIV, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente 

assegurado, nos termos do artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b". 2. A demora em efetuar os cálculos relativos aos 

laudêmios devidos e a conseqüente não expedição das guias DARF tornam patente a violação do direito líquido e certo 

do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver 

seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados por problemas internos do ente público. 3. A Lei n.º 9.784/99 

estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo procedimento deve 

praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 deixam claro que a 

Administração tem o dever de emitir decisão nos processo s de sua competência, devendo após o término da instrução, 
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ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da Lei 9.051/95 

determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) dias, contado 

do registro do pedido no órgão expedidor. 4. Protocolizado o pedido em 10/12/2003, verifica-se que a impetrada gozou 

de tempo suficiente para concluir sobredito processo . 5. Improvimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

submetida. (TRF3 AMS - APELAÇÃO EM mandado de segurança - 286053 SP DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

STEFANINI PRIMEIRA TURMA) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. mandado de segurança . 

CÁLCULO DO LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE 

COATORA. AUSÊNCIA DE CAUSA DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL SUPERVENIENTE. 1-O princípio da 

eficiência , erigido à categoria constitucional, pressupõe excelência na prestação dos serviços públicos, dentre os quais 

a expedição das certidões que forem necessárias à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse 

pessoal dos administrados. 2-Cabe à Secretaria do Patrimônio Público da União, quando provocada, fornecer ao 

cidadão, desde que preenchidas as exigências legais, o valor das taxas, a guia DARF e, após a comprovação do 

pagamento, a certidão de transferência de bem aforado no prazo estabelecido na Lei nº 9.051/95, qual seja: 15 

(quinze) dias. 3- No caso em análise, o requerimento administrativo foi feito em 05/02/2003 e até a data da impetração 

da presente ação mandamental (21/06/2007), a Administração não teria fornecido qualquer resposta aos impetrantes. 

4-A alegação da agravante de que teria concluído o procedimento administrativo antes da prolação da sentença não 

encontra respaldo no conjunto probatório, não se admitindo falar na perda superveniente de interesse processual. 5- 
Agravo desprovido. (TRF3 AMS - APELAÇÃO EM mandado de segurança - 314814 DESEMBARGADOR FEDERAL 

HENRIQUE HERKENHOFF SEGUNDA TURMA) 

 

Diante do exposto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e à apelação 

interposta. 

Publique-se, intimem-se. Após, retornem os autos ao MM Juízo de origem. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006825-85.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.006825-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO 

APELADO : CARLOS PAIVA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIO ADEMIR MARIANNO 

No. ORIG. : 00068258520114036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Trata-se de recursos de apelações interpostos contra sentença que, em sede de ação ordinária ajuizada por Carlos Paiva 

dos Santos em face da Caixa Econômica Federal, buscando receber os expurgo inflacionário dos meses de janeiro/89 e 

abril/90, julgou procedente o pedido, para condenar a CEF a aplicar na conta vinculada do autor a diferença do IPC dos 

meses de janeiro/89 e abril/90, corrigida monetariamente, acrescida de juros legais, desde a citação. 

 

Determinou ainda que o montante apurado seja corrigido monetariamente com acréscimo de juros de mora. 

 

Por fim, condenou a ré no pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa. 

 

Apelante: a Caixa Econômica Federal inconformada com a decisão interpôs recurso de apelação genérico, alegando, 

preliminarmente, ausência de interesse de agir, em razão de adesão do autor ao acordo proposto pela Lei Complementar 

nº 110/01, assim como ausência de causa de pedir e de interesse de agir quanto aos índices aplicados 

administrativamente de fev/89, março/90 e junho/90 e ao pedido de incidência dos juros progressivos. Aduz, ainda, 

ilegitimidade passiva da CEF em relação aos pedidos de aplicação da multa de 40% sobre os depósitos fundiários e da 
multa de 10% prevista no Decreto nº 99.684/90, alegando a ocorrência da prescrição ao direito aos juros progressivos; 
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que está pacificado que somente houve expurgos inflacionários em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90; 

inexistência de direito à aplicação de juros progressivos e o não-cabimento de antecipação de tutela em processos que 

impliquem saque ou movimentação de conta vinculada ao FGTS, sustentando que, por não estarem os valores do FGTS 

à disposição dos fundistas, não são devidos juros de mora, salvo em havendo saque, consignando que não cabem 

honorários na espécie, a teor do comando do art. 29-C, da Lei 8.036/90, com a alteração inserida pela MP 2164-41, de 

24 de agosto de 2001, amparada pela EC 32, de 11/09/01, requerendo, por fim, o afastamento da multa por 

descumprimento da obrigação de fazer determinada pela sentença, haja vista que referida penalidade somente poderia 

ter sido imposta após o trânsito em julgado e não cumprimento da obrigação.  

 

 

Sem contra-razões. 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

Decido, monocraticamente, com base no art. 557, caput, do CPC. 

 

Há que se rejeitar a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir no que diz respeito ao acordo previsto na 

Lei Complementar nº 110/2001, pois não há nos autos prova de adesão ou acordo firmado entre o fundista e a Caixa 

Econômica Federal. 
 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir em relação aos juros progressivo, uma vez que estes não foram objetos 

da sentença recorrida.  

 

Afasto, também, a preliminar de incompetência da Justiça Federal para analisar o pedido de incidência de multa de 40% 

devida pelo empregador quando da decisão da rescisão do contrato trabalhista, uma vez que não houve sucumbência 

nesta parte. 

 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade da CEF quanto à responsabilidade sobre o pagamento da multa prevista no 

artigo 53 do Decerto 99.684/90, uma vez que não foi aplicada a referida multa pelo MM. Juízo "a quo" e a alegação de 

impossibilidade de concessão da tutela antecipada, uma vez que não foi concedida. 

 

Deixo de apreciar o pedido de afastamento de multa por descumprimento da obrigação de fazer, uma vez que não houve 

condenação em trais verbas  

 

Quanto aos índices de fevereiro/89, março e junho/90 não foi concedido pela sentença.  

 
Não há falar em afastamento da taxa Selic e de multa por descumprimento de obrigação de fazer, uma vez que não 

houve condenação em tais consectários.  

 

No mérito, com relação à prescrição, a Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça determina que: 

 

''A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos". 
 

Assim, sendo trintenário o prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS, trintenário também deve 

ser o prazo para a revisão dos valores depositados na conta vinculada. 

 

O C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de que a correção monetária 
dos saldos do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), conforme 

decisões proferidas nos julgamentos do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL. 

 

No mesmo sentido. A propósito:  

 

"ADMINISTRATIVO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PAGAMENTO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DISSOCIADOS DAQUELES JÁ FIXADOS PELA SUPREMA 

CORTE (42,72% E 44,80%). REJEIÇÃO. APELO IMPROVIDO. 1. O STF, quando do julgamento do RE n. 226.855, 

por maioria, considerando que o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não tem natureza contratual, mas sim 

institucional, aplicando-se, portanto a jurisprudência do STF no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico, decidiu quanto à correção monetária mensal do FGTS que não existe direito à atualização monetária dos saldos 

do FGTS referentes aos Planos Bresser (junho/87 - 26,06%), Collor I (maio/90 - 7,87%) e Collor II (fevereiro/91 - 
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21,87%). 2. Os índices utilizados para correção de depósitos de caderneta de poupança e do FGTS são fixados por 

legislação específica e com base em diferentes critérios. 3. Deve-se registrar que apenas os percentuais os referentes a 

janeiro de 1989 (42,72% - IPC) e a abril de 1990 (44,80% - IPC) não correspondem àqueles oficialmente aplicados pela 

CEF. Os demais, porque já incidentes, não devem ser acolhidos judicialmente, pois o seu pagamento implicaria bis in 

idem. 4. Não são devidos os percentuais de março de 1978 a fevereiro de 1986 (12,64%); março de 1986 a janeiro de 

1987 (13,80%); e março de 1991 a julho de 1994 (70,35%), uma vez que a parte autora pretende ver aplicada na sua 

conta do FGTS índices diversos dos legalmentes previstos. Precedente desta turma: TRF 5ª, Segunda Turma, AC 

455667, Relator, Desembargador Federal Luiz Alberto Gurgel de Faria, DJ:05/11/2008, p. 248, Nº 215, unânime. 5. 

Apelo improvido." 

(TRF5, AC nº 494583, 2º Turma, rel. Francisco Barros Dias, DJE 13-05-2010, pág. 628) 

Dessa forma, mantenho a aplicação do IPC dos meses de janeiro/89, abril/90, conforme determinado pela sentença.  

 

Juros de mora mantidos como fixados pela sentença. Porém, condiciono sua aplicação à ocorrência de saque, a ser 

demonstrado em liquidação.  

 

DA APLICAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Entendia que nas ações versando sobre Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ajuizadas posteriormente à edição da 
Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 que acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, cuja vigência 

está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001 a CEF estava isenta do 

pagamento de honorários advocatícios quando representa o FGTS nas ações entre o Fundo e os titulares das contas 

vinculadas, uma vez que esta foi a posição assentada por esta Egrégia Turma. A propósito:  

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXTRATOS. DSNECESSIDADE COM A INICIAL. 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE FUNDIÁRIO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR EM RAZÃO DO 

ADVENTO DA LC 110/01. PRELIMINAR AFASTADA. PRAZO PRESCRICIONAL. IPC. JANEIRO D/89 E 

ABRIL/90. MULTA DIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

O extrato da conta de FGTS não é indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por outras 

provas. 

Descabida a alegação de falta de interesse de agir, visto que a Lei Complementar nº 110/01 apenas fez por reconhecer o 

direito que assiste aos optantes do FGTS à - reposição de correção monetária expurgada de suas respectivas contas 

vinculadas. 

A prescrição, no caso em tela, é trintenária. Súmula 210 do STJ. 

Consoante entendimento do Colendo STF, o índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os 

seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72% e abril/90 - 44,80%. 

Incabível a aplicação da multa diária, vez que o presente caso trata de obrigação de pagar, devendo a execução 

processar-se nos termos do art. 604 e seguintes do CPC. 

A CEF está isenta do pagamento de honorários advocatícios a teor do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela MP 

2.164-41 de 24.08.2001. 

Recurso da CEF parcialmente provido.  

(Apelação Cível nº 2003.61.00.005473-4 Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 02/03/2004 Fonte DJU - 
Data: 19/03/2003 Relatora Desembargadora CECÍLIA MELLO) 

 

No entanto, referida isenção foi aniquilada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal ao julgar a ADI 2736/DF, com 

efeito ex tunc, declarando a inconstitucionalidade da Medida Provisória 2.164-40, que acresceu o art. 29-C à Lei 

8.036/90. 

 

Dessa forma, mantenho os honorários advocatícios como fixados pela sentença, ante a total sucumbência da Caixa 

Econômica Federal na demanda.  

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação da CEF, para condicionar a aplicação dos juros de 

mora à demonstração de ocorrência de saque , nos termos do art. 557, caput, c/c § 1º-A do CPC e da fundamentação 

supra. 

 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.  

 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00144 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000552-78.2011.4.03.6104/SP 

  
2011.61.04.000552-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : VINICIUS ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA HELENA DE PAIVA C PASSOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00005527820114036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.  
Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de sentença que, nos autos da ação 

ordinária com pedido de suspensão do ato administrativo de convocação para prestação de serviço militar promovida 

por VINÍCIUS ALVES DE SOUZA, julgou parcialmente procedente o pedido para o fim de desobrigar o autor a 

atender à convocação para o Serviço Militar Inicial Obrigatório, bem como de efetuar viagem à Tabatinga-AM, 

mencionada no Ofício n.º 122-OF TMPR - SMR/2, que o apresenta ao Diretor do Hospital de Guarnição daquele 
município. 

 

Em suas razões de apelação, a União Federal pugna pela reforma da r. sentença, sustentando, em apertada síntese, que: 

(a) a situação prevista no § 2º do art. 4º da Lei nº 5.292/67 refere-se à situação totalmente distinta daquela prevista em 

seu caput; (b) os profissionais formados na área da saúde, mesmo que tenham sido dispensados do serviço militar por 
excesso de contingente, devem se submeter ao serviço militar como Oficiais médicos, após a conclusão do curso de 

medicina. 

 

Com contrarrazões às fls. 118/124. 

 

É o breve relatório.  

 

DECIDO. 
 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista que já está consolidada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e desta C. Turma. 

 

Sobre tal matéria, ressalto que o Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente decidido que o artigo 4º, §2º da Lei nº 

5.292/67 não autoriza a convocação nem torna obrigatória a prestação de serviço militar aos médicos que, quando 

completaram 18 (dezoito) anos, foram dispensados do serviço militar por excesso de contingente. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. MILITAR. SERVIÇO 

OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. 

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  

1. A jurisprudência desta Corte Superior entende que não pode a Administração, após ter dispensado o autor de 

prestar o serviço militar obrigatório, por excesso de contingente, renovar a sua convocação por ter concluído o Curso 

de Medicina.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(STJ, Sexta Turma, AGA 1261505, Rel. Min. Og Fernandes, DJE 03.05.2010) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIÇO MILITAR. 

DISPENSA. EXCESSO. CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DO 

STJ. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. "O art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de adiamento de incorporação, é inaplicável aos médicos que são 

dispensados do serviço militar, seja por excesso de contingente ou por residir em município não-tributário" (AgRg no 

REsp 1.098.837/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJe 1º/6/09).  

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Quinta Turma, AGA 1149124, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJE 03.11.2009) 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA 

POR EXCESSO DE CONTINGENTE. MÉDICOS, FARMACÊUTICOS, DENTISTAS E VETERINÁRIOS. MFDV. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 4º, § 2º, DA LEI N. 5.292/67.  

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ.  

2. Não há como se aplicar o art. 4º, § 2º, da Lei nº 5.292/67, que trata de adiamento de incorporação a médicos, 

farmacêuticos, dentistas e veterinários (MFDV), aos que são dispensados do serviço militar por excesso de 

contingente. Precedentes do STJ.  

3. Agravo legal não provido. 

(TRF 3ª Região, Quinta turma, AI 398510, Rel. Des. André Nekatschalow, DJF3 27.07.2010, p. 246) 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, § 

CAPUT DO CPC. CABIMENTO. MILITAR. MÉDICO. CONVOCAÇÃO PARA O SERVIÇO MILITAR DISPENSA 

ANTERIOR POR EXCESSO DE CONTINGENTE. IMPOSSIBILIDADE  

- O julgamento monocrático ocorreu segundo as atribuições conferidas ao Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que 

deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o 
processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a 

decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A). Com a 

interposição do presente recurso, ocorre a submissão da matéria ao órgão colegiado, razão pela qual perde objeto a 

insurgência em questão. Precedentes  

- Já se encontra consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que não é possível a 

convocação posterior dos chamados MFDV (médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários), após a conclusão dos 

cursos, se estes foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório, por excesso de contingente.  

- A decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da 

orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria.  

- Agravo legal a que se nega provimento.  

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 398511, Rel. Des. Henrique Herkenhoff, DJF3 24.06.2010, p. 122) 

"AGRAVO LEGAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÉDICO - SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO - DISPENSA 

POR EXCESSO DE CONTINGENTE - CONVOCAÇÃO POSTERIOR - IMPOSSIBILIDADE.  

I - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da impossibilidade da convocação posterior 

dos médicos, após a conclusão dos cursos, quando estes foram dispensados anteriormente do serviço militar 

obrigatório, por excesso de contingente.  

II - Agravo legal improvido."  
(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 395144, Rel. Des. Cotrim Guimarães, DJF3 06.05.2010, p. 143) 

 

E diferente não poderia ser, pois, nos termos do caput do artigo 4º, apenas os médicos que, como estudantes, tenham 

obtido adiamento de incorporação é que ficam obrigados a, após a conclusão dos estudos, prestar o serviço militar em 

tela. A pretensão encontra, pois, suporte no artigo 95 do Decreto 57.654/66. 

 

No caso em tela, o apelado foi dispensado do serviço militar por ter sido incluído no excesso de contingente (fls. 28), 

donde se conclui que ele não obteve adiamento de incorporação por sua condição de estudante de medicina, e, como tal, 

não pode ser obrigado a prestar serviço em momento posterior como oficial médico. 

 

Nesse cenário, exsurge cristalina a retidão da r. sentença proferida pelo Juízo de primeiro grau, motivo pela qual a 

mesma deve ser mantida.  

 

Por fim, destaco que a Lei n.º 12.336, datada de 26 de outubro de 2010, alterou o contido nas Leis n.ºs 4.375/64 (Lei do 

Serviço Militar) e 5.292/67 (que dispõe sobre a prestação do serviço militar pelos estudantes de Medicina, Farmácia, 

Odontologia e Veterinária e pelos Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários - MFDV). Dentre outras alterações, 

ressalto a nova redação dada ao artigo 4º da Lei n.º 5.292/67 e a inclusão do §6º ao artigo 30 da Lei n.º 4.375/64, in 
verbis: 

 

Lei n.º 5.292/67: 
 

"Art. 4o  Os concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários 

que não tenham prestado o serviço militar inicial obrigatório no momento da convocação de sua classe, por adiamento 

ou dispensa de incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao da conclusão do respectivo curso ou 

após a realização de programa de residência médica ou pós-graduação, na forma estabelecida pelo caput e pela alínea 

'a' do parágrafo único do art. 3o, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e em sua regulamentação." 

 

Lei n.º 4.375/64: 
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"§ 6o Aqueles que tiverem sido dispensados da incorporação e concluírem os cursos em IEs destinados à formação de 

médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários poderão ser convocados para a prestação do serviço militar." 

 

Da simples leitura dos referidos dispositivos legais, depreende-se que a convocação posterior para a prestação do 

serviço militar não mais se limita apenas aqueles médicos que, como estudantes, tenham obtido adiamento de 
incorporação.  

 

Referida alteração, contudo, não pode ser aplicada ao presente caso, vez que a dispensa do agravante do serviço militar 

deu-se em data anterior à entrada em vigor da Lei 12.336/2010, sob pena de desrespeito ao ato jurídico perfeito e ofensa 

à segurança jurídica.  

 

Para corroborar tal posicionamento, trago à colação recentes arestos proferidos por esta E. Corte: 

 

"ADMINISTRATIVO: SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA ANTERIOR POR EXCESSO DE 

CONTINGENTE. LEI 5.292/67. INAPLICABILIDADE. I - O adiamento da incorporação decorre de previsão expressa 

do artigo 29, "e", e parágrafo 4º, da Lei 4.375/64 (lei do serviço militar), e é destinado aos que, na condição do 

impetrante, "estiverem matriculados ou que se candidatem à matrícula em Institutos de Ensino destinados à formação 

de médicos, dentistas, farmacêuticos e veterinários, até o término ou interrupção do curso", situação esta regulada por 

lei especial, no caso a Lei 5.292/67, cujo artigo 4º refere-se taxativamente aos estudantes que "tenham obtido 

adiamento de incorporação até a terminação do respectivo curso". II - Uma vez que o impetrante recebeu o certificado 

de dispensa de incorporação anteriormente à condição de estudante, entendo que não está sujeito ao comando inserto 

na norma do artigo 29, "e", da Lei 4.375/64, acima referida, que trata da prestação do serviço militar pelos estudantes 
e pelos já formados dos cursos de Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária (Lei 5.292/67). III - As leis 4.375/64 

e 5.292/67 foram alteradas pela Lei 12.336, de 26 de outubro de 2010, que incluiu o § 6º ao artigo 30 da Lei 

4.375/64, obrigando ao posterior cumprimento do serviço militar aqueles que tiverem sido dispensados da 

incorporação e concluírem os cursos em IES destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e 

veterinários. No entanto, referida alteração não pode ser aplicada ao presente caso, vez que a dispensa do agravante 
do serviço militar deu-se em data anterior à entrada em vigor da lei referida. IV - Agravo provido. Prejudicado o 

pedido de reconsideração." 

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 429003, Processo: 201103000015321, Órgão Julgador: 

Segunda Turma, Rel. Cecília Mello, Data da decisão: 24/05/2011, DJF3 CJ1 DATA: 02/06/2011, pág. 470) (grifos 

nossos) 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. MFDV. ART. 4º DA LEI 

Nº5.292/67. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. LEI Nº12.336/10. ATO JURÍDICO PERFEITO. 1. Consoante disposto 

no caput do art. 4º da Lei nº5.292/67, os Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários, que, como estudantes, 

tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do respectivo curso prestarão o serviço militar inicial 

obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na forma estabelecida pelo art. 3º, alínea a, p. ú., obedecidas 

as demais condições fixadas na lei e em seu regulamento. 2. A regra prevista no §2º do art. 4º do mesmo diploma legal, 

por sua vez, estabelece a sujeição dos MFDV portadores de Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou de Dispensa 

de Incorporação à prestação do Serviço Militar, após a conclusão do curso. 3. O referido dispositivo, por impor um 
dever público, deve ser interpretado restritivamente, sendo razoável concluir que os portadores dos certificados nele 

mencionados devem ser extraídos do universo daqueles que tenham obtido adiamento de incorporação. Precedentes 

jurisprudenciais. 4. In casu, o agravado foi dispensado do serviço militar por excesso de contingente, desobrigando-se, 

assim, da prestação do serviço militar inicial, de modo que não se justifica sua convocação após a conclusão do curso 

de medicina. 5. A Lei nº12.336/10, que alterou a redação da Lei nº5.292/67, somente se aplica às dispensas a ela 

posteriores, em respeito ao ato jurídico perfeito, sob pena de ofensa à segurança jurídica. 6. Agravo legal a que se 

nega provimento." 

(TRF 3ª REGIÃO, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 418825, Processo: 201003000287407, Órgão Julgador: 

Primeira Turma, Rel. Vesna Kolmar, Data da decisão: 29/03/2011, DJF3 CJ1 DATA: 07/04/2011, pág. 220) (grifos 

nossos) 

Nesse mesmo sentido, jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 5ª Região: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. 

PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO 

POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. LEI 5.292/67. INAPLICABILIDADE. I. Evidenciado nos autos que o autor fora 

dispensado do serviço militar por excesso de contingente, tem-se por inaplicável a lei 5.292/67, que dispõe sobre a 

prestação do serviço militar pelos estudantes de medicina, farmácia, odontologia e veterinária e pelos médicos, 
farmacêuticos, dentistas e veterinários que obtiveram adiamento de incorporação até a terminação do respectivo 

curso. precedentes: STJ, AGRG NO RESP 969708, MIN. RELATOR.: FELIX FISCHER. II. Conforme a nova redação 

dada ao art. 4º da Lei nº 5.292, de 08 de agosto de 1967, pela Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, os MFDV - 

Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários, que obtiveram adiamento ou dispensa de incorporação, deverão 
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prestar serviço militar obrigatório, no ano seguinte ao da conclusão do curso. III.Observando-se as datas de dispensa 

por excesso de contingente ou domicílio não-tributário, ocorridas em datas anteriores à vigência da nova redação 

dada ao art. 4º da Lei nº 5.292/67, pela Lei nº 12.336/2010, em face do devido respeito à aplicação do direito no 

tempo, deve ser aplicada a nova disciplina legal às convocações a partir da sua vigência, não podendo a lei nova 
retroagir para incidir sobre fatos pretéritos, conforme princípio da irretroatividade das leis. IV.AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO." 

(TRF 5ª REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 113147, Processo: 00018580720114050000, Órgão Julgador: 

Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Nilcéa Maria Barbosa Maggi, Data da decisão: 29/03/2011, DJE DATA: 31/03/2011, 

pág. 531) (grifos nossos) 

 

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de apelação e 

ao reexame necessário. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004441-40.2011.4.03.6104/SP 

  
2011.61.04.004441-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLÁVIA DE CASTRO MACHADO SALGADO e outro 

APELADO : DAVID RODRIGUES DE LIMA e outro 

 
: ERIJARIA PATRICIA SANTOS DE LIMA 

No. ORIG. : 00044414020114036104 4 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o noticiado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL às fls. 53/58, intime-se a referida autora para que se 

manifeste nos autos, esclarecendo se a extinção do feito deverá ser nos termos do art. 269, inciso III por acordo entre as 

partes, ou trata-se de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 269, inciso V. 
Intime-se. 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000836-56.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.000836-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : IVAN RODRIGUES DOS SANTOS espolio 

ADVOGADO : ARIELLA D PAULA RETTONDINI e outro 

REPRESENTANTE : ELZA CRUZ DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00008365620114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: em ação promovida em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a complementação de 
correção monetária às contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Sentença: julgou acolheu o pedido, nos termos ao art. 269, I do Código de Processo Civil, condenando a Caixa 

Econômica Federal a fazer o creditamento dos saldos do FGTS em relação aos meses de janeiro de 89 e abril de 90 

(44,80%), acrescido de correção monetária e juros de mora, a partir da citação, de 12% ao mês. Por fim, condenou a 
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Caixa Econômica Federal ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. 

 

Apelantes:  

 

Caixa Econômica Federal inconformada com a r. decisão, interpôs recurso de apelação, alegando, preliminares e 

requerendo a improcedência da ação. 

 

Parte autora, por sua vez apelou, requerendo a fixação da verba honorária pelo § 3º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil. 

 

Devidamente processados os recursos, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o Relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Por outro lado, deve ser rejeitada a preliminar levantada pela CEF de falta de interesse de agir em relação ao pacto 
decorrente do acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001 sobre pagamento administrativo ou saque, uma vez 

que não há prova de adesão nos autos em relação aos demais autores. 

 

Não obstante, é descabida tal alegação, tendo em vista que a Lei Complementar nº 110/01 apenas tornou reconhecido o 

direito que tutela os optantes do FGTS à recomposição de correção monetária expurgada de suas respectivas contas 

vinculadas, e que, por sua vez, não tornou restrita a discussão da questão em juízo. 

 

DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é uma conta bancária formada por depósitos efetuados pelo empregador, que 

o trabalhador pode utilizar em determinadas ocasiões previstas em lei. Foi criado em 1966 como alternativa para o 

direito de indenização e de estabilidade para o empregado e como forma de se estabelecer uma poupança compulsória a 

ser formada pelo trabalhador da qual pode valer-se nos casos previstos em lei, funcionando, também, como meio de 

captação de recursos para aplicação no Sistema Financeiro de Habitação do país. 

 

Quando da sua criação, em 1966, o Fundo de Garantia só favoreceu os empregados que, na admissão em cada novo 

emprego ou posteriormente, viessem, formalmente, por escrito, optar pelo mesmo, caso em que, com a opção, 
automaticamente estariam renunciando ao regime da indenização e da estabilidade decenal. 

 

A opção, portanto, constituía-se em manifestação formal da vontade do empregado da sua escolha pelo regime criado 

pelo FGTS. 

 

Note-se que a Constituição de 1967 facultava aos trabalhadores a escolha pelo modo que preferissem garantir o seu 

tempo de serviço, ou seja, o pagamento de uma indenização pela dispensa sem justa causa (contratos com prazo 

indeterminado), a aquisição de estabilidade no emprego ao completarem dez anos ou a opção pelo direito aos depósitos 

do Fundo de Garantia. 

 

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, não há mais possibilidade de escolha, sendo adotado o regime do 

FGTS, garantindo-se, apenas, a concomitância com a indenização decorrente de dispensa arbitrária ou sem justa causa. 

Como se percebe, desapareceram a possibilidade de opção, a estabilidade decenal e a indenização devida aos que não 

optaram. 

 

Feitos esses breves esclarecimentos, verifico, oportunamente, que o feito se processou com observância do contraditório 

e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal e da ampla defesa. 
 

DAS PRELIMINARES 

 

Não há que se falar em carência de ação, uma vez que os autos não tratam de multa e nem de juros progressivos. 

 

Em relação às demais preliminares aduzidas, deixo de analisá-las, tendo em vista que os tópicos rebatidos não foram 

objeto do pedido do autor. 

 

DA PRESCRIÇÃO 

 

Quanto à prescrição, a Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça determina: 
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"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos". 

 

Nesta linha, sendo trintenário o prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS, trintenário também 

deve ser, indubitavelmente, o prazo para revisão dos valores depositados na conta vinculada. 

 

DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS 

 

Por outro lado, o C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de que a 

correção monetária dos saldos do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 

(44,80%), conforme decisão proferida no julgamento do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL. 

 

Portanto, a r. sentença deve ser mantida. 

 

DOS JUROS DE MORA 

 

Os juros de mora são devidos, contados a partir da citação, à razão de 6% (seis por cento) ao ano até a vigência do novo 

Código Civil e a partir daí calculados nos termos do seu art. 406 c.c. art. 161, § 1º do CTN, desde que seja 
demonstrado o efetivo saque, por ocasião da liquidação da sentença.  

 

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

 

A alegação da tutela antecipada deve ser afastada, uma vez que não foi requerida na petição inicial e nem mesmo houve 

nenhuma decisão do juiz de primeira instância a respeito. 

 

DA VERBA HONORÁRIA 

 

Curvo-me a mais recente posição do E. STF em relação a verba horária.  

 

Nesse sentido: 

 

"O Tribunal julgou procedente pedido formulado em ação direta proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil para declarar, com efeito ex tunc, a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória 2.164-

41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, o qual suprime a condenação em honorários advocatícios nas 

ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas 
em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais ("Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: ... Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas 

vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá 

condenação em honorários advocatícios."). Preliminarmente, rejeitou-se a alegação de inépcia da petição inicial 

suscitada pela Advocacia-Geral da União - AGU. Ressaltou-se que, embora sintética, a peça permitiria que a 

mencionada instituição, em suas extensas informações, rechaçasse os argumentos do requerente. Ademais, consignou-se 

que o preceito adversado possuiria autonomia, a dispensar a impugnação do total do diploma normativo." ADI 

2736/DF, rel. Min. Cezar Peluso, 8.9.2010. (ADI-2736) não publicado ainda. 

 

"No mérito, enfatizou-se orientação da Corte segundo a qual os requisitos constitucionais legitimadores da edição de 

medidas provisórias - relevância e urgência - podem ser apreciados, em caráter excepcional, pelo Poder Judiciário. 

Aduziu-se, ademais, que o tema referente à condenação em honorários advocatícios de sucumbência seria tipicamente 

processual. Asseverou-se a incompatibilidade da utilização de medida provisória em matéria relativa a direito 

processual, haja vista a definitividade dos atos praticados no processo, destacando-se que esse entendimento fora 

positivado pela EC 32/2001 (CF, art. 62, § 1º, I, b). Por fim, registrou-se que, não obstante o disposto no art. 2º da 

aludida emenda ("As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor 

até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional."), 
não se poderia ter um dispositivo de medida provisória em situação de incompatibilidade com a norma constitucional. 

Precedente citado: ADI 1910 MC/DF (DJU de 27.2.2004)." ADI 2736/DF, rel. Min. Cezar Peluso, 8.9.2010. (ADI-

2736) não publicado ainda. 

 

Dessa forma, é cabível a condenação na verba honorária. 

 

DA MULTA POR DIA DE ATRASO 

 

A multa por dia de atraso deve ser excluída da condenação. A corroborar tal entendimento, trago a colação o seguinte 

julgado: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSIÇÃO DE 

MULTA DIÁRIA. DESCABIMENTO. I - A simples adesão ao acordo previsto no art. 4, I da Lei Complementar nº 

110/01 não retira, de imediato, o interesse do agravado de promover o processo de execução, o qual somente 

desaparecerá após a homologação do referido acordo nos autos e o decorrente pagamento integral dos valores devidos. 

II - O extrato de conta trazido aos autos evidencia o saque de valor com amparo na MP nº 55, de 12.07.02, sendo 

desnecessária a juntada aos autos do termo de acordo celebrado com a autora. III - Ao ser condenada a rever os valores 

depositados em contas vinculadas ao FGTS, em decorrência de decisão judicial que determina a aplicação do IPC 

referente a janeiro/89 e abril/90, a CEF está sujeita a uma obrigação de pagar. 

IV - Tal obrigação não enseja a interposição de multa diária, a qual diz respeito ao não cumprimento de obrigações de 

fazer ou não fazer (art. 644 do CPC). V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental.  

(TRF3, Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 195931, Processo: 2003.03.00.079520-2/SP, Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento: 29/06/2004, Fonte: DJU DATA:30/07/2004 PÁGINA: 429, Data do 

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO) 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 

557, "§ 1-A" do Código de Processo Civil, somente para excluir da condenação a multa por dia de atraso e deixar 

consignado que os juros de mora são devidos desde que seja demonstrado o efetivo saque, nos termos do art. 557, § 

1-A do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 4936/2011 

 

 

 
00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005851-

89.2000.4.03.6114/SP 

  
2000.61.14.005851-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

EMBARGANTE : LEMON IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

INOCORRÊNCIA DE FALHAS - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - ANÁLISE DAS QUESTÕES 

JURÍDICAS DEFINIDORAS DA LIDE - EMBARGOS REJEITADOS. 
I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição 

ou omissão da sentença ou acórdão. 

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses 
excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro 

material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de 

prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários. 

III - No caso em exame, o acórdão embargado procedeu adequadamente à análise das questões jurídicas controvertidas 

que foram trazidas na peça recursal, sem quaisquer falhas, como bem pode ser extraído da Ementa do referido julgado, 

itens III e IV, adiante reproduzidos, dos quais se extrai claramente os fundamentos pelos quais esta C. Turma entendeu 

por julgar a apelação deserta em razão da intempestividade do adequado recolhimento do preparo recursal junto à CEF. 
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IV - As alegações feitas nestes novos embargos de declaração não passam de reiteração dos argumentos já tecidos nos 

anteriores embargos declaratórios, já devidamente apreciados e rejeitados no acórdão ora embargado, mostrando-se 

evidente o intuito meramente infringente do anterior acórdão e, por isso mesmo, de caráter eminentemente 

procrastinatório destes novos embargos declaratórios, quando deveria a parte, em sendo de seu interesse, simplesmente 

utilizar os recursos adequados para a defesa de seus interesses junto às instâncias superiores, agindo ela, então, em 

afronta aos princípios da celeridade e da eficiência do processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a 

aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa originária (artigo 538, parágrafo único, CPC). 

V - Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa indicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, com aplicação de multa, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012086-31.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.012086-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PASTIFICIO SELMI S/A 

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - 
INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PREQUESTIONAMENTO - 

ANÁLISE DAS QUESTÕES JURÍDICAS DEFINIDORAS DA LIDE - INDEVIDO CARÁTER INFRINGENTE 

- EMBARGOS REJEITADOS. 
I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição 

ou omissão da sentença ou acórdão. 

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses 

excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro 

material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de 

prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários. 

III - Caso em que o acórdão embargado indicou expressamente os fundamentos jurídicos pelos quais entendeu pelo não 

conhecimento dos embargos anteriormente apresentados (fls. 618/620). 

IV - Desse modo, as questões suscitadas nestes embargos foram tratadas no acórdão ora embargado, que se apoiou em 

precedentes jurisprudenciais. 

V - Ademais, é pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos 

de seu convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs 

motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado. 

VI - O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, 
não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente 

para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado. 

VII - A jurisprudência já se consolidou no sentido de que não se faz necessária sequer a referência literal às normas 

respectivas, para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

VIII - Embargos com indevido caráter meramente infringente. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002722-11.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.002722-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ACORDO EM AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E UNIÃO FEDERAL. ANTT. LEGITIMIDADE 

PASSIVA, INÉPCIA DA INICIAL, POSSIBILIDADE JURÍDICA, INTERESSE DE AGIR/ADEQUAÇÃO DA 

AÇÃO. ART. 644 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MÉRITO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. POSSIBILIDADE DE COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA 

(ASTREINTES) À FAZENDA PÚBLICA. 
I - O acordo nos autos da Ação Civil Pública nº 1999.61.00.017173-3, da 5ª Vara Federal de São Paulo-SP, deu-se entre 

o Ministério Público Federal e a União Federal, tendo sido realizado aos 30.10.2001 e homologado por sentença aos 

07.11.2001, tendo por fim a realização de licitações que implantem a concorrência em 50 (cinqüenta) linhas de 

transporte de passageiros interestadual e internacional que demonstrem viabilidade técnica e econômica para isso, no 

prazo de 1 (um) ano e 3 (três) meses, tendo aquela ação civil pública o objetivo de eliminar o quadro de linhas 

exploradas pelos então permissionários em caráter de exclusividade (monopólio), o que não estaria a atender regras dos 

serviços públicos e nem os interesses dos usuários de melhores serviços e preços, advindos da competitividade e da não 
exclusividade, conforme previsto na Lei nº 8.987/95, arts. 29, X, e 16. 

II - Preliminares rejeitadas: 1º) o procedimento escolhido - ação de execução do título judicial que impôs obrigação de 

fazer - é adequado à tutela pretendida, pois o acordo celebrado em juízo apenas previu as obrigações a serem cumpridas, 

havendo necessidade da ação executiva para obtenção, através do juízo, da tutela específica ou das "providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento", como previsto no artigo 644 c.c. 461 do Código de 

Processo Civil; 2º) na inicial executória foi bem exposto o acordo celebrado e todos os atos praticados no âmbito 

administrativo junto ao Ministério dos Transportes e à ANTT, dos quais se reputou caracterizado o descumprimento do 

acordo judicial, tanto pela União Federal como pelo seu ente público descentralizado ANTT, formulando pedidos 

executivos logicamente adequados ao cumprimento do acordo firmado, por isso não havendo inépcia da petição inicial 

executória; 3º) a legitimidade da União Federal para a ação executiva porque as obrigações por ela assumidas no acordo 

não foram integralmente transferidas à ANTT, como estava previsto na Cláusula Nona do acordo judicial, pois esta 

autarquia foi criada pela Lei nº 10.233/2001 e ficou vinculada ao Ministério dos Transportes, sendo este um órgão da 

administração federal direta, integrante da União e por esta representada judicialmente, sendo que os planos de licitação 

das linhas de transporte coletivo terrestre devem ser por ela (ANTT) elaborados, mas submetidos à aprovação prévia 

daquele Ministério (art. 24, III), seguindo-se então a realização do procedimento licitatório pela ANTT (art. 26, I), do 

que se pode concluir que as obrigações assumidas no acordo judicial devem ser cumpridas conjuntamente por ambas as 

instituições, à vista do procedimento entrelaçado previsto na lei. 

III - Não houve excesso de execução, que se caracterizaria apenas nas hipóteses do artigo 743 do Código de Processo 
Civil, pois o que se pediu foi nada além do que o cumprimento do que havia sido avençado na ação civil pública, 

cláusulas segunda e terceira, cujos prazos (365 dias para "concluir os estudos necessários para averiguação da 

possibilidade de exploração por mais de uma empresa das linhas de transporte rodoviário coletivo ativas já outorgadas, 

por meio do instituto jurídico da permissão, que tenham como ponto de partida ou destino capital de Estado ou Cidade 

com população superior a 200.000 habitantes"; e mais 90 dias, contados do termo final do prazo para conclusão dos 

estudos prévios, antes referidos, para a União promover, por intermédio da Secretaria de Transportes Terrestres do 

Ministério dos Transportes, ou do órgão sucessor, a efetiva publicação dos editais de licitação, contendo 50 linhas que 

demonstrem a viabilidade técnica e econômica de serem submetidos aos procedimentos licitatórios), já haviam se 

expirado no início de 2003, portanto, há mais de 2 (dois) anos quando do ajuizamento da execução, estabelecendo-se na 

execução um prazo razoável para conclusão dos estudos e formalização do procedimento licitatório. 

IV - As obrigações assumidas pela União não foram integralmente repassadas à autarquia ANTT, mas havendo um 

procedimento legal que exige atuação conjunta daquela autarquia e a aprovação dos planos de outorga/licitações pelo 

Ministério dos Transportes, ambas as instituições sendo conjuntamente responsáveis pelo cumprimento do acordo 

firmado na ação civil pública. 

V - É pacífico o cabimento da cominação de multa diária (astreintes) mesmo contra a Fazenda Pública, como forma de 

compelir o devedor a cumprir sua obrigação de fazer, conforme expressa previsão no art. 644 c.c. art. 461, § 4º, do 

Código de Processo Civil e no art. 11 da Lei nº 7.347/85 (Lei da ação civil pública), conforme precedentes do Egrégio 
Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Apelação da União Federal e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas, para manter a sentença de 

improcedência dos embargos, ora recorrida, fixando o prazo de 20 - vinte - dias para que a embargante, pelo seu 
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Ministério dos Transportes, efetive a análise do(s) novo(s) plano(s) de outorgas a serem apresentados pela ANTT nos 

termos do decidido nos autos dos Embargos apresentados por aquela autarquia (processo em apenso, julgado nesta 

mesma data - AC nº 2006.61.00.004406-7), tudo sem prejuízo da incidência da multa diária (astreintes) fixada pelo 

juízo "a quo" na sentença, nos termos da fundamentação supra. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004406-68.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.004406-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EXCLUIDO : Uniao Federal 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ACORDO EM AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E UNIÃO FEDERAL. ANTT. INTERESSE DE 

AGIR/ADEQUAÇÃO DA AÇÃO. ART. 644 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MÉRITO. MORA DA 

ANTT. EXCESSO DE PRAZO E CRITÉRIOS DIVORCIADOS DO ACORDO JUDICIAL CELEBRADO. 

POSSIBILIDADE DE COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA (ASTREINTES) À FAZENDA PÚBLICA. 
I - O acordo nos autos da Ação Civil Pública nº 1999.61.00.017173-3, da 5ª Vara Federal de São Paulo-SP, deu-se entre 

o Ministério Público Federal e a União Federal, tendo sido realizado aos 30.10.2001 e homologado por sentença aos 

07.11.2001, tendo por fim a realização de licitações que implantem a concorrência em 50 (cinqüenta) linhas de 

transporte de passageiros interestadual e internacional que demonstrem viabilidade técnica e econômica para isso, no 

prazo de 1 (um) ano e 3 (três) meses, tendo aquela ação civil pública o objetivo de eliminar o quadro de linhas 
exploradas pelos então permissionários em caráter de exclusividade (monopólio), o que não estaria a atender regras dos 

serviços públicos e nem os interesses dos usuários de melhores serviços e preços, advindos da competitividade e da não 

exclusividade, conforme previsto na Lei nº 8.987/95, arts. 29, X, e 16. 

II - Preliminar de falta de interesse processual rejeitada: o procedimento escolhido - ação de execução do título judicial 

que impôs obrigação de fazer - é adequado à tutela pretendida, pois o acordo celebrado em juízo apenas previu as 

obrigações a serem cumpridas, havendo necessidade da ação executiva para obtenção, através do juízo, da tutela 

específica ou das "providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento", como previsto no 

artigo 644 c.c. 461 do Código de Processo Civil. 

III - A responsabilidade da ANTT pelo cumprimento do acordo celebrado na ação civil pública sequer foi impugnada 

por esta autarquia, antes por ela tendo sido reconhecida, ao alegar que teria satisfeito todos os termos do acordo 

celebrado e, assim, postular a sua exclusão do pólo passivo da ação executiva. 

IV - De outro lado, as obrigações assumidas pela União não foram integralmente repassadas à autarquia ANTT, mas 

havendo um procedimento legal que exige atuação conjunta de ambas as instituições (os planos de licitação das linhas 

de transporte coletivo devem ser elaborados pela ANTT, mas submetidos à aprovação do Ministério dos Transportes, 

seguindo-se então a realização do procedimento licitatório pela ANTT - Lei nº 10.233/2001, artigos 24, III, e 26, I), 

pelo que ambas são conjuntamente responsáveis pelo cumprimento do acordo firmado na ação civil pública, à vista do 

procedimento entrelaçado previsto na lei que torna indissociáveis as obrigações de uma e outra. 
V - É evidente a mora injustificável das executadas no cumprimento das suas obrigações, as quais foram firmadas aos 

30.11.2001 e homologadas por sentença aos 07.11.2001 (fls. 195/200), com prazo de 1 (um) ano para os estudos 

técnicos e econômicos necessários à identificação das linhas ativas a serem submetidas a regime concorrencial, e o 

prazo de 90 dias para o procedimento de licitação das primeiras 50 (cinqüenta) linhas com base naqueles estudos 

prévios, sem prejuízo da extensão desta sistemática concorrencial para outras linhas nos anos seguintes, prazos estes 

(que se expiraram no início de 2003) que foram manifestamente descumpridos pelas executadas, tanto à época em que 

foi proposta a execução (08.06.2005), quanto à época em que prolatada a sentença dos presentes embargos 

(31.05.2006), quando já havia sido concedida medida liminar na execução para o cumprimento do quanto havia sido 

firmado na ação civil pública, sendo que até então o que se fez foi, unicamente, a ANTT encaminhar ao Ministério dos 
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Transportes vários planos de outorga de linhas (o primeiro deles sendo referente àquelas 50 linhas que inicialmente 

deviam ser licitadas conforme o acordo celebrado), os quais foram devolvidos por aquele Ministério à Agência para 

realização de novos estudos e adequações técnicas, sem qualquer notícia de término destas adequações e realização das 

licitações pactuadas até a presente data (já em meados do ano de 2011). 

VI - A isso se acrescente que o descumprimento do acordo judicial pela ANTT decorre, também: 1 - de que dentre as 50 

(cinqüenta) linhas selecionadas pela ANTT para cumprimento do primeiro plano de outorgas proposto ao Ministério 

(doc. 2, fl. 28 dos embargos), que supostamente atenderia ao estabelecido nas Cláusulas Segunda e Terceira do acordo 

judicial, 2 (duas) delas estavam "inativas", e outras 12 (doze) - indicadas pelo Ministério Público Federal em sua 

apelação, a fls. 105/107 - não constavam da relação inicial de linhas de maior movimento (doc. 1, fls. 23/27) da qual 

seriam selecionadas as primeiras 50 (cinqüenta) que iriam figurar no referido plano de outorgas, com o que não se 

atendeu, de fato, os termos do acordo judicial executado, que se refere a linhas de transporte "ativas" e cuja seleção 

fosse feita mediante indicação de critérios objetivos e dados estatísticos; 2 - de haver-se estabelecido como um dos 

critérios norteadores para seleção das linhas a serem submetidas à licitação sob regime de concorrência, a "condição de 

que, em termos de impacto, a nova situação do mercado competitivo não afetasse, em mais de 10% (dez por cento), a 

produção total de transportes, em cada empresa envolvida" (conforme expõe a embargante, a fl. 14 e se confirma pelo 

doc. 6, fls. 36/51, por ela mesma juntado à inicial dos embargos), critério este que realmente descumpre os termos das 

Cláusulas Primeira, Segunda e Quarta do acordo celebrado, pois este critério utilizado não apresenta qualquer relação 

lógica com o objetivo essencial do acordo celebrado, que foi a seleção das linhas de transporte coletivo rodoviário que 
comportassem a efetivação da concorrência por mais de uma empresa (trata-se, no acordo, das linhas já outorgadas aos 

particulares e que tivessem ponto de partida ou destino capital de Estado ou cidade com mais de 200 mil habitantes, 

segundo dados do IBGE), sendo que, nos termos da Cláusula Quarta, os "critérios para seleção das linhas" devem ser 

definidos mediante "estudos objetivos, baseados em dados estatísticos" que demonstrem a viabilidade técnica e 

econômica, ou seja, os critérios objetivos, pactuados no acordo judicial, devem ser relativos às linhas (indicadas no 

acordo como de maior relevância), isoladamente consideradas, e não à "produção total de transportes em cada empresa 

envolvida", critério este que não tem cunho objetivo, mas sim pessoal, desvirtuando assim os termos estabelecidos no 

acordo. 

VII - Portanto, a mora no cumprimento do acordo judicial ocorreu quanto ao prazo nele estabelecido e também quanto 

aos critérios de seleção das linhas a serem licitadas. 

VIII - É pacífico o cabimento da cominação de multa diária (astreintes) mesmo contra a Fazenda Pública, como forma 

de compelir o devedor a cumprir sua obrigação de fazer, conforme expressa previsão no art. 644 c.c. art. 461, § 4º, do 

Código de Processo Civil e no art. 11 da Lei nº 7.347/85 (Lei da ação civil pública), conforme precedentes do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. 

IX - Apelação da ANTT e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas. Apelação do Ministério Público Federal 

provida, reformando a sentença para julgar improcedentes os embargos, confirmando a liminar concedida na execução 

para determinar que a embargante ANTT, no prazo de 30 (trinta) dias da intimação deste acórdão, dê cumprimento aos 
termos do acordo formulado na ação civil pública, apresentando novo(s) plano(s) de outorgas que atendam aos termos 

do acordo efetivado e ao decidido nestes embargos, submetendo-o(s) à aprovação do Ministério dos Transportes, bem 

como, efetivando as licitações respectivas no prazo de 90 (noventa) dias após a aprovação do(s) plano(s) por aquele 

Ministério (que terá o prazo de 20 - vinte - dias para esta análise), tudo sem prejuízo da incidência da multa diária 

(astreintes) fixada pelo juízo "a quo" na sentença. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da ANTT e à remessa oficial, tida por 

submetida, e dar provimento à apelação do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012647-98.2006.4.03.6110/SP 

  
2006.61.10.012647-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

EMBARGANTE : ARJO WIGGINS LTDA 

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PREQUESTIONAMENTO - 

ANÁLISE DAS QUESTÕES JURÍDICAS DEFINIDORAS DA LIDE - INDEVIDO CARÁTER INFRINGENTE 

- EMBARGOS REJEITADOS. 
I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição 

ou omissão da sentença ou acórdão. 

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses 

excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro 

material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de 

prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários. 

III - Caso em que o acórdão embargado indicou expressamente os fundamentos jurídicos pelos quais entendeu que 

havendo recolhimento indevido de tributo indireto, incide a regra do art. 166 do CTN, conforme precedentes do STJ, 

ocasião em que salientou que, não se tratando da sistemática de creditamento próprio da não-cumulatividade dos 

tributos indiretos (CF, art. 153, IV, §3º, II e CTN, art. 49) e não tendo a autora comprovado estar autorizada pelo 

contribuinte de fato a postular a restituição do indébito, carece de legitimidade para postular tal restituição e/ou 

compensação, tendo sido indevido o procedimento compensatório realizado pela autora. 

IV - Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, 

§4º, do CPC, tendo em vista a ausência de condenação. 
V - Desse modo, as questões suscitadas nestes embargos foram tratadas no acórdão ora embargado, que expressamente 

analisou a matéria controvertida nos autos, de forma fundamentada, aplicando a legislação específica e apoiando-se em 

precedentes jurisprudenciais. 

VI - O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, 

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente 

para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado. 

VII - A jurisprudência já se consolidou no sentido de que não se faz necessária sequer a referência literal às normas 

respectivas, para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

VIII - Embargos com indevido caráter meramente infringente. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

SOUZA RIBEIRO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002482-73.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.002482-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HERBALIFE INTERNACIONAL DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DOMINGOS DE TORRE e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - 

PREQUESTIONAMENTO - ANÁLISE DAS QUESTÕES JURÍDICAS DEFINIDORAS DA LIDE - 

INDEVIDO CARÁTER INFRINGENTE - EMBARGOS REJEITADOS. 
I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição 

ou omissão da sentença ou acórdão. 

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses 

excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro 

material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de 

prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários. 

III - Caso em que o acórdão embargado indicou expressamente os fundamentos jurídicos pelos quais entendeu que na 

espécie não houve falsificação na documentação apresentada (Declaração de Importação) pela embargada, sendo o caso 

de se apenas exigir a retificação da aludida documentação, conforme previsão contida no art. 492 do Regulamento 

Aduaneiro. 
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IV - Desse modo, as questões suscitadas nestes embargos foram tratadas no acórdão ora embargado, que expressamente 

analisou a matéria controvertida nos autos, de forma fundamentada, aplicando a legislação específica e apoiando-se em 

precedentes jurisprudenciais. 

V - Ademais, é pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos 

de seu convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs 

motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado. 

VI - O juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, 

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente 

para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado. 

VII - A jurisprudência já se consolidou no sentido de que não se faz necessária sequer a referência literal às normas 

respectivas, para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

VIII - Embargos com indevido caráter meramente infringente. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006343-64.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.006343-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : RAMEP COM/ E MANUTENCAO DE EMPILHADEIRAS LTDA -EPP 

ADVOGADO : LEONARDO RAFAEL SILVA COELHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO NO 

ATO DE NÃO ADMISSÃO DO PEDIDO DE COMPENSAÇÃO OBJETO DE DECLARAÇAO À RECEITA 

FEDERAL - COMPENSAÇÃO TIDA COMO "NÃO-DECLARADA" - §§ 12 E 13 DO ARTIGO 74 DA LEI Nº 

9.430/96 - CONSTITUCIONALIDADE - HIPÓTESE DA ALÍNEA "E" DO INCISO II DO § 12, DO ARTIGO 74 - 

SEGURANÇA DENEGADA. 

I - Em se tratando de débitos objeto de pedido administrativo de compensação, o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 prevê o 

procedimento administrativo para que o contribuinte proceda à compensação tributária mediante apresentação de 

declaração própria à Receita Federal, sujeito a condição resolutória de sua ulterior homologação pela autoridade fiscal 

competente, sendo que da eventual não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso 

ao Conselho de Contribuintes, instrumentos que devem ser considerados como causa suspensiva da exigibilidade do 
crédito fiscal enquanto pendentes de julgamento definitivo, na forma do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável 

ainda que anteriormente à redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte 

Regional. 

II - Em caso de não-homologação da compensação declarada pelo contribuinte, cumpre à autoridade intimá-lo na forma 

do § 7º do artigo 74 da Lei n. 9.430/96, ou seja, para efetuar o pagamento no prazo de 30 dias, sob pena de inscrição em 

dívida ativa e execução (§ 8º), podendo o contribuinte insurgir-se contra a decisão mediante a defesa denominada de 

"manifestação de inconformidade" e "recurso" (§§ 9º a 11). 

III - Não há qualquer ofensa aos princípios constitucionais do devido processo legal, contraditório e ampla defesa, 

legalidade, isonomia ou direito de petição, na regra inserida nos §§ 12 e 13 do artigo 74 da Lei nº 9.430/96 pela Lei nº 

11.051/2004, que institui as hipóteses em que a compensação será considerada como não-declarada, pois a 

compensação tributária é causa extintiva dos créditos fiscais cuja regulação deve ser feita exclusivamente pela lei 

(Código Tributário Nacional, art. 97, I e art. 156, II), aí incluídas as hipóteses em que sejam inadmissíveis, ou seja, em 

que se verifica a falta de interesse na própria instauração do processo administrativo fiscal que objetive a compensação 

em razão da manifesta inadequação do pedido formulado ante a compensação que é admitida pela própria lei, 

justificando-se assim a diferença de tratamento dispensado aos contribuintes que façam suas postulações em estrita 

obediência à normatização editada pelo legislador. 

IV - No caso em análise, previsto na alínea "e", do inciso II, do § 12, do referido dispositivo legal, a legitimidade da 
inadmissão da declaração de compensação se evidencia pela circunstância de que a compensação prevista no artigo 74, 

caput, da Lei nº 9.430/96, é restrita aos tributos e contribuições que sejam administrados pela Secretaria da Receita 
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Federal, o que evidentemente não se aplica aos títulos obrigações da Eletrobrás a que se refere os pedidos de 

compensação feitos pela impetrante. 

V - Precedente desta C. Turma. 

VI - Apelação da impetrante desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005839-06.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.005839-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS RAPOSO FERREIRA COSTA e outros 

ADVOGADO : SIDNEY LACERDA DE AVILA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

INTERESSADO : MARIA ALICE COSTA VIEIRA 

 
: MARIA REGINA FERREIRA COSTA CABRERA 

ADVOGADO : SIDNEY LACERDA DE AVILA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.20150-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

INOCORRÊNCIA DE FALHAS - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - ANÁLISE DAS QUESTÕES 

JURÍDICAS DEFINIDORAS DA LIDE - EMBARGOS REJEITADOS. 
I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição 

ou omissão da sentença ou acórdão. 

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses 

excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro 

material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de 

prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários. 

III - No caso em exame, os 3 (três) embargos anteriormente opostos pela parte já exaustivamente apreciaram a questão e 

expressamente decidiram o direito aplicável ao caso concreto, rejeitando a pretensão de reconhecer a prescrição da 

execução no caso em exame e preenchendo o requisito de prequestionamento viabilizador de recurso às instâncias 
superiores, sem qualquer falha que possa dar ensejo a embargos declaratórios. 

IV - As alegações feitas nestes novos embargos de declaração não passam de reiteração dos argumentos já tecidos nos 

anteriores embargos declaratórios, já devidamente apreciados e rejeitados no acórdão ora embargado, mostrando-se 

evidente o intuito meramente infringente do anterior acórdão e, por isso mesmo, de caráter eminentemente 

procrastinatório destes novos embargos declaratórios, quando deveria a parte, em sendo de seu interesse, simplesmente 

utilizar os recursos adequados para a defesa de seus interesses junto às instâncias superiores, agindo ela, então, em 

afronta aos princípios da celeridade e da eficiência do processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a 

aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa originária (artigo 538, parágrafo único, CPC). 

V - Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa indicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, com aplicação de multa, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

SOUZA RIBEIRO  
Juiz Federal Convocado 
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0938301-93.1986.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.043727-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AYRES ANTONIO PEREIRA CAROLLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PELISSARI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO PINTO 

PARTE RE' : Uniao Federal 

 
: SOCIEDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE OURINHOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00.09.38301-8 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS DECORRENTES DE CIRURGIA 

REALIZADA PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM 1980 - EXTINTOS INPS E INAMPS, SUCEDIDOS POR 

INSS E UNIÃO FEDERAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - DIREITO PROCESSUAL - 
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS - CULPA DE HOSPITAL CONVENIADO, LITISDENUNCIADO, NÃO 

COMPROVADA - DANOS MATERIAIS E MORAIS DEVIDOS - CRITÉRIOS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA, JUROS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA. 
I - Trata-se nos autos de questão de direito administrativo, pois a indenização postulada é reflexo de atos praticados por 

agentes da administração pública (no caso, a prestação de serviços médicos pela Previdência Social, à época a cargo do 

INAMPS e/ou INPS, aquela primeira autarquia que foi extinta e sucedida pela União Federal, e esta última sucedida 

pelo INSS), que se insere na responsabilidade estatal objetiva prevista no artigo 37, § 6º, da Constituição Federal, por 

isso tratando-se de feito da competência da C. 2ª Seção deste Tribunal. 

II - Apelação do INSS: rejeitada a preliminar de inépcia da petição inicial e/ou falta de interesse de agir, pois a petição 

inicial alega e descreve os danos materiais que teriam decorrido da cirurgia realizada, sendo a questão pertinente à sua 

demonstração relativa ao mérito da ação, a ser apreciada no julgamento de procedência ou improcedência da demanda. 

III - Apelação do INSS: acolhida a preliminar de sua ilegitimidade passiva, pois à época do atendimento médico 

prestado pela Previdência Social ao autor, no ano de 1980, este serviço público, por força da Lei nº 6.439, de 

01.09/1977 (em vigor desde 01/10/1977, com prazo de implantação efetiva até 01/07/1978), já havia sido transferida do 

antigo INPS para a responsabilidade exclusiva do INAMPS (depois extinto e sucedido pela União Federal pela Lei nº 

8.689, de 27.07.1993), enquanto que ao INPS permaneceu apenas a atribuição de concessão e manutenção de benefícios 
e prestações em dinheiro. Os documentos juntados aos autos, dos quais não consta data, não podem ser considerados 

como indicativos de atos do INPS que pudessem induzir à sua responsabilidade, ainda mais em se observando que a 

transferência de atribuições entre as autarquias, ordenada por aquela Lei nº 6.439/1977 (criadora do SINPAS), tinha 

prazo de efetivação até 1º.07.1978, sendo evidente que o referido contrato foi firmado neste ínterim, até mesmo por 

ausência de qualquer outro documento que evidencie a atuação do antigo INPS na prestação de serviços ora examinada. 

IV - Apelação do INSS parcialmente provida - Exclusão do INSS da lide, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios a seu favor, arbitrados em R$ 3.000,00 

(três mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, considerando a causa de extinção do feito, 

valor que somente deverá ser cobrado nas condições da Lei nº 1060/50 por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. Prejudicado o exame das demais questões de mérito suscitadas na apelação desta autarquia. 

IV - Reexame necessário: Tratando-se de ação de indenização de danos materiais e morais por ato ilícito de agente do 

Estado, por força de responsabilidade objetiva, aplica-se o prazo prescricional quinquenal estabelecido no Decreto nº 

20.910, de 1932, mas o termo "a quo" da prescrição é a data da ciência inequívoca dos efeitos decorrentes do ato lesivo, 

não se iniciando sua contagem enquanto pender dúvida sobre a consolidação ou extensão dos efeitos das lesões sofridas. 

Precedente (STJ, 1ª Turma, vu. RESP 200801028764, RESP 1056605. Rel. Min. LUIZ FUX. DJE 25/03/2009. J. 

10/03/2009). No caso em apreciação, o procedimento cirúrgico ocorreu em 30/10/1980, mas houve complicações pós-

operatórias em razão das quais o autor precisou permanecer acamado por mais de 90 dias e fazer tratamento 
fisioterápico na tentativa de solucionar os problemas de dores e perdas neurológicas e sensitivas (com parcial 

recuperação), não se sabendo exatamente por quanto tempo, mas vindo a receber benefício previdenciário por invalidez 

somente a partir de 01/07/1983, data em que se presume que teve fim o tratamento com a conclusão das seqüelas 

definitivas à sua saúde física, de forma que entre o término deste tratamento, é que se pode reconhecer o termo inicial 

do prazo prescricional, que não se consumou, portanto, até o ajuizamento da ação aos 04/12/1986. 

V - Tratando-se de responsabilidade objetiva do artigo 37, § 6º, da Constituição Federal, basta a demonstração dos 

danos sofridos e o nexo de causalidade com os atos dos agentes públicos para que haja o dever de reparação pelo 

Estado, podendo ser excluída, porém, se o ente estatal demonstrar que o dano resultou força maior ou de culpa 
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exclusiva de terceiro ou do próprio ofendido. Nesta hipótese, o Estado tem direito de regresso contra o agente causador 

do dano em caso de ter agido este com dolo ou culpa, podendo o terceiro ofendido direcionar a ação de indenização 

direta e isoladamente contra o Estado. É a mesma teoria de responsabilização do estado que estava prevista no artigo 

107 da Constituição Federal anterior, vigente à época dos fatos. 

VI - Do Laudo Pericial se pode extrair que as lesões constatadas no autor são relacionadas com a cirurgia de hérnia de 

disco cervical realizada em novembro de 1980 pelo INAMPS junto à instituição hospitalar conveniada, com relato de 

complicação pós-operatória, da qual resultou "seqüela neurológica de lesão medular cervical à direita, que gerou 

limitações funcionais descritas, com comprometimento motor e sensitivo, prejudicando a marcha e a adequada 

utilização da mão direita" ("item 9 - discussão e conclusão", confirmando inclusive o relatório do médico que atuou no 

procedimento cirúrgico do autor, juntado a fl. 30), seqüelas estas de natureza irreversível (quesito 18 da parte autora) e 

que comprometeram totalmente o patrimônio físico do autor, caracterizando incapacidade total e permanente para o 

trabalho ("item 9 - discussão e conclusão"), afirmando-se que os exames feitos naquela ocasião eram suficientes para a 

indicação de tratamento cirúrgico do autor (quesito 5 da parte ré), mas sem elementos documentais nos autos quanto à 

alegada seqüela de incapacidade sexual (quesito 3 da parte ré), ou mesmo, para se afirmar que tivesse ocorrido qualquer 

falha no atendimento médico ou hospitalar (quesitos 6 da parte ré e 19 da parte autora).  

VII - Diante disso, tendo sido comprovado que os danos físicos/neurológicos do autor resultaram de complicações da 

cirurgia realizada pelo INAMPS, estão demonstrados os requisitos para a responsabilização objetiva da ré União 

Federal, embora, de outro lado, não estejam comprovados os requisitos para responsabilização subjetiva da 
litisdenunciada Santa Casa de Misericórdia de Ourinhos, ante a ausência de demonstração de sua conduta culposa (falha 

no atendimento médico e hospitalar). 

VIII - Ficou comprovado que o autor trabalhava e contribuía para o sustento da sua família, estando com 43 anos de 

idade e em plena e frutífera capacidade laborativa quando ocorreu a cirurgia com as seqüelas físicas incapacitantes e 

irreversíveis, que forçaram-no a vender seus bens como forma de sua manutenção e custeio das despesas do tratamento 

fisioterápico, sendo devida, portanto, a indenização pelos danos materiais e lucros cessantes. 

IX - Os danos morais em casos como o dos autos não precisam de prova especial, sendo notória a dor psicológica do 

autor pela precoce incapacidade total e permanente que acabou lhe reduzindo à condição de pobreza, sendo que tinha 

ainda décadas de expectativa de vida produtiva pela frente. 

X - Quanto aos acréscimos legais, está assentado o entendimento no sentido de que, em caso de responsabilidade 

extracontratual, por ato ilícito, a correção monetária e os juros incidem desde as datas em que os valores eram devidos, 

incidindo o entendimento expresso nas súmulas nº 43 e 54 do STJ e na súmula nº 562 do STF. Já para os danos morais, 

a correção monetária se faz desde a data do arbitramento, conforme súmula nº 362 do STJ e os juros desde o evento 

lesivo conforme a mesma súmula 54 do STJ. 

XI - A atualização monetária deve ser feita conforme o manual de cálculos desta Justiça Federal para débitos 

decorrentes de condenação judicial. 

XII - Nas ações condenatórias (de créditos não tributários) impostas à Fazenda Pública (União Federal, Estados, 
Municípios, bem como respectivas autarquias, conforme art. 1º da Lei nº 6.830/80), por responsabilidade 

extracontratual, como no caso, são devidos os juros à taxa de 0,5% ao mês no período de vigência do antigo Código 

Civil de 1916 (art. 1.062), e, a partir da vigência do Código Civil/2002, o índice previsto no art. 406, que é a taxa 

SELIC, cuja natureza inclui a correção monetária e os juros, com exclusão de qualquer outro índice, não sendo aplicável 

ao caso a regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na sua redação original, mas sim na sua redação dada pela Lei nº 

11.960/2009 (correção monetária e juros aplicados às cadernetas de poupança). Precedentes do Eg. STJ e desta C. 3ª 

Turma.  

XIII - Aplicando os entendimentos supra, observo que: a) o parâmetro adotado a título de danos morais na sentença 

(300 -trezentos- salários mínimos, correspondentes a R$ 105.000,00 na data da sentença em janeiro/2007) mostra-se 

adequado e razoável às circunstâncias do caso em análise, hábil à punição do responsável pela lesão, à prevenção de 

novos eventos do tipo e à reparação do sofrimento da vítima, devendo-se esclarecer que este valor deve ser corrigido a 

partir da data da sentença e com juros desde a data do evento lesivo (11/1980); b) o parâmetro adotado a título de danos 

materiais na sentença (equivalente ao valor dos imóveis -certidões de fls. 640, 642, 645, 648, 651 e 654- que o autor se 

viu compelido a vender para se sustentar em razão das seqüelas resultantes da referida cirurgia, cujo valor corresponde a 

R$ 231.848,52 na data da sentença em janeiro/2007 e a R$ 266.604,68 em junho/2011) também se encontra adequado, 

devendo ser alterados apenas os critérios de juros e correção monetária, conforme supra fundamentado, por se tratar de 

critérios legais. A sentença deverá ser reformada parcialmente, portanto, quanto a estes aspectos dos acréscimos legais. 
XIV - Os honorários advocatícios fixados na sentença (10% do valor da condenação), foram arbitrados em montante 

razoável diante das circunstâncias da ação, com muitos anos de tramitação e pelo trabalho desenvolvido pelo causídico 

da parte autora, devendo ser mantidos nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

XV - Parcial provimento da remessa oficial (quanto aos acréscimos legais da condenação). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 
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SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051154-76.1997.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.053886-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : PAULO HUGO SCHERER e outro 

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis CRECI 

ADVOGADO : KATIA VIEIRA DO VALE e outro 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.51154-5 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CONSELHO PROFISSIONAL - APELAÇÃO INTEMPESTIVA E SUBSCRITA POR 

ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO NOS AUTOS - NÃO CONHECIMENTO - RESOLUÇÕES NºS 458/95 E 

492/96 DO CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS -- EXIGÊNCIA DE EXCLUSIVIDADE NO 

CONTRATO DE INTERMEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA PARA ANÚNCIO DE PUBLICIDADE DE OFERTAS 

IMOBILIÁRIAS SOB PENA DE MULTA - OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA LIVRE 

CONCORRÊNCIA - ARTS. 5º, II E 170, IV DA CF/88 E ART. 21, VII DA LEI Nº 8.884/94 - OFENSA AO CÓDIGO 

DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INCIDÊNCIA DA LEI Nº 6.530/78 E DO DECRETO Nº 81.871/78 - DANO 

MORAL À COLETIVIDADE - INOCORRÊNCIA - APELAÇÃO DO CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES 

DE IMÓVEIS - COFECI NÃO CONHECIDA - APELAÇÕES DO MPF E DO CRECI DESPROVIDAS. 

1 - Aplica-se ao caso a remessa oficial em favor do Conselho requerido, autarquia federal. 

2 - Apelação interposta pelo COFECI extemporaneamente, tendo em vista que a publicação da r. sentença se deu aos 

06/11/2007 e o apelo foi interposto aos 30/05/2008, sendo que o COFECI constituiu, para representá-lo, advogados 

particuleres, não estando representado, portanto, por procuradores autárquicos, estes sim, abarcados pelo art. 17 da Lei 
nº 10.910/2004, que estabeleceu a obrigatoriedade da intimação pessoal dos ocupantes dos cargos das carreiras de 

Procurador Federal. Precedente desta C. 3ª Turma. 

3 - A apelação interposta pelo COFECI foi subscrita por profissional não regularmente constituído no autos. 

Desnecessária, in casu, a intimação da parte para a regularização de sua representação processual, por se tratar de 

medida que em nada favoreceria a ré, ante a evidente intempestividade do recurso interposto. 

4 - A Lei nº 6.530/78 e o Decreto nº 81.871/78 exigem, para o anúncio público de imóveis a serem negociados, que o 

proprietário do imóvel emita documento escrito autorizando o Corretor de Imóveis para tanto, não exigindo, porém, a 

exclusividade prevista na Resolução nº 458/95. Desse modo, patente a ofensa ao princípio da legalidade (art. 5º, inciso 

II da Constituição Federal de 1988), já que a competência normativa do Conselho Federal de Corretores de Imóveis 

mediante resoluções é sujeita aos limites impostos pela lei. 

5 - As Resoluções ora combatidas ferem também o Código de Defesa do Consumidor, na medida em que impõem ao 

contratante, enquanto tomador da prestação de serviços de corretagem imobiliária, a obrigatoriedade em manter 

contrato de exclusividade com determinada pessoa física ou jurídica que exerça tal atividade econômica, configurando-

se em nítido abuso que se contrapõe ao legítimo interesse do consumidor em negociar livremente, sem quaisquer 

restrições, fato que lhe acarreta visível prejuízo, indiretamente ofendendo também a ordem econômica, em especial ao 

art. 170, IV da CF/88 e ao art. 21, inciso VII da Lei nº 8.884/94, que dispõem sobre a livre concorrência. 

6 - O dano moral coletivo é aquele que afeta a coletividade considerada como um todo, decorrente da conduta 
comissiva ou omissiva que viole o interesse ou direito coletivo, sendo expressamente admitido pelo art. 6º, VI e VII do 

Código de Defesa do Consumidor ao assegurar dentre os direitos básicos do consumidor, o "acesso aos órgãos 

judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos 

ou difusos", devendo-se ressaltar que esta indenização é destinada a reparar os danos coletivos ocorridos, e não os danos 

que individualmente possam ter sofrido quaisquer dos destinatários dos atos normativos questionados, daí porque 

cabível o seu arbitramento pelo juízo tão somente à vista da coletividade afetada. Precedentes do C. STJ. 

7 - No caso em exame, não se vislumbra o dano moral coletivo a ser indenizado, pois não se tem notícia de que as 

resoluções questionadas nesta ação tenham resultado em problemas efetivos às relações jurídicas do mercado, pelo que 

deve ser mantida a sentença também neste aspecto.  

8 - Apelação do COFECI não conhecida, ficando superadas as preliminares levantadas em referido recurso. 

9 - Remessa oficial, tida por interposta, e apelações do MPF e do CRECI desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do COFECI e negar provimento à remessa 

oficial, tida por interposta, e às apelações do MPF e do CRECI, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060125-07.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060125-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : APARECIDA BOCARDO MANSO 

ADVOGADO : RODRIGO ANTONIO ALVES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : SEBASTIAO TARCISO MANSO e outro 

 
: T M PROMOCAO E PUBLICIDADE LTDA 

No. ORIG. : 03.00.00123-8 1 Vr ORLANDIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE TERCEIRO EM EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE IMÓVEL DO SÓCIO DA EXECUTADA. 

MEAÇÃO DA ESPOSA. NÃO COMPROVAÇÃO DE QUE A DÍVIDA FOI CONTRAÍDA EM BENEFICIO DA 
FAMÍLIA. ÔNUS DA PROVA DO CREDOR. MEAÇÃO QUE DEVE RECAIR SOBRE PRODUTO DE 

ALIENAÇÃO JUDICIAL DO BEM INDIVISÍVEL. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - Está pacificado o entendimento no âmbito do Eg. STJ e deste C. Tribunal no sentido de que, não se tratando de 

dívidas contraídas pelos cônjuges, mas sim de execuções fiscais em que um cônjuge é chamado a responder pelas 

dívidas da sociedade executada por ato ilícito na gestão empresarial, é devida a proteção da meação do outro cônjuge, 

salvo se demonstrado que a dívida reverteu em aproveito da família, prova esta que é de ônus do credor. 

II - Conforme noticia a certidão de matrícula do imóvel penhorado juntada nos autos da Execução Fiscal em apenso, 

sendo a embargante casada com o executado pelo regime de comunhão de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, sendo a 

penhora efetivada em 03/11/2004, já na vigência do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002). 

III - No caso em exame, a credora/embargada não comprovou que as dívidas contraídas pelo cônjuge da embargante 

teriam revertido em proveito desta ou de sua família, devendo ser reformada, portanto, a r. sentença. 

IV - Tratando-se, porém, de bens que por natureza são indivisíveis, como na hipótese dos autos, deve prevalecer a 

penhora e a garantia de meação da embargante recai sobre o produto da alienação judicial do bem. 

V - Precedentes. 

VI - Apelo provido, para garantir o direito de meação da embargante sobre o produto da alienação do bem penhorado, 

assim julgando procedentes os embargos e condenando a embargada ao pagamento de eventuais custas processuais em 

reembolso e honorários advocatícios arbitrados, considerando a natureza da causa, a inexistência de instrução 

processual complexa e a pacificação da jurisprudência sobre o tema, em 10% (dez por cento) do valor atualizado dado à 
causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001667-54.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.001667-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

EMBARGANTE : BOVESPA HOLDING S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - ANÁLISE DAS QUESTÕES 

JURÍDICAS DEFINIDORAS DA LIDE - INOCORRÊNCIA DE JULGAMENTO EXTRA PETITA - 

INDEVIDO CARÁTER INFRINGENTE - EMBARGOS REJEITADOS. 
I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição 

ou omissão da sentença ou acórdão. 

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses 

excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro 

material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de 

prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários. 
III - No caso em exame, o acórdão embargado procedeu adequadamente à análise das questões jurídicas controvertidas 

que foram trazidas na peça recursal, e não o fez apenas se curvando a julgados do STJ, como alegado pela impetrante, 

ora embargante, mas sim assentando seu entendimento de que por qualquer que seja a natureza jurídica dos "juros sobre 

capital próprio", trata-se inegavelmente de receitas financeiras que, como tal, incluem-se na base de cálculo das 

contribuições ao PIS e COFIN segundo a sistemática instituída pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, à qual se submete 

a impetrante, em cuja sistemática somente os "dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição 

que tenham sido computados como receita" é que poderiam ser excluídos da base de cálculo, conforme previsto nos 

artigos 1º, V, "b", das referidas leis, em cujo preceito excludente não podem incluir-se os "juros sobre capital próprio", 

ainda que possam ser considerados com natureza de "dividendos" como pretende a impetrante, eis que não há previsão 

legal expressa para a exclusão pretendida e nem poderia ser feita por analogia, tendo sido o julgamento do acórdão 

amparado em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Colenda Corte Regional, inclusive desta 3ª 

Turma. Quanto ao conceito de faturamento, assentou-se no acórdão que o argumento somente teria relevância se a 

impetrante estivesse submetida ao regime da Lei nº 9.718/98 e, mesmo assim, se pudesse enquadrar-se como "as 

pessoas jurídicas em geral, que não têm como seu objeto o exercício de atividades financeiras, como é o caso da 

autora", deixando de fazer análise mais aprofundada sobre a base de cálculo a ser considerada especificamente para tais 

entidades financeiras e equiparadas sob a égide daquele regime da cumulatividade porque o pedido formulado nos autos 

foi restrito ao período mais recente e porque se assentou que, neste período, a impetrante está sujeita ao novo regime 

das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03. Tudo isso pode ser extraído dos itens VII e VIII da ementa do referido acórdão. 
IV - Quanto à pretensão da impetrante, por ser uma "holding pura", de excluir-se do regime de não-cumulatividade 

previsto nas Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 e submeter-se ao anterior regime da cumulatividade previsto na Lei nº 

9.718/98, o acórdão expressamente observou, fundamentadamente, que cabe exclusivamente ao Legislador, e não ao 

Judiciário, definir o campo de incidência do novo regime de tributação, como ficou expresso no item V da ementa do 

acórdão embargado. 

V - Por fim, é descabida a alegação de julgamento extra petita, pois as matérias indicadas pela impetrante como tendo 

sido indevidamente apreciadas porque não seriam objeto da lide, na verdade, estão todas interligadas no exame da 

questão jurídica controvertida nestes autos, que se refere a qual sistema de exigência das contribuições PIS e COFINS 

está sujeita a impetrante, ou seja, se seria aquele regime de não-cumulatividade das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 ou 

aquele regime anterior regido pela Lei nº 9.718/98, por isso cumprindo ao órgão julgador examinar completa e 

precisamente a legitimidade da própria exigência fiscal (constitucionalidade da sistemática introduzida pelas Leis 

10.637/02 e 10.833/03, questionada pela impetrante ao pretender excluir-se de sua incidência sob fundamento de ser 

uma "holding pura"), aí incluída a definição precisa da base de cálculo aplicável em cada regime (definição do conceito 

de faturamento, a envolver o § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, matéria suscitada pela própria impetrante ao pretender 

submeter-se ao regime da Lei nº 9.718/98) e a data a partir da qual se aplica o novo regime das Leis nºs 10.637/02 e 

10.833/03 (princípio da anterioridade nonagesimal). 

VI - Inexistência de ofensa a quaisquer dos princípios ou dispositivos constitucionais e legais prequestionados pela 
embargante. 

VII - As questões suscitadas nestes embargos foram tratadas no acórdão ora embargado, que expressamente analisou a 

matéria controvertida nos autos, de forma fundamentada, aplicando a legislação específica e apoiando-se em 

precedentes jurisprudenciais. 

VIII - É pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu 

convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs 

motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado. 

IX - A jurisprudência já se consolidou no sentido de que não se faz necessária sequer a referência literal às normas 

respectivas, para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

X - Embargos com indevido caráter meramente infringente. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008512-05.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.008512-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : CURITIBA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ NOBORU SAKAUE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS. CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS SUPERIORES A 30% DO PATRIMÔNIO DO SUJEITO PASSIVO E SUPERIORES A R$ 

500.000,00. INCIDÊNCIA DO ART. 64 DA LEI Nº 9.532/97. SENTENÇA MANTIDA.  

I - O arrolamento de bens e direitos se deu nos termos do art. 64 da Lei nº 9.532/97, o qual não caracteriza violação ao 

direito de propriedade, nem ao devido processo legal, pois não configura medida coercitiva ilegal nem constrição de 

bens, podendo o devedor livremente dispor de seu patrimônio, apenas com a obrigação de informar os atos de oneração 
ou transferência de seus bens ao órgão fazendário competente, sendo irrelevante que os bens arrolados tenham valor 

superior ao dos créditos tributários, ante a mencionada inexistência de gravame. 

 

II - Caso em que a situação do impetrante se enquadra no art. 64 da Lei nº 9.532/97,  

 

isto porque o contribuinte foi autuado em 16/05/2003 (fls. 19) por débito de IRPF do ano-base de 1998, no valor 

apurado de R$ 11.524.681,44 (onze milhões, quinhentos e vinte e quatro mil, seiscentos e oitenta e um reais e quarenta 

e quatro centavos) - já acrescido de juros de mora e multa -, sendo que o valor principal atualizado até abril/2003 

somava o montante de R$ 4.700.881,65 (quatro milhões, setecentos mil, oitocentos e oitenta e um reais e sessenta e 

cinco centavos), portanto, muito superior ao patamar estabelecido no §7º, do art. 64 supra citado. 

III - Anoto, ainda, que na declaração do imposto de renda relativo ao mesmo ano-calendário de 1998, juntada a fls. 

29/34, indicava como patrimônio do impetrante o total de R$ 1.328.388,52 (um milhão, trezentos e vinte e oito mil, 

trezentos e oitenta e oito reais e cinqüenta e dois centavos), de modo que o débito em questão em muito superou o limite 

de 30% (trinta por cento) estabelecido no caput do art. 64, c.c. o § 2º do mesmo dispositivo legal. 

V - Sentença mantida. Apelação da impetrante desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da impetrante, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044936-57.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.044936-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro 

No. ORIG. : 00449365720094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 

140/TFR. ATUALIDADE DA JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA. 
1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não exige a contratação de responsável técnico 

farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não existe manipulação de fórmulas nem fornecimento 

de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos. 

2. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito universal à 

saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua 

compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao dispensário de medicamentos como setor de fornecimento 

de medicamentos de pequena unidade hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem 

qualquer ofensa à garantia universal da saúde, vez que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa 

para público restrito em âmbito hospitalar específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido 

pela jurisprudência. 

3. Precedentes do Tribunal Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044937-42.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.044937-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro 

No. ORIG. : 00449374220094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 

140/TFR. ATUALIDADE DA JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA. 
1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não exige a contratação de responsável técnico 

farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não existe manipulação de fórmulas nem fornecimento 

de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos. 

2. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito universal à 

saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua 

compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao dispensário de medicamentos como setor de fornecimento 

de medicamentos de pequena unidade hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem 

qualquer ofensa à garantia universal da saúde, vez que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa 

para público restrito em âmbito hospitalar específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido 

pela jurisprudência. 

3. Precedentes do Tribunal Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2010.03.00.030174-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : FAX COML/ E PARTICIPACOES LTDA e outros 

 
: GENOVEVA WHITAKER DE SOUZA DIAS QUINTELLA 

 
: CARLO PORRO 

 
: HENRIQUE DE LIMA E SOUZA 

INTERESSADO : FERNANDO AUGUSTO REHDER QUINTELLA 

ADVOGADO : MARCELO DE CAMPOS BICUDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00219924220014036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO FINANCEIRO. BACENJUD. SÓCIOS. ARTIGO 135, III, CTN. 

RESPONSABILIDADE FISCAL E LEGITIMIDADE PASSIVA. ORDEM PÚBLICA. DECISÃO "EXTRA 

PETITA". INEXISTÊNCIA.  
1. O pedido de bloqueio eletrônico de valores, pelo BACENJUD, em relação a terceiros presume a prévia análise da 

responsabilidade tributária e legitimidade passiva, questão de ordem pública, que não se sujeita à preclusão, devendo 

ser, inclusive, conhecida de ofício, sem gerar julgamento extra petita ou violação aos artigos 128, 460 e 512 do CPC. 

2. A suposição da agravante de que o pedido somente pode ser analisado à luz da fundamentação jurídica deduzida no 

agravo de instrumento pretende impedir que o Tribunal aprecie questão de ordem pública, em relação à qual não houve 

impugnação ao que decidido, exatamente porque aplicada a jurisprudência firme e consolidada sobre a questão da 

comprovação da responsabilidade tributária de sócios para fins de legitimidade passiva em execução fiscal (artigo 135, 

III, CTN).  

3. Agravo inominado desprovido, regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado e julgar prejudicado o 

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.009831-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : CARBOCLORO S/A INDUSTRIAS QUIMICAS 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 06433965119844036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. ARTIGO 100, §§ 9º E 10 DA CF. EC 62/09. 

COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS. PEDIDO POSTERIOR À EXPEDIÇÃO E DEPÓSITO DE 
PARCELA DO PRECATÓRIO. DESCABIMENTO. SUPREMACIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

RECURSO DESPROVIDO. 
1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria 

discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou 
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inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme 

expressamente constou da respectiva fundamentação. 

2. O § 9º do artigo 100 da Constituição Federal, incluído pela EC 62/09, expressamente prevê que "No momento da 

expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, 

valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor 

original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja 

execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou judicial" , estabelecendo o § 10 que "Antes da 

expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, 

sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no 

§ 9º, para os fins nele previstos.". 

3. Como visto, foi necessária emenda constitucional para prever a compensação nos precatórios a serem expedidos do 

valor referente a débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela 

Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, com as ressalvas previstas. Tanto o § 9º 

como o § 10, ambos do artigo 100 da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 62/2009, são claros, ao 

estabelecer que o abatimento deve ser feito a partir da solicitação da Fazenda Pública devedora, que será previamente 

consultada para que, quando da expedição do precatório, ocorra a compensação. A norma é clara, na fase de depósito ou 

pagamento do precatório já expedido não é mais possível requerer abatimento, pois a expedição, cujo valor passa a 

constar do orçamento público anual, define o valor do crédito devido pela Fazenda Pública. Esta não fica ao desamparo, 
como se poderia imaginar, pois o crédito ou valor do precatório respectivo podem ser objeto de penhora ou de medida 

judicial própria, a favor de crédito fazendário em execução fiscal. 

4. Trata-se, pois, de observar o devido processo legal e o princípio da legalidade, fazendo o que a norma constitucional 

permite, dentro dos respectivos limites do permissivo. A moralidade administrativa não se encontra em efetivar o 

interesse fiscal a qualquer modo e custo, e no menor tempo possível. A conduta moral, que se exige do Poder Público, é 

a que observe a legalidade, o devido processo legal e demais princípios ordenadores da ação administrativa, não a que 

decorra da aplicação de conceito econômico da eficiência, que imponha otimizar arrecadação, agilizar cobrança e 

minimizar gasto e dispêndio público, a qualquer custo e modo. No regime de Estado de Direito, o primeiro que deve 

sujeitar-se à lei, de modo exemplar, é o próprio Estado para que, assim e somente assim, surja a sua própria 

legitimidade para exigir dos cidadãos a mesma submissão. 

5. Consta que, em 08/03/2010, o contribuinte requereu a expedição de precatórios do valor incontroverso, relativos ao 

principal e verba honorária, contra o que não se opôs a PFN, sendo o pedido deferido, em 28/04/2010. Em 13/05/2010 

foram expedidos os dois ofícios requisitórios, porém foi deferida retificação para constar a informação de "crédito 

alimentar" para o expedido a título de verba honorária, o que ocorreu. Com carga dos autos, a PFN deu-se por ciente do 

ocorrido em 07/06/2010. O ofício relativo ao principal foi devolvido pelo Tribunal por erro na sua expedição. A 

requisição relativa à verba honorária dos patronos foi depositada e, somente em 30/08/2010, foi expedido o novo ofício 

requisitório do principal, a favor do contribuinte, dando ciente nos autos a PFN em 17/09/2010, com o "Nada a 
requerer" em 01/10/2010. 

6. Em 08/10/2010, o Juízo ordenou ciência às partes da transmissão do oficio, quando, então, em 12/11/2010, foi 

requerida a compensação do crédito, objeto do precatório, com débito fiscal, nos termos do artigo 100, § 9º, CF, pedido 

este impugnado pelo contribuinte, decidindo o Juízo agravado pela extemporaneidade da pretensão fazendária. 

7. Correta a decisão agravada, que indeferiu o pedido, forte no texto constitucional que estabelece o momento possível 

para a compensação, vez que, conforme detalhadamente indicado nos autos, a execução, objeto deste agravo, foi 

iniciada na vigência da EC 62/09, sendo que o precatório, quanto ao principal em favor do contribuinte, foi inicialmente 

expedido em 13/05/2010, sendo refeita a expedição em 30/08/2010, devido a erro e devolução pelo Tribunal, tendo tido 

a PFN inteira ciência dos atos praticados, nada pedindo até 12/11/2010, quando postulou, depois de já expedido o 

precatório, a compensação, o que se afigura indevido à luz do prazo constitucionalmente fixado. 

8. Não cabe, portanto, obstar o precatório, já expedido, cujo valor não pode ser reduzido com a compensação pretendida 

pela PFN, sem prejuízo de que, depositado o respectivo valor em conta judicial, possa ser requerida penhora ou outra 

medida judicial, conforme seja cabível, no interesse do crédito fazendário. 

9. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

AGRAVADO : ROSALINA DE CASTRO ROSA MALDONADO 

ADVOGADO : MARCELO TADEU NETTO 

PARTE RE' : COML/ DE FRIOS PRAINHA LTDA e outro 

 
: GERALDO MALDONADO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 08.00.01016-6 A Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. BACENJUD. BLOQUEIO DE VALORES EM CONTA CORRENTE. APOSENTADORIA. 

CARÁTER SALARIAL. IMPENHORABILIDADE. PERDA DA NATUREZA ALIMENTAR NO MÊS 

SEGUINTE AO DEPÓSITO EM CONTA. INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 
1. É firme a jurisprudência no sentido de que são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, 

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por 

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os 

honorários de profissional liberal" (artigo 649, IV, do Código de Processo Civil). 

2. Caso em que restou demonstrado que a executada percebe aposentadoria em conta corrente do Banco do Brasil, valor 

este absolutamente impenhorável, nos exatos termos do artigo 649, IV, do Código de Processo Civil, e em consonância 

com o entendimento cristalizado pela jurisprudência. 

3. Observa-se, ainda, que é inaplicável, in casu, o entendimento de que "se o valor está disponível em conta corrente, se 

veio a integrar a esfera de disponibilidade do devedor, compondo uma reserva de capital, é lícito e moral o bloqueio e 

posterior penhora, sem haver qualquer violação ao disposto no artigo 649, IV, do CPC", pois a ora agravante recebe a 

título de aposentadoria aproximadamente R$1.200,00, restando de um mês a outro valor irrisório, tanto que o valor 
constrito sob discussão é de apenas R$45,14. Considerar esta modesta quantia como integrante da "esfera de 

disponibilidade do devedor" e "reserva de capital" afronta o disposto no artigo 649, IV, do CPC e desvirtua o instituto 

da impenhorabilidade, que visa preservar a subsistência do devedor. 

4. Exige-se a comprovação ou, ao menos, a presença de fortes elementos indicativos de que os depósitos mantidos em 

conta no mês seguinte ao da percepção do salário formam reserva excedente que não afete a manutenção da subsistência 

do executado, o que não se constata no caso concreto, pois as quantias não constituem capital de soma expressiva, pelo 

contrário, a modesta quantia em depósito faz presumir que os recursos do trabalho do executado seriam utilizados para 

satisfazer suas necessidades básicas de existência digna. 

5. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : W P A EVENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00017064720054036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO 

DESPROVIDO. 
1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. Caso em que há indícios de dissolução irregular da sociedade, em consonância com a jurisprudência consolidada pelo 

Superior Tribunal de Justiça na Súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de 

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da 

execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 

2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. 

Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006), porém não existe prova documental do vínculo dos ex-sócios 

CLÁUDIO SÉRGIO SANTIAGO, FLÁVIA HIEMISCH DUARTE, JOSÉ CARLOS NUNES e VERA LÚCIA 

NUNES com tal fato, mesmo porque se retiraram da sociedade em 19/01/2001 e em 06/07/2001, respectivamente, datas 

anteriores à dos indícios de infração, motivo pelo qual não se autoriza a pretensão formulada pela agravante. 

3. A hipótese dos autos não se insere no quadro da responsabilidade por sucessão ou por liquidação de sociedade de 
pessoas, prevista nos artigos 133 e 134, VII, do CTN, nem cabe invocar preceitos da legislação ordinária, como ora 

pretendido, para sustentar a responsabilidade tributária ex-sócio-gerente, em condições ou termos diversos dos previstos 

no artigo 135, III, do CTN, à luz do qual inviável a pretensão fazendária, na medida em que inexistente a comprovação 

de que as respectivas gestões tenham sido marcadas pela prática de atos com excesso de poderes, infração da lei, 

contrato social ou estatuto, ou vinculadas à dissolução irregular da sociedade. 

4. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2011.03.99.003663-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE JACAREI SP 

ADVOGADO : HELOISA DOMINGUES DE ALMEIDA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 05.00.00075-5 A Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO 

INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.  
1. Caso em que não houve omissão no julgamento, assentando a Turma, explicitamente, que "a jurisprudência ainda 

hoje vigente, mesmo considerando os fundamentos deduzidos pela agravante, confirma-se no sentido de afastar a 

exigência de contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos de unidades 

hospitalares, como a do caso concreto. A peculiaridade com que operam tais dispensários, sem manipulação de 
fórmulas, ou fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente a pacientes diretamente assistidos 

por médicos em unidades hospitalares, respalda a atualidade da jurisprudência, em prejuízo da extensa argumentação 

do Conselho Regional de Farmácia. Não se pode acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da 

proporcionalidade ou ao direito universal à saúde, nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de 

jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua compatibilidade com a própria Lei nº 5.991/73, ao referir-se ao 

dispensário de medicamentos como setor de fornecimento de medicamentos de pequena unidade hospitalar, 

distinguindo situações jurídicas mediante critério objetivo e sem qualquer ofensa à garantia universal da saúde, vez 

que preservada a assistência médica na prescrição medicamentosa para público restrito em âmbito hospitalar 

específico, sem risco à dignidade da pessoa humana, conforme reconhecido pela jurisprudência". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 323/815 

2. Não se acolheu, como exposto, a inconstitucionalidade da Súmula 140/TFR, a impedir sua recepção, em face dos 

artigos 1º, III, 3º, III e IV, 5º, caput e I, 6º, 37 e 196, da Carta Federal, vez que a jurisprudência sumulada, ao contrário, 

dispôs sobre a situação específica de dispensários de medicamentos em determinadas unidades hospitalares, conferindo-

lhes tratamento proporcional diante dos princípios do acesso à saúde e isonomia, não podendo o interesse na defesa do 

exercício da profissão sobrepor-se a tais princípios. 

3. Evidente, pois, que se cuidou de excepcionar, com base na jurisprudência e na própria legislação, a exigência em que 

fundada a autuação, sendo exposto, claramente, que a assistência técnica e o registro profissional, consideradas as 

circunstâncias fáticas do caso concreto, não podem ser exigidos da embargada, nas condições de seu funcionamento, 

não podendo, assim, ato normativo infralegal, decreto ou portaria que seja, contrariar a orientação derivada da lei, com a 

interpretação consolidada na jurisprudência. 

4. Também quanto à verba honorária fixada, decidiu-se, expressamente, que "foi corretamente arbitrada a verba 

honorária, diante dos critérios de equidade, grau de zelo do profissional; lugar de prestação do serviço; natureza e 

importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço (artigo 20, § 4º, CPC) [...] 

Na espécie, o valor da causa, em 12/09/2005, era R$ 533,31 (f. 06), sendo fixada a verba honorária em 15% sobre o 

valor da execução, o que não se revela excessivo frente aos parâmetros legais", pelo que não há falar-se em omissão. 

5. Emerge dos autos, nitidamente, que o que se pretende é apenas impugnar a divergência entre a interpretação adotada 

pela Turma e a que defendida pela embargante, sem qualquer indicação, efetiva, de contradição do julgamento, em si, 

obscuridade e, sobretudo, omissão sobre questão jurídica ou pedido formulado. 
6. A utilização de tal recurso para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução 

adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 

7. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 4939/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007673-
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1999.60.00.007673-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164 

INTERESSADO : MUNIRA ORTALE ZOGAIB incapaz 

ADVOGADO : GILSON CAVALCANTI RICCI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

REPRESENTANTE : ANAHI ORTALE ZOGAIB 

ADVOGADO : GILSON CAVALCANTI RICCI 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA - FATO CONSUMADO - FUNDAMENTO 

DIVERSO - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão devolvida foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada. 

2. Não obstante a sentença tenha sido prolatada, com base na teoria do fato consumado, sua manutenção, todavia, se deu 

por fundamento diverso, como constou no acórdão, ou seja, em face da nulidade da decisão administrativa (falta de 

motivação). 

3. Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007674-

86.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.007674-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.148 

INTERESSADO : ELIAS GADIA NETO incapaz 

ADVOGADO : GILSON CAVALCANTI RICCI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

REPRESENTANTE : ELIAS GADIA FILHO 

ADVOGADO : GILSON CAVALCANTI RICCI 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA - FATO CONSUMADO - FUNDAMENTO 

DIVERSO - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão devolvida foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada. 

2. Não obstante a sentença tenha sido prolatada, com base na teoria do fato consumado, sua manutenção, todavia, se deu 

por fundamento diverso, como constou no acórdão, ou seja, em face da nulidade da decisão administrativa (falta de 

motivação). 

3. Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores. 
4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001613-

58.1999.4.03.6115/SP 

  
1999.61.15.001613-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : ICAM IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL BECHARA JUNIOR 

 
: SANDRA AMARAL MARCONDES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJEITADO 
1. Não existe no decisum qualquer mácula que autorize a interposição de embargos de declaração. Frise-se, que em 

relação à prescrição quinquenal o Acórdão aplicou o entendimento pacificado no bojo desta Terceira Turma de que os 

valores a compensar/repetir ficam limitados ao quinquênio anterior ao ajuizamento da ação, portanto quanto a esta 
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matéria não existe qualquer omissão. Por outro lado, observo que a sentença determinou a compensação dos valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS, sendo que a autora não recorreu desse capítulo da sentença, portanto não pode 

agora alegar que não houve manifestação sobre o seu pedido alternativo. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008413-21.1997.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.074813-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELANTE : MARITEL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.08413-2 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO DECENAL. 
1. Ação ajuizada anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei Complementar nº 118/2005, 

fato este que leva a adesão ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em regime de 

repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional de 5 anos, 

contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5 anos do fato gerador, o que 

implica no prazo de prescrição de 10 anos. 

2. Acórdão anterior parcialmente reformado, apenas em relação à prescrição. 

3. Apelações e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reformar parcialmente o Acórdão recorrido para dar parcial 

provimento às apelações e à remessa oficial , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000004-

60.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.000004-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.177 

INTERESSADO : ELIAS GADIA NETO incapaz e outro 

 
: MUNIRA ORTALE ZOGAIB incapaz 

ADVOGADO : GILSON CAVALCANTI RICCI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
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REPRESENTANTE : ELIAS GADIA FILHO 

 
: ANAHI ORTALE ZOGAIB 

ADVOGADO : GILSON CAVALCANTI RICCI 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA - FATO CONSUMADO - FUNDAMENTO 

DIVERSO - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão devolvida foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada. 

2. Não obstante a sentença tenha sido prolatada, com base na teoria do fato consumado, sua manutenção, todavia, se deu 

por fundamento diverso, como constou no acórdão, ou seja, em face da nulidade da decisão administrativa. 

3. Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000501-

74.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.000501-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.266 

INTERESSADO : ELIAS GADIA NETO incapaz e outro 

 
: MUNIRA ORTALE ZOGAIB incapaz 

ADVOGADO : GILSON CAVALCANTI RICCI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

REPRESENTANTE : ELIAS GADIA FILHO 

 
: ANAHI ORTALE ZOGAIB 

ADVOGADO : GILSON CAVALCANTI RICCI 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA - FATO CONSUMADO - FUNDAMENTO 

DIVERSO - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS REJEITADOS. 

1. A questão devolvida foi devidamente apreciada, não restando omissão a ser sanada. 

2. Não obstante a sentença tenha sido prolatada, com base na teoria do fato consumado, sua manutenção, todavia, se deu 

por fundamento diverso, como constou no acórdão, ou seja, em face da nulidade da decisão administrativa. 
3. Caráter de prequestionamento, como acesso aos tribunais superiores. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029081-

71.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.029081-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A e outros 

 
: BANCO SUDAMERIS DE INVESTIMENTO S/A 

 
: SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 

 
: SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: SUDAMERIS CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO - REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração não devem reexaminar o julgamento (nota 7a do art. 535 do Código de Processo Civil de 

Theotonio Negrão, 40ª edição de 2008) 

V - O juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais citados pelas partes, pois 

a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para solucionar a lide, tornando 

prejudicial a apreciação dos demais. 

VI- Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 
"ratio essendi". VII - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009906-42.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.009906-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ANDREA BORTONE MARQUES CONDEZ DE LIMA FERNANDES 

ADVOGADO : BENVINDA BELEM LOPES 

CODINOME : ANDREA BORTONE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA 

RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO - PRÊMIO RESCISÃO - INCIDÊNCIA 
1. A matéria limita-se à verificação da natureza jurídica dos valores recebidos sob o rótulo de "verbas indenizatórias", 

perfilando-se seu alcance e conseqüente ingerência ou não no conceito de renda, preceituada no artigo 153, III, da 

Constituição Federal e artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

2. Consta do termo de rescisão do contrato de trabalho (fl 13) que a impetrante recebeu uma indenização especial 

(prêmio rescisão), sendo que em relação. a esta passo a adotar, como meu, em homenagem aos princípios da economia 

processual e segurança jurídica, o posicionamento sedimentado no bojo do egrégio Superior Tribunal de Justiça 

(Recurso Especial nº 1.112.745). Portanto, tendo sido a supra citada indenização paga por mera liberalidade do ex-

empregador, constitui um verdadeiro acréscimo patrimonial, devendo sofrer assim ser mantida a incidência do imposto, 

uma vez que não tem aplicação a ela a súmula 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Apelação parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007596-63.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.007596-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : IMAD INSTITUTO DE MOLESTIAS DO APARELHO DIGESTIVO DO ABC LTDA 

ADVOGADO : MARCELO ROSSETTI BRANDAO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N.º 70/91. REVOGAÇÃO PELA LEI N.º 

9.430/97. POSSIBILIDADE 
1. Recentemente a Suprema Corte, no julgamento do Recurso Extraordinário 419.629-8/DF, da lavra do eminente 

Ministro Sepúlveda Pertence, decidiu-se pela possibilidade da revogação em tela, uma vez que a matéria não seria 

reservada materialmente à lei complementar, podendo, então, ser disciplinada por lei ordinária, em direção 

diametralmente oposto que vinha decidindo o egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

2. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001677-90.2003.4.03.6127/SP 

  
2003.61.27.001677-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CEDI - CENTRO ESPECIALIZADO EM DIAGNOSTICO POR IMAGEM SC LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO CHIAVEGATI MILAN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N.º 70/91. REVOGAÇÃO 

PELA LEI N.º 9.430/97. POSSIBILIDADE 

Recentemente a Suprema Corte, no julgamento do Recurso Extraordinário 419.629-8/DF, da lavra do eminente Ministro 

Sepúlveda Pertence, decidiu-se pela possibilidade da revogação em tela, uma vez que a matéria não seria reservada 

materialmente à lei complementar, podendo, então, ser disciplinada por lei ordinária, em direção diametralmente oposto 

que vinha decidindo o egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Apelação não provida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000694-41.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.000694-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : 
LABORATORIO DE NEURODIAGNOSTICO SPINA FRANCA SOCIEDADE 

SIMPLES LTDA 

ADVOGADO : MARTHA DELIBERADOR MICKOSZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N.º 70/91. REVOGAÇÃO PELA LEI N.º 

9.430/97. POSSIBILIDADE 
1. Recentemente a Suprema Corte, no julgamento do Recurso Extraordinário 419.629-8/DF, da lavra do eminente 

Ministro Sepúlveda Pertence, decidiu-se pela possibilidade da revogação em tela, uma vez que a matéria não seria 

reservada materialmente à lei complementar, podendo, então, ser disciplinada por lei ordinária, em direção 

diametralmente oposto que vinha decidindo o egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

2. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000993-73.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.000993-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CLINICA MEDICA MARIOS NEIA LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO DO AMARAL FONSECA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N.º 70/91. REVOGAÇÃO PELA LEI N.º 9.430/97. 

POSSIBILIDADE 

Recentemente a Suprema Corte, no julgamento do Recurso Extraordinário 419.629-8/DF, da lavra do eminente Ministro 

Sepúlveda Pertence, decidiu-se pela possibilidade da revogação em tela, uma vez que a matéria não seria reservada 

materialmente à lei complementar, podendo, então, ser disciplinada por lei ordinária, em direção diametralmente oposto 

que vinha decidindo o egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011847-37.2005.4.03.6100/SP 
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2005.61.00.011847-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LUIZ ANTONIO PINAFFO 

ADVOGADO : SILENE CASELLA SALGADO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA 

RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO - GRATIFICAÇÃO - INCIDÊNCIA  
1. A matéria limita-se à verificação da natureza jurídica dos valores recebidos sob o rótulo de "verbas indenizatórias", 

perfilando-se seu alcance e conseqüente ingerência ou não no conceito de renda, preceituada no artigo 153, III, da 
Constituição Federal e artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

2. Consta do termo de rescisão do contrato de trabalho (fl. 28) que o impetrante recebeu uma indenização especial 

(gratificação), sendo que em relação a esta passo a adotar, como meu, em homenagem aos princípios da economia 

processual e segurança jurídica, o posicionamento sedimentado no bojo do egrégio Superior Tribunal de Justiça 

(Recurso Especial nº 1.112.745). Portanto, tendo sido a supra citada indenização paga por mera liberalidade do ex-

empregador, constitui um verdadeiro acréscimo patrimonial, devendo sofrer assim ser mantida a incidência do imposto, 

uma vez que não tem aplicação a ela a súmula 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013103-15.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.013103-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARISA HITOMI SHIBUYA KIDA 

ADVOGADO : BENVINDA BELEM LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA 
RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO - GRATIFICAÇÃO - INCIDÊNCIA  
1. A matéria limita-se à verificação da natureza jurídica dos valores recebidos sob o rótulo de "verbas indenizatórias", 

perfilando-se seu alcance e conseqüente ingerência ou não no conceito de renda, preceituada no artigo 153, III, da 

Constituição Federal e artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

2. Consta do termo de rescisão do contrato de trabalho (fl. 19) que a impetrante recebeu uma indenização especial, 

sendo que em relação a esta passo a adotar, como meu, em homenagem aos princípios da economia processual e 

segurança jurídica, o posicionamento sedimentado no bojo do egrégio Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial nº 

1.112.745). Portanto, tendo sido a supra citada indenização paga por mera liberalidade do ex-empregador, constitui um 

verdadeiro acréscimo patrimonial, devendo sofrer assim ser mantida a incidência do imposto, uma vez que não tem 

aplicação a ela a súmula 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 29 de setembro de 2011. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021156-82.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.021156-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RENATO FERRARI 

ADVOGADO : CELSO LIMA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA 

RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO - GRATIFICAÇÃO - INCIDÊNCIA  
1. A matéria limita-se à verificação da natureza jurídica dos valores recebidos sob o rótulo de "verbas indenizatórias", 

perfilando-se seu alcance e conseqüente ingerência ou não no conceito de renda, preceituada no artigo 153, III, da 

Constituição Federal e artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

2. Consta do termo de rescisão do contrato de trabalho (fl. 23) que o impetrante recebeu uma indenização especial 

(indenização liberalidade), sendo que em relação a esta passo a adotar, como meu, em homenagem aos princípios da 

economia processual e segurança jurídica, o posicionamento sedimentado no bojo do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça (Recurso Especial nº 1.112.745). Portanto, tendo sido a supra citada indenização paga por mera liberalidade do 

ex-empregador, constitui um verdadeiro acréscimo patrimonial, devendo sofrer assim ser mantida a incidência do 

imposto, uma vez que não tem aplicação a ela a súmula 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021611-13.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021611-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ADEMIR ALVARENGA DA SILVA e outro 

 
: SILVIO MASAO TOYAMA 

ADVOGADO : MARCIO MACHADO VALENCIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA 

RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO - INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE 

SERVIÇO - INCIDÊNCIA 
1. A matéria limita-se à verificação da natureza jurídica dos valores recebidos sob o rótulo de "verbas indenizatórias", 

perfilando-se seu alcance e conseqüente ingerência ou não no conceito de renda, preceituada no artigo 153, III, da 

Constituição Federal e artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

2. Consta dos termos de rescisão do contrato de trabalho (fls. 38 e 41) que os impetrantes receberam indenização 

especial (indenização por tempo de serviço), sendo que em relação a estas passo a adotar, como meu, em homenagem 

aos princípios da economia processual e segurança jurídica, o posicionamento sedimentado no bojo do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça (Recurso Especial nº 1.112.745). Portanto, tendo sido as supra citadas indenizações pagas por mera 

liberalidade do ex-empregador, constituem um verdadeiro acréscimo patrimonial, devendo sofrer assim ser mantida a 

incidência do imposto, uma vez que não tem aplicação a ela a súmula 215 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Apelação não provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000557-

49.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.000557-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NOE PAULINO BUENO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO LOMONACO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

INTERESSADO : CESTAMAX COML/ LTDA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - JUNTADA DE DOCUMENTOS - 
POSSIBILIDADE - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EMBARGOS ACOLHIDOS.  

1. Embora a União Federal, quanto intimada para apresentar contraminuta, não tenha trazido aos autos a informação das 

datas de entrega das declarações, dado relevante para o cômputo do prazo prescricional, conduzindo o decisum para a 

adoção do termo inicial do referido prazo o vencimento da obrigação tributária, entendo necessário o acolhimento do 

documento juntado extemporaneamente, porquanto se discute a prescrição, matéria de ordem pública, referentemente a 

qual não se cogita a preclusão consumativa. Precedentes desta Terceira Turma: 2007.61.82.00231-0 e 

2000.61.82.065114-0. 

2. Tomando-se, portanto, a data da entrega das declarações como termo a quo do prazo prescricional, ou seja, a data da 

constituição do crédito tributário, quando se trata de tributo sujeito a lançamento por homologação, verifica-se a 

inocorrência da prescrição, nos termos do art. 174, CTN, pois a execução foi proposta anteriormente da Lei 

Complementar 118/2005, entendendo a Terceira Turma desta Colenda Corte pela incidência da Súmula 106/STJ, 

segundo a qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do prazo prescricional. 

3. Os honorários advocatícios devem ser excluídos tendo em vista o encargo previsto no Decreto-lei nº 1025/69. 

3.Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, excepcionalmente com efeito 
modificativo, a fim de dar integral provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000674-

40.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.000674-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MARCIO ANDRADE AVELAR e outro 
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: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 

ADVOGADO : MILTON DE PAULA MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

INTERESSADO : CESTAMAX COML/ LTDA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - JUNTADA DE DOCUMENTOS - 

POSSIBILIDADE - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EMBARGOS ACOLHIDOS.  

1. Embora a União Federal, quanto intimada para apresentar contraminuta, não tenha trazido aos autos a informação das 
datas de entrega das declarações, dado relevante para o cômputo do prazo prescricional, conduzindo o decisum para a 

adoção do termo inicial do referido prazo o vencimento da obrigação tributária, entendo necessário o acolhimento do 

documento juntado extemporaneamente, porquanto se discute a prescrição, matéria de ordem pública, referentemente a 

qual não se cogita a preclusão consumativa. Precedentes desta Terceira Turma: 2007.61.82.00231-0 e 

2000.61.82.065114-0. 

2. Tomando-se, portanto, a data da entrega das declarações como termo a quo do prazo prescricional, ou seja, a data da 

constituição do crédito tributário, quando se trata de tributo sujeito a lançamento por homologação, verifica-se a 

inocorrência da prescrição, nos termos do art. 174, CTN, pois a execução foi proposta anteriormente da Lei 

Complementar 118/2005, entendendo a Terceira Turma desta Colenda Corte pela incidência da Súmula 106/STJ, 

segundo a qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do prazo prescricional. 

3. Os honorários advocatícios devem ser excluídos tendo em vista o encargo previsto no Decreto-lei nº 1025/69. 

3.Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, excepcionalmente com efeito 

modificativo, a fim de dar provimento integral à apelação da União Federal e à remessa oficial, mantendo a negativa de 
provimento ao apelo do embargante-executado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000675-

25.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.000675-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MILTON DE PAULA MARTINS 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

INTERESSADO : MILTON DE PAULA MARTINS 

 
: MARCIO ANDRADE AVELAR 

 
: CARLOS MAURICIO CHAVES VILELA 

 
: ERIVELTO BUENO 

 
: NOE PAULINO BUENO 

 
: CESTAMAX COML/ LTDA e outros 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - JUNTADA DE DOCUMENTOS - 

POSSIBILIDADE - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - EMBARGOS ACOLHIDOS.  

1. Embora a União Federal, quanto intimada para apresentar contraminuta, não tenha trazido aos autos a informação das 

datas de entrega das declarações, dado relevante para o cômputo do prazo prescricional, conduzindo o decisum para a 

adoção do termo inicial do referido prazo o vencimento da obrigação tributária, entendo necessário o acolhimento do 

documento juntado extemporaneamente, porquanto se discute a prescrição, matéria de ordem pública, referentemente a 
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qual não se cogita a preclusão consumativa. Precedentes desta Terceira Turma: 2007.61.82.00231-0 e 

2000.61.82.065114-0. 

2. Tomando-se, portanto, a data da entrega das declarações como termo a quo do prazo prescricional, ou seja, a data da 

constituição do crédito tributário, quando se trata de tributo sujeito a lançamento por homologação, verifica-se a 

inocorrência da prescrição, nos termos do art. 174, CTN, pois a execução foi proposta anteriormente da Lei 

Complementar 118/2005, entendendo a Terceira Turma desta Colenda Corte pela incidência da Súmula 106/STJ, 

segundo a qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do prazo prescricional. 

3. Os honorários advocatícios devem ser excluídos tendo em vista o encargo previsto no Decreto-lei nº 1025/69. 

4.Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, excepcionalmente com efeito 

modificativo, a fim de dar provimento integral à apelação da União Federal e à remessa oficial, mantendo a negativa de 

provimento ao apelo do embargante-executado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008565-

29.2007.4.03.6000/MS 

  
2007.60.00.008565-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROLANDO OSORIO VERDECIA 

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. EMBARGOS REJEITADOS. 

Inexiste qualquer vício no v. acórdão embargado, posto que o tema foi analisado no voto-condutor. 
O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

O voto vencido foi juntado. 

O acórdão atacado pelo recurso interposto firmou claro e inequívoco entendimento acerca do processo de revalidação 

de diploma estrangeiro pela universidade. 

Prejudicada a parte dos embargos que pede a juntada do voto vencido. 

Embargos rejeitados no tocante às demais alegações. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a parte dos embargos que pede a juntada do voto 

vencido e rejeitar os embargos quanto às demais alegações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025170-41.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.025170-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : VIDRARIA ANCHIETA LTDA 
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ADVOGADO : UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. 

DESCABIMENTO. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 240.785-MG, sinaliza no sentido da impossibilidade de cômputo 

do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS, afastando o entendimento sumulado sob o nº 94 do STJ que 

prescrevia que "A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de calculo do FINSOCIAL." 

Quanto à compensação, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação. 

Assim, as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser compensadas nos termos Lei 

nº 10.637, de 30/12/2002, considerando-se prescritos os créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior 

há cinco anos, contados retroativamente do ajuizamento da ação. 

Os créditos do impetrante devem ser atualizados na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do 

recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162). 

Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal CARLOS MUTA, que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008766-

52.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.008766-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FILTERTEK DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de prequestionamento. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de decalaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042021-88.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.042021-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

AGRAVADO : FELAP S/A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ADVOGADO : ANTENOR BAPTISTA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.58994-4 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - OFÍCIO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - 

JUROS DE MORA ENTRE DATA DA CONTA E EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO - POSSIBILIDADE - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Discute-se nestes autos a possibilidade de inclusão de juros de mora no período compreendendo entre a data da conta 
homologada e a expedição do precatório. 

2. Não merece guarida a alegação da agravada, no sentido de que não observado o prazo constitucional previsto no art. 

100, § 1º, CF (redação anterior a EC 30/2000), para o pagamento do precatório principal, posto que a expedição do 

ofício ocorreu em 12/4/2000 (fl. 104) e o depósito do correspondente numerário em 28/12/2001 (fl. 115), não obstante a 

parte credora só tenha sido dele intimada em 15/4/2002 (fl. 117). Assim, obedecido o disposto no art. 100, § 1º, CF 

(redação anterior a EC 30/2000). 

3. A questão debatida no agravo de instrumento é a inclusão de juros de mora entre a elaboração dos cálculos e a data 

da expedição de ofício requisitório. 

4. É pacífico o entendimento, nesta Corte, sobre o cabimento de juros no interstício temporal compreendido entre a data 

da elaboração dos cálculos e a data da expedição do ofício precatório , porquanto já decorrido longo lapso de tempo, 

bem como por se tratar de título executivo transitado em julgado. Desta forma, escorreitos os cálculos apresentados pela 

Contadoria Judicial (fl. 200). 

5. Quanto a incidência de honorários advocatícios sobre o valor referente aos juros moratórios, a decisão agravada 

também não merece reforma, posto que é cediça a incidência dos honorários sobre o valor da condenação, devidamente 

corrigido, nos termos em que transitado em julgado (fl. 61). 

6. Agravo de instrumento improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0609244-05.1997.4.03.6105/SP 

  
2008.03.99.051181-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : VIACAO CAPRIOLLI LTDA e outros 

 
: VIACAO BOA VISTA LTDA 

 
: VIACAO LIRA LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA KELLY LOPES MENDONCA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 97.06.09244-7 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO DECENAL. 
1. Ação ajuizada anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a Lei Complementar nº 118/2005, 

fato este que leva a adesão ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em regime de 

repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional de 5 anos, 

contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5 anos do fato gerador, o que 

implica no prazo de prescrição de 10 anos. 

2. Acórdão anterior reformado. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reformar o Acórdão recorrido, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005282-52.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005282-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LESTE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO CALIL COSTA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de prequestionamento. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC. 

4.Embargos rejeitados e prejudicados em relação à juntada do voto vencido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da União e julgá-los prejudicados 

em relação à juntada do voto vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003354-51.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.003354-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : DANIELA AGNELLO KRIZAK 

ADVOGADO : MARIA HELENA LOVIZARO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA 

RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO - INDENIZAÇÃO LIBERAL - INCIDÊNCIA 
1. A matéria limita-se à verificação da natureza jurídica dos valores recebidos sob o rótulo de "verbas indenizatórias", 

perfilando-se seu alcance e conseqüente ingerência ou não no conceito de renda, preceituada no artigo 153, III, da 

Constituição Federal e artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

2. Consta da carta enviada pela empresa empregadora com as verbas constantes do pacote desligamento (fl. 30) que a 

impetrante recebeu uma indenização especial (indenização liberal), sendo que em relação a esta passo a adotar, como 

meu, em homenagem aos princípios da economia processual e segurança jurídica, o posicionamento sedimentado no 

bojo do egrégio Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial nº 1.112.745). Portanto, tendo sido a supra citada 

indenização paga por mera liberalidade do ex-empregador, constitui um verdadeiro acréscimo patrimonial, devendo 
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sofrer assim ser mantida a incidência do imposto, uma vez que não tem aplicação a ela a súmula 215 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

3. Remessa oficial provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010758-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010758-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ROYAL FIC DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO RUZENE 

SUCEDIDO : ASADIESEL PETROLEO LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010873020094036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - NÃO CONHECIMENTO - LEI Nº 11.187/2005 - 

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA "ON LINE" - OFERECIMENTO DE BEM À PENHORA - QUESTÕES 

ESTRANHAS À DECISAO AGRAVADA - PRESCRIÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

POSSIBILIDADE - TRIBUTO SUJEITO À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - TERMO DE CONFISSÃO 

ESPONTÂNEA - ADESÃO AO PARCELAMENTO - PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL - LC 118/2005 - 

VIGÊNCIA - DESPACHO CITATÓRIO - COMUNICAÇÃO DE DEFERIMENTO DO PARCELAMENTO - 

DECRETO-LEI 20.910/32 - NÃO APLICAÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E NA PARTE 

CONHECIDA, NEGADO PROVIMENTO. 

1. Não se conhece do agravo regimental, tendo em vista as alterações perpetradas ao Código de Processo Civil pela Lei 

nº 11.187/2005. 

2. Não conheço de parte do agravo, no que tange à determinação da penhora on line e a não aceitação da indicação do 

bem imóvel à penhora, posto que não foram objetos da decisão ora agravada. A executada, ora recorrente, teve ciência 

da decisão (fl 360) que acolheu a recusa do bem imóvel e determinou a penhora, via BACENJUD, em 15/3/2011, não 

podendo valer-se, portanto, do presente agravo, interposto em 26/4/2011, para sua discussão. 

3. A exceção de pré-executividade , admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem como 

escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de 
desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. A 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-executividade às 

matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e dilação probatória. 

4. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem 

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via 

apropriada para tanto. 

5. Assim, a prescrição pode ser argüida em sede de exceção de pré-executividade, todavia, ressalte-se, deve ser 

verificada de inopino. 

6. Executam-se tributos sujeitos à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se deu com o " termo de 

confissão espontânea", tendo sido o contribuinte notificado em 6/2/2004, conforme CDAs acostadas. 

7. A exequente, quando de sua resposta à exceção de pré-executividade apresentada - noticia e comprova (fls. 393/400) 

o parcelamento dos débitos, cuja adesão se deu em 6/2/2004 e exclusão em 6/10/2005. 

8. A prescrição é causa extintiva do crédito tributário, prevista no art. 174, do CTN, mas se interrompe por qualquer ato 

inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor, como na hipótese de 

parcelamento (inciso IV), eis que este é precedido por confissão de dívida fiscal, interrompendo o curso da prescrição 

que voltará a fluir a partir do rompimento o acordo, como na hipótese dos autos. 

9. Proposta a execução fiscal em 2/2/2009, já na vigência da LC 118/2005, a prescrição só se interrompe com o 
despacho citatório, nos termos do art. 174, CTN, que, na hipótese, ocorreu em 12/2/2009 (fl. 215). Destarte, não se 

verifica a ocorrência da prescrição, tendo em vista não ter transcorrido o qüinqüênio legal, entre 6/10/2005 e 12/2/2009. 
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10. Quanto à alegação da agravante, segundo a qual inocorreu a suspensão da exigibilidade do crédito, uma vez que ele 

(o crédito) sequer poderia ter sido incluído no parcelamento aderido, não merece guarida, posto que há nos autos, 

"comunicação de deferimento", emitida pela Receita Federal (fl. 399), documento juntado pela exequente, informando 

ao contribuinte a anuência do parcelamento requerido. 

11. Outrossim, a impossibilidade de inclusão alegada restringe-se ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, 

como esclarece a credora (fl. 395/396), ao refutar o argumento da executada de que os créditos estariam - neste 

momento - com a exigibilidade suspensa, e não ao parcelamento aderido em 2004/2005. 

12. Não obstante o Decreto-lei nº 20.910/32 regulamente a prescrição quinquenal, a referida norma aplica-se às dívidas 

passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, 

Estadual ou Municipal (art. 1º). 

13. Agravo regimental não conhecido, agravo de instrumento parcialmente conhecido e, à parte conhecida, negado 

provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, conhecer parcialmente o agravo 

de instrumento e negar provimento à parte conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 
 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012647-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012647-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : TELEPERFORMANCE CRM S/A 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI 

ADVOGADO : MARCELO CAMARGO PIRES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00201012320104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEGITIMIDADE PASSIVA DO DERAT-SP - 

CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL DESTINADA AO SENAI - COMPETÊNCIA - JUSTIÇA FEDERAL - ARTS. 2.º, 

CAPUT, 3.º, CAPUT E 16 DA LEI N.º 11.457/2007 - RECURSO PROVIDO. 

 

1. Agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de mandado de segurança que discute a suspensão 

do crédito tributário relativo à contribuição adicional destinada ao SENAI, nos termos do art. 6.º do Decreto-lei n.º 

4.048/42 e do art. 3.º do Decreto-lei n.º 4.936/42, declarou a ilegitimidade passiva do DERAT-SP e, consequentemente, 

a incompetência da Justiça Federal para julgamento do feito. 

2. O INSS era parte legítima para figurar no polo passivo de ações nas quais se discute o recolhimento das contribuições 

vertidas ao denominado Sistema "S", ante o estabelecido no artigo 3.º, §2.º, do Decreto-lei n.º 9.853/46. Precedentes. 
3. Com o advento da Lei n.º 11.457/2007, essa legitimidade passou a ser da Receita Federal do Brasil, conforme se 

depreende da análise dos artigos 2.º, caput, 3.º, caput e 16, do referido diploma legal. 

4. Competência para julgamento do feito é da Justiça Federal. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13191/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008829-02.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.008829-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : BENEDITA GOMES VIEIRA DA ROCHA 

ADVOGADO : GILBERTO FRANCA e outro 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : UENDEL DOMINGUES UGATTI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO e outro 

PARTE AUTORA : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

PARTE RE' : PORTO DE AREIA PEDRAO LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO FRANCA e outro 

DESPACHO 

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 13 de outubro de 2011, às 14:00 hs, para julgamento do 

presente feito. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001553-14.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.001553-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : VERIDIANA BERTOGNA e outro 

APELANTE : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP 

ADVOGADO : WILSON PARREIRA DE SOUZA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 13 de outubro de 2011, às 14:00 hs, para julgamento do 

presente feito. 
Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000573-67.2006.4.03.6124/SP 

  
2006.61.24.000573-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ANTONIO MENDES DIAS 

ADVOGADO : ROBERTO MENDES DIAS 

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO 

DESPACHO 
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Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 13 de outubro de 2011, às 14:00 hs, para julgamento do 

presente feito. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020190-17.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.020190-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : DIOGO TELLES AKASHI 

ADVOGADO : DIOGO TELLES AKASHI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DESPACHO 

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 13 de outubro de 2011, às 14:00 hs, para julgamento do 

presente feito. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 4940/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508152-78.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.508152-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FIEMA IND/ MECANICA S/A massa falida e outros 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

APELADO : JOAQUIM JOSE MACEDO TEIXEIRA 

 
: AGUSTIN BARRES 

 
: GIORGIO GAUTTIERI 

 
: AURELIO PASTOR FILHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05081527819964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO 

FALIMENTAR DA EMPRESA EXECUTADA - HIPÓTESE DE REDIRECIONAMENTO NÃO CONFIGURADA - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 

jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes citados no 

art. 135 do CTN. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Tuma: AGA 200702525726, 2ª Turma, 

Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08; REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, 

p. 220; REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297; TRF 3ª Região, Proc. n. 

20014.03.99.041046-0/SP, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, j. 02/04/2009, vu, DJF3 

14/04/2009; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1440355, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 

23/02/10, página 323; TRF 3ª Região, Terceira Turma, processo 200761820230748, AC 1435565, Relator Des. Fed. 

Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 137. 
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2. O artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/1979 (para débitos relativos a IPI ou IRRF) somente poderia ser aplicado se 

observado o disposto no art. 135 do CTN.  

3. Não houve comprovação pela exequente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes. O processo 

de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos 

administradores, bem como qualquer apuração no sentido de prática de crime falimentar. 

4. Deve ser afastada a alegação de violação à cláusula de reserva de plenário. Decisão apenas deu interpretação às 

normas infraconstitucionais, o que não configura reconhecimento de sua inconstitucionalidade. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0519379-65.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.519379-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : NOVATRACAO ARTEFATOS DE BORRACHA S/A 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05193796519964036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO 
FALIMENTAR DA EMPRESA EXECUTADA - HIPÓTESE DE REDIRECIONAMENTO NÃO CONFIGURADA - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 

jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes citados no 

art. 135 do CTN. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori 

Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187; AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 

04/08/08; REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220; REsp 824914/RS - 1ª Turma 

- rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297. 

2. O artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/1979 (para débitos relativos a IPI ou IRRF) somente poderia ser aplicado se 

observado o disposto no art. 135 do CTN. Jurisprudência acerca do tema: TRF 3ª Região, Proc. n. 20014.03.99.041046-

0/SP, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, j. 02/04/2009, vu, DJF3 14/04/2009; TRF 3ª 

Região, Terceira Turma, AC 1440355, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 23/02/10, página 323; 

REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220; TRF 3ª Região, Terceira Turma, 

processo 200761820230748, AC 1435565, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 137. 

3. Não houve comprovação pela exequente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes. O processo 

de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos 

administradores, bem como qualquer apuração no sentido de prática de crime falimentar. 
4. Deve ser afastada a alegação de violação à cláusula de reserva de plenário. Decisão apenas deu interpretação às 

normas infraconstitucionais, o que não configura reconhecimento de sua inconstitucionalidade. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0521869-89.1998.4.03.6182/SP 
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1998.61.82.521869-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TECIDOS ALGOTEX LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05218698919984036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO 

FALIMENTAR DA EMPRESA EXECUTADA - HIPÓTESE DE REDIRECIONAMENTO NÃO CONFIGURADA - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 
jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes citados no 

art. 135 do CTN. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Tuma: AGA 200702525726, 2ª Turma, 

Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08; REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, 

p. 220; REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297; TRF 3ª Região, Proc. n. 

20014.03.99.041046-0/SP, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, j. 02/04/2009, vu, DJF3 

14/04/2009; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1440355, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 

23/02/10, página 323; TRF 3ª Região, Terceira Turma, processo 200761820230748, AC 1435565, Relator Des. Fed. 

Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 137.  

2. Incabível a incidência do disposto no artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/1979 (para débitos relativos a IPI ou IRRF), 

visto que somente poderia ser aplicado se observado o disposto no art. 135 do CTN. 

3. Deve ser afastada a alegação de violação à cláusula de reserva de plenário. Decisão apenas deu interpretação às 

normas infraconstitucionais, o que não configura reconhecimento de sua inconstitucionalidade. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018250-32.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.018250-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : GRADIENTE ELETRONICA S/A 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. OBRIGAÇÃO DA 

IMPETRANTE DE INDICAR CORRETAMENTE A AUTORIDADE COATORA. IMPOSSIBILIDADE DO 

ESTABELECIMENTO DE RELAÇÃO JURÍDICO-PROCESSUAL VÁLIDA. EVENTOS FUTUROS E INCERTOS. 

CARÁTER PREVENTIVO. INEXISTÊNCIA.  

1. O mandado de segurança deve ser dirigido contra a autoridade coatora que tenha, pelo menos em tese, competência 

administrativa para corrigir o ato impugnado ou manifestar acerca da relação jurídica estabelecida entre a administração 

e o contribuinte. 

2. É dever da impetrante indicar corretamente a autoridade coatora a figurar no polo passivo da demanda, sob pena de 
impossibilitar o estabelecimento de relação jurídico-processual válida. 

3. A pretensão relativa a eventos futuros e incertos, possíveis contratos a serem firmados após o ajuizamento da 

demanda, não pode ser acolhida como impetração preventiva, mormente porque, diante da incerteza dessa relação 

jurídica futura, a postulação adquire caráter estritamente normativo. 

4. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016201-47.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.016201-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA 

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES e outros 

SUCEDIDO : UNILEVER BRASIL LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO INDUSTRIAL - PDTI. INCENTIVO 

FISCAL. RESTITUIÇÃO EM MOEDA. PREVISÃO LEGAL. COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS DEVIDOS 

PELO BENEFICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A compensação de créditos do contribuinte com tributos só é possível mediante autorização legal.  

2. O incentivo fiscal instituído pela Lei nº 8.661/93, com o objetivo de promover o desenvolvimento tecnológico do 

país, não se equipara a recolhimento a maior de tributos, razão pela qual não pode ser utilizado na compensação de 

tributos devidos pelo contribuinte.  

3. Apelação desprovida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007987-

08.2003.4.03.6000/MS 

  
2003.60.00.007987-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : RUBENS NUNES DA CUNHA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CANDIA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.356/362 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. DEVIDO ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO. REJEIÇÃO. 
1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

2. O embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades supracitadas. Pelo contrário, deixa 

transparecer o seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada. Ora, o fato de a lei assegurar às partes um 

expediente de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não significa que seu emprego possa se dar ao bel 

prazer daquele a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir com critério: se o embargante almeja a rediscussão 

de sua pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto, pois a via eleita não se presta para esse desiderato. 

3. A decisão está robustamente fundamentada, sendo que todas as matérias legais necessárias ao enfrentamento da 
controvérsia foram devidamente abordadas no julgado. 
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4. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser emendado: se é a reforma do julgado que busca o recorrente, 

para isto não se prestam os embargos declaratórios, pena de se aviltar a sua razão ontológica. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020785-89.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.020785-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : EMPRESA AUTO ONIBUS VIACAO PENHA SAO MIGUEL LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO TAVARES SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00207858920034036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AÇÃO ORDINÁRIA. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS. 

1. Presentes os requisitos estabelecidos no caput do art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada no âmbito do E. 

Superior Tribunal de Justiça, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo no aludido dispositivo processual. 

2. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026800-74.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.026800-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : SUL AMERICA SEGURO SAUDE S/A 

ADVOGADO : CAMILLA CAVALCANTI VARELLA G JUNQUEIRA FRANCO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 244/247 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. SOCIEDADE DE SEGURO PRIVADO. 

MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. ART. 18 DA LEI Nº 10.684/2003. LEGITIMIDADE. 
1. Esta E. Corte já decidiu no sentido de que a majoração da alíquota da COFINS pelo art. 18 da Lei nº 10.684/2003 é 

legítima, consoante entendimento análogo manifestado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento dos RE 

357.950/RS, 358.273/RS, 390.840/MG e 346.084-6/PR, que declarou a constitucionalidade do art. 8º, da Lei nº 

9.718/98 (TRF 3ª Região, Sexta Turma, AG 200503000457901, Relator(a) JUIZ CARLOS MOTTA, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 672). 

2. Quanto à fixação de alíquotas diferenciadas em razão da atividade exercida pelo contribuinte, realmente a 

justificativa para o discrimen tributário assenta-se em critério exclusivamente objetivo, qual seja, a premissa de que 

determinados segmentos são dotados de maior capacidade econômica - no caso das sociedades seguradoras, a presunção 

de que as operações que realiza para o suporte de suas obrigações, assim como ocorre com as instituições financeiras, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 346/815 

asseguram-lhe resultados mais vantajosos do que os obtidos pelos demais setores. Tal distinção encontra amparo no art. 

195, §9º, da Constituição Federal. 

3. Quanto à aferição da real capacidade contributiva, embora esta reclame, ideologicamente, a perquirição de 

características subjetivas do contribuinte, é, decerto, impraticável ao legislador ressalvar peculiaridades quando elabora 

norma de aplicação universal. Por conta disso, não se vislumbra malferimento de princípios constitucionais no 

agrupamento de contribuintes em classes de afinidade econômica e no estabelecimento de tributação discriminada, 

como na hipótese dos autos, em razão dos atributos dessas determinadas classes. 

4. Agravo Improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033111-47.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033111-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : JOHNSON E JOHNSON COM/ E DISTRIBUICAO LTDA 

ADVOGADO : JULIO MARIA DE OLIVEIRA e outros 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 337/339 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. 
INCIDÊNCIA. 
1. Cabível o julgamento na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, pois, a despeito do inconformismo da 

agravante, a decisão monocrática está calcada em precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Terceira 

Turma, valendo ainda consignar que os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia 

já foram suficientemente analisados pelos referidos órgãos julgadores. 

2. Os juros sobre capital próprio possuem natureza jurídica de receita financeira, e não de dividendos. Portanto, estão 

sujeitos à incidência do PIS e da COFINS, sob a égide das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003. 

3. Agravo Improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007991-93.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.007991-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.608/615 

INTERESSADO : JATAI AGRICOLA PECUARIA INDL/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSÉ GERALDO FERREIRA DE CASTILHO NETO e outro 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 
DEVIDO ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO. REJEIÇÃO. 
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1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou no acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

2. A tese adotada foi suficientemente esclarecida no acórdão embargado. Divergindo a embargante do entendimento 

explicitado na decisão combatida, deve propor o recurso adequado, não sendo os embargos de declaração a via correta 

para tal pleito. 

3. Recorde-se, ademais, que o juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais 

citados pelas partes, já que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para 

solucionar a lide, tornando prejudicial a apreciação dos demais. 

4. O acórdão está suficientemente fundamentado. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para 

caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser emendado. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031753-92.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.031753-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ENCEL COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outros 

 
: VERA APARECIDA BENETTI 

 
: KAZUO UEMURA 

 
: AIKO UEMURA 

 
: ELY UEMURA 

ADVOGADO : GABRIELE RIBERTO PRYNC FLATO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00317539220044036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA 

DÍVIDA INSCRITA EM DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE - RESPONSABILIDADE DA UNIÃO - AJUIZAMENTO INDEVIDO. AFASTAMENTO DO ART. 

26 DA LEF - APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS PREVISTOS NOS PARÁGRAFOS DO ARTIGO 20 DO CPC.  
1. O fato de a execução fiscal ter sido extinta em virtude do cancelamento dos débitos não desonera, automaticamente, a 

exequente do pagamento da verba honorária, devendo ser observados os princípios da causalidade e responsabilidade 

processual na condenação em honorários. 

2. Apesar do Pedido de Revisão de Débitos ter sido apresentado posteriormente ao ajuizamento do feito, não foi 

apurada qualquer irregularidade cometida pelo contribuinte quando do cumprimento de sua obrigação acessória, visto 

que foram regularmente declarados os valores em cobrança, os quais não foram recolhidos em virtude de pagamento 

antecipado, conforme detalhamento da DIPJ. 

3. Considerando que o motivo do cancelamento informado pela exequente coincide com o apresentado pelo contribuinte 

em sua declaração, não houve qualquer inconsistência no documento entregue ao Fisco, fato que demonstra ser indevida 

a cobrança desde sua inscrição.  

4. O pagamento do débito foi efetuado de forma regular e em data anterior ao ajuizamento da execução fiscal, sendo 

cabível, assim, a condenação da exequente em honorários advocatícios, em consonância com o princípio da causalidade, 

cuja aplicabilidade é reiterada em nossos Tribunais. 

5. Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade.  

6. O entendimento esposado na Súmula 153/STJ se aplica à hipótese de exceção de pré-executividade, pois também 

neste caso o executado tem o ônus de constituir advogado em sua defesa. 
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7. Com relação ao disposto no art. 1º-D da lei 9.494/97 - no sentido de não serem devidos honorários pela Fazenda nas 

execuções não embargadas -, cumpre observar que tal dispositivo não se aplica à hipótese dos autos. A corroborar este 

entendimento, há manifestação do STF, restringindo a aplicação do artigo em referência a execuções por quantia certa 

movidas em face da Fazenda Pública, nos termos do art. 730 do CPC (RE 415932/PR, Rel. Ministro Marco Aurélio, 

Tribunal Pleno, DJ de 10/11/06). Aliás, em recentes julgados, este fato tem sido observado nesta Corte (verbi gratia, o 

Processo 2004.61.82.039702-2, 6ª Turma, Relator Desembargador Lazarano Neto, DJU de 11/12/2006). 

8. Ajuizada a execução fiscal objetivando a cobrança de crédito tributário indevido, porque já pago regularmente pelo 

contribuinte, impõe-se à exequente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo 

causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender. 

9. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000066-06.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.000066-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MARGARIDA JULIA GERMANO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PENSÃO MILITAR DE EX-COMBATENTE DA MARINHA. LEI Nº 4.242/63. IRPF. LEI Nº 

7.713/88. ISENÇÃO. POSSIBILIDADE.  
1. Os valores percebidos pela autora decorrem de pensão pelo falecimento de ex-combatente da Marinha, concedida 

com fundamento no art. 30 da Lei nº 4.242/63, de sorte que se presume que tenham sido atendidas as condições 

previstas no referido texto legal, pois, de outro modo, não seria possível a atuação da Autoridade Administrativa. 

2. Desnecessária qualquer discussão acerca da participação ativa do ex-combatente nas operações de guerra e da sua 

incapacidade física, ou ainda da incapacidade de sua dependente, uma vez que tais circunstâncias restaram superadas 

com o ato administrativo que concedeu o benefício à autora. 

3. A isenção veiculada no inciso XII do art. 6º da Lei nº 7.713/88 alcança também as pensões concedidas com 

fundamento no art. 30 da Lei nº 4.242/63. Precedentes do colendo Superior Tribunal de Justiça. 

4. Embora se refira apenas a ex-combatente da Força Expedicionária Brasileira, a isenção estabelecida na Lei nº 

7.713/88 deve ser aplicada também em relação aos integrantes das demais Forças que atuaram nas referidas operações 
de guerra, uma vez que se trata de situações equivalentes e que, por conta disso, merecem tratamento isonômico. 

5. A retenção do imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da renda, portanto, o encontro de contas, a ser 

promovido em regular liquidação de sentença, deverá abranger todo o período em questão e os valores eventualmente 

restituídos pelo Fisco por conta de possíveis ajustes anteriores. 

6. Na correção do indébito, deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC, que representa a taxa de inflação do 

período acrescida de juros reais, nos termos do § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250/95, vedada a sua cumulação com qualquer 

outra forma de atualização. 

7. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016082-13.2006.4.03.6100/SP 
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2006.61.00.016082-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.723/727 

INTERESSADO : TRATEX CONSTRUCOES E PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : MARCELO GONCALVES MASSARO e outro 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO 

ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO. REJEIÇÃO. 
1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 
outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

2. A tese adotada foi suficientemente esclarecida no acórdão embargado. Divergindo a embargante do entendimento 

explicitado na decisão combatida, deve propor o recurso adequado, não sendo os embargos de declaração a via correta 

para tal pleito. 

3. Recorde-se, ademais, que o juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais 

citados pelas partes, já que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para 

solucionar a lide, tornando prejudicial a apreciação dos demais. 

4. O acórdão está suficientemente fundamentado. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para 

caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser emendado. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002394-66.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.002394-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 276/284 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. COFINS. COOPERATIVA DE TRABALHO. NEGÓCIOS REALIZADOS COM 

TERCEIROS. RECEITA DECORRENTE DE ATO NÃO-COOPERATIVO. INCIDÊNCIA FISCAL. 

PRECEDENTES. 
1. É exigível da sociedade cooperativa de trabalho a COFINS, consoante já decidiu esta Terceira Turma (Proc. nº 
2001.61.00.009444-9, DJU de 16/11/05). 

2. A Lei nº 5.764/71 não foi recepcionada como lei complementar, para efeito do artigo 146, III, "c", da Constituição 

Federal: o "adequado tratamento tributário", previsto em favor de atos cooperativos, exige ação legislativa, e não 

corresponde, necessariamente, à isenção. 

3. A COFINS não incide sobre o lucro, mas receita ou faturamento, conceitos inerentes a atividades como as praticadas, 

ainda que sem fins lucrativos, pelas sociedades cooperativas. 

4. A intermediação de serviços prestados por cooperados a terceiros não se insere no conceito legal de atos cooperativos 

próprios (artigo 79 da Lei nº 5.764/71), para efeito de exclusão da cooperativa à tributação cogitada, não podendo a 

norma, que repercute sobre a incidência fiscal, reduzindo-lhe o alcance, ser, como pretendida, interpretada 

extensivamente, até porque tal solução violaria, ademais e fundamentalmente, o princípio da universalidade e da 

solidariedade social. 

5. Agravo Improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032379-28.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.032379-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DE MEO COML/ IMPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.056959-3 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. PREQUESTIONAMENTO. 

PRONUNCIAMENTO SOBRE TODOS OS DISPOSITIVOS APONTADOS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 
REJEIÇÃO. 

I - Verifico que no voto ora impugnado há erro material, certamente ocorrido quando de sua digitação, pois onde 

deveria constar "deu parcial provimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil", 

constou "negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil". 

II - Dessa forma, impõe-se a correção, de ofício, do erro material existente, alterando-se o voto na parte equivocada, 

para constar "deu parcial provimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil ".  

III - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

IV - Exigir que o Tribunal a quo se pronuncie sobre todos os dispositivos levantados pela parte, sob a alegação de 

prequestionamento explícito, implicaria rediscussão da matéria julgada, o que não se coaduna com o fim dos embargos. 

V- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício o erro material apontado e rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 
CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032379-28.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.032379-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DE MEO COML/ IMPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.056959-3 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO. 
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I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 

III - Cumpre registrar, que a exequente em suas razões de agravo afirmou que a executada optou pelo parcelamento do 

débito, com base na Lei 11.941/2009, o que descrevo ipsis litteris: "Traz-se extrato da dívida ativa, demonstrando 

que a agravante optou pelo parcelamento do débito. Houve, assim, renúncia ao direito no qual se funda a ação 

pela recorrida com base nos artigos 5º e 6º da Lei 11.941/2009." "Ainda, a contribuinte tem 30 dias da ciência do 

deferimento do parcelamento para protocolar requerimento de extinção da ação judicial pela renúncia, sob pena 

de exclusão do parcelamento, nos termos da Lei 11.941/2009"  
IV - Não tendo sido ventilada a tese acerca de eventual parcelamento requerido pela executada no ano de 2000, 

logicamente não há que se falar em omissão no v. acórdão. 

V - Destaco, aliás, que em momento algum da ação, em qualquer de suas manifestações, perante o 1º ou o 2º graus, a 

exequente expôs tal questão. 

VI- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0056282-92.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.056282-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CATHERINE MARIE JOSE OKRETIC 

ADVOGADO : JARBAS ANDRADE MACHIONI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : DE VILLATTE INDL/ LTDA 

ADVOGADO : JARBAS ANDRADE MACHIONI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.61.82.039481-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 

AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA - MANIFESTA INADMISSIBILIDADE. 

1. A petição do agravo de instrumento deve ser instruída, obrigatoriamente, com determinadas peças, nos termos do 

artigo 525, I, do Código de Processo Civil, dentre as quais a certidão de intimação ou outro documento capaz de 

comprovar a tempestividade do recurso. 

2. Precedentes do C. STJ e desta Eg. Corte. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061722-69.2007.4.03.0000/SP 
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2007.03.00.061722-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ALEXANDRE VERRI 

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO YUKIO VATARI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : LOGICA TELECOM LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.82.057474-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO ARTIGO 557. EXECUÇÃO FISCAL. 
PRESCRIÇÃO PARCIAL DOS DÉBITOS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 106 STJ. DEMORA NA CITAÇÃO 

PROVOCADA PELO JUDICIÁRIO. AGRAVO PROVIDO. 

I - Há de ser reformado o decisum, tendo em vista a informação da data de entrega das DCTFs, pela Fazenda Nacional. 

II - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de 

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a partir 

daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos débitos, conforme 

entendimento adotado por esta Turma de Julgamento, adotado na ocasião em que proferi o decisum agravado. 

III - Precedente STJ (1ª Turma, AGA 938979/SC, Relator Ministro José Delgado, Julgado em 12/02/2008, v.u.) 

IV - Com a atual informação das datas de entrega das DCTF´s, verifico que a decisão deve ser reformada, pois não 

houve o transcurso do prazo prescricional. 

V - Pois bem. Verifico que as DCTFs nºs 0000.100.1999.60040494, 0000.100.1999.10182468 e 

0000.100.2000.60239821, foram entregues respectivamente em 14/05/1999, 13/11/1999 e 16/02/2000. 

VI - Quanto ao marco interruptivo da prescrição, considerando que o caso em análise foi ajuizado antes da vigência da 

LC 118/05, há de ser aplicada a redação original do inciso I do art. 174 do CTN. 

VII - Sendo assim, consoante os termos de referido artigo, a citação da parte executada deveria ter sido efetivada até a 

data de 13/05/2004 (débitos referentes à DCTF nº0000.100.1999.60040494), 12/11/2004 (débitos referentes à DCTF 

nº0000.100.1999.10182468) e 15/02/2005 (débitos referentes à DCTF nº 0000.100.2000.60239821). 
VIII - Ocorre que, no caso, há de ser aplicada a súmula 106 do STJ, que diz: "Proposta a ação no prazo fixado para o 

seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da 

argüição de prescrição ou decadência." 

IX - Ressalto que o entendimento exarado na Súmula nº 106 do STJ pressupõe que o judiciário seja o causador da 

morosidade na citação. 

X - Sua aplicação se justifica tendo em vista o quão extremamente assoberbado se encontra o Poder Judiciário, pela 

enorme quantidade de processos, recursos e procedimentos desnecessários que lhe assola, fato que não pode prejudicar 

a Fazenda Nacional. 

XI - Precedentes STJ (RESP 200802524960, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 09/09/2009, 

EEADRE 200701917600, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 01/12/2010, AGA 200900727721, 

LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 07/06/2010 e AARESP 200801237250, CELSO LIMONGI - SEXTA 

TURMA, 07/06/2010). 

XII - No presente caso, observo que a exequente ajuizou a execução fiscal em 21/10/2004. Os autos não foram 

reprografados em sua integralidade, porém é possível verificar-se que foi determinada a citação da empresa executada 

em 01/12/2004, mas a carta citatória foi encaminhada pela Secretaria tão-somente em 11/02/2005. Não citada a 

devedora (por não ter sido localizada), após requerimento da Fazenda Nacional a ação foi redirecionada ao sócio-

gerente (em 14/06/2006), quando finalmente houve a citação. 
XIII - Observo claramente que, no caso em testilha, a demora na citação não foi causada pela Fazenda Nacional, e sim 

por mecanismos inerentes ao judiciário. 

XIV - Por esse motivo aplico referida Súmula, e afasto a tese da prescrição, com relação às Declarações nºs 

0000.100.1999.10182468 (fls. 25 a 34 e 50 a 52) e 0000.100.2000.60239821 (fls. 35/47). 

XV - Prescritos, contudo, os débitos referentes à Declaração nº 0000.100.1999.60040494, entregue em 14/05/1999 

(fl.24), pois quanto a esses, decorrido o prazo quinquenal. 

XVI - Desta forma, há de ser afastada a alegada ocorrência de prescrição com relação aos débitos cujas datas da entrega 

das DCTFs ocorreram em 10/11/1999 e 01/02/2000, uma vez que da data da entrega daquela declaração até a data do 

ajuizamento da ação executiva, não decorreu o prazo qüinqüenal previsto no CTN. 

XVII - Ante o exposto, dou provimento ao agravo legal para dar parcial provimento ao agravo de instrumento, com base 

no artigo 557 § 1º - A, tão-somente para reconhecer a prescrição dos débitos relativos aos tributos verificados na DCTF 

nº 0000.100.1999.60040494 (fl. 24 deste agravo), remanescendo a cobrança com relação às demais obrigações . 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061962-58.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061962-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : AUTOMEC COML/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.10.004998-5 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA VIA BACEN-JUD. 

EXECUTADA NÃO CITADO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Se a executada sequer foi citada, não se pode falar em constrição de seus ativos financeiros enquanto não 
formalizada a relação processual mediante a citação. 

II - As inovações introduzidas no ordenamento jurídico pela inclusão do artigo 185-A no Código Tributário Nacional e 

do artigo 655-A do Código de Processo Civil pressupõem a citação da parte executada. 

III - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada deste colegiado no sentido do pressuposto da 

citação, inexiste razão para a modificação do entendimento inicialmente manifestado, que deu provimento ao agravo 

com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil. 

IV - Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069203-83.2007.4.03.0000/MS 

  
2007.03.00.069203-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ALESSANDRA ARAUJO DE SOUZA ABRAO 

ADVOGADO : ADRIANA DE SOUZA ANNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.60.00.005575-0 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - TERMO INICIAL - 

EXISTÊNCIA DE REGRA ESPECÍFICA - DATA DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO. 

1. A regra geral de contagem do prazo, qual seja, a partir da juntada do mandado cumprido (artigo 241, inciso II, CPC), 

não se aplica aos recursos, tendo em vista a existência de regra específica fixando como dies a quo para a interposição a 

data da intimação da decisão, sentença ou acórdão (artigo 242, do Código de Processo Civil). 
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2. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089528-79.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.089528-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : SUPERSTUDIO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANO DIOGO DE FARIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.048779-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO ARTIGO 557. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA 106 DO STJ. AGRAVO PROVIDO. 

I - Trata-se de agravo inominado interposto em face de r. decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento 

interposto pela executada, com base no artigo 527, I, c.c. 557, ambos do Código de Processo Civil, sob o fundamento de 

ser manifestamente improcedente o recurso. 

II - Assiste razão à agravante. 

III - Disciplina o art. 174 do CTN, que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar 

da data de sua constituição definitiva. 

IV - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de 

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a partir 

daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos débitos, conforme 

entendimento adotado por esta Turma de Julgamento. 

V - Precedente STJ (AGA 938979/SC, Relator Ministro José Delgado, Julgado em 12/02/2008, v.u.) (Grifei)  

VI - Hipótese de cobrança de créditos tributários constituído sob a forma de declaração de rendimentos, documento que, 

no entanto, não foi acostado aos autos, de modo que adoto a data do vencimento do débito como termo a quo para a 

contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal. 

VII - Quanto ao marco interruptivo da prescrição, considerando que o caso em análise foi ajuizado antes da vigência da 
LC 118/05 (05/08/2003), há de ser aplicada a redação original do inciso I do art. 174 do CTN, que considera a citação 

como uma das interrupções da prescrição.  

VIII - Desta forma, verifico a ocorrência da prescrição no caso em concreto, pois da data dos vencimentos dos débitos 

(10/02/1999 a 09/04/1999), até a data em que a executada compareceu espontaneamente aos autos (23/11/2006), 

decorreu o prazo qüinqüenal previsto no CTN. 

IX - Oportuno registrar, ademais, que os dies ad quem para a citação da executada foram 09/02/2004 e 08/04/2004, 

sendo que, não se manifestando a União acerca da citação negativa da executada, o juízo a quo determinou que os autos 

fossem arquivados em 20/09/2004, quando os débitos já se encontravam prescritos. 

X - E, no caso, não há como a Fazenda Nacional socorrer-se da súmula 106 do STJ, pois observo, dos autos, que a 

demora na citação não ocorreu por motivos inerentes ao mecanismo da justiça. 

XI - Verifico que, proposta a ação em 05/08/2003, foi determinada a citação da executada em 03/09/2003, juntado o AR 

negativo em 18/09/2003, e intimada a exequente acerca da não localização da executada em 24/10/2003. Não requeridas 

outras diligências pela Fazenda Nacional, em 20/09/2004 o juízo a quo determinou o arquivamento dos autos, que ali 

permaneceram até 13/10/2006, quando a executada requereu seu desarquivamento. 

XII - Reconheço, portanto, a prescrição dos débitos em testilha. 

XIII - Agravo legal provido para dar provimento ao agravo de instrumento, com base no artigo 557 § 1º - A.  

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, para dar provimento ao agravo de 
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instrumento, com fundamento no artigo 557 § 1º - A do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098863-25.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098863-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SANCHES ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA -EPP 

ADVOGADO : ROBERTO ROGGIERO JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.14.003899-4 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO ARTIGO 557. EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO PARCIAL DOS DÉBITOS. AGRAVO PROVIDO. 

I - Há de ser reformado o decisum, tendo em vista a informação da data de entrega das DCTFs, pela Fazenda Nacional.  

II - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de 
DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a partir 

daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos débitos, conforme 

entendimento adotado por esta Turma de Julgamento, adotado na ocasião em que proferi o decisum agravado. 

III - Precedente STJ (1ª Turma, AGA 938979/SC, Relator Ministro José Delgado, Julgado em 12/02/2008, v.u.) 

IV - Com a informação das datas de entrega das DCTFs, verifico que a decisão deve ser reformada, pois não houve o 

transcurso do prazo prescricional dos débitos referidos na CDA nº 80 2 06017325-19. 

V - Verifico que as DCTFs nºs 0000.100.2004.41863903, 0000.100.2004.71815585, 0000.100.2003.21359121 e 

0000.100.2003.81593876, as quais constituíram os débitos referidos na aludida CDA, foram entregues respectivamente 

em 08/06/2004, 16/09/2004, 13/02/2003, 15/05/2003 e 14/11/2003. 

VI - Quanto ao termo final para contagem do prazo prescricional, esta Turma tem entendido que, tratando-se de 

execução ajuizada na vigência da LC nº 118/05, não incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-

se, pois, o despacho que ordena a citação como termo final para interrupção do prazo prescricional. 

VII - No caso, há de ser afastado o reconhecimento da prescrição com relação à CDA nº 80 2 06017325-19, pois da data 

das entregas das DCTFs até o despacho que ordenou a citação na execução fiscal (30/06/2006 - fl. 13), não decorreu o 

prazo prescricional. 

VIII - Por esse motivo, afasto a prescrição com relação à CDA nº 80 2 06017325-19, determinando o prosseguimento 

da execução fiscal com relação aos débitos ali contidos. 

IX - Prescritos os débitos referidos nas demais Certidões de Dívida Ativa que embasam a ação executiva em testilha (80 
2 04 027642-08, 80 6 97 131012-20, 80 6 97 131013-00 e 80 6 04 037453-03).  

X - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004497-27.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.004497-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : BANCORP FOMENTO S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/156 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS. FACTORING. AQUISIÇÃO DE DIREITOS 

CREDITÓRIOS. RECEITA BRUTA. ALÍQUOTA ZERO. INAPLICABILIDADE.  
1. O cerne da presente controvérsia cinge-se à definição da natureza jurídica da receita resultante da diferença entre o 

preço de aquisição e o valor de face do título adquirido pelas empresas de fomento comercial (factoring). 

2. Dispõe o art. 1º do Decreto nº 5.442/2005 sobre a redução a zero das alíquotas de PIS e COFINS incidentes sobre as 

receitas financeiras. 

3. O art. 15,§1º, III, "d" da Lei nº 9.249/95 define as atividades das empresas de fomento comercial como sendo 

"prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção de 

riscos, administração de contas a pagar e a receber, compra de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a 

prazo ou de prestação de serviços (factoring)". 

4. Relacionando-se a compra de direitos creditórios à atividade principal da factoring, que é a prestação cumulativa e 

contínua dos serviços definidos no art. 15, §1º, III, "d" da Lei nº 9.249/95, deve ser definida como receita bruta a receita 

resultante da diferença entre o preço de aquisição e o valor de face do título, e não como receita financeira. 

5. Não se caracterizando como receita financeira a receita auferida pela factoring advinda da diferença entre o valor de 

face e o valor de aquisição de direitos creditórios, inaplicável à espécie o art. 1º do Decreto nº 5.442/2005. 
6. Agravo Improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004549-23.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.004549-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : BANCORP FOMENTO S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 231/235 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. FACTORING. AQUISIÇÃO DE DIREITOS 

CREDITÓRIOS. RECEITA BRUTA. ALÍQUOTA ZERO. INAPLICABILIDADE.  
1. O cerne da presente controvérsia cinge-se à definição da natureza jurídica da receita resultante da diferença entre o 

preço de aquisição e o valor de face do título adquirido pelas empresas de fomento comercial (factoring). 

2. Dispõe o art. 1º do Decreto nº 5.442/2005 sobre a redução a zero das alíquotas de PIS e COFINS incidentes sobre as 

receitas financeiras. 

3. O art. 15,§1º, III, "d" da Lei nº 9.249/95 define as atividades das empresas de fomento comercial como sendo 

"prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção de 
riscos, administração de contas a pagar e a receber, compra de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a 

prazo ou de prestação de serviços (factoring)". 

4. Relacionando-se a compra de direitos creditórios à atividade principal da factoring, que é a prestação cumulativa e 

contínua dos serviços definidos no art. 15, §1º, III, "d" da Lei nº 9.249/95, deve ser definida como receita bruta a receita 

resultante da diferença entre o preço de aquisição e o valor de face do título, e não como receita financeira. 

5. Não se caracterizando como receita financeira a receita auferida pela factoring advinda da diferença entre o valor de 

face e o valor de aquisição de direitos creditórios, inaplicável à espécie o art. 1º do Decreto nº 5.442/2005. 

6. Agravo Improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026723-26.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.026723-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 
COOPERATIVA MISTA DE TRABALHO DOS MOTORISTAS AUTONOMOS DE 

TAXIS ESPECIAL DE SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

COFINS. SOCIEDADE COOPERATIVA. LEI Nº 5764/71, MP Nº 1858-6/99, REEDIÇÕES E MP Nº 2158-35/01. 

FATURAMENTO OU RECEITA DECORRENTE DE ATO NÃO-COOPERATIVO. INCIDÊNCIA FISCAL. 

PRECEDENTES.  

I. A Lei nº 5.764/71 não foi recepcionada como lei complementar, para efeito do artigo 146, III, "c", da Constituição 

Federal: o "adequado tratamento tributário", previsto em favor de atos cooperativos, exige ação legislativa, e não 

corresponde, necessariamente, à isenção. 

II. A tese de ofensa ao princípio da isonomia, pela MP nº 2.158-35/01, considerando o tratamento conferido somente às 

cooperativas de produção, não legitima, como solução, a ampliação dos termos da legislação, em típica atuação de 

legislador positivo, porque incompatível com a função do Poder Judiciário no controle de constitucionalidade das leis. 

III. A COFINS não incide sobre o lucro, mas receita ou faturamento, conceitos inerentes a atividades como as 

praticadas, ainda que sem fins lucrativos, pelas sociedades cooperativas. 

IV. A intermediação de serviços prestados por cooperados a terceiros não se insere no conceito legal de atos 

cooperativos próprios (artigo 79 da Lei nº 5.764/71), para efeito de exclusão da cooperativa à tributação cogitada, não 

podendo a norma, que repercute sobre a incidência fiscal, reduzindo-lhe o alcance, ser, como pretendida, interpretada 

extensivamente, até porque tal solução violaria, ademais e fundamentalmente, o princípio da universalidade e da 
solidariedade social. 

V - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005333-79.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.005333-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : VILAR COM/ DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 419/421 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00053337920074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA MONOFÁSICA. 

CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Dispõem o art. 195, §12 da Constituição Federal, bem assim as Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 sobre a 

sistemática da não-cumulatividade para as contribuições PIS e COFINS. 

2. Contudo, no caso de bebidas, objeto do presente mandamus, o sistema monofásico de tributação foi inserido pela Lei 

nº 10.865/2004, que alterou a redação das Leis nºs 10.485/2002, 10.637/2002 e 10.833/2003, concentrando a cobrança 

do tributo em uma única etapa do ciclo econômico, por meio da aplicação de uma "alíquota concentrada", e 

desonerando as demais etapas com a atribuição de alíquota zero. 

3. Verificado na espécie o regime monofásico de tributação, é inviável o reconhecimento da existência de direito a 

crédito, situação apenas possível no regime plurifásico, em que se verifica a incidência dos tributos em fases distintas da 

produção e da comercialização dos produtos, ou seja, incidências múltiplas ao longo do ciclo econômico. 

4. Quanto à possibilidade de creditamento prevista no art. 17 da Lei nº 11.033/2004, segundo o qual "as vendas 

efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS 

não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações", há que se ressaltar ser tal 

legislação aplicável especificamente aos beneficiários do REPORTO (Regime Tributário para Incentivo à 

Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária). 

5. Destarte, tratando-se de benefício fiscal específico para as hipóteses do REPORTO, este não é extensível aos demais 
contribuintes de PIS e COFINS, sob pena de afronta ao art. 111 do Código Tributário Nacional. 

6. Agravo Improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000374-05.2007.4.03.6126/SP 

  
2007.61.26.000374-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES e outro 

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP 

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL RAMOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ARTIGO 557, § 1º, DO CPC - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

MUNICIPAL - MANUTENÇÃO DE FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL - DESNECESSIDADE.  
I - Embora o dispensário de medicamentos em unidades básicas de saúde não tenha sido expressamente incluído no rol 

do artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades se assemelham aos chamados "postos de 

medicamentos" e dispensam o registro no Conselho Regional de Farmácia e a manutenção de responsável técnico. 
II - Precedentes do STJ e deste Tribunal. 

III - Agravo improvido." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047264-28.2007.4.03.6182/SP 
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2007.61.82.047264-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TRANSFUEL TRANSPORTES LTDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00472642820074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO 

FALIMENTAR DA EMPRESA EXECUTADA - HIPÓTESE DE REDIRECIONAMENTO NÃO CONFIGURADA - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 
1. Conforme entendimento pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa 

jurídica, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação de que houve os crimes citados no 

art. 135 do CTN. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori 

Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187; AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 

04/08/08; REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220; REsp 824914/RS - 1ª Turma 

- rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297, TRF 3ª Região, Proc. n. 20014.03.99.041046-0/SP, Terceira 

Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, j. 02/04/2009, vu, DJF3 14/04/2009. 

2. O processo de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer menção a eventual ação penal falimentar movida em 

face dos administradores, bem como qualquer apuração no sentido de prática de crime falimentar. 

3. Inaplicável a Lei nº 8.620/93 ao caso concreto, pois o crédito ora executado tem natureza essencialmente tributária, 

reportando-se, pois, ao Código Tributário Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado destina-se à maior 

proteção das contribuições previdenciárias. 

4. A Lei nº 8.620/1993 cuida de alterações específicas da Lei nº 8.212/91, diploma legal que dispõe sobre a organização 

e plano de custeio da seguridade social e é inaplicável ao caso concreto, em que se objetiva a cobrança de débitos 

tratados em legislação específica. Precedentes acerca da matéria: STJ, Resp 779593/RS - Rel. Ministro José Delgado - v. 

u. - j. 15.12.2005; TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI 200903000115102, Relator Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJF3 

em 18/08/09, página 103; TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal 
Carlos Muta, j. 19.06.2008, DJF3 01.07.2008.  

5. O artigo 8º do Decreto-Lei 1.736/1979 (para débitos relativos a IPI ou IRRF) somente poderia ser aplicado se 

observado o disposto no art. 135 do CTN.  

6. Não houve comprovação pela exequente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes. O processo 

de falência foi encerrado sem que houvesse qualquer menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos 

administradores, bem como qualquer apuração no sentido de prática de crime falimentar. 

7. Deve ser afastada a alegação de violação à cláusula de reserva de plenário . Decisão apenas deu interpretação às 

normas infraconstitucionais, o que não configura reconhecimento de sua inconstitucionalidade. 

8. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050501-55.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.050501-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 2008.61.82.019732-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO. REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua 

"ratio essendi". 

III - Exigir que o Tribunal a quo se pronuncie sobre todos os dispositivos levantados pela parte, sob a alegação de 
prequestionamento explícito, implicaria rediscussão da matéria julgada, o que não se coaduna com o fim dos embargos. 

IV- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024561-10.1997.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.006748-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro 

APELADO : ROBERTO FRANCISCO 

ADVOGADO : FÁBIO TADEU SARAIVA e outro 

No. ORIG. : 97.00.24561-6 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

"PROCESSUAL CIVIL - DANO MORAL - INTIMAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM 

RADIOLOGIA PARA COMPROVAR PAGAMENTO DE ANUIDADES, EFETIVAR O PAGAMENTO OU 

NOVAR A DÍVIDA - DOCUMENTO ENTREGUE ABERTO A TERCEIROS - EXPOSIÇÃO INDEVIDA - 

CONSTRANGIMENTO E DESCONFORTO QUE PODERIAM SER EVITADOS - RESPONSABILIDADE 

OBJETIVA DO CONSELHO - VALOR MODERADO - SENTENÇA MANTIDA.  
I - De acordo com o § 6º do artigo 37 da Constituição Federal, "as pessoas jurídicas de direito público e as de direito 
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos caso de dolo ou culpa". Cuidando-se de hipótese 

de responsabilidade objetiva, os pressupostos da obrigação de indenizar são: ação ou omissão do agente, nexo causal e 

dano. 

II - A ação, in casu, é incontroversa. O autor recebeu do Conselho Regional de Técnicos em Radiologia a intimação nº 

0603-B, expedida em 09.05.1997, comunicando que deveria comparecer na sede do órgão em 10 dias "comprovar o 

pagamento dos débitos abaixo relacionados, efetivar o pagamento dos devidos ou novar a dívida existente" . 

III - Apesar de não existir afirmação categórica sobre a existência da dívida, o documento indica a possibilidade de a 

dívida existir e, para preservar a intimidade do profissional destinatário, a correspondência deveria estar em envelope 

lacrado ou, do contrário, ter sido entregue pessoalmente. Da forma como a intimação foi realizada, entregue 

abertamente em repartição do hospital, permitiu o acesso de inúmeras pessoas ao seu conteúdo, gerando uma 

publicidade indevidamente ampla e provocando prejuízo à honra do autor. 

IV - A conduta indevida do Conselho não residiu na intimação em si, mas na forma como ela se deu, dando publicidade 

sobre dados que deveriam permanecer apenas entre as partes. Esta situação causou desconforto e desprestígio social ao 

autor, conforme colhido dos depoimentos testemunhais. 

V - Para a fixação do valor devido o juiz deve sopesar diversos fatores, como a situação social, política e econômica dos 

envolvidos, as condições em que ocorreu a ofensa, o prejuízo moral, a intensidade do sofrimento ou humilhação, bem 
como o grau de dolo ou culpa. Considerando todos os fatores, não se mostra exorbitante o valor fixado em Primeira 

Instância (R$ 3.000,00). 

VI - Apelação improvida." 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027456-03.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.027456-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : RICARDO CHERUTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00274560320084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, CPC) - 

PRECLUSÃO CONSUMATIVA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JÁ INTERPOSTOS ANTERIORMENTE - 

AGRAVO IMPROVIDO. 
1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo Regimental oposto como Agravo 

previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. Vigora no ordenamento jurídico pátrio, o princípio da unirrecorribilidade recursal, segundo o qual cada decisão 

comporta apenas um único recurso. 

3. No caso em testilha a ora agravante opôs primeiramente embargos de declaração alegando ter o decisum incorrido em 

omissão, sob o fundamento de que não é qualquer atividade da ECT que pode ser qualificado como serviço de 

competência da União, tampouco abrangido pela imunidade tributária recíproca. Citou, como precedente, a ADPF nº 

46. Em data posterior interpôs agravo legal aduzindo, em suma, que diverge do entendimento da decisão monocrática, 

visto que há diversas decisões que questionam a natureza dos serviços prestados pela ECT, bem como até onde pode a 

empresa ser abrangida pela imunidade. Ademais, sustenta que, "ainda que se acolha a tese de imunidade para os 

serviços prestados em regime de monopólio, é necessário analisar as atividades desenvolvidas em dado imóvel antes de 

se lhe conceder a imunidade tributária". Ao final, requereu a reforma da decisão, sendo ambos recursos contra a mesma 

decisão de fls. 83/84. 

4. O agravo encontra-se manifestamente infundado, pois restou claro no decisum agravado que a exequente apresentava 

novamente insurgências quanto a matérias já decididas no recurso e, portanto, preclusas. 

5. Com a interposição dos embargos de declaração às fls. 88/90 operou-se a preclusão consumativa, pois a credora já 

exerceu a faculdade que tinha para recorrer. Precedente do STF: RE-AgR-ED nº 421960/RS, Rel. Min. Eros Grau, DJ 

17.08.2007, pág. 90. 
6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Nery Júnior que lhe dava provimento 

para afastar a preclusão consumativa. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017181-13.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.017181-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : FORCA 10 PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA e outro 

 
: LESTE MARINE IMP/ E EXP/ LTDA 
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ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1071/1077 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00171811320094036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. DEVIDO 

ENFRENTAMENTO DA QUESTÃO POSTA EM JULGAMENTO. REJEIÇÃO. 
1. Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão 

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, 

outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano. 

2. A tese adotada foi suficientemente esclarecida no acórdão embargado. Divergindo a embargante do entendimento 

explicitado na decisão combatida, deve propor o recurso adequado, não sendo os embargos de declaração a via correta 
para tal pleito. 

3. Recorde-se, ademais, que o juízo não está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais 

citados pelas partes, já que a análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para 

solucionar a lide, tornando prejudicial a apreciação dos demais. 

4. O acórdão está suficientemente fundamentado. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para 

caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser emendado. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007776-14.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.007776-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00077761420094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

PRUDENTE X UNIÃO. AFASTAMENTO DA RECONHECIDA NULIDADE POR AUSÊNCIA DE 

NOTIFICAÇÃO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 397 DO STJ. ART. 515 DO CPC: PARCIAL PROCEDÊNCIA 

DOS EMBARGOS - AFASTAMENTO DA COBRANÇA DO IPTU - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. 

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA DAS TAXAS DE COLETA DE LIXO E DE PREVENÇÃO E EXTINÇÃO DE 

INCÊNDIO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Considerando que a cobrança das taxas imobiliárias é feita juntamente com o IPTU, a jurisprudência do STJ é firme 

no sentido de que, em se tratando de IPTU, a remessa do carnê de pagamento ao contribuinte é suficiente para 

aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, sendo ônus do contribuinte a prova de que não se consolidou a 

constituição do crédito tributário. Destarte, a mera alegação da parte executada não tem o condão de afastar a presunção 

de liquidez e certeza de que goza o título executivo, não havendo, portanto, que se falar em nulidade ou irregularidade 
da constituição do crédito tributário por ausência de notificação do lançamento. Precedentes do STJ: 2ª Turma, AGA 

1117569, processo 200802423194, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 23/03/10, v.u., publicado no DJE de 

12/04/2010; 1ª Turma, RESP 965361, processo 200701519210, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05/05/2009, publicado no DJE de 

27/05/2009. E desta Turma: AC 1414917, processo 200761100120746, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 29/10/2009, 

publicado no DJE CJ1 de 17/11/2009, p. 453. Inteligência da Súmula nº 397 do STJ. 

3. Vencida a questão preliminar, passo a analisar as demais questões trazidas nos embargos (artigo 515, §§ 1º e 2º). 
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4. A execução fiscal objetiva a cobrança de IPTU, taxas de coleta de lixo e de prevenção contra incêndio. 

5. O fato gerador do tributo em cobrança refere-se ao espaço de tempo em que o imóvel ainda pertencia ao antigo 

proprietário, sendo inegável, portanto, que o fato gerador dos tributos em cobrança efetivamente realizou-se, dando 

nascimento à obrigação tributária, uma vez que não havia, à época, qualquer regra em relação ao antigo proprietário que 

obstasse a plena incidência da norma tributária, como se passaria acaso se tratasse de pessoa considerada imune pela 

Constituição Federal. 

6. A responsabilidade por sucessão (artigos 130 e 131, I, ambos do CTN) não se sobrepõe à condição pessoal da atual 

proprietária do bem, que é imune, na forma do artigo 150, VI, § 2º, da CF/88. 

7. O benefício constitucional alcança os fatos geradores anteriores à data de aquisição do imóvel pelo ente federal 

imune, deve ser afastada a cobrança de IPTU. Precedentes desta Corte: Quarta Turma, AC 1437218, processo 

200861170029621, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 19/11/09, v.u., publicado no DJF3 CJ1 de 09/03/2010, p. 407; 

Terceira Turma, AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 em 

07/04/09, página 485; Terceira Turma, AC 1288780, Processo 2007.61.20.001170-0, Relator Des. Fed. Márcio 

Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 136; Terceira Turma, ApelReex 1425182, Processo 2008.61.05.005236-6, Relator 

Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 15/09/09, página 149.  

8. Constitucionalidade e legitimidade da cobrança das taxas de coleta de lixo e de prevenção e extinção de incêndio. 

Entendimento do E. Supremo Tribunal Federal e desta E. Terceira Turma: 2ª Turma, RE-AgR 264800, Rel. Min. Eros 

Grau, j. 03/06/08, v.u.; 1ª Turma, RE-AgR 384063, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 26/05/09, v.u.; 1ª Turma, AI 677891 
AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, j. 17/03/2009, DJe- 16-04-2009; Terceira Turma, AC 1298666, 

processo 200561060111974, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 25/09/08, v.u, publicado no DJF3 de 07/10/2008.  

9. Sucumbência recíproca. 

10. Apelação provida.  

11. Embargos à execução fiscal parcialmente procedentes (art. 515 do CPC).  

12. Agravo legal a que se nega provimento.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035177-69.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.035177-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO 

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00351776920094036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - DESNECESSIDADE DE 

MANUTENÇÃO DE FARMACÊUTICO. ART. 15, LEI 5.991/73. 

1. A unidade básica de saúde municipal que possui setor de fornecimento de medicamentos industrializados - estes a 

serem ministrados aos pacientes sob prescrição médica - não está obrigada a ter assistência de profissional responsável 

inscrito no CRF. 

2. Embora o dispensário de medicamentos em unidades municipais de saúde não tenha sido expressamente incluído no 

rol do supracitado artigo 19 da Lei nº 5.991/73, é entendimento desta Turma que tais unidades estão incluídas no 

conceito de "posto de medicamentos ". 

3. Com relação ao Decreto nº 85.878/81, à Portaria 1.017/02, bem como outros dispositivos infralegais, não podem 

prevalecer, pois somente a lei em sentido formal pode impor às pessoas um dever de prestação ou abstenção. Assim, 

normas de caráter infralegal não têm o condão de criar obrigações, de modo a ensejar a revogação da norma inserida no 
artigo 15 da Lei n. 5.991/73. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 364/815 

4. Jurisprudência a respeito do tema: TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 2006.61.82.002907-8, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa, DJF3 em 18/05/09, página 515 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2005.03.99.053000-7, Rel. Desembargador 

Federal Nery Junior, DJU em 25/10/06, pág. 255 ; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 2000.61.12.008550-2, Rel. 

Desembargador Federal Carlos Muta, DJU em 03/03/06, pág. 232 ; TRF 3ª Região, 6ª Turma, Processo 

2001.03.99.010090-1, Rel. Desembargador Mairan Maia, DJU em 04/11/02. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004059-93.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.004059-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVICO EM 

SAUDE DE SAO JOSE DOS CAMPOS E REGIAO 

ADVOGADO : CARLOS JOSE GONÇALVES e outro 

APELADO : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

No. ORIG. : 00040599320104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

"MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM - ANUIDADE PROFISSIONAL - NATUREZA JURÍDICA TRIBUTÁRIA - PRINCÍPIO DA 

LEGALIDADE - IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO VALOR POR MEIO DE RESOLUÇÃO - 

RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE - IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENDER O 

EXERCÍCIO PROFISSIONAL EM VIRTUDE DE INADIMPLEMENTO. 
I - Os Conselhos Regionais de Enfermagem, criados pela Lei nº 5.905/73, podem cobrar anuidade de seus profissionais, 

cujo valor encontra limites na Lei nº 6.994/82, não revogada pela Lei nº 8.906/94. 

II - Estabelece o artigo 149 da Constituição Federal competir exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 
intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua 

atuação nas respectivas áreas. O artigo 150, I, por sua vez, veda às pessoas jurídicas de direito público interno exigir ou 

aumentar tributo sem lei que o estabeleça, o que configura uma garantia do contribuinte. 

III - Os conselhos de classe profissional têm natureza de autarquia, segundo já reconhecido pelo Supremo Tribunal 

Federal, de forma que são considerados pessoas jurídicas de direito público interno (art. 41, IV, Código Civil), razão 

pela qual devem atenção ao comando constitucional que veda a majoração do tributo sem lei antecedente, sendo 

manifestamente impossível, por conseguinte, a sua fixação por meio de ato normativo inferior. 

IV - O Maior Valor de Referência (MVR) foi extinto pelo artigo 3º, III, da Lei nº 8.177/91, ficando instituída, pela Lei 

8.383/91, a Unidade Fiscal de Referência - UFIR - como parâmetro para atualização monetária em cruzeiros para 

tributos federais, utilizando como divisor, no caso de anuidades, o valor de Cr$ 126,86 (artigo 3º, II), estabelecendo, 

assim, o valor máximo da anuidade dos conselhos em 35,72 UFIR's, até a extinção desta em 2000, quando a atualização 

passará a ser o IPCA. 

V - Precedentes. 

VI - O pedido de devolução das quantias indevidamente pagas encontra óbice na Súmula nº 271 do Supremo Tribunal 

Federal, mostrando-se inadequada a via eleita. 

VII - O artigo 15 da Lei nº 5.905/73 não confere aos conselhos regionais o direito de suspender o exercício profissional 

do inadimplente aos cofres da instituição. 
VIII - Apelação parcialmente provida." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 
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CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012631-38.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012631-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : FLEX-A-SEAL DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON GONCALVES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/195 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00126313820104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS- IMPORTAÇÃO E COFINS- IMPORTAÇÃO. LEI Nº 

10.865/2004. BASE DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 
1. Inicialmente, deve-se rechaçar qualquer argumentação de inconstitucionalidade formal da Lei nº 10.865/04. 

2. Estabelece o art. 246 da Constituição Federal que "é vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de 
artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada entre 1º de janeiro de 1995 

até a promulgação desta emenda, inclusive (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)."  O artigo 

transcrito, ao restringir a adoção de medidas provisórias, objetivou limitar a atuação do Chefe do Executivo. No entanto, 

tal proibição foi limitada no tempo pela própria Constituição, compreendendo-se entre o dia 01/01/95 e o dia 11/09/01. 

3. Tanto o PIS quanto a COFINS encontram seu fundamento de validade no art. 195, IV da CF, como uma das fontes 

destinadas ao financiamento da seguridade social, não necessitando que suas exigências se façam por lei complementar, 

a teor do art. 146 da CF, uma vez que o art. 34 do ADCT autoriza, nos §§ 3º e 4º, os entes políticos a editarem as leis 

necessárias à aplicação do sistema tributário, incluindo-se, aí, as contribuições sociais, como espécies tributárias que 

são. 

4. Outrossim, existindo previsão constitucional (art. 195, IV, CF) para a criação das contribuições, não há necessidade 

de lei complementar para sobre elas dispor, não havendo inconstitucionalidade no fato de terem sido disciplinadas por 

lei ordinária. 

5. A Lei nº 10.865/04 observou o princípio da anterioridade nonagesimal, conforme consta expressamente em seus 

artigos 45 e 46. 

6. A contribuição para o PIS e para a COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços, veiculada pela Lei nº 

10.865/04, teve seu fundamento no art. 149 da CF. 

7. Entende-se que a definição dada pela Lei nº 10.865/04 sobre o que deverá ser considerado como valor aduaneiro para 
fins de tributação deve ser aceita, pois não conflita com o texto constitucional, que outorgou à lei a tarefa de determinar 

a base de cálculo do tributo, ditando apenas as diretrizes a serem adotadas. 

8. A Lei nº 10.865/04, tendo sido editada com fundamento constitucional, ao incluir na base de cálculo do PIS - 

importação e da COFINS - importação, o valor do ICMS e das próprias contribuições, não violou os aspectos material e 

quantitativo traçados pela Constituição Federal. 

9. O valor aduaneiro não se desnaturou, considerando que a referida lei não definiu o seu conceito, limitando-se apenas 

a traçar a base de cálculo para a tributação no caso de importação, não havendo qualquer distorção na definição de valor 

aduaneiro. 

10. Não se vislumbra ofensa aos princípios da igualdade e da capacidade contributiva. Na verdade, o espírito da 

isonomia tributária impõe ao legislador infraconstitucional o dever de estabelecer tratamento diferenciado para 

contribuintes que se encontrem em situações distintas, como é a hipótese dos autos. 

11. Agravo Improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Nery Júnior que lhe dava parcial 
provimento para excluir o ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS importação. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000271-95.2011.4.03.6113/SP 
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2011.61.13.000271-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : DIEGO EURIPEDES PIPPER PIEDADE 

ADVOGADO : VITOR DANIEL GUELLERO e outro 

APELADO : UNIVERSIDADE DE FRANCA UNIFRAN 

ADVOGADO : RAQUEL ANDRUCIOLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00002719520114036113 2 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

"AGRAVO LEGAL - ENSINO SUPERIOR - RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA - DÍVIDA REFERENTE A 

CURSO ANTERIOR. 
I - O pagamento das mensalidades é condição "sine qua non" para a existência do ensino superior em instituições 

privadas, representando a contraprestação de uma relação contratual estabelecida voluntariamente entre as partes.  

II - A Lei 9.870/99, em seu artigo 5º, prevê o direito à renovação de matrículas fazendo expressa ressalva para o caso de 

inadimplência. Extrai-se da norma a conclusão de que, excetuada a hipótese de inadimplemento, todos os alunos já 

matriculados têm direito à renovação da matrícula.  

III - Caso em que a dívida que impede a renovação da matrícula se refere a outro curso, diferente do agora frequentado 

pelo impetrante, não se justificando a manutenção do ato coator.  
IV - Agravo improvido." 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 4942/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006108-39.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.006108-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : IVONE LOPES DE SANTANNA 

ADVOGADO : LUCIANA APARECIDA ALCANTARA DE SOUZA e outro 

APELANTE : MONICA SANTOS DO AMARAL 

 
: ANTONIO THAMER BUTROS 

ADVOGADO : MARIA ELIZABETH QUEIJO 

CODINOME : ANTONIO THAMER BUTROS 

CODINOME : ANTONIO THAMER BUTROS 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : SERGIO DE TORO DEODONO 

No. ORIG. : 00061083920034036105 9 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO. 
MATERIALIDADE. AUTORIA. DIFICULDADES FINANCEIRAS. IMPROCEDÊNCIA. DOLO 

ESPECÍFICO. PRESCINDIBILIDADE. VALOR DAS CONTRIBUIÇÕES. CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL. 

CONFISSÃO. ALEGAÇÃO DE EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE. INAPLICABILIDADE. 

CONDENAÇÃO ANTERIOR. CUMPRIMENTO OU EXTINÇÃO DA PENA HÁ MAIS DE CINCO ANOS 

(CP, ART. 64, I). MAUS ANTECEDENTES.  
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1. Autoria e materialidade comprovadas. 

2. Não foram fornecidos elementos robustos pelos recorrentes que pudessem ilidir a presunção de veracidade, 

legitimidade e legalidade de que gozam as Notificações Fiscais de Lançamento de Débito - NFLDs ns. 35.021.571-5 e 

35.021.572-3, validamente constituídas na esfera administrativa, em procedimento próprio concluído. 

3. A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura ipso 

facto causa supralegal de exclusão de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito de não-

repasse de contribuições previdenciárias. O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia alternativa ao 

não-repasse das contribuições. 

4. O delito de apropriação de contribuições previdenciárias não exige animus rem sibi habendi para sua caracterização. 

O fato sancionado penalmente consiste em deixar de recolher as contribuições, vale dizer, uma omissão ou inação, 

sendo delito omissivo próprio, que se configura pela abstenção de praticar a conduta exigível. Não exige, portanto, que 

o agente queira ficar com o dinheiro de que tem a posse para si mesmo, invertendo o ânimo da detenção do numerário. 

Configura-se o delito com a mera omissão no recolhimento. Precedentes do STF e do STJ. 

5. As conseqüências do delito, aí incluído o prejuízo causado à Previdência Social, consistem em circunstância judicial 

passível de exasperar a pena-base (CP, art. 59). 

6. Inaplicável a circunstância atenuante da confissão espontânea. Para caracterizar a atenuante genérica, a confissão 

deve ser ampla e sem reservas nem ressalvas. O acusado admitiu a prática do delito, no entanto, opôs a excludente de 

culpabilidade da inexigibilidade de conduta diversa, não tendo cabimento a atenuante (STJ, 6ª Turma, HC n. 79.381-SP, 
Rel. Min. Nilson Naves, j. 23.10.07, DJ 10.03.08, p. 1). 

7. A sentença condenatória com trânsito em julgado pode servir como mau antecedente na hipótese de restar destituída 

de eficácia para ensejar a reincidência em virtude de ter decorrido o prazo de cinco anos previsto no art. 64, I, do 

Código Penal. Precedentes (STF, 2ª Turma, Habeas Corpus n. 98803, Relatora Ministra Ellen Gracie, unânime, j. 

18.08.09 e STJ, 5ª Turma, Habeas Corpus n. 133858, Ministro Relator Félix Fischer, unânime, j. 19.08.09). 

8. Extinção ex officio da punibilidade do corréu Antônio Thamer Butros, no tocante à imputação do art. 299 do Código 

Penal, com fundamento nos arts. 109, V, 107, IV e 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal, e art. 61 do Código de 

Processo Penal. Provido parcialmente o recurso de apelação da corré Ivone Lopes de Sant'Anna. Desprovidos os 

recursos de apelação dos corréus Mônica Santos do Amaral e Antônio Thamer Butros. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ex officio, extinguir a punibilidade do corréu Antônio Thamer Butros, 

no tocante à imputação do art. 299 do Código Penal, com fundamento nos arts. 109, V, 107, IV e 110, §§ 1º e 2º, todos 

do Código Penal, e art. 61 do Código de Processo Penal, dar parcial provimento ao recurso de apelação da corré Ivone 

Lopes de Sant'Anna e negar provimento aos recursos de apelação dos corréus Mônica Santos do Amaral e Antônio 

Thamer Butros, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002419-48.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.002419-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BENEDITO SILVA 

ADVOGADO : JOSÉ MARIA BARBOSA e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : ZILDA PARRA SILVA 

No. ORIG. : 00024194820084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. SONEGAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO. DIFICULDADES FINANCEIRAS. DOLO 

ESPECÍFICO. CONTINUIDADE DELITIVA.  
1. Autoria e materialidade comprovadas. 

2. Apela a defesa, pugnando pela fixação das penas-base dos dois delitos no mínimo legal. Nesse aspecto, não conheço 

do recurso, por falta de interesse, tendo em vista que a sentença proferida no juízo a quo já fixou as penas-base no 

respectivo mínimo legal de 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. 

3. A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura ipso 

facto causa supralegal de exclusão de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito de não-

repasse de contribuições previdenciárias. O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia alternativa ao 

não-repasse das contribuições. 
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4. O delito de apropriação de contribuições previdenciárias não exige animus rem sibi habendi para sua caracterização. 

O fato sancionado penalmente consiste em deixar de recolher as contribuições, vale dizer, uma omissão ou inação, 

sendo delito omissivo próprio, que se configura pela abstenção de praticar a conduta exigível. Não exige, portanto, que 

o agente queira ficar com o dinheiro de que tem a posse para si mesmo, invertendo o ânimo da detenção do numerário. 

Configura-se o delito com a mera omissão no recolhimento. Precedentes do STF e do STJ. 

5. O elemento subjetivo do art. 337-A do Código Penal, embora crime material, dependendo para a sua consumação, da 

efetiva ocorrência do resultado, não necessita, para sua caracterização, da presença de dolo específico, ou seja, o dolo 

exigível, é, também o dolo genérico, como ocorre com o delito de apropriação indébita previdenciária prevista no art. 

168-A do mesmo diploma legal. O tipo não exige nenhum fim especial, bastando a conduta consistente em "suprimir ou 

reduzir". Portanto, assim como no delito previsto no art. 168-A, não é necessário o animus rem sibi habendi para sua 

caracterização. Precedentes do STF e do TRF da 4ª Região. 

6. Não obstante a prescrição da pretensão punitiva do delito de apropriação indébita previdenciária quanto aos fatos 

anteriores a 09.09.04, remanesce a punibilidade de extenso período de atividade delitiva (de setembro de 2004 a janeiro 

de 2006, descontados os intervalos) e, por consequência, o acréscimo pela continuidade delitiva não merece reparo. 

7. Apelo conhecido em parte e, nesta, provido parcialmente.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de apelação interposto pelo réu 
Benedito Silva e dar parcial provimento a ele, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000979-48.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.000979-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANDRE LADEIRA GUYOT 

ADVOGADO : PAULO DANILO TROMBONE e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : PAULO GALLO 

No. ORIG. : 00009794820064036105 9 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO. 

RECONHECIMENTO PARCIAL. MATERIALIDADE. AUTORIA. DOLO ESPECÍFICO. 

PRESCINDIBILIDADE. DIFICULDADES FINANCEIRAS. IMPROCEDÊNCIA. CONFISSÃO. ALEGAÇÃO 

DE EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE. INAPLICABILIDADE. PENA RESTRITIVA DE DIREITOS. 

PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA MANTIDA. 
1. Autoria e materialidade comprovadas. 

2. A pena-base do réu fixada na sentença consiste em 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, desconsiderado o 

acréscimo pela continuidade delitiva (fls. 271 e 272). Ausente a interposição de apelo pelo Ministério Público Federal 

(fl. 280 v.), essa é a pena a ser considerada para fins de prescrição, cujo prazo é de 4 (quatro) anos, a teor do inciso V do 

art. 109 do Código Penal. Entre a omissão correspondente à competência de setembro de 2004 (02.10.04, fl. 60v.) e a 

data do recebimento da denúncia (01.10.08, fl. 61) decorreu período de 3 (três) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e 
nove) dias. Com relação às omissões anteriores, transcorreu período de tempo superior a 4 (quatro) anos. Procedendo-se 

à análise da prescrição, com base na pena in concreto, conclui-se que está prescrita a pretensão punitiva do Estado no 

tocante às competências anteriores a setembro de 2004. 

3. O delito de apropriação de contribuições previdenciárias não exige animus rem sibi habendi para sua caracterização. 

O fato sancionado penalmente consiste em deixar de recolher as contribuições, vale dizer, uma omissão ou inação, 

sendo delito omissivo próprio, que se configura pela abstenção de praticar a conduta exigível. Não exige, portanto, que 

o agente queira ficar com o dinheiro de que tem a posse para si mesmo, invertendo o ânimo da detenção do numerário. 

Configura-se o delito com a mera omissão no recolhimento. Precedentes do STF e do STJ. 

4. A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura ipso 

facto causa supralegal de exclusão de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito de não-

repasse de contribuições previdenciárias. O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia alternativa ao 

não-repasse das contribuições. 

5. O afastamento da atenuante genérica da confissão, prevista no art. 65, III, d, do Código Penal é medida que se impõe. 

Para caracterizar a atenuante genérica, a confissão deve ser ampla e sem reservas nem ressalvas. Na hipótese de o 
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acusado admitir que praticou o delito, mas opôs excludentes de culpabilidade, não tem cabimento a atenuante (STJ, 6ª 

Turma, HC n. 79.381-SP, Rel. Min. Nilson Naves, j. 23.10.07, DJ 10.03.08, p. 1). 

6. Parcial provimento ao apelo da defesa. Prescrita a pretensão punitiva em relação aos fatos anteriores a 02.10.04. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação da defesa, conforme 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013851-41.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.013851-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : HA YONG UM 

 
: ALEXANDER UM 

ADVOGADO : ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO e outro 

APELANTE : EUN YONG UM 

ADVOGADO : CELSO VIEIRA TICIANELLI e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : EDSON JOSE DA SILVA 

 
: MARCOS ANTONIO OSTI 

No. ORIG. : 00138514120054036102 4P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. PRELIMINAR. SUSPENSÃO DO PROCESSO (LEI N. 9.099/95, ART. 89). 

DESCAMINHO. FALSIDADE IDEOLÓGICA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 

CONSUMAÇÃO. DOSIMETRIA. PRELIMINAR REJEITADA E APELAÇÕES DESPROVIDAS. 

1. A circunstância de o réu responder a outro processo por crime contra a ordem tributária obsta a concessão do 

benefício, conforme expressa a vedação do art. 89 da Lei n. 9.099/95. 

2. Materialidade do crime de descaminho comprovada pelos mandados de busca e apreensão e do crime de falsidade 

ideológica pela alteração do contrato social da empresa. 

3. Autoria dos crimes provada pelas declarações das partes e pela prova testemunhal e documental. 
4. A exigência de prévio lançamento do tributo é condição para a configuração do crime contra a ordem tributária e não 

do delito de descaminho, que se consuma com a entrada da mercadoria no território nacional sem o pagamento dos 

tributos devidos. 

5. As penas-base foram devidamente fundamentadas e devem ser mantidas as penas de multa e de prestação pecuniária, 

em face da razoável situação econômica dos réus. 

6. Preliminar rejeitada e apelações desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento às apelações, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0015194-87.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.015194-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LUIS CARLOS FERREIRA GOMES reu preso 

ADVOGADO : IVNA RACHEL MENDES SILVA SANTOS (Int.Pessoal) 
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: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00151948720104036105 9 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PENA-BASE. CONFISSÃO. REDUÇÃO 

ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA. ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/06. 

CAUSA DE AUMENTO DE PENA. ART. 40, I, DA LEI N. 11.343/06. REGIME INICIAL FECHADO. 

TRANSFERÊNCIA DO CUMPRIMENTO DA PENA PARA PORTUGAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS.  
1. Autoria e materialidade comprovadas. 

2. Reduzo a pena-base para 1/6 (um sexto) acima do mínimo legal em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 

(quinhentos e oitenta e três) dias-multa. Considero a natureza do entorpecente (cocaína) e sua quantidade (965g), com 

fundamento no art. 42 da Lei n. 11.343/06. 

3. Reconhecida na sentença a confissão, reduzo a pena ao mínimo legal de 5 (cinco) anos e 500 (quinhentos) dias-multa, 

não sendo viável sua redução abaixo do mínimo legal, em virtude da Súmula n. 231 do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Considerada a quantidade de entorpecente, reputo adequada a redução pela causa de diminuição arbitrada na 

sentença, de modo que a pena fica reduzida em 1/6 (um sexto) para 4 (quatro) anos e 2 (dois) meses de reclusão e 416 

(quatrocentos e dezesseis) dias-multa. 

5. Assiste razão à defesa quanto ao acréscimo pela transnacionalidade, o qual deve ser reduzido para 1/6 (um sexto), 
tornando definitiva a pena em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 485 (quatrocentos e oitenta e 

cinco) dias-multa. 

6. É possível fixar o regime inicial fechado no delito de tráfico internacional de entorpecentes, ainda que a pena seja 

inferior a quatro anos, desde que haja circunstâncias judiciais desfavoráveis ou fatos concretos a justificar a decisão 

(STF, HC n. 103159, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 17.08.10). 

7. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da vedação à conversão das penas privativas de 

liberdade em restritivas de direitos contida no § 4º do art. 33 e no art. 44 da Lei n. 11.343/06 (STF, Pleno, HC n. 97256, 

Rel. Min. Ayres Britto, j.01.09.10), de modo que, nos delitos de tráfico transnacional de entorpecentes cumpre resolver 

sobre a substituição à luz do disposto no art. 44 do Código Penal. 

8. No tocante ao pedido de cumprimento de pena em Portugal, evidencia-se inaplicável o tratado celebrado entre Brasil 

e Portugal sobre a transferência de pessoas condenadas, promulgado por intermédio do Decreto n. 5.767/06, pelas 

razões manifestadas pelo Parquet Federal. 

9. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial à apelação, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002064-83.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.002064-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SIDNEI APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

APELADO : Justica Publica 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: OSMAR JOAQUIM MOTA 

No. ORIG. : 00020648320084036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO. 

MATERIALIDADE. AUTORIA. DOLO ESPECÍFICO. PRESCINDIBILIDADE. DIFICULDADES 

FINANCEIRAS. IMPROCEDÊNCIA. CRIME CONTINUADO. MAJORAÇÃO DA PENA-BASE MANTIDA. 
1. Autoria e materialidade comprovadas. 

2. Não foram fornecidos elementos robustos pelos recorrentes que pudessem ilidir a presunção de veracidade, 

legitimidade e legalidade de que goza a Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD n. 35.753.724-6, 

validamente constituída na esfera administrativa, em procedimento próprio concluído. 
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3. O delito de apropriação de contribuições previdenciárias não exige animus rem sibi habendi para sua caracterização. 

O fato sancionado penalmente consiste em deixar de recolher as contribuições, vale dizer, uma omissão ou inação, 

sendo delito omissivo próprio, que se configura pela abstenção de praticar a conduta exigível. Não exige, portanto, que 

o agente queira ficar com o dinheiro de que tem a posse para si mesmo, invertendo o ânimo da detenção do numerário. 

Configura-se o delito com a mera omissão no recolhimento. Precedentes do STF e do STJ. 

4. A mera existência de dificuldades financeiras, as quais, por vezes, perpassam todo o corpo social, não configura ipso 

facto causa supralegal de exclusão de culpabilidade por inexigibilidade de conduta diversa quanto ao delito de não-

repasse de contribuições previdenciárias. O acusado tem o ônus de provar que, concretamente, não havia alternativa ao 

não-repasse das contribuições. 

5. Extinção, ex officio, da punibilidade do réu pela prática do delito de apropriação indébita previdenciária, mediante o 

reconhecimento da prescrição dos fatos anteriores a 27.03.00, com fundamento nos arts. 109, IV, 107, IV, 110, §§ 1º e 

2º, todos do Código Penal e art. 61 do Código de Processo Penal. Desprovido o apelo do réu. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir, ex officio, a punibilidade do réu pela prática do delito de 

apropriação indébita previdenciária, mediante o reconhecimento da prescrição dos fatos anteriores a 27.03.00, com 

fundamento nos arts. 109, IV, 107, IV, 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal e art. 61 do Código de Processo Penal e 
negar provimento ao seu apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003056-46.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.003056-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

 
: EDDY PEREZ MERCADO reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00030564620104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. CONFISSÃO. FUNDAMENTO DA 

CONDENAÇÃO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA. ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/06. CAUSA DE 

AUMENTO PENA. ART. 40, I E III DA LEI N. 11.343/06. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE 

LIBERDADE POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE.  
1. Autoria e materialidade comprovadas. 

2. Não prospera o pleito da defesa para que o réu responda ao processo em liberdade, porquanto esteve preso durante 

todo o processo, tendo salientado o Juiz a quo a imposição da sua permanência em prisão por ocasião do julgamento de 

eventual recurso interposto (fl. 240 v.). 

3. Pelo que se infere dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, a atenuante da confissão (CP, art. 65, III, d) incide 

sempre que fundamentar a condenação do acusado, pouco relevando se extrajudicial ou parcial, mitigando-se ademais a 

sua espontaneidade. 

4. Considerada a primariedade e os bons antecedentes do réu, bem como a quantidade de entorpecente, reduzo a pena 
em 1/6 (um sexto) para 5 (cinco) anos de reclusão, pela causa de diminuição do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06, 

provido o apelo Ministério Público Federal nesse ponto. 

5. Reconhecida a causa de aumento da transnacionalidade, revela-se adequada a fração de acréscimo aplicada pelo Juiz 

a quo, que mantenho, para elevar a pena em 1/6 (um sexto) para 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão. 

6. A causa de aumento incidente quando a infração tiver sido cometida em transportes públicos (Lei n. 11.343/06, art. 

40, III), somente tem cabimento se a conduta do agente for voltada a realizar o núcleo do tipo penal no próprio meio de 

transporte. A isolada circunstância de ele ter se servido de transportes públicos é insuficiente para a configuração da 

causa de aumento (ACr n. 2007.60.05.000020-7, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 13.10.08). 

7. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da vedação à conversão das penas privativas de 

liberdade em restritivas de direitos contida no § 4º do art. 33 e no art. 44 da Lei n. 11.343/06 (STF, Pleno, HC n. 97256, 

Rel. Min. Ayres Britto, j. 01.09.10), de modo que, nos delitos de tráfico transnacional de entorpecentes cumpre resolver 

sobre a substituição à luz do disposto no art. 44 do Código Penal. 

8. Apelo do Ministério Público Federal parcialmente provido. Apelo da defesa desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial ao apelo do Ministério Público Federal e negar 

provimento ao apelo da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004297-46.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.004297-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : QUIRINO MENDES RODRIGUES 

 
: MANOEL PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIA LEMOS RONCADOR e outro 

No. ORIG. : 00042974620054036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PENAL. SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO. FALTA DE AUTORIZAÇÃO, PERMISSÃO OU CONCESSÃO. 

TIPICIDADE. LEI N. 9.472/97, ART. 183. DESCLASSIFICAÇÃO RECHAÇADA. RADIODIFUSÃO. ART. 

183 DA LEI N. 9.472/97. PENA PECUNIÁRIA NO VALOR DE R$ 10.000,00. INCONSTITUCIONALIDADE. 

CÓDIGO PENAL. APLICABILIDADE. DADO PROVIMENTO AO RECURSO MINISTERIAL.  
1. Os serviços de telecomunicações caracterizam-se pela comunicação à distância, compreendendo os serviços de 

radiodifusão, que se resolve na comunicação à distância por intermédio de ondas eletromagnéticas. O exercício de 

serviços de radiodifusão configura tipo penal, seja o art. 70 da Lei n. 4.117, de 27.08.62, seja o art. 183 da Lei n. 9.472, 

de 16.07.97, a qual revogou a legislação anterior por força do seu art. 215, I. 

2. A Emenda Constitucional n. 8, de 15.08.95, deu nova redação ao art. 21 da Constituição da República, de modo que 

os serviços de telecomunicações encontram-se regulados no seu inciso XI, ao passo que os serviços de radiodifusão no 

seu inciso XII, a. A alteração da norma constitucional, porém, tende a possibilitar a exploração daqueles serviços por 
particulares, sem contudo alterar a natureza mesma desses serviços, de maneira que os serviços de radiodifusão, na 

esteira da hermenêutica anterior, continuam compreendidos pelos serviços de telecomunicações. 

3. A necessidade de autorização, permissão ou concessão para os serviços de radiodifusão é imposta pela própria 

Constituição da República (CR, art. 21, XII, a), inclusive para as rádios comunitárias (CR, art. 223). A Lei n. 9.612, de 

19.02.98, art. 6º, igualmente exige autorização estatal para a exploração dos serviços de radiodifusão comunitária. Os 

requisitos legais não são abusivos, razão pela qual a norma não conflita com o Pacto de San José da Costa Rica, 

promulgado pelo Decreto n. 678, de 06.11.92, em especial seu art. 13, n. 1 a 3. 

4. A Constituição da República garante a liberdade de expressão (CR, art. 5º, IX) e de manifestação do pensamento 

(CR, art. 220), assegurando também o exercício de direitos culturais. Mas não é incompatível com tais garantias a 

exigibilidade de autorização estatal para os serviços de radiodifusão, pois esta é estabelecida pela própria Constituição 

da República, em cujos termos devem ser desfrutadas as faculdades por ela asseguradas. 

5. O Órgão Especial do TRF da 3ª Região declarou a inconstitucionalidade da expressão " R$ 10.000,00" contida no 

preceito secundário do art. 183 da Lei n. 9.472/97, por entender violado o princípio da individualização da pena, 

previsto no art. 5º, XLVI, da Constituição da República (TRF da 3ª Região, Arguição de Inconstitucionalidade Criminal 

n. 2000.61.13.005455-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.06.11). 

6. Dosimetria. Afastamento do benefício da participação de menor importância ao corréu Quirino. Cassação do decreto 

de prescrição. Afastada a causa de diminuição de 1/3 (um terço) levada a efeito, torno a pena definitiva em 2 (dois) anos 
de detenção, em regime inicial aberto. Substituição da pena. Presentes os requisitos do art. 44 do Código Penal, 

substituo a pena privativa de liberdade por 2 (duas) restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária de uma 

cesta básica mensal a entidade pública ou privada com destinação social a ser definida pelo Juízo das Execuções (CP, 

art. 43, I, c. c. o art. 45, §§ 1º e 2º; cfr. DELMANTO, Celso, Código Penal comentado, 6ª ed., Rio de Janeiro, Renovar, 

2002, p. 92) e prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas (CP, art. 43, IV, c. c. o art. 46), ambas pelo 

mesmo tempo da pena privativa de liberdade. 

7. Afastada pena pecuniária de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Fixo a pena de multa do réu Quirino, no mínimo legal, em 

proporcionalidade à pena privativa de liberdade fixada, em 10 (dez) dias-multa, cada qual no valor de 1/30 (um 

trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, corrigida monetariamente, quando do pagamento. De ofício 

concedo os mesmos efeitos ao réu Manoel Pedro da Silva. 

8. Dado provimento ao recurso ministerial. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso ministerial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005054-83.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.005054-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SHIRLEY SOLIZ MORALES reu preso 

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00050548320094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES E USO DE 

DOCUMENTO FALSO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. ESTADO DE NECESSIDADE. 

INADMISSIBILIDADE. DOSIMETRIA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO. LEI N. 11.343/06, ART. 33, § 4º. 

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. REGIME 

INICIAL FECHADO. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
1. Autoria e materialidade comprovadas pela prova documental, pericial e testemunhal colhida durante a instrução. 

2. Alguns precedentes do Supremo Tribunal Federal admitem que a natureza e a quantidade de entorpecente sirvam 

para graduar a causa de diminuição do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06 (STF, HC n. 106.762, Rel. Min. Cármen 

Lúcia, j. 21.06.11; HC n. 104.195, Rel. Min. Luiz Fux, j. 26.04.11), reconhecendo ademais plena liberdade ou 

discricionariedade judicial (STF, HC n. 94.440, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 03.05.11; RHC n. 106.719, Rel. Min. 

Ricardo Lewandowski, j. 01.03.11). Não obstante, há precedentes também no sentido de que considerar essas 
circunstâncias do delito seria proibido bis in idem (STF, HC n. 108.264, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 21.06.11; HC n. 

106.313, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 15.03.11). Assim, embora repute admissível apreciar tais circunstâncias com certa 

dose de discricionariedade (trata-se de disposição específica), convém que além delas sejam consideradas outras 

peculiaridades do caso concreto, à vista das provas dos autos, para resolver sobre a aplicabilidade e a gradação dessa 

causa de diminuição. 

3. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da vedação à conversão das penas privativas de 

liberdade em restritivas de direitos contida no § 4º do art. 33 e no art. 44 da Lei n. 11.343/06 (STF, Pleno, HC n. 97256, 

Rel. Min. Ayres Britto, j. 01.09.10), de modo que, nos delitos de tráfico transnacional de entorpecentes cumpre resolver 

sobre a substituição à luz do disposto no art. 44 do Código Penal. 

4. O direito de apelar em liberdade para os delitos da Lei n. 11.343/06 é excepcional, desafiando fundamentação 

própria, não havendo ilegalidade em manter a prisão do réu que nessa condição respondeu a ação penal (STF, HC n. 

92612, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 11.03.08; HC n. 101817, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 24.08.10; HC n. 98428, 

Rel. Min. Eros Grau, j. 18.08.09). 

5. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007367-95.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.007367-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOANIS RODRIGUES GOMES 
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ADVOGADO : SONIA MARA MOREIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : LUIZ CARLOS PEREIRA DE CARVALHO 

 
: RITA DE SOUZA PRATES DOURADO 

 
: SUELI SOUZA FOGACA GOMES 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: SEBASTIAO JOSE DA SILVA falecido 

No. ORIG. : 00073679520054036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO. ART. 171, § 3º, DO CÓDIGO PENAL. PRESCRIÇÃO 

RETROATIVA. DECRETADA EXTINTA A PUNIBILIDADE DO RÉU, CONSIDERADA PENA APLICADA 

NA SENTENÇA. 
1. A pena fixada na sentença é de 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Sem recurso da 

acusação, essa é a pena a ser considerada para fins de prescrição, cujo prazo é de 4 (quatro) anos, a teor do inciso V do 

art. 109 do Código Penal. Entre a data em que cessaram os recebimentos do benefício previdenciário indevido 

(12.05.00, fls. 3 e 101) e a data do recebimento da denúncia (18.08.06, fl. 188) passaram-se 6 (seis) anos, 3 (três) meses 

e 6 (seis) dias. Portanto, transcorridos mais de 4 (quatro) anos entre a data dos fatos e a do recebimento da denúncia, 

está prescrita a pretensão punitiva do Estado, tendo em vista a pena cominada na hipótese dos autos (art. 107, IV, c. c. o 

art. 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal, na redação anterior à alteração trazida pela Lei n. 12.234, de 05.05.10), 

restando prejudicado, pois, o exame do mérito recursal. 

2. Acolhido o parecer ministerial. Decretada, ex officio, a extinção da punibilidade do réu. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher o parecer ministerial, decretar, ex officio, a extinção da 
punibilidade do réu e julgar prejudicada sua apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009640-85.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.009640-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : LUIZ EDUARDO PAES LEME JUNIOR 

ADVOGADO : DANILO ROBERTO DA SILVA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00096408520074036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PENAL. ART. 312, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. MATERIALIDADE. 

AUTORIA. DOSIMETRIA E SUBSTITUIÇÃO POR PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS MANTIDAS. 

RECURSOS DESPROVIDOS.  
1. A materialidade restou devidamente comprovada pelos documentos que evidenciam a contrafação falaciosa de 

empréstimo "consignação Caixa", em nome de Luciano Vasconcelos de Lima, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), 

em 22.05.06, efetuado pelo gerente Luiz Eduardo Paes Leme Junior (fls. 40 /48), pelos demonstrativos de pagamento 

que demonstram que o beneficiário do contrato de empréstimo consignado era Luciano Vasconcelos de Lima (fl. 

18/19), pela ficha de cadastro na qual consta, como fonte pagadora do respectivo beneficiário, "Gov. Est. São Paulo", 

sendo consignado, ainda, sua remuneração líquida, como sendo de R$ 1.609,70 (fls. 41/42), pelo recibo do TED, 

documento que comprova a transferência dos recursos do empréstimo (fls. 282/283) e pelo relatório complementar 

realizado pela Caixa Econômica Federal (fl. 537). 
2. A autoria restou devidamente comprovada pela prova documental, pelas declarações do réu e pela prova testemunhal. 

3. Dosimetria, regime e substituição de pena mantidos. 

4. Apelações desprovidas.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos de apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000253-73.2008.4.03.6115/SP 

  
2008.61.15.000253-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ARNALDO RAIMUNDO DE SOUZA 

ADVOGADO : LILLIA MARIA FORMIGONI e outro 

No. ORIG. : 00002537320084036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO. PENA IN 

ABSTRACTO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

REFORMA DA SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. 
1. Não está prescrita a pretensão punitiva estatal, com base na pena in abstracto. 

2. Autoria e materialidade comprovadas. 

3. Merece reforma a sentença de primeiro grau. Constou do interrogatório judicial (fl. 103 e mídia à fl. 104) que o 
acusado, ao tempo da última perícia do Instituto Nacional da Seguridade Social, em setembro de 2007, já se sentia bem 

e já trabalhava há 3 (três) ou 4 (quatro) meses com carteira assinada, muito embora estivesse ciente da proibição ao 

exercício de atividade laborativa, enquanto beneficiário de auxílio-doença. 

4. O princípio da insignificância é reservado para situações particulares nas quais não há relevante ofensa ao bem 

jurídico tutelado pela norma penal. Na hipótese porém do estelionato cometido em detrimento de entidade de direito 

público ou de instituto de economia popular, assistência social ou beneficência, deve ser ponderado o interesse público 

subjacente ao objeto material da ação delitiva. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e a deste Tribunal 

desaconselham a prodigalização da aplicação desse princípio quanto ao delito do art. 171, § 3º, do Código Penal (STJ, 

AGREsp n. 939850, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 16.11.10; REsp n. 776216, Rel. Min. Nilson Naves, j. 06.05.10; REsp n. 

795803, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 19.03.09; HC n. 86957, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 07.08.08; TRF da 3ª 

Região, ACr n. 200361190014704, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 28.09.10; ACr n. 200003990625434, Rel. 

Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 16.11.09). 

5. Apelo do Ministério Público Federal provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo do Ministério Público Federal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011367-60.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.011367-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CHUKWUDI JOSEPH CHILOBE reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00113676020094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. DIREITO DE APELAR EM 

LIBERDADE. CONFISSÃO. REDUÇÃO ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE 

PENA. ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/06. REGIME INICIAL FECHADO. 
1. Autoria e materialidade comprovadas. 
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2. O direito de apelar em liberdade para os delitos da Lei n. 11.343/06 é excepcional, desafiando fundamentação 

própria, não havendo ilegalidade em manter a prisão do réu que nessa condição respondeu a ação penal (STF, HC n. 

92612, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 11.03.08; HC n. 101817, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 24.08.10; HC n. 98428, 

Rel. Min. Eros Grau, j. 18.08.09). 

3. A Súmula n. 231 do Superior Tribunal de Justiça estabelece que a incidência de circunstância atenuante não pode 

conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal, o que se aplica à confissão (CP, art. 65, III, d). 

4. Não obstante o réu seja primário e de bons antecedentes, a circunstância de que ele se apresenta mediante mais de um 

nome, a saber, Chuckwudi Joseph Chilobe (fls. 157/158, 170, 173, 178/179, 189/194, 196/199, 201 e 218) e Ablejoe 

Chuckwudi Chilobe (fls. 220, 225, 250, 252, 256/257 e 286/286v.), demonstrada no Laudo de Perícia Papiloscópica n. 

1915/2009 - NID/SETEC/SR/DPF/SP (fl. 169), indica ser indivíduo propenso a atividade criminosa, o que impede a 

aplicação da causa de diminuição do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06. 

5. É possível fixar o regime inicial fechado no delito de tráfico internacional de entorpecentes, ainda que a pena seja 

inferior a quatro anos, desde que haja circunstâncias judiciais desfavoráveis ou fatos concretos a justificar a decisão 

(STF, HC n. 103159, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 17.08.10). 

6. Desprovido o apelo da defesa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação de Chuckwudi Joseph 

Chilobe, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000834-55.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.000834-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SEBASTIAO ROGERIO DE SOUZA NILO 

ADVOGADO : JUNDIVAL ADALBERTO P SILVEIRA e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00008345520074036105 1 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONCLUSÃO. DECRETADA EXTINTA A PUNIBILIDADE DO RÉU. 
1. Não se pode equiparar o crime de apropriação indébita previdenciária ao crime de sonegação fiscal, o qual, de acordo 

com entendimento recentemente proclamado pelo STF, tem natureza material (STF, HC n. 81.611, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, maioria, j. 10.12.03), pois não se trata de punir simplesmente a falta de pagamento de um tributo mas a 

conduta do empregador que realiza desconto em folha salarial, consciente de sua regularidade, mas sem repasse 

posterior ao INSS. Salvo em situações excepcionais, mediante prova trazida pela defesa no sentido de que a questão 
suscitada no recurso administrativo pendente efetivamente possa elidir a conduta perpetrada pelos acusados, a 

existência de recurso administrativo pendente é incapaz de afetar a persecução penal do delito em questão. (TRF da 3ª 

Região, HC n. 33.860-SP, Rel Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j 11.11.08; TRF da 3ª Região, HC n. 29.477-SP, Rel. 

Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 19.05.08; TRF da 3ª Região, HC 25.340-SP, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, 

unânime, j. 28.11.06). 

2. A pena fixada na sentença é de 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Desconsiderado o aumento decorrente 

da continuidade delitiva (fl. 166) e sem recurso da acusação, essa é a pena a ser considerada para fins de prescrição, 

cujo prazo é de 4 (quatro) anos, a teor do inciso V do art. 109 do Código Penal. Entre a data do último fato (02.12.2002, 

fl. 89v.), e a do recebimento da denúncia (06.02.09, fl. 91) passaram-se 6 (seis) anos, 2 (dois) meses e 4 (quatro) dias. 

Com relação a todos os fatos anteriores à competência de novembro de 2002, transcorreu período de tempo maior. 

Portanto, transcorridos mais de 4 (quatro) anos entre a data de todas as práticas delitivas e a do recebimento da 

denúncia, está prescrita a pretensão punitiva do Estado, tendo em vista a pena cominada na hipótese dos autos (art. 107, 

IV, c. c. o art. 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal, na redação anterior à alteração trazida pela Lei n. 12.234, de 

05.05.10, contemporânea aos fatos), restando prejudicado, pois, o exame do mérito recursal. 

3. Decretada, ex officio, a extinção da punibilidade do réu. Acolhido, nessa parte, o parecer ministerial. Apelação 

prejudicada. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, ex officio, extinguir a punibilidade de Sebastião Rogério de Souza 
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Nilo pela prática do delito previsto no art. 168-A, §1º, I, c. c. o art. 71, ambos do Código Penal, mediante o 

reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do Estado, na modalidade retroativa, com base na pena aplicada em 

concreto na sentença, entre a data de todos os fatos e o recebimento da denúncia, com fundamento nos arts. 109, V, 107, 

IV c.c. o art. 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal, e art. 61 do Código de Processo Penal, acolhido, nessa parte, o 

parecer ministerial e julgar prejudicado o recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13168/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004343-92.1996.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.017389-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ARNO S/A 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DO N GONCALVES NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.04343-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de ação ordinária proposta por ARNO S.A, contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), 

objetivando a repetição dos valores indevidamente recolhidos a título de Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, 

incidente sobre a transmissão de ativo financeiro (ouro), consoante o disposto na Lei n. 8.033/90, acrescidos de juros 

compensatórios de 6% (seis por cento) ao ano, correção monetária e juros de mora, além das custas processuais e 

honorários advocatícios (fls. 02/26). 

Na sentença, submetida ao reexame necessário, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para determinar o 

ressarcimento dos valores que a Autora desembolsou a título de IOF, sobre a transmissão de ativo financeiro (ouro), 

bem como condenou a União Federal a pagar os encargos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, correção 

monetária a ser calculada conforme o Provimento n. 24, da E. Corregedoria Geral do Colendo Tribunal Regional da 3º 

Região, inclusive o reembolso das despesas e custas processuais e fixou os honorários advocatícios no importe de 10% 

(dez por cento) sobre o valor final da condenação (fls. 82/85). 

A Ré opôs embargos de declaração (fls. 87/88), os quais foram acolhidos, para determinar que a correção monetária, a 

partir do desembolso, seja de acordo com o Provimento n. 24, da E. Corregedoria Geral do Colendo Tribunal Regional 

Federal da 3º Região, que se aplica à espécie (fl. 90). 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, aduzindo, preliminarmente, a ocorrência da prescrição 

e decadência, porquanto o prazo para tal restituição seria quinquenal, a partir da data da extinção do crédito tributário. 
Por outro lado, pugna pela aplicação da correção monetária de acordo com os índices oficiais e, por fim, requer a 

diminuição da condenação no tocante aos honorários advocatícios (fls. 93/104). 

A parte Autora, em seu recurso adesivo, postula pela reforma parcial da sentença, a fim de que seja determinado o 

pagamento dos juros desde a data do indevido pagamento, sendo fixado como base de cálculo a taxa SELIC (fls. 

107/114). 

Com contrarrazões (fls. 117/127), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, no tocante à prescrição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou auto-lançamento, 

como na hipótese sob exame, impende acompanhar o entendimento fixado pelo Superior Tribunal de Justiça, na 

apreciação das alterações introduzidas pela Lei Complementar n. 118/05. 
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A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento da Argüição de Inconstitucionalidade nos EREsp n. 

644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/05, que 

estabelece a aplicação retroativa de seu art. 3º, com redução do prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, nos termos da ementa a seguir transcrita: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 

118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 
1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador. 

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 
define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal. 

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. 

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida." 

(AI nos EREsp nº 644.736/PE, Corte Especial, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 27.08.2007, p. 170 - destaques 

meus). 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP, sob o regime dos recursos 

repetitivos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, reafirmou tal entendimento, o qual foi corroborado pelo 

Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621, nos seguintes termos: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 
1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 
julgado em 06.06.2007). 

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

'Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas.  

(...)... a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: 'Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao 

direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação 

flagrante do direito' (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e 

Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296). 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 
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sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: 'Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.'). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

(...) 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 " 

(STJ, REsp 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 25.11.09, DJe de 18.12.09 - destaques meus). 

Assim, na esteira do entendimento sedimentado pela Corte Superior, quanto aos tributos sujeitos ao lançamento por 

homologação ou autolançamento, o prazo prescricional das ações de compensação/repetição de indébito, relativos aos 

pagamentos efetuados após a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 

5 (cinco) anos, contados da data do pagamento indevido. 

Já quanto aos pagamentos efetuados até 9 de junho de 2005, incide, com temperamentos, a sistemática anterior 

("cinco mais cinco"), implicando, na prática, o prazo de 10 (dez) anos contados do recolhimento indevido do tributo, 

limitado, porém, ao prazo máximo de 5 (cinco) anos, a partir da vigência da novel legislação, ou seja, 9 de junho de 
2010. 

Nesse contexto, cumpre observar que os recolhimentos efetuados até 9.6.2000 não sofrem qualquer influência da Lei 

Complementar n.118/2005, porquanto a consumação do prazo prescricional, nesses casos, ocorre antes de cinco anos de 

vigência do referido diploma legal, devendo a prescrição ser analisada exclusivamente com base na denominada 

sistemática decenal. 
No presente caso, considerando-se o recolhimento ocorrido antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, 

em 09/06/05 (sistemática decenal), conclui-se pela legitimidade da pretensão, porquanto, o referido crédito não foi 

alcançado pela prescrição (18.05.1990 - fl. 41), tendo em vista o ajuizamento da ação em 09.02.1996. 

No caso em debate, verifico que a não incidência de Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, sobre transmissão de 

ativo financeiro (ouro), é questão pacífica em nossos tribunais. 

Nesse sentido, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu pela inconstitucionalidade da exação em 

comento: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IOF. OURO: TRANSMISSÃO DE OURO ATIVO FINANCEIRO. C.F., art. 

153, § 5º. Lei 8.033, de 12.04.90, art. 1º, II. 
I. - O ouro, definido como ativo financeiro ou instrumento cambial, sujeita-se, exclusivamente, ao IOF, devido na 

operação de origem: C.F., art. 153, § 5º. Inconstitucionalidade do inciso II do art. 1º da Lei 8.033/90". 
(TRF, , RExt n. 190.363-RS, Rel. Min. Carlos Velloso, PARECER/PGFN/CRJ/N° 957/99. Despacho publicado no DOU 

10/08/1999, Seção 1, p. 1. Ato Declaratório nº 5, de 12/8/2002. D.O.U. de 15/8/2002, Seção I, pág. 23). 

 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação de Tribunal Superior no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Ademais, o exame da questão de fundo, no que tange à correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente 

há de ser feita em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Outrossim, cumpre tecer considerações acerca dos juros moratórios, tendo em vista a edição da Lei n. 9.250/95. 

Penso que os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores 

cuja decisão tenha transitado em julgado até dezembro de 1995 e, a partir de 1º de janeiro de 1996, incidem os juros 

equivalentes à taxa SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se a aplicação de qualquer 

outro índice, seja a título de juros de mora ou de correção monetária. 

Nesse sentido, registro julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO 

ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE. 
1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser 

cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária. 

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do 

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a 

incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. 

Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 

399.497/SC e 425.709/SC. 

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a 

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ." 
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(STJ - 1ª Seção, REsp 1.111.175/SP, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 10.06.2009, Dje de 01.07.2009). 

 

Cumpre ressaltar que nos EREsp 291.257/SC a mencionada Corte Superior manifestou-se expressamente acerca da 

questão referente ao termo a quo da aplicação da Taxa SELIC na repetição de indébito, consoante verifica-se da ementa 

abaixo transcrita: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA 

ACÓRDÃO DA 2ª TURMA QUE CONCLUIU PELA NÃO INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC (LEI 9.250/95) EM 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE AO PIS. RECURSO PROVIDO 

PARA MODIFICAR O ACÓRDÃO EMBARGADO. 
1. O parágrafo 4º, do artigo 39, da Lei nº 9.250/95 dispõe que a compensação ou restituição será acrescida de juros 

equivalentes à taxa SELIC, calculados a partir de 1º de janeiro de 1.996 até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição. A fortiori, os valores recolhidos indevidamente devem sofrer a incidência de juros de mora até a aplicação 

da TAXA SELIC. Consectariamente, os juros de mora devem ser aplicados no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

com incidência a partir do trânsito em julgado da decisão. Todavia, os juros pela taxa Selic devem incidir somente a 

partir de 1º/01/96. Decisão que ainda não transitou em julgado implica a incidência, apenas, da taxa SELIC. 

2. Destarte, a restituição a que se refere a Lei 9.250/95 não é senão a consequência do pedido de repetição. 

3. Aliás, o próprio CTN no seu art. 167 que deu ensejo à Súmula 188 E. S.T.J. que versa o termo a quo dos juros na 
repetição, refere-se à repetição do indébito como "restituição". Em assim sendo, impõe-se a higidez da novel legislação 

(Lei 9.250/95) que é claríssima em seu § 4º, e que mantém-se em vigor até a sua declaração difusa ou concentrada de 

inconstitucionalidade. 

4. Deveras, aplicar a taxa SELIC para os créditos da Fazenda e inaplicá-la para as restituições viola o princípio 

isonômico e o da legalidade, posto causar privilégio não previsto em lei. 

5. O eventual confronto entre o CTN e a Lei 9.250/95 implica em manifestação de inconstitucionalidade inexistente, 

por isso que, vetar a Taxa SELIC implica em negar vigência à lei, vício in judicando que ao STJ cabe coibir. 

6. É assente nas Turmas de Direito Público, com ressalvas minoritárias, que na repetição do indébito, os juros SELIC 

são contados a partir da data da entrada em vigor da lei que determinou a sua incidência do campo tributário (art. 39, 

parágrafo 4º, da Lei 9.250/95). 

7. Deveras, a imputação de juros em débitos tributários ou em créditos da mesma origem prescinde de lei 

complementar para instituí-la, conforme resta evidente do art. 146, III, da CF, ressoando a fixação dos juros como 

intervenção estatal no domínio econômico. 

8. Sedimentou-se, assim, a tese vencedora de que o termo a quo para a aplicação da taxa de juros SELIC em repetição 

de indébito é a data da entrada em vigor da lei que determinou a sua incidência no campo tributário, consoante dispõe 

o art. 39, parágrafo 4º, da lei 9.250/95. 

9. Embargos de divergência acolhidos." 
(STJ, 1ª Seção, EREsp 291.257/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 14.05.2003, DJ de 06.09.2004, p. 157). 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO, para que a correção monetária seja feita 

em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, e que, a partir de 1º de janeiro de 1996, 

incidam os juros equivalentes à taxa SELIC, como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se a 

aplicação de qualquer outro índice, seja a título de juros de mora ou de correção monetária, nos termos do art. 557, § 1º-

A, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA 

OFICIAL, com fundamento no art. 557, caput, do referido codex e da Súmula 253 do STJ, porquanto improcedentes. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018556-07.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.018556-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : ARRUDA LOCACAO E TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : JARBAS DO PRADO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à 

execução fiscal, afastando as alegações de prescrição e falta dos requisitos indispensáveis à CDA em razão da ausência 

do processo administrativo. Honorários fixados em 10% do valor do débito consolidado. 
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Alega o apelante, em síntese, a consumação da prescrição na forma do art. 174 do Código Tributário Nacional. Também 

aduz que a ausência dos processos administrativos inviabiliza o pleno exercício do direito à ampla defesa.  

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão discutida nos autos não é nova, existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e também 

desta Corte a autorizar o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De fato, a Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando todos os requisitos obrigatórios previstos 

nos artigos 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional e goza de presunção de liquidez e certeza, 

somente ilidida por prova inequívoca a cargo da embargante, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da LEF, não 

produzida na espécie. 

Nos termos do §1º do art. 6º da Lei n.º 6.830/80, a petição inicial da execução fiscal será acompanhada da Certidão da 

Dívida Ativa, documento suficiente a comprovar o crédito fazendário, não exigindo a lei qualquer outro elemento, tal 

como o processo administrativo. Este é também o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica, a 

título exemplificativo, nos seguintes julgados: 

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - ICMS - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO - 

PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - CDA - REGULARIDADE - DESCRIMINATIVO DE DÍVIDA - SÚMULA 

7/STJ - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - NÃO-CARACTERIZAÇÃO - JUROS DE MORA - ART. 161, § 1º, CTN - 
AUSÊNCIA DE INTERESSE - MULTA DE MORA - LEGISLAÇÃO LOCAL - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - VÍCIO 

- INEXISTÊNCIA. 

1. É desnecessária a formalização do crédito tributário por lançamento se já houve declaração do contribuinte nesse 

sentido. Precedentes. 

2. Os fatos objeto da Certidão de Dívida Ativa foram declarados pelo contribuinte, sendo prescindível a produção de 

prova pericial.Precedentes. 

3. Para a validade da CDA e da execução fiscal não se exige a presença de discriminativo da dívida, já que o título 

executivo contém todos os elementos para a aferição do quantum debeatur. Precedentes. 

4. Ausência de interesse na discussão do índice de juros moratórios aplicáveis, em face de previsão idêntica a do art. 

161, § 1º, do CTN em norma estadual. 

5. A validade da incidência da multa moratória foi declarada à luz da legislação local, o que não autoriza juízo de 

valoração por esta Corte de Justiça, nos termos da Súmula 280/STF. 

6. Inocorre violação ao art. 535, II, do CPC se a Corte local decide pormenorizadamente a lide, apreciando todas as 

questões relevantes ao deslinde da controvérsia. 

7. São cumuláveis os encargos da dívida relativos aos juros de mora, multa e correção monetária. 

8. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido." 

(Resp 1074682/RS, 2ª Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJE 29/06/2009) 
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. DEMONSTRATIVO DE 

CÁLCULO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. 

1. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito , nos termos do art. 614 do CPC, 

sendo suficiente a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que observe o disposto no art. 2º da Lei nº 6.830/80. 

2. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. 

3. Em se tratando de tributo lançado por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte e na falta de 

pagamento da exação no vencimento, fica elidida a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco quanto aos 

valores declarados. 

4. A declaração do contribuinte "constitui" o crédito tributário relativo ao montante informado e torna dispensável o 

lançamento. 

5. Recurso especial improvido." 

(Resp 693649/PR, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 21/11/2005) 

 

Ademais, se pretendia a parte valer-se do procedimento administrativo , haveria de observar o que dispõe o artigo 41, 

caput, da Lei n. 6.830/80, estando à sua disposição na repartição competente os documentos que instruem os autos em 

questão, deles podendo obter cópias, salientando, inclusive, que o seu número está devidamente mencionado na CDA. 

Por outro lado, a prescrição da pretensão executória da Fazenda ressoa inequívoca. 

Conforme se depreende das certidões de dívida ativa acostada aos autos (fls. 12/20), percebe-se que os créditos 

tributários foram constituídos a partir de seu vencimento, salientando que o mais recente venceu em 31/01/1996 (fls. 

20). 

À vista do exposto, deve-se concluir que a constituição do crédito tributário efetivou-se a partir desse termo, já que nos 

títulos executivos não consta a informação acerca da data da apresentação da declaração do contribuinte.  

Desse modo, observo que transcorreu o prazo a que alude o art. 174 do Código Tributário Nacional entre a data da 
propositura da execução fiscal (11/10/2000 - fls. 12) e o momento a partir do qual o crédito foi constituído, observando-

se a inaplicabilidade da suspensão da prescrição prevista na Lei 6.830/80 às dívidas tributárias. Nesse sentido, o 

precedente do Superior Tribunal de Justiça submetido ao rito dos recursos representativos da controvérsia: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 
2. A prescrição , causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:  

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal ; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 3. A 

constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008). 
5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal , constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco." 6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de 

cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária 

expressamente reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 
entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 12. 

Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, 
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in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 

30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal , conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 

"possibilidade de reviver", pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e 

encontra-se em seu pleno exercício (processo). 

Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . 

Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: "Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz 

litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e 
interrompe a prescrição . 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação." Se a interrupção retroage à data da 

propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição . Nada mais 

coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde 

sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o 

dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas 

interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal , ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 
junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal . Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010) 

 

Em face dessa decisão, inverto o ônus da sucumbência pelo que deverá a União Federal arcar com custas e honorários 
advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor exigido na execução fiscal, com fundamento no art. 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Posto isso, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para 

declarar a consumação da prescrição na forma do art. 174 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança impetrado em 06.04.2004, por CARTEL COML/ DE AUTOMÓVEIS TRÊS 

LAGOAS LTDA., contra ato do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS, com pedido 

de liminar, objetivando ver reconhecido alegado direito de compensar integralmente, as bases de cálculo negativas da 

Contribuição Social sobre o Lucro, relativamente ao exercício de 1997, ano-base de 1996 (04.96, 07.96 e 11.96), sem a 

limitação de 30%, prevista nas Leis ns. 8.981/95 e 9.065/95. 

Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da limitação apontada, por violar os princípios do direito adquirido, do ato 

jurídico perfeito, da capacidade contributiva, da isonomia e da vedação ao confisco, além de distorcer o conceito 

constitucional e legal de lucro, com indevida tributação sobre o patrimônio do contribuinte. Alega, outrossim, a 

homologação tácita da compensação, com a extinção dos referidos créditos (fls. 02/36). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 37/54. 

O pedido liminar foi indeferido às fls. 64/66, decisão confirmada às 75/76. 

A Autoridade Impetrada prestou informações (fls. 81/95), e o Ministério Público Federal opinou pela denegação da 

segurança (fls. 98/99). 

O MM. Juízo "a quo", concedeu a segurança para reconhecer o direito da Impetrante efetuar a compensação das bases 

de cálculo negativas da Contribuição Social sobre o Lucro, sem qualquer limitação, determinando à Autoridade 

Impetrada à expedição da correspondente certidão negativa de débitos fiscais, abstendo-se, outrossim, de inscrição dos 

valores compensdados em dívida ativa (fls. 106/111). 
A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando a reforma da sentença, com a denegação da 

segurança (fls. 119/125). 

Com contrarrazões (fls. 129/141), subiram os autos a esta Corte, tendo o Ministério Público Federal opinado pelo 

improvimento da apelação e da remessa oficial (fls. 143). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De início, tenho por ocorrido o reexame necessário, nos termos do art. 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/51, vigente à 

época da prolação da sentença. 

Cumpre destacar, que o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem considerado que o fato gerador da obrigação tributária 

relativa ao Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido completa-se em 31 de dezembro de cada 

ano, quando se dá o levantamento do balanço social das empresas alusivo ao período-base (cf.: RE 197.790/MG Min. 

Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 21.11.1997, e RE-194612/SC, Primeira Turma, Min. Sydney Sanches, DJ de 

08.05.98). Assim, não há que se falar em extinção dos créditos, com base no art. 150, § 4º, do Código Tributário 

Nacional, diante da homologação tácita das compensações efetivadas em abril, julho e novembro de 1996, uma vez que 
o fato gerador da obrigação aperfeiçoou-se em 31.12.1996, e a notificação da Impetrante, acerca do lançamento de 

ofício efetivado, ocorreu em 08.10.2001. 

Passo à análise do mérito. 

A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido foi instituída pela Lei nº 7.689/88, cuja constitucionalidade, à exceção do 

disposto nos artigos 8º e 9º, foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (ADI 15/DF, Tribunal Pleno, Relator Min. 

Sepúlveda Pertence, v.u., DJ 31.08.2007, p. 28). 

O artigo 2º da aludida lei assim definiu a base de cálculo da contribuição: 

 

"Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de 

renda. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo: 

a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de dezembro de cada ano; 

b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a base de cálculo é o resultado apurado no 

respectivo balanço; 

c) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, será ajustado pela: 

1. exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; 

2. exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido 
computado como receita; 

3. exclusão do lucro decorrente de exportações incentivadas, de que trata o art. 1º, § 1º do Decreto-Lei nº 2.413, de 10 

de fevereiro de 1988, apurado segundo o disposto no art. 19 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e 

alterações posteriores; 

4. adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido. 

§ 2º No caso de pessoa jurídica desobrigada de escrituração contábil, a base de cálculo da contribuição corresponderá 

a dez por cento da receita bruta auferida no período de 1º janeiro a 31 de dezembro de cada ano, ressalvado o disposto 

na alínea b do parágrafo anterior." 

Verifica-se que, na configuração do aspecto ou elemento quantitativo do fato gerador da contribuição, a lei de regência 

não contemplou, no período pleiteado, a possibilidade de compensação da base de cálculo negativa de período anterior. 
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Como é cediço, a realidade é recortada pelo ordenamento jurídico, que lhe confere determinada disciplina, de acordo 

com a finalidade específica de cada campo do direito. 

Nesse sentido, embora seja vedado à lei tributária alterar o conceito privado de lucro (CTN, art. 110), nada impede que, 

respeitadas as limitações constitucionais, materiais e formais, próprias da competência tributária, a norma legal 

impositiva confira à realidade econômica efeitos condizentes com a finalidade e autonomia do Direito Tributário (CTN, 

art. 109), estabelecendo na forma de apuração ou quantificação do lucro tributável, num determinado período, os ajustes 

(adições, exclusões e compensações) consentâneas com a lógica e a política tributárias. 

Sobre a fronteira entre Direito Tributário e Direito Privado colha-se o seguinte comentário de Aliomar Baleeiro: 

 

"O artigo 109 pretende fornecer em forma geral e sintética a diretriz para extremar-se a fronteira do Direito Privado e 

o Tributário, resguardando a autonomia deste. 

O legislador reconhece o império das normas de Direito Civil e Comercial quanto à definição, conteúdo e alcance dos 

institutos, conceitos e formas consagradas no campo desses dois ramos jurídicos opulentados por 20 séculos de lenta 

estratificação. 

(...) 

Mas o Direito Tributário, reconhecendo tais conceitos e formas, pode atribuir-lhes expressamente efeitos diversos do 

ponto de vista tributário."  

(Direito Tributário Brasileiro, Forense, 9ª edição, Rio de Janeiro, 1977, pág. 402). 
Nesse contexto, a trato da exação em comento, a União emitiu a Instrução Normativa SRF nº 198/88, detalhando, 

quanto à quantificação da respectiva base de cálculo, o seguinte: 

 

"Item 4 - O resultado negativo, apurado em um período-base, não poderá ser compensado na determinação da base de 

cálculo da Contribuição Social do período-base posterior." 

Posteriormente, sobreveio a Instrução Normativa DRF nº 90/92, assim dispondo no parágrafo único de seu artigo 9º: 

 

"A pessoa jurídica não poderá compensar o resultado negativo apurado até 31 de dezembro de 1991 na base de 

cálculo da contribuição social apurada no balanço ou balancete levantado em 30 de junho de 1992." 

Constata-se que a normatização infralegal apontada não desbordou dos limites legais constitucionalmente reconhecidos, 

nem alterou o conceito constitucional ou legal de lucro, muito menos violou a legislação comercial ou complementar 

tributária. 

Na verdade, apenas explicitou o sistema legal de apuração da base de cálculo da contribuição, que na época não previa 

o benefício de aproveitamento de resultados negativos de um período base nos subseqüentes, não havendo, pois, que se 

falar em ofensa ao princípio da legalidade. 

Cumpre destacar que o art. 6º da Lei n. 7.689/88 permite a aplicação, à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, 

apenas das normas relativas ao Imposto sobre o Lucro Líquido atinentes à administração, lançamento, consulta, 
cobrança, penalidades, garantias e processo administrativo, não alcançando as relativas à apuração da base de cálculo, 

sujeita à disciplina expressa do art. 2º do aludido diploma legal, não comportando, pois, a utilização, por analogia, do 

disposto no art. 35 da Lei nº 7.713/88. 

Analisando a matéria, o Colendo Superior Tribunal de Justiça decidiu, reiteradamente, pela legalidade das normas 

infralegais citadas, conforme denota a ementa a seguir transcrita: 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

CONTROVÉRSIA SOBRE A LEGALIDADE DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS NºS 198/88 E 90/92, DA SRF. 

DECISÃO AGRAVADA QUE DÁ PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL POR ESTAR O ACÓRDÃO 

RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. 

DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido da impossibilidade de se compensarem os 

prejuízos fiscais apurados anteriormente ao exercício de 1992, para fins de recolhimento da Contribuição Social 

Sobre o Lucro, tendo em vista a necessidade de que tal procedimento esteja previsto em lei, o que ocorreu apenas 

com o advento da Lei 8.383/91. Assim não se constata nenhuma ilegalidade nas Instruções Normativas 198/88 e 

90/92. 
2. Por outro lado, verificar se a conclusão do julgamento do recurso especial enseja contrariedade a normas e 
princípios positivados na Constituição da República é matéria afeta à competência do Supremo Tribunal Federal, 

alheia ao plano de competência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo que para fins de prequestionamento, conforme 

entendimento da Corte Especial (EDcl nos EDcl nos EREsp 579.833/BA, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 22.10.2007, p. 

182). 

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp nº 910.047/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, v.u., j. em 20.11.2008, DJE 

9.02.2009, destaque meu). 

No mesmo sentido já decidiu a Sexta Turma deste Tribunal, consoante julgado assim ementado: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 386/815 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CONSTITUCIONALIDADE - 

COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS APURADOS EM PERÍODOS ANTERIORES - IMPOSSIBILIDADE - 

CONSTITUCIONALIDADE DA IN/SRF 90/92 - DUODÉCIMOS OU ANTECIPAÇÕES. 
1. O C. Supremo Tribunal Federal, por votação unânime, manifestou-se pela constitucionalidade da contribuição 

social instituída pela Lei nº 7.689/88, à exceção do disposto no art. 8º. 

2. De se rechaçar o pedido de compensação escritural dos prejuízos fiscais de períodos anteriores com o lucro apurado 

na definição da base de cálculo da CSLL, porquanto semelhante procedimento demanda previsão legal, a qual inexistia 

à época de constituição do tributo discutido. Legalidade da IN 90/92 confirmada pelo STJ em diversas oportunidades 

(AgRg no Resp nº 628938/BA, PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. DENSE ARRUDA, DJU 20.11.2006; Edcl no AgRg no 

Resp nº 702000/DF, PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 19.06.2006; Resp nº 605593/DF, SEGUNDA 

TURMA, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 02.05.2005). 

3. Necessário o transcurso do prazo de 90 dias entre a data de início de vigência das Leis nº 7.856/89 e nº 7.988/89 e a 

data de realização do fato imponível da CSLL, cuja materialização consubstancia-se no momento de apuração do lucro 

e realização do balanço anual, qual seja, dia 31 de dezembro. 

4. A exigência do pagamento antecipado da Contribuição Social sobre o Lucro sob a forma de duodécimos introduzida 

pelo art. 8º da Lei n.º 7.787/89 e legislação superveniente, não padece de vícios de inconstitucionalidade. 

5. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência 

recíproca." 
(TRF - 3ª Região, Sexta Turma, AC 278080, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Di Pierro, j. em 14.11.2007, DJ 

25.02.2008, p. 1175). 

 

Com efeito, o aproveitamento de resultado negativo do período base antecedente, na apuração da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, só teve autorização legal a partir de janeiro de 1992, nos termos do 

parágrafo único do art. 44 da Lei n. 8.383/91, "in verbis": 

 

"Parágrafo único. Tratando-se da base de cálculo da contribuição social (Lei n° 7.689, de 1988) e quando ela resultar 

negativa em um mês, esse valor, corrigido monetariamente, poderá ser deduzido da base de cálculo de mês 

subseqüente, no caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real."  

 

A Lei n. Lei n. 8.981, de 20.01.95, resultante da conversão da Medida Provisória n. 812 de 30.12.94, revogou 

expressamente o parágrafo único do art. 44 da Lei n. 8.383/91 (art. 117, inc. II), limitando a compensação da seguinte 

forma: 

 

"Art. 58. Para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, o lucro líquido ajustado 

poderá ser reduzido por compensação da base de cálculo negativa, apurada em períodos-base anteriores em, no 
máximo, trinta por cento." 

 

Na seqüência, após sucessivas Medidas Provisórias (ns. 947, de 22.3.95, 972, de 20.4.95 e 988, de 19.5.95), sobreveio a 

Lei n. 9.065 de 20.6.95, dispondo sobre a matéria o seguinte: 

 

"Art. 12. O disposto nos arts. 42 e 58 da Lei nº 8.981, de 1995, vigorará até 31 de dezembro de 1995. 

(...) 

Art. 16. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, quando negativa, apurada a partir do encerramento do 

ano-calendário de 1995, poderá ser compensada, cumulativamente com a base de cálculo negativa apurada até 31 de 

dezembro de 1994, com o resultado do período de apuração ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação 

da referida contribuição social, determinado em anos-calendário subseqüentes, observado o limite máximo de redução 

de trinta por cento, previsto no art. 58 da Lei nº 8.981, de 1995.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas que mantiverem os livros e 

documentos, exigidos pela legislação fiscal, comprobatórios da base de cálculo negativa utilizada para a compensação 

."  

O Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu que a Medida Provisória n. 812/94, convertida na Lei n. 8.981/95, ao 

limitar a compensação de bases de cálculo negativas e prejuízos fiscais, não violou o texto constitucional, conforme 
julgado assim ementado: 

 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEDUÇÃO DE 

PREJUÍZOS FISCAIS. LIMITAÇÕES. ARTIGOS 42 E 58 DA LEI N. 8.981/95. CONSTITUCIONALIDADE. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 150, INCISO III, ALÍNEAS "A" E "B", E 5º, 

XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.  
1. O direito ao abatimento dos prejuízos fiscais acumulados em exercícios anteriores é expressivo de benefício fiscal 

em favor do contribuinte. Instrumento de política tributária que pode ser revista pelo Estado. Ausência de direito 

adquirido  

2. A Lei n. 8.981/95 não incide sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência. Prejuízos ocorridos em 

exercícios anteriores não afetam fato gerador nenhum. Recurso extraordinário a que se nega provimento." 
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(STF, RE 344.994/PR, Tribunal Pleno, Relator para Acórdão Min. Eros Grau, j. 25.03.2009, DJe 27.08.2009). 

 

Ante o caráter de benefício fiscal da dedução dos prejuízos fiscais e das bases de cálculo negativas, a Excelsa Corte 

reafirmou a constitucionalidade do art. 58 da Lei n. 8.981/1995, consoante denota a ementa a seguir transcrita: 

 

"EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. BASE DE CÁLCULO: 

LIMITAÇÕES À DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. ARTIGO 58 DA LEI 8.981/1995: 

CONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 5º, INC. II E XXXVI, 37, 148, 150, INC. III, ALÍNEA "B", 153, INC. III, 

E 195, INC. I E § 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTE: RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

344.944. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO PROVIDO.  
1. Conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal firmado no julgamento do Recurso Extraordinário 344.944, 

Relator o Ministro Eros Grau, no qual se declarou a constitucionalidade do artigo 42 da Lei 8.981/1995, "o direito ao 

abatimento dos prejuízos fiscais acumulados em exercícios anteriores é expressivo de benefício fiscal em favor do 

contribuinte. Instrumento de política tributária que pode ser revista pelo Estado. Ausência de direito adquirido".  

2. Do mesmo modo, é constitucional o artigo 58 da Lei 8.981/1995, que limita as deduções de prejuízos fiscais na 

formação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro.  

3. Recurso extraordinário não provido." 

(STF, RE 545.308/SP, Tribunal Pleno, Relator para Acórdão Min. Carmen Lúcia, j. 08.10.2009, DJe 25.03.2010). 
Diante da orientação incontrastável da Excelsa Corte sobre a matéria impugnada, tem-se que a limitação veiculada no 

art. 58 da Lei n. 8.981/1995 não afrontou os princípios constitucionais da irretroatividade e da anterioridade, da 

capacidade contributiva, do direito adquirido, do ato jurídico perfeito, nem distorceu o conceito constitucional e legal de 

lucro, tampouco configurou empréstimo compulsório ou confisco. 

Destaque-se que o Colendo Superior Tribunal de Justiça fixou entendimento no sentido da legitimidade da limitação da 

compensação prevista nas Leis ns. 8.981/95 e 9.065/95, consoante atestam as seguintes ementas: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSÍDIO INTERPRETATIVO NÃO 

CARACTERIZADO. CSSL. IMPOSTO DE RENDA. PREJUÍZOS FISCAIS. LIMITES DA COMPENSAÇÃO. LEI 

N. 8.981/95. LEGALIDADE. SÚMULA N. 168/STJ. 
1. Não há divergência jurisprudencial quando inexiste similitude fática entre os arestos confrontados. 

2. A limitação da compensação em 30% (trinta por cento) dos prejuízos fiscais acumulados em exercício anteriores, 

para fins de determinação da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro (CSSL) e do Imposto de Renda, 

não se encontra eivada de ilegalidade." 

(STJ, EREsp 429730/RJ, Primeira Seção, Rel. Min. João Otávio De Noronha, j. em 09.03.2005, DJ 11.04.2005, p. 174). 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA E CSLL. LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO 

DE PREJUÍZOS FISCAIS EM 30%. MEDIDA PROVISÓRIA 812/1994. 
LEIS 8.981/1995 E 9.065/1995. LEGALIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 43 DO CTN. NÃO-OCORRÊNCIA. CSLL. 

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL QUE DEVE SER OBSERVADA. 
1. É legítima a restrição da compensação dos prejuízos fiscais em 30% (trinta por cento), para fins de cômputo do 

lucro real e do lucro líquido, nos termos dos arts. 42 e 58 da Lei 8.981/1995, prorrogada pelos arts. 12, 15 e 16 da Lei 

9.065/1995. 

2. A iterativa jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que a Medida Provisória 812/1994, convertida na Lei 

8.981/1995, ao limitar a compensação de prejuízos fiscais, nos exercícios subseqüentes, em 30%, não desvirtuou o 

conceito de renda ou lucro, tampouco negou vigência ao art. 43 do CTN. 

3. A limitação à compensação do Imposto de Renda incide no exercício financeiro de 1994, inclusive. No que tange à 

CSLL, contudo, deve ser observado o princípio da anterioridade nonagesimal. Precedentes desta Corte e do STF. 

4. Agravo Regimental parcialmente provido." 

(STJ, AgRg noEsp 924954/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 25.08.2008, DJe 11.03.2009). 

 

Na mesma linha é a orientação da Sexta Turma desta Corte, conforme entendimento espelhado na ementa que se 

transcreve: 

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASES 
DE CÁLCULO NEGATIVAS - PREJUÍZOS APURADOS NOS ANOS DE 1994, 1995 E 1996. 
1. As parcelas dedutíveis para a determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro estão previstas 

no art. 2º, "c", da Lei nº 7.689/88, não contemplando a hipótese da compensação de prejuízos de exercícios pretéritos. 

2. A compensação de prejuízos, como relação jurídica, aperfeiçoa-se tão-somente com a ocorrência de dois fatos 

sucessivos descontínuos e distantes um do outro: o prejuízo apurado em determinado período base, e o lucro real 

obtido em períodos subseqüentes, sendo disciplinada pela norma em vigor neste segundo momento. 

3. A limitação imposta pelos arts. 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 não viola direito adquirido nem fere o princípio da 

irretroatividade das leis, sucedendo-se o mesmo no que diz respeito aos arts. 12, 16 e 18 da Lei nº 9.065/95. 

Precedentes jurisprudenciais. Decisão do Pleno do C. STF. 

4. A compensação de prejuízos rege-se pela lei vigente no período-base da ocorrência do lucro real, momento em que 

se efetua. 
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5. A restrição de 30% para compensação de prejuízos apurados em exercícios pretéritos encontrava-se em vigor 

quando da pretendida dedução, pois foi imposta pela MP nº 812, de 30/12/94, convertida na Lei nº 8.981 de 10/01/95, e 

reiterada pelos arts. 12, 16 e 18 da Lei nº 9.065/95. 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AMS/SP 261433, Rel. Des. Federal Mairan Maia, 6ª Turma, j. 17.12.2009, DJe 

22.02.2010). 

Portanto, verifica-se que, sobre a matéria, pacificou-se a orientação do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal 

de Justiça e deste Tribunal, ensejando o julgamento monocrático. 

Isto posto, nos termos do art. 557, "caput" e §1°-A, do Código de Processo Civil, e da Súmula 253/STJ, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA, para reformar 

a sentença e denegar a segurança. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051565-23.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.051565-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : EDYCAR COM/ IMP/ E EXP/ DE AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE MORAES e outro 

No. ORIG. : 00515652320044036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou extintos os embargos à execução fiscal, nos termos do art. 269, V, 

do Código de Processo Civil, tendo em vista a adesão da embargante ao parcelamento previsto na Medida Provisória nº 

303/2006. Sem condenação em honorários advocatícios. 

Alega a União, em síntese, que é cabível a condenação da embargante ao pagamento da verba honorária. Pede a reforma 

do julgado neste ponto. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 
A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a opção pelo PAEX, instituído pela Medida Provisória nº 303/2006, importa confissão irrevogável e 

irretratável de todos os débitos porventura existentes em nome da pessoa jurídica, constituídos ou não, inscritos ou não 

em Dívida Ativa, mesmo que discutidos judicialmente em ação proposta pelo sujeito passivo ou em fase de execução 

fiscal já ajuizada (art. 1º, § 1º, da referida Medida Provisória). 

Já não subsiste, portanto, legítimo interesse na discussão acerca do título que embasa a execução fiscal, pelo que, 

correta a extinção dos presentes embargos, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo 

Civil. Nesse sentido, a regra prevista no art. 1º, § 3º, III, da Medida Provisória 303/2006.  

Impende notar, neste passo, que a execução fiscal não deverá ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito 

representado na CDA, ficando, isto sim, suspensa até o adimplemento integral do débito. Esse o entendimento desta 

Corte:  

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO AO REFIS - ATITUDE 

INCOMPATÍVEL - AUSÊNCIA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ART. 267, VI, DO CPC - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENCARGO DO DL 1.025/69. 1. A adesão voluntária ao REFIS importa a confissão 

irrevogável e irretratável, bem assim a consolidação de todos os débitos fiscais do contribuinte. Configura-se atitude 

incompatível com a pretensão de desconstituição do crédito tributário, razão pela qual o embargante carece de 

interesse processual na manutenção dos embargos à execução. 2. Inviabilidade de coexistência do parcelamento dos 

débitos com os embargos opostos à execução fiscal. 3. Hipótese em que descabe a suspensão do processo, mas a sua 

extinção sem julgamento do mérito nos termos do art. 267, VI, do CPC. 4. A adesão ao REFIS e o consequente 

parcelamento dos débitos já ajuizados e com garantia formalizada não corresponde a novação, mas sim a dilação do 

prazo para pagamento. Desta forma, a execução fiscal não deve ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito 

representado na correspondente CDA. 5. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas 
execuções fiscais em substituição aos honorários advocatícios. Precedentes do C. STJ. 
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(TRF3, 6ª Turma, AC 97.03.058528-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJ 29/09/09) 

 

Entretanto, é de se consignar que, consoante comando expresso do art. 1º, § 4º, da mesma Medida Provisória 303/2006, 

havendo ação judicial proposta pela pessoa jurídica, o valor da verba de sucumbência decorrente da extinção do 

processo para fins de inclusão dos respectivos débitos no Parcelamento será de 1% do valor do débito consolidado, 

desde que o juiz não estabeleça outro valor. 
Resta claro, destarte, que há determinação legal explícita no sentido do cabimento da condenação da embargante em 

verba honorária, tendo em vista sua inclusão no programa de Parcelamento (PAEX). Nesse diapasão, a ementa abaixo, 

proveniente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PROGRAMA DE PARCELAMENTO DE 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - REFIS. INCLUSÃO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários advocatícios o 

sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira 'o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em 

outros parcelamentos'. Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido contrário, aplica-se o artigo 26, 

caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela parte que desistiu do 

feito. Agravo regimental não provido." (AgRgEDclEDclREEDclAgRgREsp nº 1.009.559/SP, Relator Ministro Ari 

Pargendler, Corte Especial, in DJe 8/3/2010). 2. Não há dispensa dos honorários advocatícios em razão da extinção da 

ação proposta pelo contribuinte contra o Fisco, quando se visa à "adesão da empresa ao programa do Refis", nos 

termos da Lei nº 11.941/2009. 3. Agravo regimental improvido. 

(ARDREsp 1128942, 1ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07/05/10). 

 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da União 

para condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados, na forma do art. 1º, § 4º, da Medida 

Provisória 303/2006, em 1% (um por cento) do valor do débito consolidado. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063707-59.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.063707-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : COM/ DE METAIS LINENSE LTDA 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

 

Cuida-se de apelação, interposta em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada 

pela União para cobrança de crédito tributário relativo à Cofins. Sem fixação de honorários advocatícios, haja vista a 

incidência do encargo de 20%, previsto no Decreto-Lei nº 1025/69. 
Em seu recurso, alega a embargante, preliminarmente, a necessidade de juntada aos autos do processo administrativo. 

Aduz, ainda, que o crédito tributário está prescrito, nos moldes do art. 174 do Código Tributário Nacional. Insurge-se, 

por fim, contra os critérios de cômputo dos juros de mora, da correção monetária, bem como contra o encargo do 

Decreto-Lei nº 1025. Pede a reforma do julgado. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o sucinto relatório. Decido. 

As questões discutidas nos autos não são novas, existindo jurisprudência dominante a autorizar o julgamento 

monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, impende destacar que não acarreta nulidade a falta de juntada do processo administrativo-fiscal, tendo 

em vista que sua existência é atestada pela própria CDA, da qual consta o número dos respectivos autos. 
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Vale consignar, inclusive, que o crédito tributário em cobro foi apurado a partir de declaração do próprio contribuinte 

(DCTF), hipótese em que a Jurisprudência chega mesmo a dispensar a instauração de processo administrativo (Súmula 

nº 436 do Superior Tribunal de Justiça). 

O processo administrativo-fiscal, mesmo quando necessária sua instauração, não é considerado documento essencial 

para a propositura da execução fiscal (artigos 3º e 6º, §§ 1º e 2º, da Lei 6830/80). 

Cumpre assinalar, outrossim, que o art. 41 da Lei 6830/80 estabelece, para a Fazenda Pública, a obrigação de manter o 

processo administrativo correspondente à inscrição de Dívida Ativa na repartição competente, de sorte ser ônus do 

contribuinte requerer a extração de cópias autenticadas. 

A requisição judicial, embora prevista no parágrafo único do referido art. 41, deve ser vista como medida excepcional, 

condicionada à demonstração da sua necessidade ou do impedimento de obtenção diretamente pela embargante, o que 

não se verifica na espécie. 

Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. 

Passa-se ao exame da prejudicial de prescrição. 

De fato, é cediço que se considera constituído o crédito tributário, nos tributos sujeitos à lançamento por homologação, 

no momento da declaração enviada pelo contribuinte, nos termos do entendimento cristalizado pela súmula 436 do 

Superior Tribunal de Justiça, assim redigida: 

A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do fisco. 
 

Assim, o termo inicial do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal visando à cobrança do crédito 

declarado mas não pago é a data do vencimento da obrigação tributária, que se deu, no caso concreto, entre 07/02/1997 

e 09/01/1998 (fls. 29 e seguintes). 

O despacho ordinatório da citação (causa de interrupção da prescrição), por sua vez, foi proferido em 24/03/2003. 

Desta forma, percebe-se que já se havia ultrapassado o lapso prescricional quinquenal, previsto no art. 174, caput, do 

Código Tributário Nacional. 

Importante deixar claro, neste passo, que não há falar-se em prazo prescricional de dez anos, na medida em que o 

Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 8, com a seguinte redação: 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 

 

É de se ver, inclusive, que os citados dispositivos legais vieram a ser revogados pela Lei Complementar nº 128/2008. 

Posto isso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para, com 

fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, julgar extinta a execução fiscal, tendo em conta a 

consumação da prescrição. 

Custas em reembolso e honorários advocatícios a cargo da União, estes fixados em 10% sobre o valor da causa 
atualizado, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014851-48.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014851-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BANCO BRACCE S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

 
: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Fls. 866/879 e 880/891: em juízo de retratação, mantenho a decisão monocrática de fls. 860/864 por seus próprios 

fundamentos. 

Contudo, considerando que a decisão agravada deu parcial provimento à apelação e ao reexame necessário, e 

considerando a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação em razão de eventual cobrança da contribuição 
relativa ao PIS e COFINS, antes do julgamento do presente recurso, recebo o agravo de fls. 866/879 com efeito 
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suspensivo, na forma do art. 558 do Código de Processo Civil, determinando que o crédito tributário relativo às 

contribuições em questão permaneça com sua exigibilidade suspensa até o julgamento deste agravo pelo colegiado. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003214-85.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.003214-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEIDE 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Campinas/SP em face de sentença que indeferiu a petição inicial, nos 

termos do art. 295, parágrafo único, inciso III, do Código de Processo Civil, vez que falece ao título certeza na medida 

em que a taxa de lixo é inconstitucional. 

 

Em suas razões, o apelante reitera a presença dos requisitos de especificidade e divisibilidade do serviço público sobre o 

qual incide a taxa em comento. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do CPC, razão pela qual passo a apreciá-lo com base 

nas razões a seguir declinadas. 
Em relação à taxa de lixo o Supremo Tribunal Federal já teve oportunidade, amiúde, de considerá-la plenamente 

compatível com o texto constitucional vigente, em razão do atendimento dos indispensáveis a sua legitimidade, vale 

dizer, a especificidade e divisibilidade. 

Ademais, a utilização de algum elemento da base de cálculo do IPTU não tem condão de ofender o § 2º do art. 145 da 

CF/88, já que inexiste total identidade entre as bases imponíveis em cotejo. 

Nesse sentido, os precedentes a seguir transcritos: 

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. TAXA DE COLETA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DE LIXO. TAXA DE COMBATE A 

SINISTROS. UTILIZAÇÃO DE ELEMENTOS DA BASE DE CÁLCULO PRÓPRIA DE IMPOSTOS. 

CONSTITUCIONALIDADE. I - A Corte tem entendido como específicos e divisíveis os serviços públicos de coleta, 

remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, desde que essas atividades sejam 

completamente dissociadas de outros serviços públicos de limpeza realizados em benefício da população em geral (uti 

universi) e de forma indivisível. II - Legitimidade da taxa de combate a sinistros, uma vez que instituída como 

contraprestação a serviço essencial, específico e divisível. III - Constitucionalidade de taxas que, na apuração do 

montante devido, adote um ou mais dos elementos que compõem a base de cálculo própria de determinado imposto, 

desde que não se verifique identidade integral entre a base de cálculo da taxa e a do imposto. IV - Agravo regimental 

improvido. 
(RE 557957 AgR, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-118 

DIVULG 25-06-2009 PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-07 PP-01353)  

EMENTAS: 1. RECURSO. Embargos de divergência. Ausência de similitude fática e jurídica entre os acórdãos 

paradigmas e o acórdão recorrido. Embargos não conhecidos. Cabem embargos de divergência à decisão de Turma 

que, em recurso extraordinário ou agravo de instrumento, divergir de julgado de outra Turma ou do Plenário desta 

Corte, desde que tratem ambos do mesmo thema decidendum. 2. RECURSO. Embargos de divergência. Divergência 

verificada entre decisões da mesma Turma. Não cabimento. Aplicação da súmula nº 353 e do art. 546, II, do CPC. 

Embargos não conhecidos. São inadmissíveis os embargos com fundamento em divergência entre decisões da mesma 

turma. 3. TRIBUTO. Taxa de Coleta de Lixo Domiciliar. Serviços específicos e divisíveis. Base de cálculo. Área do 

imóvel. Constitucionalidade. Jurisprudência do STF. Inexistência de divergência. Embargos não conhecidos. É 

constitucional a cobrança de Taxa de Coleta de Lixo Domiciliar.(RE 232577 EDv, Relator(a):  Min. CEZAR PELUSO, 

Tribunal Pleno, julgado em 17/02/2010, DJe-062 DIVULG 08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-02 

PP-00438)  
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO 

REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR: CONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido da constitucionalidade das 

taxas cobradas em razão dos "serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos 

provenientes de imóveis" (RE 576.321-QO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJe 13.2.2009). 2. Possibilidade 

de utilização de elementos da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 

IPTU.(RE 550403 ED, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-118 

DIVULG 25-06-2009 PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-07 PP-01295)  

RECURSO. EXTRAORDINÁRIO. INADMISSIBILIDADE. TAXA DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR. SERVIÇOS 

ESPECÍFICOS E DIVISÍVEIS. BASE DE CÁLCULO. ÁREA DO IMÓVEL. CONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES DO STF.  

Agravo regimental provido. É constitucional a cobrança de taxa de Coleta de lixo Domiciliar, desde que a natureza dos 

serviços prestados não coincida com serviços inespecíficos e indivisíveis, como a limpeza de logradouros públicos.  

(STF, RE 524045 AgR / SP Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJ 09/10/2009)  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. 

TRIBUTÁRIO. TAXA DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR: CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido da constitucionalidade das taxa s cobradas em razão 

dos "serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis" (RE 

576.321-QO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJe 13.2.2009). 2. Possibilidade de utilização de elementos da 

base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU.  

(STF, 1ª Turma, RE-ED 550403, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ 09/10/2009)  

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003227-84.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.003227-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : VALÉRIA VAZ DE LIMA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Campinas/SP em face de sentença que indeferiu a petição inicial, nos 

termos do art. 295, parágrafo único, inciso III, do Código de Processo Civil, vez que falece ao título certeza na medida 

em que a taxa de lixo é inconstitucional. 
 

Em suas razões, a apelante reitera a presença dos requisitos de especificidade e divisibilidade do serviço público sobre o 

qual incide a taxa em comento. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do CPC, razão pela qual passo a apreciá-lo com base 

nas razões a seguir declinadas. 

Em relação à taxa de lixo o Supremo Tribunal Federal já teve oportunidade, amiúde, de considerá-la plenamente 

compatível com o texto constitucional vigente, em razão do atendimento dos indispensáveis a sua legitimidade, vale 

dizer, a especificidade e divisibilidade. 

Ademais, a utilização de algum elemento da base de cálculo do IPTU não tem condão de ofender o § 2º do art. 145 da 

CF/88, já que inexiste total identidade entre as bases imponíveis em cotejo. 
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Nesse sentido, os precedentes a seguir transcritos: 

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. TAXA DE COLETA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DE LIXO. TAXA DE COMBATE A 

SINISTROS. UTILIZAÇÃO DE ELEMENTOS DA BASE DE CÁLCULO PRÓPRIA DE IMPOSTOS. 

CONSTITUCIONALIDADE. I - A Corte tem entendido como específicos e divisíveis os serviços públicos de coleta, 

remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis, desde que essas atividades sejam 

completamente dissociadas de outros serviços públicos de limpeza realizados em benefício da população em geral (uti 

universi) e de forma indivisível. II - Legitimidade da taxa de combate a sinistros, uma vez que instituída como 

contraprestação a serviço essencial, específico e divisível. III - Constitucionalidade de taxas que, na apuração do 

montante devido, adote um ou mais dos elementos que compõem a base de cálculo própria de determinado imposto, 

desde que não se verifique identidade integral entre a base de cálculo da taxa e a do imposto. IV - Agravo regimental 

improvido. 

(RE 557957 AgR, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-118 

DIVULG 25-06-2009 PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-07 PP-01353)  

EMENTAS: 1. RECURSO. Embargos de divergência. Ausência de similitude fática e jurídica entre os acórdãos 

paradigmas e o acórdão recorrido. Embargos não conhecidos. Cabem embargos de divergência à decisão de Turma 

que, em recurso extraordinário ou agravo de instrumento, divergir de julgado de outra Turma ou do Plenário desta 

Corte, desde que tratem ambos do mesmo thema decidendum. 2. RECURSO. Embargos de divergência. Divergência 
verificada entre decisões da mesma Turma. Não cabimento. Aplicação da súmula nº 353 e do art. 546, II, do CPC. 

Embargos não conhecidos. São inadmissíveis os embargos com fundamento em divergência entre decisões da mesma 

turma. 3. TRIBUTO. Taxa de Coleta de Lixo Domiciliar. Serviços específicos e divisíveis. Base de cálculo. Área do 

imóvel. Constitucionalidade. Jurisprudência do STF. Inexistência de divergência. Embargos não conhecidos. É 

constitucional a cobrança de Taxa de Coleta de Lixo Domiciliar.(RE 232577 EDv, Relator(a):  Min. CEZAR PELUSO, 

Tribunal Pleno, julgado em 17/02/2010, DJe-062 DIVULG 08-04-2010 PUBLIC 09-04-2010 EMENT VOL-02396-02 

PP-00438)  

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO 

REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. TAXA DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR: CONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 

PROVIMENTO. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido da constitucionalidade das 

taxas cobradas em razão dos "serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos 

provenientes de imóveis" (RE 576.321-QO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJe 13.2.2009). 2. Possibilidade 

de utilização de elementos da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 

IPTU.(RE 550403 ED, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 26/05/2009, DJe-118 

DIVULG 25-06-2009 PUBLIC 26-06-2009 EMENT VOL-02366-07 PP-01295)  

RECURSO. EXTRAORDINÁRIO. INADMISSIBILIDADE. TAXA DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR. SERVIÇOS 
ESPECÍFICOS E DIVISÍVEIS. BASE DE CÁLCULO. ÁREA DO IMÓVEL. CONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES DO STF.  

Agravo regimental provido. É constitucional a cobrança de taxa de Coleta de lixo Domiciliar, desde que a natureza dos 

serviços prestados não coincida com serviços inespecíficos e indivisíveis, como a limpeza de logradouros públicos.  

(STF, RE 524045 AgR / SP Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJ 09/10/2009)  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. 

TRIBUTÁRIO. TAXA DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR: CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido da constitucionalidade das taxa s cobradas em razão 

dos "serviços públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de lixo ou resíduos provenientes de imóveis" (RE 

576.321-QO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJe 13.2.2009). 2. Possibilidade de utilização de elementos da 

base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU.  

(STF, 1ª Turma, RE-ED 550403, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJ 09/10/2009)  

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

 
Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032508-96.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.032508-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RIBRACO RIBEIRAO COM/ DE FERRO E ACO LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2006.61.02.014391-9 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, conforme consulta 

realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual, constata-se a ausência superveniente de interesse 

recursal, porquanto superada pela sentença superveniente a questão relativa ao recebimento dos embargos à execução 

no efeito suspensivo. Julgada a demanda, eventual inconformismo da parte deverá ser demonstrado por meio de recurso 

de apelação. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032054-92.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.032054-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CARLOS APARECIDO BARBIERI 

ADVOGADO : LILIAN TEIXEIRA BAZZO DOS SANTOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 06.00.00051-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação, interposta pelo embargante, contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução 

fiscal, condenando-o em honorários advocatícios, fixados em dez por cento do débito atualizado. 

Nas razões do recurso, em apertada síntese, argui-se preliminar de cerceamento de defesa, e quanto ao mérito, aduz que 
o imóvel constrito é impenhorável, porque este se encontra penhorado e hipotecado ao Banco do Brasil S/A. Requer a 

reapreciação da fixação da verba honorária, em consoante com o artigo 20, e parágrafos do CPC. 

Regularmente processado o recurso e com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

As matérias trazidas pelo embargante, ora apelante, estão plenamente pacificadas nesta Corte e nos Tribunais 

Superiores, merecendo a hipótese a aplicação do artigo 557 "caput" do Código de Processo Civil. 

Não ocorreu o cerceamento de defesa. A prova pericial pretendida (tardiamente) pelo embargante mostra-se totalmente 

dispensável neste caso. 

Não procede a alegação de utilização da UFIR como índice de atualização dos créditos ora exigidos, nem a dupla 

incidência de índices de correção monetária.  

Na verdade, a sucessão das legislações de regência, descrita na CDA, esclarece os fatos; a lei 8383/91 criou a UFIR, 

como medida de valor e parâmetro de atualização monetária para os tributos federais; assim, além de indexar os 

tributos, os valores também passaram a ser expressos em quantidades de UFIR.  

A partir da edição do plano econômico que se conhece como "Plano Real", vieram a lume as citadas leis 8.981/95, 

9250/95 e 9430/96, denotando-se que o artigo 84 da lei 8981/95, passou a prever todos os acréscimos que serão 

incorporados aos tributos e contribuições pagos em atraso; nele, não se encontra nenhuma referência à aplicação da 

UFIR. 

E mais, a mesma lei 8981/95, em seu artigo 6.º, expressamente determina que todas as apurações sejam feitas em 
unidades da moeda corrente - REAIS - e não mais em quantidades de UFIR, a partir de 1o. de janeiro de 1995.  

Logo, a UFIR deixou, nesse momento, de indexar (e, portanto, de corrigir monetariamente) os tributos e contribuições 

federais, passando-se à nova sistemática, com a subseqüente utilização da SELIC. 

Mostra-se também pacificado que não é necessária a juntada de demonstrativos ou planilhas de cálculos dos juros e 

demais encargos com a CDA, bastando a menção da legislação de regência no título executivo. 
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Mera alegação de que "os juros e a multa estão incorretos" não justifica a realização de prova pericial.  

Não há falar na impenhorabilidade alvitrada pelo embargante, porque o imóvel constrito na execução fiscal se encontra 

hipotecado.  

Nos termos do artigo 184 do Código Tributário Nacional, também respondem pelo pagamento do crédito tributário os 

bens gravados por ônus real. Tal provisão é repetida no artigo 30 da lei 6.830/80, como consta da sentença monocrática. 

Nesse sentido, o entendimento pacífico desta Turma, in verbis: "... O crédito da Fazenda Nacional é privilegiado em 

relação ao crédito garantido pela hipoteca que grava o imóvel penhorado, não havendo que se falar em nulidade do ato 

de constrição...". AG 98030950207AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 74062 JUIZ LAZARANO NETO DJU 

DATA:23/12/2003 PÁGINA: 349 

Razão assiste ao embargante, no entanto, no que respeita aos honorários advocatícios. Considerando o acréscimo de 

20% no montante devido, em razão da incidência do Decreto-Lei 1.025/69, não há falar em imposição do ônus da 

sucumbência nestes autos, conforme já sedimentado no E. Superior Tribunal de Justiça.  

Em face do exposto, com base no artigo 557 "caput" e parágrafo 1º., -A, todos do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento ao apelo, apenas para afastar a condenação em honorários advocatícios, mantida, no mais, a sentença 

monocrática. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003822-18.2009.4.03.6125/SP 

  
2009.61.25.003822-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS SP 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 00038221820094036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Ourinhos/SP em face de sentença, não submetida ao reexame 

necessário, que extinguiu a execução fiscal sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, uma vez que o título carece de certeza, porquanto dele não se extrai a natureza do crédito exigido. 

 

Alega o apelante, em síntese, que a certidão de dívida ativa preenche todos os requisitos previstos no art. 202 do Código 

Tributário Nacional, ressaltando, ainda, que a jurisprudência mitiga o rigor legal da norma, reconhecendo a nulidade do 

título apenas quando sua deficiência causar prejuízo ao exercício da defesa do executado. 

 

Também invoca a faculdade de o exequente proceder à substituição do título até a prolação da sentença, cabendo ao 

Juízo de origem intimá-lo para que se pronuncie acerca do vício, antes de extinguir o processo sem resolução do mérito. 
Mais adiante, sustenta a inexistência de inércia, porquanto não foi intimado na forma prevista no art. 25 da Lei 6.830/80 

(intimação pessoal). 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

A questão discutida nos autos não é nova, já existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte, de modo a permitir o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

De fato, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça coaduna do entendimento no sentido de que o título executivo 

padece de vício que o nulifica apenas quando há efetivo prejuízo ao contraditório e à ampla defesa do executado. Nesse 

sentido, os precedentes a seguir transcritos: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA DE INSCRIÇÃO. 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À DEFESA DO EXECUTADO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO. PRÉVIO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 
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1. A existência de vícios formais na Certidão de Dívida Ativa apenas leva a sua nulidade se causar prejuízo ao 

exercício do direito de ampla defesa. 

2. A simples falta de indicação do livro e da folha de inscrição da dívida constitui defeito formal de pequena monta, 

que não prejudica a defesa do executado nem compromete a validade do título executivo. 

3. Se o contribuinte declara a exação e não paga até o vencimento, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, torna-se desnecessária a constituição formal do débito pelo Fisco. Cabe promover imediatamente a sua 

inscrição em dívida ativa, o que o torna exigível, independente de notificação ou de haver qualquer procedimento 

administrativo. 

4. É devida a taxa Selic no cálculo dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. 

5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1153617/SC, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 14/09/2009) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS - CERCEAMENTO 

- SÚMULA 7/STJ - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DECADÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - 

SÚMULA 282/STF - RESPONSABILIDADE - CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA - ART. 31, LEI 8.212/91 - 

SUBSIDIARIEDADE - EFEITOS - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - PARCIAL ACOLHIMENTO - SÚMULA 

7/STJ - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE PARADIGMA. 

A CDA é espelho da inscrição em dívida ativa, que por sua vez funda-se na declaração tributária apresentada pelo 

contribuinte ou no ato administrativo de lançamento, todos procedimentos que asseguram o conhecimento da exigência 
fiscal pelo sujeito passivo da obrigação tributária. 

Somente a comprovação do cerceamento de defesa pela ausência de requisito formal da CDA causa-lhe a nulidade. 

É vedado na instância especial reformular juízo de valor sobre a validade formal da CDA, nos termos da Súmula 

7/STJ. 

Inexistente o prequestionamento da tese em torno da decadência do crédito tributário. Aplicação da Súmula 282/STF. 

O óbice da Súmula 7/STJ aplica-se ao cabimento do recurso especial pela divergência. 

O sujeito passivo da obrigação tributária é a prestadora de serviços, cabendo ao Fisco, em primeiro lugar, verificar a 

sua contabilidade e se houve recolhimento ou não da contribuição previdenciária para, então, constituir o crédito 

tributário. 

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido." 

(REsp 1085443/SP, 2ª Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 18/02/2009) 

 

Conforme se depreende da certidão de dívida ativa que aparelha a execução fiscal, não se vislumbra a indispensável 

clareza acerca da natureza da dívida. 

Ou seja, não há convicção a respeito do tributo cobrado, se taxa ou imposto, inviabilizando o regular exercício de defesa 

do executado. 

Poder-se-ia concluir, por outro lado, que a municipalidade cobra as duas espécies de tributo em uma só certidão. No 
entanto, o vício do título ainda remanesceria, pois o montante principal nela inscrito é um só, impedindo, de igual 

modo, a precisa indicação da natureza de cada débito. 

Ademais, a pendência de procedimento administrativo, instaurado pela própria Administração, para constatação da 

natureza da dívida cobrada nesta ação (IPTU ou taxa de serviço) para fins de reconhecimento da imunidade recíproca, 

com fundamento no art. 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, revela a incerteza quanto à existência do 

crédito tributário, falecendo ao título extrajudicial requisito indispensável a sua validade. 

Também não prospera a tese que impõe a intimação do exequente, antes da extinção do processo sem resolução do 

mérito, para substituição da certidão de dívida ativa nas hipóteses de vício material do título. 

Nesse sentido, se o juiz verificar a ausência de requisitos intrínsecos, tais como certeza e liquidez, cabe-lhe extinguir o 

processo sem resolução de mérito, mostrando-se irrelevante a substituição das certidões correspondentes (art. 2º, § 8º, 

da Lei 6.830/80). 

Assim, diante do vício que atinge o documento que aparelha a execução, fica prejudicada a análise da inexistência de 

intimação pessoal, que obstaria a caracterização da inércia reconhecida pelo Juízo de origem. 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CORD BRASIL IND/ E COM/ DE CORDAS PARA PNEUMATICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES e outro 

No. ORIG. : 00014352720094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação da União Federal em face da sentença que julgou procedentes os embargos para declarar a 

extinção do crédito tributário por prescrição (Código Tributário Nacional, art. 156, V), julgando extinta a execução 

fiscal com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil. A sentença condenou a Fazenda Nacional ao 

pagamento de honorários advocatícios à embargante, arbitrados em R$ 3.000,00 (três mil reais), considerando o 

relevante trabalho realizado pelos advogados (CPC, art. 20, §4º). 

Alega a apelante, em síntese, a não ocorrência da prescrição. 
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Não procede o inconformismo da apelante. 

Entregues as Declarações pelo contribuinte em 03/02/1998, esta é a data a partir da qual o prazo prescricional passou a 

ser computado. 

O despacho ordinatório da citação, por sua vez, foi proferido em 28/01/2009. 

Ademais, o art. 219, §1°, do Código de Processo Civil estabelece que a interrupção da prescrição retroage à data da 

propositura da ação (22/01/2009). Nesse sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça submetido ao rito dos 

recursos representativos da controvérsia: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 
VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.  

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005).  

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva.  

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor;  

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;  

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial;  
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;  

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 3. A 

constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.  

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008).  

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco."  
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6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 

reconhecida.  

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002.  

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).  

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56).10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de 

rendimentos ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e 

(ii) "o que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos 

para fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual 

somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76).  

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 
final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 12. 

Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, 

in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 

30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).  

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).  

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.  
15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 

"possibilidade de reviver", pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e 

encontra-se em seu pleno exercício (processo).  

Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição.  

Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: "Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz 

litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e 

interrompe a prescrição.  

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação." Se a interrupção retroage à data da 

propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais 

coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde 

sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação.  

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o 

dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas 
interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.  

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC).  

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002.  

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.  

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)  
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Aplicando-se o precedente acima transcrito, restam prescritos os créditos anteriores a 03/02/2003, eis que ultrapassado o 

quinquênio a que se refere o art. 174 do Código Tributário Nacional. 

As demais questões ficam prejudicadas em virtude da prescrição. 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da 

União Federal. 

Int. 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA SP 

ADVOGADO : ELIESER BERNARDO LINO DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

 
: FEPASA Ferrovia Paulista S/A 

No. ORIG. : 00005674820104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação do Município de Porto Ferreira/SP em face de sentença que julgou procedentes os embargos à 

execução fiscal para declarar a nulidade dos créditos tributários exigidos na execução fiscal, diante do reconhecimento 

da imunidade recíproca a que se refere o art. 150, VI, "a", da Constituição Federal. Honorários fixados em R$ 200,00 

(duzentos reais). 
Alega o apelante, em síntese, que, à época do fato gerador, o bem sobre o sobre o qual incidiu o IPTU pertencia à 

FEPASA, posteriormente sucedida pela RFFSA, motivo pelo o crédito tributário não pode ser alcançado pela imunidade 

recíproca a que se refere o art. 150, VI, alínea "a", da Constituição Federal. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. Decido. 

A questão discutida nos autos não é nova, já existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte, de modo a permitir o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Inicialmente, observo que a Rede Ferroviária Federal S.A - RFFSA - explorava serviço público (art. 21, XII, "d", da 

Constituição Federal), incidindo, na espécie, a imunidade a recíproca a que se refere o art. 150, inciso VI, "a", da CF/88. 

Nesse sentido, o seguinte precedente do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Tributário. imunidade recíproca. Art. 150, VI, "a", da Constituição Federal. Extensão. Empresa pública prestadora de 

serviço público. Precedentes da Suprema Corte. 1. Já assentou a Suprema Corte que a norma do art. 150, VI, "a", da 

Constituição Federal alcança as empresas públicas prestadoras de serviço público, como é o caso da autora, que não 

se confunde com as empresas públicas que exercem atividade econômica em sentido estrito. Com isso, impõe-se o 

reconhecimento da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, a da Constituição Federal. 2. Ação cível originária 
julgada procedente." 

(ACO 959, Relator(a): Min. MENEZES DIREITO, Tribunal Pleno, julgado em 17/03/2008, DJe-088 DIVULG 15-05-

2008 PUBLIC 16-05-2008 EMENT VOL-02319-01 PP-00001 RTJ VOL-00204-02 PP-00518 LEXSTF v. 30, n. 356, 

2008, p. 23-37)  

 

Ademais, a presença da União Federal no polo passivo, sub-rogando-se nos direitos oriundos da cessão realizada pela 
Lei 11.483/07 (art. 130 do CTN), justifica a aplicação deste limite ao poder de tributar, ainda que o imóvel não lhe 

pertença no momento do fato gerador. No mesmo sentido é a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal, consoante 

se verifica, a título exemplificativo, no seguinte julgado: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109, DA CR. 

EXECUÇÃO FISCAL CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA 279/STJ. ADAPTAÇÃO DE PROCEDIMENTO. 
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POSSIBILIDADE. IPTU. RFFSA. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA. SUB-

ROGAÇÃO.  

I - Os serviços explorados pela RFFSA constituem-se serviços públicos de competência da União, nos termos do art. 

21, inciso XII, alínea "d", da Constituição da República, devendo ser aplicada ao caso a regra constitucional de 

competência estabelecida no art.109.  

II - O § 3º, do referido dispositivo constitucional somente prevê a possibilidade de que outras causas além daquelas 

mencionadas sejam também processadas e julgadas pela Justiça Estadual, mas não a obrigatoriedade de que tal 

ocorra.  

III - A 10ª Subseção Judiciária da Justiça Federal em São Paulo - Sorocaba, abrange o Município de Itararé, não 

havendo, assim, qualquer irregularidade em seu processamento.  

IV - A execução contra a Fazenda Pública fundada em título executivo extrajudicial há de ser admitida, desde que 

observado o rito estabelecido no art. 730, do Código de Processo Civil.  

V - No caso dos autos, a citação da Embargante na execução fiscal ocorreu nos termos do rito previsto na Lei n. 

6.830/80, sem efetivação da penhora, tendo o MM. Juízo a quo, nestes embargos, considerado-a válida, em face do 

princípio da instrumentalidade processual das formas.  

VI - Não havendo na adoção desse procedimento prejuízo às partes, não há que se anular a citação, em observância 

aos princípios da instrumentalidade do processo, da celeridade e da economia processual, bem como do "pas de nullité 

sans grief".  
VII - Tendo sido transferidos legalmente para a União os imóveis da extinta RFFSA, deve ser verificada a exigibilidade 

do tributo em tela, por conta de sua natureza, ainda que de período e relativo a atos geradores anteriores, conforme 

dispõe o art. 130, do CTN.  

VIII - O imóvel sobre o qual incidiu o IPTU foi transferido ao patrimônio da União, que goza da imunidade 

constitucional, conforme dispõe o art. 150, da Constituição da República.  

IX - Apelação improvida." 

(TRF 3, AC 2008.61.10.000671-1, 6ª TURMA, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, DJF3 CJ1 

DATA:04/10/2010, PÁGINA: 895)  

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008015-50.2011.4.03.0000/SP 
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RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OTIMA COM/ DE BEBIDAS LTDA e outros 

 
: ANTONIO EUFRASIO DE TOLEDO FILHO 

 
: CARLOS ALBERTO NOVAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00035087519994036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida pela 1ª Vara Federal de 

Bauru/SP que indeferiu pedido de indisponibilidade de bens dos executados, nos moldes do art. 185-A do Código 

Tributário Nacional. 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos objetivos para a decretação da indisponibilidade patrimonial 

prevista no art. 185-A do Código Tributário Nacional, ao se considerar que houve a regular citação do devedor nos 

autos da execução fiscal, sem a nomeação de bens à penhora, tendo restado infrutíferas todas as tentativas de 

localização de bens penhoráveis.  

Não ofertada contraminuta pelos agravados Antonio Eufrásio de Toledo Filho (certidão de fls. 74) e Carlos Alberto 

Novaes (certidão de fls. 82). 

Diante do retorno negativo do aviso de recebimento destinado à intimação da empresa executada Ótima Comércio de 

Bebidas Ltda. para oferecimento de contraminuta, foi proferido o despacho de fls. 83, porquanto referida agravada não 

possui patrono constituído nos autos.  

É o relatório. DECIDO. 
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Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal.  

A Lei Complementar nº 118/05 introduziu, no Código Tributário Nacional, o art. 185-A, expresso nos seguintes termos:  

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º. A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º. Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. 

Com o intuito de assegurar a efetividade da tutela jurisdicional executiva, fez o legislador complementar acrescentar, ao 

Código Tributário Nacional, o supramencionado art. 185-A, possibilitando ao juiz o decreto de indisponibilidade de 

bens e direitos do sujeito passivo da execução fiscal. 

O decreto de indisponibilidade, por outro lado, prende-se ao preenchimento de dois pressupostos, a saber: que o 

devedor tenha sido regularmente citado nos autos do executivo fiscal, e que não tenha havido nomeação de bens à 

penhora, não tendo sido encontrados, ademais, bens penhoráveis. 

Relativamente ao requisito de comprovação de inexistência de bens penhoráveis, nota-se, pelos documentos acostados 
aos autos, que não foi atendido, uma vez que não foram esgotadas todas as tentativas para a localização de bens, entre 

elas, por exemplo, o fornecimento de certidões imobiliárias e de pesquisa junto ao cadastro RENAVAN. Desse modo, 

por não estar atendida a exigência legal ora examinada, afigura-se necessária, em consequência, a manutenção da 

decisão agravada. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR - 

INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO CTN) - MEDIDA EXCEPCIONAL - NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO 

DE TER DILIGENCIADO PARA LOCALIZAR OS BENS DO DEVEDOR - PRECEDENTES. 

1. A não-localização de bens penhoráveis não se presume, devendo ser demonstrado o esgotamento das diligências 

para localização de bens pela exequente.  

2. O entendimento expressado nas decisões recorridas está em consonância com a jurisprudência dominante nesta 

Corte, daí a incidência da Súmula 83/STJ. Precedentes. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200900411132, 

HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 05/10/2009)  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO CTN). MEDIDA EXCEPCIONAL.  

1. A indisponibilidade universal do patrimônio do devedor, prevista no art. 185-A do CTN, pressupõe a demonstração 

de esgotamento das diligências para localização de bens. Precedentes do STJ.  

2. Agravo Regimental não provido. 
(AGA 200802637844, STJ - 2ª Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJ 25/08/2009) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS DO EXECUTADO. ARTIGO 185-A DO CTN. 

AUSÊNCIA DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 

MEDIDA QUE DEVE SER APLICADA SOMENTE EM CASOS EXCEPCIONAIS.  

1. Para que se adote a medida excepcional e extrema de decretação da indisponibilidade dos bens e direitos dos 

executados, devem ser observados requisitos exigidos pela jurisprudência. 

2. Da análise dos documentos acostados aos autos, extrai-se que não houve, nos autos subjacentes, esgotamento das 

diligências para localização de bens passíveis de penhora, especialmente com relação aos co-executados (sócios).  

3. Portanto, ao menos por ora, a situação que se apresenta não se enquadra na hipótese excepcional justificadora da 

decretação de indisponibilidade de bens .  

4. Agravo legal a que se nega provimento." 

(AI 200903000419220, TRF3 - 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF, DJF 08/04/2010) 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento.  

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MAC SERVICOS E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00258411220074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de decisão da 

1ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo/SP que indeferiu pedido de inclusão de sócio da executada no polo passivo 

da execução fiscal. 

Sustenta a agravante que, havendo a dissolução irregular da executada, restam presentes os requisitos do art. 135 do 

Código Tributário Nacional a autorizar a inclusão dos sócios da empresa no polo passivo da execução fiscal. 

Como nos autos de origem não foi concretizada a relação processual, em atenção ao princípio da celeridade e à regra da 

efetividade, o agravo pode ser julgado independentemente da intimação da parte agravada (STJ, RESP 175368, Rel. 
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 12/08/2002). 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Há comprovação nos autos da dissolução irregular da sociedade, eis que, conforme certidão do oficial de justiça a 

fls.88, a executada não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, autorizando o 

redirecionamento da demanda executiva em face do sócio, tudo nos termos do art. 135, caput e inciso III, do CTN. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. 1. A certidão do oficial de 

justiça que atesta que a empresa não mais funciona no local indicado pressupõe o encerramento irregular da 

executada, tornando possível o redirecionamento contra o sócio-gerente, que deverá provar que não agiu com dolo, 

culpa, fraude ou excesso de poder. Precedentes: EDcl nos EDcl no REsp 1089399/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, 

Segunda Turma, DJe de 23.10.2009; AgRg no REsp 1127936/PA, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 

5.10.2009; AgRg no REsp 1085943/PR, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe de 18.9.2009. 2. Agravo 

regimental não provido." 

(AGA nº 1113154, 2ª Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJE 05/05/2010). 

"TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 
DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1. Não há 

ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as questões 

embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa 

autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4. Recurso especial conhecido em parte 

e provido." 

(Resp nº 1144514, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE 28/06/2010). 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

para que o sócio Mário Celso Hellmeister (fls.49/52) seja incluído no polo passivo da execução fiscal. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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: GUILHERME RUSSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00459399120024036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 11ª Vara das Execuções Fiscais 

de São Paulo/SP que indeferiu pedido de bloqueio de ativos financeiros da executada, pelo sistema BACENJUD, por 

considerar que cabe ao exeqüente, primeiramente, envidar esforços visando à localização de outros bens disponíveis 

para efetivação da penhora. 

Alega a agravante, em síntese, que a penhora de ativos financeiros da empresa executada é um dos instrumentos mais 

efetivos à satisfação de seu crédito, cuja previsão encontra-se nos artigos 655, I, e 655-A, ambos do Código de Processo 

Civil, devendo ter precedência sobre outras modalidades de constrição judicial. 

Não ofertada contraminuta pelos agravados Luigi Russo, Walter Eugenio Greco e Guilherme Russo (certidão de fls. . 

Diante do retorno negativo do aviso de recebimento destinado à intimação da empresa executada Sanidro Tratamento de 

Água Ltda, foi proferido o despacho de fls. 163 que determinou o prosseguimento do recurso, porquanto referida 

agravada não possui patrono constituído nos autos.  

É o relatório. DECIDO.  

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que, após o advento da Lei nº 11.382/06, 

não é mais exigível o prévio esgotamento de diligências para localização de outros bens penhoráveis em nome do 
executado, cabendo a penhora on line prevista no art. 655-A do CPC. É o que decidiu a Primeira Seção daquela Corte, 

no julgamento do REsp nº 1.184.765/PA, cuja ementa transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS 

VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. 

ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. 

ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS 

FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito 

Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; 

AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 

21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 

20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, 
DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 

1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear 

bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A 

ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 

IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 
VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

XI - outros direitos. 

(...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 
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(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, 

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da 

Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira 

Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de 

depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o 

esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as 

diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 

02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, 

julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. 

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro 

Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens 

passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 

185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 
comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. Nada obstante, a 

partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a ser 

considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do CPC), 

tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line (artigo 

655-A, do CPC). 

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é 

superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e 

aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a coexistência entre o Código de 

Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à 
norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a 

coerência do sistema normativo. 

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 

da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 

dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o 

exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período 

posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de 

diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 
14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o 

"arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema bacenjud) dos valores existentes em contas bancárias da 

empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos 

de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e valores 

depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação". 

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação 

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão grave e de 

difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do contexto fático-

probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 
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16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008 

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas as 

diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode 

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a qual 

são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal". 

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa 

(suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do 

meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez 

primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem. 

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao 

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1184765/PA, Primeira Seção, v.u., Rel. Ministro Luiz Fux, j. 24/11/2010, DJe 03/12/2010) 

 

Desse modo, não é necessária a demonstração de que a exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar 
outros bens para a garantia do Juízo, sendo preferencial a utilização do sistema BACENJUD para o cumprimento da 

penhora prevista no art. 655-A do CPC. 

Assim, a decisão agravada deve ser reformada, considerando que foi proferida depois de 20/01/2007, ou seja, na 

vigência da Lei nº 11.382/2006 e, portanto, em desacordo com a orientação jurisprudencial supracitada. 

Posto isso, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para determinar a realização da penhora on line de ativos financeiros da empresa executada Sanidro 

Tratamento de Água Ltda, por meio do sistema BACENJUD.  

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 10ª Vara das Execuções Fiscais 

de São Paulo/SP que, em sede de embargos de declaração, manteve decisão anterior de exclusão dos sócios da empresa 

executada do polo passivo da execução fiscal.  

Alega a agravante, em síntese, a responsabilidade solidária dos sócios da empresa executada, prevista no art. 8º do 

Decreto-lei nº 1.736/1979, por tratar-se de cobrança relativa ao IRPJ Fonte.  

Diante do retorno negativo do aviso de recebimento destinado à intimação da empresa agravada para oferecimento de 

contraminuta, foi proferido o despacho de fls. 243 que determinou o prosseguimento do recurso, porquanto referida 

agravada ainda não foi citada nos autos de origem e não tem advogado constituído.  

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal.  

No tocante à responsabilidade solidária entre os sócios da empresa executada, o artigo 124 do Código Tributário 
Nacional expressamente estabelece: 

 

Art. 124. São solidariamente obrigadas:  

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal;  

II - as pessoas expressamente designadas por lei.  

Parágrafo único. A solidariedade prevista neste artigo não comporta benefício de ordem. 
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No caso vertente, por tratar-se de cobrança de Imposto de Renda Descontado na Fonte, afigura-se plausível a alegação 

de que o Decreto-Lei nº 1.736, de 20/12/1979, foi recepcionado pela nova ordem constitucional, com natureza de lei 

ordinária, de modo que suas disposições integram o regramento contido no inciso II, do diploma acima transcrito. A 

propósito, o art. 8º do referido Decreto-lei expressamente estabelece: 

 

Art. 8º - São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou 

representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto 

sobre produtos industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte.  

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas referidas neste artigo restringe-se ao período da respectiva 

administração, gestão ou representação.  

 

Por seu turno, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona no sentido de estabelecer que a 

responsabilidade solidária prevista no Decreto-Lei n. 1736/79 deve ser interpretada em consonância com as disposições 

do art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Nesse sentido, os seguintes precedentes: 

 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO SÓCIO-

GERENTE. 

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração de lei, 
contrato social ou estatutos da sociedade. 

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de dissolução 

irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp nº 910383/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 16/06/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES 

NO ACÓRDÃO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO 

CTN. 

1. Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à interposição do recurso foi 

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao 

longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. 

2. Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, 

sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto. 

3. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária 

para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre 

premissa argumentada e conclusão. 
4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. 

A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente só se caracteriza 

quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente. 

5. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

6. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

7. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. 

Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há 

falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a título de infração legal. Inexistência de 

responsabilidade tributária do ex-sócio. Precedentes desta Corte Superior. 

8. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL nº 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de dissolução 
irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo dirigente/sócio. 

9. Descabe, nas vias estreitas de embargos declaratórios, que a matéria seja reexaminada, no intuito de ser revista ou 

reconsiderada a decisão proferida. Não preenchimento dos requisitos necessários e essenciais à sua apreciação. 

10. Embargos rejeitados. 

(EDcl no AgRg no Ag nº 471387/SC, 1ª Turma, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12/05/2003) 

Desse modo, à luz do art. 135, III, do Código Tributário Nacional os diretores, gerentes ou representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 
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Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

No caso vertente, não há qualquer demonstração nesse sentido, uma vez que o fundamento utilizado pela agravante para 

o pedido de redirecionamento consiste na mera tentativa de citação frustrada, por aviso de recebimento (fls. 53), a qual 

não é suficiente à configuração da dissolução irregular da empresa. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte, respectivamente: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS - INDÍCIO 

INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES. 

1. Esta Corte tem o entendimento de que os indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas 

atividades, como certidão do oficial de justiça, são considerados suficientes para o redirecionamento da execução 

fiscal. Aplicação do princípio da presunção de legitimidade dos atos do agente público e veracidade do registro 

empresarial. 

2. Não se pode considerar indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta citatória 

devolvida pelos correios. Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 

28.11.2008; REsp 1017588/SP, Rel. Min.Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp 1072913/SP, Rel. 

Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.3.2009. 
Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1086791/SP, STJ - 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 29/06/2009) 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 826.791/RS, STJ - 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26.05.2006) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO 

PÓLO PASSIVO.  

I - Os sócios, em princípio, são pessoalmente responsáveis pelos créditos advindos de obrigações tributárias 

resultantes de atos cometidos com excesso de poder ou infração à Lei. 

II - A simples devolução do AR não induz a presunção de inexistência de bens da empresa para a garantia do Juízo, 

devendo ser expedido mandado de citação a ser cumprido por meio de oficial de justiça com o encargo de esgotar os 
meios de busca de bens da sociedade antes de se incluir o sócio no pólo passivo da execução. 

III - Tendo em vista que a mera devolução de AR não enseja a responsabilização dos sócios da executada, não 

localizada a empresa em seu endereço cadastral não há qualquer óbice a que se promova sua citação na pessoa de seu 

atual representante legal, em seu endereço residencial via postal e/ou via oficial de justiça. Isto porque é medida que 

resguarda os interesses da Fazenda Pública e evita a inclusão, por vezes desnecessária dos sócios de empresa. 

Afastada a preclusão de novo pedido de redirecionamento. 

IV - Agravo de instrumento improvido. 

(AI 340496, Proc. n. 2008.03.00.025372-5, TRF3 - 4ª Turma, Des. Fed. Rel. Alda Bastos, DJF em 24/03/2009) 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento.  

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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No. ORIG. : 00045084320044036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 6ª Vara Federal de São José do 

Rio Preto/SP que condicionou a apreciação do pedido de indisponibilidade, por meio do sistema BACENJUD, à 

realização de prévia consulta junto ao sistema DIMOF e DECRED, objetivando verificar a existência de 

movimentações financeiras pelo executado, nos últimos anos. 

Alega a agravante, em síntese, que a prévia comprovação pela exequente de que o executado vem realizando 

movimentações financeiras nos últimos anos não é pressuposto para a aplicação do disposto no art. 185-A do Código 
Tributário Nacional, bastando, para tanto, a inércia e suposta insolvência do devedor, para que seja cabível o bloqueio 

judicial de seus bens, inclusive a indisponibilidade de numerários via BACENJUD.  

Nesse sentido, afirma que estão presentes os requisitos para a decretação da indisponibilidade patrimonial do agravado, 

ao se verificar a existência de citação do devedor, a sua inércia quanto ao pagamento ou garantia do débito, bem como a 

não localização de bens conhecidos. 

Requer a concessão da tutela recursal, para que seja decretada a indisponibilidade patrimonial do devedor, inclusive de 

ativos financeiros via sistema BACENJUD, conforme permissivo inserto no art. 185-A do Código Tributário Nacional. 

Determinada a intimação da empresa agravada para oferecimento de contraminuta, o aviso de recebimento foi 

devolvido sem cumprimento. O despacho de fls. 174 determinou o prosseguimento do feito, porquanto referida 

agravada não possui patrono constituído nos autos. 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

No tocante ao pedido de indisponibilidade de numerários, por meio do sistema BACENJUD, importa ressaltar que a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que, após o advento da Lei nº 11.382/06, não 

é mais exigível o prévio esgotamento de diligências para localização de outros bens penhoráveis em nome do 

executado, cabendo a penhora on line prevista no art. 655-A do CPC. É o que decidiu a Primeira Seção daquela Corte, 

no julgamento do REsp nº 1.184.765/PA, cuja ementa transcrevo: 
 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS 

VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. 

ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. 

ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS 

FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito 

Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; 

AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 

21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 

20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, 

DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 

1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 
2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear 

bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A 

ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 

IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 

VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; 
X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

XI - outros direitos. 

(...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 409/815 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, 

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da 

Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira 

Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de 

depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o 

esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as 

diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 

02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, 

julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. 

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro 

Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens 
passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: "Art. 

185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo 

legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 8. Nada obstante, a 

partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras passaram a ser 

considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, I, do CPC), 

tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line (artigo 

655-A, do CPC). 

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é 

superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e 
aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a coexistência entre o Código de 

Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à 

norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a 

coerência do sistema normativo. 

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 

da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 

dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o 
exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período 

posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de 

diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de cautela, o 

"arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema bacenjud) dos valores existentes em contas bancárias da 

empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que "nos processos 

de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e valores 

depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação". 

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação 

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão grave e de 
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difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do contexto fático-

probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008 

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas as 

diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode 

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a qual 

são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal". 

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa 

(suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do 

meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez 

primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem. 

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao 

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1184765/PA, Primeira Seção, v.u., Rel. Ministro Luiz Fux, j. 24/11/2010, DJe 03/12/2010) 
 

Desse modo, não é necessária a demonstração de que a exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar 

outros bens para a garantia do Juízo, sendo preferencial a utilização do sistema BACENJUD para o cumprimento da 

penhora prevista no art. 655-A do CPC. 

Assim, relativamente ao pedido de indisponibilidade de numerários, por meio sistema BACENJUD, a decisão agravada 

deve ser reformada, considerando que foi proferida depois de 20/01/2007, ou seja, na vigência da Lei nº 11.382/2006 e, 

portanto, em desacordo com a orientação jurisprudencial supracitada. 

Outrossim, observa-se que a questão atinente ao pleito de indisponibilidade patrimonial, formulado com fundamento no 

art. 185-A do Código Tributário Nacional, não foi objeto de expressa deliberação pela Vara de origem, de modo que a 

sua análise, neste grau recursal, pode caracterizar supressão de instância. Nesse aspecto, cabível, primeiramente, o 

conhecimento da matéria alegada pela Vara de origem.  

 

Posto isso, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, para deferir a realização penhora on line de ativos financeiros da agravada, por meio do Sistema 

BACENJUD, bem como para determinar que a Vara de origem aprecie o pedido de indisponibilidade patrimonial, a que 

alude o art. 185-A do Código Tributário Nacional. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 
00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018648-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018648-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CELIA REGINA DE MORAES 

PARTE RE' : EUCAFRANK COM/ INSTALACOES TECNICAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00126656320074036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de decisão da 

6ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo/SP que indeferiu pedido de inclusão de sócio da executada no polo passivo 

da execução fiscal. 

Sustenta a agravante que, havendo a dissolução irregular da executada, restam presentes os requisitos do art. 135 do 

Código Tributário Nacional a autorizar a inclusão dos sócios da empresa no polo passivo da execução fiscal. 

Como nos autos de origem não foi concretizada a relação processual, em atenção ao princípio da celeridade e à regra da 

efetividade, o agravo pode ser julgado independentemente da intimação da parte agravada (STJ, RESP 175368, Rel. 
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 12/08/2002). 
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É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Há comprovação nos autos da dissolução irregular da sociedade, eis que, conforme certidão do oficial de justiça a 

fls.56, a executada não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, autorizando o 

redirecionamento da demanda executiva em face do sócio, tudo nos termos do art. 135, caput e inciso III, do CTN. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. 1. A certidão do oficial de 

justiça que atesta que a empresa não mais funciona no local indicado pressupõe o encerramento irregular da 

executada, tornando possível o redirecionamento contra o sócio-gerente, que deverá provar que não agiu com dolo, 

culpa, fraude ou excesso de poder. Precedentes: EDcl nos EDcl no REsp 1089399/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, 

Segunda Turma, DJe de 23.10.2009; AgRg no REsp 1127936/PA, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 

5.10.2009; AgRg no REsp 1085943/PR, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe de 18.9.2009. 2. Agravo 

regimental não provido." 

(AGA nº 1113154, 2ª Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJE 05/05/2010). 

"TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1. Não há 
ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as questões 

embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa 

autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4. Recurso especial conhecido em parte 

e provido." 

(Resp nº 1144514, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE 28/06/2010). 

 

Como a sócia Célia Regina de Moraes retirou-se da sociedade na data de 21/05/2002 (ficha cadastral da Jucesp a fls.76) 

deverá responder pelos créditos tributários vencidos anteriormente a sua retirada da sociedade. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento para que a sócia Célia Regina de Moraes seja incluída no polo passivo da execução fiscal e responda pelos 

créditos tributários vencidos anteriormente a data de 21/05/2002. 

 

Int. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019087-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019087-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JOAO BATISTA VIANA DE BRITO 

ADVOGADO : FABIO FERRAZ SANTANA e outro 

AGRAVADO : JSA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA e outro 

AGRAVADO : DARCILIA FERNANDES TEIXEIRA 

ADVOGADO : FABIO FERRAZ SANTANA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00174321820054036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 7ª Vara das Execuções Fiscais 

de São Paulo/SP que, ao acolher exceção de pré-executividade oposta pelo agravado João Batista Viana de Brito, 

determinou a exclusão dos sócios da empresa executada do polo passivo da execução fiscal. 

Alega a agravante, em preliminar, a nulidade da intimação da decisão agravada realizada no dia 04/05/2011, porquanto, 

nessa ocasião, não houve a retirada dos autos em carga pela Fazenda Nacional, tendo a intimação pessoal da Fazenda 

Nacional, com a abertura de vista e entrega dos autos, ocorrido somente em 21/06/2011, tornando-se possível somente 
nesta oportunidade a interposição do presente recurso. 
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No mérito, sustenta, em síntese, que a empresa não foi localizada em seu endereço constante do Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica, podendo-se inferir sua dissolução irregular, além de, nos dados do CNPJ, constar que a empresa está 

inativa, vez que não vem apresentando sua declaração de rendimentos desde 2004. 

Salienta, ademais, a responsabilidade da sócia Darcilia Fernandes Teixeira, porquanto exercia poderes de gerência à 

época do fato gerador do tributo, devendo, também, ser deferida a inclusão do sócio João Batista Viana de Brito, haja 

vista que este exercia a gerência da sociedade, à época de sua dissolução irregular. 

É o relatório. DECIDO. 

Por primeiro, vislumbra-se a tempestividade do presente recurso, considerando, para esse fim, que a efetiva intimação 

da Fazenda Nacional, com a abertura de vista e entrega dos autos, ocorreu em 21/06/2011. 

No tocante à responsabilidade tributária dos sócios da empresa executada, o art. 135, III, do Código Tributário Nacional 

os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos 

correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade, a que alude o supramencionado 

diploma tributário e a Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça, somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 
documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

No caso vertente, não há qualquer demonstração nesse sentido, uma vez que o fundamento utilizado pela agravante para 

o pedido de redirecionamento consiste na mera tentativa de citação frustrada, por aviso de recebimento (fls. 81), a qual 

não é suficiente à configuração da dissolução irregular da empresa. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte, respectivamente: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS - INDÍCIO 

INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES. 

1. Esta Corte tem o entendimento de que os indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas 

atividades, como certidão do oficial de justiça, são considerados suficientes para o redirecionamento da execução 

fiscal. Aplicação do princípio da presunção de legitimidade dos atos do agente público e veracidade do registro 

empresarial. 

2. Não se pode considerar indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta citatória 

devolvida pelos correios. Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 

28.11.2008; REsp 1017588/SP, Rel. Min.Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp 1072913/SP, Rel. 

Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.3.2009. 

Agravo regimental improvido. 
(AgRg no REsp 1086791/SP, STJ - 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 29/06/2009) 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 826.791/RS, STJ - 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26.05.2006) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO-GERENTE NO 

PÓLO PASSIVO.  

I - Os sócios, em princípio, são pessoalmente responsáveis pelos créditos advindos de obrigações tributárias 

resultantes de atos cometidos com excesso de poder ou infração à Lei. 

II - A simples devolução do AR não induz a presunção de inexistência de bens da empresa para a garantia do Juízo, 

devendo ser expedido mandado de citação a ser cumprido por meio de oficial de justiça com o encargo de esgotar os 

meios de busca de bens da sociedade antes de se incluir o sócio no pólo passivo da execução. 
III - Tendo em vista que a mera devolução de AR não enseja a responsabilização dos sócios da executada, não 

localizada a empresa em seu endereço cadastral não há qualquer óbice a que se promova sua citação na pessoa de seu 

atual representante legal, em seu endereço residencial via postal e/ou via oficial de justiça. Isto porque é medida que 

resguarda os interesses da Fazenda Pública e evita a inclusão, por vezes desnecessária dos sócios de empresa. 

Afastada a preclusão de novo pedido de redirecionamento. 

IV - Agravo de instrumento improvido. 

(AI 340496, Proc. n. 2008.03.00.025372-5, TRF3 - 4ª Turma, Des. Fed. Rel. Alda Bastos, DJF em 24/03/2009) 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 
00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019752-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019752-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COEMA PRODUTOS INDUSTRIAIS E TECNOLOGIA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro 

AGRAVADO : CELINA FERREIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05258820519964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019808-83.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.019808-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS GOMES 

ADVOGADO : JONAS FRANCISCO DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00063219320084036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta. 

Alega, em síntese, decadência do crédito tributário. 

A agravada apresentou resposta. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, independentemente do 
oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-executividade para veicular 

referidas questões desde que o direito que fundamenta a referida exceção seja aferível de plano, possibilitando ao Juízo 

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título 

executivo e, por conseqüência, obstar a execução. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 414/815 

Dispõe a Lei nº 6.830/80: 

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a cargo do 

executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se). 

O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN, 

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 

ter sido efetuado. 

Constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para cobrança, nos termos do art. 174 

do CTN. 

Assim, verificada a ocorrência do fato gerador, determinada a matéria tributável, calculado o montante do tributo 

devido e aplicada a penalidade cabível por intermédio do auto de infração, dentro do período de cinco anos a partir do 

exercício seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se o lançamento de ofício e a constituição do crédito tributário, 

ficando, por conseqüência, afastada a decadência. 

No período compreendido entre o lançamento e a preclusão para impugnação administrativa ou enquanto não decidida 

esta, não corre prazo de decadência, pois já afastada pela constituição do crédito; nem de prescrição, pois a Fazenda 

ainda se encontra impossibilitada de exercer o direito de ação executiva. O crédito somente se tornará definitivamente 

constituído quando não for passível de impugnação administrativa, iniciando-se então o prazo prescricional, nos termos 

do art. 174 do Código Tributário Nacional. 
A jurisprudência do extinto TFR já havia consagrado este entendimento, enunciado em sua Súmula 153: 

"Constituído, no qüinqüênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há 

falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que 

sejam decididos os recursos administrativos". 

No mesmo diapasão, uniformizou-se a jurisprudência do C. STF: 

"TRIBUTÁRIO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. 

O Código Tributário Nacional estabelece três fases inconfundíveis: a que vai até a notificação do lançamento ao 

sujeito passivo, em que corre prazo de decadência (art. 173, I e II); a que se estende da notificação do lançamento até 

a solução do processo administrativo, em que não corre nem prazo de decadência, nem de prescrição, por estar 

suspensa a exigibilidade do crédito (art. 151, III); a que começa na data da solução final do processo administrativo 

quando corre prazo de prescrição da ação judicial da Fazenda (art. 174)." 

(RE n.º 95.365-MG, Relator Ministro DECIO MIRANDA, j. 13/11/81, DJ 04/12/81, p. 12322). 

"EMENTA - Prazos de prescrição e decadência em direito tributário. 

- Com a lavratura do auto de infração, consuma-se o lançamento do crédito tributário (art. 142 do C.T.N.). Por outro 

lado, a decadência só é admissível no período anterior a essa lavratura; depois, entre a ocorrência dela e até que flua 

o prazo para a interposição do recurso administrativo, ou enquanto não for decidido o recurso dessa natureza de que 

se tenha valido o contribuinte, não mais corre prazo para decadência, e ainda não se iniciou a fluência de prazo para 
prescrição; decorrido o prazo para interposição de recurso administrativo, sem que ele tenha ocorrido, ou decido o 

recurso administrativo interposto pelo contribuinte, há a constituição definitiva do crédito tributário, a que alude o 

artigo 174, começando a fluir, daí, o prazo de prescrição da pretensão do Fisco. 

- É esse o entendimento atual de ambas as Turmas do S.T.F." 

(ERE nº 94.462-SP - Relator Ministro MOREIRA ALVES - j. 06/10/1982 - Tribunal Pleno - DJ 17/12/82 p. 13209). 

Cumpre, ainda, destacar excertos da decisão recorrida: 

"Na espécie, a CDA nº 13.1.08.000087-41 teve origem no Auto de Infração lavrado em 05-11-2004, que apontou 

divergências entre os valores declarados/pagos pelo excipiente a título de IRPF, exercício de 2002, ano-base 2001 (...). 

O referido auto de infração, que formalizou a constituição do crédito, deu origem ao processo administrativo nº 

10140.003279/2004-74. 

Ocorre que, em 19-06-2006, foi proferida sentença no Mandado de Segurança nº 2005.60.00.010126-3 (...), que 

decretou nulo, a partir da intimação por edital do auto de infração, o processo administrativo supramencionado, por 

ausência de notificação regular do contribuinte. 

Colhe-se, ainda, dos autos, que a referida sentença está sendo impugnada pelo Fisco através de recurso de apelação. 

Logo, vê-se que não se trata de uma decisão definitiva. 

Destarte, é de aplicar-se à hipótese o disposto no art. 173, II, do CTN, uma vez que o lançamento anterior foi anulado 

por decisão judicial que ainda pende de recurso. Ou seja, o prazo decandencial ainda não começou a correr, pois só 
começará a ser contado da data em que se tornar definitiva a decisão judicial. 

Assim, considerando que o executado foi novamente intimado do auto de infração em 25-01-2008 e que em 10-06-2008 

foi ajuizada a presente execução fiscal, não há falar-se em decadência ou, até mesmo, prescrição.  

Diante de todo o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta." (fls. 17/17-verso). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021030-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021030-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROBERTO MELEGA BURIN e outros 

 
: ROBERTO GUIDONI SOBRINHO 

 
: AMAFI COML/ E CONSTRUTORA LTDA 

AGRAVADO : W WASHINGTON EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

 
: WAGNER WASHINGTON CARVALHO NOVAES 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE GARCIA 

AGRAVADO : MULTISERVICE ENGENHARIA LTDA 

AGRAVADO : SERGIO AUGUSTO SA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA 

AGRAVADO : CARLOS ZVEIBIL NETO 

ADVOGADO : PEDRO MIRANDA ROQUIM 

PARTE RE' : MASTERBUS TRANSPORTES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00122661519994036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem. 

Nesse juízo de cognição sumária, entendo suficientemente justificado, prima facie, o direcionamento da execução fiscal 

às pessoas jurídicas e físicas indicadas pela agravante na minuta de fls. 02/36. 

Deve ser relegada para o âmbito dos embargos à execução fiscal, onde haverá ampla dilação probatória a apreciação da 

legitimidade passiva dos ora executados. 
Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do CPC. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022099-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022099-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : ENPA PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA e outro 

 
: EDUARDO BARBIERI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00012863920114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 350/355 - ao argumento de que a decisão apresenta os vícios do art. 535 do CPC, pretende a agravante, na verdade, 

modificar o resultado da decisão deste Relator (fls. 346/347), que indeferiu o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Dessa forma, incabível, no caso concreto, a oposição de embargos de declaração, eis que ausentes os requisitos para sua 

admissibilidade. 
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Ante o exposto, não conheço do recurso, conforme disposto no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Prossiga-se. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022674-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022674-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : AMERICA PROPERTIES LTDA 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00577715219974036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 384/389 - mantenho a decisão de fls. 379/380, por seus próprios fundamentos. 

Prossiga-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022823-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022823-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PEEQFLEX EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : RENATA MARCONI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00345731120094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por PEEQFLEX EMBALAGENS LTDA., contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de suspensão dos leilões, designados para 

os dias 09/08/11 e 25/08/11, tendo em vista que o parcelamento ordinário foi requerido após a designação das hastas, 

oportunidade em que abriu vista à Exequente para manifestação acerca do parcelamento. 

Em decisão inicial, esta Relatora concedeu o efeito suspensivo para suspender a execução fiscal originária e, 

consequentemente sustar a realização das hastas públicas até que a Exequente se manifestasse acerca do alegado 

parcelamento nos autos originários. 

Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais da Justiça Federal, verifico que, diante do 

parcelamento do débito noticiado pela Exequente, verifico que o MM. Juízo a quo, determinou a suspensão da execução 

fiscal até o seu adimplemento total ou eventual notícia de descumprimento. 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022970-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022970-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CONCEICAO NUNES FERREIRA 

ADVOGADO : CLAUDIA ELISA FRAGA NUNES FERREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : FRIGOSUD FRIGORIFICO SUD MENUCCI LTDA 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 96.00.00008-2 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONCEIÇÃO NUNES FERREIRA em face de decisão proferida pela 

1ª Vara da Comarca de Pereira Barreto/SP que acolhendo exceção de pré-executividade condenou a Fazenda Pública no 

pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais). 

Sustenta o recorrente que a decisão agravada violou os ditames do art. 20, § 3º do Código de Processo Civil. Pugna pela 

majoração da verba honorária. 

Contraminuta a fls.100/107. 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

De acordo com o art. 20, § 4º do Código de Processo Civil nas causas em que for vencida a Fazenda Pública os 

honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz uma vez atendidos o grau de zelo do profissional, o 

lugar da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido 

para o seu serviço. 

Desse modo, vencida a Fazenda Pública, a fixação de honorários não está vinculada aos percentuais de 10% a 20% 

(art.20,§3º, do CPC), podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, ou mesmo um 

valor fixo, segundo o critério de equidade (art.20,§4º, do CPC). 
Nesse sentido, o seguinte precedente do STJ: 

 

"ADMINISTRATIVO. MULTA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO N. 

20.910/32. RESERVA DE PLENÁRIO. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS. FAZENDA PÚBLICA VENCIDA. ART. 

20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE. 1. É pacífica a jurisprudência deste Tribunal Superior no sentido 

de que o prazo prescricional nas ações de cobrança de multa administrativa é de cinco anos, nos termos do art. 1º do 

Decreto n. 20.910/1932. 2. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 9.12.2009, por ocasião do julgamento do 

Recurso Especial repetitivo 1.105.442/RJ, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o regime do art. 543-c do 

CPC, e da Resolução STJ 8/2008. 3. "Decidida a questão sob o enfoque da legislação federal aplicável ao caso, 

inaplicável a regra da reserva de plenário prevista no artigo 97 da Constituição da República." (AgRg no REsp 

1.089.445/SC, Rel. Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, julgado em 19.8.2010, DJe 

6.9.2010). 4. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 

20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do 

CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade." (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, 

Primeira Seção, julgado em 10.3.2010, DJe 6.4.2010). Agravo regimental do BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

e de VOLTA REDONDA FUTEBOL CLUBE improvidos." 

(AGRESP nº1206110, 2ª Turma, Ministro Humberto Martins, DJE: 14/02/2011). 
 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023208-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023208-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GIUSEPPE BETTI 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro 

PARTE RE' : 
CONSULTOTEK PROJETOS SERVICOS REPRESENTACOES E PARTICIPACOES 

LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05070826519924036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que nos autos de execução fiscal acolheu a exceção de pré-executividade apresentada por Giuseppe Betti, 

determinando a exclusão do seu nome do polo passivo da execução fiscal.  

Sustenta, em síntese, que a existência de irregularidade cadastral configura infração ao dever legal de prestar tal 

informação ao Fisco, sendo que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros de órgãos fiscais, 

conforme comprova a certidão do sr. Oficial de Justiça, de modo que não há como afastar a presunção de que a 

sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, nos termos 

do art. 135, III, do CTN. 

Salienta que o sócio administrava a empresa a época do fato imponível, de modo que com a sua conduta de não efetuar 

o pagamento dos tributos devidos pela pessoa jurídica, contribuiu de forma decisiva para o aumento do seu passivo, e, 

consequentemente, para seu encerramento irregular. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a reinclusão do sócio apontado no polo passivo, e que, 

ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimado, o Agravado apresentou contraminuta (fls. 40/96). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 
portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, em razão do retorno positivo da carta de citação da empresa executada (fl. 16), expediu-se 

mandado de livre penhora de bens, todavia a diligência não teve sucesso, pois outra empresa encontrava-se estabelecida 

no local (fl. 28). 

Na sequência, deferido o pedido da Exequente de inclusão na lide do sócio apontado (fl. 31), restou negativa a tentativa 

de sua citação, via mandado (fls. 37/38). 

Posteriormente, o Sr. Giuseppe Betti apresentou exceção de pré-executividade (fls. 52/66), a qual foi acolhida pela 

decisão de fl. 83, objeto deste recurso.  

Com efeito, de acordo com a ficha cadastral atualizada, expedida pela JUCESP (fl. 82), embora Giuseppe Betti 

gerenciasse a sociedade até 16.03.03, data que a pessoa jurídica deixou de informou à JUCESP as alterações ocorridas 

em seu quadro societário, convém observar que não é possível afirmar-se que a empresa foi dissolvida irregularmente, 

uma vez que não há notícia de qualquer tentativa de sua localização por meio do Oficial de Justiça, no último endereço 

informado àquele órgão, ou seja, Rua Marilene, n. 318, Jardim Pinheirinho, Embu/SP (fl. 82v.).  

Cumpre ressaltar a necessidade de comprovação, mediante certidão expedida por Oficial de Justiça, de que a empresa 

não se encontra estabelecida no último endereço registrado na JUCESP, conforme entendimento pacificado no Egrégio 
Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.SÓCIO-GERENTE. 

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

SÚMULA 435/STJ. 
1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida apenas 

contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de 

Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a lei, contrato 

social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do CTN. 

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça, atestando 

que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial, é indício 

de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente. Precedentes do STJ. 
3. Recurso Especial provido."  

(STJ - REsp 1217705/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 14.12.2010, DJe 04.02.2011, destaque meu ) 

 

Além disso, a União Federal não apresentou qualquer comprovação de que o referido agente tenha praticado atos 

administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da sociedade. 

Assim, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível, por ora, imputar à tal pessoa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nessa linha, os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 
 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Agravo Regimental interposto contra decisão que conheceu de agravo de instrumento para dar provimento ao 

recurso especial ofertado pela parte agravada. 

2. Acórdão a quo que, em execução fiscal, determinou a inclusão dos sócios de empresa executada no pólo passivo da 

ação.  

3. Afasta-se a tese desenvolvida de que o exame dos autos esbarraria na Súmula nº 7/STJ. Questão que é de simples 

aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pela egrégia Primeira Turma deste Sodalício.  

4. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 
assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

5. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas sim 

para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com 

violação do estatuto ou lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

6. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos 

do art. 135, III, do CTN. 

7. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a 

esse título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. Precedentes desta 

Corte Superior.  
8. Precedentes citados, não obstante o respeito a eles reverenciado, que não transmitem a posição deste Relator. A 

convicção sobre o assunto continua a mesma e intensa. 

9. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AGA 453176, Rel. Min. José Delgado, j. em 24.09.02, DJ 21.10.02, p. 320, destaques meus). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO DE SÓCIO NA 

QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS. 
1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, sendo esta sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal 

pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos 

gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros 
elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que seja comprovada a conduta irregular. 

3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo 
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em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. 

Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.  

4. Não tendo a exeqüente/agravada comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao 

contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não há se falar em responsabilidade particular do sócio, 

razão pela qual impõe-se a reforma da decisão impugnada. 
5. Ademais, o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento 

automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN ou a 

dissolução irregular da sociedade." 

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 193707, Des. Fed. Mairan Maia, j. em 16.02.05, DJ 11.03.05, p. 328, destaques meus). 

 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre o 

presente recurso e a jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023306-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023306-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NELSON ESPIGAROL 

ADVOGADO : ROGERIO APARECIDO SALES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00047356820114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança, deferiu a liminar pleiteada para determinar a 

expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos Negativos, se o óbice for apenas o processo administrativo nº 

18186.008783/2010-94, relativo a lançamento de Imposto de Renda Pessoa Física. 

Alega que a impugnação administrativa foi apresentada intempestivamente pelo agravado, não sendo hábil, portanto, a 

ensejar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em questão. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Cumpre esclarecer que a certidão como documento público deve retratar fielmente determinada situação jurídica. 

Dessarte, não pode constar não existir débitos, quando na verdade estes existem, ainda que estejam sendo judicialmente 

discutidos. 

A expedição da certidão negativa de débitos constitui ato administrativo vinculado, só podendo ser emitida quando em 

perfeita sintonia com os comandos normativos. Não se encontrando suspensa a exigibilidade do débito, não pode ser a 

conduta da autoridade acoimada de ilegal ou arbitrária. Ausentes os pressupostos aptos a ensejarem sua emissão, não 

pode a autoridade administrativa expedi-la, sob pena de infringência à disposição legal. 

Por seu turno, o Código Tributário Nacional disciplina em seu artigo 206 a emissão de certidão, com os mesmos efeitos 

da certidão negativa, quando "conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que 
tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa". 
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Nesse sentido, cumpre-se mencionar o que dispõe o art. 151 do CTN: 

 

" art. 151 . Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança; 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; 

VI - o parcelamento". 

 

No presente caso, alegou o impetrante ter posto à venda imóvel de sua propriedade, razão pela qual lhe foi apresentada 

uma relação de documentos que lhe foram exigidos pela CEF para aprovação do financiamento, dentre eles, CND ou 

CPD-EN, as quais lhe foram negadas em razão de débito em aberto atinente ao processo administrativo n.º 

10186.008.783/2010-94. 

Sustentou o impetrante haver apresentado impugnação administrativa a ocasionar a suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário. 

No entanto, para o deslinde da questão, mister apreciar o contido nas informações prestadas pela autoridade impetrada: 

 
"O dispositivo em questão (§ 4º do art. 23 do Decreto n.º 70.235/72) enuncia que, para fins de intimação, o domicílio 

tributário utilizado será aquele fornecido pelo contribuinte, para fins cadastrais, à administração tributária (...). 

Assim, o endereço para o qual as intimações das pessoas naturais têm que ser encaminhadas é aquele constante dos 

Cadastros das Pessoas Físicas, comumente chamado CPF. 

(...) 

Consulta ao histórico do CPF do impetrante nos sistemas informatizados da RFB revela que a última alteração por ele 

promovida em seu endereço se deu através da DIRPF do Exercício 2010/Ano-calendário 2009, entregue à RFB em 

29/04/2010, alterando seu domicílio fiscal da Rua Gabriel dos Santos (...) Santa Cecília para Rua Donato Armelin, (...) 

Vila Prudente (...). 

Por sua vez e através do TERMO DE INTIMAÇÃO FISCAL Nº 2006/60810893234107, lavrado em 30/11/2009 (...) o 

impetrante foi intimado a prestar esclarecimentos/comprovar despesas médicas deduzidas da base de cálculo do 

imposto de renda em sua Declaração de Ajuste Anual do Exercício 2006/Ano-calendário 2005, sendo tal intimação 

recebida em seu domicílio fiscal em 09/12/2009, (...), ou seja, anteriormente à alteração do domicílio ocorrida em 

29/04/2010. 

Não atendendo o impetrante a intimação, contra ele foi lavrada em 22/02/2010 a Notificação de Lançamento do 

Imposto de Renda Pessoa Física Nº 2006/608420488813118 (emitida eletronicamente), sendo glosadas as despesas 

médicas não comprovadas e exigido o imposto de renda decorrente. Conforme comprovam DOC II - em anexo, essa 
notificação foi recebida no domicílio fiscal do impetrante em 04/03/2010, ou seja, anteriormente à alteração do 

domicílio ocorrida em 29/04/2010. 

A impugnação apresentada após o transcurso do prazo de trinta (30) dias, como é o caso, não é mais tempestiva, pois o 

contencioso administrativo segue o rito processual estabelecido pelo Decreto nº 70.235, de 1972". 

(...) 

De acordo com o Ato Declaratório Normativo (ADN) SRF/COSIT nº 15, de 12/07/1996, tem-se que, expirado o prazo 

para impugnação da exigência , deve ser declarada a revelia e iniciada cobrança amigável, sendo que eventual 

petição, apresentada fora do prazo, não caracteriza impugnação, não instaura a fase litigiosa do procedimento, não 

suspende a exigibilidade do crédito tributário nem comporta julgamento de primeira instância, 'salvo se caracteriza ou 

suscitada a tempestividade, como preliminar' na impugnação" (fls. 46/51). 

 

Sobre o tema, traz-se a lume precedente do STJ: 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA. ARTS. 14 E 15 DO DECRETO N. 

70.235/72. REVELIA. IMPOSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO VOLUNTÁRIO. ART. 35 DO 

DECRETO N. 70.235/72. APLICABILIDADE AOS RECURSOS VOLUNTÁRIOS PEREMPTOS E NÃO ÀS 

IMPUGNAÇÕES INTEMPESTIVAS. 
1. Discute-se nos autos a possibilidade de interposição de recurso voluntário em processo administrativo contra 

decisão que não conhece da impugnação à notificação de infração, por intempestividade. 

2. O Tribunal de origem, soberano das circunstâncias fáticas e probatórias da causa, confirmou a intempestividade da 

impugnação à notificação da infração, bem como corroborou o entendimento de que a não apresentação da 

impugnação no prazo legal configura revelia e impede a instauração da fase litigiosa do processo administrativo, o 

que justifica o não cabimento do recurso voluntário ao Conselho de Contribuintes. 

3. Depreende-se da interpretação do arts. 14 e 15 do Decreto n. 70.235/72 que a falta da impugnação da exigência, no 

prazo preconizado de trinta dias, obsta a instauração da fase litigiosa do procedimento administrativo, de maneira a 

autorizar a constituição definitiva do crédito tributário. 

4. Aplica-se o art. 35 do Decreto n. 70.235/72 aos casos em que o próprio recurso voluntário é considerado perempto, 

e não quando a impugnação da exigência não é conhecida em face da intempestividade. Recurso especial improvido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 422/815 

(STJ, REsp 1240018/SC, 2ª Turma, Min. Humberto Martins, j. 05/04/2011, DJe 13/04/2011). 

 

Diante do exposto, não se vislumbrando hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, dou provimento ao 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023878-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023878-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AGLOMADE MADEIRAS LTDA 

ADVOGADO : HELIO MAGALHAES BITTENCOURT e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05068216119964036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de decisão da 

4ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo/SP que indeferiu pedido de inclusão dos sócios da executada no polo 

passivo da execução fiscal. 

Sustenta a agravante que, havendo a dissolução irregular da executada, restam presentes os requisitos do art. 135 do 

Código Tributário Nacional a autorizar a inclusão dos sócios da empresa no polo passivo da execução fiscal. 

Não ofertada contraminuta pela agravada (certidão de fls.194). 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Há comprovação nos autos da dissolução irregular da sociedade, eis que, conforme certidão do oficial de justiça a 

fls.82, a executada não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, autorizando o 

redirecionamento da demanda executiva em face dos sócios, tudo nos termos do art. 135, caput e inciso III, do CTN. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ: 
 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. 1. A certidão do oficial de 

justiça que atesta que a empresa não mais funciona no local indicado pressupõe o encerramento irregular da 

executada, tornando possível o redirecionamento contra o sócio-gerente, que deverá provar que não agiu com dolo, 

culpa, fraude ou excesso de poder. Precedentes: EDcl nos EDcl no REsp 1089399/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, 

Segunda Turma, DJe de 23.10.2009; AgRg no REsp 1127936/PA, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 

5.10.2009; AgRg no REsp 1085943/PR, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe de 18.9.2009. 2. Agravo 

regimental não provido." 

(AGA nº 1113154, 2ª Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJE 05/05/2010). 

"TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1. Não há 

ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as questões 

embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa 

autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4. Recurso especial conhecido em parte 
e provido." 

(Resp nº 1144514, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE 28/06/2010). 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

para que os sócios Wagner D' Onofrio e Neusa D' Onofrio (fls.175/177) sejam incluídos no polo passivo da execução 

fiscal. 

 

Int. 
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São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024529-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024529-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : ROYAL SAUDE LTDA 

ADVOGADO : EVELI CRISTINA MORI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 10.00.09261-6 A Vr POA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 219/222 - ao argumento de que a decisão apresenta os vícios do art. 535 do CPC, pretende a agravante, na verdade, 

modificar o resultado da decisão deste Relator (fls. 215/216), que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita.  

Dessa forma, incabível, no caso concreto, a oposição de embargos de declaração, eis que ausentes os requisitos para sua 
admissibilidade. 

Ante o exposto, não conheço do recurso, conforme disposto no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Prossiga-se. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025695-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025695-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ANSETT TECNOLOGIA E ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00141069220114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, manifestando-se 

expressamente a respeito das alegações da agravante de fls. 335/336 destes autos. 

Após, retornem os autos conclusos, para reapreciação do pedido de antecipação da tutela pleiteada no presente recurso. 

Intimem-se 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026298-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026298-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : PLAKA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GUERSONI BEHAR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 424/815 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00006621820034036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em substituição regimental. 

À vista das alegações da agravante, DEFIRO, por ora, o efeito suspensivo pleiteado, apenas e tão somente para obstar a 

realização dos leilões do bem objeto de penhora, até o retorno do eminente Relator. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, nos termos do art. 527, IV, do CPC, dispensando-o de prestar informações. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027189-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027189-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : ITAU UNIBANCO S/A e outro 

 
: BANCO ITAU BBA S/A 

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00147989120114036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 563/593: mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e, nos termos do parágrafo único do art. 527 do 

Código de Processo Civil, deixo de receber a petição como agravo regimental. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027929-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027929-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SUPERMERCADO DOTTO LTDA 

ADVOGADO : FABIO PALLARETTI CALCINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00015180820114036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de determinar a reinclusão 

da ora agravada no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, deferiu a liminar pleiteada. 

Aduz ter sido determinada a exclusão da agravada do parcelamento em razão de ter ocorrido o descumprimento de 

ordem judicial, consistente na ausência de realização de depósito dos valores correspondentes a 5% (cinco por cento) de 

seu faturamento mensal, a título de penhora determinada nos autos da execução fiscal nº 0001845-31.2003.4.03.6115, 

no período entre a intimação do depositário da constrição e a adesão ao parcelamento. 
Alega estar prevista no art. 11, I, da Lei nº 11.941/09 a necessidade de manutenção das garantias decorrentes de 

penhoras efetivadas antes da adesão do contribuinte ao parcelamento. Por tal razão, bem como ante o descumprimento 
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pelo depositário da ordem de depósito mensal de 5% do faturamento da executada, justifica-se o ato de exclusão do 

contribuinte do parcelamento ao qual aderira. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Com efeito, o requerimento de parcelamento não se condiciona à apresentação de qualquer garantia pelo contribuinte, 

salvo se já houver penhora em execução fiscal anteriormente ajuizada, a teor do que dispõe o art. 11, I, da Lei nº 

11.941/09. 

No caso em análise, denota-se ter sido determinada, nos autos da execução fiscal nº 0001845-31.2003.4.03.6115, em 

trâmite perante o Juízo Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de São Carlos, a penhora sobre o faturamento da 
executada e o nomeado depositário o Sr. Carlos Alberto Dotto, conforme se infere do documento acostado à fl. 186. 

O ora impetrante, "intimado para comprovar a subsistência da garantia efetivada anteriormente à opção pelo 

parcelamento", não demonstrou "a regularização da situação acima relatada", razão pela qual foi excluído do 

parcelamento (fl. 96). 

A decisão guerreada, em apertada síntese, sustenta que a lei 11.941/2009 e as respectivas Portarias Conjuntas 

reguladoras, não prevêem a vinculação de garantias para a adesão ao parcelamento, e tampouco cominam a rescisão do 

parcelamento já concedido, na hipótese de insubsistência de penhora realizada anteriormente na execução fiscal. 

Ademais, exigir-se a garantia ora em discussão afrontaria o bom-senso, pois que incontáveis parcelamentos foram 

concedidos sem a vinculação de qualquer garantia.  

Há de se consignar, inicialmente, que não trata a hipótese de rescisão, mas sim da concessão do parcelamento. Com 

efeito, segundo o artigo 11, inciso I da lei 11.941/2009, o parcelamento não depende da apresentação de garantia ou de 

arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada.  

Logo, "se houver penhora em execução fiscal ajuizada", tal garantia passa a ser pressuposto para a concessão do 

parcelamento. Do contrário, o contribuinte poderia requerer o levantamento de quaisquer penhoras pré-existentes, ao 

aderir ao referido parcelamento.  

No presente caso, não resta dúvidas de que a penhora sobre o faturamento da impetrante foi perfeitamente formalizada, 

antes da adesão ao parcelamento, razão pela qual tal garantia passa a ser pressuposto para a sua concessão, como alvitra 
a Fazenda Nacional. 

No mais, não há afronta ao bom-senso, na exigência da Fazenda Nacional, porque a própria lei 11.941/2009 tratou 

diferentemente as hipóteses mencionadas na decisão monocrática, ou seja, de um lado permite o parcelamento sem 

garantias, mas, de outro, exige a manutenção das penhoras já realizadas na execução fiscal, como pressuposto para o 

seu deferimento.  

Portanto, como a penhora de faturamento já estava formalizada antes da adesão ao parcelamento, e os valores 

respectivos não foram depositados por desídia do impetrante, razão assiste à Fazenda Nacional. 

Mantido o entendimento esposado na decisão monocrática, ocorreria, de fato, a desconstituição da penhora realizada 

anteriormente ao parcelamento, em desacordo com os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte 

Regional, verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 462 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE FATO NOVO. ADESÃO A REGIME DE PARCELAMENTO. MANUTENÇÃO DA 

PENHORA JÁ REALIZADA NOS AUTOS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTA CORTE. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. "Esta Corte tem entendimento pacificado de que o parcelamento de créditos suspende a execução, mas não tem o 

condão de desconstituir a garantia dada em juízo. Incidência da Súmula 83/STJ." (AgRgREsp nº 1.146.538/PR, Relator 

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, in DJe 12/3/2010). 

2. Agravo regimental improvido." 
(Superior Tribunal de Justiça, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1.208.264/MG, 1ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 21/10/2010, DJ 10/12/2010). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. POSTERIOR ADESÃO A 

PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/09. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. LEVANTAMENTO DE ARRESTO OU 

PENHORA. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DAS GARANTIAS EXISTENTES. OBRIGATORIEDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO." 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Agravo de Instrumento nº 0018301-24.2010.4.03.0000, 4ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Salette Nascimento, v.u., j. 13/01/2011, DJ 01/02/2011) 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Santoro Facchini  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028811-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028811-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SAO ROQUE SP 

ADVOGADO : JONAS DE OLIVEIRA MELO SILVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00063985820114036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Prefeitura da Estância Turística de São Roque/SP em face de decisão 
proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba/SP que, em ação ordinária, postergou a apreciação do pedido de 

tutela antecipada para momento posterior à juntada aos autos da resposta da demandada. 

Em suas razões, sustenta a agravante que pleiteou na ação de origem a antecipação da tutela no sentido de impedir a 

inscrição do seu nome no cadastro de inadimplentes do SIAFI - CAUC, porquanto, diversamente do afirmado pela 

União, não descumpriu o Convênio nº 1596/2005, celebrado em 12/12/2005, celebrado por meio do Ministério da 

Saúde. 

Pede a concessão do efeito suspensivo. 

É o relatório. Decido. 

É cabível a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão 

grave e de difícil reparação. 

Contudo, não diviso, neste exame provisório, os requisitos que autorizam a antecipação da tutela requerida, prevista no 

artigo 527, III, do Código de Processo Civil. 

De fato, o magistrado tem o poder geral de cautela, com livre arbítrio para postergar o exame da tutela após a vinda da 

contestação, se assim entender necessário, por prudência e obediência ao princípio do contraditório. 

A apreciação do pedido, neste momento, em antecipação de tutela recursal, implicaria supressão de um grau de 

jurisdição, ferindo o princípio do juiz natural. 

Nesse sentido já se pronunciou a Sexta Turma deste Tribunal:  
 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APRECIAÇÃO DO PEDIDO APÓS A VINDA DA 

CONTESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE POTENCIAL LESIVIDADE.  

1- Agravo regimental não analisado, vez que suas razões se confundem com as do agravo de instrumento, ora julgado.  

2- Ato do juiz que reserva a apreciação de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda da 

contestação em nada lesa eventual direito do agravante, não havendo relevância na fundamentação trazida com o 

recurso, pois a impugnação deve ser voltada especificamente para a decisão da qual resulta lesão a eventual direito da 

recorrente.  

3- A concessão do provimento pleiteado sem a manifestação do juiz de primeiro grau implica suprimir um grau de 

jurisdição e malferir o princípio do juiz natural.  

4- Decisão mantida.  

5- Agravo a que se nega provimento."  

(Agravo de Instrumento nº 98.03.010108-0, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, DJ 10/06/1998, pág. 370)  

Posto isso, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Intime-se a União Federal agravada para resposta. 

Publique-se. 

 
São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028895-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028895-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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AGRAVANTE : COM/ DE BEBIDAS MOGIBRA LTDA 

ADVOGADO : OCTAVIO AUGUSTO DE SOUZA AZEVEDO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 94.00.00059-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 497 dos autos originários (fls. 13 destes autos), que, em sede de 

execução fiscal, deferiu o sobrestamento do feito requerido pela Fazenda Nacional. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a execução fiscal originária objetiva o 

recebimento da quantia de R$ 926.586,46 (novecentos e vinte e seis mil, quinhentos e oitenta e seis reais e quarenta e 

seis centavos), valor este decorrente de FINSOCIAL cuja alíquota atingia o patamar de 2% (dois por cento); que foram 

opostos embargos à execução fiscal, sendo que os mesmos foram julgados procedentes para reduzir a alíquota para 

0,5% (meio por cento); que a agravada deu prosseguimento à execução fiscal e elaborou cálculo com o valor integral do 

débito, utilizando-se indevidamente da alíquota de 2% (dois por cento), o que deu azo à interposição de agravo de 

instrumento pela ora agravante, o qual se encontra aguardando julgamento; que aderiu ao parcelamento previsto na Lei 
nº 11.941/2009, sendo que em 18/01/2010 a agravada solicitou ao r. Juízo de origem a suspensão do processo pelo 

prazo de 120 (cento e vinte) dias até a ulterior verificação dos valores consolidados, o que foi deferido pelo r. Juízo de 

origem; que este pedido foi reiterado por mais de 03 (três) vezes, sendo que todos foram deferidos pelo r. Juízo a quo; 

que a justificativa para a suspensão do processo, segundo a própria agravada, era o fato do parcelamento aderido pela 

agravante encontrar-se em fase de consolidação dos débitos; que analisando-se a petição de fls. 491 da própria 

agravada, se pode constatar que foram carreados aos autos diversos documentos que demonstram a consolidação da 

dívida; que se a dívida já se encontra consolidada, não há motivos para que seja determinada a suspensão do processo; 

que em decorrência do cálculo equivocado da agravada, foram expedidos diversos mandados de penhora no rosto dos 

autos; que embora a execução fiscal esteja suspensa, os mandados de penhora ainda produzem efeitos, pois estão sendo 

transferidos ao juízo da execução fiscal todos os valores decorrentes dos precatórios de titularidade da agravante; que o 

crédito da agravada que era de R$ 245.036,04 (duzentos e quarenta e cinco mil, trinta e seis reais e quatro centavos), 

estava garantido por constrições de pagamentos de parcelas de precatórios nas ações de repetição de indébito no 

montante total de R$ 744.828,40 (setecentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e vinte e oito reais e quarenta centavos). 

Assiste razão à agravante. 

Não se pode admitir que o feito permaneça sobrestado, aguardando indefinidamente que a Fazenda Nacional, no caso, 

manifeste-se conclusivamente acerca da consolidação do parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, o qual foi 

aderido pela agravante. O prosseguimento da execução, com o cumprimento das providências necessárias ao regular 
andamento do feito, cabia à exeqüente. 

A desídia da Fazenda Nacional, caracterizada pelos sucessivos pedidos de suspensão do feito (fls. 71, 81, 88, 106), sem 

qualquer manifestação conclusiva a respeito da questão, implica na impossibilidade da regular tramitação da execução 

fiscal, com a consequente falta de apreciação do juízo das alegações da agravante acerca da adesão ao parcelamento, o 

reconhecimento da suspensão da exigibilidade do crédito tributário e o levantamento das constrições ocorridas nos 

créditos da agravante. 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), para determinar que a execução fiscal 

originária tenha regular tramitação, com a consequente apreciação do r. Juízo de origem acerca da adesão ao 

parcelamento, o reconhecimento da suspensão da exigibilidade do crédito tributário e o levantamento das constrições 

ocorridas nos créditos da agravante. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028998-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028998-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MABE BRASIL ELETRODOMESTICOS LTDA 

ADVOGADO : MURILO MARCO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00152040220074036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558), nos termos que seguem. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 276 

dos autos originários (fls 297 destes autos), que, em sede de embargos à execução fiscal, recebeu o recurso de apelação 

apenas no efeito devolutivo. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que os valores discutidos nos embargos à 

execução fiscal já estavam depositados nos autos do mandado de segurança nº 91.0675813-4, existindo determinação 

daquele Juízo para conversão em renda dos depósitos efetuados em razão do trânsito de decisão final desfavorável; que 

o débito executado não pode ser exigido, pois está devidamente saldado em decorrência da discussão nos autos do 

mandado de segurança nº 91.0675813-4, com a conversão em renda dos depósitos efetuados pela agravante, sob pena de 

haver cobrança em duplicidade; que ficou comprovado que ocorreu a prescrição intercorrente. 

Como é cediço, a execução que tem nascedouro em título executivo extrajudicial é definitiva, a teor do que prescreve o 

art. 587 do CPC, e sendo julgados improcedentes os embargos, como é o caso, a apelação é recebida apenas no efeito 

devolutivo (CPC, art. 520, V). 

Contudo, o relator pode conferir efeito suspensivo ao apelo, excepcionalmente, se vislumbrar a hipótese prevista no art. 

558, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

No caso em apreço, reconheço como relevantes as alegações aduzidas pela agravante na apelação interposta contra a r. 

sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal por ela opostos, razão pela qual deve ser atribuído, 
excepcionalmente, o efeito suspensivo ao apelo, até o julgamento do referido recurso. 

Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de 

remessa e retorno- código 18750-0 e 18760-7, respectivamente (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, 

nos termos do art. 3º da Resolução 411, de 21/12/2010, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser 

negado seguimento ao presente recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029197-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029197-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : MECANICA E FUNDICAO IRMAOS GAZZOLA S/A 

ADVOGADO : RAFAEL PRADO GAZOTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP 

No. ORIG. : 11.00.00036-2 A Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MECÂNICA E FUNDIÇÃO IRMÃOS GAZZOLA S/A em face da 

decisão do Serviço Anexo das Fazendas de Itu/SP que rejeitou o pedido de diferimento do recolhimento da taxa 

judiciária de que trata o art. 4º, I, da Lei Estadual n. 11608/03, para o processamento dos embargos opostos à execução 

fiscal contra si ajuizada pela União Federal.  

Alega a empresa agravante que a decisão merece reparo, em síntese, porque se encontra em extrema dificuldade 

financeira, conforme balanços patrimoniais dos anos de 2009 e 2010 juntados aos autos, e como tal não possui recursos 

financeiros para pagar as custas processuais em questão.  
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Sustenta, outrossim, que possui patrimônio para garantir o pagamento futuro das custas do Estado, a exemplo do bem 

penhorado na execução fiscal de origem.  

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo ativo, a fim de que seja diferido o pagamento das custas processuais 

para o final do processo, com o recebimento e normal processamento dos embargos à execução.  

É o breve relatório. Decido.  

Recebo o agravo por instrumento, uma vez que a decisão agravada foi proferida em execução fiscal. Em juízo de 

cognição sumária do quanto alegado, entendo que se encontram presentes os requisitos à antecipação da tutela 

pleiteada, nos termos dos arts. 527, III, e 273, ambos do Código de Processo Civil.  

Sobre a cobrança de custas nas execuções fiscais ajuizadas pela União Federal e suas autarquias perante a Justiça 

Estadual, o artigo 7º da Lei Estadual Paulista nº 11.608/03 prevê os casos de não incidência, não fazendo, contudo, 

qualquer menção aos embargos à execução fiscal.  

Logo, em princípio, é devido o recolhimento da taxa judiciária, nos termos da Lei Estadual nº 11.608/2003, a não ser 

que a parte comprove, inequivocamente, a momentânea impossibilidade financeira do recolhimento das custas, o que 

possibilita o seu diferimento para depois de satisfeita a execução, nos termos do artigo 5º, IV, da referida lei. 

No caso, tenho que os balanços dos resultados econômicos anuais, juntados pela empresa a fls. 35/42 e 73/79, 

comprovam a sua precariedade financeira, considerando o alto valor dos prejuízos acumulados. 

 

Posto isso, concedo o pedido de antecipação da tutela recursal, para determinar o processamento dos embargos opostos 
pela empresa agravante sem o recolhimento da taxa judiciária prevista no art. 4º da Lei Estadual n. 11608/2003, que fica 

diferida para o final do processo, com base em seu art. 5º, IV.  

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029485-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029485-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MAURO FIAMMA 

ADVOGADO : VICENTE CALVO RAMIRES JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00067943520114036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

 

1. Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de 

remessa e retorno- código 18750-0 e 18760-7, respectivamente (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, 

nos termos do art. 3º da Resolução 411, de 21/12/2010, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser 

negado seguimento ao presente recurso. 

2. Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se 

adequadamente o recurso. 

3. Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029525-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029525-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NOBUO TIOYAMA 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO FRANCA NOGUEIRA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00381772819924036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida pela 5ª Vara de São 

Paulo/SP que, em ação ordinária, em fase de cumprimento de julgado, acolheu cálculos apresentados pelo Contador, 

que aplicou juros de mora entre a data da conta acolhida e a expedição do precatório, bem como sobre os honorários 

advocatícios. 

Alega a agravante, em síntese, que o Juízo de origem determinou a correção monetária e a aplicação de juros ao valor 
objeto da execução, independentemente de pedido da parte interessada, em ofensa ao princípio dispositivo. 

Argumenta que não cabe a aplicação de juros moratórios a partir da fixação do valor devido, porquanto a negativa de 

pagamento é pressuposto para incidência da regra matriz da mora, pois o cerne da hipótese normativa é um ilícito 

culposo. Cita precedente do Supremo Tribunal Federal. 

No tocante aos honorários advocatícios, argumenta que o julgado não determinou a incidência de juros moratórios. 

Pede a concessão do efeito suspensivo, neutralizando-se os efeitos da decisão recorrida que determinou a incidência de 

juros indevidos a partir da data da conta homologada, bem como sobre os honorários advocatícios. 

É o relatório. Decido. 

É cabível a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão proferida em execução de 

sentença. 

Contudo, não diviso, em cognição sumária, os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos moldes 

do art. 527, III, combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil, 

Deve ser mantida a decisão agravada, porquanto o Juízo de origem deu cumprimento à decisão proferida na ação de 

conhecimento, com trânsito em julgado, a qual determinou a aplicação de correção monetária e juros moratórios (fls. 

65/68 e 144 deste agravo). Portanto, não se há falar em ofensa ao princípio dispositivo. 

Portanto, em face do tempo decorrido desde o trânsito em julgado da ação de conhecimento, bem como em virtude da 

oposição de embargos à execução pela Fazenda, esta deve suportar a aplicação dos juros moratórios, inclusive no 

tocante aos honorários, os quais foram fixados como um percentual do valor objeto da condenação. 
Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a parte agravada para os fins do artigo 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029659-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029659-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SAFMARINE CONTAINER LINES N.V. 

ADVOGADO : GISELA CHIARELLO PASSOS DE FAZIO e outro 

REPRESENTANTE : SAFAMARINE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : GISELA DE PAIVA CHIARELLO PASSOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00077090520114036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 131/132 vº dos autos originários (fls. 179/180 vº destes autos), 

que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar, que visava a liberação do container PONU 

1887282. 
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Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que foi contratada para o transporte do tipo 

porto a porto, cessando a sua responsabilidade, nos termos do art. 3º do Decreto-lei nº 116/67, com a entrega das 

mercadorias à entidade portuária, as quais, passado o prazo do art. 642, I do Regulamento Aduaneiro, são acauteladas 

pela autoridade pública, conforme dicção do art. 701 do Regulamento Aduaneiro, que dispõe que as cargas sujeitas à 

pena de perdimento são guardadas em nome e ordem do Ministro da Fazenda; que o destino das mercadorias em nada 

impede a devolução do container objeto do mandamus à agravante, na medida em que o equipamento é autônomo e 

parte integrante do navio, não estando atrelado à carga. 

Assiste razão à agravante. 

Como é cediço, o container é um equipamento ou acessório do veículo transportador, não sendo considerado 

mercadoria ou embalagem daquele. Na verdade, constitui um recipiente ou envoltório utilizado para acondicionamento 

de carga e destinado a facilitar o transporte de produtos. 

Com efeito, dispõe expressamente o art. 24, parágrafo único, da Lei nº 9.611/98 : 

 

Art. 24. Para efeitos desta lei, considera-se unidade de carga qualquer equipamento adequado à utilização de 

mercadorias a serem transportadas, sujeitas à movimentação de forma indivisível em todas as modalidades de 

transporte utilizadas no percurso. 

Parágrafo único. A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem carga e são partes integrantes do 

todo. 
 

A propósito, trago à colação a ementa do seguinte julgado : 

 

ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE CARGA ABANDONADA. RETENÇÃO DE CONTAINER. LEIS NºS 
6.288/75 E 9.611/98. 

1. Segundo o art. 24 da Lei nº 9.611/98, os containers constituem-se em equipamentos que permitem a reunião ou 

unitização de mercadorias a ser transportadas, não podendo ser confundidos com embalagem ou acessório da 

mercadoria transportada. 

2. Inexiste amparo jurídico para a apreensão de containers, os quais, pela sua natureza, não se confundem com a 

própria mercadoria transportada. 

3. Recurso especial improvido. 

(STJ-Resp nº 908.890/SP, Segunda Turma, rel. Min. Castro Meira, j. em 10/04/2007). 

 

Dessa maneira, afigura-se ilegal a apreensão de container diante da possibilidade de ser decretada a pena de perdimento 

da mercadoria, uma vez que com ela não se confunde. 

Por outro lado, a agravante não pode ser privada da utilização de seus bens por ato ao qual não deu causa e que diz 

respeito apenas ao importador e a Aduana local. 
Assim reputo relevante a fundamentação, e, consequentemente, plausível a pretensão da agravante em ver liberado o 

container. 

Quanto ao periculum in mora, vislumbro risco de lesão grave e de difícil reparação aos interesses da agravante, que se 

vê impedida de utilizar seu equipamento, sujeitando-se à redução de sua capacidade de transporte e deterioração da 

unidade de carga por falta de manutenção. 

De outro giro, cumpre observar que a relação jurídica estabelecida entre a transportadora e o importador não se constitui 

óbice ao direito da primeira pleitear a desunitização do container em face da autoridade administrativa. 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), para determinar a imediata liberação 

do container PONU 1887282. 

Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de 

remessa e retorno- código 18750-0 e 18760-7, respectivamente (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, 

nos termos do art. 3º da Resolução 411, de 21/12/2010, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser 

negado seguimento ao presente recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do artigo 527, IV, do mesmo 

diploma legal. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13135/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021089-43.1997.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.005508-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO : KARINA EMANUELE SHIDA 

 
: ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

No. ORIG. : 97.00.21089-8 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em face da informação de fl. 158, intime-se o advogado da parte autora a fim de regularizar sua representação 

processual no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004982-43.2002.4.03.6119/SP 

  
2002.61.19.004982-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : JOSEFA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LIAMARA FELIX ROSATTO FERREIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DOS SANTOS ANIAS 

ADVOGADO : LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER e outro 

DECISÃO 

Fls. 521/522: Considerando que a autora é beneficiária da justiça gratuita (fls. 95), providencie a Subsecretaria as cópias 

reprográficas de fls. 200 e 202, frente e verso, cumprindo, no mais, o r. despacho de fls. 518, com as cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000168-67.2002.4.03.6125/SP 

  
2002.61.25.000168-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOAO FRANCISCO 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Considerando o óbito da parte autora JOÃO FRANCISCO, habilito, nos autos, para que se produzam efeitos legais e 

jurídicos, os herdeiros indicados às fls. 417, conforme documentos de fls. 418/419, deferindo a substituição processual, 

nos termos do artigo 1059 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 294, inciso I, do Regimento Interno 

deste Tribunal. 

 

Assim, encaminhem-se os autos à UFOR para as devidas anotações. 

 

Após, voltem-me conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033886-39.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.033886-0/SP  

APELANTE : CLAUDIO MONSANI 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

APELANTE : INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00041-1 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 
Trata-se de recursos de apelação interpostos por CLAUDIO MONSANI e pelo IPREM (INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO) contra a sentença de fls. 205/208 que julgou parcialmente 

procedentes os embargos à execução propostos pelo IPREM, determinando a realização de nova conta de liquidação. 

 

Em suas razões de apelação, o IPREM alega que devem ser excluídos da conta de liquidação os períodos em que o 

segurado comprovadamente trabalhou e recebeu salário. Afirma que não há diferenças a executar, ao fundamento de 

que o segurado passou a receber o benefício de aposentadoria em 05/12/2001, mesma data em que parou de trabalhar. 

 

Em seu recurso, insurge-se o Embargado Cláudio Monsani contra a condenação nos ônus da sucumbência, por ser 

beneficiário da justiça gratuita. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A sentença proferida na fase de conhecimento condenou o INSS a fornecer certidão de tempo de serviço relativo ao 

período de janeiro/1964 a novembro/1985, laborado pelo Autor na condição de rurícola, bem como condenou o IPREM 

a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 20.536,42. 

 
O INSS e o IPREM foram citados. 

 

O INSS não se manifestou. 

 

O IPREM interpôs os presentes embargos à execução, julgados parcialmente procedentes. 
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Embora o INSS tenha figurado como réu na ação de conhecimento e tenha sido condenado a fornecer certidão de tempo 

de serviço, é certo que não é parte e não tem qualquer interesse na discussão travada nos presentes embargos à 

execução. 

Conforme mencionado nas linhas acima, o INSS foi condenado apenas e tão-somente a expedir a certidão de tempo de 

serviço, não havendo notícias de qualquer descumprimento de sua obrigação. 

Também não há qualquer insurgência manifestada nos autos, por parte do IPREM, de computar o período em que o 

segurado trabalhou como rurícola, no Regime Geral de Previdência Social. 

Vale dizer: não há qualquer justificativa para o julgamento dos presentes embargos à execução por este Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em face da ausência de interesse do INSS ou de outro ente federal na discussão 

em tela. 

Como se sabe, os embargos à execução são ação autônoma, devendo ser processados e julgados pela autoridade 

competente. 

 

Nestes termos, face à incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento do feito, determino a remessa dos 

autos para a Justiça Estadual. 

 

Intimem-se. 

 
 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002851-40.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.002851-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : NELSON RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Providencie o autor cópias do laudo técnico de insalubridade do interregno de 22/08/1961 a 30/10/1965, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017064-38.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.017064-3/SP  

APELANTE : RUBENS LUCHETI 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE BUOSI 

APELADO : ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A 

ADVOGADO : RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.02838-5 6 Vr FORO REG SANTANA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação interposto por RUBENS LUCHETI contra a sentença de fls. 52/57 que julgou o autor 

carecedor da ação, extinguindo o processo nos termos do art.257, VI do CPC, condenando o autor ao pagamento das 

custas e despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. 

 

Em suas razões de apelação, a parte autora alega que deveria ter o laudo de insalubridade exigido, a fim de aparelhar 

futura ação de revisão de proventos de aposentadoria e que a omissão da empresa causou-lhe prejuízos. 

Subsidiariamente pleiteia a isenção do pagamento de custas e honorários, por ser beneficiário da Assistência Judiciária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A sentença proferida julgou o autor carecedor da ação, sob o fundamento de que sua pretensão é que a requerida 

ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S/A modifique o conteúdo do documento (formulário DSS-8030) que já lhe foi 

fornecido 

O INSS, observa-se, não integrou a lide. 

Embora o documento pretendido seja para utilização em questão previdenciária, é certo que o INSS não é parte e não 

tem qualquer interesse na discussão travada na presente ação. 

Vale dizer: não há qualquer justificativa para o julgamento da presente ação por este Egrégio Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, em face da ausência de interesse do INSS ou de outro ente federal na discussão em tela. 

Tanto é que, inicialmente, foi remetido ao Segundo Tribunal de Alçada Civil. 
Nestes termos, face à incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento do feito, determino a remessa dos 

autos para a Justiça Estadual. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009016-22.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.009016-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

 
: ANA NADIA MENEZES DOURADO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 04.00.00073-2 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Diante da informação de fls. 115, intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de dez dias, proceda à 

regularização da representação processual. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 436/815 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044055-80.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.044055-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA CONCEICAO SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 06.00.00006-5 1 Vr GETULINA/SP 

DESPACHO 

Fls. 123/124. Concedo, conforme requerido, o prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que a parte autora complemente os 

documentos necessários, para regularizar sua representação processual. Em não atendendo o prazo substabelecido, 

ocorrerá extinção sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do CPC. 

P.I. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002304-07.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.002304-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA e outro 

DESPACHO 

Fls. 118. Nos termos do art. 265, I, do CPC, suspendo o processo pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que seja 

regularizada a representação processual, conforme requerido. 

P.I. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014100-67.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.014100-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NOEL RODRIGUES DE PAULA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00117-3 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DESPACHO 

Ante a notícia de óbito do autor (fls. 143), suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de 

Processo Civil, a fim de que os sucessores da de cujus promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, 

do Código de Processo Civil. 

Providencie, pois, o patrono da parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a habilitação de eventuais sucessores 

processuais da demandante, devendo o respectivo pedido ser instruído por documentos que comprovem o falecimento 

do autor, bem como a qualidade processual dos sucessores, a fim de possibilitar o regular processamento do feito. 
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Após, manifeste-se o INSS. 

P.I. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000436-23.2007.4.03.6004/MS 

  
2007.60.04.000436-8/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FAUSTO OZI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NARCISO MORAES DE ARRUDA 

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES JUNIOR 

No. ORIG. : 00004362320074036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DESPACHO 
Narciso Moraes de Arruda ajuizou a presente demanda objetivando a percepção de benefício assistencial. Julgado 

procedente o pleito, o INSS apelou e comunicou, também, a expedição de certidão de tempo de contribuição ao autor, 

requerendo sua intimação para manifestação acerca de eventual averbação em outro órgão, bem assim, possível 

concessão de outro benefício (fs. 141/147 e 148). 

Os autos vieram a este Tribunal e o Ministério Público Federal ofertou parecer pela conversão do julgamento em 

diligência, a fim de que o postulante se manifestasse sobre a citada certidão, esclarecendo a que atividade se refere, se é 

filiado a outro regime de previdência, se já se encontra aposentado ou se pretende requerer a aposentação. 

Por outro lado, verifica-se dos dados do CINS acostados à manifestação ministerial, que o autor manteve vínculo 

estatutário no período de 01/10/1984 a dezembro de 1995 (f. 163). 

Dessa forma, a fim de se evitar eventual cumulação indevida de benefícios, converto o julgamento em diligência a fim 

de que o autor seja intimado a se manifestar acerca dos documentos de fs. 145/147 e 163, prestando esclarecimentos 

sobre a utilização da mencionada certidão de tempo de contribuição para obtenção de benefício em outro regime 

previdenciário. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002427-74.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.002427-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANIA APARECIDA MERGI 

ADVOGADO : ARNALDO MODELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

DESPACHO 

Fls. 117/125: Manifeste-se a autora, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012561-32.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.012561-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : DELSO JOSÉ RABELO 

 
: MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00045-2 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

Defiro as habilitações requeridas às fls. 113/152, procedendo-se as anotações que se fizerem necessárias, com as 
cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013919-32.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.013919-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZESUINA APARECIDA DE MENEZES FERREIRA 

ADVOGADO : ALINE PEREIRA MARTINS 

CODINOME : ZEZUINA APARECIDA DE MENEZES FERREIRA 

No. ORIG. : 07.00.00047-3 1 Vr URUPES/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 142/144 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028471-02.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.028471-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : VERA LUCIA TEIXEIRA MATOS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

CODINOME : VERA LUCIA TEIXEIRA DE MATOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00056-1 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Fls. 120/122: Ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 
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São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038040-27.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.038040-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ALZIRA DOS ANJOS DE MOURA 

ADVOGADO : SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00139-6 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a autora para que no prazo de 10 (Dez) dias junte documentos em nome do falecido Valdevino Galvão de 

Moura, comprovando início e término do Termo de Adesão ao Programa de Emergencial de Auxílio-Desemprego, 

mencionado à f. 13. 
Cumpra-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040041-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040041-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ODETE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELINO PEREIRA MACIEL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00275-5 1 Vr CAJAMAR/SP 

DESPACHO 

1. Nos autos principais em apenso, decidiu a E. 7ª Turma desta Corte Regional que, independentemente do segurado 

veicular pedido de concessão de benefício previdenciário (pensão por morte), o artigo 109, inciso III, da Constituição 

Federal estabeleceu a competência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar os mandados de segurança 

impetrados contra autoridade federal, como no caso destes autos. 

Nesse sentido, asseverou que "a Justiça Estadual é absolutamente incompetente para processar e julgar os mandados 
de segurança impetrados contra autoridade previdenciária", uma vez que não se trata de hipótese de competência 

delegada, mas de competência estabelecida pelo critério funcional (Súmula nº 216/ex-TFR). 

E em razão do preceituado na Súmula nº 55/STJ ("Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de 

decisão proferida por juiz estadual não investido de jurisdição federal"), concluiu ser caso de encaminhar o feito ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, instituição competente para anular e/ou cassar a decisão proferida 

por magistrado estadual não investido de competência federal delegada. 

O que se discute neste momento, portanto, não é quem é competente para julgar a demanda previdenciária, mas quem 

possui competência para anular a decisão proferida pelo Juízo Estadual de primeiro grau. 

2. Por outro lado, é princípio de nosso Direito que o acessório segue o principal. 

Transportando-o para o caso dos autos e sem entrar no mérito de estar eventualmente prejudicado este instrumento, é de 

se assentar que, não obstante o Egrégio Tribunal Estadual tenha devolvido os autos do presente agravo a este C. 

Tribunal Regional (fls. 120/124), deve o mesmo ser encaminhado àquela E. Corte Estadual, em face do julgamento 

proferido nos autos principais. 

3. Isto posto, determino o encaminhamento do presente agravo ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

juntamente com os autos principais apenso, com as homenagens de estilo. 

Int. 
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São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004786-29.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004786-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE JESUS ANTUNES MORENO 

ADVOGADO : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

CODINOME : MARIA ANTUNES DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 98.00.00005-6 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Considerando o óbito da parte autora, habilito, nos autos, para que se produzam efeitos legais e jurídicos, os herdeiros 

indicados às fls. 284/312, 331/333, 349/358 e 379, deferindo a substituição processual, nos termos do artigo 1059 do 

Código de Processo Civil, combinado com o artigo 294, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Assim, encaminhem-se os autos à UFOR para as devidas anotações. 

 

Após, voltem-me conclusos. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010965-78.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010965-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : LAURA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00109657820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista da informação de fls. 109 e dos pedidos de fls. 15 e 85, bem como, para evitar futura argüição de nulidade, 
defiro a devolução do prazo à autora, requerida às fls. 100/101, item "3". 

Intime-se.  

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021564-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021564-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON ELIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDINÉIA APARECIDA ALVES NERY 

No. ORIG. : 09.00.00105-3 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

-Verifica-se do laudo médico acostado a fs. 41/42, que o autor é portador de transtorno mental e do comportamento, não 

apresentando condições de desenvolver atividades da vida civil e laborativas. 

-Dessa forma, necessária a interdição do postulante com a designação de representante legal ou curador especial (arts. 

8º e 9º, I, do CPC), a fim, inclusive, de receber, por ele, o benefício pretendido, caso mantida a procedência do pedido. 

-Assim, acolho a manifestação do Ministério Público Federal, para converter o julgamento em diligência e determinar a 

intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, venha suprir sua incapacidade processual, regularizando 

sua representação. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038847-76.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.038847-8/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Estado do Mato Grosso do Sul 

ADVOGADO : VANESSA DE MESQUITA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO JUNQUEIRA P VIOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : MANOEL MOREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00445-9 1 Vr ITAQUIRAI/MS 

DESPACHO 

-Verifico que os presentes autos foram, equivocadamente, encaminhados a este Tribunal, quando deveriam ter sido 

remetidos ao C. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme provimento de f. 108. 

-Assim sendo, dê-se baixa na distribuição deste feito, encaminhando-se o processo àquela C. Corte de Justiça, para as 

providências cabíveis. 

-Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009423-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009423-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BIANCA SANTANA DE MATOS incapaz 

ADVOGADO : RUGGERO DE JEZUS MENEGHEL 

REPRESENTANTE : MARIA HELENA ARAUJO MATOS 

ADVOGADO : RUGGERO DE JEZUS MENEGHEL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 11.00.00537-4 1 Vr IBIUNA/SP 
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DECISÃO 

Fl. 51 - Trata-se de pedido de prioridade, com base nas alterações trazidas pela Lei 12.008/2009. Entretanto, verifica-se 

que a parte autora não possui a idade mínima exigida pelo artigo 1211-A do Código de Processo Civil, assim como os 

elementos constantes dos autos, não permitem, por ora, enquadrar suas incapacidades naquelas elencadas no inciso IV, 

do artigo 69-A da Lei 9.784/1999 ou em outras da mesma gravidade. 

Saliento, no entanto, que a utilização deste inciso serve apenas como parâmetro para apuração da gravidade das 

doenças, haja vista que tal lei regula o processo ADMINISTRATIVO no âmbito da Administração Pública Federal, não 

sendo aplicada judicialmente, razão pela qual não há como se deferir prioridade processual ao deficiente que não seja 

portador, também, de alguma outra doença grave. 

Dessa forma, aguarde-se oportuno julgamento do feito. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010320-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010320-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : JOAO ANTONIO RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP 

No. ORIG. : 09.00.00177-1 1 Vr SERRANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de reconsideração, formulado pelo agravante, em face de decisão que, por não ter sido juntada a 

certidão de intimação da decisão agravada, peça obrigatória segundo o artigo 525, inciso I, do Código de Processo 
Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento em razão de sua inadmissibilidade. 

Instruindo esse pedido, o interessado apresentou cópia da certidão segundo a qual a sua advogada, Dra. Paula Diniz, 

teria retirado os autos de Secretaria em 14.04.2011 (fl. 72), aduzindo que não houve publicação da decisão agravada, 

mas apenas intimação do patrono em Cartório. 

Contudo, a decisão agravada deve ser mantida. 

Isto, porque o recurso não veio adequadamente instruído, uma vez que não constava dos autos cópia da certidão de 

intimação da decisão agravada ou das peças do processo originário que atestassem o ocorrido, sendo que a preclusão 

consumativa impede a juntada posterior das peças faltantes. 

Em segundo lugar, porque a certificação do ato de retirada dos autos do Cartório pela advogada, ocorrida 29 (vinte e 

nove) dias depois de proferida a decisão agravada, por si só, não comprova obrigatoriamente a ausência de publicação 

da mencionada decisão. 

Por fim, mesmo que superadas as duas exigências anteriores, o instrumento também não foi instruído com as cópias dos 

documentos que acompanharam a petição inicial da ação originária, entre eles os PPP's, peças necessárias (CPC, art. 

525, inciso II) para o julgamento do agravo. 

Por todos esses fundamentos, mantenho a decisão de folha 68, que negou seguimento ao agravo. 

Int. 

 
São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011080-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011080-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : JOSE CARLOS GAZZETTI incapaz 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE e outro 

REPRESENTANTE : SILVIA IRENE GOBBO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00046945720104036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Fl. 97 - Trata-se de pedido de prioridade, com base nas alterações trazidas pela Lei 12.008/2009. Entretanto, verifica-se 

que a parte autora não possui a idade mínima exigida pelo artigo 1211-A do Código de Processo Civil, assim como os 

elementos constantes dos autos, não permitem, por ora, enquadrar suas incapacidades naquelas elencadas no inciso IV, 

do artigo 69-A da Lei 9.784/1999 ou em outras da mesma gravidade. 

Saliento, no entanto, que a utilização deste inciso serve apenas como parâmetro para apuração da gravidade das 

doenças, haja vista que tal lei regula o processo ADMINISTRATIVO no âmbito da Administração Pública Federal, não 

sendo aplicada judicialmente, razão pela qual não há como se deferir prioridade processual ao deficiente que não seja 
portador, também, de alguma outra doença grave. 

Dessa forma, aguarde-se oportuno julgamento do feito. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014849-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014849-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AGRAVANTE : SANTO APARECIDO PIMENTEL 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00002257020114036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DESPACHO 

À vista da informação de fls. 37, reitere-se com as cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024102-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024102-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JANETE VIEIRA RIOS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PAVANI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 11.00.00058-1 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Benefício acidentário. Justiça Federal. Incompetência. Art. 109, I, da CR/88. Não 

conhecimento. Remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
 

Janete Vieira Rios aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, sobrevindo decisão que concedeu a tutela antecipada (fs. 29/32). 
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Decido. 

Verifico dos autos que a peça vestibular (fs. 13/16) coloca, na espécie, questão embasada em acidente do trabalho. Da 

mesma forma, o extrato do Plenus juntado à f. 20 confirma que a pleiteante recebia auxílio-doença por acidente do 

trabalho. 

Pois bem. A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho não 

se inserem na competência da Justiça Federal. 

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos: 

"compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho" . 

Vale lembrar que se considera acidente do trabalho aquele sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário do 

trabalho, no percurso da residência para o local de serviço, ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção 

(art. 21, IV, "d", da Lei nº 8.213/91). 

Dessa forma, tratando-se de ação derivada de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal ao julgamento 

do presente agravo. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 

07/10/2003, DJ 24/10/2003); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, DJ 

28/11/2005) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/03/2005, DJ 

28/03/2005). 

Portanto, com fulcro no art. 113, § 2º, do CPC, não conheço deste recurso e determino a remessa dos autos ao E. 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026097-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026097-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GEOVANA APARECIDA VIEIRA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP 

No. ORIG. : 02.00.00039-4 1 Vr FARTURA/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026297-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026297-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : SEBASTIAO ROBERTO CANTARINO DE SOUZA 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO GRANDE DA SERRA SP 

No. ORIG. : 00012007820118260512 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que a parte autora pleiteia a concessão de auxílio-doença. 
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Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, a tempestividade e o preenchimento dos requisitos para a concessão da 

tutela antecipada, em razão da natureza alimentar, comprovada pela documentação dos autos sua incapacidade para o 

labor. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Com base no pedido e causa de pedir, verifica-se que se trata de ação acidentária, daí resultando ser este Tribunal 

manifestamente incompetente para o julgamento, por competir à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho, a teor do enunciado da Súmula nº 15 do STJ. 

 

Tal competência se estende inclusive aos incidentes da execução: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 
República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ , 3ª Seção, CC 31972, Proc. 200100650453/RJ, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 24/06/2002, p. 182). 

 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O RECURSO e determino a 

urgente remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o competente para o seu julgamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026433-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026433-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FABIANA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME RICO SALGUEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 11.00.00201-2 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 37/38, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício 

de Auxílio-Doença. A decisão agravada deferiu a antecipação da tutela para determinar a implantação do benefício 

supra a favor da agravada Fabiana Aparecida da Silva. 

Irresignado pleiteia o agravante concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

À luz desta cognição sumária, entendo presentes os pressupostos autorizadores da cautela pretendida. 

Acerca da concessão da antecipação da tutela, assim dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil e seus incisos, 

verbis:  

 

" Art. 273 - O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (grifei)  

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu."  
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Com efeito, a atual incapacidade laborativa da agravada é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente 

após a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser 

deferida ou não, caso a parte entenda que deva reiterar o pedido nesse sentido, sendo certo que os documentos acostados 

aos autos não sugerem, para fins de antecipação da tutela, a concessão do Auxílio-Doença.  

Destarte, em havendo a necessidade de dilação probatória, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

antecipação da tutela deferida na decisão ora impugnada. 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se a agravada para resposta no 

prazo legal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022806-97.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022806-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : ODIVAN FERNANDO DO AMARAL CAMARGO incapaz 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

REPRESENTANTE : VERA LUCIA CARIOCA RODRIGUES 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00120-1 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Defiro ao autor o prazo de trinta (30) dias requerido às fls. 240. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028944-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028944-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : SALVATINA SANTALUCCI GOES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE OTAVIO DE ALMEIDA BARROS JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00138-3 2 Vr BOTUCATU/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Converto o julgamento em diligência, devolvendo os autos ao Juízo de origem para que, em cumprimento do disposto 

no artigo 130 do Código de Processo Civil, complemente a instrução da demanda, com a realização do estudo social, 
necessário à verificação das condições em que vivem a parte autora e as pessoas de sua família que residem sob o 

mesmo teto. 

Com o retorno dos autos, dê-se ciência às partes, que deverão ser intimadas para sobre ele manifestar-se, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031341-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031341-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALLACE DUARTE CARDOSO incapaz 

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ DE MORAES CASABURI 

REPRESENTANTE : ANDRELINA SOARES DUARTE CARDOSO 

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ DE MORAES CASABURI 

No. ORIG. : 08.00.00118-4 1 Vr IBIUNA/SP 

DESPACHO 

Fls. 208/214: Ciência às partes pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032918-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032918-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANDREIA DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00067-9 4 Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Converto o julgamento em diligência, devolvendo os autos ao Juízo de origem para que, em cumprimento do disposto 

no artigo 130 do Código de Processo Civil, complemente a instrução da demanda, com a realização de perícia médica, 

bem como seja a autora intimada pessoalmente para comparecer à perícia, conforme requerido pelo Ministério Público 

Federal às fls. 120/121. 

Com o retorno dos autos, dê-se ciência às partes, que deverão ser intimadas para sobre ela manifestar-se, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033983-58.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033983-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : RITA APARECIDA PINHEIRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 448/815 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00118-4 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 195/197 - Dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13193/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003818-66.2004.4.03.6121/SP 

  
2004.61.21.003818-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 
Ante a informação de fls. 105/109, no curso do processo, o INSS concedeu administrativamente à parte autora o 

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, que não pode ser cumulado com o benefício de aposentadoria 

por idade reconhecido judicialmente. Portanto, comunique-se à Autarquia para que, quando do cumprimento da decisão 

de fls. 96/101, faculte ao segurado optar pelo benefício que deseja receber, compensando-se eventuais valores já pagos 

administrativamente. 

P.I., baixando oportunamente os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000393-28.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.000393-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROMEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIVA APARECIDA COLMATI e outro 

DESPACHO 

Vistos, Tendo em vista que se esgotaram os prazos de Recurso de ambas as partes e que o feito encontra-se em termos 

para a remessa à Vara de origem, entendo que a habilitação dos herdeiros deverá ser analisada naquela Instância. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
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Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043838-71.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.043838-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : IRACY RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

 
: MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00121-3 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DESPACHO 

 

Vistos.  

Diante da informação de fls. 269, intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de dez dias, proceda à 

regularização da representação processual.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007269-22.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.007269-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

PARTE AUTORA : JOSE MARIA PINHEIRO 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 117/121 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003887-36.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.003887-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA APARECIDA XAVIER 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00150-7 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
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Fl. 154: Manifeste-se o patrono da parte Autora, no prazo de 10(dez) dias. 

 

P.I. 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031313-86.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.031313-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : SAMUEL JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 05.00.00159-5 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 174/179 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048304-40.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.048304-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA BITENCOURT 

ADVOGADO : ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 06.00.01753-2 2 Vr MIRANDA/MS 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 127/146 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020063-22.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020063-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JACY PEDRO MENDES (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 06.00.00075-1 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 79/107 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024111-24.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.024111-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : AMELIA RODRIGUES SERAFIM 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00131-2 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 95/97 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029742-46.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.029742-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : MARIA MARTINS DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00183-3 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 83/93 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031658-18.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.031658-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : INES RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00028-8 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 99/103 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032367-53.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.032367-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZELIA ALBANO ULIAN 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00057-8 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 74/89 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032778-96.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.032778-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMASILIO JACINTO FERREIRA 

ADVOGADO : RENATO JENSEN ROSSI 

No. ORIG. : 06.00.00131-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 93/97 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046070-51.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.046070-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : OLGA DE OLIVEIRA SBRISSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 07.00.00124-7 2 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 86/87 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061570-60.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.061570-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VIRGINIA FURLAN GARAVINI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 07.00.00110-1 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 92/97 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003367-71.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003367-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA ROMANA DE ALVARENGA 

ADVOGADO : FABIANO LAINO ALVARES 

No. ORIG. : 07.00.00143-1 2 Vr PIRAJU/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora a respeito da petição e documentos aduzidos aos autos pelo INSS, às fls. 73/84. 

P.I. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004996-80.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004996-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : VANILDA RAIMUNDO MENDONCA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00051-0 1 Vr PEDREGULHO/SP 
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DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 85/90 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038014-92.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.038014-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANUELA CANO 

ADVOGADO : MARTA HELISANGELA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 04.00.01844-0 1 Vr CAARAPO/MS 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 297/299-vº: Manifestem-se, sucessivamente, Autor e Réu, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, dê-se vista dos Autos 

ao Ministério Público Federal. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001129-64.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.001129-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : NEIDE GARCIA PIERINI 

ADVOGADO : SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011296420094036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 48/66 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003795-29.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.003795-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : FRANCISCO MAURICIO DE FREITAS e outros 

 
: LUIZA INACIA BELOTTI ZILIO 

 
: MARIA ISAURA GOLFIERI ASSI 

 
: AFONSO JOSE DOS SANTOS 
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ADVOGADO : TAGINO ALVES DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00037952920094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 132/147 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003801-36.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.003801-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : LUIZ EGIDIO DOS SANTOS e outros 

 
: LUIZ JOSE DA COSTA 

 
: LUIZ LUCIO FERRI 

 
: MIGUEL CAMPANA 

 
: MARILENA MIRANDA TEIXEIRA 

ADVOGADO : TAGINO ALVES DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038013620094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 154/162 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011189-16.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011189-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : CREUZA MERENCA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00111891620094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 74/83 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011193-53.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.011193-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : ILSON GODOY BUENO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00111935320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 73/82 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011324-28.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011324-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : MARIA BERNADETE CORREA DE SAMPAIO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00113242820094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 73/82 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011327-80.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011327-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : MIRNA DA SILVA ROCHA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00113278020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 107/117 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011334-72.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011334-8/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : MANOEL LUIZ PINTO NETO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00113347220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 114/123 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013416-76.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013416-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : JOAO CARLETO 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00134167620094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recebo a petição de fls. 72/82 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013558-80.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013558-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : ABILIO SIMOES FERREIRA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00135588020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 120/130 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013693-92.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013693-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 
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APELANTE : MARIA DA CRUZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00136939220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 78/111 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015246-77.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015246-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ELENICE SILVINA SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00152467720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se o subscritor da petição de fls. 108/109, para que no prazo de 05 (cinco) dias, regularize a petição, apondo a 

sua assinatura.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007630-15.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007630-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : ARLENE APARECIDA CERIBELI 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00181-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DESPACHO 

 

Fl. 120. Manifeste-se o INSS, em 10 (dez) dias, informando a razão de não ter esse órgão implantado, em favor da 

demandante, o benefício cujo recebimento lhe fora assegurado pela decisão que deferiu a tutela antecipada, nestes autos. 

P.I.  

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007922-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007922-6/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : DIONIZIA FERREIRA DA ROCHA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00079-0 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 37/45 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035772-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035772-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RACHEL NUNES 

ADVOGADO : ANGELO BECHELI NETO 

No. ORIG. : 07.00.00105-1 1 Vr PORANGABA/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se o patrono da parte autora, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a habilitação de herdeiros e, 

conseqüentemente, sua regularização processual, sob pena de arquivamento dos autos. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001283-51.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.001283-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : VERA LUCIA DE PAIVA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012835120104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 40/42 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005429-52.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005429-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CESAR BARBOSA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00054295220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Vistos. 

Fls. 291 - Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014972-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014972-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AGRAVANTE : APARECIDO DA SILVA LIMA 

ADVOGADO : UEIDER DA SILVA MONTEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

No. ORIG. : 11.00.00041-7 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 42/47 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027398-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027398-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SELMA APARECIDA LEITE 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 09.00.00193-7 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que 

concedeu a antecipação de tutela initio litis, requerida em ação na qual o agravado postula a concessão do benefício 
assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

Sustenta a autarquia, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada concedida, uma vez 

ausente prova inequívoca acerca da situação de deficiência das parte agravada, de modo a afastar a verossimilhança do 

pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso. 

Feito o breve relatório, decido. 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 
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Cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das 

alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, ao manifesto propósito 

protelatório do réu, e à possibilidade de reversibilidade da medida. 

Constitui entendimento jurisprudencial assente que o benefício assistencial, por sua natureza, tem na miserabilidade, 

aliada à deficiência ou à idade, os requisitos para sua concessão, sendo que nesta Corte, em inúmeros julgados, tem-se 

entendido que cabe ao magistrado observar os elementos colhidos nos processos individualmente, caso a caso, 

procurando verificar se estão preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, atendendo assim aos "fins 

sociais" e "às exigências do bem comum", estabelecidos pelo artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

O § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário mínimo, 

dispositivo cuja inconstitucionalidade foi argüida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo 

Plenário do STF, decisão que, conforme posicionamento que vinha adotando, e que continuo mantendo, não possui 

efeito vinculante e que determine sua aplicação obrigatória, sem retirar a possibilidade de aferição da necessidade por 

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. 

No caso concreto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram 

inferir ab initio a verossimilhança do pedido. 

Não existem no conjunto probatório elementos hábeis à convicção acerca do primeiro dos pressupostos hábeis ao 

deferimento da prestação - ser a parte agravada pessoa portadora de deficiência. 
Indeferido o requerimento do benefício em 2009, porque não constatada a alegada incapacidade pela perícia médico do 

INSS (fl. 26), a parte agravada sustenta o seu pedido em documentação médica, emitida no ano citado, que foi juntada 

por cópia às fls. 27/30 e 52. Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao 

seu estado de saúde, sendo imprescindível, portanto, a realização de prova pericial para determinar suas reais condições 

de saúde. 

De rigor aguardar-se a instrução processual, após o que será possível a verificação dos requisitos ensejadores da 

concessão da tutela antecipada, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da medida. 

Diante do exposto, presentes os requisitos do art. 558, caput, do CPC, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso e revogo 

a tutela antecipada concedida pelo Juízo a quo. 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato e 

integral cumprimento, e intime-se o agravado para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020062-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020062-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ILMA BEATRIZ RESENDE FERREIRA SILVA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO MIRANDOLA BARBOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00002-5 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 145/150 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031976-93.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031976-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVIO DA SILVA BATISTA incapaz 

ADVOGADO : ABEL SANTOS SILVA 

REPRESENTANTE : ELIZABETH RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 10.00.00090-4 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

 

Vistos.  

Em pesquisa realizada no Plenus do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, verifica-se que o benefício da parte 

autora encontra-se na situação "ativo". 

Nessas condições, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13161/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006967-13.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.006967-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : CARLOS ALBERTO NOGUEIRA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 00.00.00099-9 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Fls. 205. Vista ao autor para manifestação. 

Após, voltem conclusos para decisão acerca do pedido de desistência. 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013488-73.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.013488-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : ESTERINA RUSSO MARCUCCI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Manifeste-se o patrono da parte autora acerca dos documentos juntados pelo INSS às fls.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 463/815 

Int. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000615-07.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.000615-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : SIDNEI FERNANDO PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MONTANARI e outro 

 
: MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006150720044036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Diante da informação de fls. 256, intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de dez dias, proceda à 

regularização da representação processual. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048606-40.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.048606-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGULINA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : KLEBER BRUDER LOURENÇÃO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 03.00.00043-2 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DESPACHO 

Fls. 94 e 124. 

Nada a deferir, tendo em vista que o Patrono da autora até esta data não comprovou o cumprimento do art. 45 do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000121-97.2005.4.03.6122/SP 

  
2005.61.22.000121-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MENDES 

ADVOGADO : GUSTAVO JANUARIO PEREIRA e outro 
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DESPACHO 

Vistos,  

Intime-se a Autora para se manifestar sobre os documentos apresentados pelo INSS (fls. 227/269) 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004435-97.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.004435-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : CARLOS FELIPE DOS SANTOS e outros 

 
: ANTONIO CARLOS DE JESUS SANTOS incapaz 

 
: PALOMA DE LOURDES SANTOS incapaz 

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00044359720054036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 271/282: Ciência às partes pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044749-49.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.044749-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA ALVES SPINOLA 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

No. ORIG. : 05.00.00095-4 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Tendo em vista o laudo pericial de fls. 48/51, especialmente quanto à constatação de "Deficiência mental severa 

(ESQUIZOFRENIA PARANÓICA)", providencie o procurador da parte autora a nomeação de um curador, trazendo 

aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, o termo de curatela, bem como a regularização de sua representação processual. 
Após, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 10 (dias) e, em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001763-46.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.001763-5/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORIVAL PEGO DOS SANTOS 

ADVOGADO : RENATA MOCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 05.00.00157-5 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 105/111 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Relator para o acórdão 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006221-09.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006221-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DARCI TEIXEIRA CAROBOLANTE 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 04.00.00090-0 3 Vr CATANDUVA/SP 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência. 

Segundo informações prestadas no estudo social (fs. 97/99), realizado em 28/05/2006, a renda da família da autora 

proviria apenas do trabalho de pedreiro de seu marido, no valor aproximado de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) ao 

mês. No entanto, conforme documento juntado pelo INSS (f. 142), o cônjuge da requerente é beneficiário de 

aposentadoria por invalidez, com DIB em 08/12/1997 e início de pagamento em 02/10/2007. 

Assim, acolho a manifestação do Ministério Público Federal e, com fundamento no art. 515, § 4º, do CPC, determino a 

baixa dos autos ao Juízo de origem, para realização de novo estudo social, retornando o feito a este Tribunal, após 

intimação das partes, para oportuno julgamento do recurso interposto pelo INSS. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011381-15.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.011381-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA AMANCIO BORGHI 

ADVOGADO : CLAUDEMIR GIRO 

No. ORIG. : 05.00.00045-2 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DESPACHO 

Fls. 124: Ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS pelo prazo de cinco (05) dias. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022634-97.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.022634-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALMIRO TELES DE MOURA 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 04.00.00045-1 1 Vr IBITINGA/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

 

Para o fim de complementar a instrução desta ação, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, c.c. art. 33, 

inciso II, do Regimento Interno desta Corte, determino a conversão do julgamento em diligência, devolvendo os autos 
ao juízo de origem, para a realização de estudo social, o qual deve esclarecer, dentre outros aspectos, quais as pessoas 

que efetivamente residem com a parte Autora, em especial, a família do cunhado do Autor, discriminando a renda 

familiar mensal, as suas condições de vida e de sua família. 

 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005479-11.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.005479-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO POMPILIO DA SILVA 

ADVOGADO : ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

DESPACHO 
Primeiramente, antes de apreciar os Embargos de Declaração opostos nestes autos, junte a parte autora cópia 

reprográfica da petição inicial, de eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado do processo de número 0008152-

69.2010.403.6110, da 3a Vara de Sorocaba/SP, no prazo de dez (10) dias. Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 
HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003762-58.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.003762-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZINETE DA ROCHA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TELEMACO LUIZ FERNANDES JUNIOR e outro 

DESPACHO 

Vistos. 
Converto o julgamento em diligência, devolvendo os autos ao Juízo de origem para que, em cumprimento do disposto 

no artigo 130 do Código de Processo Civil, complemente a instrução da demanda, com a realização de perícia médica. 

Com o retorno dos autos, dê-se ciência às partes, que deverão ser intimadas para sobre ela manifestar-se, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016685-58.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.016685-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE LEAL DE SOUZA 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

No. ORIG. : 06.00.00084-6 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 92/104 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018208-08.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.018208-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : BRENDON STYVE NUNES incapaz e outro 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REPRESENTANTE : ROSENI DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELANTE : CARLOS EDUARDO JUSTINA NUNES incapaz 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REPRESENTANTE : VERA LUCIA JUSTINA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00217-1 1 Vr OLIMPIA/SP 

DESPACHO 

Fls. 115/116: Defiro. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020925-90.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020925-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA GENI DINIZ MACIEL 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00023-2 1 Vr TATUI/SP 

DESPACHO 

Fls.185. Defiro conforme requerido pela parte autora o desentranhamento dos documentos originais, mediante traslado 

de cópia reprográfica integral do documento aos autos. 

P.I. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022044-86.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.022044-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : MARIA DOS ANJOS FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00251-3 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 140/150 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034055-50.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.034055-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALINE CARLA MARCELINO DAS FLORES incapaz 

ADVOGADO : JOSE GONCALVES VICENTE 

REPRESENTANTE : APARECIDA MARCELINO 

ADVOGADO : JOSE GONCALVES VICENTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

No. ORIG. : 04.00.00097-2 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DESPACHO 
Intime-se a autora Aline Carla Marcelino das Flores para que proceda sua regularização processual, no prazo de 10 

(dez) dias, tendo em vista que já atingiu a maioridade civil. 

Na hipótese de eventual incapacidade, deverá ser demonstrada por sua representante legal. 

Após, encaminhem-se os autos à UFOR, para as providências e anotações pertinentes. 

P.I 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045316-12.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.045316-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : IZALINA DELFINO DA SILVA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00002-3 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Recebo a petição de fls. 76/81 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059289-34.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059289-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELVINA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES 

No. ORIG. : 07.00.00034-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 106/199- Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Prioridade anotada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012287-34.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012287-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CATIA DA SILVA ALVES e outros 

 
: ELIAS BRENO SILVA ALVES incapaz 

 
: JESSE DA SILVA ALVES incapaz 

 
: MAYARA DA SILVA ALVES incapaz 

 
: MOISES DA SILVA ALVES incapaz 

 
: MAIRA CRISTINA DA SILVA ALVES incapaz 

ADVOGADO : MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

No. ORIG. : 08.00.00018-8 3 Vr REGISTRO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora, Catia da Silva Alves, representante legal de Moisés da Silva Alves, a providenciar a juntada de 

documento do representado, a fim de comprovar a relação de filiação com o falecido, Edevaldo Fausto Alves. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018152-38.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018152-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : WALDOMIRO NOVELI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00105-4 1 Vr GUARA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que junte os documentos solicitados pelo INSS às fls. 163, uma vez que, são fundamentais 

para o regular processamento do feito. 

P.I. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038524-08.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038524-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO LUIZ BRAZIL 

ADVOGADO : MARCIO JOSE FURINI 

No. ORIG. : 07.00.00123-4 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 
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Fls. 200/205: A provisoriedade é da própria essência do benefício de auxílio-doença, mais ainda levando-se em conta o 

tipo de doença no caso concreto. 

A sentença de fls. 145/146, confirmou a tutela concedida às fls. 89, aduzindo que o benefício percebido pelo autor João 

Luiz Brazil será mantido até que se demonstre, através de perícia administrativa, o restabelecimento de sua capacidade 

laboral. Ademais, com o laudo pericial acostado às fls. 202/205, comprova-se que as doenças crônicas apresentadas pela 

parte autora encontram-se estabilizadas, assim, em face de todo o exposto, defiro o pedido de revogação da tutela 

antecipada concedida às fls. 89. 

Oficie-se. 

Aguarde-se oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000351-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000351-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : MARIA LUIZA DE LIMA ANTUNES 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00138-0 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

1- Recebo a petição de fls. 68/74 como Agravo, que será levado a julgamento oportunamente. 

2- Sem prejuízo da deliberação supra, dê-se ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS da petição e 

documentos de fls. 75/77, pelo prazo de cinco (05) dias. 

3- Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013780-12.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013780-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA DO CARMO LIMA DA SILVA MOREIRA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00057-0 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 181/183- Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 
LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018960-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018960-3/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSIANA MARTINS 

ADVOGADO : MARCELO DANIEL DA SILVA (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00043-6 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DESPACHO 

- Parecer de fls. 98/99. Ciente. 
- Entendo, com base em remansosa jurisprudência deste Tribunal, que a inocorrência de manifestação do Ministério 

Público, em Primeiro Grau, não invalida o processo, dada a intervenção do Parquet nesta Corte. 

-Assim, encaminhem-se os autos, novamente, ao Ministério Público Federal para que, em atenção ao principio da 

celeridade e economicidade processual, bem assim da unicidade do Órgão Ministerial ( arts. 5º, inc. LXXVIII e 127, § 

1º, da Constituição Federal), querendo, se manifeste sobre o mérito da presente ação. 

P.I 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045878-50.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045878-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : LUCIANO DE PROENCA VIEIRA incapaz 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PEREIRA BARBOSA 

REPRESENTANTE : EDIEL DE OLIVEIRA VIEIRA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PEREIRA BARBOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00052-5 1 Vr APIAI/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 127/130: Manifeste-se a parte Autora, no prazo de cinco dias. Após, tornem os autos conclusos para apreciação do 

Recurso interposto às fls. 121/126. 

 
Int.  

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004756-81.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.004756-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MAURICIO LIMA 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA TORRES MOURÃO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00047568120104036111 3 Vr MARILIA/SP 
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DESPACHO 

Vistos. 

 

Em face da notícia de óbito da parte Autora (fl. 104/107), determino a conversão do julgamento em diligência, com a 

suspensão do processo, nos termos do art. 265, I, do Código de Processo Civil, bem como, a intimação do procurador da 

parte Autora, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a habilitação de herdeiros e, conseqüentemente, sua 
regularização processual, sob pena de arquivamento dos autos. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016163-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016163-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : BRUNA COLUSSI BRAGA 

ADVOGADO : RAFAEL FRANCO DE LIMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DESCALVADO SP 

No. ORIG. : 11.00.00015-8 1 Vr DESCALVADO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

A Resolução nº 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste Tribunal prevê: 

Art. 3º Determinar que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais - DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, juntando-se obrigatoriamente 

comprovante nos autos. 

§ 1º Não existindo agência da CEF - Caixa Econômica Federal no local, o recolhimento pode ser feito em qualquer 

agência do Banco do Brasil S/A. 

Verifica-se que, a despeito de existirem agências da Caixa Econômica Federal na cidade de Descalvado/SP, a parte 

agravante efetuou o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno dos autos em agência do Banco do Brasil 

(fls. 220/221). Ademais, os códigos dos recolhimentos também se encontram incorretos. 

Ante o exposto, intime-se a parte agravante para que regularize o recolhimento das custas e do porte de remessa e 

retorno dos autos, nos termos da Resolução n.º 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste Tribunal, no 

prazo de cinco dias, findos os quais, tornem conclusos. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027023-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027023-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AGRAVANTE : ARIANE CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO : CLEIA CARVALHO PERES VERDI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00032461120114036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ARIANE CARDOSO DA SILVA contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 74/75, proferida nos autos de ação objetivando a manutenção do benefício de Pensão por Morte até 

que a autora, ora agravante, conclua o curso universitário ou complete 24 anos de idade, tendo em vista que a mesma 

completou 21 anos de idade no último dia 24 de agosto. A decisão agravada indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal. 

À luz desta cognição sumária, não verifico a presença dos pressupostos autorizadores da cautela pretendida  

Versa o caso dos autos acerca de estudante universitária que percebe o benefício de pensão por morte, em razão do 

falecimento de seu genitor. 

Com efeito, nos termos do inciso I, do artigo 16 da Lei 8.213/91, os filhos são considerados dependentes até que 

completem 21 (vinte e um) anos ou até cessar a invalidez, se inválidos, desde que não tenham sido emancipados. 

Destarte, nos termos do artigo 77, § 2º, inciso II, da Lei nº 8.213/91, não sendo inválida e tendo a filha do segurado 

falecido completado 21 (vinte e um) anos de idade, o fato de ser universitária não permite a continuidade do benefício a 

seu favor. 

Acerca da matéria, confira-se o julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça em acórdão assim ementado (verbis): 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. 

PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ A IDADE DE 24 ANOS OU ATÉ A CONCLUSÃO DO ENSINO SUPERIOR. 

IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS.  
1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada.  

2. É do próprio texto legal a determinação de que o pagamento da pensão por morte extingue-se quando o dependente 

completa 21 anos de idade - em se tratando de filho(a) ou pessoa equiparada, e irmão(ã) - salvo quando se tratar de 

pessoa inválida.  

3. A violação de dispositivos constitucionais, ainda que para fins de prequestionamento, não pode ser apreciada em 

sede de recurso especial. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AGRESP 200600276108, Rel. HAROLDO RODRIGUES, Desembargador Convocado do TJ/CE, 6ª Turma, DJE 

de 16/08/2010) 

Nesse mesmo sentido este Egrégio Tribunal também decidiu, consoante acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . FILHO MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIO . EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO. ART. 77, PAR. 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado. 

2. O artigo 77, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91 determina a extinção da pensão por morte do filho que atinge a 

maioridade, salvo se comprovada a invalidez. 

3. A interpretação da legislação previdenciária, no que concerne a enumeração do rol de benefícios e serviços, bem 

como dos seus beneficiários, há de ser sempre literal, não podendo criar beneficiários que a lei não selecionou. 
4. A obediência ao princípio da seletividade, que a Constituição Federal denomina de objetivo da seguridade social, 

faz com que o legislador selecione as contingências protegidas pelo sistema, bem como os beneficiários dessa 

proteção. 

5. Recurso do autor improvido." 

(AC 2000.61.06.009172-2, DJU 11/02/2003, rel. Des. Fed. MARISA SANTOS) 

 

Nesse diapasão, à luz deste juízo sumário, entendo ausentes a verossimilhança das alegações da agravante e o perigo de 

dano irreparável ou de difícil reparação. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027109-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027109-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : APARECIDA ROSA DA SILVA VIEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00032071720114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 21vº/22, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício 
Auxílio-Doença ajuizada por APARECIDA ROSA DA SILVA VIEIRA. A decisão agravada concedeu a antecipação 

da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor da agravada. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 
instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027273-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027273-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AGRAVANTE : MAURO DE MORAES DIAS 

ADVOGADO : MARCIO ROBERT DE SOUZA RAMOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 00015179620114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MAURO DE MORAES DIAS contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 54 e verso, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Auxílio-Doença, 

que indeferiu a antecipação da tutela, determinando a realização da perícia médica no autor. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal para que seja deferida a antecipação da tutela e 
antecipação da perícia. 

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 
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Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021641-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021641-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILDA PEREIRA DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : ADILSON GALLO 

REPRESENTANTE : VANILDE PEREIRA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.00077-5 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DESPACHO 

Conforme requerido na parte final da manifestação do MPF acostada a fls. 123/126, converto o presente julgamento em 

diligência, devendo os autos retornarem ao juízo de origem, para que seja possível a realização de estudo social na casa 

da autora. 

Após, voltem-me os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031980-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031980-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ANTONIO MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO : CIRCE MARIA BAPTISTA RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00214-3 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DESPACHO 
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Vistos,  

 

Intimem-se as partes para se manifestar sobre o laudo acostado às fls. 132/136.  

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13138/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002362-71.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.002362-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : URBANO CAMPOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE CARETA e outro 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de pecúlio ajuizada por Urbano Campos, em razão de ter continuado a trabalhar após sua 

aposentadoria. 

De início, verifico que consta às fls. 11/13 sentença proferida, em 28/05/1985, pelo MM. Juiz da 3ª Vara da Comarca de 

Franca o qual condenou o INSS a aposentar Urbano Campos, a partir de 23/01/1985. À fl. 14, está registrado que o TFR 

negou provimento à apelação da autarquia, mantendo, dessa forma, a r. sentença. 

À fl. 16, consta carta de concessão do benefício mencionado em que está atestada a DIB 1/11/1989. 

Em pesquisa ao sistema PLENUS, verifiquei que a data de início da aposentadoria por tempo de contribuição referente 

a Urbano Campos é 1/11/1989. Observei, ainda, que há um campo "DIB ANT" em que aparece a data 23/01/1985. 

Esclareça o INSS, no prazo de dez dias, a aparente divergência apontada na DIB da aposentadoria por tempo de 

contribuição de Urbano Campos. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001759-43.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.001759-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENARO HONORATO 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

No. ORIG. : 03.00.00118-9 1 Vr LUCELIA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 165/167 - Dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005244-51.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.005244-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : NEUZA NUNES DE CARVALHO 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00018-9 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

acidente, ou auxílio-doença acidentário ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários 

legais. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 
laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ante 

o deferimento da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 05.09.2005. 

Em apelação, o(a) autor(a) alega que faz jus à concessão do benefício pleiteado, uma vez que preenche os requisitos 

exigidos pela legislação aplicável. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Da competência. 

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a 

matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal: 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 
e à Justiça do Trabalho;"  

 

Nesse sentido, orientação do Plenário do Supremo Tribunal Federal: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). 

Recurso não conhecido."  

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).  

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ: 

 

"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".  

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de 

exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de concessão de auxílio-acidente, ou 

auxílio-doença acidentário ou aposentadoria por invalidez acidentária e determino a remessa dos autos ao Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo. 

Int.  

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013539-77.2006.4.03.9999/SP 
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2006.03.99.013539-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : IOLANDA PEDRINA DE LIMA e outros 

 
: SUZANA DE FATIMA CORREA DE ARAUJO incapaz 

 
: ELAINE CRISTINA CORREA ARAUJO incapaz 

 
: JULIO CESAR CORREA DE ARAUJO incapaz 

 
: JOSE EDUARDO CORREA ARAUJO incapaz 

 
: LUCAS LUIZ CORREA DE ARAUJO incapaz 

ADVOGADO : ABEL SANTOS SILVA 

REPRESENTANTE : IOLANDA PEDRINA DE LIMA 

ADVOGADO : ABEL SANTOS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00121-3 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, junte documento que comprove seu pedido de 

desarquivamento do procedimento de separação judicial para que venha a ser feita a extração de cópia da sentença, tal 

como determinado no despacho de fls. 123, sob pena de ser extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do que 

dispõe o art. 267, inc. IV, do CPC. 

P.I. 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036616-18.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036616-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REINALDO DARCI MOURA MELONI incapaz 

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

REPRESENTANTE : DARCY MELONI 

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

No. ORIG. : 03.00.00287-4 1 Vr ORLANDIA/SP 

DESPACHO 

 

Tendo em vista que o autor era representado por seu genitor Darcy Meloni (fls. 09) e, que o mesmo faleceu em 

23/08/2003, conforme certidão de óbito juntado às fls. 175, determino que se intime a parte autora, para que no prazo de 

20 (vinte) dias, providencie a correta regularização de sua representação processual. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014070-32.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.014070-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LUIZ NETO 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

No. ORIG. : 03.00.00035-7 2 Vr OLIMPIA/SP 

DESPACHO 

Proceda o patrono da falecida autora, no prazo de 10 (dez) dias, a habilitação de eventuais sucessores processuais, 

colacionando aos autos cópia legível da certidão de óbito, acompanhada de instrumento de procuração judicial e de 

documentos, incluindo o CPF, que demonstrem a qualidade processual desses sucessores, necessários ao regular 
processamento do feito. Sob pena de ser extinto o processo sem exame do mérito, nos termos previstos pelos arts. 283 

c/c 284, do CPC. 

P.I. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019048-52.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019048-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANNA VASQUES RIGUETO 

ADVOGADO : MARIA MARCIA BOGAZ DE ANGELO 

No. ORIG. : 05.00.00016-1 1 Vr NEVES PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 154/167: A providência deverá ser tomada pelo Juiz de primeiro grau, haja vista que já encerrada a jurisdição nesta 

instância. 
 

Certifique-se o trânsito em julgado do Acórdão de fls. 143/152. 

 

P.I. 

 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019983-92.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.019983-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SEBASTIANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00223-1 1 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o pedido de habilitação formulado às fls. 63/75, bem como 
sobre os documentos que o acompanharam. 

P.I. 
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São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040499-36.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.040499-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENY BONINI ALVES 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00094-9 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 92/95 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040688-14.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.040688-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA FERREIRA PAIS 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 06.00.00113-5 1 Vr BURITAMA/SP 

DESPACHO 
 

Vistos. 

Fl. 95/98 - Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011408-37.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.011408-0/SP  

APELANTE : GUILHERME GOULART HENRIKSEN 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO CANHIZARES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 
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Aforada ação de manutenção de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e da União 

federal, processado o feito, sobreveio sentença pela extinção do processo, sem resolução de mérito em relação ao INSS, 

e pela improcedência do pedido em relação à União Federal. Condenando o autor ao pagamento das custas e despesas 

processuais, além dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00.  

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado ao fundamento da necessidade do 

benefício para custear o curso universitário. 

Com efeito, verifica-se dos autos que a pensão por Morte pleiteada é devida em razão do falecimento de servidor 

público federal, conforme documento acostado à f. 42. 

Assim, a competência para a apreciação deste recurso é da Egrégia Primeira Seção desta Egrégia Corte, nos termos do 

artigo 10, §1º, inciso VII, do seu Regimento Interno. 

Acerca da matéria, confira-se o v. Acórdão assim ementado (verbis): 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PENSÃO DEIXADA POR EX-SERVIDOR PÚBLICO. 

DISCUSSÃO QUANTO À NATUREZA DA DEMANDA, SE PREVIDENCIÁRIA OU RELATIVA A SERVIDOR 

PÚBLICO. COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O CONFLITO. QUESTÃO INCIDENTE SUBMETIDA À 

APRECIAÇÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL.  

A E. 1ª Seção do Tribunal possui competência em matéria de Servidor Público, enquanto a E. 3ª Seção é competente 

para as demandas relativas a benefícios de natureza previdenciária. Assim, se, em conflito de competência suscitado 
em demanda que versa sobre pensão deixada por Servidor Público, os juízos envolvidos discutem precisamente a 

respeito da natureza da demanda - se relativa ao direito previdenciário ou atinente a servidor público -, deve a Seção à 

qual o feito for distribuído suscitar questão incidente a ser resolvida pelo C. Órgão Especial".  

(TRF-3ª Região, CC 2003.03.00.005605-3, DJU 25.04.2005, relator Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS)  

 

Diante do exposto, redistribuam-se estes autos a uma das Turmas que compõem a Egrégia Primeira Seção desta Corte, 

com as anotações e cautelas de praxe. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002213-13.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.002213-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAVI DA SILVA OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : ROMILDO ROSSATO 

REPRESENTANTE : CELIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

DESPACHO 

Vistos. 

Converto o julgamento em diligência, devolvendo os autos ao Juízo de origem para que, em cumprimento do disposto 

no artigo 130 do Código de Processo Civil, complemente a instrução da demanda, com a realização de perícia médica.  

Com o retorno dos autos, dê-se ciência às partes, que deverão ser intimadas para sobre ela manifestar-se, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005877-30.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.005877-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 
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PARTE AUTORA : GIRLENE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00058773020074036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 163: Considerando que na r. sentença recorrida de fls. 157/158 não foi deferida a antecipação da tutela, aguarde-se 

o oportuno julgamento do recurso. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023198-42.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.023198-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANDREIA IGNEZ TRUFILHO DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00076-1 3 Vr CATANDUVA/SP 

DESPACHO 

Consoante se verifica do laudo médico pericial acostado a fs. 95/97, a parte autora é portadora de distúrbios 

neurológicos e psíquicos severos e irreversíveis, o que a classifica como pessoa absolutamente incapaz, nos termos do 

art. 3º, II, do Código Civil. 

Dessa forma, necessária a interdição da postulante com a designação de representante legal ou curador especial (arts. 8º 

e 9º, I, do CPC), a fim, inclusive, de receber por ela o benefício pretendido, caso reformada a improcedência do pedido. 

Assim, acolho a manifestação do Ministério Público Federal e determino a intimação da parte autora para que seja 

suprida sua incapacidade processual, no prazo de 10 (dez) dias. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033308-03.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.033308-2/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ZELIA OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO LIMA 

No. ORIG. : 07.00.01600-0 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

1- Fls. 151/158: Trata-se de Agravo interposto por MARIA ZÉLIA OLIVEIRA DE SOUZA em face do r. decisum de 

fls. 147/148, que negou provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando 

improcedente o pedido, nos termos da fundamentação, o qual, segundo a certidão de fls. 159, foi protocolado fora do 

prazo legal. 
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Destarte, com fundamento no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte c.c. artigo 557, §1º, do Código 

de Processo Civil, nego seguimento ao Agravo de fls. 151/158, face à sua intempestividade.  

2- De outra parte, corrijo, de ofício, a inexatidão material contida no r. decisum de fls. 147/148, em sua parte 

dispositiva, para constar: "Ante o exposto, dou provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS 

para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação", passando esta decisão a fazer parte integrante do r. 

decisum de fls. 147/148. 

3- Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010998-42.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.010998-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA EMILIA DE CASTRO SOUZA 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00109984220084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 
Intime-se o INSS, para que, em 10 (dez) dias, comprove a implantação do beneficio, em favor da demandante, cujo 

recebimento lhe fora assegurado pela decisão que deferiu a tutela antecipada, nestes autos. 

Cumprido o prazo determinado, remetam-se os autos a UFOR, para regularização da autuação, visto que, houve 

apelação de ambas as partes. 

P.I.  

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003535-16.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.003535-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ELPIDIO AVILA 

ADVOGADO : BRUNA GIMENES CHRISTIANINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos.  

 

Conceda-se vista ao INSS e ao Ministério Público Federal, sucessivamente, pelo prazo de dez dias, para que se 

manifestem acerca dos Embargos de Declaração interpostos às fls. 203/210. Após, tornem os autos conclusos para 

julgamento. 

 

Publique-se.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004249-67.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.004249-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEVERINO MANOEL BARBOSA 

ADVOGADO : ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00042496720084036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

À vista da petição do autor às fls. 192/194, manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, no prazo de cinco 

(05) dias, comprovando nos autos o cumprimento da r. decisão de fls. 182. 

É de cautela observar que, não obstante a petição do INSS às fls. 185 tenha informado, em 12 de abril do corrente ano, 

que já havia solicitado o restabelecimento do benefício a favor do autor, até a presente data não foi adotada tal 

providência, segundo o alegado por ele às fls. 192/194. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003495-25.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.003495-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : JOSE VENCESLAU DE LIRA 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00034952520084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DESPACHO 

Fls. 110. Ciência à parte autora a respeito dos esclarecimentos prestados pelo INSS, sobre a implantação de seu 

benefício. 

P.I. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006425-16.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.006425-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE LUIZ VIANNA GUEDES 

ADVOGADO : ALCINDO LUIZ PESSE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00064251620084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 
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DESPACHO 

Fls. 200. Ciência à parte autora a respeito dos esclarecimentos prestados pelo INSS, sobre a implantação de seu 

benefício. 

P.I. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021723-17.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021723-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : APARECIDA MAZETTI DE CARVALHO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00111-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DESPACHO 

1- Considerando que o nome correto da autora é "Aparecida Mazetti de Carvalho" e não como constou, retifique-se a 

autuação com as anotações e cautelas de praxe. 

2- Sem prejuízo da determinação supra, manifeste-se a autora acerca da petição de fls. 194, onde o Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS aduz que somente concorda com a desistência da ação se houver renúncia "ao objeto que se funda a 

ação e arque com o ônus da sucumbência", no prazo de cinco (05) dias. 

3- Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008959-38.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.008959-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : GENI ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : VANESSA PRADO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089593820094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Fls. 125/126 - Tendo em vista o laudo pericial de fls. 76/82, providencie o procurador da parte autora a nomeação de 

um curador, trazendo aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, o termo de curatela, bem como a regularização de sua 

representação processual. 

Após, dê-se vista ao INSS, pelo prazo de 10 (dias) e, em seguida, abra-se nova vista ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019023-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019023-0/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ADELCIR MORENO MORALES FELIX 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00089-9 2 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

- Parecer de fls. 72/73. Ciente. 
- Entendo, com base em remansosa jurisprudência deste Tribunal, que a inocorrência de manifestação do Ministério 

Público, em Primeiro Grau, não invalida o processo, dada a intervenção do Parquet nesta Corte. 

-Assim, encaminhem-se os autos, novamente, ao Ministério Público Federal para que, em atenção ao principio da 

celeridade e economicidade processual, bem assim da unicidade do Órgão Ministerial ( arts. 5º, inc. LXXVIII e 127, § 

1º, da Constituição Federal), querendo, se manifeste sobre o mérito da presente ação. 

P.I 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019359-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019359-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CLAIR MIOTTI MARTINS 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA PERES MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00050-3 1 Vr CERQUILHO/SP 

DESPACHO 

- Parecer de fls. 104/105. Ciente. 

- Entendo, com base em remansosa jurisprudência deste Tribunal, que a inocorrência de manifestação do Ministério 

Público, em Primeiro Grau, não invalida o processo, dada a intervenção do Parquet nesta Corte. 

-Assim, encaminhem-se os autos, novamente, ao Ministério Público Federal para que, em atenção ao principio da 

celeridade e economicidade processual, bem assim da unicidade do Órgão Ministerial ( arts. 5º, inc. LXXVIII e 127, § 

1º, da Constituição Federal), querendo, se manifeste sobre o mérito da presente ação. 

P.I  

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021194-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021194-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA BUENO DA SILVA ANDRIOTI 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

CODINOME : ELZA BUENO SILVA ANDRIOTI 

No. ORIG. : 08.00.00131-6 1 Vr COLINA/SP 

DESPACHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 488/815 

Intime-se o INSS para manifestar-se a respeito da petição e documentos aduzidos aos autos pela parte autora, a fls. 

117/121. 

P.I. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036417-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036417-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : VIVIAN LIMAO PELLEGRINO FECUNDES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 08.00.00035-4 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Fls.200: Ciência à autora pelo prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044852-17.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044852-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : SUELI DA SILVA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00093-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de pedido de habilitação no pólo ativo da presente demanda em razão do falecimento da parte autora, SUELI 

DA SILVA, conforme certidão de óbito de fl. 139, formulado por seu viúvo às fls. 134/139. 

 

Intimada a se manifestar, a autarquia ré impugnou o pedido formulado, ao argumento de que há necessidade de 

habilitação dos filhos indicados na certidão de óbito (fls. 146). 

 

Dispõe a Lei nº 8.213/91, artigo 112: "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes 

habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independente de inventário 

ou partilha". 

 
O artigo visa facilitar o recebimento de diferenças não recebidas em vida pelo segurado. Assim, os valores pleiteados, 

pela via administrativa, serão pagos aos dependentes habilitados à pensão por morte ou, na sua falta, aos sucessores, 

independentemente de inventário ou partilha. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 489/815 

No entanto, o centro da questão diz respeito à aplicabilidade deste dispositivo às ações previdenciárias ou se o mesmo 

destina-se tão-somente à esfera administrativa. 

 

Pacificou-se a jurisprudência do STJ, por sua Terceira Seção, no sentido de que o preceito contido no artigo 112 da Lei 

nº 8.213/91 não tem aplicação restrita à esfera administrativa, abrangendo, também, a esfera judicial, quando do 

julgamento dos EREsp 466.985/RS, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ de 02/08/2004: 

 

Assim, são os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão figurar, como 

substitutos, no pólo ativo da ação de conhecimento. Apenas, na ausência de dependentes, é que ficam os sucessores do 

"de cujus", na ordem posta no Código Civil, habilitados ao percebimento de tais valores, também, independentemente 

de abertura de partilha ou inventário. 

 

Nestas condições, o viúvo é dependente para fins previdenciários, e vem, inclusive, recebendo regularmente o benefício 

de pensão por morte, conforme verificado em pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV 

PLENUS, razão pela qual seu pedido de habilitação há que ser deferido. 

 

Assim, habilito nos autos para que se produzam efeitos legais e jurídicos, o viúvo IDVARD ESTEVES, conforme 

documentos às fls. 134/139, deferindo a substituição processual, nos termos do artigo 1059 do Código de Processo 
Civil, combinado com o artigo 294, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Encaminhem-se os autos à UFOR para as devidas anotações. 

 

Após, voltem-me conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045398-72.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.045398-7/MS  

APELANTE : ELEANDRO ALVES 

ADVOGADO : FABIO MONTEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00026-5 1 Vr BATAGUASSU/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Eleandro Alves, contra Sentença prolatada em 30.04.2010, a qual extinguiu o 

processo sem resolução do mérito, por ser a parte autora carecedora do direito de ação, haja vista estar recebendo o 

benefício de auxílio-doença por acidente do trabalho. Custas pela parte ativa, em razão do princípio da causalidade, 

ressalvada gratuidade. Sem honorários (fls. 41/42). 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão, para determinar o prosseguimento do feto e análise do 
mérito da causa (fls. 47/58). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 
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se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (grifo meu) 

 

Do acima transcrito, verifica-se que o processo em apreço foi encaminhado a este Tribunal por equívoco. 

 

Sobre o tema, cumpre transcrever o disposto na Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. 

 

Na esteira da Súmula em referência, destaco o seguinte precedente daquela Corte Superior: 

 
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-ACIDENTE. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.  

Trata-se de ação em que se discute a concessão de auxílio-acidente em decorrência de lesão no trabalho, compete à 

Justiça Estadual o julgamento da demanda, conforme preceitua o art. 109, I, da Constituição. As alterações 

introduzidas pela Emenda Constitucional nº 45/2004 ao texto constitucional não trouxeram qualquer modificação, 

tampouco dúvida, sobre a manutenção da regra de exclusão de competência da Justiça Federal nas causas de natureza 

acidentária. Outrossim, não houve ampliação da competência da Justiça do Trabalho para o processamento e 

julgamento das ações acidentárias ou revisionais dos benefícios já concedidos. Ao revés, permanece a competência 

residual da Justiça Estadual para os julgamento que envolvam pretensões decorrentes de acidentes ou moléstias típicas 

das relações de trabalho. Precedentes do col. STF e da Terceira Seção desta corte Superior. Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 6ª Vara Cível de Piracicaba/SP. 

(STJ, Terceira Seção, Processo nº 2006.02.20193-0, CC 72075, Relator Juiz Federal Convocado Carlos Fernando 

Mathias, DJ em 08.10.2007, página 210) 

 

Cumpre destacar, outrossim, o disposto na Súmula nº 501 do STF: 

 

Compete à Justiça Ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 
trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista. 

 

Ante o exposto, evidenciado não se inserir na competência constitucional deste Tribunal as causas relativas a benefício 

de cunho acidentário, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 
 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003423-72.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003423-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : MARIA CONCEICAO CONHOLATO 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

 
: NIVEA MARTINS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00034237220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

À vista da informação de fls. 69, regularizem os doutos requerentes de fls. 62/68 a sua petição, no prazo de cinco (05) 

dias, sob pena de desentranhamento. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023239-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023239-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE CARLOS BRILHANTE DA SILVA JUNIOR incapaz e outros 

 
: CAMILA RQUEL SABINO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI 

REPRESENTANTE : MARCIA APARECIDA SABINO 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 11.00.00071-2 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DESPACHO 

- Intime-se a parte agravada para apresentar resposta, no prazo de 10 (dez) dias, conforme disposto no art. 527, inciso V, 

do CPC. 

- Decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público Federal, uma vez que a demanda versa sobre interesse de 

incapaz. 

- Não se objete que o encaminhamento dos autos, ao Ministério Público Federal, somente poderia ser adotado após o 

exame do pedido de efeito suspensivo, uma vez que sua manifestação certamente iluminará a apreciação do próprio 

pleito, liminarmente deduzido. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025076-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025076-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES FERREIRA MACHADO 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 11.00.00208-4 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipada "initio litis", em ação na qual a segurada postula a concessão do benefício previdenciário de auxílio-

doença. 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, que não se encontram presentes os requisitos da tutela antecipada, uma 
vez ausente prova inequívoca acerca da qualidade de segurada e da situação de incapacidade da parte agravada para o 

trabalho, porque, datando de 22/11/06 sua última contribuição, enquanto data a suposta incapacidade de abril/08, 

segundo se infere dos laudos da perícias medicas realizadas na via administrativa, perdeu a qualidade de segurado em 

janeiro/08 e, além disso, houve melhora do seu quadro de saúde, pois a partir de 2009 efetuou recolhimentos como 
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faxineira. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Por fim, pede a concessão de 

efeito suspensivo ao recurso. 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, 

aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade 

da medida. 

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir 

ab initio a verossimilhança do pleito deduzido. 

 

Conforme prevê o plano de benefícios da previdência social, os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-

doença, serão concedidos quando constatada a existência de incapacidade laborativa total e permanente no primeiro 
caso, e total e temporária no segundo caso, sendo que a pré-existência da doença é hipótese de exclusão dos benefícios. 

No caso, em suma, a conclusão da decisão administrativa, que indeferiu o pedido de benefício de auxílio-doença foi de 

que a incapacidade ocorreu após a perda da qualidade de segurado, com base em perícia realizada em julho/08, com a 

cessação de sua última contribuição em 22/11/06. 

Por sua vez, a parte autora juntou aos autos documentação médica por cópia a fls. 39/47 e 49/52, acerca do seu estado 

de saúde.  

Referidos documentos não fornecem elementos seguros e confiáveis da manutenção da qualidade de segurada no 

momento em que sobreveio a alegada incapacidade para o trabalho. Ademais disso, efetuados recolhimentos a partir de 

2009, constato que não possuem atualidade.  

Assim, embora a natureza da moléstia alegada, os elementos dos autos não autorizam, por ora, a concessão da tutela 

antecipada, devendo ser aguardada a realização da perícia técnica oficial para melhor esclarecimento das questões 

acima, podendo então o Juízo a quo reapreciar o cabimento da medida. 

Assim, tenho que a verossimilhança do direito e a prova inequívoca invocadas pela agravada não restaram 

comprovadas, sendo de rigor a revogação da tutela concedida em primeira instância. 

Diante do exposto, presentes os requisitos do art. 558, caput, do CPC, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso e revogo 

a tutela antecipada concedida pelo Juízo a quo, até o pronunciamento definitivo da Turma. 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato e 
integral cumprimento, e intime-se o agravado para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025964-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025964-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MARIA MENDES PINTO SAMPAIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00103-7 1 Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

- Intime-se o INSS para apresentar resposta, conforme disposto no art. 527, inciso V, do CPC. 

- Decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no art. 31 da Lei 8.742/1993 c/c art. 

60, inciso XII, do RITRF-3ª Região. 

- Não se objete que o encaminhamento dos autos, ao Ministério Público Federal, somente poderia ser adotado após o 

exame do pedido de efeito suspensivo, uma vez que sua manifestação certamente iluminará a apreciação do próprio 

pleito, liminarmente deduzido. 
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São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026295-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026295-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AGRAVANTE : ALEX BONFIM DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO GRANDE DA SERRA SP 

No. ORIG. : 00012596620118260512 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ALEX BONFIM DA SILVA contra a decisão juntada por cópia 

reprográfica às fls. 64, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Auxílio-Doença. A decisão 
agravada indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 
apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026372-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026372-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AGRAVANTE : GILENO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 
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No. ORIG. : 11.00.00029-1 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por GILENO PEREIRA DOS SANTOS contra a decisão juntada por 

cópia reprográfica às fls.57, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-

Doença, que indeferiu a antecipação da tutela, por entender conveniente aguardar eventual resposta da parte contrária 

para uma decisão mais segura. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  
À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 
 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027612-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027612-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AGRAVANTE : SANDRA AURELIANO DA SILVA BATISTA 

ADVOGADO : MARCELO GONCALVES PENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 

No. ORIG. : 11.00.00110-6 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SANDRA AURELIANO DA SILVA BATISTA contra a decisão 

juntada por cópia reprográfica às fls. 41/44, proferida nos autos de ação previdenciária, que determinou a suspensão do 

curso do processo originário pelo prazo de 60 dias, a fim de que a autora, ora agravante, comprove o requerimento e 

eventual decisão/omissão por parte do órgão previdenciário. 

Irresignada pleiteia a agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, sustentando, em síntese, que o 

exaurimento da via administrativa não é pré-requisito para o ajuizamento de ação na via judicial. 

À luz desta cognição sumária, entendo que não assiste razão à agravante. 

Com efeito, a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como condição para que 

possa discutir sua pretensão em Juízo. 

Entretanto, observo que é imprescindível restar demonstrado pela parte autora a necessidade e adequação do 

provimento jurisdicional, vale dizer, indispensável um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, 
sendo certo que inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 
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Na verdade, o que se pretende no decisum agravado é a demonstração pela parte autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a 

prévio requerimento em sede administrativa. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028062-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028062-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARJORIE VIANA MERCÊS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADELSON RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 11.00.00221-3 3 Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 44, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do 

benefício de Auxílio-Doença. A decisão agravada deferiu a antecipação da tutela para determinar o restabelecimento do 
benefício supra. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo.  

À luz desta cognição sumária, entendo presentes os pressupostos autorizadores do efeito suspensivo requerido. 

Acerca da concessão da antecipação da tutela, assim dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil e seus incisos, 

verbis:  

 

"Art. 273 - O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (grifei) 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa do agravado é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente 

após a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser 

deferida ou não, caso a parte entenda que deva reiterar o pedido nesse sentido, sendo certo que os documentos acostados 

aos autos não sugerem, para fins de antecipação da tutela, o restabelecimento do Auxílio-Doença deferido na decisão 

agravada.  

Destarte, em havendo a necessidade de dilação probatória, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 
antecipação da tutela deferida na decisão ora impugnada. 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado, até o julgamento deste recurso. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta 

no prazo legal. 

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021781-49.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021781-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARLI APARECIDA CANEVARI 

ADVOGADO : EMERSON RODRIGO ALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00153-7 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Verifico que, após a interposição de Apelação pela parte autora (fls. 212/215), não foi concedida ao INSS oportunidade 

para apresentar contrarrazões ao recurso em referência. 

 

Diante do exposto, determino a baixa dos autos à Vara de Origem, para que seja analisado pelo d. Juízo o eventual 

recebimento da apelação interposta pela autora, concedendo-se em seguida à autarquia a possibilidade de responder ao 

apelo, a teor do disposto no artigo 518 do Código de Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025192-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025192-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANGELA CARLA VIEIRA DE PAULA BASTOS 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00152-0 2 Vr TATUI/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Fls. 154/158 - Dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 08 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033785-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033785-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA IRENE PEREIRA ROMANINI 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 10.00.00091-0 3 Vr ADAMANTINA/SP 
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DESPACHO 

Vistos,  

Tendo em vista o período do pedido de averbação de atividade rural pleiteado na inicial, determino que a autora junte 

aos autos cópia da certidão de seu casamento. 

 

P.I. 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035114-68.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035114-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : DAVI GARCIA 

ADVOGADO : VANDERLEI ROSTIROLLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00069-9 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez acidentária, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou evidenciada a incapacidade 

laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ante 

o deferimento da justiça gratuita. 

Sentença proferida em 15.04.2011. 

Em apelação, o(a) autor(a) alega que faz jus à concessão do benefício pleiteado, uma vez que preenche os requisitos 

exigidos pela legislação aplicável. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
Da competência. 

Tratando-se de concessão/restabelecimento de benefício acidentário, esta Corte não tem competência para apreciar a 

matéria, a teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal: 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho;"  

Nesse sentido, orientação do Plenário do Supremo Tribunal Federal: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). 

Recurso não conhecido."  

(RE 176.532-1/SC, Rel. p/ Acórdão Min. Nelson Jobim, maioria, DJU 20.11.1998).  

 

Sobre o tema foi editada a Súmula 15 do STJ: 

 
"Compete à Justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".  

 

Nos termos do art. 113, caput, do CPC, a incompetência absoluta deve ser decretada de ofício, independentemente de 

exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Isto posto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para julgar o pedido de concessão de aposentadoria por 

invalidez acidentária e determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int. 
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São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13198/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004667-81.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.004667-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOAO MAGDALENO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005010-77.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.005010-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CARLOS DA COSTA MARTINS 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050107720084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003618-02.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.003618-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE DEXTRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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PROCURADOR : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005002-97.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.005002-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA EURIPDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 
Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000311-66.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000311-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : HELOISA FONSECA DE SOUZA ARANHA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003164-48.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003164-9/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : HIDETO NITTA 

ADVOGADO : ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005675-19.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005675-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : VICENTE DOS SANTOS DE PAULA 

ADVOGADO : ANA TERESA RODRIGUES CORREA DA SILVA 

CODINOME : VICENTE DOS SANTOS PAULA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009421-89.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009421-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SEVERINO AGEU DE SANTANA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009750-04.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009750-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SONIA MARI KEHDY LUCCA 

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011030-10.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.011030-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : HELIO KIYOKUNI HANASHIRO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012112-76.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012112-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : VALDOMIRO JOSE BERNARDO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 
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São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012182-93.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012182-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ARNO ZEIZER 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00121829320084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009571-82.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.009571-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ELOISIO BARBOSA 

ADVOGADO : DIEGO SILVA DE FREITAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00095718220094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001350-07.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.001350-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIA MARQUES PESSOA 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 503/815 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014606-17.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.014606-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ESMERALDA FINI 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00146061720094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008567-74.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.008567-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIO COSIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ELIANA FIORINI VARGAS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00085677420094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008044-47.2009.4.03.6119/SP 
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2009.61.19.008044-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA INES BORNATO 

ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, conjuntamente ao recurso a ele adesivo, nos moldes preconizados pelo art. 

500, II, do CPC, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 
P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000127-76.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000127-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : PRISCILA GRIPP ALVIM SOARES 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000830-07.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000830-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA IGNES MARIANO 

ADVOGADO : ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008300720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 
autos à UFOR. 

P.I. 
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São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000833-59.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000833-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : HELENA MARCOULAKIS 

ADVOGADO : ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008335920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006135-69.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006135-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LUCAS DE PAULA COSTA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00061356920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 
P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008383-08.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008383-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SEVERINO CRISTIANO CLAUDINO 

ADVOGADO : SONIA MARIA LOPES ROMERO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00083830820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009281-21.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009281-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00092812120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009421-55.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009421-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : OSNIR MARTINS BATISTA 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00094215520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 
autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013034-83.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.013034-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE SUDARIO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00130348320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016204-63.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016204-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA AUGUSTA ARRUDA GROSCHITZ 

ADVOGADO : ELISABETE SERRÃO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00162046320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015245-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015245-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOAO BOSCO DE CARVALHO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RONALDO CARLOS PAVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00056-4 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 
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P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018155-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018155-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : IVO TURIBULO TEIXEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAÍRA SAYURI GADANHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00138-0 1 Vr TAMBAU/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 
Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032574-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032574-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DEOCLECIANO COTA 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00022-6 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040590-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040590-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIO BRAS DE LIMA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00113-2 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007359-48.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.007359-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LAZARO VALLI 

ADVOGADO : ADRIANA MAIOLINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00073594820104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003872-30.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003872-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : NADIR DE NUNCIO 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038723020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 
P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13199/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000028-43.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.000028-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : IVAN RONIER ANDREATTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002810-23.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002810-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : PLACIDO SILVA CINTRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 
autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003757-77.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003757-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : WALDEMAR GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WALLACE CINTRA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00037577720084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 
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Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005983-55.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005983-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIO JOAO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00059835520084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006556-93.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006556-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MAURO TERROCCI 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 
autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008537-60.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008537-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : OSVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00085376020084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012657-49.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012657-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DULCE PAROLIM 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 
Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042504-60.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042504-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MOACIR FABRETTI 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00089-0 1 Vr TAMBAU/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 
P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000885-95.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.000885-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : OSMAR MOUREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 
Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004943-44.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.004943-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MAURO BATAGINI 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010210-94.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.010210-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : EDSON VON ZUBEN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL MENDONCA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 
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São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008509-71.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.008509-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DELFINO DOMINGOS VILAS BOAS 

ADVOGADO : MARCIA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00085097120094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004584-31.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.004584-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JORGE PEREIRA DA SILVEIRA 

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00045843120094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005004-36.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.005004-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : OSMAR DATTORE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00050043620094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 
São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000721-90.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000721-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS CANUTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003879-56.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.003879-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LEVINO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ELAINE RUMAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00038795620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004718-81.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004718-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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APELANTE : ANTONIO AMPARO BASTILHA 

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00047188120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005059-10.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.005059-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ARISTON BERNARDINO DE SENA 

ADVOGADO : ADRIANA DA SILVA COELHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050591020094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006241-31.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006241-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SERGIO CARLOS REGINATO PICOLO 

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 
Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007275-41.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007275-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARCELO MARCONDES DE MELLO 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00072754120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 
 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009888-34.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009888-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE PAULA TOLEDO 

ADVOGADO : LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00098883420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 
São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010841-95.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010841-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ARGEMIRO COSTA CAMARGO 

ADVOGADO : KLEBER LOPES DE AMORIM e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00108419520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 
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DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015839-09.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015839-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MILTON MAZALI 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00158390920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016048-75.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016048-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : BENEDITO ILARINDO BESERRA 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00160487520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 
P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016769-27.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016769-2/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CLAUDECIR AUGUSTO VIEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00167692720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017036-96.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017036-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA LUCIA COTRIM DE CAMPOS MAIA 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00170369620094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017678-69.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017678-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : BENEDITO CARMO VERGINIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JAIR RODRIGUES VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00176786920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 
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São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029337-39.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029337-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : RAUL DE OSTE 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00026-4 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 
P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030877-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030877-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SEBASTIAO ARCANJO DE CARVALHO GUERRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00010-9 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000350-90.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.000350-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOAO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003509020104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 
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DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000244-33.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000244-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : PATROCINIO RODRIGUES LOPO 

ADVOGADO : EDISON MALUF e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002443320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 
Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001411-85.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001411-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LUCIA COSTA 

ADVOGADO : MARLI ROMERO DE ARRUDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014118520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003656-69.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003656-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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APELANTE : JOAQUIM DOS SANTOS TEIXEIRA 

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00036566920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13204/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004675-89.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.004675-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CARLOS ROBERTO COELHO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 
P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003532-57.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003532-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : VALDEMAR PEDRO BRAGION (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 523/815 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004641-09.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004641-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : OSWALDO ARCHANJO COUTINHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009890-38.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009890-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARILENA BOCALINI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00098903820084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 
Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009704-76.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009704-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SEBASTIAO LUIZ BITENCOURT 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00110-6 1 Vr TAMBAU/SP 

DESPACHO 
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Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001502-61.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.001502-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ADALTO GOMES DUARTE 

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011511-79.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.011511-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : PAULO XAVIER GOMES 

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00115117920094036104 3 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 
Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006482-45.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.006482-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LUIZ CARLOS NASCIMENTO PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010476-81.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.010476-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : BENEDITO MARCOS MITTESTAINER SILVEIRA 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009884-92.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.009884-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : VALTER GONCALVES LISBOA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00098849220094036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011333-85.2009.4.03.6119/SP 
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2009.61.19.011333-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE DA TRINDADE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00113338520094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011700-12.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.011700-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA JOSE MARINHO DA SILVA 

ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00117001220094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001610-18.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.001610-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 
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São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000431-75.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000431-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOAO CARLOS GONCALVES DE MELLO 

ADVOGADO : CLAUDIO AUGUSTO VAROLI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA CHRISTINA DO CARMO KOCH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001323-81.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001323-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE APARECIDO MARANHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002308-50.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002308-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOAO RIBEIRO DE LIMA FILHO 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 
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Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002310-20.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002310-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : VERONICA BATAI TONASSO 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004234-66.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004234-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LEONAN BARBOSA VILELA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00042346620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008909-72.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008909-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROBERTO CARLOS LUCENTE 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089097220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012248-39.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012248-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : PAULO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00122483920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016055-67.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016055-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIO DE CAMARGO NETO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00160556720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037816-21.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.037816-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE CARLOS PACHECO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00067-6 1 Vr BARRETOS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037831-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037831-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOAQUIM XAVIER DE CAMPOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00069-9 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 
 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000177-42.2010.4.03.6127/SP 

  
2010.61.27.000177-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : NELSON BORGES DELFINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001774220104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 
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São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000121-35.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000121-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARCOS ELIAS TOMINAGA 

ADVOGADO : MARLI ROMERO DE ARRUDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001213520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 
Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002580-10.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002580-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIO BUENO DE CAMARGO NETO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025801020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002958-63.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002958-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ADEMIR MESQUITA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DE TOLEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00029586320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005110-84.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005110-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SONIA MARIA DIAS HOLZAPFEL 

ADVOGADO : MARLI ROMERO DE ARRUDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051108420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13205/2011 

 
 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000477-72.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.000477-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JESUS MARTINS GOMES 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000710-69.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.000710-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MANOEL RODRIGUES NETO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002317-46.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002317-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : YOUNG SUK LEE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007350-17.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.007350-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : EMILIA YUKIE AOKI 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 534/815 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009683-39.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.009683-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA REGINA DOS REIS GOMES DE CASTRO 

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00096833920084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 
autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007673-34.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.007673-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JAIR DE PAULA CARDOSO 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00076733420094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000886-80.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.000886-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE CARLOS ESTEVO 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 
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Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001052-97.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.001052-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : GERSON ALVES 

ADVOGADO : FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00010529720094036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 
autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008883-02.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.008883-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : EDSON DA SILVA 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007851-47.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.007851-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : WILSON OLLO 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078514720094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 
P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009240-67.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.009240-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : REINALDO MARTINS GARCIA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00092406720094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001151-40.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.001151-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOAO GONCALVES DIAS 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA MOURÃO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 
P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012204-18.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.012204-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE SEBASTIAO VITOR DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00122041820094036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013086-77.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.013086-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CECILIA CARDOSO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : KATIA CRISTINA CAMPOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00130867720094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002470-31.2009.4.03.6123/SP 

  
2009.61.23.002470-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : OSMAR SIGOLI 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024703120094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 
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Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002650-35.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.002650-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIO JOSE CEZARIO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000660-35.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.000660-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : GETULIO CANDIDO BARBOSA 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 
P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002640-17.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002640-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MILTON ERNANDES 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00026401720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004735-20.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004735-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : TETSUO SAKIYAMA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006150-38.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006150-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : RITA DA PAZ SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SELMA JOAO FRIAS VIEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006224-92.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006224-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARCIA BORRO 
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ADVOGADO : MARCELO TARCISIO DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00062249220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007710-15.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007710-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : PEDRO DRIGO 

ADVOGADO : MARINA GOIS MOUTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00077101520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008542-48.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008542-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIO JOSE 

ADVOGADO : CLÁUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00085424820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009883-12.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009883-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LOURENCO D AMATO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00098831220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010464-27.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010464-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : NICOLA CARLOS ORIOLO 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00104642720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011142-42.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011142-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : RICARDO LOPES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00111424220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 
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Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011275-84.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011275-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LUIZ NUNES FERREIRA 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00112758420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011321-73.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011321-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ARISTIDES PEREIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIA LANDIM e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00113217320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012725-62.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012725-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CLEUSA BENEDITA CAMARGO PRADO 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA MOURÃO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00127256220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015738-69.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015738-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : VICENTE DE PAULA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00157386920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016072-06.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016072-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ILDA MARCELINO BUENO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00160720620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035976-73.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035976-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIO MOREIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00226-6 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 

Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 
São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000332-57.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.000332-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROSA MARIA BERNARDINI 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003325720104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 
Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000409-66.2010.4.03.6123/SP 

  
2010.61.23.000409-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : FRANCISCO CLEIRIVAN RIBEIRO MARQUES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004096620104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Admito os embargos infringentes opostos, vez que presentes os pressupostos legais. 
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Proceda a Subsecretaria nos termos do art. 260, § 2º, do Regimento Interno desta Corte, encaminhando-se os presentes 

autos à UFOR. 

P.I. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 4910/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033070-04.1996.4.03.9999/SP 

  
96.03.033070-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SANTINA DE JESUS PEREIRA e outros 

 
: IVANI LOPES PEREIRA TARDIVO 

 
: ROSELY LOPES PEREIRA 

 
: MARIA HELENA LOPES PEREIRA 

 
: LUCIANO LOPES PEREIRA 

 
: MARIA ELI LOPES SIMOES 

 
: DORIVAL LOPES PEREIRA 

 
: JOSE LOPES NETO 

 
: PAULO CESAR PEREIRA 

 
: ALESSANDRO LOPES PEREIRA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

SUCEDIDO : IZALTINO LOPES PEREIRA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.00179-7 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 
controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Se se requisitou valor no limite da RPV, descabe falar-se em complemento dado a observância aos §§ 3º e 4º do art. 

100 da Constituição Federal. 

3. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056901-47.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.056901-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE AUGUSTO SANTOS 

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 96.00.00124-3 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE 

AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS. REJEITADA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL COM 

ANOTAÇÃO EM CTPS. PROVA FALSA. CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO NÃO PREENCHIDOS. 

1. A alegação de nulidade por falta de cópia autenticada dos documentos que instruem a inicial confunde-se com o 

mérito e com ele será analisada. 

2. Comprovado pela prova dos autos que as anotações lançadas na CTPS nº 17.540, série 0162ª eram falsas e que tais 

anotações devem ser excluídas do somatório do tempo de serviço da autora, remanesce, portanto, como documento, as 

anotações constantes na CTPS nº 005.511, série 499ª, bem assim os recolhimentos de contribuições previdenciárias 

efetuadas pela parte autora. 
3.. Os recolhimentos que a parte autora efetuou como contribuinte individual e os vínculos empregatícios devidamente 

anotados na CTPS nº 005.511, série 499ª, são suficientes para garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 90 

(noventa) meses de contribuição, na data do ajuizamento da ação, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

4. Todavia, excluídos os vínculos empregatícios anotados na CTPS nº 17.540, série 0162ª, o tempo de serviço da parte 

autora é inferior a 30 (trinta) anos, o que não autoriza a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

vindicado. 

5. Preliminar rejeitada. Reexame necessário e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento ao reexame necessário e à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1501654-22.1997.4.03.6114/SP 

  
98.03.090629-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGANTE : SEBASTIAO ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

No. ORIG. : 97.15.01654-5 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

 
1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003294-51.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.003294-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEBASTIAO MAXIMILIANO 

ADVOGADO : AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

No. ORIG. : 92.00.00033-4 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIAO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PELA LEI 6.423/77. CABIMENTO. REVISÃO. SÚMULA 260 DO extinto TFR. DESCABIMENTO. 

 

- Inaplicável o coeficiente de 1,7030 de novembro/85 para os benefícios concedidos nesse mesmo mês, dado que esse 

índice é aplicável aos benefícios concedidos em meses anteriores, não aos iniciadas nesse mesmo mês, como é o caso 

em tela. 

- Do mesmo modo não se admite a equivalência salarial (art. 58 do ADCT) pelo valor do benefício com o indevido 

cômputo do reajuste acima. 

- Dado o descarte do cálculo do exequente, pelas razões acima elencadas, é de acolher-se o da autarquia elaborado 

consoante determinação judicial. 

-Embargos de declaração parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000784-45.2002.4.03.6124/SP 

  
2002.61.24.000784-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : BENEDITO MARCELINO 

ADVOGADO : MARIA CONCEICAO APARECIDA CAVERSAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : VASCO DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RE' : DANTE TEIXEIRA DE GODOY 

ADVOGADO : MARIA CONCEICAO APARECIDA CAVERSAN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO MENOR E MAIOR-VALOR TETO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 
controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Se o título não contemplou segundo reajuste por índice integral, como não fez parte do título judicial o afastamento 

do menor e maior valor-teto, estão preclusos os pedidos feitos neste agravo. 

3. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004342-52.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.004342-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELSO DOS ANJOS e outro 

 
: IZAURA ALVES DOS ANJOS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). EXECUÇÃO. 

EMBARGOS. CÁLCULO DO BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. DECISÃO AGRAVADA 

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
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1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Se o cálculo do benefício, concedido em 1993, está fundado nos salários-de-contribuição relacionados pelo 

empregador, não é se afastá-los. 

3. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006148-61.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.006148-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ODETE ALVES DA SILVA ORMONDE 

ADVOGADO : REGINALDO RAMOS MOREIRA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL CORRESPONDENTE AO 

PERÍODO DE CARÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. A perda da qualidade de segurado rural não é óbice à concessão da aposentadoria por idade se à época em que se 

implementou o requisito etário já se contava com número de contribuições necessário para o cumprimento da carência. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002162-66.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.002162-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADOSINA DE AQUINO DOURADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058099-36.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.058099-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE DE JESUS COELHO FLORES 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO DE MELLO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00123-7 2 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005126-04.2008.4.03.6120/SP 

  
2008.61.20.005126-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA THEREZINHA FAGLIONE 

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00051260420084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. ORTN/OTN/BTN. DECADÊNCIA (M.P 1.523-9/1997). DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal de fls. 110/125 não conhecido. Agravo legal de fls. 93/109 desprovido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal (110/125) e negar provimento ao agravo legal (fls. 

93/109), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012956-26.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012956-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANTONIO FRANCISCO NETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUCIANE SERPA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 
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3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002543-15.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.002543-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TERCILIA BOSCHESE DA SILVA 

ADVOGADO : ANA CECILIA GOES DA SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00093-1 1 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 
à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019103-32.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019103-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA BENFICA DOS SANTOS 

ADVOGADO : NELAINE ANDREA FERREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00042-2 1 Vr GUAIRA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026714-36.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026714-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA PINTO BATISTA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00023-9 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033412-58.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033412-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE FINOTTI OLIVA 

ADVOGADO : LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00103-4 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037316-86.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037316-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATALIA HALLIT MOYSES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DINE QUEIROZ RAGAZZI 

ADVOGADO : DANIELA GARCIA DA SILVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00149-6 1 Vr IGARAPAVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038410-69.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038410-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE SOUZA NOGUEIRA CAMPI 

ADVOGADO : DENILSON MARTINS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00115-2 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 
com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014300-48.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.014300-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABELINO JOSE AMARAL 

ADVOGADO : ALESSANDRA THYSSEN e outro 

No. ORIG. : 00143004820094036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. SUCUMBÊNCIA. 
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1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. A parte autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

3. Apelação do INSS provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009701-63.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.009701-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro 

No. ORIG. : 00097016320094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA DO ATO. EFEITOS. SUCUMBÊNCIA. 

1. Cabível o reexame necessário, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, se a sentença 

condenatória não estabelece o valor do benefício concedido, faltando parâmetro seguro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. A parte autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

4. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS providos.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário, tido por interposto, e à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008867-36.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.008867-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANTONIO JESUS DONIZETI DA SILVA 

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00088673620094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009622-60.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.009622-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE CARLOS VENDEIRINHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00096226020094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INOCORRÊNCIA. PRESCINDIBILIDADE DE DILAÇÃO PROPATÓRIA. PRINCÍPIOS DA 

ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAIS. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO 

ATO. EFEITOS. 

1. O artigo 330, I, do CPC, que trata do julgamento antecipado da lide, dispõe que o juiz conhecerá diretamente do 

pedido, proferindo sentença, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 

houver necessidade de produzir prova em audiência. 

2. Cerceamento de defesa não configurado. Desnecessária a produção da prova pretendida pela parte autora, em 
obediência aos princípios da economia e da celeridade processuais, eis que o pedido de desaposentação versa sobre 

matéria de direito. 

3. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

4. Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009895-24.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.009895-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : OSEAS INACIO DA SILVA 

ADVOGADO : SEME ARONE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00098952420094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. SUCUMBÊNCIA. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. A parte autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

3. Reexame necessário provido. Prejudicada a apelação da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e julgar prejudicada a apelação da parte 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010373-32.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010373-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ELIAS SATIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

No. ORIG. : 00103733220094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 559/815 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004067-26.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.004067-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : WILSON GRAVALOS 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040672620094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004995-74.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.004995-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOAO ALEXANDRE ALBUQUERQUE DOMINGOS 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00049957420094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001141-95.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001141-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : CLEUTO ENCINAS COESTAS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 
autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002723-33.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.002723-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE AIRTON GRASSI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00027233320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

NATUREZA JURÍDICA DO ATO. EFEITOS. SUCUMBÊNCIA. 

1. Agravo retido não conhecido, pois a sua apreciação por este tribunal não foi requerida expressamente pelo apelante, 

nas suas contrrazões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2.Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. A parte autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

4. Agravo retido não conhecido. Reexame necessário e apelação do INSS providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007136-89.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007136-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LICURGO FERREIRA FILHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00071368920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 
285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 
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3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015743-91.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015743-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VICENTE DE ALMEIDA PEREIRA 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00157439120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016235-83.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016235-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO MAGELA PIRES 

ADVOGADO : NELSON COLPO FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00162358320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. SUCUMBÊNCIA. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. A parte autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

3. Reexame necessário e apelação do INSS providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005947-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005947-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NAIR ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : REGIS RODOLFO ALVES 

No. ORIG. : 08.00.00073-0 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006289-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006289-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JENI FRANCISCA XAVIER CHIOCCA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 08.00.00092-5 1 Vr BRODOWSKI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL CORRESPONDENTE AO 

PERÍODO DE CARÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 
3. A perda da qualidade de segurado rural não é óbice à concessão da aposentadoria por idade se à época em que se 

implementou o requisito etário já se contava com número de contribuições necessário para o cumprimento da carência. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008328-21.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008328-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARMEM DALCIM DE PINHO 

ADVOGADO : CESAR LOPES JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00024-3 1 Vr FARTURA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL CORRESPONDENTE AO 
PERÍODO DE CARÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 
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3. A perda da qualidade de segurado rural não é óbice à concessão da aposentadoria por idade se à época em que se 

implementou o requisito etário já se contava com número de contribuições necessário para o cumprimento da carência. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011296-24.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.011296-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IVANIR MARIA MARTINS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DENISE CORREA DA COSTA MACHADO 

No. ORIG. : 08.00.02659-9 1 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL CORRESPONDENTE AO 
PERÍODO DE CARÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. A perda da qualidade de segurado rural não é óbice à concessão da aposentadoria por idade se à época em que se 

implementou o requisito etário já se contava com número de contribuições necessário para o cumprimento da carência. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013231-02.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013231-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : MARIA ROSALINA DE LIMA 

ADVOGADO : DIMAS BOCCHI 

No. ORIG. : 08.00.00010-4 1 Vr RANCHARIA/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração de fls. 118/122 não conhecidos. Embargos de declaração de fls. 117/122 rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração de fls. 118/122 e rejeitar os embargos 

de declaração de fls 117/122, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016610-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016610-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JUDITE RODRIGUES DE OLIVEIRA RAMOS 

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO BORACINI DE SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.00132-9 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL CORRESPONDENTE AO 

PERÍODO DE CARÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 
3. A perda da qualidade de segurado rural não é óbice à concessão da aposentadoria por idade se à época em que se 

implementou o requisito etário já se contava com número de contribuições necessário para o cumprimento da carência. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017395-10.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.017395-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA ANGELICA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VALDENIR DAS DORES DIOGO 

No. ORIG. : 08.00.02675-3 1 Vr OUROESTE/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 
3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020132-83.2010.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 568/815 

  
2010.03.99.020132-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AUGUSTA DA SILVA ELIIN 

ADVOGADO : GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA 

No. ORIG. : 09.00.00055-2 1 Vr ITABERA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL CORRESPONDENTE AO 

PERÍODO DE CARÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. A perda da qualidade de segurado rural não é óbice à concessão da aposentadoria por idade se à época em que se 

implementou o requisito etário já se contava com número de contribuições necessário para o cumprimento da carência. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028613-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028613-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSEFA DE OLIVEIRA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ERICA MARIA CANSIAN GAVIOLLI MARQUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00091-6 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 
com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031595-22.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.031595-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WEDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DERCI JOSE MARIA RORDEMAN 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.01458-1 2 Vr MARACAJU/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037395-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037395-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MAURO COLABONE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATO ALCIDES ANGELO 

No. ORIG. : 09.00.00234-4 1 Vr URUPES/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 
2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040918-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040918-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 09.00.00209-4 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. SUCUMBÊNCIA. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. A parte autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

3. Reexame necessário e apelação do INSS providos.  

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046136-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046136-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ENIO ROBERTO EDUARDO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00118-5 2 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA (ART. 103 DA LEI 8.213/91). INOCORRÊNCIA. 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há decadência na hipótese em análise. Inaplicável o disposto no art. 103 da Lei 8.213/91. Aplicável o art. 515 , 

§1º, do Código de Processo Civil. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046137-45.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046137-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LUIZ OSVALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00148-7 2 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001234-43.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.001234-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE MARIO JOTA ALMEIDA 

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012344320104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 

PRESCINDIBILIDADE DE DILAÇÃO PROPATÓRIA. PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDADE 

PROCESSUAIS. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. O artigo 330, I, do CPC, que trata do julgamento antecipado da lide, dispõe que o juiz conhecerá diretamente do 

pedido, proferindo sentença, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 

houver necessidade de produzir prova em audiência. 

2. Cerceamento de defesa não configurado. É jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o juiz não está obrigado a 

responder a todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos suficientes para 
fundamentar a decisão. 

3. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

4. Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002057-17.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.002057-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SEBASTIAO RIBEIRO 

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020571720104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001229-15.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001229-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOAO FRANCISCO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012291520104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

 
 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

NATUREZA JURÍDICA DO ATO. EFEITOS. 
1. Agravo retido não conhecido, pois a sua apreciação por este tribunal não foi requerida expressamente pelo apelante, 

nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Agravo retido não conhecido. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação da parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002698-96.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.002698-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOAO LOPES GALVAO SOBRINHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00026989620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INOCORRÊNCIA. PRESCINDIBILIDADE DE DILAÇÃO PROPATÓRIA. PRINCÍPIOS DA 

ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAIS. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO 

ATO. EFEITOS. 

1. O artigo 330, I, do CPC, que trata do julgamento antecipado da lide, dispõe que o juiz conhecerá diretamente do 
pedido, proferindo sentença, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 

houver necessidade de produzir prova em audiência. 

2. Cerceamento de defesa não configurado. Desnecessária a produção da prova pretendida pela parte autora, em 

obediência aos princípios da economia e da celeridade processuais, eis que o pedido de desaposentação versa sobre 

matéria de direito. 

3. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

4. Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007406-92.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.007406-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : BERNADETE DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00074069220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008251-27.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.008251-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ALTAIR ALVES COUTO 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ TOZATTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00082512720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 
autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001778-22.2010.4.03.6115/SP 

  
2010.61.15.001778-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO : JORGE DA SILVA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00017782220104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004611-98.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.004611-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOAO CANTAGALLO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00046119820104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. SUCUMBÊNCIA. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. A parte autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

3. Reexame necessário e apelação do INSS providos. Prejudicada a apelação da parte autora. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS e julgar 
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prejudicada à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005221-66.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.005221-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : RAIMUNDO JOSE RAMOS 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00052216620104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 
 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA (ART. 103 DA LEI 8.213/91). INOCORRÊNCIA. 
PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há decadência na hipótese em análise. Inaplicável o disposto no art. 103 da Lei 8.213/91.  

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Apelação da parte autora desprovida. 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006760-67.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.006760-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : GERALDO FERREIRA MARTINS 

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00067606720104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 578/815 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010948-06.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.010948-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ANTONIO JEREMIAS DE MELO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00109480620104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011245-13.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.011245-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE LUIZ DE MAURO 

ADVOGADO : SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00112451320104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 
PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003781-32.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.003781-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO GUEDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00037813220104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

 
 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA (ART. 103 DA LEI 8213/91). SOBRESTAMENTO DO 

FEITO. NÃO NECESSIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA DO ATO. 

EFEITOS. SUCUMBÊNCIA. 
1. O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, deve ser 

aplicado somente aos atos de concessão emanados após sua vigência. 

2. O reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal de que o tema sob análise possui repercussão geral, nos termos do 

art. 543-B do Código de Processo Civil, não implica em sobrestamento de outros processos que tratem da mesma 

matéria, sendo aplicável apenas aos recursos extraordinários eventualmente interpostos. Precedentes do STJ. 

3. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

4. A parte autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

5. Preliminar rejeitada. Reexame necessário e apelação do INSS providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento ao reexame necessário e à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000211-43.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000211-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 580/815 

APELADO : HELIO FERREIRA VALENTE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00002114320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 
 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. SUCUMBÊNCIA. 
1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. A parte autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

3. Reexame necessário e apelação do INSS providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000241-78.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000241-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : CARLOS ROBERTO DE ANDRADE 

ADVOGADO : ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00002417820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000751-91.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000751-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : DARLINDO FIGUEIREDO DA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00007519120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. SUCUMBÊNCIA. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. A parte autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

3. Reexame necessário e apelação do INSS providos. Prejudicada a apelação da parte autora. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS e julgar 

prejudicada à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001788-56.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001788-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : WALDOMIRO RAMOS 

ADVOGADO : NELSON LABONIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017885620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 
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2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003648-92.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003648-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : TEREZA SOARES ZACARIAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00036489220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003789-14.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003789-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JONAS MISAEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00037891420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. SUCUMBÊNCIA. 
1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. A parte autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

3. Reexame necessário e apelação do INSS providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008154-14.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008154-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ELZA ALTIERI 

ADVOGADO : DEISE MENDRONI DE MENEZES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00081541420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008334-30.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008334-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LUIZ ANIBAL DE ANDRADE MOURA 

ADVOGADO : MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE A SILVA FABIAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00083343020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008770-86.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008770-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ORLANDO FERREIRA FILHO 

ADVOGADO : LANE PEREIRA MAGALHAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00087708620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 
2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008831-44.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008831-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : RENE NOZARI 

ADVOGADO : DECIO PAZEMECKAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00088314420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009138-95.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009138-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : TATSUO WATANABE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00091389520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA DO 

ATO. EFEITOS. 

1. Compete ao Juiz dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a brevidade 

que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica. Assim, correto o posicionamento do 

julgador que, sob a égide do artigo 285-A do CPC, profere sentença antes da citação se a matéria trazida pelo autor da 

ação for exclusivamente de direito e se o juízo sentenciante tiver proferido mais de uma sentença sobre a mesma 

matéria 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 
3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010046-55.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010046-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRANCALANZA PILA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : RICARDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : REINALDO CABRAL PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00100465520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010244-92.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010244-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : PAULO CESAR DE OLIVEIRA BATISTA 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00102449220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010603-42.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010603-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSMAR BELTRAMI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00106034220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 
EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA DO 

ATO. EFEITOS. 

1. Compete ao Juiz dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a brevidade 

que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica. Assim, correto o posicionamento do 

julgador que, sob a égide do artigo 285-A do CPC, profere sentença antes da citação se a matéria trazida pelo autor da 

ação for exclusivamente de direito e se o juízo sentenciante tiver proferido mais de uma sentença sobre a mesma 

matéria 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010926-47.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010926-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : WANDERLEY CAVALHEIRO MARTINS 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00109264720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA DO 

ATO. EFEITOS. 

1. Compete ao Juiz dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a brevidade 
que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica. Assim, correto o posicionamento do 

julgador que, sob a égide do artigo 285-A do CPC, profere sentença antes da citação se a matéria trazida pelo autor da 

ação for exclusivamente de direito e se o juízo sentenciante tiver proferido mais de uma sentença sobre a mesma 

matéria 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011706-84.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011706-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VALDEMAR CARVALHO DE SOUZA 

ADVOGADO : DELVANI CARVALHO DE CASTRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00117068420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA DO 

ATO. EFEITOS. 

1. Compete ao Juiz dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a brevidade 

que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica. Assim, correto o posicionamento do 

julgador que, sob a égide do artigo 285-A do CPC, profere sentença antes da citação se a matéria trazida pelo autor da 

ação for exclusivamente de direito e se o juízo sentenciante tiver proferido mais de uma sentença sobre a mesma 

matéria 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
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LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012088-77.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012088-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : CLAUDOMIRO JOSE CARDOSO 

ADVOGADO : KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00120887720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação de fls. 100/112 não conhecida. Apelação de fls. 71/83 desprovida. 
 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso de apelação de fls. 100/112 e negar provimento à 

apelação de fls. 71/83, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012357-19.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012357-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : IRENE LOUREIRO GASPARI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00123571920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 590/815 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013636-40.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013636-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE SANCHEZ RAMIREZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00136364020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 
285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013830-40.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013830-0/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 591/815 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ELIZABETH YODA 

ADVOGADO : DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00138304020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 
DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014046-98.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014046-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARQUES ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00140469820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014144-83.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014144-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MILTON LUIZ DO AMARAL 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 592/815 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00141448320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 
aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014626-31.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014626-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00146263120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014709-47.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014709-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LUIZ BERNARDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00147094720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 
285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014900-92.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014900-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : APARECIDA TADEU DE OLIVEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00149009220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA DO 

ATO. EFEITOS. 

1. Compete ao Juiz dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a brevidade 

que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica. Assim, correto o posicionamento do 
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julgador que, sob a égide do artigo 285-A do CPC, profere sentença antes da citação se a matéria trazida pelo autor da 

ação for exclusivamente de direito e se o juízo sentenciante tiver proferido mais de uma sentença sobre a mesma 

matéria 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014915-61.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014915-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : PAULO PIGNATTI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00149156120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015139-96.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015139-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LUIZ CARLOS MAGALHAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOÃO CARLOS CORREA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00151399620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA DO 

ATO. EFEITOS. 
1. Compete ao Juiz dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a brevidade 

que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica. Assim, correto o posicionamento do 

julgador que, sob a égide do artigo 285-A do CPC, profere sentença antes da citação se a matéria trazida pelo autor da 

ação for exclusivamente de direito e se o juízo sentenciante tiver proferido mais de uma sentença sobre a mesma 

matéria 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015332-14.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015332-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : EDUARDO JOSE MENCHINI 

ADVOGADO : GRACY FERREIRA RINALDI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00153321420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 
2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005152-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005152-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 596/815 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : TERESINHA SILVEIRA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00007010820114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007936-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007936-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JORGE PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CELSO ANTONIO PAIZANI 

 
: ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTORANTIM SP 

No. ORIG. : 94.00.00074-6 1 Vr VOTORANTIM/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa, porquanto tal recurso somente é viável nos casos 

de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014129-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014129-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA N DE OLIVEIRA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PAULO ROBERTO CARPIGIANI 

ADVOGADO : RUBENS CARPIGIANI FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.00004-0 1 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). DECISÃO 

MONOCRÁTICA E AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. ARTIGO 526 DO CPC E 

COMPROVAÇÃO.DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. O artigo 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente 

improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado. 
4. A certidão de objeto e pé não é suficiente para comprovar o não atendimento ao disposto no artigo 526 do CPC, cuja 

prova deve ser feita por meio de certidão do cartório ou da secretaria contendo o decurso de prazo para cumprimento. 

5. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019197-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019197-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : ELIAS DA COSTA LIMA 

ADVOGADO : MARIA ISABEL SANMARTIN FERREIRA DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00138-4 2 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 
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2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Ausência de fatos novos. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019695-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019695-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIO JOSE RODRIGUES DUQUE 

ADVOGADO : PAULO SERGIO CARDOSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00197-5 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 
à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Ausência de fatos novos. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
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LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020434-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020434-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : ADAUTO ZARATIN 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00010530620104036124 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). PEÇAS 

FACULTATIVAS. JUNTADA POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. A Lei n. 9.139/95 deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, hoje com a redação dada pela Lei n. 
9.756/98, suprimindo a faculadade conferida ao relator de converter o agravo em diligência caso o mesmo esteja 

insuficientemente instruído. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022007-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022007-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : ALESSANDRO TEIXEIRA e outros 

 
: ANTONIO LUIZ TEIXEIRA 

 
: CELIA MARCIA DE ALMEIDA SANTANA TEIXEIRA 

 
: SONIA REGINA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

 
: ALEXANDRE SILVA DE OLIVEIRA 

 
: PEDRO TEIXEIRA JUNIOR 
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: CLAUDIA APARECIDA DE ANDRADE TEIXEIRA 

ADVOGADO : TAISA SANTANA TEIXEIRA FABOSA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IVANI MIGUEL CATAN 

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMOS ANTUNES 

PARTE AUTORA : APARECIDA BATISTA RAMOS 

SUCEDIDO : PEDRO TEIXEIRA falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00008812820034036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 
 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). DECISÃO 

AGRAVADA. JUNTADA POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA 

DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. A ausência de peça considerada essencial para o conhecimento do recurso torna-o manifestamente inadmissível, 
sendo que posterior juntada dos mesmos não isenta a parte de sua omissão anterior porque no atual regime do agravo 

não há "fase" de diligência para complementação do instrumento 

4. Agravo legal desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022055-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022055-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : DEVANIR JOSE FERREIRA DE MORAIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : REGINA CELIA MARQUES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00154993120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). PENSÃO POR MORTE 

DECORRENTE DE DIREITO ADQUIRIDO A APOSENTADORIA POR IDADE. APLICAÇÃO DA NORMA 
VIGENTE À ÉPOCA DA IMPLEMENTAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO. CARÊNCIA NÃO COMPROVADA.  

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Preenchido o requisito etário para a concessão de aposentadoria por idade na vigência da Lei nº 8.213/91, esta é a 

norma aplicável à espécie, não o Decreto nº 89.312/84, de forma que, não tendo sido preenchida a carência, conforme a 

tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, é indevido o benefício de aposentadoria por idade e, por conseguinte, o direito 

a pensão por morte dela decorrente. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  
Desembargadora Federal 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022611-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022611-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : IZABEL APARECIDA DA COSTA 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00005288720114036124 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 
3. Ausência de fatos novos. 

4. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000908-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000908-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00142-8 2 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003709-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003709-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : HELENA DOMINGUES 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00032-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003738-64.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003738-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORNELINA DE ARAUJO FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANIEL APARECIDO MASTRANGELO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00134-5 1 Vr PONTAL/SP 

EMENTA 

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. REQUISITOS 

PREENCHIDOS NO CURSO DO PROCESSO. 
1. Em se tratando de benefício assistencial, nada impede que o juiz, diante de situações particularizadas e, em face das 

provas produzidas, reconheça a condição de pobreza. 

2. A autora faz jus à concessão benefício assistencial a partir de 20/12/2010, data em que restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais. 

3. Agravo legal parcialmente provido. 
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ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007250-55.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007250-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : DORIVAL MARCONDES DE SOUZA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00077-7 2 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009128-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009128-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SIMAO CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

No. ORIG. : 10.00.00048-8 1 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 
2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013591-97.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013591-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SEBASTIAO DA CUNHA CLARO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATA BORSONELLO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00263-4 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016533-05.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016533-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEBASTIANA COSTA GRISANI 

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA 

CODINOME : SEBASTIANA COSTA GRIZANI 

No. ORIG. : 10.00.00118-3 1 Vr PIRAPOZINHO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 
 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 
2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018322-39.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.018322-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : HELIO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00211-6 3 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INOCORRÊNCIA. PRESCINDIBILIDADE DE DILAÇÃO PROPATÓRIA. PRINCÍPIOS DA 

ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAIS. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO 

ATO. EFEITOS. 

1. O artigo 330, I, do CPC, que trata do julgamento antecipado da lide, dispõe que o juiz conhecerá diretamente do 

pedido, proferindo sentença, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 

houver necessidade de produzir prova em audiência. 

2. Cerceamento de defesa não configurado. Desnecessária a produção da prova pretendida pela parte autora, em 

obediência aos princípios da economia e da celeridade processuais, eis que o pedido de desaposentação versa sobre 

matéria de direito. 

3. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

4. Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026697-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026697-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : APPARECIDA GUILHEN MARTINS 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00071-4 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 
à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027353-83.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027353-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SEBASTIAO CLOVIS CORREA 

ADVOGADO : PAULA RODRIGUES FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00269-6 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 
DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027502-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027502-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : GINUINO MANOEL DOS PRAZERES NETO 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 10.00.00136-5 3 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DECADÊNCIA (ART. 103 da LEI 8213/91). 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA DO ATO. EFEITOS. SUCUMBÊNCIA. 

1. Cabível o reexame necessário, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, se a sentença 

condenatória não estabelece o valor do benefício concedido, faltando parâmetro seguro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, deve ser 

aplicado somente aos atos de concessão emanados após sua vigência. 

3.Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

4. A parte autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

5. Preliminar rejeitada. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS providos. Prejudicada a apelação 
da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar provimento ao reexame necessário, tido por interposto, 

e à apelação do INSS e julgar prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
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LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027505-34.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027505-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VALMIR EVANGELISTA ROSA 

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00147-5 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 
autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027596-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027596-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ROBERTO DE CAMPOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00119738420108260362 2 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028034-53.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028034-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA MIRTES ALVES FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROSELI RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.14684-6 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL ADEQUADA. 

INOCORRÊNCIA. PRESCINDIBILIDADE DE DILAÇÃO PROPATÓRIA. PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E 

CELERIDADE PROCESSUAIS. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há se falar em negativa de prestação jurisdicional adequada. É jurisprudência pacífica em nossas Cortes, que o 

juiz não está obrigado a responder a todos os argumentos e alegações apresentadas pelas partes quando já tem motivos 

suficientes para fundamentar a decisão. 
2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo retido e à apelação da parte 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028216-39.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028216-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : APARECIDA CASTANHEIRO TINOZ 

ADVOGADO : EDSON RENEE DE PAULA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00064-3 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 
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2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029356-11.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029356-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JAIME DE SOUZA 

ADVOGADO : FABIANA FERRARI D AURIA D AMBROSIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00190-1 1 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DECADÊNCIA (ART. 103 da LEI 8213/91). 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA DO ATO. EFEITOS. SUCUMBÊNCIA. 

1. Cabível o reexame necessário, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, se a sentença 
condenatória não estabelece o valor do benefício concedido, faltando parâmetro seguro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, deve ser 

aplicado somente aos atos de concessão emanados após sua vigência. 

3.Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

4. A parte autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

5. Preliminar rejeitada. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS providos. Prejudicada a apelação 

da parte autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, dar provimento ao reexame necessário, tido por interposto, 

e à apelação do INSS e julgar prejudicada à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029723-35.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029723-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE ASSIS 

ADVOGADO : EDSON GRILLO DE ASSIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00082-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA 

POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 
1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o 

controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando 

à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em consonância 

com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030751-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030751-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS BOSSO 

ADVOGADO : ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

No. ORIG. : 11.00.00039-6 4 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DECADÊNCIA (ART. 103 da LEI 8213/91). 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Cabível o reexame necessário, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, se a sentença 

condenatória não estabelece o valor do benefício concedido, faltando parâmetro seguro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, deve ser 

aplicado somente aos atos de concessão emanados após sua vigência. 

3.Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

4. Preliminar rejeitada. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS providos. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento ao reexame necessário, tido por 

interposto, e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030824-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030824-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SILIO DE SOUZA 

ADVOGADO : JONAS VERISSIMO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00128-9 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 
aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031732-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031732-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA MADALOSSO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 10.00.00007-0 3 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA (ART. 103 da LEI 8213/91). DESAPOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA DO ATO. EFEITOS. SUCUMBÊNCIA. 

1. O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, deve ser 

aplicado somente aos atos de concessão emanados após sua vigência. 

2.Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 
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3. A parte autora não arcará com o pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. Precedente do STF. 

4. Preliminar rejeitada. Reexame necessário e apelação do INSS providos. 

 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento ao reexame necessário e à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002814-95.2011.4.03.6105/SP 

  
2011.61.05.002814-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LAERTE SOFFARELLI 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028149520114036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004181-57.2011.4.03.6105/SP 

  
2011.61.05.004181-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : REINALDO MITICA 

ADVOGADO : LUCIA AVARY DE CAMPOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041815720114036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 
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2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004322-34.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.004322-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE BONIM DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00043223420114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001118-76.2011.4.03.6120/SP 

  
2011.61.20.001118-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : NORIVAL DE ALMEIDA 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDIR D´APARECIDA SIMIL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011187620114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 
aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000690-76.2011.4.03.6126/SP 

  
2011.61.26.000690-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : CELSO SUSSUMU UMEMURA 

ADVOGADO : CRISTIANE DA SILVA TOMAZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006907620114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000921-06.2011.4.03.6126/SP 

  
2011.61.26.000921-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LEONEL FACHINELLI 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009210620114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001211-21.2011.4.03.6126/SP 

  
2011.61.26.001211-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : FLAVIO FERREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00012112120114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 
aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000566-51.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.000566-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : VALDENI ATANAZIO DE SOUZA 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005665120114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 
2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001807-60.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.001807-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018076020114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INOCORRÊNCIA. PRESCINDIBILIDADE DE DILAÇÃO PROPATÓRIA. PRINCÍPIOS DA 

ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAIS. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO 

ATO. EFEITOS. 

1. O artigo 330, I, do CPC, que trata do julgamento antecipado da lide, dispõe que o juiz conhecerá diretamente do 

pedido, proferindo sentença, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 

houver necessidade de produzir prova em audiência. 

2. Cerceamento de defesa não configurado. Desnecessária a produção da prova pretendida pela parte autora, em 
obediência aos princípios da economia e da celeridade processuais, eis que o pedido de desaposentação versa sobre 

matéria de direito. 

3. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

4. Preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000388-70.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.000388-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOAQUIM DE CAMARGO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003887020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 

285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000442-36.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.000442-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : GENALVA LOURENCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DEUSDETE MAGALHAES OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004423620114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 
1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001342-19.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.001342-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE TEOFILO FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00013421920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. NÃO VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONTITUCIONAIS. 

DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade no art. 285-A-CPC, eis que se harmoniza com o princípio implícito da 

proporcionalidade (art. 5º, § 2º, da Constituição Federal) da garantia da tutela jurisdicional tempestiva (art. 5º, 

LXXVIII, da Constituição Federal) e economia processual. É a identidade de fundamento das ações (e não do pedido) 

isto é, da tese jurídica sub judice, que justifica a aplicação da sentença paradigma. Sua reprodução nos termos do art. 
285-A-CPC deve ser interpretada como a reprodução dos fundamentos da sentença anteriormente prolatada. 

2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001534-49.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.001534-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SUELY CAL MUINOS PERRONE 

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00015344920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002205-72.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.002205-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : PEDRO FERREIRA DAS CHAGAS 

ADVOGADO : FABIO MARIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022057220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA 

DO ATO. EFEITOS. 

1. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

2. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002228-18.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.002228-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : LEANDRO GAMBARE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022281820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. JULGAMENTO LIMINAR. MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA JURÍDICA DO 

ATO. EFEITOS. 

1. Compete ao Juiz dar efetividade a sua decisão pelo procedimento mais idôneo e adequado, conciliando a brevidade 

que é o desafio do processo civil contemporâneo com a segurança jurídica. Assim, correto o posicionamento do 

julgador que, sob a égide do artigo 285-A do CPC, profere sentença antes da citação se a matéria trazida pelo autor da 

ação for exclusivamente de direito e se o juízo sentenciante tiver proferido mais de uma sentença sobre a mesma 

matéria 
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2. Questionamento da desaposentação. Análise não restrita à renúncia por seu titular. Ato administrativo que formaliza 

aposentadoria é regido por normas de direito público, sob rigorosa previsão da lei, não pela vontade das partes. Não há 

autorização legal para o desfazimento do ato administrativo que formaliza a concessão da aposentadoria. 

3. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

Boletim de Acordão Nro 4906/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015986-29.1992.4.03.9999/SP 

  
92.03.015986-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ELVANICE LIMA SILVA 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

SUCEDIDO : VALDEMAR SILVA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : SUEMAR LIMA E SILVA e outro 

 
: ROBSON LIMA SILVA incapaz 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 617/626 

No. ORIG. : 91.00.00092-0 4 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO LEGAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - 

JUROS MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO 

INCIDÊNCIA 

 

I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao 

devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 

II. Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros 

moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno 

valor ou do precatório (RE 579.431-RS). 

III. Incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data de inscrição do débito no orçamento. 
Impossibilidade. Posicionamento firmado na Nona Turma e na Terceira Seção. 

IV. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030851-47.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.030851-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : AMELIA BERINGHS CURTI e outros 

 
: ANGELO RINALDO COLOMBO 

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

AGRAVANTE : ARY PAGLIUSO 

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA V C C DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 334/343 

No. ORIG. : 96.00.00045-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO LEGAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - 

JUROS MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO 

INCIDÊNCIA 

 

I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao 

devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 

II. Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros 
moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno 

valor ou do precatório (RE 579.431-RS). 

III. Incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data de inscrição do débito no orçamento. 

Impossibilidade. Posicionamento firmado na Nona Turma e na Terceira Seção. 

IV. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003104-

14.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.003104-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : GALDINO MONTEIRO DO AMARAL 

ADVOGADO : HELIO RAIMUNDO LEMES e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.356/358 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE 
EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.  

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II - Embargos de declaração rejeitados 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001162-33.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.001162-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR PETRI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/106 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA LEITE GUTIERRES e outros 

 
: DIEGO APARECIDO GUTIERRES incapaz 

 
: JESSICA APARECIDA GUTIERRES incapaz 

ADVOGADO : JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.  

I - É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 
omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000323-

22.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.000323-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : JOSE SEGURA FILHO 

ADVOGADO : ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.166/169 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. EFEITOS MODIFICATIVOS. 

IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO DECORRENTE DO SISTEMA PROCESSUAL VIGENTE. REDISCUSSÃO DE 
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TESES AMPLAMENTE DEBATIDAS. IMPOSSIBILIDADE. PRESENÇA DE VÍCIO NO JULGADO 

EMBARGADO. INEXISTÊNCIA. 

 

I-O embargante pretende emprestar aos seus embargos efeitos modificativos, o que não se compadece com o sistema 

processual vigente, a teor do que dispõem os incisos do artigo 535 do CPC. 

II- Nos embargos de declaração, não se mostra pertinente a rediscussão das teses já devidamente apreciadas no julgado, 

cabendo à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à via processual adequada para postular a reforma do 

decisum. 

III- Os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à 

superior instância, estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada, o que não se verifica, in casu. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038183-21.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.038183-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.182/185 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JOAO ROSA e outros 

 
: ANTONIO ROSA 

 
: BENEDITA ROSA CASSEMIRA RIBEIRO 

 
: MARIA ONDINA ROSA DE PAULO 

ADVOGADO : AGEMIRO SALMERON 

SUCEDIDO : MARIA APARECIDA ROSA falecido 

No. ORIG. : 03.00.00097-6 1 Vr QUATA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.  

I - É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013530-06.2005.4.03.6102/SP 
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2005.61.02.013530-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ANA CRISTINA TAHAN DE CAMPOS NETTO DE SOUZA (Int.Pessoal) 

APELADO : USINA SAO FRANCISCO S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - ADEQUAÇÃO - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - 

LEGITIMIDADE ATIVA - DIREITOS COLETIVOS - LC 75/1993 - LEI 8.078/1990 (CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR) - UNIÃO FEDERAL - LEGITIMIDADE PASSIVA - POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - 

LEI 4.870/1965 - PLANO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS TRABALHADORES DO SETOR 

SUCROALCOOLEIRO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1.988 - 

PREÇO OFICIAL E PREÇO DE VENDA - INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL - IAA - SUCESSÃO PELA 

UNIÃO - RESPONSABILIDADE POR OMISSÃO NA FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA LEI PELAS 

EMPRESAS DO SETOR - ATIVIDADE ADMINISTRATIVA VINCULADA - AUSÊNCIA DE 

DISCRICIONARIEDADE - PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES - VIIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. 
1. Tratando-se de direito coletivo de uma classe de pessoas, a ação civil pública é a via processual adequada à defesa 

desses interesses. 

2. O Ministério Público Federal tem legitimidade para defender, por meio de Ação Civil Pública, direito social de uma 

categoria específica de pessoas, na forma da LC 75/1993 (art. 6º, VII, d) e da Lei 8.078/1990 (art. 81, par. único). 

3. Sendo sucessora do extinto Instituto do Açúcar e do Álcool - IAA, a UNIÃO responde pelas ações por ele 

respondidas antes da extinção. 

4. Pedido juridicamente possível porque que tem respaldo no ordenamento jurídico, tanto no que tange à obrigação de 

efetivação do PAS, quanto ao poder/dever da União de fiscalizá-la e responder por ação ou omissão no exercício de sua 

atividade administrativa. 

5. O art. 36 da Lei 4.870/1965 não é norma tributária, mas, sim, institui obrigação de fazer, isto é, de elaborar e 

implantar Plano de Assistência Social destinado aos trabalhadores do setor sucroalcooleiro, que lhes propicie 

atendimento médico, hospitalar, farmacêutico e social. Quis o legislador dar especial atenção aos trabalhadores desse 

setor, cujas inóspitas e peculiares condições de trabalho acarretam prejuízos à saúde e à integridade física, além de 

propiciarem a exploração do trabalho infantil e de mão-de-obra quase escrava. 

6. O Plano de Assistência Social que as empresas do setor devem fazer e implantar está em consonância com as normas 

da Constituição Federal de 1.988 e, longe de ferir o princípio da isonomia, vai ao encontro da seletividade e 

distributividade: a Lei 4.870/1965 foi recepcionada pela nova ordem constitucional porque reconhece a peculiar 
situação dos trabalhadores do setor sucroalcooleiro e lhes distribui a proteção social que seus empregadores podem e 

devem implantar. 

7. O sistema de Seguridade Social é solidário. Por ser solidário, é dever do Poder Público e de toda a sociedade, nela 

incluídas as empresas do setor sucroalcooleiro. 

8. O art. 36 da Lei 4.870/1965 apenas indica a quantia mínima a ser aplicada pelos empresários do setor na execução de 

seus Programas de Assistência Social.  

9. A interpretação do texto legal indica que, não havendo mais tabelamento de preços no setor, o preço oficial deve ser 

considerado como preço de venda. Interpretação literal afastada porque colocaria por terra a existência do Plano de 

Assistência Social. 

10. A prestação da Assistência Social é dever constitucional dos Poderes Públicos e da sociedade, e, existindo previsão 

legal de implantação de Plano de Assistência Social, a atividade administrativa é vinculada, sem espaço para 

discricionariedade. 

11. A omissão administrativa deve ser analisada judicialmente, sem que reste configurada a violação ao princípio da 

separação dos poderes. 

12. A satisfatória execução do julgado recomenda a manutenção de contabilidade específica para os recursos do PAS, 

bem como conta bancária exclusiva para esse fim, indispensáveis para o efetivo controle e fiscalização das atividades 

da(s) ré(s). 
13. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000630-37.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.000630-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ELIAS NOGUEIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GLAUCE FERREIRA MONTEIRO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 282/286 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, 

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004757-83.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.004757-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : TAKETOMI HIGASHI 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/157 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, 

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 
II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da relatora, que foi 

acompanhada pela Desembargadora Federal Lucia Ursaia, vencido o Desembargador Federal Nelson Bernardes que lhe 

dava provimento e, em novo julgamento, negava provimento ao recurso do INSS. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006059-50.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.006059-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARCELO ALVARES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATA DIAS DE FREITAS TELLES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE 

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.  

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095499-45.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.095499-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO AVIAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : LAURINDA CYRIACO DOS SANTOS falecido 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

PARTE AUTORA : JUVENIL ANTONIO SCARPARO e outros 

 
: LAUDECY URENIA SCARPARO 

 
: HORALINA SCARPARO DA SILVA 

 
: JUVENIL APARECIDA SCARPARO 

 
: CELINA MARIA DO CARMO FONSECA 

 
: LUIZ CIRINO FONSECA 

 
: SUELI MARIA SCARPARO BOTARO 

 
: ALIPIO APARECIDO BOTARO 

 
: MARIA GORETI SCARPARO DIAS 

 
: VILSON APARECIDO DIAS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/154 

No. ORIG. : 91.00.00094-3 2 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO LEGAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - 

JUROS MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO 

INCIDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - CONVERSÃO EM UFIR APÓS A APURAÇÃO DO DÉBITO - Lei 

8870/94 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 629/815 

 

I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas ao 

devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 

II. Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros 

moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de pequeno 

valor ou do precatório (RE 579.431-RS). 

III. Incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data de inscrição do débito no orçamento. 

Impossibilidade. Posicionamento firmado na Nona Turma e na Terceira Seção. 

IV. Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda 

corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência 

(Ufir), ou outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias. 

Entendimento da 3ª Seção do STJ. 

V. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00012 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012357-22.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.012357-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : HAIDE DA FREIRIA COELHO BARBOSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/112 

No. ORIG. : 03.00.00148-5 1 Vr CAJURU/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024624-26.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024624-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : TEREZINHA GIL DE QUEIROZ 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00186-2 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, 

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036964-02.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036964-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JANDIRA MARZOCHI MONTANARI 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 239/241 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00019-1 2 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, 

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 
III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039767-55.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.039767-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : NAIR CONCEICAO MAROSTICA ANHELLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/128 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00099-6 1 Vr CONCHAL/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. JUROS DE MORA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, 

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000662-95.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.000662-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : ERNESTO PONTELLO e outro 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CREPALDI e outro 

APELADO : LUIZ PONTELLO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CREPALDI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/187 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, 

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001995-82.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.001995-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LINCOLN NOLASCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : OLINDA SGORLON GONCALVES FONTES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS CREPALDI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/149 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, 

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 
reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018823-95.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.018823-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/139 

INTERESSADO : MARIA DE FATIMA LOPES 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00080-7 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.  

I - É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022038-79.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.022038-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ILIDIA CHAUH 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 199/201 

No. ORIG. : 04.00.00038-0 2 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, 

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029510-34.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.029510-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : APARECIDA SANGA GOUVEIA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO DIOGO DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/86 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00128-7 1 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. 

 
I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, 

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037491-17.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.037491-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ANESIA DE ALMEIDA FERRAZ (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MÁRCIO BONADIA DE SOUZA (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/160 

No. ORIG. : 05.00.00023-4 1 Vr TIETE/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, 

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039340-24.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.039340-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : APARECIDA BERNARDINO SAVATIN 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/144 

No. ORIG. : 07.00.00124-9 2 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, 

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 635/815 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048358-69.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.048358-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU : TEREZINHA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

No. ORIG. : 07.00.00049-6 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.  

I - É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 
devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049978-19.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.049978-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.107/110 

INTERESSADO : BENEDITA FERNANDES GOMES 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA DE PAIVA 

No. ORIG. : 08.00.00029-1 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.  

I - É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002731-36.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.002731-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.80/81 

INTERESSADO : JOSE DE CASTRO DA SILVA 

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro 

No. ORIG. : 00027313620084036121 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE 

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.  

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003566-24.2008.4.03.6121/SP 

  
2008.61.21.003566-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : GERALDO GONCALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EUGENIO PAIVA DE MOURA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63/65 

No. ORIG. : 00035662420084036121 2 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005054-22.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.005054-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CEZIRA FURTIM 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050542220084036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 
PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 

idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 

julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 

ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II- A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença. 

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime 

de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral 

do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.  

IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 
que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.  

V- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso.  

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VII - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração 

do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VIII- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026404-

03.2008.4.03.6301/SP 
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2008.63.01.026404-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.281/286 

EMBARGANTE : GERALDO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO : PATRICIA DA COSTA CACAO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00264040320084036301 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EFEITO 
MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. 

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535, CPC. 

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos dispositivos 

aventados pelo embargante. 

IV. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009887-47.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.009887-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERNANE PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : SEBASTIAO NACAE 

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/195 

No. ORIG. : 08.00.00083-8 1 Vr URUPES/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, 

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016121-45.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016121-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA MAZOLI PIGOSO 

ADVOGADO : MARCIO JOSE BORDENALLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/89 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00056-6 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, 

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018922-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018922-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116 

INTERESSADO : JOSE FELIX DA COSTA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

No. ORIG. : 08.00.00003-6 1 Vr GUAIRA/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. 

NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II - Embargos de declaração rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020381-68.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020381-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136/139 

INTERESSADO : LECI JUSTINO VAZ MATOS e outros 

 
: ALESSANDRA CRISTRINA DE MATOS 

 
: ANDERSON JOSIMAR DE MATOS 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 08.00.00035-1 1 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.  
I - É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual 

adequada para veicular o seu inconformismo. 

II - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023743-78.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023743-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA GONCALVES RODRIGUES 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/76 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00084-8 1 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 
AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, 

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033440-26.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033440-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90 

No. ORIG. : 08.00.00116-5 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 
II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035492-92.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035492-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Ministério Público Federal 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/106 

INTERESSADO : MARIA FERNANDA RAMOS DIAS incapaz e outro 

 
: MARIA EDUARDA RAMOS DIAS incapaz 

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS 

REPRESENTANTE : MATILDE FERNANDES DIAS 

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00095-6 1 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO. 

FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO 

DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE SEU PAGAMENTO. 
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I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - O art. 116, § 1º, do Decreto 3.048/99, não tem a extensão que lhe pretende conceder o agravante, uma vez que 

apenas menciona a concessão do auxílio-reclusão, mesmo na hipótese de desemprego do recluso, não se reportando à 

não observância do critério de baixa renda (considerando-se, portanto, o último salário de contribuição do recluso). 

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

IV - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007873-38.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.007873-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 289/291 

INTERESSADO : NILDA DIAS MACEDO 

ADVOGADO : DARCIO CESAR MARQUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00078733820094036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. REVISÃO DO BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE DE EX-

COMBATENTE. DECADÊNCIA CARACTERIZAÇÃO. INAPLICABILIDADE DA LEI 10.839/2004. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, 

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008711-78.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.008711-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : HELIO DO NASCIMENTO OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00087117820094036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 
I - Inaplicabilidade do prazo decadencial previsto no art. 25 da Lei 8.112/90. Impossibilidade de analogia. Cada novo 

mês de contribuição corresponde um novo salário de contribuição que, no entender do autor, deverá ser computado no 

cálculo do novo benefício que pretende obter. Vedada a aplicação de prazo decadencial. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 
VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VII - Apelação parcialmente provida, para afastar a decadência, mantida a improcedência, por fundamento diverso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para afastar a decadência, mantendo a 

improcedência por fundamento diverso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009834-14.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.009834-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZ DA SILVA SERRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00098341420094036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Inaplicabilidade do prazo decadencial previsto no art. 25 da Lei 8.112/90. Impossibilidade de analogia. Cada novo 

mês de contribuição corresponde um novo salário de contribuição que, no entender do autor, deverá ser computado no 

cálculo do novo benefício que pretende obter. Vedada a aplicação de prazo decadencial. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 
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III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VII - Apelação parcialmente provida, para afastar a decadência, mantida a improcedência, por fundamento diverso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para afastar a decadência, mantendo a 
improcedência por fundamento diverso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009843-73.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.009843-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : BENEDITO ROCHA 

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00098437320094036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DECADÊNCIA - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Inaplicabilidade do prazo decadencial previsto no art. 25 da Lei 8.112/90. Impossibilidade de analogia. Cada novo 

mês de contribuição corresponde um novo salário de contribuição que, no entender do autor, deverá ser computado no 

cálculo do novo benefício que pretende obter. Vedada a aplicação de prazo decadencial. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 
benefício mais vantajoso. 

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VII - Apelação parcialmente provida, para afastar a decadência, mantida a improcedência, por fundamento diverso. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para afastar a decadência, mantendo a 

improcedência por fundamento diverso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011465-90.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.011465-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUIZ ALBUQUERQUE MELO FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO AMARAL DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00114659020094036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Inaplicabilidade do prazo decadencial previsto no art. 25 da Lei 8.112/90. Impossibilidade de analogia. Cada novo 

mês de contribuição corresponde um novo salário de contribuição que, no entender do autor, deverá ser computado no 

cálculo do novo benefício que pretende obter. Vedada a aplicação de prazo decadencial. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 
que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VII - Apelação parcialmente provida, para afastar a decadência, mantida a improcedência, por fundamento diverso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para afastar a decadência, mantendo a 
improcedência por fundamento diverso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011514-34.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.011514-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO CARLOS DE CARVALHO CAMPOS 

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00115143420094036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DECADÊNCIA - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 
I - Inaplicabilidade do prazo decadencial previsto no art. 25 da Lei 8.112/90. Impossibilidade de analogia. Cada novo 

mês de contribuição corresponde um novo salário de contribuição que, no entender do autor, deverá ser computado no 

cálculo do novo benefício que pretende obter. Vedada a aplicação de prazo decadencial. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 
VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VII - Apelação parcialmente provida, para afastar a decadência, mantida a improcedência, por fundamento diverso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, parcial provimento à apelação para afastar a decadência, mantendo a 

improcedência por fundamento diverso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006476-38.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.006476-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDO JURIGAN 

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro 

No. ORIG. : 00064763820094036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ 

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 
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atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providas. Sem honorários advocatícios e custas 

processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar 

improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012490-38.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.012490-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LUCIANA CAMARGO DA SILVA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO BRANCO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/104 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00124903820094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INEXISTÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. 

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II -Não configurada hipótese de cabimento da indenização por danos morais. Inexistência de ofensa ao princípio da 

razoabilidade. 

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 
reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

IV - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010445-19.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010445-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO ROSA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RAQUEL COSTA COELHO e outro 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97 

No. ORIG. : 00104451920094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADORA URBANA - ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, 

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006458-69.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.006458-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ALCIDES BAPTISTA SOARES 

ADVOGADO : ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60/62 

No. ORIG. : 00064586920094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 
I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008089-48.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.008089-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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AGRAVANTE : MARIA HELENA RODRIGUES 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/116 

CODINOME : MARIA HELENA RODRIGUES FLAVIO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00080894820094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, 
a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001890-89.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.001890-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO BACARO 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA MOURÃO e outro 

No. ORIG. : 00018908920094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - JUSTIÇA GRATUITA - IMPUGNAÇÃO - LEI 1.060/1950 - 

NCESSIDADE AFIRMADA NA PETIÇÃO INICIAL - PRESUNÇÃO RELATIVA - PROVA EM CONTRÁRIO 

PRODUZIDA PELO DEMANDADO - IMPUGNAÇÃO PROCEDENTE. 

I - Os benefícios da justiça gratuita têm por finalidade facilitar o acesso à justiça àqueles que não tenham condições de 

arcar com as despesas do processo sem prejuízo de seu sustento e de sua família. É o que decorre do art. 2º, par. único, 

da Lei 1.060/1950. 

II - Ao prever que é suficiente a simples afirmação, na petição inicial, de que a parte não pode arcar com as despesas do 

processo, a lei estabelece presunção relativa de necessidade, que pode ser derrubada por prova em sentido contrário (art. 

4º, § 2º). 

III - O INSS alegou e comprovou que o autor recebeu, em março de 2.009, aposentadoria no valor de R$ 1.743,82 (um 

mil, setecentos e quarenta e TRE reais e oitenta e dois centavos), além de salário de R$ 8.668,45 (oito mil, seiscentos e 

sessenta e oito reais e quarenta e cinco centavos). 

IV - Renda mensal do autor muito superior ao que recebe, em média, a classe trabalhadora brasileira, justificando seja 

revogada a concessão da gratuidade. 

V - Apelação provida. 
 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009830-31.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009830-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE ERIVALDO MARTINS 

ADVOGADO : MARCELO TORRES MOTTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00098303120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - DESISTÊNCIA APÓS A SENTENÇA - IMPOSSIBILIDADE - ART. 285-A DO CPC - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - POSSIBILIDADE - 

INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO PRECEDENTE DE 

PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - 

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Embora a petição de desistência tenha sido protocolada antes da publicação da sentença, esta já fora proferida. 

Impossibilidade do juízo em modificá-la sem inovar no processo, uma vez que não configuradas as hipóteses do art. 463 

do CPC. A desistência posterior à sentença de mérito só pode alcançar os recursos, mas não o pedido inicial. Preliminar 

rejeitada. 

II - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir 

ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em 

demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, 

terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento 

ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica 

denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

III - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 
transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença. 

IV - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime 

de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral 

do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

V - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

VI - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

VII - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 
VIII - Preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
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Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010888-69.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010888-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE GEA PALASET 

ADVOGADO : VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00108886920094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - 

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 
II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014126-96.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014126-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : AIMORE LOPES DE MIRANDA 

ADVOGADO : JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 207/208 

No. ORIG. : 00141269620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 
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II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. O Desembargador Federal Nelson Bernardes acompanhou a relatora, 

ressalvando entendimento pessoal. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014439-57.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014439-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON RAMALHO 

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00144395720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 
Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V - Apelação e remessa oficial providas, revogando expressamente a tutela concedida. Sem honorários advocatícios e 

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Prejudicado o agravo convertido em retido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, revogando expressamente a 

tutela concedida e julgando prejudicado o agravo convertido em retido, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015841-76.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.015841-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERSON RODRIGUES CORDEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00158417620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 
IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V - Apelação e remessa oficial providas, revogando expressamente a tutela concedida. Sem honorários advocatícios e 

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, revogando expressamente a 

tutela concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0017114-90.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017114-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : ROBERTO TADEU DA CRUZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00171149020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DE VALORES - IMPOSSIBILIDADE - 

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 
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Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Remessa oficial provida, revogando expressamente a tutela concedida. Sem honorários advocatícios e custas 

processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, revogando expressamente a tutela concedida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017547-94.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.017547-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALINA MARIA DOS SANTOS CALIJURI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00175479420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DE VALORES - IMPOSSIBILIDADE - 

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 
mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a autora não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação e remessa oficial providas, revogando expressamente a tutela concedida. Sem honorários advocatícios e 

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, revogando expressamente a 

tutela concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 655/815 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000020-

93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000020-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : MARIA OSVERDINA DA SILVA BUZO 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/104 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00086-6 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado, o que não se verifica, in casu. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002631-19.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002631-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LUIZ FRANCISCO COELHO 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/158 

No. ORIG. : 08.00.00201-5 3 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, 

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida 
III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da relatora, que foi 
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acompanhada pela Desembargadora Federal Lucia Ursaia, vencido o Desembargador Federal Nelson Bernardes que lhe 

dava provimento e, em novo julgamento, negava provimento ao recurso do INSS. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014825-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014825-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.94 

INTERESSADO : MARIA DO CARMO LUCAS 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00038-0 1 Vr ROSANA/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. 

NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 
omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019384-51.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.019384-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : CONCEICAO PAVAO RAMIRES VALDEZ 

ADVOGADO : SILVANO LUIZ RECH 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/113 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WEDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.01296-9 1 Vr CAARAPO/MS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, 

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 
II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034300-90.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.034300-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA VIEIRA DE LIMA 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/111 

No. ORIG. : 07.00.02237-6 1 Vr AMAMBAI/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - 

ART. 39, I, LEI 8.213/91 

I. "Esta Corte Regional já firmou entendimento no sentido de não alterar decisão do Relator, quando solidamente 
fundamentada (...) e quando nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de 

difícil reparação para a parte" (Agravo Regimental em Mandado de Segurança nº 2000.03.00.000520-2, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, in RTRF 49/112). 

 

II. As razões recursais apresentadas não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, 

além do que inovam a discussão, uma vez que a apelação do INSS tem fundamentação apoiada no entendimento de que 

o benefício é devido, porém, a partir da data da juntada do laudo médico. 

III. Além de analisada toda a matéria deduzida pelo INSS em seu recurso de apelação, a decisão agravada também está 

suficientemente fundamentada quanto ao assunto que agora é objeto de irresignação, por força da remessa oficial tida 

por interposta. 

IV. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002312-96.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.002312-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO SANTOS FEITOSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023129620104036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 
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PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS - IMPOSSIBILIDADE - 

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 

idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 

julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 

ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II- A alegação de que o magistrado não transcreveu a sentença de improcedência beira a má-fé. Os advogados deste 

processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da Justiça Federal e uma significativa quantidade de 

recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem muito bem o entendimento adotado na sentença.  

III - Inaplicabilidade do prazo decadencial previsto no art. 25 da Lei 8.112/90. Impossibilidade de analogia. Cada novo 

mês de contribuição corresponde um novo salário de contribuição que, no entender do autor, deverá ser computado no 

cálculo do novo benefício que pretende obter. Vedada a aplicação de prazo decadencial. 

IV - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime 

de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral 
do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

V - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

VI - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

VII - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VIII - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração 

do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

IX - A indenização pleiteada decorre da tutela da integridade moral. Os requisitos para a sua concessão são o dano, a 

culpa e o nexo causal, não configurados. Inexistência de afronta ao princípio da razoabilidade. 

X - Apelação parcialmente provida, para afastar a decadência, mantida a improcedência, por fundamento diverso. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para afastar a decadência, mantendo a 

improcedência por fundamento diverso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004646-06.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.004646-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MIRIAM CASTILHO 

ADVOGADO : PAULO RODRIGUES FAIA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/77 

No. ORIG. : 00046460620104036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 
AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 
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I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Desembargador Federal Nelson Bernardes acompanhou a 

relatora, ressalvando entendimento pessoal. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005810-06.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.005810-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MILTON LINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00058100620104036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - PREVIDENCIÁRIO - 
DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS - IMPOSSIBILIDADE - 

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 

idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 

julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 

ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - Inaplicabilidade do prazo decadencial previsto no art. 25 da Lei 8.112/90. Impossibilidade de analogia. Cada novo 

mês de contribuição corresponde um novo salário de contribuição que, no entender do autor, deverá ser computado no 

cálculo do novo benefício que pretende obter. Vedada a aplicação de prazo decadencial. 

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime 

de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral 

do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 
Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

V - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VII - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração 

do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VIII - Apelação parcialmente provida, para afastar a decadência, mantida a improcedência, por fundamento diverso. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para afastar a decadência, mantendo a 

improcedência por fundamento diverso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006255-24.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.006255-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NELSON FRANCISCO DE FREITAS 

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00062552420104036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Inaplicabilidade do prazo decadencial previsto no art. 25 da Lei 8.112/90. Impossibilidade de analogia. Cada novo 

mês de contribuição corresponde um novo salário de contribuição que, no entender do autor, deverá ser computado no 

cálculo do novo benefício que pretende obter. Vedada a aplicação de prazo decadencial. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 
IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VII - Apelação parcialmente provida, para afastar a decadência, mantida a improcedência, por fundamento diverso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para afastar a decadência, mantendo a 

improcedência por fundamento diverso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016312-98.2010.4.03.6105/SP 

  
2010.61.05.016312-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE ANTONIO GARCIA CESPEDES 
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ADVOGADO : ANA PAULA MARQUES FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00163129820104036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 
atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006065-40.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.006065-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : SENIRA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO : MARINA GERDULLY AFONSO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/62 

No. ORIG. : 00060654020104036111 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR URBANO - ILEGALIDADE OU ABUSO 

DE PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, 

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002290-14.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.002290-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE PERECIN 

ADVOGADO : ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00022901420104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - 

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Inexistente notícia de Repercussão Geral da questão, com determinação de sobrestamento, não se justifica o pedido 

de suspensão do julgamento. 
II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VII - Apelação improvida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002382-89.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.002382-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CARLOS DE OLIVEIRA MARQUES 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00023828920104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo 

que se falar em decadência. Preliminar rejeitada. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 
8.213/91. 

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005140-41.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.005140-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EUNICIO NELSON DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00051404120104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - 

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES. ILEGITIMIDADE DO INSS. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 
Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 664/815 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - O aposentado que volta a trabalhar é segurado obrigatório, justificada a contribuição previdenciária na 

solidariedade que norteia o sistema. 

VII - Ilegitimidade ativa do INSS para a devolução dos valores recolhidos após a aposentação, tendo em vista a criação 

da Receita Federal do Brasil, pela Lei 11.457/2007. 

VIII - De ofício, extinto o processo, sem resolução do mérito, relativamente ao pedido alternativo, tendo em vista a 

ilegitimidade ativa do INSS, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir, de ofício, o processo, sem resolução do mérito, relativamente ao 

pedido alternativo e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007743-81.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.007743-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE SEI INAGAKI 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00077438120104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.  
II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.  

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso.  

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000392-44.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000392-2/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS GALVAO PENEDO 

ADVOGADO : ELISABETE SERRÃO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00003924420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 
que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V - Apelação e remessa oficial providas, revogando expressamente a tutela concedida. Sem honorários advocatícios e 

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, revogando expressamente a 

tutela concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000578-67.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000578-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FRANCOISE MARIE HECQ FIGUEIREDO 

ADVOGADO : EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005786720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DESPENSÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE 
DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.  

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.  
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III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso.  

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que não se pretende deixar de receber benefício previdenciário, mas, sim, trocar 

a aposentadoria que era recebida pelo(a) segurado(a) falecido(a) por outra mais vantajosa, com reflexos na pensão por 

morte, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91. 

V - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00072 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001701-03.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001701-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA PALATA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/92 

No. ORIG. : 00017010320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001966-05.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001966-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOAO RIBEIRO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/86 
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No. ORIG. : 00019660520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. JUNTADA DE CÓPIAS DE OUTROS PROCESSOS PARA VERIFICAÇÃO DE 

PREVENÇÃO, LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. DESNECESSIDADE. 

I - No agravo Regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 
reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003943-32.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003943-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELO FORTES 

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00039433220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DE VALORES - IMPOSSIBILIDADE - 

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 
mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação e remessa oficial providas, revogando expressamente a tutela concedida. Sem honorários advocatícios e 

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, revogando expressamente a 

tutela concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004326-10.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004326-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : HELIO SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/92 

No. ORIG. : 00043261020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006131-95.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006131-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : HELIO KONYOSI 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/92 

No. ORIG. : 00061319520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. COEFICIENTE DE 

CÁLCULO. EC 20/98. 

I - Nos termos do art. 9º, II, § 1º, II, da EC 20/98, "o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por 

cento do valor da aposentadoria a que se refere o caput, acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere 

a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento." 

II - Coeficiente de cálculo que se eleva para 85%, na forma do art. 9º da EC 20/98. 

III - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

IV - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

V - Agravo legal parcialmente provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007160-83.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007160-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00071608320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - PREVIDENCIÁRIO - 

DESAPOSENTAÇÃO DEVOLUÇÃO DE VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO 

ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I- Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 

idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 

julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 
ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

V- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VI- A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 
quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VII- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008617-53.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008617-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO PEREIRA COSTA 

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00086175320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - PREVIDENCIÁRIO - 

DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 

- RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 
idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 

julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 

ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.  

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.  

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso.  

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 
8.213/91. 

VI - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009407-37.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009407-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FRANCISCO VALDIR DE FRANCA 

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00094073720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 671/815 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - 

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 
VI - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010094-14.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010094-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO ADIB BONDUKI 

ADVOGADO : DEISE MENDRONI DE MENEZES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00100941420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE 

DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 
benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010611-19.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010611-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00106111920104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - PREVIDENCIÁRIO - 

DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO 

ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 

idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 

julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 

ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.  

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 
Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.  

IV- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso.  

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013992-35.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013992-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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AGRAVANTE : VALDIR MONTEIRO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/ 103 

No. ORIG. : 00139923520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014439-23.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014439-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/140 

No. ORIG. : 00144392320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00084 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014790-93.2010.4.03.6183/SP 
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2010.61.83.014790-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : CELSO LUIZ VENDRAMIN 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/70 

No. ORIG. : 00147909320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014949-36.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014949-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO SANCHES ROMAO 

ADVOGADO : STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00149493620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 

idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 

julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 

ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 
atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 
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IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015812-89.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015812-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : CARLOS ROBERTO JUSTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.89/100 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00158128920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE 

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.  

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004928-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004928-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GERALDO TABATINE 

ADVOGADO : PASCOAL ANTENOR ROSSI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 07.00.00040-6 1 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. 

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 527, II, DO 

CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PROCESSAMENTO DA 

REQUISIÇÃO. INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS. INTIMAÇÃO DAS PARTES. RESOLUÇÃO 122/2010 DO 

CJF. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso na forma de instrumento, 

com fulcro no inciso II do art. 527 do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

II - A data de atualização dos cálculos é informação obrigatória para processamento da requisição do pagamento, sob 

pena de restituição à origem, uma vez que o tribunal utiliza essa data para nova atualização do cálculo. Resolução 

122/2010 do CJF. 

III - A intimação determinada na sentença que julgou os embargos à execução não se confunde com a intimação exigida 

para fins de conhecimento quanto ao teor da requisição de pequeno valor expedida, pois aquela tem a finalidade de dar 

às partes a oportunidade de recorrer, em observância às regras do processo civil, enquanto que esta tem por objetivo 

cientificar as partes quanto aos dados contidos na requisição; portanto, providência posterior à intimação da sentença e 

com previsão expressa no art. 12 da Resolução 55/CJF, atualmente revogado pela Resolução 122/2010, mas que 

manteve a redação originária em seu art. 9º. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010968-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010968-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : MARLI BENEDITA SANTOS DA CRUZ 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.63/65 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 10.00.00083-0 1 Vr ITABERA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. VÍCIO. INEXISTÊNCIA. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014030-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014030-9/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 677/815 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA SOARES DE BARROS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.62/64 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 10.00.00105-6 1 Vr ITABERA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. VÍCIO. INEXISTÊNCIA. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000788-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000788-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.168/172 

INTERESSADO : ANA NOGUEIRA DE SOUZA AMARAL 

ADVOGADO : ALEXANDRE PEREIRA PIFFER 

CODINOME : ANA NOGUEIRA DE SOUZA 

No. ORIG. : 09.00.00063-9 1 Vr VALPARAISO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. EFEITOS DA CONDENAÇÃO INCIDENTES SOMENTE 

APÓS A DATA DA CITAÇÃO. 

I. Como a reclamação trabalhista que deu origem ao direito reconhecido pelo acórdão foi ajuizada em 1996, portanto, 

posteriormente à concessão do benefício, não tendo a autarquia conhecimento anterior de tal situação, os efeitos 

financeiros da condenação devem ser auferidos somente a partir da data da citação. 

II. Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009557-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009557-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MIGUELINA PINTO 

ADVOGADO : DANIEL MARTINS SILVA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113 

No. ORIG. : 09.00.00075-0 1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, 

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 
III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015675-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015675-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : EFIGENIA FIDENCIA MARTINS ROSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/ 150 

No. ORIG. : 10.00.00108-9 2 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 
AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017036-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017036-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : LUZIA MARTINS DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130 

No. ORIG. : 08.00.00125-8 1 Vr IGARAPAVA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, 

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019647-49.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.019647-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137 

EMBARGANTE : CELSO MOREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

No. ORIG. : 10.00.00223-9 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. 

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 
II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020781-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.020781-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

EMBARGANTE : LAERCIO PETRI 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/113 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERREIRAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00141-9 2 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE 

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO. 

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado embargado. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031069-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031069-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : BENEDITO JOAO CANTAO 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 11.00.00019-8 4 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ 

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 
sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 
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VI - Apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários 

advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação 

adotada pelo STF.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, e 

negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031890-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.031890-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MEDEIROS CABRAL 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

No. ORIG. : 10.00.00083-2 3 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DECADÊNCIA - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ 

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). 

II - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo 

que se falar em decadência. Preliminar rejeitada. 

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime 

de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral 

do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 
IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

V - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que a parte autora não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VII - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração 

do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

VIII - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas. Sem honorários advocatícios e custas processuais, por 

ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

interposta, para julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035699-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035699-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO BAPTISTA BARBOSA 

ADVOGADO : CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00141-7 2 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - REVELIA - INAPLICABILIDADE. PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 
DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - 

RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Não aplicável a revelia, tendo em vista tratar-se de direito indisponível. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 
VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

VII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035869-92.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035869-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ELZA ALMEIDA PIAGENTINI 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR L L BOA VIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00106-0 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DECADÊNCIA - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - 

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo 

que se falar em decadência. Preliminar rejeitada. 
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II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

V - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

VII - Apelação improvida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000418-51.2011.4.03.6104/SP 

  
2011.61.04.000418-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NILTON MARQUES ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLA GONCALVES MAIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004185120114036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE 

DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 
contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002759-50.2011.4.03.6104/SP 

  
2011.61.04.002759-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : HANS REIST (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCAS DA SILVA PITA NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00027595020114036104 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - PREVIDENCIÁRIO - 

DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA 

LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 

idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 

julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 

ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 
Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

V - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002810-58.2011.4.03.6105/SP 

  
2011.61.05.002810-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/71 

INTERESSADO : SILVINO DE CARVALHO 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

No. ORIG. : 00028105820114036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESAPOSENTAÇÃO. IMPEDIMENTO LEGAL. DESNECESSIDADE. 

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante 

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na 

decisão agravada. 

II -Desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em casos de desaposentação, por expressa previsão legal. 

Excepcionalidade da norma. 

III - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

IV - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal Lúcia Ursaia Acompanhou a Relatora pela conclusão. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007689-11.2011.4.03.6105/SP 

  
2011.61.05.007689-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ISMAEL DE PAULA SIQUEIRA 

ADVOGADO : MARIA LUIZA BUENO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00076891120114036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 

idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 

julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 

ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 
atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 
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V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007829-45.2011.4.03.6105/SP 

  
2011.61.05.007829-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PAULO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GISELA MARGARETH BAJZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00078294520114036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 

idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 

julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 
ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 
quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003369-97.2011.4.03.6110/SP 

  
2011.61.10.003369-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : HELIO ANDRADE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00033699720114036110 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 
8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 

idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 

julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 

ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença. 

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime 

de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral 

do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.  

IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 
Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.  

V - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso.  

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VII - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração 

do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VIII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001152-75.2011.4.03.6112/SP 

  
2011.61.12.001152-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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APELANTE : ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011527520114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - 

RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 

idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 

julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 

ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo 

que se falar em decadência. Preliminar rejeitada. 
III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime 

de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral 

do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

V - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VII - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração 

do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VIII - Apelação improvida. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001901-86.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.001901-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GINARDI MARQUES WHITE MUNOZ 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00019018620114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. AGRAVO IMPROVIDO.  
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I - Em sede de agravo interposto com fulcro no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou 

não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios 

inexistentes na decisão agravada. 

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida. 

III - Agravo improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003175-85.2011.4.03.6114/SP 

  
2011.61.14.003175-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOAO RUGERI 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DE TOLEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00031758520114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - PREVIDENCIÁRIO - 

DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO 

ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 

idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 

julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 
ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.  

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.  

IV- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso.  

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 
quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000482-28.2011.4.03.6115/SP 

  
2011.61.15.000482-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ZAIN AESSAMI 

ADVOGADO : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004822820114036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - 

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 
sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000682-29.2011.4.03.6117/SP 

  
2011.61.17.000682-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SEBASTIAO GARCIA 

ADVOGADO : FABIO LUIZ DIAS MODESTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006822920114036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - 

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 
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I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Quanto à verba honorária, esclareço que não há honorários advocatícios a serem pagos, tendo em vista que, à época 

da prolação da sentença, a lide não chegou a ser instaurada.  
VII - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000841-69.2011.4.03.6117/SP 

  
2011.61.17.000841-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ORLANDO BARBOSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008416920114036117 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 

idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 

julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 

ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 
sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 
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V - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VII - Apelação improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001119-61.2011.4.03.6120/SP 

  
2011.61.20.001119-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CLAUDEMIR MARQUES DE JESUS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011196120114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo 

que se falar em decadência. Preliminar rejeitada. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 
IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 
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00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000890-80.2011.4.03.6127/SP 

  
2011.61.27.000890-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SERVILHO VARGAS CHAVES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BUFFO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00008908020114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - 

RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 
idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 

julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 

ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo 

que se falar em decadência. Preliminar rejeitada. 

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime 

de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral 

do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

V - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 
VI - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VII - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração 

do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VIII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001183-11.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.001183-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS ALVES DO MONTE 

ADVOGADO : KARINA CRISTINA CASA GRANDE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011831120114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DECADÊNCIA - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - 

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não havendo 

que se falar em decadência. Preliminar rejeitada. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 
Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

V - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001875-10.2011.4.03.6140/SP 

  
2011.61.40.001875-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE VIEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DA SILVA HENRIQUE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO CHEKER BURIHAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00018751020114036140 1 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 
previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.  

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.  

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso.  
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IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000451-95.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.000451-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ARLETE LOURENCO 

ADVOGADO : VALERIA FALLEIROS SPINA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004519520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 
III- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000653-72.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.000653-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE OLINTO GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00006537220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 
8.213/91. 

V- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000965-48.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.000965-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EDUARDO TEIXEIRA NETTO 

ADVOGADO : NEMERSON AYRES DE CASTRO E SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009654820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - 

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 
mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 
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VI - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002085-29.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.002085-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CARLOS CONSTANTINO ROCHA POCETTI 

ADVOGADO : FABIO MARIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00020852920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - 

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 
IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002112-12.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.002112-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIO LUCIO BORDIGNON 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021121220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 

2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 
III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002480-21.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.002480-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SIDNEI PIVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024802120114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO 

PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - 

DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 

8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 
idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 

julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 

ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II- A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença. 

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime 

de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral 

do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 699/815 

IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.  

V- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso.  

VI - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VII - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração 

do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VIII- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002801-56.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.002801-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NOEMIA DE FATIMA AMORIM SILVEIRA SOARES 

ADVOGADO : FABIO SANTOS FEITOSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028015620114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - INDICAÇÃO E TRANSCRIÇÃO DO PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - 

DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 

idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 

julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 

ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - A alegação de que o magistrado não indicou o processo em que proferiu a sentença de improcedência e nem a 

transcreveu beira a má-fé. Os advogados deste processo têm inúmeras outras ações idênticas em todas as Varas da 

Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria, pelo que conhecem 

muito bem o entendimento adotado na sentença. 

III - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime 

de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral 
do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

IV - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

V - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 
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VI - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VII - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração 

do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VIII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003965-56.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.003965-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MIRNA SENERCHIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00039655620114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 

I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 

idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 

julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 
ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

V - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 
quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
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MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004588-23.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.004588-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ADEMAR BENEDITO DE ANDRADE 

ADVOGADO : ELIZABETH NUNES DE CASTRO E SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00045882320114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - 

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 
sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005029-04.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.005029-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA APARECIDA DAS NEVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00050290420114036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

POSSIBILIDADE - PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES - 

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO 

CONFIGURADA. 
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I - Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo constitucional de garantir ao 

jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de intermináveis discussões em demandas 

idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em idênticas hipóteses de direito, terão 

julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as fases do procedimento ordinário, a 

ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder Judiciário e autêntica denegação de 

justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime de 

previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do 

sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício 

que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em 

atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. 

Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no 

mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada. 

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado, 

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter 

benefício mais vantajoso. 

V - Não se trata de renúncia, uma vez que a apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo 
contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a apuração do 

quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VII - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

Boletim de Acordão Nro 4895/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003195-87.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.003195-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO VENDRAMI falecido e outros 

 
: CARLOS RIZZATTO 

 
: LENILSON GOMES incapaz 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

 
: JULIO CESAR POLLINI 

REPRESENTANTE : LUCILIA VERA SIMOES 

SUCEDIDO : ANIS SEBASTIAO GOMES falecido 

APELADO : JOSE MANELCCI 

 
: ANNA BERNARDI 

 
: IRMA MAZZA PICCINO 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

 
: JULIO CESAR POLLINI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0301253-26.1998.4.03.6102/SP 

  
2000.03.99.076105-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOVELINO ABADIO DE PAULA 

ADVOGADO : DAZIO VASCONCELOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.03.01253-3 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.007114-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANIZIO INACIO DE LIMA 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.32008-0 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002959-63.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.002959-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VITOR EGIDIO CARDOSO 

ADVOGADO : MARIO SERGIO MURANO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
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4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000406-09.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.000406-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELIDE PALUMBO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015715-36.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.015715-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GERSON LUIZ GRECCO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
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1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Faz jus o autor ao recebimento das parcelas vencidas da presente aposentadoria, desde o seu termo inicial até a 

véspera daquela concedida administrativamente. 

5 - Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006081-25.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.006081-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JAIRO GOMES DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003439-52.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.003439-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THALES ANUA SANTANA ROCHA incapaz 

ADVOGADO : LUIS CARLOS CRUZ SIMEI e outro 

REPRESENTANTE : ELAINE CRISTINA SANTANA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS CRUZ SIMEI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 
a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024897-73.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.024897-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : AMAURI SIMOES 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.02000-8 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010184-41.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.010184-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO CHADT 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. EFEITO 

INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002378-09.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.002378-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE ANTUNES 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER 

 
: VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010725-92.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.010725-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00072-3 1 Vr PIRACAIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052536-15.1998.4.03.6183/SP 

  
2006.03.99.018341-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO BARBOSA SANTOS 

ADVOGADO : MARIO SERGIO MURANO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.52536-0 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003014-84.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.003014-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CARLOS JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FLAVIANE MANCILHA CORRA e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000994-63.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.000994-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARILENE SILVA LABEGALINI 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003184-71.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.003184-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAIL FERNANDES DE BRITO 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00089-6 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 712/815 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007469-10.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007469-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO CIRINO 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00009-8 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009141-53.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.009141-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OEDO GALARCA LOPES 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00045-7 1 Vr IGUATEMI/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
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1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Inocorrência de violação a dispositivo legal a justificar o prequestionamento suscitado. 

5 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012293-12.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.012293-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO GODOY RAMOS MARTINS 

ADVOGADO : GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00112-3 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Inocorrência de violação a dispositivo legal a justificar o prequestionamento suscitado. 

5 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014888-81.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.014888-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO SALLES 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00084-0 3 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024425-04.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024425-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GAVIOLI DE ROSSI 

ADVOGADO : MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00203-3 1 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033765-69.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.033765-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILDES MENIS CASA GRANDE 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00120-5 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034296-58.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.034296-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE KELEMEM BRANDT DIRAMI 

ADVOGADO : SEBASTIAO UBIRAJARA APOLINARIO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00011-6 2 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Inocorrência de violação a dispositivo legal a justificar o prequestionamento suscitado. 

5 - Agravo improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035366-13.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.035366-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PETERSON CASSIMIRO DE BRITO incapaz 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

REPRESENTANTE : EURIPEDES DONIZETTI BRITO e outro 

 
: DORACI GONCALVES DE BRITO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00058-8 3 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036763-10.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.036763-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FARID CARUI e outros 

 
: CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO 

 
: ENILDA LOCATO ROCHEL 

 
: RENATO ARANDA 

 
: LUCIA HELENA FERREIRA CONSTANTINO 

 
: WALMIR PESQUERO GARCIA 

 
: IVAN ARRUDA PESQUERO 

ADVOGADO : RENATO ARANDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00062-6 2 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004881-66.2007.4.03.6107/SP 

  
2007.61.07.004881-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE MIOTO 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000685-32.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.000685-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELISA MASSAKO MORIMOTO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003278-34.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.003278-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NEIVTON DRUMOND e outros 

 
: JOAO OZORIO DE REZENDE 

 
: HELIO PREVITALI 

 
: DORIVAL ZANHO 

 
: ANTONIO OMETTO 

ADVOGADO : JUSSARA BANZATTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004361-67.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.004361-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALDO CARDOSO 

ADVOGADO : ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL 

 
: CASSIO ALVES LONGO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00043616720074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000599-48.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.000599-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : RUBENS BORTOLIN 

ADVOGADO : LEVI CARLOS FRANGIOTTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00005994820074036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 
jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012162-03.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.012162-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEMENCIA FIGUEIREDO DE ANDRADE 

ADVOGADO : MATEUS COSTA CORREA e outro 

CODINOME : CLEMENCIA FIGUEREDO DE ANDRADE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00059-3 1 Vr POMPEIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. VERBA HONORÁRIA.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Considerando a ausência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, restam inexistentes os honorários 

advocatícios em favor da parte autora. 

5- Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017263-21.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.017263-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA FERNANDES CAETANO 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00188-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - ALEGAÇÕES AUSENTES DA 

FUNDAMENTAÇÃO DO APELO. 
1 - A insurgência objeto do agravo legal não fora ventilada nas razões de apelação, não se prestando o agravo como 
aditamento àquela peça recursal. 

2 - Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038695-96.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.038695-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MOACIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE BULGARI PIAZZA 

 
: GABRIEL FRANCISCO MONTEIRO MOYSES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00022-5 2 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Inocorrência de violação a dispositivo legal a justificar o prequestionamento suscitado. 

5- Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042168-49.1995.4.03.6183/SP 

  
2008.03.99.047707-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO FERNANDO MENDES CARVALHO e outros 

 
: ANTONIO MENEGUETTI 

 
: BENEDITO DAMAS 

 
: DIGENIR CHAVES FUGAZZA 

 
: KOKITE CUMIGAMI 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS e outro 

APELANTE : MARIA TERESA DELLA PENNA DE LIMA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO 

APELANTE : MIGUEL GONCALVES DA SILVA 

 
: RAUL FRANCISCO FERREIRA PENEDO 

 
: SILVIA PRIETO 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.42168-2 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052214-41.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.052214-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENTIL ALCANTARA REIS 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00103-2 3 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054292-08.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.054292-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE BUENO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00059-4 4 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. JUROS DE MORA. 
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, observada a prescrição 

qüinqüenal, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97, incidindo até a data da apresentação da conta de liquidação. 

3 - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056988-17.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056988-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCIDES ERNESTO BACARO 

ADVOGADO : RENATO BETIO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00043-6 2 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001250-83.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.001250-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO FERREIRA GARCIA incapaz 

ADVOGADO : RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA e outro 

REPRESENTANTE : MARIZETE FRANCISCATO GARCIA 

ADVOGADO : RENATO MENESELLO VENTURA DA SILVA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002574-75.2008.4.03.6117/SP 

  
2008.61.17.002574-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALCEBIADES CARDOSO 

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003115-07.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003115-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBENS CAMILO 

ADVOGADO : WEVERTON MATHIAS CARDOSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00031150720084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004856-82.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004856-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : APARECIDA PEREIRA DA SILVA MAFFEI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012046-96.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012046-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CICERO PEREIRA BENTO 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006055-06.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006055-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA APARECIDA DUARTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00012-7 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013304-08.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013304-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FAUSTO OZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ROSELAINE VENDITO incapaz 

ADVOGADO : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

REPRESENTANTE : APARECIDO VENDITO 

ADVOGADO : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00004-0 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019358-87.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019358-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VALDETE APARECIDA DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PEDROTTI DE ANDRADE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00033-5 2 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AÇÃO DECLARATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. SÚMULA Nº 149 DO STJ. 
1 - Não há início razoável de prova material da atividade campesina. 

2 - A Certidão de Transcrição de Transmissões não pode ser considerada início de prova material, haja vista a ausência 
de comprovação da filiação da parte autora e o impedimento de se valer da condição peculiar de obreiro atribuída ao seu 

suposto genitor. Aplicação da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

3 - Agravo legal do INSS provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030795-28.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.030795-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO : CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00080-0 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Inocorrência de violação a dispositivo legal a justificar o prequestionamento suscitado. 

5- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032057-13.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.032057-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SELMA BRANCO LIRYA DA SILVA 

ADVOGADO : ANA CAMILA DE SOUZA MIGUEL 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00063-5 1 Vr ITABERA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034597-34.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034597-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO : HELIO BORGES DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00038-5 1 Vr PIRACAIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038934-66.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038934-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MERLI PETEAN 

ADVOGADO : AUGUSTINHO BARBOSA DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00008-6 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Inocorrência de violação a dispositivo legal a justificar o prequestionamento suscitado. 

5- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042266-41.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042266-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEBRANDO JOSE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEITON GERALDELI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00164-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 
jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 733/815 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003693-82.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.003693-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GERALDO AUGUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LARISSA SOARES SAKR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATALIA HALLIT MOYSES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00036938220094036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004677-39.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004677-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : APARECIDA DE LOURDES JOANETO BARBOSA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00046773920094036111 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008215-04.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.008215-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DOMINGOS MARTINS CALAZANS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00082150420094036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010788-15.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.010788-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GONCALO GOMES DE MORAES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00107881520094036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000391-67.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000391-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SELMA SOARES MARTINEZ 

ADVOGADO : ISAURA SOARES MARTINEZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00003916720094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004458-04.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004458-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCISCA DE ASSIS RODRIGUES GONCALVES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00044580420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007080-56.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007080-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ERMANO CARDOSO BEZERRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 
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: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00070805620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007541-28.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007541-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDA NONATA FERREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00075412820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 
essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Ausência de interesse de recorrer, considerando que o pedido do autor fora acolhido em sua integralidade. 

5 - Agravo legal não conhecido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007683-32.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007683-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ AMERICO QUARESMA DA SILVA 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00076833220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007741-35.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007741-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CARLOS HELENO DE ARAUJO MENDES 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

 
: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

 
: JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007742-20.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007742-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : REINALDO CARDOSO 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00077422020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007870-40.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007870-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NEIDE APARECIDA PASCHOALON 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI 

 
: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

 
: JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007872-10.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.007872-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE ROBERTO TEIXEIRA 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008290-45.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008290-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00082904520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008316-43.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008316-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE EDUARDO LOREDO DIAS 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008651-62.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.008651-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009936-90.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.009936-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ARMELINDA NIEHUES ZACARIAS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010519-75.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.010519-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ARI ALVES ROCHA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00105197520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011194-38.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011194-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EDINEUZA REIS DE ALMEIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00111943820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011210-89.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011210-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DANIEL ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00112108920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011232-50.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011232-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE FERREIRA DIAS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00112325020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011565-02.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011565-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GUIOMAR RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00115650220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011625-72.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011625-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DENOIR CONSTANTINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00116257220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011723-57.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011723-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LAZARO PASCHOAL 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00117235720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012483-06.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.012483-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MANUEL DE SOUSA MEIRELES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00124830620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013047-82.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013047-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NELSON MENDES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013131-83.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013131-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO ALVES ALMEIDA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00131318320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013230-53.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013230-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMEN LUCIA MACHADO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00132305320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013883-55.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013883-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ARENILDA VIANA DE PAULA 

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro 

No. ORIG. : 00138835520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. EFEITO 

INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 
3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014341-72.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014341-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO BATISTA RODRIGUES 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00143417220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014710-66.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.014710-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DANIEL FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00147106620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016470-50.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016470-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA ISABEL DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00164705020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016591-78.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016591-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MERIVAL DA CONCEICAO JOAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00165917820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - Não se conhece de agravo legal cujas razões se encontram incompletas nos autos, de forma a impossibilitar o 

conhecimento da insurgência. 

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

5 - Agravo legal do autor não conhecido. Agravo legal do INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal do autor e negar provimento ao agravo legal do 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016753-73.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016753-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SANDRA LUCIA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IARA CRISTINA GONÇALVES PITA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00167537320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002971-60.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002971-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WELITON DE OLIVEIRA NOVAES 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATTOS 

No. ORIG. : 09.00.00020-1 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. EFEITO 

INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006739-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.006739-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE GONCALVES CIRQUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : REGINALDO FERNANDES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00037-7 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010611-17.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.010611-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA LUCIA NUNES 

ADVOGADO : ROBERTA FAVALESSA DONINI 

No. ORIG. : 09.00.00069-3 2 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. EFEITO 

INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011724-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011724-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00183-5 3 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013070-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013070-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ELIAS DE PONTES 

ADVOGADO : ANA KARINA DE FREITAS OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00000-5 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. 
1 - Na data do início da incapacidade o autor encontrava-se no denominado "período de graça", uma vez que o mesmo 

fora prorrogado para vinte e quatro meses em razão do recolhimento de mais de cento e vinte contribuições, conforme 

art. 15, §1º, da Lei de Benefícios, o que evidencia, também, o preenchimento da carência. 

2 - Incapacidade total e permanente comprovada pelo laudo pericial. 

3 - Preenchidos os requisitos legais, quais sejam, carência, qualidade de segurado e incapacidade total e permanente, de 

rigor a concessão da aposentadoria por invalidez. 

4 - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013727-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013727-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO MARTINES CHIADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURA DE MORAIS CAMPOS 

ADVOGADO : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00052-8 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016207-79.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016207-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LEONICE FATIMA GONCALVES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00102-6 1 Vr ITABERA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018078-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018078-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NIVALDO BRISOLA 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00057-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. 
1 - Considerando o histórico de vida laboral do requerente, bem como a sua idade e o baixo grau de instrução, resta 

comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

2 - Preenchidos os requisitos legais, quais sejam, carência, qualidade de segurado e incapacidade total e permanente, de 

rigor a concessão da aposentadoria por invalidez. 

3 - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019300-50.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019300-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DE LISBOA 

ADVOGADO : NEUSA MAGNANI 

No. ORIG. : 08.00.00026-3 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. EFEITO 

INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024366-11.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024366-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALEXANDRA APARECIDA DA CRUZ 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00086-3 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - ALEGAÇÕES AUSENTES DA 

FUNDAMENTAÇÃO DO APELO. 
1 - A insurgência objeto do agravo legal não fora ventilada nas razões de apelação, não se prestando o agravo como 

aditamento àquela peça recursal. 

2 - Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025974-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025974-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RACHEL HEIDERICHI DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00149-0 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027196-47.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.027196-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JACIRA DE ALMEIDA CAMARGO 

ADVOGADO : RODRIGO GOMES SERRÃO 

No. ORIG. : 08.00.00095-5 2 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. EFEITO 

INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028503-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028503-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO COSTA 

ADVOGADO : ADRIANO OSORIO PALIN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00167-6 1 Vr COLINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030474-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030474-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IZILIA DE OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00091-7 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032584-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032584-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00085-6 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. 
1 - Considerando o histórico de vida laboral da requerente, bem como a sua idade avançada e o baixo grau de instrução, 

resta comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

2 - Preenchidos os requisitos legais, quais sejam, carência, qualidade de segurado e incapacidade total e permanente, de 

rigor a concessão da aposentadoria por invalidez. 

3 - Agravo legal provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033080-57.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033080-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : KIMIE SEI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00113-4 3 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033135-08.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033135-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURO FELIZARDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIO JOSE BORDENALLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00224-9 1 Vr URUPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038562-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.038562-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : THAIS SEZARETO DE JESUS 

ADVOGADO : REGIANE SILVINA FAZZIO GONZALEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00001-7 1 Vr URANIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044037-
20.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044037-3/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ISMAEL SOARES SOBRINHO 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00127-9 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. EFEITO 

INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044062-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044062-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDIR RAMOS SOARES 

ADVOGADO : ROSANA VILLAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00062-3 1 Vr IBIUNA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044780-30.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044780-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JUSTINO FRANCISCO RIBEIRO 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00092-4 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046005-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046005-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARNALDO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JORGE SIQUEIRA PIRES SOBRINHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00038-2 1 Vr POMPEIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. JUROS DE MORA. 
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência 

da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o 

disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

5 - Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000755-74.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.000755-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE ALVES BEZERRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

 
: JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00007557420104036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002326-80.2010.4.03.6104/SP 

  
2010.61.04.002326-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NATAN DE ALMEIDA RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

 
: JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00023268020104036104 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004944-74.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.004944-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALICE VIDEIRA BASTOS 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO MARTINS IAZBEK e outro 

No. ORIG. : 00049447420104036111 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000595-19.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.000595-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IGNES CARMEN DE SOUZA QUIRINO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00005951920104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006861-22.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.006861-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : HELVIO GREGORIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00068612220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001005-62.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.001005-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA CONCEICAO DE SOUSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00010056220104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001159-80.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.001159-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALONSO FERREIRA JUSTE 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00011598020104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004409-24.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.004409-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADENEZIO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00044092420104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006417-71.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.006417-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VALDEVINO PEDROZO DE CAMPOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00064177120104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009275-75.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.009275-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : SEBASTIAO GOMES DOS REIS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00092757520104036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002471-88.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.002471-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EZIO BENEDITO PAULINO 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00024718820104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000205-25.2010.4.03.6122/SP 

  
2010.61.22.000205-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JULIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00002052520104036122 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
Desembargador Federal 

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000453-02.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.000453-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA NEUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00004530220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001347-75.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001347-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00013477520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001697-63.2010.4.03.6183/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 775/815 

  
2010.61.83.001697-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : WALDOMIRO LOPES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00016976320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002637-28.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002637-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCISCO CESARIO LEAO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00026372820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002688-39.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.002688-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADEMIR CRUZ 

ADVOGADO : MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00026883920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003940-77.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003940-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : TEREZINHA ESTEVAM RAMALHO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00039407720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003999-65.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.003999-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA HELENA FERREIRA DE MOURA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00039996520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004245-61.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004245-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00042456120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004700-26.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004700-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : WILSON ANTONIO BRUNCA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00047002620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005870-33.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005870-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CICERO SEVERINO 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00058703320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 
jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005987-24.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005987-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ESMERALDA RITA CEZAR 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 
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: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00059872420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005998-53.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.005998-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE DOMINGOS BATISTA 

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00059985320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/10/2011 781/815 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006605-66.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.006605-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO QUERUBINO DE SOUZA FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00066056620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007441-39.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.007441-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PAULO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00074413920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008131-68.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008131-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VALFREDO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00081316820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009261-93.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009261-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBENER CORREA DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00092619320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009519-06.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009519-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : HERMANO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00095190620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009822-20.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009822-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NEUSA TEIXEIRA DE BRITO 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00098222020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 
jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010134-93.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010134-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 
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: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00101349320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010331-48.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010331-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO ROSSI DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00103314820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010340-10.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010340-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MURILO DIAS ALVES 

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

 
: GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00103401020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010369-60.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010369-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EDSON MOREIRA CHAGAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00103696020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011194-04.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.011194-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : AURENIA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00111940420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012540-87.2010.4.03.6183/SP 
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2010.61.83.012540-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE CICERO DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00125408720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 
essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012895-97.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012895-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OIDES OMETTO 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

CODINOME : OIDES OMETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00128959720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013419-94.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013419-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PEDRO CANDIDO SOBRINHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00134199420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013479-67.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013479-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EDERALDO BENEDICTO VEIGA 

ADVOGADO : YURI KIKUTA e outro 

No. ORIG. : 00134796720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA. EFEITO 

INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013525-56.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013525-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROSELY ALARCON DECHEN 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00135255620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013792-28.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013792-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NEUZA REGINA BAGHI MOREIRA 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00137922820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00148 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013920-48.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.013920-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : UBALDO HONORIO DE SOUZA 

ADVOGADO : MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES e outro 

No. ORIG. : 00139204820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014567-43.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.014567-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CARLOS ROBERTO VIANA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00145674320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015158-05.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015158-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GILSON CAPUZO LEITAO 

ADVOGADO : DEBORA CRISTINA MOREIRA CAMPANA e outro 

No. ORIG. : 00151580520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015286-25.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015286-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CAROLINA ANGELA MIES 

ADVOGADO : LIGIA FREIRE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00152862520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 
essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015383-25.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015383-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DJALMA FERREIRA DE MATTOS 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00153832520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015436-06.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015436-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SEVERINO JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00154360620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011779-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011779-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : MERCEDES MONTEIRO e outros 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro 
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AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE RÉ : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 199/200 

No. ORIG. : 00049455820114036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000543-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000543-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI ALTA DE OMENA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00004-8 1 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000760-17.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000760-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA MARIA DOS SANTOS ROSA 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00090-5 1 Vr APIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - ALEGAÇÕES AUSENTES DA 

FUNDAMENTAÇÃO DO APELO. 
1 - A insurgência objeto do agravo legal não fora ventilada nas razões de apelação, não se prestando o agravo como 
aditamento àquela peça recursal. 

2 - Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000964-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000964-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NELCI BUENO MACHADO 

ADVOGADO : HOSANA APARECIDO CARNEIRO GONCALVES 

CODINOME : NELLCI BUENO MACHADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00009-7 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001359-53.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001359-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEONICE RODRIGUES NOVAES 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00132-5 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE 

OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004628-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004628-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SEBASTIANA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JULIANO LUIZ POZETI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00130-5 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 
negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004692-13.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004692-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : EZEQUIAS ROFATO 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00229-7 3 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 
extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005034-24.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005034-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELIZABETI SIENA LUCIO 

ADVOGADO : LUCIMARA GUINATO FIGUEIREDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00003-6 2 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007293-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007293-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARGARIDA TONIATO RUFINO DE SOUZA 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: ULIANE TAVARES RODRIGUES e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00111-0 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
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tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008571-28.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008571-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIA CANDIDA RUFINO 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00065-5 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010478-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010478-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO ANTONIO DE ALMEIDA 
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ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00158-9 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 
4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011626-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011626-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00040-1 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012092-78.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012092-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IDALIA BORGES DA SILVA GOMES 

ADVOGADO : ADILSON COUTINHO RIBEIRO 

CODINOME : IDALIA BORGES SILVA GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00025-9 1 Vr IGUAPE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE 

RURAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. SÚMULA Nº 149 DO STJ. 
1 - Não há início razoável de prova material da atividade campesina. 

2 - A Certidão expedida pela Justiça Eleitoral não se presta a comprovar o labor rural, em virtude da sua 

contemporaneidade e da ausência de informação acerca da data em que a requerente informou exercer a profissão de 

agricultora. Aplicação da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

3 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária. 

4 - Agravo legal do INSS provido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012199-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012199-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MENDES CABRAL 

ADVOGADO : JONAS DIAS DINIZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00045-6 1 Vr PONTAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Inocorrência de violação a dispositivo legal mencionado pela Autarquia, a justificar o prequestionamento suscitado. 

5 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012499-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012499-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGNALDO GERALDO BRAGA 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00056-2 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Inocorrência de violação a dispositivo legal a justificar o prequestionamento suscitado. 

5- Agravo improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012584-70.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.012584-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO DE MELLO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00121-2 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012730-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012730-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA LUCIA GARRE VAZ 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00085-6 4 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014220-71.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.014220-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SANTO MANIERO NETO 

ADVOGADO : CICLAIR BRENTANI GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00909-7 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 
ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015248-74.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015248-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA NERY 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00013-3 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015321-46.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015321-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MAURACY MENDONCA 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00095-7 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017516-04.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.017516-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DIRCE APARECIDA BORGES DE MORAIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VERONICA GRECCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00067-9 3 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021517-32.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.021517-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : AGENOR SOARES DO REGO FILHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00167-7 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027626-62.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027626-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OLAVO JUNS CINTRA 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 10.00.00106-3 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027631-84.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.027631-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ SIQUEIRA MENDES 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 10.00.00166-3 1 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00178 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028253-66.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.028253-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO DUARTE SCHNEIDER 

ADVOGADO : DANIEL MARTINS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 11.00.00024-6 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030465-60.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030465-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMARO RIBEIRO 

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00177-6 1 Vr PONTAL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com 

a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4 - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004320-64.2011.4.03.6119/SP 

  
2011.61.19.004320-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO DE OLIVEIRA SOBRINHO 

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00043206420114036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 
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3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001650-55.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.001650-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SONIA RITA SAMPAIO DE CAMPOS 

ADVOGADO : ERICSON CRIVELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00016505520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002714-03.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.002714-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE DIVINO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 00027140320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 93/2011 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003278-34.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.003278-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NEIVTON DRUMOND e outros 

 
: JOAO OZORIO DE REZENDE 

 
: HELIO PREVITALI 

 
: DORIVAL ZANHO 

 
: ANTONIO OMETTO 

ADVOGADO : JUSSARA BANZATTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por NEIVTON DRUMOND E OUTROS em face da decisão monocrática 

de fls. 113/114, proferida por este Relator, que deu provimento à apelação para julgar procedente o pedido de revisão da 

renda mensal inicial. 

Em razões recursais de fls. 116/117, sustentam os embargantes a existência de contradição na decisão, por ter 

consignado o termo final de incidência dos honorários advocatícios na data da sentença, reformada por esta Corte. 

Entendem os embargantes deva ser na data da decisão proferida em segunda instância. 

É o sucinto relatório. 

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado, sendo oportuno observar que é pacífico o 

entendimento, no âmbito desta Turma, de que os honorários advocatícios incidem somente até a data da sentença de 

primeiro grau, ainda que esta tenha sido reformada por esta Corte. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 
DJF3 26/11/2008, p. 448. 
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Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de agosto de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003115-07.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003115-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBENS CAMILO 

ADVOGADO : WEVERTON MATHIAS CARDOSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00031150720084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por RUBENS CAMILO em face da decisão monocrática de fls. 303/305, 

proferida por este Relator, que deu parcial provimento à apelação do INSS para reformar a sentença no tocante aos 

critérios de fixação dos consectários legais, mantendo-a quanto ao mérito, para conceder-lhe o benefício de auxílio-

doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Em razões recursais de fls. 310/312, sustenta o embargante a existência de omissão na decisão, por não ter fixado o 

termo inicial do benefício de invalidez na data da cessação do auxílio-doença. 

É o sucinto relatório. 

A decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil, tendo enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 

A matéria embargada foi devidamente esclarecida no julgado questionado. Como se vê, o magistrado sentenciante 

concedeu o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao autor a partir da alta indevida (5 de dezembro de 2005), 

e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial (16 de outubro de 2007). 

Na decisão impugnada, este Relator consignou seu entendimento pessoal e manteve a sentença, no ponto. Mais, 

contudo, não poderia fazer, uma vez que, na presente demanda, não houve insurgência do próprio autor nesse sentido. O 

recurso que devolveu a esta Corte o exame da questão fora interposto exclusivamente pelo INSS, cabendo a sua 
apreciação nos estreitos limites em que discutida a matéria, sob pena de infringência do princípio da non reformatio in 

pejus. 

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 

07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, 

DJF3 26/11/2008, p. 448. 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões 

da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com 

propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 

27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634. 

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, 

perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

535, I e II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nada havendo a aclarar no presente julgado, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 4938/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0312742-94.1997.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.097172-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MARISA SANTOS  

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS BORGUESAN 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 97.03.12742-8 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER COMPROVADOS. RECONHECIMENTO 

DE TEMPO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

I- Recebimento dos embargos de declaração como agravo. 
II- As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais, ainda que não sejam contemporâneas, mas que 

tenham sido homologadas pelo Ministério Público, até 13.06.1995, são válidas para comprovação da atividade rural. 

Após esta data, devem ser homologadas pelo INSS, nos termos da Lei 9063/1995, que alterou o art. 106, da Lei 

8213/91. 

III- Viável o reconhecimento do período rural de 01.01.1963 a 31.12.1973. 

IV- O período rural pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Porém, na forma do 

art. 55, § 2º, da Lei 8213/91, não poderá ser considerado para efeito de carência se não for comprovado o recolhimento 

das respectivas contribuições previdenciárias. 

V- Carência cumprida. 

VI- Até o ajuizamento da demanda, tem o autor 30 anos, 7 meses e 18 dias de tempo de serviço, suficiente à concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional. 

VII- Termo inicial do benefício fixado na data da citação (17.10.1997). 

VIII- Correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da 

Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

IX- Juros moratórios fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do 

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos 

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa 
aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 

9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da 

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

X- Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até a data da prolação da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

XI- Agravo provido. Decisão reformada para dar provimento à apelação do autor e conceder a tutela. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, receber os embargos de declaração como agravo e dar-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Relatora que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Relatora para o acórdão 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018060-94.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.018060-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA  

APELANTE : IZOLINA MARTUCCI MARTINS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/163 

No. ORIG. : 06.00.00035-6 1 Vr ITAPIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

REQUISITOS. 

1. À concessão da aposentadoria por idade ao rurícola, exige-se apenas dois requisitos: idade e comprovação da 

atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento. 

2. O conjunto probatório dos autos é insuficiente para comprovar o labor rural no período exigido em lei. 

3. A dissociação prevista no § 1º do art. 3º da Lei n. 10.666/03 não se aplica à hipótese dos autos, por dirigir-se aos 

trabalhadores urbanos. Precedentes do STJ. 

4. Agravo provido, para reformar a decisão. Apelação da autora desprovida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Relatora para o acórdão 
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